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168.a Sessão ·da 4.8 Sessão Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
enm 26 de nove~bro de 1958 

PRESIDl!:NCIA DO SR. FREITAS CAVA.UJANTI. 

As 14 horas e 30 minutos, acham· 
se presentes .os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima. 
·Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 

. Waldemar Santos. 
Mathias O]ympio. 
Leônidas · Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda . 
.Atgemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival .Fontes. 
Neves dà Rocha. 
Juraey Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua . 
Ary Vianna. 
More!ra Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Aléncastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 

. Lima Guimarães. 
tino de Mattos. 

·. 

I . ~ 
Moura Andrade. 
Doming~s Vellasco. 
Coinibrà; Bueno. 
Pédro LudoVico. 
Mário 1'4otta. 
João: Villasbôas. 
Fillrito ll\düller. 
Othdn l'4ãder. 
Gaspar :venoso. 
Gomes de! orveira. 
Francisco iGallotti. 
Sawô Ramos •· 
Da.P.iel Kriege~. 
Mem de~ Sá. - (54') • 

O SR. PRESIDENTE -· A lls· 
ta de presença acusa o .compare
cimento de 54 Senhores Senado-
res. . 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr- Moreira Filho, ser
mnào àe 2.o Secretário, 'J11'0C6· 
de à Zeitura àa Ata da sessão 
anteriOr, que, posta em dis· 
cussão, é sem debate a'J11'0'1)aàa. 

O Senhor .Primeiro S1tplen
te, sei-vindo àe 1.0 Secretário, 
à4 conta do seguinte 

' 
EXPEDIENTE 

PARmCERES 

Ns. 541 e 542, de 1958 

N.o 541, de 1958 

Da Comissão àe Constituição 
e Justiça, s6bre o Projeto àe 
Resol'IV}ão n.0 10; àe 1958, que 
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acrescenta parágrafos ao ar
tigo 154 do .Regimento Inter
no. 

Relator: 
cou.rt. 

Sr. La.meira Bitten. 

No projeto em causa, da opor· 
tuna iniciativa do nobre Senador 
Filinto Müller, eminente Líder da 
Maioria, procura-se suprir, e em 
têrmos conven entes e adequados, 
uma sensivel lacuna ou om:ssão, 
do nosso Regimento, na parte em 
que êste não cogita, de nenhum 
modo, do arquivamento·· de pro
posições, que, sem , serem formal
mente rejeitadas, no . entanto,. · !i· 
cam no Senado, pràticamente. pa. 
ralisadas, por tempo·. ,, jnde!inido, 
por !alta de interêsse ou boa von
tade na sua tramitação, seja nas 
comissões seja no Plenário, de tal 
modo que, se não têm ambiente 
para aprovação, por :igUal não che
gam a ser recusaaas definitiva-
mente. . . 

Pêso inútil e ·morto, fica, sobre
carregando, sem nenhuma· ·necessi
dade ou conveniência as comissões, 
atropelando a marcha de matéria 
mais útil. e interessante. 

Merece, assim, o projeto do ilus
tre Senador Filinto Müller a apro-
vação desta Com'ssão. . . · 

Mas, para sua melhor execução, 
para que, .aprovado, preencha bem 
e logo os seus. salutares objeti
vos, permitimo-nos · apresentar a 
segu·nte emenda ao. seu artigo 2.o, 
cuja redacão. se procura,. assim, 
tornar mais explicita: 

Emenda n.o 1:.C.''. Substitua:se o 
art. 2.o pelo seguinte: 

. ' . 

«Art. 2.o . Esta Resolução entra· 
rá em vigor· na data de sua pu
blicação. As suas disposi~es 
aplicam-se, no ·corrente ano, aos 
vrojetos .de .. legislaturas anteriores, 
observando-se na sessão legislati· 
va em curso as nonnas previstas 
para as sessões legislativas de ini· 
cio da legislatura~. 

t. o n,osso ~:rece;r. · 

Sala das Comissões, em 9 de 
julho de 1958. - LouriooZ Fon
tes, Presidente. - Lameira Bit
tencourt, Relator. - BeMilicto VaZ. 
lad.ares. Lima. Guimarães. - GiZ· 
berto Marinho. - .Rwu Carneiro . 

.Argemiro de Figueiredo. 

:N.o 542, de 1958 

Da Comissão Diretora, sfJ. 
bre o Projeto de .Resolução n.O · 
10, de 1958. 

Relator: Sr. Victorino Freire. 

Vem à Corilissão Diretora o Pro
jeto de Resolução .n.o 10, de 1958, 
que acrescenta parágrafos· ao .art. 
154 do Regimento Interno, de .• au
toria do Sr. ·Filinto Müller; digno 
Líder da Maioria. 

O objetivo dêste é regular a si· 
... tuacão dos projetas ··que, iniciados 
no · Senado, tenham ficado para
lisados por longo ·tempo e ·a 'dos 
que, em revisão, tenham deixado 

· de figurar na Ordem do Dia· no 
último ano da legislatura finda. 

A medida vem suprir uma· la· 
cuna existente no nosso Regimen· 
to Interno, merecendo, por isso, ser 
aprovada. 

Somos, igualmente, pela apro
vação da emenda apresentada pe· 
la Comissão de Constituição e Jus
tiça. 

:mste o nosso pareeer .' 

Sala da Comissão Diretora, em 
25 de novemb:ro ·de 1958. - .Apo
lônio BaJles, Presidente. - ViCto
rino Freire, Relator. -· Domingos 
Vellasco. - MatM.as OZymtpÍo. -
Prisco dos Santos. · · · 

PARECJ!llr · 

N.o 543, de 1958 

Da Co.missão de F~as, 
s6bre o Projeto de Lei da Ca
mara n.O 143, iLe .1958, que es
tima a Receita e /i:r:a a Defl' 
pesa da Unill.o '[KJ,ra o E:cercí· 
cio Financeiro de 1959 - Sub-
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anexo 4.17 - Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 
<Publicado em Suplemento) . 

PARECER 

N.0 544, de 1958 

Redação · Fmal do substitu· 
tivo do ·Senado ao Projeto de 
Lei dá OO:maran.0 ~19, de 1958. 

Relator: Sr. Rui Palmeira. 

A Comissão. apresenta a Reda· 
ção Final (fls. anexas) do substi· 
tutivo do Senado ao· Projeto · de 
Lei n.o 119, de ·1958, orig:nário da 
Câmara dos Deputados. 

. Sala das . Comissões, em 26 de 
novembro de 1958. - Ezechlias dá 
RocJI,a, Presidente. . - · Rui Pal
meira, Relator. - . Sebastião Ar
alter. -Públio de Mello. - Saulo 
Ramos. 

. ANEXO AO PARECER 

N.o 544, de 1958 

Redação Final do substitu· 
tivo do Senado · ao Projeto de 
Lei da O(};mara n.O 119, de 1958. 

SUBST:LTOTIVO 

(Emenda n.o 1, e respectiva 
subemenda) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, crédito especial para au. 
xiliar a realização das Expo
sições Agropecuária e dos .Oa-

. fés Finos, em 'l'rffts Pontas, no 
Estado de Minas Gerais, bem 
como do II Festival ·Nacional, 
dá Banana em It(Jfll,haem, no 
Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda o crédito especial de 

. Cr$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil cruzeiros) destina
dos a: - auxiliar as despesas 

com a realização das Exposições 
Agropecuária · e dos Cafés Finos, 
na cidade de Três Pontas; Estado 
de Minas Gerais, .como parte in· 
tegrante das comemorações do I 
Centenário , da criação do munici· 
pio, ocorrido a 3 . de julho de 1957 
Cr$· 2.000.000,00 .. 

..;.;. aux liar a realização do II. 
Festival Nacional . da. Banana,. em 
agõsto · de 1959, :ha 'cidade de Ita· 
nhaem, Estado de São· Paulo -
Cr$ 1.500.000,00. 

Art. 2.o :os auxílios de que tra
ta o artigo anterior serão entre· 
gues, respectivamente; ao Prefeito 
Munjcipál de Três Pontas e ao Pre
feito Municipal de Itanhaem. · 

Parágrafo único. Da aplicação 
dêsses auxilies prestarão contas, 
os referidos Prefeitos, na forma da 
legislação v.: gente. 

· Art. . 3.0 .. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as. di posições em con-
trário. . · 

O SR. PRESIDENTE - Con· 
tin.ua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, primeiro orador ins
crito. (Pausa) . 

Não está presente. 

Tem a pàlavra o nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo, segundo 
orador inscrito. · · 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - (U o seguinte discurso) 
- Senhor Presidente: esta às viS
tas de todos a crise ·econõmica em 
que se .. debatem .. quase . tôdas . as 
nações do Universo; · · · · .. 

Na América do Sul, a 'inflação 
desenfreada e ameaçadora implan
ta a desordem na vida do povo; 
comprometendo a própria segu
rança · social e a estabilidade das 
instituiçres que regem as ativida~ 
des politicas de velhos'· e respei~ 
táveis países dêste continente. Com 
exceção da Bolívia, que vai coibin
do a expansão inflacionária, com 
a ajuda do poder financeiro da 
América do Norte, as demais na· 
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ções, especialmente o Chile, a Co
lômbia, o México, a Argentina e o 
Bras.l têm êsse problema agrava
do dia a dia. D r-se-á que uma 
predestinação diabólica arrasta tão 
grande parcela da coletividade hu
mana ao abismo da anarquia e 
do aniquilamento. Já tenho afir
mado, Senhor Presidente, a minha 
profunda confiança nas fôrças mo
rais e intelectuais do povo bra
s:Ieiro. Mais do que isso - te
nho fé intangível na capacidade 
civica desta Nação. Dentre nós, 
que constituímos o Govêrno, nes
ta hora aguda . de dificuldades 
imensas, estou . certo, Senhor Pre· 
sidente, de que ninguém está com 
o pensamento e o coração alheios 
aos destinos do Brasil. Parece .até 
que se fortalecem e excitam ·as 
reservas do nosso patriotismo. A 
consc"ência do perigo .comum vita· 
liza os vínculos · da . ·unidade na
cional. Em. tôda parte sente-se 
a reação dos espíritos. Não im
porta ··a diversidade das manifes· 
tações. Há os que atacam e os que 
defendem; os· que animam e os 
que desesperam; os que aconselham 
e os que in.criminarri; os que cul· 
pam e os que perdoam; os que 
erram e os que acertam; os que 
odeiam e os que· fraternizam; os 
que exaltam e os que difamam. Mas, 
nessa ebulicão que emerge das en
tranhas da crise, pode haver o 
pensamento satânico da destruição 
de':~hórnens,· ideologias e partidos, 
mas,i,·longe de todos . a imagina
Ção sinistra• de enfraquecer o P.O· 

. der m?ral:,e material .dêste .~ais. 
. ,A todo-S.• o que" a:rii:iria é.•o pensa-
. -n1ento._nobre· o1ei,satvação.· da.< Pá~.··. 
. tria. · .. ll:sse é o -.ideal :comum: 

. > . Mas, SenbÔl' .Presidente, éssas 
. :.palavras. otirinstas e. de confiança 

na inteligência ··.e nas res~rvas cí
vicas do p9vo brasileiro estão lon
ge de:'' sign'ficar; .de. minha parte, 
um. sentimento de trânqüUidade em 
fa.ce dos gravissimos pr,olblemas 
que torturam a Nação. Ao con
trário, sou . dos que sentem · a ini· 
periosa necessidade de uma ação 
çomum . que evite a eclosão das 

grandes crises sociais . Das crises 
inevitáveis, se continuarmos, as
sim, sem rumos prec:sos, seguros 
e claros no .curso da vida nacio
nal. Grave, para · todos nós, que· 
temos responsabilidades na ação 
governamentai, é a inflacão desen
freada que perturba as atividades 
construtivas da Nação. Grave pa
ra todos e para nós é o dese
quilibrio financeiro que vem assi
nalando a . ação administrativa do 
poder público em quase todo o 
período republicano. Grave, mais 
grave ainda . é a desordem econó
mica que. vai implantando a con
fusão e o desestimulo nas fontes 
da produção.· nacional. Mas, Se
nhor Presidente, .não me canso em 
afirmar que o fator máximo da 
intranqüilidade pública está na au
sência de uma planificação técnica 
e objetiva que encaminhe o Go
vêrn.o e .o povo nos rumos ·de uma 
salvacão 'comum. n:vergem os 
técnicos; diverge a imprensa; di
vergem os parlamentares;· diver
gem as classes sociais.' Uns, ins
pirados nas doutrinas e teorias que 
fecundaram os dogmas da econo
mia politica cláss·ca e .outros vin
culados. aos reclamos· .objetivos 
que brotam da realidade dura dos 
problemas naciona~s. Essa diver
sidade de concepeões está arrui
nando a Naçãp_ Está retardando 
a nossa ·chegada à clareira onde 
se possam ajustar os elementos fe
cundos do progresso do Brasil. ·O 
problema · econômico é. realmente 
complexo e universal. . As Nacões 
Unidas debatem· a · matéria e lu
tam pela. solução, através do seu 
órgão técnico que é a. Comissão 
Econômica e . Social. A. própria 
América do Norte agita o assun
to e solicita dos paises membros da 
ONU que moVim!'!ntem ·as suas uni
versidades e. instituicões cientificas, 
no se.ntido de unia solucão dos pro
blemas te.cnológicos das nacões em 
desenvolvimento. · 

A· verdade, .. · • Senhor Presidente, 
é que· cada un'l. de f!ÓS tem os 
seus problemas específicos.. E se
ria milagre. ver-se a!Iorar na in· 
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teligência dos homens uma fórmu· 
la comum de ordem econõmica pa
ra tôdas as nações do mundo. 
Confesso a V. Exa., Senhor Pre
sidente, as m'nhas poucas letras 
no setor cientifico da economia e 
das finanças. . Mas, não me exi· 
mo de opinar como membro de 
uma nação que sente na própria 
carne o impacto da erise. Como 
homem que .sente,. talvez por in· 
tuição, os. rumos que deveríamos 
seguir nessa emergência. A meu 
ver, Senhor Presidente, estamos 
com .o pêso nos ombros, de pro
blemas vitais . e conexos. Mas, 
de todos, salientam-se os de pro· 
ducão e transporte exig!ndo . uma 
concentração de esforços heróicos· 
que aliviem a angústia do povo. 

O desprestigio e : o abandono a 
que se relegou a. lavoura nacio
nal, em tantos anos de vida re
publicana, exigem · de todos nós 
uma revisão salvadora. Já tratei 
do assunto em outro discurso. E 
acredito, Senhor Presidente, que 
uma politica ativa e orgânica de 
fomento e expansão da . agricul
tura brasilelra, pela ação conju
gada de todos os órgãos adminis
trativos, inclusive dos Estados e 
municipios, seria salutar e fecun· 
da. · . Sobretudo a agricultura, de 
subsistência, em cuja precarieda· 
de empobrecem. as nações e pu
lulam os germens da agitação so
cial. · 

O Sr .. Lima Teia:eira - Muito 
bem. V. Exa. tem tôda razão. 

O Sr. FernalfUles Távora - Per· 
mite o nobre orador um. aparte? 

.. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Com todo o prazer. 

. . 

O Sr. FernOm,a.es Távora - Ape· · 
sar de o Brasil ter. sido, através 
dos séculos, crismado de · pais es
sencialmente agricola, jamais os 
nossos estadistas · ·compreenderam 
que deviam · realizar política so· 
bretudo agrícola. li: nà agricultu
ra, contudo, que se baseia a nossa 
fortuna, como a de todos os paises 

civilizados. Continuamos, ·porém, 
a ignorar ou a fingir que igno
ramos essa verdade fundamental; 
e a lavoura brasileira vive despre
zada. Eis por que esta:rnos arrasa
dos, financeira e econômicamente. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Tem V. Exa. razão. Es
sa, realmente, a observação de 
todos nós. 

Na hora em que se encherem 
os mercados das utilidades essen
ciais ao povo, trazidas . ao consu· 
mo pelas mãos do lavrador feliz e 
próspero, produzindo mais e me· 
lhor pela ajuda técnica e finan
ceira do poder públ"co, nesta ho
ra, Senhor Presidente, o termôme
tro do custo de Vida terá de bai
xar, sob· o influxo de leis natu
rais e imutáveis. 

O Sr. Lima Teia:eira - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEl\URO DE FIGUEI
REDO - Com todo o prazer. 

O Sr. Lima Tei:x:eira - Acres
cente V. Exa. outro fator - o 
estimulo ao cooperativismo, pro
porcionando-se, a juros ba'xos e 
a longo prazó, crédito agrícola. 
Essa verdade tein. sido proclama· 
da, tôda a Imprensa a tem defen· 
dido, mas, na realidade nada se 
fêz ainda, em benefício do . agri
cultor. · Tornar-se-ia necessário, 
também, que o crédito fôsse le
vado ao pequeno lavrador que, em 
geral, não se pode locomover, com 
freqüência, entre sua modesta fa· 
zenda e o Banco do Brasil. Ur
ge estabelecer-se plano de amparo 
do Govêrno à lavoura de subsis· 
tência, dêsse modo propiciando o 
barateamento dos gêneros de pri
meira necessidade. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI
REDO - Muito grato pelo aparte 
de Vossa Excelência. 

Na verdade êsse foi o tema de 
discurso . pronunciado por mim, em 
uma das últimas sessões, no qual 
cheguei a afirmar que o pequeno 
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agricultor, sem o .finan~iam.ento ao Senado, o qual reflete . :falhas, 
através do sistema de cooperativas, das administrações públicas do, 
articuladas ao Banco Nacional de Brasil. · 
Créd to Cooperativo, em funciona· 
mento no Rio. de Janeiro, jamais O Sr. Mourão Vieira ~ Modés-' 
terá possibilidade de obter. auxi- tia ·de Vossa Excelênc:a. 
lio razoável, · O SR ARGEMIRO ·DE 'FIGUEI-

O Sr. Lima Teixeira - É ver- REDO .-· Dizia eu, Senhor Presi~ 
d d dente/ que pOri.tpareinos ·.o Govêrrio 

a e' · · · · das ·medidas. artificiais! e : dos 'prO:. 
. o sr:. Mourão Vieira- Permite cessos·.'repressivos 'que·assirialam 
o. nobre. orador .. um .aparte? a: desordem e.conônif.ca :dos' p·ovós. 

o SR. ARGEMmO DE FIGUEI- ~ssa pól~f~ca ·.de; ~uperacã~·. da 
REDO -· · Com praZer~- · · · lavõurá nacional é ::o full.damento 
· · · . · . ·.i.. .. da: ordem'> econômica~ Não. ·vejo, 
··O :Sr. Mourão :;Vieira·· .. -· . Sou neste 'Pais; -como!•se :teritàr-~uma 
agrônomo expulso 'da terra· por situação próspera e•:i.feliz para·:a 
falta· 'de. possibilidades quanto à comunidade~sem: uma ação adminis~· 
pr.odugão. Por; quê?• Ao terminar trativa vigorosa• que restitua ao 
o curso --de agronomia, ·só me res- lavrador :as: condições~ de>:.nobreZa, 
tavam duas alternativ-as·:· ser agri~ dignidade-~·e·,prosperidade que lhe 
mensor, talhador . de . florestas .. e faltám ~ / O. transporte • é'~ o:·éproble~ 
marcador de divisas Ou funcionário· ma.: conexo' 'e-• .Vital:;-:SeriaóJriócuo 
público, eStiolàd6~' limitádo .. nas 'mi~ · produzir' sem •os" instru.."llentos :que 
nhas aspirações de homem n.ovo, · .cond'liiàril ::à produção' aos •centros 
que desejava vencer. . Particular~ de· :consumo: .• Neste.: ponto,· impu
mente quanto 'à minha·· desprotegi" Ilha-se' também ····a : ação ''governa
da e abandonada. região, não há meri.tal já·iiliciada; .·. . . '. :; ·. 
abs.oltitamerit~,' o ·acesso· à,.teria;, ·.c.·::- ..... { ..• :,:: .:::,,, :· .,•: , .. .,_, ,. 
e hoje já se tala' em reforma. agrá- :Mas,: Senhor Presidente; como.re~ 
ria; o ·a:grôriômo,· í>or::ser ~exata~ solver.::êsses .. do:s1 .problemas ..• bási
merite que riia~s re!êvo tém::n:o·.ca" cos? Como ·incrementar a. produção 
so . do juticultor;.: pof'~'éxemplo,: ·pa:; . . tecnicamente? , como. ·equipar: a 
rá: obter 'pequeno. él:npréstinio . pre:· . marinha. mercante ·e; as :ferroVias? 
cisá empreeridi:ú-: tima. séiie"de· vià~ Como chegar a tudo isso sem.vul, 
gens·às cidádes priíicipàis:· Tem tosos dispêndios?'Como'reorganizar 
ainda ~que 'proVidenCiar: dôcüineri~ a v·da econômica da Nação? Como 
tós·' pórqtie. é iriipossiveL~.obtércrcié; socorrer os flagelados nordestinos? 
dito .'sem o· título 'de"proprlédadê Como' se construir Brasilia~. ·,As 
da' terra. -"< :.~ ·,·: .· ., ·· ·· ·•· barragens ,de: iFurnas :é: Três Ma~ 
· ."1:· oi;>iniãô ·geral que ;devemos rias? Ampliar a produção de Volta 
tra,ba.Ilülr ·pará Ilroteger: · õ · ·Pãis.: Redonda?: ' Pavimentar. :estradas? 
O, :maiS··· jnteressante; no entanto; Criar· centros póderosos·• de.~erier
é.· que émborâ< a.; uriariiriiidade . dós gia , elétrica? Importar • máquinas 
homens. públicos .. ·· pense·· dêsse . mo- agrâri~s?· Difundir: .a: :lavourá .. p·or 
do,:· os· problemas · continüani; à tê irrigação? ·SerVir' aos nudeos · po
hoje, ·sem solução:. . .. · Apláudo · . as pulacionais. com .água, e. saneamen
idéias de V. Exa. · e ·com· elas · co; to?. 'l'udo, · Senh()r Presidente,.· sem 
mungo .. · investimentos., colossais? 

·o· SR. ARGEMIRO DE FIGUEI~ O Sr. Lima·. Teixeira , - Dá. Ii· 
REDO - As palavras .do nobre co- cença para uni a!larté? ' . . . · . ' 
lega muito me honram e ilustram 
m.tnhas modestas . ·· . considerações. O SR. ARGEMIRO. DE FIGUEI-
Agradeço o depoimento que traz REDO - Com todo o prazer, . · 
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O Sr. Lima. Teill:eira. - Quanto 
à referência que o nobre colega 
faz à falta de instrumentos agrâ
rios. de que se ressente. especial· 
mente o pequeno agricultor, gos
taria de. contar com· o apoio de 
V. -Exa. para a. aprovação de 
emenda que . apresentei . ao . Orça
mento,. aumentando a .verba . do 
Ministério. da Agricultura. Meu 
objetivo .• é poss:bilitar • a . aquisição 
de.i máquinas .. agricolas e tratores 
a serem . utilizados pelas seções de 
fomento: · · agrieola . nos . Estados. 
É· o: hle:o :de•as autoridades propor· 
cionarem . aos lavradores . o prepa· 
ro:. e/ a:rrianho da; terra por méto-

. dos . mais . fáceis e acessíveis. Não 
é possível ·:continuarem, especial· 
mente o .Norte e o Nordeste, na 
fase do . bico de • enxadà e do ara
do.pai.··Adão. 

· O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO .;;,;;_:Agradeço mais êsse.apar· 
te com .. que V. Exa. me honra. 
Asseguro-lhe, desde jã, que terâ to· 
do o meu apoio na. medida ·justa 
e·. ra:zoável consubstanciada na 
emenda que apresentou ao Sena· 
do. · · · 

·:·· ' ... 
;:0 8r.,.Mourão Vieira. .-. Fermi· 

te: V:.· Exa; .mais .um aparte? (As· 
sentimento do orador · - Exata· 
mente dentro do raciocinio do n.o· 
bre Senador Lima Teixeira e, ao 
mesmo. tempo do de V. · Ex·a. ci· 
tarei outro ·depoimento; Depois 
de luta inCessante e . insana, con· 
seguiu . a . Bancada do . Amazonas 
no Senado, .através de emenda de 
minha autoria, aprovação da mo~ 
desta .quantia de um milhão de 
cruzeiros para ·a aq\Üsição de uma 
prensa; a qual seria instalada no 
Municipio de Manacapuru, um dos 
maiores produtores de juta, · no 
Estado.· ' · · 

Essa verba sofreu o corte do Pia· 
no de Economia. Após ingentes 
esforços e com a autorização do 
Presidente da Repúbliea, foi possi· 
vei' liberá-Ia. Nessa ocasiâo, po· 
rém, a· prensa não custava mais 
um milhão de cruzeiros, mas, 

sim, dois milhões e quinhentos. mil 
cruzeiros. Assim, talvez hoje · a 
verba resulte perdida por . insUfi· 
ciente para a compra de mâquina 
destinada a possibilitar a produção 
de riqueza. Hã, ainda, o se
guinte fenômeno: enquanto a in· 
dústria multiplica o valor das suas 
máquinas,. a agricultura restringe 
suas· · possibilidades.. e seu · crédi; 
to. Chegarâ, então, o momento 
em. que, ·mesmo com dotações SU· 
bstanciais, não será • possivei ad· 
quirir qualquer implemento agríco
la .. -Essa: a contribUição que de
sejava. trazer ao brilhante d scurso 
que V. Exa .. está -.proferindo. 

' ., ' '. - . 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - O depoimento de Vossa· 
Excelência é interessante; 

Retrata, com clareza o qué sen· 
_tim.os em ·face de. um· dos ,·.gran- · 
des . males do Brasil. Não se .tra~ 
ta, no entanto, de . mal atual, por
que · de • inúmeras . administrações 
anteriores. . Jamais. vimos a ad
ministração funcionando. num. sen
tido orgânico, . não · há · conjugação 
de esforços, num· sentido único ... 

· o -sr:. Lima TeiXeira. .:.._ Não hã 
seqüência. · 

O. SR. ARGEMIRO .DE FIGUEI-
RED.O :- ...... não. há seqüência, 
não há entrosamento para . uriia 
ação comum, que assinale a atua· 
ção do · Govêrno. Para· mim,. êsse 
o grande mal. 

. . . 

O Sr. Mourão Vieira·- Enquan· 
to a indústria consegue aJguns be· 
neficios, a. agricUltura não .a acom
panha, paralelamente e o resultado 
é o que vemos. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Dizia· eu, Senhor Presi· 
dente, (Lendo) que fazer, se quase 
todos êsses problemas gritantes e 
vitais, aumentando ãe volume 
e gravidade de · govêrno a go
vêrno, assomam · agora, desafian· 
do a nossa capacidade? Que fa· 
zer, se quase todos reclamam so· 
Iucão imediata? Respondem os 
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fetichistas do· equilibrio orçamen
tário: não gastar, poupar. Na 
poupança está a salvação do po· 
VO; 

O Sr. VivaZdo Lima- E o pro
gresso do País . 

O SR.. ARGEMIRO. DE FIGUEI: 
REDO - É exatamente .do que 
vou tratar. 

Na poupança repito, está a sal· 
vação do povo e o progresso do 
País. 

A meu ver, Senhor Presidente, 
nunca precj.sanios g~star tanto. Já 
o disse em outro discurso. Nem 
sempre econ.omizàr constitui virtu
de sociál. 

o Sr. Vivaldo Lima - Isso sim. 

O Sr. N()'l)(re8 Filho - Muito 
bem. ·:.:·-. 

o SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO _..,. Gastar mais e mais é 
a salvação do Brasil. Gastar,_ po· 
rém com finalidade reprodut1va. 
Gastar ordenando e estabil~zando 
a . vida econômi.ca da Naçao, ~a 
qual · dependem ·todos os dema.1s 
problemas. 

o Sr~· Lima ·· Teime?tra - Deve~se 
saber gastar; saber aplicar. os re· 
cursos. 

O SR. ARGEMIRO 'DE FIGUEI· 
REDO - Que se evitem as • despe
sas adiáveis, onde elas estiverem. 
Nos orçamentos das Fôrças Arma· 
das; da Educação; . da Viação e 
Obras Públicas;· dos Institutos de 
Previdência. · 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Muito me honra Vossa 
Excelência com seus apartes. 

O Sr. FerncuniJ,es Távora - Já 
disse - e repito mais umá.~'vez -
que no Brasil tudo se quer fazer 
às carreiras de cima para baixo. 

O Sr. Vivaldo Lima - De im· 
proviso. 

O Sr. Ferna'I'IJdes Távora . . . da 
cúpula para os alicerces. Os pai
ses que desejam um futuro mais 
ou menos razoável procuram se 
industrializar. O Brasil, embora 
com tropeços, vem procurando se
guir êsse caminho. Acontece, · po
rém, entenderem seus estadistas 
que a indústria se faz de cima pa
ra ba:xo .. Esta, no entanto, pre
cisa de base inflexivel> inevitável, 
a agricultura. Atualmente, .pro
cura-se encher · o País de novas 
indústrias, . inclusive de eletricida
de, gastando bilhões de in.vestimen· 
tos com dinheiro estranho. Es
quecem-se, porém, os estadistas, de 
que · tôdas essas indústrias, se não 

. encontrarem a base da agricultu
ra, fenecerão. 

.o. SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Nessa base está a ma
téria prima. 

O Sr. Fernandes Távora - Mas 
é. exatamente o que·•se faz no 
Brasil. Já há não sei quantas fá~ 
bricas de automóveis. Procura
mos arranjar-lhes· eletricidade em 
grande · quantidade, à custa . de in
vestimentos estranhos mas a en.er· 
1gia servirâ apenas para novas 
indústrias estrangeiras, que se uti: 
lizarão da · eletricidade .·e mão . de 
obra. barata no Brasil, para ven
der caro aquilo que pr,oduzem ba
rato. Eis a realidade. O Bra
sil é rum lindo castelo plantado sô· 
bre areia. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Incorporo ao meu dis· 
curso o aparte de V. Exa. que o 
vem ilustrar. 

Nada se poup~ naquilo que cons
titui obra necessâria à vitalidade 
da economia · brasileira e . à l!ber· 
tação da crise que vai levando o 
povo à eclosão do desespêro. Atar, 
nesta hora, as mãos do Govêrno 
para que não produza ou produza 
pouco, é adotar a politica do sui
cidio coletivo. 
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O S1·. Vivaldo Limà - . Muito 
bem. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEI· 
REDO - Para mim, Senhor Pre
sidente, o plano de estabilizaçãç> ~a 
moeda, tão famoso e necessar10, 
fecundou-se em .clima impróprio à 
sua vitalidade. As imensas des
pesas impostas pelas contln~ên.cias 
nacionais, a que me referi, liga~s 
às metas do Govêrno, tornam lm· 
possivel o. saneamento da moeda, 
pelo processo da poup!lrlça no~ 
gastos e pela restauraçao do eqUl· 
líbrio orçamentãrio. . 

Diferentes foram as condições 
do Pais, ao tempo em que_ atuou, 
vitoriosamente o Govêrno 1mortal 
de . Campos Sales. Hoje, a. d~a 
realidade dos problemas nac10na:s, 
parece-me incompativel com aquele 
sistema · de estabilização . · ·Esta
mos na contingência de olhar me· 
nos o problema fina~~eir? do ~ue 
o econômico. O defunt fm.ancerro 
que se agravar em função de uma 
política. vigorosa de . increm~nto ~s 
fôrças econômicas da N açao na o 
deve impressionar aos h~m~ns do 
govêrno. A ordem. econom1ca de 
um povo sobrepõe-se a todos ?S 
dogmas d·o equilibrio orçame?~ãno. 
A moeda também ·se estabillZa e 
a inflação também se combate p_elo 
sistema da expansão e valonza
çãó das fôrças econômicas. Se 
ao volume do meio circulante co_r
responde a fôrça de uma econc;ll:rna 
valorizada estã feita a es~ablh~a
ção e contida a marcha m.flaclo· 
nãria. É bem verdade . que 9s 
sistemas de combate à mflaçao 
entrelaçam-se numa vin~ulação qua
se orgânica. Um nao exc~u1 o 
outro. Gastar muito p~ra mcz:e· 
mentar a economia n.ac1onal nao 
impede um regime :severo' de ~ou
pança nos setores das necessida
des públicas,· · . 

Senhor Presidente. ·· As contin· 
gências econômi.cas dêste Pais exi· 
gem do Govêrno e do pov~ · n:edi· 
da heróica. e ma;ores sacnfic10s. 
Mas é preciso planificar as solu
ções. Sistematizar a administra-

ção. Apontar o caminho certo 
da salvação comum. Criar no 
Brasil uma constante para o Go· 
vêrno, na fixação dos rumos na
cionais. Era o que tinha a di
zer. (Muito bem! Muito bem! Pal· 
mas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos, terceiro orador 
inscrito. (Pausa) . 

Não estã presente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gilberto Marinho, por permuta com 
o nobre Senador Mourão Vieira, 
quarto orador inscrito. 

OSR. GILBERTO MARINHO
Senhor Presidente, a ·-Nação des
conhece tudo quanto se refere ao 
andamento da regulamentação do 
Tratado de Amizade e Consulta, 
assinado entre os governos do Bra
sil e Portugal em 16 de n.ovem
bro de 1953. 

Trago ao conhecimento da Ca
sa, para ilustração da matéria, 
notãveis editor1ais da «Voz de Por
tugal» e do ,.«Mundo Português». 

Durante certo tempo, houve uma 
situação de expectativa em tôrno 
dêsse trabalho, da realização do 
qual se incumbiriam comissões 
especiais designadas por um e ou-
tro pais. · . 

Essa expectativa se prolongou 
até depois da aprovação do Tra
tado pelos dois parlamentos. Mas, 
decorridos cinco anos ·da· sua assi
natura hã uma sensação de des
crença, que não pode ser oculta
da. 

Segundo a sua própria letra, o 
Tratado entraria em vigor imedia
tamente após a troca das ratifica
ções em Lisboa e no Rio de Ja
neiro. Mas isso não se verificou 
até êste momento, notadamente no 
que diz respeito aos direitos es
peciais concedidos aos brasileiros 
em Portugal e aos portuguêses no 
Brasil, assim determinados em seu 
art. 2.0 : 
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· «Cada uma das Altas Par· 
tes Contratantes acorda em 
conceder aos nacionais da ou· 
tra, tratamento especial que 
os equipare aos nacionais e;n 
tudo que, de outro modo, nao 
estiver diretamente regulado 
nas disposições constitucionais 
das duas· Nações, quer na es
fera jurídica, quer nas esfe· 
ras comercial, econ.ômica, fi· 
nance:ra e cultural, devendo a 
proteção das autoridades lo· 
cais ser tão ampla quanto 
·a concedida. aos próprios na
cionais. 

Outra parte do Tratado que 
permanece como letra morta é 
aquela que se refere à entrada e 
livre trânsito no Brasil e em Por
túgal dos naturais dos dois países, 
constante do Artigo Quinto: · · · 

«As Altas Partes Contratan· 
tes, como prova do elevado in· 
tuito 'que presidiu à celebra· 
ção dêste Tratado, permitirão 
a livre entrada e saida, o es
tabelecimento de domicilio e o 
livre trânsito no Brasil e em 
Portugal aos nacionais da ou· 
tra parte, observadas as dis· 
posições estabelecidas em ca· 
da uma delas para a defesa 
da segurança nacional e a 
proteção da saúde pública». 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Com muita honra. 

O Sr~ Lima T~eira. - Tive 
ensejo de, em requerimento, soli· 
citar do Senhor Ministro das Rela· 
ções Exteriores, informações sôbre 
os motivos por que até o presente 
mo·m.ento não fôra pôsto em prã· 
tica o Convênio a que V. Exa. se 
refere, de consulta entre os Go· 
vernos brasileiro e português . 
Com surprêsa, noto que . jã são 
df'eorridos· quase trinta dias, e ain· 
da não obtive resposta. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Muito agradecido a Vossa Excelên· 
cia. 

No meu discurso, encareço a 
oportunidade do requerimento de · 
Vossa Excelência e estranho como 
o nobre colega, a demora da res· 
posta. 
· Ninguém ignora o. pensamento 
dos dirigentes dos dois · países . de
claradamente favorãvel à fiel exe
cução de um instrumento que teve 
a maior repercussão. internacional 
e deu forma jurídica à Comunida· 
de Luso-Brasileira,. seguindo uma 
diretriz que hã . muito . estava na 
consciência de ambos os pov.os. 

Como se pode admitir, portan· 
to, essa demora na sua regulamen
tação, que tanto vale. dizer no seu 
. cumprimento? . l: a pergunta que 
todos fazem e • da qual nos faze. 
mos, mais uma vez intérpretes, jun· 
to aos governos do Brasil e de 
Portugal. . . .... 

As relações luso-brasileiras são 
as mais afetivas. Constituindo 
uma só fam~lia - pela história, 
pela língua e pela . cultura - .os 
dois. povos têm um papel de gran· 
de preponderância . a represen· 
tar n.o mrindo .. de amanhã. E 
a sua união, a sua identidade de 
ação diante dos problemas · inter· 
nacionais, dará maior projeção ~ 
missão, que lhe cabe na defesa de 
sua cultura e da civilização oci· 
dentaL 

O Sr. Domingos Vellasco - Per· 
mite ·V. Exa. um aparte? 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Pois não. · 

O Sr. Domingos Vellasco- Vos· 
sa Excelência diz que as relações 
entre o Brasil e Portugal têm 
sido as mais cordiais. Assim real· 
mente aconteceu, mas não depois 
da instalação da ditadura em Por· 
tugal. Ainda hoje, os jornais pu· 
blicam a noticia de que o Senhor 
Jayme Cortezã·o, poeta e historia· 
dor, que sempre residiu no Bras'l, 
defendendo as boas relações luso
brasileiras, mal chegando à pátria, 
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foi metido num cárcere, porque 
subscreveu um artigo no sentido de 
que fõsse a Portugal .o Senhor 
Aneurin Bevin, do Partido Traba· 
lhlsta inglês, para uma série de 
conferências . 

Homem <:orno êsse, que tem fei· 
to mais pela amizade entre Por· 
tugal e Brasil do que o próprio 
Sr. Salazar,. ao chegar à pátria 
vai para a prisão, porque nu~ca 
se conformou, quer no extenor, 
quer na sua terra, com a manute~.· 
ção da ditadura. néo-fascista e h· 
berticida, . que domina o Pais ir· 

• I mao.. • 
... As relações intelectuais e cultu· 
rais entre os dois paises já não são 
aquelas excelentes que para hon· 
ra . de Portugal e nossa, se man.· 
tiveram em todo o transcurso da 
História.. Dando êsse aparte a 
V. Exa. quero, em nome da ~nte· 
ligência, da . cultura do Brasil e 
daqueles que admiram Jayme Cor· 
tezão, lançar meu protesto contra 
a ditadura fascista e liberticida, 
antidemocrática, que domina Por· 
tugal. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Evidentemén.te, Senador Domingos 
Vellasco, .não estou aqui para de· 
fender ditaduras, situe-as Vossa 
Excelência em Portugal ou alhu· 
res. 

O.Sr. Domingos Vellasco- Ná? 
declarei que V. Exa. defende dl· 
ta duras; afirmo que não pode~ os 
fazer convênios com governos tipo 
Salazar, de Portugal, França, da 
Espanha e Trujillo, de São Domin· 
gos, porque êles não respeitam as 
tradições. de liberdade e democra· 
cia • que devem reinar no mundo 
inteiro. São 'focos do reacionaris· 
mo intelectual e politico, e não de· 
vemos aceitar como bom: os acor· 
dos que o nosso País faça com os 
governos fascistas. É natural 
que os convênios, com Portugal 
não se cumpram, porque lá não 
existe liberdade para o povo, t~n· 
to que um homem da altitude m· 
telectual de Jayrne Cortezão, de· 

pois de passar tantos anos no Bra· 
sil servindo à sua Pátria, ao re
gressar ao pais de origem, é le· 
vado ao cárcere. 

O S·r. Victorino Freire - É 
questão de política interna. 

O Sr. Domingos VeZlasco - Per
mita-me ainda o nobre orador. 
Quando ·a prisão ou opressão ocor· 
re num Pais chamado comunista, 
tôda a inteligência do Brasil se 
levanta contra o fato, como foi 
o Caso do Prêmio Nobel, conferi
do a Boris Pasternak, homem que 
não é brasileiro nem português, 
portanto não tão ligado a nós co· 
mo J ayme Cortezão. Enquanto 
isso não· se protesta absolutamen
te ~ontra a prisão de Jayme Cor· 
tezão, que, res:dindo nest~ País, 
sempre serviu às boas relações 
entre o Brasil e Portugal, pela 
sua .cultura, capacidade de: traba
lho e amor à sua terra. Ne
nhuma voz levantou, no Parlamen· 
to contra sua prisão. Estou apar· 
teando V. Exa. para dizer que 
n.ão morreu o espirita de liberda· 
de neste Pais . :tllle se reafirma 
quando um homem como Jayme 
Cortezão é levado ao cárcere, ·: e 
aqui se protesta porque um escri· 
tor russo foi proibido de receber 
o Prêmio Nobel da Literatura. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Quando falo em relações de ami· 
zade evidentemente me refiro àque· 
Ias que sempre existiram entre 
os povos brasileiro e português, 
irmãos na lingua e no sangue. 
Essas estão na consciência e n.o 
coração dos dois países e inde· 
pendem dos regimes sob o qual 
possam viver as duas grandes 
nações. O fato de não bater pai· 
mas ao sistema que ora preside 
os destinos do povo português não 
permite desconhecê-lo, porque é 
um govêrno de fato. 

O Sr. Domingos Vellasco- Vos· 
sa Excelência me permite, não de· 
fendo êsse ponto de vista. A meu 
ver, cada povo tem o direito de 
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autodeterminação. Respeito, mas 
não posso admitir que, ao tempo 
em que se formulam pxotestos pe· 
la imprensa e pelo rádio contra a 
impossibilidade de um escritQr so· 
viético receber o prêmio Nobel da 
Literatura se silencie quando um 
Jayme Cortezão, voltando à Pá· 
tria, na crença de que histor2ador 
do seu porte, poeta do seu quila
~e, poderia viver no próprio país, 
é lançado ao cárcere. Não houve, 
entretanto, nos meios intelectuais 
e culturais do Brasil nem na im
prensa, um só protesto, a não 
ser o levantado pelo «Diário de 
Noticias~ através de artigo hoje 
publicado. Na Academia Brasilei
ra de Letras, nas sociedades de cul
tura do Pais, na Imprensa reina 
o silêncio sôbre o ocorrido com 
.:rayme Cortezão, inteligência que 
todo o Brasil conhece. É contra 
isso que protesto, e não contra o 
regime de Portugal porque cada 
pov.o tem o direito da auto-determi
nação. Insurjo-me, porém, contra 
a covardia da intelectualidade bra
sileira que, desde a Academia Bra
sileira de Letras ao Inst:tuto Geo
gráfico e Histórico Brasileiro e tô
das as sociedades representantes 
da cultura de nossa gen.te, deve
ria manüestar-se como o fizeram 
quanto ao impedimento de um es
critor soviético receber o prêmio 
Nobel da Literatura. É precisa
mente .contra essa subalternidade 
que protesto . 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Agradeço o aparte de V. Exa. 
Qualquer cerceamento da liberda· 
de ou restrição ao espírito é cen
surável, dê-se em Potrugal ou em 
qualquer outro pais, e há de sem
pre encontrar a oposição, por par
te de todos os democratas brasi
leiros. 

Dizia eu, Senhor Presidente: 
O assunto adquire agora novo 

impulso de publicidade e novos 
aspectos perante a opinião públi
ca, com o requerimento dir' gido 
pelo eminente Senador João de 
Lima Teixeira ao Ministério das 

Relações Exteriores, pedindo infor· 
mações pormenorizadas sôbre a si
tuação do referido Tratado, no que 
diz respeito às providências toma
das para a sua execução e a cons
tituição da comissão incumb'da da 
regulamentação, bem como .sôbre 
a existência de qualquer iniciati
va para denunciar o Tratado ou 
de protelar o seu cumprimento. 

Urge, portanto, pôr a questão 
em têrmos claros e .concretos. 
Através do pedido de informações 
endereçado ao Itamarati, ou por 
qualquer forma, achamos que a 
opinião pública deve ser esclare
cida sôbre o que se passa. O Tra
tado, quando assinado despertou 
grande interêsse internadon.al, co
mo um exemplo de un'dade entre 
povos da mesma origem, e o seu 
não cumprimento constitui uma 
decepção, não apenas para as duas 
nações do mesmo signatárias, mas 
para todos aqruêles que celebraram 
com aplausos a sua realização. 

O problemà, colocado nas mãos 
das ·autoridades governamentais, 
não pode deixar de estar também 
nas cogitações parlamentares, co
mo era de prever. E estamos 
certos de que se há de encaminhar 
para uma solução definitiva, co
mo o exigem as responsabilidades 
das Altas Partes Contratantes e 
a consciência dos povos de que 
se instituiram mandatários, assi
nando aquêle histórico documento. 

Muito se tem afirmado sôbre o 
sentido lirico das relações entre 
o Brasil e Portugal, sôbre a si
tuação «Sui generis~ de · dois paí
ses que pertencendo à mesma co
munidade, histór!.ca e espiritual e 
possuindo a mesma língua, vivem 
distantes um do outro no campo 
prático dos seus interêses e no 
próprio conhecimento das suas rea
lidades, da sua fôrça no plano da 
vida internacional e das suas cria
ções artísticas, · sociológicas e cul
turais. Tempo é, entretanto, de 
modWcarmos a fisionomia das nos
sas relações dando-lhes outro sen
tido e outra estrutura, através de 
um intercâmbio real, de um con· 
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vivio mais íntimo e efetiv.o entre 
os homens dirigentes do Brasil e 
de Portugal, entre os seus escri
tores, a sua imprensa, os seus pro
fessôres e estudantes, comerciantes 
e industriais, - entre as fôrças 
que comandam o seu pensamento, 
impulsionam o seu progresso e,. 
constróem a sua grandeza. 

E a regulamentação a plena exe
cução do Tratad.o de Amizade e 
Consulta será, sem dúvida, o gran
de passo .dado nesse caminho, pe
lo estimulo que trará a essa po
litica de entendimento e compreen
são e pelos horizon.tes que abrirá 
ao nosso futuro, à expansão da 
nossa missão histórica e espiritual, 
à projeção da nossa lingua, ou se
ja, aos destinos do· Mundo Luso
Brasileiro, plantado em todos os 
continentes da Terra e cujo futur.o 
poderá ultrapassar, pelas suas di
mensões geográficas e pela sua 
consciência moral, tôdas as previ
sões que hoje nos permitamos for
mular, por mais otimistas e es
perançosas que estas sejam. (M~ 
to bem; muito bem! Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra .o nobre Sena
dor Apolônio Salles, quarto ora
dor inscrito. (Pausa). 

Não se achando S. Exa. pre
sente, tem a palavra o nobre Se
nador Mourão Vieira, quinto ora
dor inscrito. 

Também n.ã.o está presente. 
Não há mais orador inscrito. 
Na sessão extraordinária notur-

na de ontem terminou o prazo pa
ra apresentação de emendas, . pe
rante a Mesa, ao anexo .orçamen
tário referente à Receita . 

Nenhuma emenda lhe foi ofere· 
cida. 

;Na forma do disposto no Regi
mento, .quaisquer emendas que os 
Senhores Senadores porventura ain
da queiram formular a essa parte 
do projeto de lei .orçamentária pa
ra 1959, deverão ser encaminhadas 
à Comissão de Finanças. (Pau
sa). 

Sôbre a Mesa requerimento do 
n.obre Senador Gilberto Marinho. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 476, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção da Redação Final das Emen
das ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 143-1958 - Subanexo 4.17 -
Ministério da Justiça/ 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. - Gilberto Mari· 
nho. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
virtude da deliberação do. Plená
rio, passa-se à jmediata discussão 
e votação da Redação Final. 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(Pela ordem) - Senhor Presiden· 
te, a Emenda n.o 140-A de minha 
autoria, destina-se ao Centro Bra
sileiro de Pesquisas Astro-Físicas, 
e, na Redação Final, consta Cen
tro de Pesquisas Astro-Físicas. 
Solicitaria de V. Exa ·. providên
cias no sentido da retificação . 
(Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - A Me
sa providenc:ará a retificação re
querida pelo nobre Senador Gil
berto Marinho. 

Em discussão a Redação Final. 
<Pausa). 

Nenhum Senhor Senador pedindo 
a palavra, declaro encerrada a dis· 
cussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro

vam a Redação Final que:ram con
servar-se sentados. (Pausa). 

Está aprovada. 
A matéria volta à Câtp.ara dos 

Deputados. 
Para acompanhar, na outra Ca

sa do Congresso, .o estudo das 
emendas do Senado, designo o no; 
bre Senador Carlos. Lindenberg·. 
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Sôbre a mesa outro requerimen· Arc'her, Relator. -· Rui Palmeira. 
to. - Públio de Mello. - Saulo Ra-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 477, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para imediata discussão e votação 
ela Redação Final do substituti· 
vo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 119, de 1958. 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. - GilJJerto Ma· 
rinho. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
discussão a Redação. Final. Cons· 
ta do Parecer . n.o 544, já lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que apro· 

vam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovada. 
V·ai à Câmara dos Deputados. 
Para acompanhar o estudo do su· 

bstitutivo do Senado na Câmara 
dos Deputados, designo o nobre 
Senador Lima Guimarães. (Pau
sa). 

Sôbre a mesa parecer que vai 
ser lido. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 545, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto dJe De
creto Legislativo n.O 8, de 1958. 

Relator: Sr. Sebastião Archer

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) das emendas 
do Senado ao Projeto de Decreto 
Legislativo n.o 8, de 1958, originá· 
rio da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 26 de 
novembro de 1958. - Ezechias da 
Rocha; ~esidente. - Seba.stião 

mos. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 545, de 1958 

RedaÇão Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Dé· 
creto Legislati'Vo n.0 8, de 1958, 
que dispõe sôbre a fixação 
1dos subsídios, diária e ajuda 
de custo dos membros do Con
gresso Nacional para o pe. 
ríodo legislativo de 1959 a 
1962. 

EMENDAS 

N.0 1 

Ao art. 1.o (Emenda n.o 1, de 
Plenário e respectivas subeméndas 
oferecidas pela Comissão de Cons
tituição e Justiça) . 

. 
Dê-se a êste artigo a seguinte 

redação: 

«Art. 1.0 Os membros do Con
gresso Nacional perceberão, na pró
xima legislatura, um subsidio 
anual fixo de Cr$ 360.000,00 (tre
zentos e sessenta mil .cruzeiros), 
mais Cr$ 1.000,00 (mil ·cruzeiros) 
por sessão, como parte var'ável e 
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cru
zeiros) pagáveis no inicio e no fi" 
nal de cada sessão legislativa, a 
título de ajuda de custo, cabendo 
ao Vice-Presidente do Senado. a 
mesma representação atribuída ao 
Presidente da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal no 
art. 3.o desta lei.~ 

N.0 2. 

Ao art. ·2.o (Requerimento n.0 

472-58). 
Suprimam-se no § 1.0; dêste ar· 

tigo, in fine, as seguintes expres
sões: 

« . . . e a ajuda. de custo em 2 
(duas) parcelas. iguais, uma no ini· 
cio e a outra no encerramento de 
cada sessão legislativa . ~ 
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N.O 3 

Ao art. 2.o <Emenda n.o 2, de 
Plenirio e respectiva subemenda). 

No § 2.o dêste artigo 
onde se diz: 

«... 8 (oito) dias ... » 

diga-se: 

« . . . 15 (quinze) dias . 

O SR. PRESIDENTE -· O pa· 
recer que acaba de ser lido versa 
sõbre matéria em regime de ur· 
gência. 

Em discussão a Redação Final. 
· Os Senhores Senadores que a 

aprovam, queiram conserv·ar-se sen
tados. (Pausa) . 

Aprovada. 

A matéria vai à Càmara dos 
Deputados. 

Designo o nobre Senador Lima 
Guimarães para acompanhar, na 
Câmara dos Deputados, o estudo 
das emendas do Senacto. 

Deveriamos passar à Ordem do 
Dia. Não há, porém, evidente· 
mente, número no Plenário para 
prosseguimento dos trabalhos. 

Convoco os Senhores Senadores 
para uma sessão extraordinária às 
dezessete horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de ·Lei da Câmara 
n..O 162, de 1958, que altera a le
gislação do Impôsto de Renda e 
dá outras providências (em regi· 
me de urgência, nos têrmos do art. 
156, § 4.o, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento nú
mero 470, de 1958, do Senhor Gil
berto Marinho e outros Senhores 
Senadores, aproyado na sessão ex
traordinária de 25 · do mês em 
curso), tendo Pareceres (ns. 538, 
539 e 540, de 1958), das Comissões 
de: Constituição e Justiça, favo
rável; Economia, .fav.orável, com 
Emenda que oferece (n.0 1-C) ; Fi· 
nancas, .favorável ao projeto, à 
Emenda n.o 1-C, e oferecendo as 
de ns. 2-c a 11-C; e dependendo 
de pronunciamento das mesmas Co
missões sôbre ·as emendas de Ple
nário. ' . 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 30. minutos. 



169. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 26 de novembro de 1958 

EXTRAO:RDINARIA 

PRESIDll:NCIA DO SENHOR APOLONIO SALLES 

As 17 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Viv·aldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorin.o Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leõnidas Mello. 
Onofre . G,omes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
João Arruda. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolónio Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
L.ourlval Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Attiüo Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimal'áes. 

Lin.o de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasc,o.. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
Francis.co Gallotti . 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mero de Sá. - (53). 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença· acusa p compare
cimento de 53 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Qua:rto Secretário, 
servindo de 2.0 ,. '[YT'OCeile à lei
tura da Ata da sessão ante· 
rior, que, 1,10sta em discussão, 
é ~ debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não 
há Expediente a ser lido. 

Tem a palavra ,o nobre Senador 
Lima. Teixeira, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (*) 
- Senhor Presidente, regressaram, 
há menos de quinze dias, os Dele
gados brasileiros que comparece· 
ram à. Conferência Internacional 
do Açúcar, em Genebra. 

( •) - N4o foi rtui8to ptlo orador. 
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Em conseqüência dos debates tra
vados, passou o . Brasil a figurar 
como um dos integrantes do Acôr
do Internacional, com a cota de 
550.000 toneladas do excedente ex
portável. 

É ·verdade que a delegação bra-
. sileira lutou, tanto quanto possi
vel, para que tal cota fôsse de 
770 mil toneladas; entretanto, as 
razões de ordem econõmica apre
sentadas pela maior nação produ
tora de açúcar, Cuba, sobretudo 

. em face da redução de suas sa
fras, fizeram com que o Peru e 
Brasil passassem a ser de ora em 
diante partes no Acõrdo Interna
cional do Açúcar. 

Senhor Presidente, acredito que 
a medida tomada pela delegação 
brasileira foi acertada. Retiramo
nos do Acôrdo Internacional em 
1953, porque, a delegação, então 
presidida pelo Sr. Gileno di Car
il, pleiteou a cota de 250 mil to
neladas e não obteve êxito. 

Senhor Presidente, em 1955, en
tramos no mercado internacional, 
· co:r:npetindo livremente. O Brasil 
chegou entã,o a exportar - fora do 
Convênio -· quinhentas e cinqüen
ta mil toneladas. O fato dá-nos 
a · idéia nitida de que, se .cortar
mos as peias e marcharmos para 
a guerra competit:va, enfrentare
mos vantajosamente, como já. o fi
zemos, os concorrentes. É ver
dade que com grande sacrificio 
para os produtores, pois o produ
to era exportado na base de tre
zentos e sessenta cruzeiros, enquan
to, no. mercado interno, a cotação 
atingia quinhentos e sessenta cru
zeiros. 

O fato que aponto verificou-se 
no ano passado, e, assim mesmo, 
exportamos perto de quinhentas 
mil toneladas de aÇÚcar. Agora, 
com o excedente de setecentas e 
cinqüenta mil toneladas, Senhor 
Presidente, sàmente o fato de têr
mos compet'do vantajosamente no 
mercado externo fêz que os Dele
gados dos paises produtores de 
açúcar que vieram ao Rio, plei
teassem a volta do Brasil ao Acôr-

do Internacional. Novamente nos 
comprometemos, é bem de ver, 
não com a cota pleiteada em 1953, 
de duzentas e clnqüenta m 1 tone· 
ladas, mas com a de quinhentas 
e cinqüenta mil toneladas. 

Mercê da circunstância de ter
mos entrado n.o convênio, ainda 
estamos, mesmo exportando essas 
quinhentas e cinqUenta mil tonela· 
das, ·com excedente de cêrca de du
zentas mil, porque a produção açu
care'ra, em São Paulo, tem cresci
do assustadoramente . Lá, enquan.· 
to se destróem os campos de ca
fé, planta-se cana de açúcar, des
medidamente, criando desnivel en
tre a econ,omia nordestina c a 
sulina, sobretudo a paulista. 

Senhor Presidente, 'precisamos, 
principalmente agora, incrementar 
o consumo interno do açúcar. Nos
sa produção, atualmente, é de qua
renta e oito milhões de sacas . 
Estamos exportan.d!> cêrca de trin· 
ta e seis milhões. que repres!'!ntam 
seiscentas mil toneladas. Necessi
tamos, por conseguinte, aumentar 
o consumo, porque a produção se 
eleva de ano para ano assustado
ramente. 

O Estado de Pernambuco,. que 
até pouc.o. tempo fõra o maior pro
dutor de açúcar, jár se distanciou 
de São Paulo, de mais dez. milhões 
de sacas . O Estado bandeirante 
produziu, êste ano, vinte dois mi
lhões de sacas, enquanto Pernam
buco não alcançou dez milhões. 

Ésse o quadro do Norte e Nor
deste, onde as usinas não estão 
aparelhadas convenientemente pa
ra competir com as do Sul. O 
rend"mento industrial é portanto 
baixissimo. Há. algumas usinas· no 
Estado de Sergipe cujo rendimen· 
to não ultrapassa setenta ou oi· 
tenta quil'os de açúcar por tonela· 
da de cana. Conclui-se que a de· 
sigualdade na produção açucareira 
entre o Norte e o Sul dificilmente 
será nivelada. Só São Paulo tem 
maior produção que os Estados do 
Norte e Nordeste reunidos .. 
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Recentemente, os industriais de 
açúcar e os plantadores de cana 
apelaram para o Instituto de Açú
car e do Alcool, no sentido da ob
tenção de melhores preços para 
continuarem a cultivar essa gra
minea. 

Quem viajou pelas regiões do 
Recõncavo Baiano, teve oportuni
dade de sentir a alegria da paisa
gem e apreciar a admirável topo
grafia das terras ubérrimas do 
massapê, onde a cana de açúcar 
serviu de sustentáculo económico 
à Colônia. Vivem ainda naquela 
zona os descendentes dos senhores 
de engenho, cujos sentimentos de 
honra, de dignidade e de amor 
à terra, não esmoreceram, embora 
sujeitos às maiores Vicissitudes . 

Quantas vêzes acompanhei os 
carros de bo:s que levavam a· 
produção dos canaviais para os 
pontos de part' da das usinas de 
açúcar. No decorrer daquelas 
viagens ficava eu a pensar qual 
mais resistente: se o carreir.o ades
trado, que conduzia, com mestria, 
seu carro de boi, ou o trabalhador 
que, nos eitos dos canaviais, sol 
a pino, em um esfôrco titânico, 
cortava a cana, para carreá-la. 

Os engenhos não .funcionam; es
tão de fogos mortos. Divisa-se, 
no entan.to, ao longe, na paisagem, 
a história do ciclo da cana de açú
car, retratada nas velhas igrejas, 
nas casas grandes e, mais abaixo, 
nos engenhos abandonados. 

Essa velha mas gloriosa· civili
zação, deixou traços marcantes na 
personalidade dos homens que, 
através de luta incessante, demons
traram sua capacidade de traba
lho, seu esfôrço e sua dedicação 
à agricultura. 

Senhor Presidente, filho e descen
dente de senhor de engenho, sinto 
grande atracão pelos problemas 
agricolas. Sempre intervenho no 
debate de asuntos relativos à agri
cultura, porque presenc'ei o cari· 
nho e o sacrifício daqueles que 
amanham a terra, 

·Felizes os que amam e lutam 
pelo solo pátrio, trabalhando pela 
prosperidf:Lde do Brasil. 

Senhor Presidente, rematando es
tas considerações em tôrno da 
agriculttuia e, principalmente, da 
indústria açucareira, reafirmo que 
o Instituto do Açúcar e do Alcool 
precisa adotar novos rumos, ob
tendo do Executivo, com a maior 
urgênc ·a, .o envio de Mensagem ao 
Legislativo, dando-lhe poderes pa
ra aumentar a taxa de defesa. 
Desde 19a8, se conserva em Cru
zeiros 3,10 quando deVe· oscilar 
em função do preço do açúcar, 
que, no momento, é superior a 
Cr$ 500,00 a saca. Roubam-se as
sim ao Instituto os recursos neces
sários ao . desenvolvimento da la
voura can.avieira no Pais;. 

Quem lê José Lins do Rêgo en
contra a descrição .perfeita da vi
da do homem do campo, daquele 
que se dedica à agricultura ca
naveira. No passado, bem cêdo 
estava êle na varanda da casa da 
fazenda, a tomar providências para 
a faina diária, que se constituia no 
transporte da matéria prima para 
os pontos de entrega. Hoje, ai 
do fazendeiro quando a estação não 
é boa, quando sobrevêm as estia
gens prolongadas, ou quando o in
verno é muito rigoroso; se. não é 
homem de fibra, se não tem entu
siasmo pela agricultura ou se dei
xa dominar pelo desân 'mo. seu 
único desejo será abandonar a 
terra. Eis por que declarei, de 
inicio, que só aquêles que forjaram 
seu caráter na luta quotidiana pe
la sobrevivência, trabalhando a 
terra e querendo-a, podem resis
tir ao desânimo que muitas vêzes 
sobrevem aos que lutam na lavoura 
cana vieira·. 

Nesta hora, quando nos chega 
a noticia de que o Brasil fará 
parte do Acôrdo. Internacional, ali
mentamos a esperança de que os 
preços de venda no exterior serão 
aumentados. Ficará, assim,. re
duzida a diferença entre os pre
ços de exportação e o do mercado 
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interno, porque haverá garantia 
para os paises que fazem · parte 
do Acõrdo. 

Ficaremos, é bem verdade, com 
pequeno excedente, mas que não 
nos trará maiores dificuldades . 
Infelizmente, não poderemos dizer 

· o mesmo sõbre o café, pois o ex
cedente, segundo os cálculos mais 
ótimistas, sign ficará a estocagem, 
para o próximo ano, de cêrca de . 
trinta milhões de sacos. 

Graças a Deus, não é essa a 
situação do açúcar. 

Dificuldades nem preocupações 
n.ão nos surgirão porque os exce
dentes serão colocados . Pelo 
Acôrdo serão d·stribuidas quinhen.
tas e cinqüenta mil toneladas. O 

. que falta para completar as sete

. centas mil toneladas será coloca
do em outros mercados. A De

. legação · brasileira teve o· cuidado, 
ao participar do Acôrdo, de não 
se .comprometer ·a entregar· tõda 
a produção.· Reservou ao Brasil 
o direito de colocar o excedente 
onde lhe fôsse possivel. 

Com o café, deu-se o contrário: 
segundo o Acôrdo de Washington, 
obrigou-se a reter 40% da pro
dução: 

Declarei há pouco, que a t;!Sto· 
cagem do café pode ir a trinta 
milhões de sacas. Que faremos 
do produto estocado? 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zendo soar os tímpanos) Co
munico ao nobre orador que a hora 
do Expediente está a terminar. 

· O SR. LIMA TEIXEIRA - Vou 
concluir Senhor Presidente. 

Dirijo apêlo ao Pres'dente do 
Instituto do Açúcar e do· Alcool, 
no sentido de que não se descure 
do Norte e do Nordeste. Não é 
· possivel permitir se o aumento do 
desnivel ver"ficado entre Sul e 
Norte, caso em que O· maior pre· 
judicado será o Estado de Vossa 
Excelência, Senhor Presidente 
Pernambuco. 

Já é tempo de se promover o 
reequipamento das Usinas de açú
car do Norte e do Nordeste, se 
não quisermos, amanhã, ficar sem 
meios par.a impedir o 'desapareci
mento dessa última amarra que 
tem s:do o próprio . Instituto do 
Açúcar e do Alcool, ainda conta 
com a economia açucareira do 
Norte e do Nordeste. <Muito 
bem; muito bem. Palmas). 

O SR. ATT.tLIO VIVA!CQUA -
Senhor Presidente, peço a palavra, 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Attilio Vi
vacqua. 

O SR. ATrlLIO VIVACQUA
(Para explicação pessoal) - ("') 
- Senhor Presidente, entre os 
problemas que devem preocupar 
o estadista moderno e todos os 
homens de Estado, figura, sem 
dúvida, em primeira linha de im
portância, · o da assistência à ve
lhice. 

Nesta Casa, o assunto mereceu 
interêsse especial, através da aco
lhida ao Projeto de Lei ·do Sena
do n.o 8, de 1954, que cria o Ser
viço Nac!ional de Assistência à 
Velhice e dá outras providências. 

Essa assistência consistirá em 
proteger e dign.ficar ·a velhice, as
segurando e proporcionando, nas 
zonas urbanas. e rurais, às· pes
soas idosas,· como dever do E~ta· 
do e direito fundamental do ho
mem, meios e condições de pre
servação contra amiséria, meios de 
subsistência, de prevenção e defe
sa sanitária, proteção econômica, 
jurídica e moral, bem-estar, cul
tura, recreação e trabalho apro-
priado. · 

O assunto, Senhor Presidente, fe
lizmente repercutiu no seio da opi
nião pública e, dentre as mani
festações nesse sentido, que .cons· 
tituem estimulo para os devotados 
a essa campanha, conta-se a idéia 

( •) - Não foi revbto pelo orador. 
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da organ.iza~ão da Sociedade de 
Eugenia, que tem como principal 
patrono o ilustre Professor Miray 
Lopes, expoente da cultura médica, 
que tem dedicado ao problema a 
sua inteligência, o seu entus'as
mo, o seu amor à Humanidade. 

Senhor Presidente, passo a dar 
conhecimento ao Senado do Mani
festo com que os promotores da 
criação dessa entidade expõem ao 
Pais os fundamentos e objetivos 
que a determinaram. . 

«Graças ao extraordinário 
Progresso da Biologia, a Me
dicina e a Higiene estão con
segu'ndo prolongar a duração 
média da vida em tal ritmo 
que, de ano a ano, aumenta 
o número de pessoas de ida
de avançada em todos os pai· 
ses civilizados. 

Essa vitória é realmente 
auspiciosa, mas não será com· 
pleta se não conseguirmos dar 
aos adultos que ultrapassam o 
limite, cada vez mais alto da 
vida, a oportunidade de tira
rem dês se ·benefício tôda a sa
t'sfação que lhes é dado es
p~:rar. Em outros têrmos: de 
que adiantaria dilatarmos o 
limite da vida humana se não 
proporcionássemos às .criatu
ras idosas os meios de apro
veitarem o último período da 

· existência? 
A intensidade da vida de 

hoje, com suas pressas, trepi
dações e absorventes responsa
bil'dades, está nos tornando, 
sem que nos apercebamos, um 
tanto egoístas e distantes do 
drama que é a aproximação 
da velhice para a maioria das 
pessoas. 

Estas pessoas, em geral, só 
vêem na «Senioridade~ o perío
do em que os achaques e do
enças trazem o corolário da 
inatividade forçada a constan· 
te contemplação do passado, a 
nostalgia da juventude, o roê
do da <viagem sem retôrno~. 

Diante dêste quadro, nada 
mais lhes resta senão se en
cherem de paciência e res·g. 
nação para esperarem o dia 
em que possam «descansar em 
paz~. 

· Com esta impregnação pes
simista, as pessoas idosas 
afastam de si os jovens e adul
tos que não apreciam a sua 
companhia por lhes recordar 
a transitoriedade de sua està
da.sôbre a terra. 

E, assim, vai-se instalando 
inexoràvelmente, e cada vez 
mais, o isolamento e a amar
gura dos velhos que pouco 
aproveitam dos anos que a ci· 
ência . ajunta às suas vidas. 
Tal é a situação da velhice 
em todos os países e também 
no nosso Brasil. 

Se é verdade que temos o 
dever de proteger a infân.cia 
e a juventude, pelo muito que 
dela esperamos, imperioso é 
também não nos eximirmos de 
dar ao problema da' felicidade 
dos velhos o nosso melhor ca
rinho, pelo muito q~e lhes de-
vemos. · 

;J;: preciso seguir o exemplo 
de países mais alertados, or
ganizando associações destina
das a planificar e fomentar 
programas de vida para aquê
les. que tenham chegado à fa
se final da existência, difun
dindo conhecimentos úteis sô
bre esta e ressaltando virtudes 
e valores indiv· duais, destruin
do, assim, precon.ceitos e er
ros que empanam ainda a vi
são dos «anos dourados~ . 

Outrossim, temos que fazer 
com que sintam o quanto nos 
poderão ser úteis transmitin· 
do-nos seus tesouros de obser
vações e experiências . 

O Brasil não pode e não de
ve ficar atrás, nessa cruzada 
de revalorização e dignifica
ção da «Senioridade~ - que 
é a velhice - e por isto aqui 
estamos lançando a idéia de 
criar a «Sociedade Brasileira de 
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Eugenia:l), cujas finalidades es· 
senciais serão as seguintes: 

1.a. Estimular e ajudar a tô· 
das as instituições ex'stentes 
para que conjuguem esforços 
a fim de conseguir tornar mais 
feliz a vida de tOdas as pes
soas idosas do Brasil . 

2.a. Procurar interessar tô· 
das as criaturas num movimen
to amplo e profundo de ampa
ro às pessoas idosas, amparo 
que não se limite ao respei
to e assistência que merecem, 
mas que lhes assegure o di
reito de comungar na lingua
gem de alegria e felicidade que 
lhes é dev da, «acre~;centan
do mais vida aos seus anos~. 
É preciso· libertar essas criatu
turas :dosas do mêdo, da triste. 
za, da solidão moral, da sauda· 
de e do sofrimento, ajudando
as a desfrutar digna e satis· 
fatô'l'iamente a .chamada fase 
áurea da existência. · 

3.a Congregar e coordenar 
o ma~s possível os esforços de 
pessoas e entidades capazes de 
cooperar, apelando para médi· 
cos, juristas, e.conomistas, jor
nalistas, arquitetos. advogados, 
professOres, industriais,. comer
ciantes sociólogos, psicólogos, 
politicas, militares, sacerdotes, 
engenheiros, filósofos e ou
tros, de modo a proporcionar 
aos velhos, nã:o somente meios 
de exist~ncia, <:orno, e prin· 
cipalmente, trabalho adequa
dq, distração.. direitos e. como
didades... · 

4,a ~romo;ver a publicação 
de «Bt~let~ns de E.ugenia~. que, 
sem cQr ideo!óg.ica ou.. parti· 
dãria pqderão, ser· v,endidos ao. 
públ~c(l ~ geral, CQndensandq 
ensinamentos. úteis à velhice 
e resüinos biográficos seletos 
quê possam servir de exemplo 
e .Cqnfôrto para aj,u.dar a tor· 
nar serenos e felizes os anos 
finais da existência terrena. · 

Acreditando · · alcançar essa 
e:x:Posicã'q uma perfeita resso
nância, cqnvidamos tôçlas as 

pessoas que se interessem pe
los objetivos pre-anun.clados a 
que acorram à 1.a Assembléia 
Const:tuinte da «Sociedade 
Brasileira de Eugenia:), a qual 
se realizará no Auditório do 
Ministério da Fazenda - 130 
andar, no dia 27 de novembro, 
às 17,30 horas, sob a Presl· 
dência do Senador Attilio Vi· 
vacqua,. 

Senhor Presidente, o Senado já 
deu um passo decisivo para o cum· 
primento do dever que temos em 
relação à ancianidade, obrigação 
das novas gerações para com aquê· 
les que suportaram sacrifícios a 
fim de que pudessem elas ter vida 
melhor, mundo mais feliz e Pátrla 
mais engrandecida. 

Esperamos, Senhor Presidente, 
que a palavra de apêlo dirig'da 
a todos ·os corações bem forma· 
dos, em benefício da assistência à 
velhice, não seja um eco perdi· 
do. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - Vai 
ser lido parecer chegado a Mesa. 

É lido o seguinte 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre 
a mesa requerimento que vai ser 
lido. 

É lido e· aprovado o seguinte 

PARECER 

N.o S4ô,. de 1958. 

Da. Comissão, de: I!'iirwlnças,. 
a.qmesentatrtdo Reàal;ão. Fiiruil' 
1/la,s, emerwias do Sena,do ao'Pr.o
jet.o. de: Lei da oama:ra núme
ro. 143; de 1958;, qJ.re' estima a; 
Receita e· fil:r:a; a; Despesa àa 
U'1Lfão para o· Ea;er.cíéiO· Fitnalrv 
ceiro ·de 1959·.. - Subcunexo 
4.20. -. MiniStério' da Sa:úde. 

(Publicado. em Suplemen.to) .. 

O SR. PRESIDENTE.- Sôbre· a 
mesa requerimento que. vai ser lido. 
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·.:,,·.É lido. e>ap~y~do o seguinte 

' : , 'REQUER!M:ENTO · 
·' ' ••• J ' :: : ~ •• 

~:(; : .. ; .. , '-~-~ ~7~, d~ -~58 

.;ReqÜéíro dispensa de! publicação 
para imediata discussão e vota. 
ção: da'· Redação Final . das. emen· 
das. do: :Senado. ao Projeto de Lei 
dau 1Càmara.:n.o .143-58 .(Orçamen· 
to> ... ~. su~anexP. 4.20' <Mlnisterio dâ···saú·aer·n .. · j_, ... ;j:,J.) l ~;·...:,· __ ;·:ií\.1·.·,. 

.. .-: 1.~': •· • •· · : ; 1. ·1 • ·. ,· ,··.·. ,· ') I I ; _I t ! ' I' :. :: • I ' :• 

::Sala· das· Sessões, .. em 26 . de 
noY~mbro,:;de; .. 1958 .. 7 . Vioto~no 
Frelre . . · · 

• ·~:;r.:,.~~;,··o~;:.;.~'···; :·r: :;"': 

O SR. VIVALDO LIMA - (Pe· 
Za arâem) 1 .:.._ .· 'Sêrihor Presidente, 
requeiro verific'a~o da votação, 

:::i.O.:SR;::.PRESIDENTE~.~ Vai-se 
proceder _à , .. :verifica~o, .pelo pro· 
cess() .. mecânicó da .. votaÇão, · solici· 
tada :Pélo .. nobre Sênador' Vivaldo 
i.Jma.. :-:-~-·/::·'fl :_{:...:;"-: ;~·u ~~;..: :I 

Procede-se à verificação • 'de· r vó· 
tação. 
-.,:, '.:• :;~f;:; -~ ... ··.::,r. .~·: 

':::Vota:ram::a:.favor,,do: •req:ue:Qm.en· 
· to-,22 Sr.s: Senadores. e .contra, .no· 
ye_ . 'Com o. PresídÊmte; 'trinta ·e 
do··s'· ... .. . , -. .. . . .•. .. . .. . ·. 

. I • .. . . '. .o·. Re'que±ime'nt6. ·está; api:'ovádd. 
Em conseqüência, submeto:··, à 

discussão a,Redação.Final do Ane· 
xo ao Ministério 'da Sa'úde. 

fr! 10'' SR.:·,, GILBER-TO .. MARINHO 
· .:..:..:r(Pelcc..:ordem·)· ,__., •·, ·senhor: Pre
sidente;. .a: entidade-; beneficiada, 'pe
;;la.Emenda.,núin~o ·351,. da .'ininha 
,autoria: .. foCconsígnàda · 'nd Anexo eonio- 'Socíedadê 'Brnsfl'eirai de 'Hos· 
·:pitais;1 'quànd'o ' é' ~s-ociaÇão "&a
' 'sfleíra·' · dé '< Hosp1tais ,:. . ·Solicitaria 
r, d'a.·: ;Mesa:J, :a'· cfuvída:. · : :retificação .. 
· •. (.Muitor,õtem) •. :-· , ·.'" , . . , · ·.·. · . 

'' • •o/ ·' • • • •• j 

•()~~(' ....... ; ..... _._..,, •' •_.,. - ' I 

.,: . .'o ·sR. 'PRESIDENTE - 'fi.·:êór' 
·. reção· •'s-erá· ··fe1ta,.• ·de-· acôrdo com 
· o 'p'e'd: dO.·, de' Vossa! Excelência . .;. 

'_; . ..:·. 'I ( -~·" \' - " -. I ' • ( ., ' 

Continua ·a discussão. (Pausa>. 
• -~- ~~- '· J •• • ; • ' • ; " ... -: i i . i • ; - ' . ' ; • . ; . ; - ' . 

·· r: N'enh'llm : Sena:dot"·; pedindo ·a . pa
. l!avra:, encerro· a .. discussão., 

Em votação. 
Os .· Senhores· Senadores. que a 

aprovam, · · · queiram · conservar-se 
sentados. (Pausa:) . 

.Está aprovada~ 
Vai à· Câmara · dôs ·Deputados. 
Designo o nobre Senador Lino 

de Mattos ,·para acompanhar, .na· 
quela Casa,· o estudo das emen
das. do Senado.. · · 

: :. f 
• J i ~ : : ' 

, . ORDEM DO DIA 
' i • • . ' :í• : ·, ' ' . 

• r: •Wotação~ .. em, discuss~·· ú~ica, 
.do• Projeto,· de.· Lei. ,da Ot1:ma· 
ra :n.0 .162, de '1958, que ·aue
ra. a legisZà.Ção do 'ImpOsto 'de 
.Renda,'e !lá' outras p'tO'Vidê'l'tclas 
((m.,;' 'regime de· urgência,' nos 

.. t~mos ''do::rarf·; 156, ,§,;.4,o,,,do 
·' •" RegimentCJf.; Interno, r .. em .· :vi:t; 

.tude ·do;Requerimento·,n.o ,410, 
den19ó8, ·do Senhor . Gibberto 

.lr!arinho e outrds ffenhdres Se· 
, nador'e's, · · a'J!l"01Jiidí:F 1ta ; ·sesSão 
'e.xtraórdínáría ·· ae· · · 25·: ,do . mês 

· · · ···em·· · CYUrs·o}; tendo .. '.'Pareceres 
· ·:<ens; 538-,;'539 e·54o,. de. 1958), 

•. das Comissões de: . á'onstitia
ção. ~ · Ju~tiçd_, favórá,vét; Eêo· 

, nomza, fa;voravel, c01r1t a Emffn· 
· 'da qtte oferece (n.O 1-C)'i Fi

. ···· nanças, jav·orá~Z ao. projeto, 
à Emenda n.O 1-C, e ojereem· 

;:•. do,as de .ns. Z.C a 11-C;'e de-
... peMe_ndd · de· 'f)rcmun&iamento 
·. das mesma8' Oomfssões · sôbre 

: as. ertíe'nldas- de ~Zenárío. .. 

. . O SR. PRESIDE:NTE -' · Tem a 
' palavra o: 'nobré·: Sen.àdor Lima 
.·. Guim:a:rães, :.para:· •·. emitir o ; . pare-
cer· da Comissão de. Constitulção 
e Justiça, sôbre as emendas. 

..·' . o SR. ' LIMA . GUIMARÃES -
(*) -. · · S'enilo'r P'r'esidêlite, na iéu· 
niãô conjunta das três· Comissões 

· -' · · dê Constittilção> e Justiça,. de 
Finan:ças• · e die" Economia - :!!oram 

· estudadas. as- emendas- .oferec' das: ao 
Projeto de Lei da Câmara .n.o 1GZ, 
de 1958. · · · 

(*) - fftlo fot· r41Ji~to ptto o7'ador. 
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Do ponto de vista da constitu
cionalidade, tôdas foram aprova
das pelo primeiro dêsses órgãos . 
Com relação ao mérito, à conve· 
niência de cada uma, dirão as 
,Comissões especificas. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
venoso, para emitir os pareceres 
em nome das Comissões de Eco
nomia e de Finanças. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
('*) - Senhor Presidente, em meu 
nome, como Relator, do Projeto. 
de Lei da Câmara n.0 162, ·de 
1958, e no do nobre Senador Ar· 
gemiro de Figueiredo, Relator na 
Comissão de Econ.omia, passo a 
emitir parecer sôbre as emendas 
o.ferec"das àquela proposição; 

Foram aprovadas, além das 
Emendas de ns. 1 a 11, constan
tes do parecer da Comissão de Fi· 
nanças lido na sessão extraordi· 
nária da manhã de hoje, as Emen
das ns. 14 - 16 - 17 - 21 -
31-32-36-39-40-42 
-43-51-=-54-57-58-
68 - 69 e 70. Foram rejeitadas 
as Emendas de ns. 12 - 13 -
15 - 18 - 19 - 20 - 22 - 23 
-24-25-26-27-28-
29-30-33-34-35-37-
38 - 41 - 44 - 45 - 46 - 47 
-48-49-50-52-53-55 
- 56 - 59 - 60 - 61 - 62·- 63 
- 64- 65 - 66 e 67. 

Senhor Presidente desejo frisar 
que os pareceres emitidos pelos 
Relatores, quer da Comissão de Fi
nan.ças, quer da de Economia, não 
resultaram de opinião pessoal. Re
presentam o pensamento da maio· 
ria. (Mu.ito õem). 

( •.) - 'NfJD foi roevi.ro pelo orador. 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de. dar prosseguimento aos, traba· 
lho, convoco os Senhores Senado· 
res para uma sessão extraord 'ná· 
ria às 21 horas e 30 minutos de 
hoje. 

De acôrdo com o Regimento, 
deveriamos passar à apreciação das 
emendas relatadas pelas honradas 
Comissões de Constituição e Justi· 
ça, de Economia e de Finanças. 
Faz-se mister, no entanto, ordená
las, para que os trabalhos se .cem· 
duzam com regularidade. 

Nestas condições, !;USpendo a 
sessão por 15 minutos. 

A sessão é suspensa. às 18 
hora.s e 2 minutos e reaberta. 
às 18 ihora.s e 17 minutos . 

. O SR. PRESIDENTE - Está 
reaberta a sesão. 

Sendo evidente a falta de nú· 
mero no Plenário par-a prossegui
mento dos trabalhos, vou encer· 
rar a sessão. Des5.-gno para a ses
são de 21 horas e 30 minutos a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n. o 162, de 1958, que altera a le
gislação do Impôsto de Renda e dá 
outras providências (em regime de 
urg~ncw, nos têlrmos do art. 156, 
§ 4.0, do Regi?nento Interno, em 
virtude do Requerimento número 
470, 9e- 1958, do Sr. Gilberto Ma
rinho e outros Senhores Senado· 
res, aprovado na sessão extraordi· 
nária de 25 do mês em curso), 
tendo Pareceres - I - Sôbre o 
projeto: - da Comissão de Cons
tituição e Justiça, favorável (n.o 
538, de 1958) ; da -comissão de Eco· 
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nomia (n.o 539, de 1958), favorável, 
com a emenda que oferoce, sob n.o 
1•C; - da Oomissãl> de Finanças 
(n.o 540, de 1958), favorável ao pro· 
jeto e à Emenda n.o 1-C e ofere· 
cendo as de ns. 10-C a U-C; - D 

- S~bre a.s emendas de Plenário 
(proferidos oralmente na sessão 
extraordinária das 17 horas de 26-
11-58) - da Oomissão de Consti
tuição ·e Justiça, pela constitucio
nalidade; - da.s Comissões de Eco
nomia e de Finamça.s favoráveis 
às de ns. 14 - 16 ·- 17 - 21 - 31 

-32-36-39-40-42-43 
-51-54-57-58-68-69 
- 70; e contrário às de · ns. 12 -
13-15-18-19-20-22-
23-24-25-26-27-28-
29-30-33-34-35.....;.37-
38 - 41 - 44 - 45 - 46 - 47 -
48-49-50-52-53-55-
56-59-60-61-62-63-
64 - 65 - 66 e 67. 

Está encerada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 18 
horas e 10 minutos·. 



Vivaldo Lima. 
Mourão Vie'ra. 
Prisco dos Santos . 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onotre Gomes. 
Parsifal Barroso . 
Fernandes Távora. 
Kergin.aldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 

'."\.• 

Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio. Salles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marir.ho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 

i ( .• _; 

O SR. PRESIDENTE - A lis
ta de presença acusa . o compare
cimento de 52 Senhores Ser.:adores. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Senhor Primeiro Suplente, 
servindo de 2.o Secretário, ']Yro
cede à leitura da Ata da Ses
são anterior, que, posta em dis· 
cussão, é sem debate aprova
da. 

O Senhor Segundo Suplente, 
servindo de 1.o Secretário, dá 
conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagem 

Do Senhor Presidente da Repú
blica, n.o 179, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei da Câmara, 
n.o 60, de 1958, já sancionado, que 
transforma em unidades universi
tárias os cursos de Odontologia 
e de Farmácia da Faculdade de 
Medicina do Paraná. e de Odontolo
gia da Faculdade · Fluminense de 
Medicina, e dá. outras providências. 

i 
I 

i 
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·' 

; 

1 

l 
I 

~ 
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Ofícios 

Da Câmara dos Deputados: 

N.o 1. 298, comunicando a,.prova
ção de emenda do Senado ao Pro· 
jeto de Lei . da Câmara n.o 150, de 
1957, que ·cria o Quadro da Secre· 
taria da Procuradoria Geral da 
Justiça Militar, e dá outras provil 
dências, enviado à sanção: · ·' ~ 

"-~ :-~ \ \. 

N.0 1.291, encaminhando autó
grafos do seguinte: 

()'i ·'. ··' 

PROJETO DE LEI DA CÀ!ÚRA:; 1'' ~ 
~-~l:.JI: J ;~;·;:~:}·;:. 

N.o 171, de 1958 i 
.. ; ~JLt'.;;_::iJJSJ 

(N.0 4.743-B, de 1954, naL:Câmara 
dos Deputados) .·'·'·'H:!<::; 

?,(.\i:.f.i.~-- ú fi'}/~ 
.Autoriza o Poderd JE:Deoufitvo 

a abrir, -pelo Ministério .da .Via
çq_o e Obras ,e,úbÍiças~·s~li·~:c.r.~
d~to especial de Cruzeiros 
3l.400;237,30crpa~a; c.91!"fL.Plfiüif ·o 
pagamen.tq~:douque:A ~~'!4~i·.à 
Oompan.hia ;::Fer;r.ov.iária, Este 
BrasileirÓ··rc•"c>'r .: .:; ~- :;·~·;·.~ ·.: · · 

••• ,~, ... I ·~ -~•! .. ~.J4-\J • .t;: \~(··. 

O . Congresso r~acional . decreta : 

Ar:t~:l.<?)r;i::.i/:e.ciá~t'·1:cl~cJu{i6'=~ü
toi,iZádór . a (âiiriX,;,::P.e1o, "Miriisté:i:io 
d~-r \n~çãg) }~::·.~1);~~-.J~úJ?li~~s:.~o.':·cré· 
dito espec1al de,.r'Cr$ ,31.400.237,30 

.. (~~inta~_ej :'!ln; ~~~,qe~;' êJ.~.ftr~oceiftôs 
~~~1, cdP.~!O~i·~:Ii;i'}B~~ t,f;~~!e ,_.C~'\1· 
zerros ~" ;l;rl;t?o~; S~~y,os>r,( P~J;'~, ~qm· 
p~etar O: ~!l.a.g~~~}'lto !'1·cl~) r;9~~ ê.J de-

~,y,td9c~ ,Gg~p~nJ:P.,a .FL~:r?;.o;m,apa,: ;Este 
Brasilelf:9' ,e,~aP,:\lqtq?,r.,lil%~ttê~o'~n !lo 

uart.)r2 .. , 1 ,do,De~e.to,.n. ,,24.321, de 
· 1 .. ·d ~ .... ,;.-·'·a· ·'·1'9'34·", .... ,. "''" '., 
:-;:di.. ~.:,rJ~uq-!.1 .. ~;··1 .~-•tJ'J • .:.:.h ·.:..r·1 i rr·ri1;;r· 1· . . . - ,,,;...; .--... ·~ . ··'. 

Art .. 2.0 B h:Efstal:llêi entra:r:F'éin 
. ;~tgqr~JtA :~Ciàt~ rrde'' sua) rpúblicábão. 
~__.~ "J;.) r:.,?,_, (1f'J0 ''\:o -''Jf">"J' Ir,.,., ... ., .. ,.r 

· r:blWfi~i·g:~s, R~v~~rrtL~~~-;ã~;.r~Ú~pÓ~i-
·:çõesr;em1.1Cõntrât:H>'Y''·· ,, "· n :· :: 
L_;·:a i-:L~~Jor1 q :~(.~!rt:0·.:e :-->."'.~J e;T~?: ·_·. 

·r•::' ·:•é:r:.~JOomissão ··dé··Fmança.s,. · 
:: .1-:! ~-;rr .. .,Y ~-:;· ,:, 1 :·::. rr·r~·-. ~· _·: t.- ,-:·_!·-r- 7 ;·. 

.: r: 1 i O ~: SR:. ·· P,RESli),EN'X:e;:, . "'7" ·-,~~tâ 
::-findar a leiturah do .. 'Expedien.t.e: ... 

.. ''l 

Tem a palavra o nobrê''s~íiaélor 
Waldemar Santos, orador inscrito. 
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O SR.' WALDEMAR S~NTOS -
('

1
') -••. • ·se:nhor.:Presidente;· no" mo

mento'. ·,em· : qul:r ~· fóràm · débatidas 
as emendas" d6" Ministério'· da ··Jus
tiçà,' eu ''Dli.o'·.:E!stàva''.i>fescmfe, ~razão 
pela' • qual' venho 'solicita:t''de'· Vossa 
Excêl.ência á' 'rétifícaÇãô '' dà .. sube
menda que diz respeitO' 'à c: da de de 
Picos.... Na parte em que diz: 
«Obras. •· Missl.onáriâs . de '"Proteção 
à', Matêrnidadê e ~à Infâ:ncia de 
Picos CZ.$-250:000,00', digà~se Obra 
Missionária · ciê:• Corrente::::~. . Cr$ 
50 . 000,00; ~Ass_ôciacão " de• • Prort:eção 
à Maternidade · e ,.à -Infâhcia de 
~os Çi-$ 25D;ooo,oo». · t:~ 
· ··Peço;'·a .. ·-v::<··Exa_':~autorfze a re
tificação, a :filn de;·;não .prejudicar 
a subyEmção," .~uma :>yez-que na ci· 
dade de~ Picosr~não êxiste 'obra- mis
sionária!. -·(MÍÚito- bem!): <Jt · 

. ':'{;: --- ()i~ .... (;ê ·---. ~--:j -
O SR. PRESIDENTE - Vossa 

Excélênciá:f ~érâ U atendi'do ,>t2 U 
'.'

1
J. 'êôritín:úiT'.'a" 1Hora:: 1.ãêí': :Ex eclieri-

·- '-''' · ·· .- ··r:, r· r. 1 '• ,. r) r,-- ·• r· , p .- ·· •··· -
.tê_.,-·{Pa..u8a)~; ~:"'· _ ·~~J.. -~Jh .!J., VJ:.j.-:~:.J 
\,,,JI~, ;::,,-;.,.1_:_;',1;.~· ·;·--.· 1.-·r;c-:, u"'"'··, r··-~r 

Se nenhum. .~senhor: ,Sér~àdor.;:de-
. s~ja,,,;H~a,z; ~.~~l;);~~à:YJ,~~~·-~R.*~Sa.:,~~ ~,à 
·:: "";;, ::r''ê)RDEM''DO DIA'''Jp:;;~,,;; 

.i;>:.-[_!Y:q ·~·L ~)JJ~j 

';:! w: ~'. Votaçãq,::em:ndiscússão·i-única, 
,,., ·:' do',Pr.ojeto deoLefr.,da::Oâmar.a 

n.0 162, de 1958, que alterai:·a 
legislação do Imp6sto de Ren

u :-: ··da ': 'éP' 'dâ'1 >omras r · providêrú::ias 
'::':. (eni' reg· iméde)-urg'ência:):·:<nos 

• ~. - t . , J • 

. r ~·tér.mos do 'ar.t. 156. :§: 4or.;;do 
r·~ .. , , ....... '(·· .,,, 
····' R(jgimett_to In~erno,. ém vir.tu-
;..::' ãé· do ~Requerimento n.Oi' 470, 

de 1958, do SenhoilGiZbertô Ma
. . rmho e .. outr.os Senhores Sena':, ., ':·:~o/~s;; 'âPfovactó'':ná ' 18'.issãó! ex

'· • ,J, 'tiaé>11dinam:·éle!!25 dór:~.Pém 
curso), tendo~·'PãrecereS'::''J.·.,_· 

" . :11 ,.,s6br.e,. o __ pr.oje:to:. da . .Comissão 
· · '··' · '(le' aonst{tu1{;ãd é'.; ;rizt_stiça, ta· 

vorâvel (n.o 538,'' 1de)1958); da 
Comissão, dec.~Economia (n.o 
539, de 1958), fãvor.áveZ, com a 
emenda.; que oferece, sob,,o n.0 

1-.C; da Comissão de Filnanças 
" .: (n.O 540,' de ·1958)'; tavorávez ao 

:::1 .:·projeto er:à emenâa:rnP·:1-C·· e 
',· ! '· 1 i • j , 1_ ;:: [ : , :-: f- '': i [·; J. I :! ! : j1 j -;i ; ,', J'j : 

( •) - Não foi re!1i,qfo pelo orador. 
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oferecendo as de ns. 10-C a 
11-C; II - S6bre as emendas 
de PZenário (poferidos oral
mente na sessão e::ctraordiná· 
ria das 17 horas de 26-11-58) : 
da .Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionaZida· 
de; das Comissões de Econó· 
mia e de Finamç~, favoráveis 

às de -ns. 14 - 16 - 17 - 21 
-31-32-36-39-40 
- 42 - 43 - 51 - 54 - 57 
-58- 68- 69- 70; e con-
trário às· de ns. 12 - 13 -
-15-18-19-20-22 
-23-24-25-26-27 
-28-29-30-33-34 
-35-37-38-41-44 
- 45 - 46 - 47 - 48 - 49 
-50-52-53-55-56 
- 59 -- 60 - 61 - 62 - 63 
- 64- 65- 66- 67. 

O SR. PRESIDENTE - A v o· 
tação começará pelas emendas, que 
estão divididas em do's grupos: 
um com parecer favorãvel, outro 
com parecer contrário. 

Há. ainda, emendas de Comissões, 
destaques de emendas, como desta
que de projeto. 

A votação começará pelo .grupo 
de emendas com pareceres favo
ráveis. 

Em votação as Emendas de Co· 
m;ssão, ns. 1-C a 11-C; e de Ple
nário ns. 14 - 16 - 17 - 21 -
31-32-36-39-40-42 
-43-51-54-57-58-68 

. - 69- 70. 

Os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

N.0 1·C 

Inclua-se onde couber: 

Art. - Poderão ser deduzidas 
da renda bruta das pessoas, 'na· 
turais ou juridicas, para o efeito 

da cobrança do Impôsto de Renda, 
as contribuições e dotações feitas 
a institu'ções filantrópicas, de 
educação, de pesquisas científicas 
ou de cultura, inclusive artísticas. 

Art. - Para que a dedução seja 
aprovada, quando feita a • ir.stitui· 
ções filantrópicas de educação, de 
pesquisas cientificas ou de cultu
ra, inclusive artlst!cas, a beneficia· 
da deverá preencher, pelo menos, 
·os seguintes requisitos: 

1 - estar legalmente constituí· 
· da no Brasil e fur.cionando em 
forma regular, com a exata ob
servância dos estatutos aprovados; 

2 - haver sido reconhecida de 
utilidade pública por ato formal 
de órgão competente da União, dos 
Estados, Distrito Federal .ou dos 
Municípios; 

3 -· oublicar, semestralmente, a 
demonstração da receita obtida e da 
despesa realizada no periodo an
terior; 

4 - não distribuir lucros, bor.i· 
ficações ou vantagens a dirigen.· 
tes, mantenedores ou associados, 
sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. - Também poderão ser de
duzidos da renda bruta, de acõr
do com a lei, prêÍnios de estimulo 
à produção intelectual e bôlsas de 
estudo ou de especialização no Pais 
ou r•o estrange'ro. 

§ 1.o Os prêmios e bôlsas ape
nas serão dedutiveis quando con· 
cedidos por intermédio de: 

a) academia de letras; · 
b) sociedade de ciência ou de 

cultura, inclusive artist'ca; 
c) universidades, faculdades ou 

institutos de .· educação superior, 
técnica ou secundária; 

d) órgãos de imprensa de grar.• 
de circulação ou emprêsas de ra
diodifusão, inclusive televisionada. 

§ 2.o As condições para a con· 
cessão dos prêmios e bôlsas, pre 
vistos neste artigo, deverão ser 
divulgadas com antecedência, a 
fim de que possam ser satisfeitas 
pelos candidatos de livre e pública 
inscrição. 

j 
l 
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§ 3.o Aos ir.scritos deverão ser 
asseguradas garantias de perfeito 
julgamento. 

Art. O abatimento das contri
buições e doações previstas nos ar
tigos anteriores desta lei e na le· 
tra do· art. 20, da Consolidação das 
Leis do Impôsto de Renda, apro
vada pelo Decreto n.0 40.702, de 
21 de dezembro de 1956, será ad
mitido mediante especificações do 
respectivo pagamer.to nas relações 
de rend:men.tos pagos que acom· 
panham a declaração de rendimen· 
tos do contribuinte. · 

Parágrafo único. A .comprova
ção do efetivo pagamento da con.· 
tribuição ou doação abatida na 
forma desta lei, será feita com o 
recibo ou declaração da pessoa 
ou instituição beneficiada, isento 
do impôsto de sêlo, com f:rma re
conhecida sem prejuízo das inves
tigações que a autoridade incumbi· 
da da cobrança e fiscalização do 
Impôsto de Renda determina_r para 
a verificação do fiel cumpnme_nto 
da lei, inclusive às pessoas ou ms· 
tituições beneficiadas. 

N.o 2-C 

Substitua-se o artigo 81 pelo se
guinte: 

As pes:s..ms físicas que explorem 
habitual e profissionalmente a in· 
corporação ou. a construção de 
prédios para a venda, a venda ~e 
lotes de terrenos de sua propne
dade, ou dos quais tenha opção ou 
prome~sa de compra e venda, _es
tão S!Ujeitas ao pagamento do lm· 
pôsto · à razão de .25 . por cento sô· 
bre o lucro liquido na forma do 
artigo 92 do Regulamento· expe
dido com o Decreto 40.702. 

§ 1.o :mste artigo não se aplica 
aos imóve · s da zona rural ou que 
tenham destinação rural; 

§ 2.o Na zona urbana, fica ex
cluido ·do disposto J'I.P.Ste ar~igo . o 
loteamento feito pelv propnetár1o 
que anteriormente não tenha· e~e':· 
cido profissionalmente essa at1v1· 
dade. 

N.0 3-C 

Substitua-se o art. 97, pelo se
guinte: 

«O Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., recolherá em cada exerci· 
cio financeiro, o Impôsto de Ren
da numa cota fixa igual ao diyi
dendo que houver distribuído, no 
ano social civil imediatamer.te an
terior, aos acionistas particula· 
res». 

N.o 4-C 

Acrescente-se ao art. 44 do Pro
jeto o seguinte: 

. . «Parágrafo único. A importân· 
cia mencionada neste artigo será 
ajustada sempre que ocorrer alte-

. ração do salário mínimo e na pro
porção em que a mesma se reali

. zar». 
,, 

N.0 5-C. 

Acrescente-se o. seguinte: 
" Art. Ficam . excluidos das dis-

posições do art. 4.o referentes à 
tributação dos lucros apurados nas 
operações imobiliárias, os rendimen
tos das promessas de compra e 
venda e das cessões ·de direitos de 
promessa de compra e venda, COJlS· 
tantes de escr:turas públicas la· 
vradas até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a publicação desta lei, 
os quais serão tributáveis na cor.· 
form ·.dade da legislação anterior. 

N,O 6.C 

Art. - As importâncias meneio• 
nadas· no art. 39 como classes de 
renda liquida das pessoas físicas, 
serão reajustadas sempre que ocor
rer alteração no salário mínimo 
e na proporção em que a mesma 
se realizar. 

Parágrafo único. A alteração 
do salár:o mir.imo que vier a ocor
rer até 31 de dezembro de 1959, 
não será considerada para os fins 
do artigo anterior. 
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N.o 7-C 

«Altera a legislação do Impôsto 
de Renda». 

' . ' 

Acrescente-se: 

' Art. ' Os rendimentos de titulos 
á();'·portaãor estão sujeitos ao Im

. põsto :de Renda, na .conformidade 
:da' LegisLação em vigor, sejam 

· · qu~is · forem os seus possuidores». 
' . ' .-· . 

N.o 8-C 

«Altera a legislação do Impôsto 
de Renda». 

' ' .• -C~" 

· ' Substitua-se o § 4.o do art. 83 
do Projeto, pelo seguinte: 

~'~:~'~§"c~ 4.o A falta . de pagamento 
:::.da .plimeira .. prestação dentro do· 
~~prazO· fixado, a extinção da socie
-,dade · áu a diminuição do capital, 
·anteS' de 5 (cinco) anos, contados 
da data em que tenha sido reali
zado o aumento de capital pela 
forma prevista neste artigo, impor· 
tará . na' •cobrança do impôsto de-

_-,,'Xid~.Jla~.--~eclarações ou. na fonte, 
:··segunào:-as taxas normrus, na for
'' ma' '1.éia.'"' 'legislação em vi.gO:r». 
-~~;n .:-~~~~ .... ~~·!_:· . . 
·:1': ::; i~.:rr,_;. • . N.o 10-C 

· ·' · :'Acrescente-se ao projeto .o se· 
. ''.guint~: 
-~i: ~:~:J!!• 

:. •:r~)n«Art. - Nas sociedades civis e 
. i•lcomerciais, excetuadas as socieda
:·des''anõnirnas, quando .o valor das 
. ::reservas e lucros em suspenso, ex

ceder ao limite do capital rea- · 
lizado, as quantias retiradas pe· 

.,,"los,~ sócios, seus cônjunges e de· 
· .. b pendentes, a titUlo de emprésti
~ r.;mo",~ serão.· consideradas como lu
·: • ;crosG distribuídos, para os efeitos 
:•r:da: :tribútàÇão. 
,;.-n~~- . .-,·, :; ··<i.:. 

Parágrafo único. As operações 
triangulares, quando beneficiem os 

'' ,j:sócioí;,: seus cônjuges" e dependen
·'WteSi' Serão CO·nsideradas COmO efe· 
.~:c:ftuadas ',pelas sociedades em fraude 

·'às-· disposições dêste artigo. 

N.o ll•C 

Ao parágrafo único do art. 85, 
acrescente-se, no inciso, as seguin· 
tes expressões: . · . 

«Para efeito da apuração de de· 
ságio a que se refere êste arti
go .. ·» 

N.O 14 

Acrescente-se ao art. 4.0 o pa
rágrafo seguinte: 

«As disposições dêste artigo não 
se · aplicam às pr~messas de com
pra e venda e a de cessão de di
reitos de promessa de compra e 
venda, . constante de escritura pú
blica oi.:t de instrumento particular 
devidamente registrado sõbre pro· 

· priedade imobiliária ·lavradas até 
90 (noventa) dias contados da pu· 
blicação desta lei» . 

N.O 16 

Acrescente-se,. log.o . depois dos 
artigos sexto, sétimo, e oitavo, o 
seguinte: 

Art. Em qualquer dos casos de 
arbitramento pelo ·fisco do valor 
do imóvel ou das. benfeitorias, de 
que tratam os artigos sexto,·· sé~
mo e oitavo desta lei, é facultado 
ao contribuir..te promover a ava
liação jud:cial, quando discordar 
da decisão arbitral. 

N.O 17 

Acrescente-se na parte final do § 
1.o do art. 6.0: 

« . . . nos casos de pagamento à 
vista, .ou valor equivalente na da
ta da cessão ou promessa de ven
da». 

Acrescente-se: 

N.O 21 

Ao art. .11, letra d, as segui~-
tes expressões: . 

«mantido o critério atual para os 
que exercem funções rio exterior 
em prazo superior» . 

l 
~ ·I 
I• 
'I I 

I 

I! 
; I 
1'1 

I 

. i 
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Ao art,.,,-.39: .. , , ... . .: ... ' ~--:. ) . . .· \ 

" :·: $Ub~!i:tua-.s!'l; a,1) t~,~,e~.~'lldq_., final 
.. do,, Art ... 39, .J?ela .constante· do § 
; ~-~ .~dp ~m~~#l,&; ~.:ftigo1 :/ 'I sl,lprlminao-"se ·este parã;grafo· . .. ,.) -:-: •. , ~_,~,w::·. 

·.: ;,;_•n.•.tL!~-"-.i. J.,:J #1Upí':;~~~b :.··~i·'>iJ±.,·:·~ 

-~;1:_:~·-~,;q(.;;..; Gb-:-;N~.o 32~ •)}") nli.:t j_; .f_.;~ 

Ao art. 42: 
. .:1 l t~·-.rn 

·()i'J ';!J (-1~.~ nr.:J ,:-:•-.:·~·~;.::~C! r...r/; ;.fr.~-:-
,.,, · Subst1tu~~se _a .. pa:cte ,·. fiiiar. do 
. artigo 42 pelà -segUinte } eXi;>res~ao: 

rVrVt2I.~ 1J!~·lr J1X·: í' 
«. . . não poaera ultrapassar a 

quatro vêzes0n QE:i5!:Salá.rio min.imo 
me~sal, de maior valor, até o nú· 

; :·m.eroü:(lé . c:n;co')b (5))ffbêneficiárlos 
"'e 'i>àra nsrrdema[s;aritrêsr:(3J~wêzes 
rJêssens·aláJ:io~1!;;r.~;.!=f ob gcJ ilgi:J'l.r:; 

0 .i'! Ctlf1l.fí.:;3 ::;[) :·_~dp:~·t2,Sb 0'1j~)r.;pt)'l: 
.r ~-,p••··r,..:.·-;) ..... r...,,.-~""N .......... 36 .. r, .. ..,~-. .. ·1,-. 
....... .>.) .... ~~-"'·"' .... J,,_,...., ... .:.,r ....... .-. ... i!J.t.L •> .c'~ 

N.o 40. 
ü1.~ '/!3:~1 :J!~l USJd:fi 

«f) as importâncias relativas 
aos J?roventos'"' ''de: :)aposentadoria 
ou refor:m,a,,. quando motivada por 
tuberculose l. ativá;' !alienação men· 

. : t~; neoplasia maligna,_, . cegueira, 
"l.e:P:ra pa~alíshí. .O.ü. incápàcidadé em 
canipanl:la"ou';serViÇo~ .... : .. ,., . 'ii 

. ,,,;, ~~.;1·;,!!'.'~·_,/J (~~-~ ...-.:r . .t. :~·.~r!; :1; .,h 
:><t·vrr:·: :.::1 '>í.fN·~·42, .,,.,,.! ., 

~-i!·);~_~:.v ··--~~ ..-~:-i ..... :·p .. "';.:-· : -· ~·· 
Ao ari: 72: ... · ·:., .. 

1 
:·,·:··Hr:;;;·: 

. '.)J;:·.n.l ::r_::;:·;};f~•):~ 

·•'fi Acrescente-se.,no . art ... 35. da .. Lei 
·n.?,:,-2,.~3,\ 1 <!e · 2·6-_Ae: ·rriô~êm~~~. de 
1956, com nova redação proposta 
pelo art. 0-'1~··A~~t~y:(:l~pjeto, depois 
da palavra «Nordeste~ as palavras 
«e Leste,;rSetentri~nal:fl-; 

• '-.; T 
'• 

, ... Art, ... .97 .. ,. O .Banco do Nor.deste 
;.'c:lo: :Brasir ·s:. P.t:·; "réCôiherá .. ; '.c. 

... , .. ~ :~~~ .. J.: ~~-~~L~ ... -::,:;.;_-::. ··;-:. .. ;.· .... r:~ .. · . ..-



N.o 478, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1.0 

do artigo 158 dOt Regimento Infer
no, requeiro destaque da Emenda 
número 12, a fim de ser v,ortada 
separadamente. 

Sala das Sessões, em 26 de no· 
vembro de 1958. - Otlu:m Mooer. 

UQUERIMENTO 

N.o 479, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1.0 do 
art. 158, do Re!g:'mento Interno, re
queiro destaque da Emenda n.o 13, 
afim de ser votada separadamen· 
te. 

Sala das Sessões, em 26 de no· 
vériibro de 1958. -LiMo de Mattos. 

REQUERÍMÊ:Nro 

N~o 480, ·de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
mu em combinação com o § 1.0 do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.0 

15, a fim de ser votada separada
mer.te. 

Sala das Sessões, em 26. de no· 
vembro de 1958. - Lino de Ma;ttos. 

REQUERIMENTO 

N.o 481, de 1958 

Nos têrmos do art. ·126, letra 
, m, em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.o 
22, a fim de 'ser votada separada
mente. 

. Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. - KergilnaZdD 
CkuVaZcanti. 
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REq'IJER:iMEN~ 

N.o 482, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m.. em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.o 
24, a fim de ser votada separada
mente. 

Sala das Sessões, em 26 de no· 
vembro de 1958. - Lino de Mattos. 

REQ'OERIMENTO 

N.0 483, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda D.o 
26, a fim de ser votada separada· 
mente. . . 

Sala das Se'ssões, em 26 ·. de DO· 
vembro de 1958. - Rui Palmeira. 

RÊQ~· 

N:o 484, de i958 

Nos · têrinos ··do · al1:. · 126~ ·· l~tra 
m., em combinação com o § t.o ·do 
artigo· 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda D.o 
33, a :fim de ser votada separada-
mente. · 

Sala das Sessões, em 26 de 'Do· 
vembro de 1958. - M!()urão Vieira. 

'llEQ~ 

· N.o 485,'de 1958 

· · N.os têrinos do art. 126, letra 
m, em combinação co:in o § 1.o do 
artigo 158 do ·Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.o 
35, a fim de ser votada separada· 
mente . 

Sala das Sessões, em . 2g de DO· 
vembro de.1958; __; Victcnino Frei
re. - Lima · T'~ra.. . . _ .. 

j 
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REQUERIMENTO 

N.O 486, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
'»'1.\. em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.o 
45, a fim cfe ser votada separa-
damente.. . 

Sala das Sessões, em 26 de no· 
vembro de 1958. - Lino de M attos. 

REQUERIMENTO 

N.o 487, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1.o, 
do art. 158. do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.0 

45, a fim de ser votada· separada· 
mente. 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.o 488, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m;, em combinação com o § 1.0 do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.0 

49, a fim de ser votada separada
mente. 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958.- Lino de Mattos. 

. REQUERIMENTO 

N.o 489, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
mJ em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Re.gimento Interno, 
requeiro . destaque da Emenda n.O 
52, a t:m de ser votada separada
mente. 

Sala das Sessões, em 26 de no· 
vembro de 1958.:- Othon. Mãder. 

REQUERIMENTO. 

N.o 490, de 1958 

Nos tênnos do art. 126, letra 
m, em combinaçã,o,. com o § 1.o do 
art. 158 do Regimento Interno, re
queiro destaque da Emenda n.o 60, 
a fim de ser votada separadamen, 
te. · 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. __:_ Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.o 491, de 1958 

Nos tênnos do art. ·126, letra 
1'17t. em combin.ação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque da Emenda n.o , 
63, a fim de ser votada separada-
mente. · 

Sala das Sessões, em" 26 de no
vembro de 1958. -Lima Teixeim. 
- Argemiro de Figueiredo. - Lou
rilVaZ Fontes. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
votação as emendas com parecer 
contrário, ressalvados os · desta
ques concedidos . · · 

Os Senhores Senadores que. as 
aprovam. queiram permanecer· sen-
tados. (PO!Usa) . · · 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas: 

N.O 18 

Ao art. 7.o do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 162, de 1958 . 

Suprima-se o art. r1.o e seu pa
rágrafo único. 

N.O 19 

Redija-se assim o art. s.o e seu 
parágrafo único. . · 

Art. 8.0 Para os efeitos do. dis
posto r.o art. 92 do Regulamento 
aprovado peJo Decreto n,o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956. às au
toridades do ImpOsto de Renda é 
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.facultado arbitrar o custo das ben

.feitorias quando o contribuinte não 
promover a respectiva avaliação 
judicial. 

N.O 20 

Ao art. 10 do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 162, de 1958. 

Suprima-se o art. 10. 

N.0 23 

Suprima-se o art. 18, relativo à 
participação dos produtores, distri· 
bu"dores ou intermediârios, no ex
terior, em peliculas cinematogrâ· 
ficas. 

N.0 25 

Acrescer-te-se ao item I do art. 
34, o seguinte: 

e, desde que .o interêsse do ser· 
viço o exija, designar os servidores 
das Repartições do Impôsto de 
Renda nas condições ·da Lei n.o 
2.284, de 9 .de agõsto de 1954, para 
auxiliar nas atribuições cometidas 
aos referidos Agentes Fiscais. 

N.O Z7 

Ao art. 36: 
A alinea c do art. 20 do Regu· 

lamento do Impõsto de Renda pas· 
sa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«C - os encargos de · familia à 
razão de Cr$ 90. QOO,OO (noventa mil 
cruzeiros) anuais pelo outro côn· 
juge e de •Cr$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil cruzeiros) para cada 
filho menor ou invâlido, filha sol
te'ra, viúvà sem arrimo ou aban
donada sem recursos pelo marido, 
descendente menor ou invâlido sem 
arrimo de seus· pais, obedecidas as 
seguintes regras~ . 

N.O 28 

Ao art. 2!1. 

Onde se lê parâgrafo único do 
a:rt. 37: · «a partir do exercicio 
financeiro de 1960~ • 

Leia-se: 
• 

«a partir do exercício financei-
ro de 1959,. 

N.O 29 

Dê-se a seguinte redação ao pa. 
râgrafo único do art. 37: 

Parágrafo único. Serâ permiti· 
do abater. no câlculo da renda 
liquida, das declarações de rendi· 
mentos das pessoas ffsicas, a im· 
portância relativa ao Impõsto de 
Renda efetivamente pago no ano 
base. 

N.O 30 

No art. 30 suprime a tabela 
do impôsto complementar, passan
do a vigorar, a partir do exerci· 
cio de 1959, a tabela do § 3.0 do 
mesmo artigo. 

N.0 34 

Ao art. 54. 

Acrescente-se no final, depois 
das palavras «administração púbJi· 
ca»·, o seguinte: 

«. . . ou dos Presidentes dos ór· 
gãos do Poder Legislativo ou ain· 
da das comissões especiais por ês· 
tes órgãos constituidas» . 

N.O 37 

Suprima.se o § 15. 

N.O 38 

Ao § 20 do art. 57 acrescente· 
se a palavra: 

«Automâtico» 

Depois da palavra «efeÚ:.o» e a•· 
tes da expressão: 

«para os fins de câlculo da ta
rifa» ... 

N.O 44 

Suprima-se o a:r.t. 79. 

ij 
l • 



N.O 46 

Substitua-se o art. 79 pelo se
guinte: 

Art. 79. O art . 92 do Regula· 
mento do Impôsto de Renda pas· 
sa a ter a seguinte redação: 

· Art. 92. O lucro apurado pe· 
las pessoas físicas na venda de 
propriedades imobiliârias está su
jeito ao pagamento do impôsto à 
razão de 15% (quinze por cer..to); 
êste impõsto ficarâ reduzido a 8% 
(oito por cento) quando incidir sô
bre unidades in.tegrantes de núcleos 
proletár: os com o mínimo de cin
qüenta urJdades, e desde que os 
imóveis nêles edüicados tenham no 
máximo oitenta (80) metros qua
drados de área construída. 

N.0 47 

Substitua-se o art. 79 pelo se
guinte: 

Art. 79 - O lucro apurado pe
las pessoas físicas na venda de 
propriedades imobiliárias e chama
do lucro imobiliârio, estâ suje~to 
ao pagamento do impôsto na for,
te, nas seguintes percentagens: 

a) de dez por 
quando se tratar 
rais; 

cento (10%) 
de imóveis ru-

b) de doze por cento (12%) 
quando se tratar de imóveis ur
banos; 

Parâgrafo úr..ico - :mste impôs
to não abrange as pessoas físi
cas na venda de propriedades imo
blliârias hav:das por herança, le· 
gado ou doação. 

N.0 48 

O art. 79 terâ a seguinte re· 
dação: 

«0 art. 92 do Regulamento do 
Impôsto de Renda passa a vi.go· 
rar com a seguinte redação: 

1763 -

O lucro apurado pelas pessoas 
físicas na ven.da de propriedades 
imobiliárias urbar,as está sujeito 
ao pagamento do impôsto à razão 
de 15% (quinze por cento) e as 
propriedades rurais à razão de 
10% (dez por cento)». · 

N.O 50 

Ao art. 83. 

Suprima-se o § 3.o. 

N.O 53 

Ao art. 85. 

Suprima-se o art. 85, e seu pa
rágrafo único. 

N.0 56 

Acrescente-se onde convier: 

«Serâ extensivo aos servidores 
lotados n.a Caixa de Amortização, 
Tesouraria Geral, 1.a. e 2.a Pagado
rias da Diretoria da Despesa Pú
blica, a participação no aumento 
da arrecadação do Impôsto de Ren
da em igualdade de condições com 
os servidores do Impôsto de Ren
da». 

N.O 62 

Acrescente-se onde convier: 

Art. - O impôsto sôbre lucros 
imobil'ários recai exclusivamente 
sôbre os resultados de transações 
de compra e venda de proprieda
des imobiliárias e não sôbre as 
adquiridas por herança, legado ou 
doação. 

N.o 64 

Acrescente-se ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 162, de 1958, o se
guinte artigo: 

Os Delegados Regionais do Im
pôsto de Renda, poderão, desde 
que o interêsse do serviço o exi
ja, designar servidores lotados nas 
repart'ções do Impôsto de Renda, 
nas con.dições da Lei n.o 2.284. de 
9 de agôsto de 1954, para auxiliar 
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nas atribuições . cometidas aos 
Agentes Fiscais do Impôsto de 
Renda. 

N.O 65 

Os proventos dos Magistrados e 
dos Procuradores Gerais da Jus
tiça Federal, aposentados, não se· 
rão considerados para efeito de 
qualquer I:mpôsto de Renda, ficando 
sujeitos sàmente ao pagamento do 
impõsto cedular. 

N.O 66 

Onde .convier: 

«Art. - Ao magistrado será fa. 
cultado requerer o paga.'llento do 
Impôsto de .Renda relativo aos 
vencimentos do car.go, mediante 
desconto mensal, r.a fôlha de pa· 
gamento, · do impôsto cedular na ba· 
se de três por cento (3%) de 
sua remuneração, a qual, nesse ca
so, não se computará para o efei· 
to o impõsto complementar. 

N.0 67 

Inclua-se onde couber: 

«Art. - Aos servidores lotados 
r.as repartições de Impôsto de 
Renda, será atribuída uma per· 
centagem calcul?da sôbre a respec
tiva arrecadação, em cotas propor
cionais aos seus vencimentos. 

§ 1.o A percentagem será fixada 
anualmente por ato do Ministro da 
Fazenda, podendo ser variável pa
ra cada repartição, de ·forma a as
segurar eqü:dade em sua distribui· 
ção. 

§ 2.0 A cota atribuída mer.sal
men.te a cada servidor não poderá 
ser superior a 100% (.cem por cen· 
to) dos respectivos vencimentos ou 
salários e será incluida nos proven· 
tos respectivos. 

§ a.o O montante das cotas a se· 
rem .distribuídas a todos os servi
dores não poderá exceder a 1% 
(um por cer.to) da receita anual 
de impõsto e adicionais àe renda, 
.calculada com base na previsão 
orçamentária de cada exercício. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
votação a Emenda n.o 12, desta· 
cada, ass:m redigida: 

«Suprima-se o art. 4.0 e seus 
§ § primeiro, segundo e ter· 

ceiro». 

Em votação. 

O SR. OTHON MXDER- (Pa. 
ra encamimhar a 'IJOt(U}ão) - ( *) 
- Senhor Presidente, a Emer.da 
n.o 12 refere-se às promessas de 
compra e ven.da e cessão de di· 
reito nas promessas de compra 
e venda .. 

A lei em vigor sujeitou ao im· 
pôsto as vendas de imóveis; mas, 
bem entendido, depois àe comple· 
tamente liquidadas e apurado o 
lucrp. 

Pelo projeto em discussão, en· 
tretanto, preten.de-se criar mais um 
impôsto, que recairá sôbre as pro
messas de compra e venda e sõ
bre as cessões de direito nas. pro
messas de compra e ven.da. · 

Trata-se, Senhor Presidente, de 
mais um gra vante, de mais um. 
tributo que acrescentaremos aos 
muitos que já nos oneram. Além 
disso, a medida terá péssima re
percussão. A forma de promessa 
de compra e venda é · geralmente 
adotada por pessoas que, r.ão dis
pondo de recursos suficientes pa
ra pagar à vista, quer a proprie
dade, quer o impôsto de transmiis· 
são, o laudêm'o e o registro no 
Cartório, preferem efetuar a tran
sação através de contrato, tendo, 
em conseqüência, prazo maior pa· 
r a completar o pagamento. 

Aprovado o art. 4.0 do Projeto 
e seus § § primeiro, segur.do e ter
ceiro, as promessas de .compra· e 
venda ficarão também :sujeitas ao 
impõsto qué recai sôbre a venda 
de imóveis": . · 

-.,.;.,!-

Senhor Presidente, se o indlví· 
dUO compra a prestações não diS· 
põe de numerário suficiente para 
pagar tudo de 'Uina vez, ficará em 

(*) ~Não foi revisto pelo orador. 

t • J 
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grande dificuldade se tiver flUe pa· 
gar o impOsto no ·momento em que 
contrata a venda, isto é, na oca
sião em que deverâ despender cer
ta quantia para saldar uma pres
tação. 

O Sr. Daniel Krieger - Permi· 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Daniel Krieger - Quem 
paga o impôsto é o vendedor, e 
não o comprador. 

O SR. OTHON MA:DER - O 
impôsto recai sõbre o vendedor 
mas, geralmente, é acrescido no va· 
lor da venda. No fim, quem paga 
mesmo o impOsto é o comprador 
do terrer.:o. · Na prâtica, é o que 
se dâ. 

O Sr. Daniel Krieger - A ex
plicação de V. Exa. não é muito 
con.vincente. 

O SR. OTHON MADER - O 
nhor Presidente, a meu ver êsse 
artigo ·do projeto não deve me
recer a aprovação do Senado, pois 
irâ exatamente atingir pessoas de 
recursos limitados. que não dis· 
põem de grandes haveres e, poris
so, são obrigadas a recorrer à pro
messa de compra e venda ou à 
cessão de direitos para, quando 
contarem com o numerâr' o sufi· 
ciente ultimar suas operações . 

Nestas condições, espero que o 
Senado aprove a Emenda n.o 12 
de minha autoria. (Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Cor.ti· 
nua a discussão. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
R.ÃES - (Para encaminhar a vo· 
ta{;ão) - (*) -Senhor Presidente, 
na oportun'dade do debate sôbre ês· 
se aspecto do Impôsto de Renda, eu 
desejaria chamar a atenção do Se
nado para o sentido que se vem 
dando à tributação, - um sentido 

(*) - N(l.o foi revia to pelo orador. 

injusto, pois representa, na realida
de uma espoliação da econl)mia e 
um desestimulo à poupança, enfim, 
à formação de recursos que consti
tuirão a base do desenvolvimen
to do País. 

A grar.de prosperidade dos Es
tados Unidos da América do Nor
te repousa na ~upança individual, 
na coleta de imensa quantidade 
de econ.omias de pequenos· capita· 
listas. 

Hâ, poucos dias, o formidável 
grupo industrial que é a General 
Motors fazia conhecer o. número 
de seus acionistas : excedia de um 
milhão e quinhentos mil. 

Significa isto que o capitalismo 
norte-americano realiza,: de fato, 
uma socialização voluntária, pela 
inteligente aplicação das ecor.omias 
estimuladas pelo próprio Govêrno, 
numa sábia e sensata politica. 

A França é outro modêlo do que 
se pode realizar num p~:~.is - ·o 
a pêlo às pequenas economias . Ain· 
da agora, o Gen.eral De Gaulle 
repetiu o gesto de Ramadier,. de 
há dois anos; arranca da economia 
francesa bilhões e bilhões de fran
cos, representando centenas e cen
tenas de m'lhões ·de cruzeiros, e 
com isto realiza, de fato, a mar~ 
cha para o equilíbrio mon.etârio 
e financeiro da República france
sa e detém, efetivamente, à desor
dem, a revolução social e conso· 
lida as instituições republicanas. 

O impôsto sôbre lucros imobiliá
rios, quando. foi lançado, há quase 
dez anos, teria razão de ser. A 
moeda brasileira era então uma das 
poucas moedas sólidas do mundo. 
Seu poder aquisitivo era firme c 
tir.ha poderoso lastro, quer de va
lores cambiais. ·quer de outros va
lores redutíveis em ouro. 'Des· 
graçadamente, foi abandonada a 
politica sã da primeira presidência 
Vargas devida ao grande Ministro, 
talvez ao maior ministro de finan
ças da República - o saudoso Ar· 
thur de Sousa Costa. 

Hoje, Senhor Presidente, cobrar 
o lucro imoblliá.rio é cobrar sObre 
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uma coisa que não existe, ou, se 
existe, tem sinal negativo. 

Posso trazer para aqui, Senhor 
Presidente, uma centena, um mi· 
lhar de casos em que êsse impôs· 
to representa ã.inda uma carga sô· 
bre o prejuizo que teve o proJ?rie· 
tário de um imóvel. . 

Um prédio, adquirido em 1944 
- e estou pronto a· fornecer a do· 
cumentação a respeito - por du· 
zer..tos mil cruzeiros, ou seja dez 
mil dólares, vale, hoje, um milhão 
de cruzeiros, menos, portanto, de 
sete mil dólares . 

Alguém que tenha cócegas da
quele nacionalismo nocivo, dirá, 
talvez, que o dólar não • é moeda 
corrente n.o País. Não temos, en· 
tão, outra maneira de .calcular se
não estabelecendo relação com o 
custo de outras util" dades . 

Chegamos, assim, à seguinte con· 
clusão: um prédio que,· em 1944, 
valia cem toneladas de .arroz, v a-· 
le, hoje, cinqüenta toneladas; que 
valia cêrca de seiscentos .. salários 
mínimos mensais, vale, ·hoje, me· 
nos de quatrocentos . salários mí
nimos mensais . 

Senhor Presidente, eu . poderia 
fatigar a atenção do Senado com 
o desenrolar de todos aquêles nú· 
meros que qualquer um de nós es· 
tá habilitado, por c"ên,cia própria, 
a estabelecer como comparação. 

Dir-se-á que êsse impôsto vai atin.· 
gir ô tubaronato dos proprietários 

·de casas, mas a estatística com· 
prova que. hoje, na cidade do Rio 
de Janeiro, a imensa. maioria -
dois têrços talvez - dos proprie· 
tários de 'móveis possuem dois ou 
três prédios. 

Já a Lei do Inquilinato, na .sua 
repetição anual, confere · esta mes
ma espoliação. mas não aos gran.· 
des proprietários. de imóveis, por
que êsses se desfazem dos prédios. 
Com os recursos de que dispõem, 
com a influência do poder econô· 
mico. obtêm fàcilmente financ·a· 
mentos pelos quais transfere a 
proprietários individuais os encar· 
gos e ôn.us das propriedades cujos 
aluguéis não podem elevar. 

A estatística, a investigação -
e já o Congresso se móveu nesse 
sentido - mostra entretanto, o nú
mero de viúvas, velhos, aposenta· 
dos, pequenos capitalistas que pos
su"ndo uma, duas ou três proprie· 
dades, herdadas, ou . recebidas co
mo constituição de um patrimô· 
nio para a velhice ou resultantes 
de economias penosamente feitas 
para se g-arantir um teto ou uma 
renda sól da, espoliados pela Lei 
do Inquilinato. . 

Há . em Copacabana, n.o Méier, 
em Cascadura, na Tijuca êsses ca~ 
sos gritantes. Pessoa de alta 
renda, paga pelo apartamento em 
que reside o aluguel de quinhen· 
tos, seiscentos, setecentos e até mil 
cruzeiros mensais, enquanto um 
pobre diabo de barnabé ou asse
melhado comerciário, paga 50, 
60, 70% do seu ordenado (Cruzei· 
ros 6.000,00, Cr$ 7.000.00) por um 
apartamento de sala e quarto, on· 
de a família fica empilhada. 

Apreciamos, assim, injustiças, 
praticadas à sombra de uma lei cujo 
objetivo é proteger uns e ev:tar 
a ganância de · outros; mas, de 
tanto querermos ·favorecer aos hu· 
mUdes e evitar a ganância do «tu
barão», do explorador estamos na 
realidade, espezinhando, espoliando 
o pequeno proprietário, o modesto 
capitalista, o que faz de fato, a 
fôrça e a vida de uma Nação. 

O impôsto sôbre o lucro imobi· 
liário, Senhor Presidente, · como 
acabei de mostrar com os números 
já é uma iniqüidade. Falo tranqüi
lamente, porque não me interessa 
nem direta ·nem indiretamente. É 
uma advertência .. Não podemos 
tirar os olhos das realidades que 
nós mesmos criamos. · · 
Quem~"faz a inflação é o Govêr

no, !::.óm-~os orçamentos repetidamen· 
te deficitários. O Congresso Nacio
nal tem votado passivamente to· 
dos os acrésc"mos de impostos, co
mo ainda agora o estamos fazen· 
do, sem conhecermos as emendas 
nem o projeto. Quando digo co· 
nhecermos, refiro-me ao s~ntido 
exato do que representam as me· 
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didas solieitadas, não só direta 
como remotamente. 

O Sr. Lino ti,e Mattos- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES - Com muito prazer. 

O Sr- Lino de Mattos - Tem 
Vossa Excelência inteira razão. 
Veja o inconveniente de urgên.cia 
urgentíssima. Membro da oCom's· 
sãc> de Finanças, intervim na dis
cussão e no exame de cada uma 
das emendas; entretanto estou aqui 
peirdido entre as emendas com 
pareceres contrários, porque dese
jo ·localizar duas que me interes
sa destacar. Pela impossibilida
de de saber quais são, vi-me na 
contingência de requerer à Mesa 
destaque de tôdas as emendas de 
minha autor:a, com parecer con
trário, a fim de que, pela leitura, 
pudesse localizar essas duas. Es
ta situação mostra bem o incon
veniente a que V. Exa. acaba de 
se referir. · . De três dias a esta 
parte, tenho repisado a inconve
niência das votações atabalhoadas 
comó a presente .. 

O SR. ALENiCASTRO GUIMA· 
RAES - Agradecido a Vossa Ex
celência . 
. Senhor Presidente, estoo em que 

se taxem as rendas, os lucros, 
embora precisemos atentar no se
guinte: o desenvolv'mento crescen-:~ 
te da taxação,· do ir.npôsto de ren.
da nos países supercapitalizados 
tem razão lógica .e é justo: é o 
fenômeno da redistribuição de ri
quezas, através de fórmula legal. 

A humanidade assistiu a perio
dos consecutivos de acumulação e 
redistribuição· de riquezas. No 
passado, eram as guerras, as ci
vilizações, os impérios que ruiam, 
desta forma restituindo. àqueles 
que não. tinham, os excedentes dos 
que tinham demais . 

.rustifica-se, pois em países su
percapitalizados como os Estados 
Unidos, França, Inglaterra, a taxa-

ção do ir.npôsto de renda. É ato 
'!e justi_ça social, pelo qual, inte· 
ligentemente, as classes dor.ninan· 
tes concedem, voluntàriamente, pa
ra não serem obr:gadas as con
ceder pela fôrça, pela violência. 

No Brasil, Senhor Presidente, 
não temos o .capital, não existe 
o capitalismo. Vemos todos os 
dias, que as grandes emprêsas e 
as grandes fortunas nacionais não 
são mais do que fórmulas exte
riores de pessoas, na sua maio
ria, completamente enterradas no 
Banco do Brasil quando não em ou
tros bancos. · il:sse capitalismo é de 
fachada e ainda não consegu:u for-. 
mar seu lastro, sua base. 

Quando se taxa o Impôsto de 
Renda na indústria e no comércio, 
principalmente na industria e na 
agricultura, já se observa e com: 
preende - e está-se chegando a 
essa conclusão nos países em que 
as questões fiscais recebem exame 
det'do e solução de bom-senso -
que a taxação pesada n.os lucros 
de uma indústria impede que ela 
reinvista mais dinhe:ro. 

O SR. PRESIDENTE - (Fcv 
zendo soar os tímpanos) - Peço 
licença para comunicar ao nobre 
orador que ci tempo de que dispõe 
está para terminar. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES -· Concluirei, Senhor Pre· 
sidente. 

Essa indústria, reinvestindo lu· 
cros, cria ~ra.balho e empregos, vai 
pagar mais Impostos de outra va
riedade. De que maneira? Não 
pela burocracia inútil, não pelas 
despesas sun.tuárias do Estado, sim 
pela criação da riqueza fecunda 
formada n.o trabalho, no esfôrço 
e na realidade. 

Por tôdas . essas considerações, 
Senhor Presidente, apelo para o 
Senado no sentido de que atente 
para o que vai votar. A taxa
ção sôbre o lucro, que não existe, 
porque aparente, nominal, desesti
mulará mais ainda a poupança 
e a formação das economias. 
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li: só, Serihor Presidente. (Muito 
bem; muito bem.) 

O SR. MEM DE SA - (Para en· 
camilnhar a votação) ·- ( *). - Se
nhor Presidente, falo com grande 
desvanecimento em nome da Co
missão de Finanças, defendendo 
seu ·parecer contrário .à emenda 
do eminente Senador Othon Mã· 
der. Ao fazê-lo, desejo dividir mi· 
nha ·argumentação, tratando, pri
meiro, da tese apresentada e sus
tentada, com o brilhantismo e a 
eloqUência de sempre, . pelo nobre 
Senador Alencastro Guimarães e, 
depo:s considerando os aspectos 
aflorados pelo digno e honrado re
presentante paranaense. 

O nobre Senador Alencastro 
Guimarães· apresentou tese perfei
ta, correta, mas a meu ver sem 
cabimento na-emenda em debate, 
pôsto que se refere à .ex· stência 
do impõsto sôbre lucros. imobiliá
rios, numa fase inflacionária co
mo a que atravessamos. Mas não 
existe lucro imobiliário; o que há 
é uma f' cção, pois o que o ven
dedor do imóvel realmente paga é 
impôsto sôbre inflação. 

A maneira ·de CQIITigir essa ini
qUidade. a meu ver, seria .manter 
o tributo, mas nêle introduzindo 
o coeficiente da desvalorização da 
moeda. Feita, então, a ir.trodução 
dêsse coefic"ente. apurar-se-ia o 
lucro real e· efetivo, sôbre o qual 
o imnôst() seria perfeitamente 
justo. procedente e necessário. por
que. via de. regra, o lucro real e 
efetivo, feito o desconto em razão 
da moeda, é resultante da valori
zação social. e nada mais justo 
d() que o Estado participar, e até 
mesmo expropiar o lucro decorren
te da valorização · monetária. Não 
é licito que o particular· se ben.e
flcie com a valorização provenien
te da Sociedade. 

Feita a correção monetária, o 
impôsto deve existir, e bem forte, 
e ao meu ver deve ser progressi-

( •) - NO.o foi revisto pelo orador. 

v o. Quanto maior o lucro real, 
maior a progressão, e não taxa 
única. 

A tese está certa, não há dúvida. 
A Comissão de Finanças, portan
to, atendendo à procedência des
sa tese, emitiu parecer favorável 
à supressão do art. 79 do J:')roje
to, pelo qual era o impôsto majo
rado de dez para quinze- ~r cen-

. to, justamente considerando a ini
quidade que se verificava, em .con
seqüência da distorção inflac:on.á
ria. 

Apoiarei qualquer providência de 
ordem legislativa do G.ooêrno com 
essa orientação: introduzir coefi
ciente da desvalorização monetária, 
e aumentar o impôsto quando in
cidir sôbre o lucro real, estabele
cendo-se uma tabela progressiva. 

A . Comissão de Finanças proce
deu como devia, rejeitando o art. 
79 e mantendo o art. 4.o. 

O S'T'. A.lencastro Guimarães -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SiR. MEM DE SA - Pois 
não. 

O Sr. A.lencastro · Guimarães -· 
A m ~nha questão primeira é quanto 
à tese. Vamos emendando, crian
do novas taxas, sem pensar . r .. o 
que estamos tributando, nem mes
mo na maneira de cobrar essas 
taxas. No final, nada existe pa
ra taxar, porque não há lucros, 
e a moeda nada vale. · · 

Moldei estas .considerações sôbre. 
o assunto geral: não me detive 
especificamente sôbre o conteúdo 
da emen.da brilhantemente esclare
cida pelo r:obre Senador Othon 
Mãder. Não há razão para se ta
xar Promessas de Compra e· Ven
da como quer o artigo; então va
mos taxa:~;, :Por exemplo, as tran
sações sôbre títulos públicos, mui
tas vêzes · maiores do .que,. os lu
cros imobil'ários. Só uma em
prêsa que poderia citar, .com o au
mento de capital realizado, em 
outubro de 1957., apresenta, na 
data de hoje, 85% do lucro subs- · 
crito, no entanto, não é taxada 
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em um centavo sequer. Trata-se 
porém, de lucro real, mesmo cor.
siderado em dólar. 

O SR. MEM DE SA - Infeliz
mente o tempo de que disponho 
é muito breve. O nobre colega 
para focar a emenda recorreu à 
argumentação do nobre Senador 
Othon Mãder. Parece-me, entre
tanto, que S. Exa. r.ão tem ra
zão. 

O que a legislação atual pre
tende é restabelecer impostos sô
bre lucros imobiliários e, nas tran
sações dêsse gênero, êstes podem 
se verificar, tanto na venda de
finitiva como na promessa de com
pra e venda, ou air.da, na · cessão 
de direitos . 

Se ocorre na promessa de .com
pra e venda é justo, portanto, que 
se pague o mesmo impôsto. 

Aliás, o nobre Senador. Othon 
Mãder, creio, não aten.tou para o 
parágrafo 1.0, do art. 4.o essen
cial à compreensão do dispositivo. 

Estabelece êle que o impôsto sô
bre lucro imobiliário, de que tra
ta o artigo, isto é, r.o caso da Pro
messa de .Compra e Venda, só de
verá ser recolhido quando houver 
quitação. do preço. Quer d'zer, 
após haver o vendedor embolsado 
inteiramen.te o correspondente à 
negociação, e, portanto, realizado 
o lucro. 

·Pela disposição, . o vendedor -
e não o comprador que tiver ob· 
tido lucro r.a promessa. de compra 
e venda ou na cessão de direitos 
- paga o impôsto depois de haver 
embolsado a totalidade do preço 
contratado. · 

O Sr. FiZimto Müller - Haven
do lucro. 

O SR. MEM DE SA - Eviden
temente! Apenas havendo lucro. 
A inexistênc'a dêsse dispositivo, 
como atualmer.te acontece, permi· 
te a fraude e a evasão fiscal; pos
sibilita que, realizada a promessa 
de compra e venda. não se efetive 
a escritura. Então, os interme· 
diários transferem duas e três vê-

zes uma propriedade, . eml?olsando 
lucr.os que fàcilmente. deixam de fi· 
gurar nos instrumentos de cessão 
de direitos ou de transferêr.cia dos 
contratos . de compra e venda pa· 
ra, finalmente, só se fazer o paga
mento do impôsto ao ser realizada 
a escritura. 

O Sr. Moura Awdra.de - Nessa 
ocasião o impôsto é pago. 

O SR. MEM DE SA - .Diz o 
nobre Senador Moura Andrade que 
o Fisco não perde porque, r.ess~ 
momento, o impôsto é pago. 

Desejo lembrar a S. Exa. dois 
aspectos . · Primeiro, me;smo que 
assim fôsse, a Justiça Fiscal man
daria que pagassem impôsto quan
tos intermediários tivess~ obtido 
lucro; e não apenas um .. 

O Sr Moura Andra>de -.. O im· 
pôsto não é sôbre a operação é 
sôbre a diferença, isto é, sôbre lu· 
cro imobiliário. 

O SR. MEM DE SA - É sôbre 
lucro imobiliário. Quem quer que 
tenha realizado lucro, quer na ces
são de direitos, quer r.a promes
sa de compra e venda, deve pagar 
o impôsto, ainda na hipótese de 
que a soma dos diversos impostos 
seja igual à soma das parcelas 
efetivadas. Ver'fica-se, porém, no 
regime atual, que, não haven.do 
.o; principio incluído no Projeto em 
debate, realizada a promessa de 
compra e venda, ela é transferida 
mediar.te instrumentos particula
res que não revelam ·o ·preço real 
da transação, da transferência. 

O Sr. Alencastro Guimarães -
Está V. Exa. enganado. Tôda 
transação dêsse gênero revela o 
preço. 

O SR. MEM DE SA- Não no 
instrumer.to particular de cessão, 
no qual se paga por fora. 

O Sr. Alencastro Guimarães -
A prática continuará. 
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O SR. MEM DE sA - Claro: 
mas quanto mais operações hou· 
ver, tanto mais fraudes. No fi· 
nal, portanto, a evasão é maior 
do que em uma só opera~ão. 

O Sr. Alencastro Guimarães -
Pennita-me V. Exa. ma5s uma 
interuncão. Estou fazendo um 
cálculo rápido para mostrar . a 
V. Exa. que o Fisco nada perde 
em qualquer das duas hipóteses. 
Enter.do, inclusive, que o · sistema 
que se pretende adotar dificultará 
enormemente a transação. Supo· 
nha V. Exa. que alguém adquira 
um prédio por trezentos mil cru
zelros e o venda por quatrocentos 
mil. Terá que pagar o impôsto 
sôbre o excedente. Ganhará 10%, 
auferkdo cem mil cruzeiros do lu
cro. O segundo compradoc, . por 
sua vez, venderá, a,_ propriedade a 
um terceiro por_ quinhentos mil 
cruzeiros. Pagará o tributo sô
bre a diferença, igualmente de cem 
mil cruzeiros, correspondente, tam· 
bém. a 10% de lucro. No final 
a diferença entre treientos e qu'.· 
nhentos mil cruzeiros será idên· 
tica, isto é, 20%. 

O SR. MEM ·DE SA - Perfei· 
tamente, na hipótese de emprésti· 
mo. Na realidade, entretanto, ve· 
rifica-se fato diverso. 
,1!: 

O 8r. AZencastro Guimarães -
A diferenÇa, repito, é idêr.tica. 

O SR. MEM DE SA - Permita 
V.. Exa. que também eu figure 
uma hipótese. -Faço uma pro
messa de compra e venda por qua
trocentos mil cruzeiros . Depois, 
quando a transfiro, simulo que o 
faça apenas por trezentos e vinte 
mil cruzeiros, quando realmente, 
são quatrocentos mil cruzeiros. 

O Sr. Alencastro Guimarães -
·Semelhante hipótese sempre preva
lecerá. 

O Sr. Moura Andrade - :G: ir
relevante para o Fisco. 

O SR. MEM DE SA - Não é 
irrelevante. 

' O 8r. Moura Andrade - No dia 
da escritura definitiva, o Fisco 
avalia a propriedade. 

O SR. MEM DE SA De 
quem? 

Q 8r. Moura Andrade - Do 111-
tim!O. .comprador ou do último ven
dedor. 

O SR. MEM DE SA - Nem 
sempre. Terá . que ser do primei· 
ro. 

O 8r. Moura Andrade - Nunclt 
do ·primeiro. Ao Fisco não ir.te
ressa quem paga. Interessa-lhe 
apenas ·a diferença de valor. O 
impôsto é sôbre o lucro imobiliá· 
rio, não sô.bre a promessa de com· 
pra e venda. :G: sôbre o lucro 
verificado. 

O SR. MEM DE SA - E sôbre 
lucro imobiliário quem vai pagar? 

Deve· ser qualquer um que o 
realizar e não apenas o último ou 
o primeiro. 

O Sr. Moura Andrade - Aquê
le, que, juridicamente, o realiza, 
é o particioante de- escritura de· 
firJtiva. 

O SR. MEM DE SA - Todos 
que tiverem realizado lucro devem 
pagar. Se o impôsto, é sôbre lu
cro imobiliário, não me _ preocupa 
saber se o Fisco é ou não .preju· 
dicà.do. 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zendo soar os tím-panos)-- Comu
nico ao nobre orador que está a 
esgotar-se o tempo de que dispõe. 

O SR .. MEM DE SA - Vossa 
Exceiêncl.a deve ter verificado, Se· 
nhor Presidente, que..;;fui eu quem 
menos falou. 

O SR. PRESIDENTE - Que· 
ro lembrar que, ·ao encamir.hamer.. 
to de votacão, por dispor o ora-
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dor de apenas 10 minutos, os a par· 
tes deveriam ser evitados, de acôr· 
do, aliás, .com o Regimento. 

O SR. MEM DE SA- O meu 
principio é êste; o impôsto. é sôbre 
lucro imobiliário; portanto, todos 
os que realizem devem pagar. 
Atualmente o reg'me permite frau· 
des e evasões já conhecidas. 

O dispositivo não prejudica, ab· 
solutamente, ao comprador. Em 
hipótese alguma. Estabelece que 
quem paga é o promitente ver.de· 
dor, quando tiver embolsado a to
talidade do preço contratado. isto 
é, depois do contrato· quitado oU 
de paga a última prestação. Não 
há, portanto, dano para nenhum 
contribuinte; só pode haver defe· 
sa do Erário, sem injustica so· 
cial. (B!~to ber.n). 

O SR. MOURA ANDRA:DE -
(*) -· · (Para encar.ninhar à vota
Ção) - Senhor Presidente, fui vo· 
to vencido na Comissão de Finan.· 
ças. Votei favoràvelmente à emen· 
da, porque c.onsidero que está ha· 
vendo uma grave .confusão r.o as· 
sunto. 

Só se verifica o lucro quando 
se realiza a efetiva transferência 
de uma oropriedade; Tanto é 
assim que o próprio projeto esta· 
belece, no art. s.o que fica fa· 
cultado ao Fisco a apuração do 
lucro, tomando por base a decla· 
ração fe~ta no impôsto de transmis· 
são. ou . seja, o impôsto de sisa 
e r.ão podendo ser superior a 80% 
do valor declarado para a sisa. 
Isto . pelo seguinte, Senhor Presi· 
dente: o con.trato. o compromisso 
de compra e venda, como todos 
os demais documentos de ~essão 
de direito, não são atos de trans· 
ferência da propriedade. A pro· 
priedade só se transfere pela es· 
critura defin.'tiva e ·pelo seu regis· 
tro no Cartório competente, sem o 
que não houve transferência da 
propriedade e, logo, não se pode 
falar em lucro imobiliário. Ha· 
verá outro tipo de lucro. 

(*) - Nllo foi re11i.vto pelo orador. 

O Sr. Mem de Sá - Juridica· 
mente, não houve transferência, 
mas o lucro já houve. · 

O SR. MOURA ANDRADE - E 
estamos legislando juridicamente. 

Ser.hor Presidente, a operação 
sôbre que se está discutindo não 
é, de modo algum, · sôbre lucros 
imobiliários. Quando se faz uma 
escritura de compromisso de cóm· 
pra e venda, como quando se faz 
um .compromisso de cessão de di· 
reito, os lucros havidos não são 
lucros imobil'ários; são lucros obti· 
dos à custa de providências de or· 
dem comercial, representadas por 
títulos, tributos êsses · que são as 
escritur~s. os contratos, os do· 
cumentos de cessão de direito. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti -· 
São lucros de transação. 

i' 

O SR. MOURA ANDRADE -
Perfeitamente. Não são lucros 
imobiliários. Até ai, estamos, ape
nas, tendo transações, - transa
ções de várias ordens, representan· 
do, efetivamente, um valor c.omer· 
cial; mas, de modo ner..hum se po· 
de falar em apuração de lucro 
imobiliário. Lucro imobiliário só 
se verificará no instante em que 
tivermos o custo definitivo, origi· 
nal, e .o novo custo da proprieda· 
de pela venda realmente realiza· 
da . Então, sim, Senhor Presider.:
te. Mesmo porque as cessões de 
direito podem ser revogadas. Re· 
vogam-se cessões de direito feitas, 
e há cessões de dire'to que não 
implicam, de modo àlgum, no pa· 
gamento do preço. · 

No meu escritório de advocacia, 
é freqüente eu realizar cessões de 
direito sem que elas correspondam, 
efetiva e legitimamente ao valor 
real daquilo que se está cedendo. 

. É o caso freqüente de pessoas que 
têm direito em partilhas, e fazem 
cessão de seus direitos; é o caso 
de inver.tários em curso, fazendo 
cessões de direito. Tenho, fre· 
qüentemente, proposto a revoga. 
cão dessas cessões . E as ces· 
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sões são revogáveis; as promessas 
de venda são revogáveis. Só não 
é revogável a transmissão da pro
priedade, pelo seu registro defini· 
tivo e pela sua escritura definitiva. 
E justamente porque esta trans
missão e êste registro r.ão são re· 
vogáveis é que ela se torna o têr
mo para aferição e apuração do 
lucro imobiliár!o. 

Verifica-se, então, Senhor Presi· 
dente, quanto tinha de razão o 
nobre Senador Alencastro Guima
rães ao argumentar ·tomando por 
base que estas cessões, atos mera
mer.te de transações comerciais, 
não são, de maneira alguma, atos 
de realização de lucro imobiliário. 
Tomando por base, em confronto 
com dados positivos para a vida 
brasileira, para a vida mundial, o 
valor do dólar, como moeda esta
belecedora do têrmo de desvalori
zação ou de valorização das de
mais moedas, podemos demonstrar 
que estão acabando as operações 
imobiliárias, no Brasil, por serem 
atos absolutamente deficitários e 
ruinosos para a vida daqueles que 
a praticam. E r.ão há realmen
te ninguém que tenha vendido sua 
propriedade que não saiba que to
mou um nrejuízo. Ninguém. 

Assim, Senhor Presidente, aceito 
em todos os seus têrmos, a argu. 
mentação, sob o ponto de vista 
econômico, apreser.tada pelo nobre 
Senador Alencastro Guimarães, . e 
com a fundamentação de· orá em 
jurídica que ·ora expendi, justifico 
meu voto vencido na Comissão de 
Finanças, . dado que não haverá 
r.enhum prejuizo :para o Fis.co que 
arrecadará sempre o impôsto sô
bre o 'lucro. 

A circunstância de ter havido 
cinco, dez, vinte, ou cinqüenta ope
rações intermediárias, apenas tran· 
sações comerciais ... 

O Sr. Mem de Sá- Lucro imo
biliário. 

O SR. MOURA ANDRADE- .... 
tendo por base um determinado 
imóvel r.ão representa dizer que 

o Fisco· deixará de receber êsse 
impõsto. Nas tranferências su
cessivas, por mais que queiram as 
partes contratantes reduzir o va
lo1f da operação comercial que rea
lizam quando forem efetuar a 
transferência definitiva,. o Fisco 
fará a avaliação e verificará qual 
o preço anterior e qual o de hoje, 
e cobrará, do último comprador, 
o valor correspondente ao lucro 
exister.te na operação. 

Sabendo todos que o último ven
dedor deverá pagar ao Fisco o im
pôsto imo.biliário na transação re
presentativa daquela propr:edade, 
haverá· sempre entre as partes 
exatamente a reserva da importân
cia destinada ao Fisco. Assim, o 
máXimo que se poderia dizer era 
que o Fisco se atrasaria um pouco 
no recebimento da importância cor
respondente ao impôsto de lucro 
imobiliário. 

O Sr. Mem de Sá -Vossa Ex· 
celência está inteiramente fora da 
realidade. 

O SR. MOURA ANDRADE 
Senhor Presidente,· também, o im
pôsto de transmissão, sôbre as si
~as, o Estado tem ·tentado fazer 
recair sôbre os· compromissos· de 
venda a cobrança dêsses impostos, 
e os Tribunais não têm concor
dado, porque as s'sas na sua ·de: 
fin:ção jurídica, têm a denomina· 
ção de impôsto sôbre transmissão 
da propriedade; · e, não se confi· 
gurando a transmissão da proprie
dade, como não se configura, atra
vés· da cessão de direitos ou do com
promisso de compra e venda, não 
pode existir o impôsto dado · que 
ainda não existe a relação juridica 
sObre a qual o impõsto recairá. 

O Sr. Mem de Sá- Muito agra
decido pelo brilhante argumento 
trazido à minha tese. No caso 
da sisa, o impôsto é sôbre a trans
missão da propriedade; na hipó
tese presente é sõbre o lucro imo· 
biliário. 

' !'· 
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O SR. MOURA ANDRADE -
Senhor Presidente, depois do apar· 
te do nobre Ser.ador Mem de Sá, 
procurando encontrar, num ar.gu. 
mento meu, outro para êle - e 
não o encontrou, porque pretendo 
demonstrar que a relação juri· 
dica é justamer.te aquela que se 
configura pela transmissão da pro· 
priedade, e só nesse instante se 
configurará o lucro - encerro 
estas consideraç-ões, manjfestan· 
do-me favorável à emenda e fur.:· 
damentando, em Plenário, o voto 
que anteriormente dei na Comissão 
ee Finanças.. (Muito bem!) . 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- (Para encaminhar a ,votação) -
('*) - Senhor Presidente, sem· 
pre temi e temo a mentalidade 
fiscal, porque o técnico do · Fisco 
nunca pensa na repercussão ;politi· 
ca. e soc:ar das medidas que pro· 
põe. 

Estou de pleno acôrdo .com a 
brilhante argumentação do Sena· 
dor Moura Ar.drade, do ponto de 
vista jurídico; da mesma forma, 
quanto às considerações do Sena· 
dor Alencastro . Guimarães, pela 
repercussão do artigo 4.0 do Pro· 
jeto na economia do. Pais. 

Pediria a aten.ção do Senado pa· 
ra essa questão, que se apresenta 
sob dois aspectos. Primeiramen· 
te, o problema, no Brasil, r.ão é 
ainda o de taxar as rendas. O 
que se faz mister - particularmen· 
te no caso do Impôsto de Renda, 
que inc'de, principalmente, sôbre 
a classe média, - o que se im· 
põe é lutar contra o endividamen· 
to e o empobrecimento. 

Esta lei, por exemplo, que in· 
cide sôbre os ordenados dos que 
ganham a· vida com o próprio tra· 
balho, representará, para os fun· 
cionários públicos em geral, dois 
meses de vencimentos. 

Vejam o caso do art. 4.0 • 

1: sabido que todos querem ter 
seu lar, sua .casa. O pobre ope· 
rárlo, o homem da classe média, 

(•) - Nao foi l'eVI$lo pelo orador. 

deseja morar no seu apartamento, 
possuir seu terreno ... 

O Sr. AZencastro Guimarães -
Perfeitamente. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- . . . para nêle construir sua ca· 
sa, e, então, que acontece? Paga 
prestações, porque não dispõe de 
recursos para comprar à vista o 
imóvel. 

Pois bem; centenas de milhares 
de brasileiros. ultimaram o paga· 
mento das prestações . Dir·se·á: o 
vendedor é que paga! Isto é pilhe· 
ria, Senhor Presidente! 

O Sr. Lmo de M attos - Hipo· 
tético! 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Por que é um pilhér:a? - Pri· 
meiro, porque, nos contratos an
tigos certa cláusula estabelecia 
que todos os impostos a serem 
criados correriam por conta do 
comprador ... 

I• 

O Sr. Alencastro Guimarães 
Lógi.co! · 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
... e, nos contratos modernos, ma
joram-se os preços justamente pa· 
ra pagar o lucro. Uma pilhéria! 
Não se pode levar a sério tal 
coisa! 

O Sr. Lino de Mattos -· Até 
porque só o imóvel responde pe· 
la divida! 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- E não o vendedor! 

Pois bem, está ai a primeira 
parte. Noventa por cento da po· 
pulação bras'leira lutam para não 
se endividarem contra o empobreci· 
mento. Ninguém pensa, neste 
Pais, em enriquecer à custa do pró· 
prio trabalho, porque somos no· 
bres. · 

Como disse o· Senador Alencas· 
tro Guimarães, falar em capitalis· 
mo no Brasil é pilhéria, porrque 
o capitalismo e povo brasileiro 
são espoliados pelos trustes lnter·. 
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nacionais, que lhes sugam tôda a 
economia, desde a dos patrões, dos 
industriais, até a do homem que 
trabalha no campo. Essa a ver
dade patente. Nós somos povo 
pobre desde os patrões até os em
pregados. 

O Sr. KergitnaZdo Cavalcanti -
Aí a nossa miséria. · 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Então, que acontece? A reali
dade é que 90% da população 
do País luta, ·para não empobre
cer. Amealham e .compram o ter
reno para construir sua casa; res
gatada a última prestação; têm 
trinta dias para pagar o impôsto 
sôbre lucro imobiliário, porque af:r
mar-se que é pago pelo vendedor 
nada mais é do que conversa f~a-
da. · ·· 

Esta é uma parte - a primeira. 
A segun.da relaciona-se com cente
nas de pessoas dêste País que pa
garam a última prestação de sua 

··casa nras não tiveram recursos pa
ra pagar o irnpôsto de transmis
são. 

O Sr. .A.Zencastro Guimarães -
Nem para a escritura. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
-. É exato. Além dêsse impas
se, tiveram trinta dias para pagar 
o impôsto de lucro imobiliário. 

O Sr. Lilno de Mattos - Trinta 
dias apenas para os que paga
ram a última prestação; porque 
os que têm contrato de compromis
so de venda e compra já quitado 
devem pagá-lo imediatamente. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Sob pena de multa. Imagine 
o Senado que a mentalidade fis
cal não vê a repercussão social de 
medida como esta. 

Senhor Presidente, tenho dito 
se:mpre que o Im,pôsto de Renda dos 
paises altamente capitalizados 
assume :forma de redistribuição de 
rJqueza, 

O Sr. AZencastro Guimarães -
Muito bem. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Nos países pobres, em que a 
tributação recai justamente sôbre 
os que não têm ren.da porque vi
vem do trabalho, êle não é tão 
justo como se pensa. 

O Sr. NO'Vaes FiZho - Muito 
bem. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Por isso, peço a atenção do Se
nado para repercussão social. 
Não sei se há emenda, que pelo 
menos alivie aquêles outros· que 
estão desesperados para em trin
ta dias, pagar êste impôsto. 

Dir-se-á: é o vendendor que vai 
pagar. É uma maneira pilhérica 
de se falar na questão! 

Peço a atenção do Senado pa
ra o poblema, não só sob o as
pecto jurídico por que o exami
nei, como sob o asp~cto econó
mico por que o fêz o nobre Senador 
Alen.castro Guimarães, também, 
pela. repercussão social desta me-
dida. · 

Vote o Senado a favor da 
emenda e liquide definitivamente 
êste ·art. 4.o do projeto. 

O Sr. Moura Andrade - Per
mite V. Exa. um .·aparte? (As
sentimento do orador). Apenas 
para alertar ao Senado que a emen
da que suprime o art. 4.o, entre
tanto, não reali:iará o total obje
tivo, em virtude de que o art. 5.o 
declara que os tabeliões não po
derão passar escritura sem terem 
antes a documer.tação relativa ao 
pagamento do impôsto sôbre lucro 
imobiliário; tanto as escrituras de
finitivas quanto os compromissos 
de .compra e venda. De modo 
que mesmo com, a supressão do art. 
4.0. . . . 

O Sr. Lino de Mattos - Ficaria 
prejudicada. 

O Sr. AZencastro Guimarães -
Automàticamente. 

l 
' I 
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O Sr. Moura Andrade Não 
sei se ficaria prejudicada. Acre
dito que seria preciso requerer 
destaque das expressões do art. 
5.0 , para se poder solucionar o 
caso. Ar.tes que o orador con· 
clua, gostaria de dizer que me 
esqueci de apresentar, possivel
mente, o maior argumento, que é 
de ordem pessoal e testemunhado 
por colegas. Vendi um aparta
mento que possuía na Avenida 
Atlântica ao Deputado ~ewton 
Carneiro; ver.di, e recebi o· preço 
total através de um compromisso. 
Logo em seguida, uma geada mui· 
to grande bateu no Paraná crian· 
do dificuldades. ao Deputado New
ton. Carneiro que me procurou e 
consultou sõbre se eu concorda· 
va em desmanchar o .compromis· 
so ~ssumido. Cor.cordei, apesar 
de Já · ter -recebido o preço total· 
fizemos o distrato e devolvi ·a im: 
portância. Vendi depois êsse mes
mo apartamento ao Senador Gas
par Velloso. Veja Vossa Excelên· 
cia: se estivesse prevalecendo o 
projeto de lei que estamos votan
do eu teria pago Impõsto de Ren· 
da sõbre lucros imobiliário~ que 
não tive. O Deputado_ Nelson Car
neiro teria que pagar, por sua 
vez, pelo distrato que representa, 
a segur.da venda; e eu, pela ter· 
ceira venda, ao Senador Gaspar 
venoso. 

O Sr. Mem de Sá - Só se 
houve lucro imobiliário. 

O Sr. Moura Andrade- Ainda 
não vi alguém passar pelo Fisco, 
em qual9uer operação, sem deixar, 
uma parte da correia. 

O Sr. MMn de Sá - Impõsto 
sôbre lucro imob!liário está su
jeito a pagamento. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Agradeço o aparte do nobre Se· 
nador Moura Andrade e reitero 
meu apêlo ao Senado, no sentido 
qe que aprove a Emenda n.o 12, 

pela repercussão social que certa
mente terá. (Muito bem; muito 
bem). 

O SR. LINO DE MATTOS -
Senhor Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS 
(Pela ordem) - ("') - Senhor 
Presidente, a questão de ordem que 
levanto é no sentido que a Mesa 
delibere sõbre o seguinte: foi apro
vada, pelo Plenário, a Emenda 
número 39 de minha· autoria, cujo 
teor cor..flita com a dé número 12, 
para a qual o nobre colega, Se
nador Othon Mãder requereu desta
que. Vi, consoante aconteceu ao 
nobre representante do Paraná, ·a 
gravidade da medida; contida r.o 
art. 4.0 do projeto e seus pará· 
grafos; porém, conforme a~ei 
ma• s de uma vez, adotel .como nor
ma aceitar dos màles o menor. 
A mim me pareceu, conseqüente
mente, que, não sendo possivel a 
rejeição do art. 4.o e seus pará
grafos, mesmo porque devemos ter 
presentes os entendimentos havi- · 
dos na Câmara dos Deputados, 
deveria procurar encaminhar emen~ 
da que, pelo menos, evitasse que 
as disposições contidas nesse arti
go_ se apllcassem aos negócios efe
tuados anteriormente à data da 
lei e até noventa dias após sua 
promulgação. Nem poderia ser 
diferente. A lei não poderia .sur· 
preender às milhares de pessoas 
que fizeram .contrato de compra e 
venc:fa, e seriam assim coagidas 
ao pagamento imediato do impôsto 
sõbre lucro imobiliário, isto é- á~. 
partir da. publicação da Lei no 
Diário OficiaZ bem como àqueles 
que houvessem saldado a última 
prestação, os quais teriam o prazo 
de trinta dias para efetuar o pa
gamento do tributo. 

("') - Nao foi revi3to PflO orador, 
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A emenda de minha a1:1toria, 
que ·recebeu o número 39, tem pa
recer favorável da Comissão de 
Finanças. 

O Sr. Domingos Vellasco 
Creio que o nobre colega está en
ganado. A emenda · de que se 
trata é a de n.o 14. 

O SR. LINO DE MATTOS 
Poderá haver engano quanto ao 
número. 

O SR. PRESIDENTE - Infor
mo ao · nobre orador que, efetiva
mente, a emenda que se refere 
tem o número 14. · 

O Sr. Domingos Vellasco - Ain
da assim, persistiria o malefício 
do· Artigo 4.o. 

O Sr. Gaspar VeZZoso- A emen
da de autoria do nobre Senador 
Lino ·de Mattos. recebeu o número 
14 .. 

O SR. LINO DE MATTOS -
Não deve, aliás, constituir surprê
sa para a •Casa esteja eu equivo
cado quanto ao número. Declarei 
há instantes, . que requerera des
taque para minhas emendas· que 
receberam parecer contrário, não 
porque desejasse que o Plenário 
examinasse tôdas elas, e que, na 
tmpossibilidade de . saber qual 
aquela,. exatamente, me interessa 
ver destacada:, cO!Illo não ten.ho 
delas· cópia e não sei quais os nú
meros· que receberam; pela leitura 
da Mesa uma por· uma ser"me-á 
possivel localizar a que desejo 
defender. · 

Assim, está explicada a razâo 
do .meu equivoco, quanto ao nú~ 
mero da Emenda. Não se trata·, 
portanto, da· de n.o 39 e, · sim, da 
de n.0 14. ·Essa última emenda,
já; aprovada, estabelece que o · art. 
4.0 e seus parágrafos não se· apli· 
cam aos negócios. já feitos par con• 
trato ou compromisso de compra e 
venda, quer os· já quitados; quer 
aquêles em prestações: Determi-

. na ainda, que, mesmo os efe
tuados. até nov.enta dias. após a 

promulgação da, Lei, também, es
tão isentos . 

Senhor Presidente, minha dúvi
da é esta:. admitindo-se que a Ca
sa, afinal, aprove a Emenda n.o 
12, de . autoria do nobre Senador 
C?fuon Mi.ider, em que situação 
ficará a de minha autoria, já apro
vada, que dá sentido novo à dis
posição? 

O SR .. · PRESIDENTE A 
questão de ordem do nobre Se
nador Lino de Mattos merece pon
deração. do Senado. 

Na verdade,. a Emenda n.o 14 
foi aprovada no grupo de emendas 
com pareceres favoráveis. Adicio
na ela novos dispositivos ao art. 
4.0 . e seus parágrafos. Quanto 
à Emenda número 12, suprime o 
art .. 4.0 e seus ·parágrafos. 

Ocorre, assim o seguinte: se a 
Emenda n.o 12 fôr aprovada, o 
art .. 4.0 e seus parágrafos deixa
rão de exist'r, substituindo apenas 
a parte aditiva. · 

Tudo leva a crer que a Emen'
da n.0 12 está prejudicada pela 
aprovação d·a de n.o 14 aprovada 
anteriormente. 

O SR. ·MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Senhor 
Presidente, não vejo qualquer di
ficuldade. Os assuntos são com· 
pletamente diversos. 

O SR,, PRESIDENTE - Per
mita-me o nobre orador um escla· 
recimento. A Emenda n.o 14 as
sim se expressa: 

«Acrescente-se ao â.rt . · 4. o o 
parágrafo seguinte: 

As disposições dêste . artigo 
não se aplicam às. promessas 
de compra e venda e de ces
são de direitos de promessa 
de compra e venda constan
tes de escr!tura ~· pública ou 
de instrumento particular, de· 
vidamente registrado sôbre 
propriedade imobiliária, lavra
do até noventa dias contados 
da data da publicação desta 
Iei» . 

( •) ._ NO.o #Ol revisto pelo, orf!.dor. 
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Quanto ao texto do art. 4.o, Vos· 
sa Excelência o conhece. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Senhor Presidente, agradeço a Vos· 
sa Excelên.cia c esclarecimento. 
De acôrdo com a Emenda n.o 14, 
já aprovada, o texto, com a su· 
pressão do art. 4.0 , passaria a cons
tituir parágrafo isolado, com abso• 
luta conexão, aper.as cabendo à 
Redacão · Final colocá-lo não mais 
como aditivo ao art. 4.o, mas, sim, 
dos arts. 5.o ou s.o, que fazem re· 
ferência às promessas de compra 
e venda. · 

Assim, estaria resolvido o assun
to. Não vejo, repito, como possa 
uma emen.da aditiva prejudicar 
emenda supressiva. 

O SR. PRESIDENTE - Pon· 
dero a Vossa Excelência que a re
dacão da Emenda r •. 0 14 é especi· 
fica: 

«As dispos'cões deste artigo 
não se aplicam às promessas 
de compra e venda ... » 

Aprovada, . portanto, essa emen· 
da, como rejeitar-se o art. 4.0 ao 
qual ela se refere, expressamen· 
te? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Perdoe-me V.· Exa.,· Senhor Pre
sidente. A emenda é aditiva. Acres· 
centa disposição a artigo do pro· 
jeto. 

Evidentemer.te, uma emenda que 
pretende adicionar não prejudica 
uma emenda que pretende somar, 
n.ão pQde prejudicar a q~':. ;preten· 
de extrair. Mas, se a ad1çao é vo· 
tada antes da supressão, a apro· 
vacão posterior da supress.ão po· 
derá implicar em verdade:ra re· 
consideração. 

O que r.ão posso compreender 
é que o Senado considere :prejudi· 
cada uma emenda que suprime ou· 
tra que ad ·cio na . 

O Sr. Lino de Mattos - Efeti· 
vamen.te, a emenda é aditiva ... 

O SR. MOURA ANDRADE -
Claro. 

O Sr. Lino de Matto11 - ... 
porque acres.ce. Mas, é interpre· 
tativa porque determina que a 
disposição do artigo e seus pará· 
grafos r.ão se aplica· aos negó. 
cios anteriormente feitos, até 90 
dias após a promulgação da lei. 
Ora, aceita que seja a emenda n.0 

12, . mandando excluir, do projeto 
êsse artigo e seus parágrafos, evi· 
dentemente a emenda de minha au
toria está prejudicada. Aconte· 
ce; er.tretanto, que essa emenda já 
está aprovada. Trata-se, portanto, 
de matéria vencida sôbre a qual, 
regimentalmente, a . Casa não mais 
pode falar. Nestas condições, 
regimentalmente, tenho para mim, 
que a Mesa está c.om a interpre· 
tacão correta, quando cor.sider.a 
prejudicada a Emenda n.o 12. 
Aliás, com tris~eza ;para mi~, p9r· 
que eu prefena a ,:.sua aceitacao, 
porém com a exclusão do artigo 
e seus parágrafos. Conforme já 
disse, e repito, apresentei minha 
emenda para optar por um mal 
menor, por desgraça menor. 

O SR. MOURA ANDRADE 
Senhor Presidente, ir.sisto nas con
siderações que diz: a emenda do 
nobre Senador Lino de Mattos não 
é interpretativa, .como Sua Exce
lência supôs. 

O Sr. Mem de Sá -- É aditiva! 

O SR. MOURA ANDRADE -
É uma emenda, sim, aditiva, com 
tôdas as características de soma ao 
que estava preceituado. El~ ~; 
portanto, um acessório do prmci· 
pai, que. se .chama _art. 4.? .. Con· 
seqüentemente, se for supnm1do. o 
principal, o acessório cai. 

É princípio de · direito, do qué!;l 
nunca abri mão e nir.guém abn· 
rá, que o acessório acompanha o 
principal. A Emenda n.0 12, aces
sório do principal, que é o art. 
4 o sendo aditivo, não pode, con· 
s~qüer.temente, prejudicar emenda 
supressiva. 

Se porventura cair o principal, 
cai, por fôrca de principio de di· 
reito consagrado histõrlcamente 
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na vida dos povos, também o 
acessório. 

Não vejo, portanto, dificuldade 
na deliberação da questão de or
dem por parte de Mesa. É só 
votar. Se cair o principal, repito, 
cairá o acessório, em virtude de 
principio de direito superior a qual
quer interpretação que pudesse, 
hoje, o Regimer..to, Interno sugerir 
à Mesa. 

Insisto junto a Vossa Excelên· 
cia, Senhor Presidente, em que não 
está prejudicada a emenda. As· 
sim, posta em votação, se o prin
cipal .cair, terá caído o acessório 
e não teremos problema . quanto à 
emenda· ·apreser..tada pelo nobre 
Senador Lino de Mattos. (Muito 
bem!). 

O SR. PRESIDENTE- As con
siderações do nobre Senador Mou
ra Andrade são de tal modo pon
derosas que me permito transferir 
ao Plenário a solução do caso. 

Peço aos Senhores Ser~adores 
que julgam prejudicada a Emenda 
n.o 12 com a aprovação da Emen
da aditiva n.o 14, que permane
çam sentados. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RÃES - (Pela ordem) - (*) -
Senhor Presidente, creio que a pro
posição, antes de ser decidida, co
mo parece estar sendo, deve ser 
meditada. 

A verdade é que, quando vota
mos a emenda Lino de Mattos, 
n.ove décimos do Plenário ignorava 
em que consistia essa emenda. 
Aprovou-a porque: tinha parecer 
favorável e não era apresentada 
à votação com a restrição 'de que, 
se aprovada, prejudicava outra· 
emenda, como é a regra, como é 
do Regimento. Não tendo sido 
feita essa declaração e tratando~ 
se de matéria de alta relevância, 
não me parece lícito considerar 
prejudicada a emenda do Senador 
Othon Ma der. V:otei a Emen· 
da n.O 14, repito, sem saber do 

{ •) - Não foi revisto pelo orador. 

que se tratava, louvando-me no 
parecer das Comissões e no fato 
de não ter ouvido a declaração 
de que sua aprovação implicaria 
na rejeição da Emenda n.o 12. 

Trata-se; confo.rme a exposição 
brilhante do Senador Moura An
drade, de emenda aditiva ou, co
mo disse o nobre Senador Lima 
Guimarães, modificativa. São 
juristas, e eu me louvo nas suas 
ex,pressões, que me parecem aten
der ao bom-senso. 

Se o Senado resolvesse ·agora 
rejeitar não o art. 4.0 , mas o pro
jeto em bloco, que seria feito das 
emendas aprovadas? O Senado por 
ter aprovado as emen.das, não es
tá obrigado a aprovar o projeto 
em bloco. Dir-se-á que a hipótese 
é ·absurda. 

Se, porém, houvesse, digamos, 
uma onda de bom-senso, os res
ponsáveis por êsse projeto, que, 
dizem, foi estudado durante três, 
quatro ou. cinco meses - e que 
o Congresso vota em quinze ou 
vinte dias, sem o ter examinado 
- deveriam proceder a um exa
me mais detalhado do assunto e, 
recorrendo à Constituição, votar 
uma lei de emergência, pois é uma 
emergência a votação de recursos 
excepc!onais. O Pais está em ban
carrota, está completamente fali· 
do; deve um bilhão e meio de 
dólares, a curto prazo, que não 
pode nem tem com que pagar; 
tem déficits acumulados dos Orça
mentos, de mais de cem bilhões 
'de cruzeiros, que não pode e não 
tem com que pagar. A situação 
é de emergência, é de perigo na· 
cional. Poderia, entretar.to, acon-

.. tecer que se resolvessem .a enca
rar a realidade e ' dominá-la com 
ações enérgicas, realist'cas e de
cisivas. 

Por isso, Senhor .. Presidente -
e o cito sõmente par·a argumentar 
- podemos rejeitar·:·o projeto em 
bloco. E em que ficarão as emen.· 
das? Em nada. Por essa razão, 
parece-me que, r.ão tendo sido o 
Plenário informado de que a apro· 
vação da Emenda n.o 14 prejudi-
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caria a de n.o 12, devemos votar 
esta última, pois temos de decidir 
entre as duas. 

É só, Senhor Presidente. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - O al' 
gumen.to do nobre Senador Ale4· 
castro Gu;marães junta-se ao do 
nobre Senador Moura Andrade. 

Sua Excelência, entende que a 
aprovação da Emenda n.o 14 não 
implica rejeição da de n.o 12. 
Vou, sôbre o ponto consultar o 
Plenário. 

Os Senhores Senadores que jul
gam prejudicada a Emenda n.o 
12 pela aprovação da Emenda n.0 

14, queiram permane.cer sentados. 
(Pausa). 

Queiram sentar-se os Senhores 
Senadores que consideraram pre
judicada a Emenda n.0 12 e levan
tar-se os que assim não a julgam. 
(Pausa). 

19 Senhores Senadores julgaram 
prejudicada a Emenda e 16 marJ
festaram-se de modo contrário. 

A emenda está prejudicada. 

É a seguinte a emenda pre
judicada: 

N.O 12 

Suprima-se o art. 4.0! e seus 
§ § 1.0, 2.0 e 3.". 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- ( Para declaração de voto) -
('*) - Senhor Presidente, o nobre 
Senador Alencastro Guimarães 
afirmou que nem nove décimos -
e eu diria, se possivel, n.oventa 
e nove .centésimos - dos Sena· 
dores sabia.m que, aprovada a 
Emenda n.o 14, estaria prejudicada 
a de n.o 12. O próprio autor da 
emenda desconhecia-lhe o número. 

O Sr. Lino de Mattos - O que 
prova os inconvenientes da urgên
cia urgentíssima, contra a qual 
votei. 

( *) - Não foi revisto pelo orador. 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Contra a qual ambos votamos. 

Ir.sisto em que, num caso como 
êste, o resultado pior da urgência 
ur.gentissima é que votamos favo
ràvelmente a emen,da .cujo número 
nem seu autor sabia - o Senado 
in.teiro .o. ignorava e quando chega
mos a substância da matéria, à 
questão importar.te, fundamental, 
que é o art. 14, o próprio autor 
vota contra. 

O Sr. Lino de Mattos - Adstri
to ao Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zendo soar os tímpanos) - ~m
bro aos nobres Senadores que nãõ 
são permitidos apar.tes nas decla-
rações de voto . : 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Senhor Presidente, desejo ape
n.as fixar bem meu ponto de vista. 
O acessório, o secundár!o preva
leceu sôbre o principal. As emen· 
das a um projeto, como afirmou o 
nobre Senador Alencastro Guima
rães, prevalecem sôbre o proje· 
to,. sem que êste seja rejeitado. 
As emendas voam e transformam 
em medidas autôn.omas. 

Senhor Presidente, dei meu vo
to contra o art. 14 pelas reper
cussões sociais que terá: fui anti· 
fiscal no particular porque, antes 
de tudo sou político, que é a mais 
alta categoria dos homens de um 
país. O politico está ac'ma de 
todos os técnicos e de tôda ·a men· 
talidade fiscal, por isso compreer.
de as repercussões Be ato como 
êste na vida do povo perante o 
qual somos responsáveis, pois te· 
mos a capacidade da previsão ine
rente aos politicas. 

Então votei contràriamente para 
que sempre se diga que meu voto 
no Senado foi contra o art. 4.0 

que impossibilita as economias dos 
pobres através da compra de imó· 
veis a prestação tantas as difi· 
culdades que impõe. 
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Nesse sentido foi o meu voto, 
que desejaria ficasse consignado 
nos Anais desta Casa. (Muito 
bem). 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI - Senhor Presidente, pe- . 
ço a palavra para declaração de 
voto. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Kergi
naldo Cavalcanti para dedaração 
de voto. · 

O SR.· KERGIN.All:>O: CAVAL-. 
CANTI - (Para declaração de vo• 
to) - · ('*) - Senhor Presidente, 
julguei prejudicada a Emenda n.o 
14. Reàlmente, data venia de 
V. Exa., · parece-me que devería~·· 
mos ter votado inicialmente o .pro
jeto com ressalva· das emendas. 
Nesta hipótese, não ocorreria ál),ue- · 
la situação 'quase irretorquivel a 
que aludiu o nobre representante 
do Distrito Federal. · · · 

Uma vez que o projeto não foi·' 
votado, e aprovada a Emenda ·n.o 
14, · de autoria do nobre Senàdor · 
Lino de Mattos, . ainda que intima·· 
mente me sentisse inclinado pela 
Emenda n.o 12, apresentada . pelo 
nobre Senador . Othon Mãder, não. 
vi outro camillho · que não . o · de · 
admitir, com o meu voto, a decisão . 
que fôra dada pelâ Mesa, isto é, . 
julguei a emenda O'thon Mãder pre· · 
judicada. · Mesmo • porque,: Senhor 
Presidente, .tér-se-ia talvez, dentro : 
de poucos instantes, situação anô· 
mala das. mais graves. ·.Poderia 
dar-se que o Senado . aprovasse . 
duas emendas -•. uma já aprovada 
- e aprovasse a outra; elas en· 
trariam em conflito e. eu não sei · 

·como a Mesa poderia entrosar a 
maté1ia de maneira convenien.te. 

Eis o motivo por ·. que . julguei 
prejudicada a Emenda n.o 14 .. · 
(Muito bem!). 

( •) - Não fot revisto pelo orador. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para declaração d.e .voto) - (*) 
- Senhor Presidente, votaram de· 
zenove Senhores Senadores, enten
dendo que a Emenda número 14, 
de minha autoria, prejudicava a de 
n.0 12. Todavia; apesar de 'serem 
dézenove Senhores Senadores, en
tendeu o nobre .colega, Senador Do
mir~gos Vellasco . de· acutilar-me, 
pessoalmente,: Como se a mim COU· 
besse · a responsabilidade pela de· 
cisão da Maioria da Casa. · 

·Tenho exper:ência parlamentar 
suficiente para pôr em funciona-· 
mento meu bom-senso, r.a hora das 
tempestades,·· porque em verdade, 
proposições .como esta e' outras têm 
o significativo de evitar; conforme 
declarei e repito impertinentemen
te, evitar mal maior. Tenho certe
za. absoluta, ·convicção inabalável, 
porque cor.heço as decisões da Câ
mara dos Deputados; .·• que se o 
Senado éxcluísse do Projeto de Lei 
n.o 162, de 1958, o art. 4.o e seus 
parágrafos, seriam os mesmos res
tabelecidas, màntidos na outra • Ca
sa do •Congresso, -pois faz parte· 
de acôrdo :entre Maioria e Mino· 
ria, entre a Situação e a Opo· 
siçãô. · :·:: ; · · ·· · · · . 

A vista dessa circunstânCi-a, pro
curei então, p~r o .bom-senso em 
funcionamento ··para contorn.ar a 
situação, ev'tando mal maior. 

~sse, ·o sentido ·da: minha emen· 
da. Que o flagelo social de que 
falaram; 'entre outros, os Senado· 
res Aler~castro . Guimarães· . e· Do· 
min.gos Vellasco, não -venha atin· 
gir .·também os que, · ignorando os 
a tos . futuros · dos . parlamentares, 
vissem. aprovar uma proposição, . 
aplicando-lhes- sanção por atos do 
passado. 
~se;: o objetivo, exclusivo da 

minha emenda .. 
. De . outra parte, .· Ser.hor Presi

dente, procurei ater-me, exclusiva
mente, ao Regimento · In.terno. 
Disse ontem que me sentia aqui 
esmagado, triturado, por um Regi· 
mento que me parecia verdadeiro 

( *) - Nll.o · foi revisto pelo orador. 
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regimento de carros blindados, por
que Maioria e Minoria aplicaram 
a êsse projeto de lei, os rigores 
inapeláveis e inexoráveis do art. 
156, § 4.0. 

P'árlamentar disciplinado, obe
d!ente à Lei Interna que rege os 
nossos trabalhos, utilizei-me da 
tribuna por dez . minutos, ape
nas, para discutir matéria sôbre 
a qual. me. agradaria falar duran-

. te trinta dias pelo mer.os. O Re
gimento concedia-me porém, o pra
zo de dez minutos durante os quais 
falei. Assentei-me em seguida pa
ra esperar ser fulminado com a de· 
dsão da Maioria. . 

Senhor Presidente, quem· ass·m 
procede não poderia, a esta altu· 
ra, deixar de se ater à Lei Inter
r.a. Ela é clara;. a matéria é ven
cida~ A minha emenda foi a pro-

. vada. . .. 
• Digo, Senhor Presidente,· como 

palavras finais: como. seria agra
dável que a Maioria entendesse de 
reformar, através de ato imediato, 
na mesma sessão, matéria já ven· 
c:da .. Iria eu lutar para derrotar 
a emenda que o. Plenário já apro
vou, . substituir.do o conteúdo. do 
art. 81.p.or outro .de menores con
seqüências. Se há coisa horrorosa 
no Projeto. de Lei que altera a le· 
gislação do Impôsto de Renda, está 
ela contida no art. 81. A fim de 
evitar. êsse mal, apresentei emen· 
da suprimindo-o. 

Na Comissão de Fir.anças, com 
o parecer do eminente Relator Se· 
nador Gaspar Velloso, a orienta· 
ção de técnicos do Ministério da 

· Fazenda· e a aprovação dos repre· 
sentantes interessados . no assur.to, 
foi a matéria contornada por uma 

· emenda que não ·vejo com simpa· 
tia, nem me parece . boa. Direi 
que é apenas razoável, tolerável. 
Decidisse a Casa pela aceitação da 
Emenda :u.o 12, rejeitando a de n.. 0 

14, · de minha ·autoria e eu, Se· 
nhor Presidente, iria lutar por que 
aquela outra de minha autoria que 
suprime o art. 81 fôsse vitorio· 
sa. (Muito bem!). 

O SR. ALENCASTRO GUIMA
RÃES -. Senhor Presidente, peço 
a palavra para declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador Alen.cas
tri Guimarães, para declaração de 
voto. 

O SR. ALENCASTRO GUIMA· 
RÃES - (Para declaração de VO• 
to) - ('*) - Senhor Presidente, 
desejava. ficasse consignado . que 
votei pela aprovação da emenda 
de autoria do nobre Senador Othon 
Mãder, e, .conseqüentemente, pela 
rejeição da Emenda modificativa 
r.-.o 14. · 

A discussão que se está travan. 
do no momento i:evela algo de 
grave e não devemos. esquecer que 
o. Pais acompanha atentamente 
nossos trabalhos . 

Procurei informar-me das emen
das que iam ser votadas e conse
gui apenas tomar. conhecimento de 
oito. Ignoro os números que to
maram e não sabia o que estava 
votando. Tinha, portanto, o di
reito . de ver reexaminada uma 
questão que interessa profundamen
te o povo. Já, agora, devo dizer, 
aquilo que aliás, todo o mundo 
sabe: não hã necessidade de au
mentar o Impôsto de Rendá; há sim 

·necessidade de que seja provida a 
repartição do Impôsto de Renda 
dos elementos necessários para co
brar o mesmo, a fim de que se tor
ne efetivo. 

Se alguma modificação deve ser 
feita, é apenas na taxação, prin
cipalmente r.o que diz respeito aos 

. assalariados, aos que recebem par
cos venCimentos. Mantemos ·Ín· 
dices de cobrança de impôsto de 
época em que o dinheiro valia duas 
ou três vêzes mais; e agora va
mos agravar êsse tributo. Em 
certos casos, por exemplo no de 

· assalariados, o Impôsto de Renda 
corresponderá a três meses de seus 
ordenados. Enquanto isso, os que 
têm grandes rendas, que dispõem 

1 •) -- Nilo foi revisto pelo orador. 
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de grandes cap:tais, podem fugir 
da taxação através das mil malhas 
da lei, e podem ainda escapar me
diante a pura e simples sonega
ção do impôsto, ·aguardando a 
fiscalização, que não vem. · Po
dem fugir, outrossim, colocando 
de lado as quantias r.ecessárias à 
cobertura do tributo, as multas 
aplicáveis, porque, se por acaso 
tal ocorrer, o dinheiro sonegado 
ao Impôsto de Ren.da lhes terá pro· 
porcionado lucro mil vêzes supe
rior ao montante que deverão pa
gar. 

Essas, Senhor Presidente, as ad
vertências, que incluo à mir..ha de
claração de voto. 

Não sou daqueles que vêem ho
rizontes tenebrosos, nem quero me 
arvorar em Cassandra. Estamos, 
no entanto, votando de afogadilho. 
É o Senado: da República, a · mais 
alta Câmara do País,·· a Casa cer.:
tenária, depositária de tradição de 
prudência, de austeridade e de res
peito, que vota, sem est\).do apro
fundado, assunto dessa natureza, 
o qual· envolve a economia inteira 
do· País. 

Já agora o Impôsto de Renda 
não atinge, não massacra os ri
cos, os que têm demais; massacra 
os pobres, os que têm de mer.os. 
A forma por que se pr.ocede ·à v o· 
tação, evidencia ignorarmos quais 
as emendas que estamos votando. 

É só, Senhor Presidente. (Muito 
bem). 

O ilustb::e colega, membro da 
Oposição desta Casa, Senador Mem 
de Sá, brilhantemente a defer.· 
deu, o que agradeço. Como, en· 
tretanto, se declarou, neste Plená
rio, que foram votadas emendas 
sem o conhecimento dos respectivos 
textos, desejo dar uma explicação. 

H;oje, pela manhã e à tarde, 
reuniram-se, no Senado, em sala 
pública, as Comissões de Constitui
ção e Justiça, de Finanças e de 
Economia, integradas por repre· 
sentantes de todos os partidos com 
assento nesta Casa. Além · dos 
membros dessa Comissão, compa
re<?eram àquela reunião os Senha· 
res Senadores que desejaram bem 
como o público interessado -Ao as· 
sunto. 

. 
Senhor Presidente, minha decla· 

ração, v:sa demonstrar qu.e ·as 
emendas aprovadas eram do co· 
nhecimento daqueles Ser.hores Se· 
nadoi'es, que delas quiseram ter ci· 
ência. (Muito bem). 

O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- (Para explicação pessoal) - (*) 
Senhor Presidente, meu Partido só ' 
é representado por mim. no Se· 
nado. Faço parte da Comissão 
Diretora desta Casa e não de qual· 
quer das · outras Comissões. As· 
sim sendo, eu, pelo mer.os, e o 
autor da Emenda n.o 14, o nobre 
Senador Lino de Mattos ... 

O Sr. Gaspar Velloso - O Sena· 
dor Lino d~. Mattos estêve pre
sente aos trabalhos das Comissões. 

O SR. GASPAR VELLOSO . -
(Para explicação pessoal) - (*) .. . O SR. DOMINGOS VELLASCO 
- Senhor Presidente, quando se . ·- Mas não ·sabia ... 
apreciou a Emenda n.o 12, cujo des- Acredito que os membros das 
taque foi requerido pelo r..obre Se- Comissões de Constituição e Jus
nadar Othon Mãder, julguei des· tiça, de. Finanças e .de Economia, 
necessário, na qualidade de Rela- que compareceram à reunião, es· 
tor do Projeto na Comissão de tejam certos do ·significado do nú· 
Finanças, pronunciar-me sôbre a mero de cada emenda. Na reali· 
mesma por haver ela merecido pa- dade, porém, creio ~que o 'Plen.á· 
recer favorável da maioria daque· rio não identificou, pelo número 
la Comissão. apenas, a matéria das emendas. 

<•) - Não foi rei• isto pelo orador. ("') - Não foi rcvi,çlo pelo orador. 
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Foi essa a questão que se le· 
vantou, porque, quando votamos 
as emendas com parecer favorá
vel, estávamos votando matéria 
que não conhecíamos bem, tanto 
que surgiu a hipótese, confirmada 
pelo Plenário, de que a Emenda 
n.o 12, estaria prejudicada pela 
Em~nda n.o 14. 

Outro ponto, Senhor Presidente: 
colocou V. Exa. muito bem a 
questão de ordem quando, ouvindo 
os argumentos dos que julgavam 
que a Emenda número 14 - ou 
que número tenha - era aditiva, 
ou complementar da Emenda n.0 

12, transferiu ao Plenário a de· 
cisão, como prevê o Reg:mento 
Interno. O Plenário decidiu, en
tão, se era ou não válida a Emen
da número 12. 

Essa questão não foi bem com
preer.dida, inclusive pelo Senador 
Lino de Mattos. . . Transferiu Vos
sa Excelência a resolução da ques
tão de ordem, como é do Regimen
to Interno, ao Plenário, que teria 
de decidir, como o fêZ quando de
zesseis votamos a favor da emen
da e dezenove foram contra, in
clusive com o voto do nobre Se
nador Lino de Mattos, que não 
compreendeu a questão regimen
tal posta por V. Exa. e à qual 
me referi na minha declaração 
de voto. (Mu~to Bem). 

O SR. PRESIDENTE-- Dever
se-ia votar agora a Emenda n.0 

13. Vou ler a Emenda n.O 14 
para que os Senhores Senadores 
verifiquem que aquela está preju
dicada por esta: 

«As disposições dêste artigo 
não se aplicam às promessas 
de compra e venda e à de 
cessão de direitos de promessa 
de· compra e venda contrato de 
escritura pública ou de instru· 
mer.to particular, dev!damente 
registrado sôbre a proprie· 
dade imobiliária liberados até 
90 (noventa) dias contados na 
publicação desta lei». 

A Emenda n.0 13 é absolutamen
te idêiltica, salvo no prazo, que 
em vez de noventa dias, é de qua
renta e cinco dias. Tendo sido 
aprovada a emenda .com o prazo 
maior, a de prazo menor fica pre
jud:cada. 

É a seguinte a emenda pre
judicada 

N.O 13 

Acrescen.te-se ao ·art. 4.o - o 
parágrafo seguinte: 

«As disposições .àêste artigo não 
se aplicam às promessas de- com
pra e venda e à cessão de dire:tos 
de promessa de compra e venda, 
cor. trato de escritura ·pública ou 
de instrumento particular devida
mente registrado sôbre proprieda
de imobiliár:a lavradas até 45 
(quarenta e cinco) dias contados 
da publicação desta lei». 
· O SR. LINO DE MATTOS -

(Pela ordem) - ('*) ,. - Senhor 
Presidente, afirmei e repeti algumas 
vêzes que requeri destaque para 
tôdas ·as minhas Emendas com pa
receres contrários, que são as de 
números 13, 15, 24, 45, 49 e 60, 
mas, na realidade, tenho interêsse 
apenas numa delas. Aconte.ce, 
entretanto, que embora tenha 
acompanhado os trabalhos da Co
missão de Finar.ças, e apesar de 
conhecer emenda por emenda no 
seu inteiro teor- quer as minhas, 
evidentemente, quer as dos n.obres 
Senadores - a verdade é que não 
me foi possível saber cada um dos 
números das de minha autoria. 
Por essa razão, fui obrigado a re
querer destaque pa·ra tôdas, cer· 
to de que a Mesa, lendo os des
taques, iria proporcionar-me en
tão, o conhecimento da emenda 
sôbre a qual tenho interêsse. 

Graças, entretanto, à interven· 
ção do nobre Relator, eminente 
Senador Gaspar Velloso, que me 
prestou as informações necessá
rias, estou, a esta altura, habili-

("') - Nt1o foi revisto pelo orador. 
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tado a dizer à Casa que a ún!ca 
emenda cujo destaque efetivamen
te me interessa é a que recebeu 
o n.o 60. As demais - repito 
- de r.úmeros 13, 15, 24, 45 e 49, 
têm pareceres contrários, porque 
tôdas foram prejudicadas pela de
cisão da Comissão de Finanças, 
aprovando emendas idênticas. 
. Cito como exemplo a que Vos

sa Excelência Senhor Presidente, 
acabou de ler. Havia duas emen
das de minha autoria, uma, esta
belecia o prazo de r..oventa d' as, 
após a promulgação da lei, para 
aplicação· do art. 4.0 e seus pará
grafos; a outra estabelecia o prazo 
de quarenta. e . cinco dias. 

É o parlamentar experimentado, 
que procura en.contrar a melhor 
maneira de conseguir um objeti
vo. Se me fôsse possivel excluir 
o art. 4.o e seus. pp.rágrafos, eu 
bateria palmas de· satisfação;. não 
o fôsse, eu tentaria a. emenda que . 
estabelecesse o prazo de r.oventa 
dias. Na hipótese de. que essa 
emenda caisse, tentaria a que es· 
tabelece quarenta .e cinco . à: as. 

Felizmente, meus colegas da Co
missão de Finanças aceitaram, 
por unanimidade, a Emenda n. o 
14, que estabelece o prazo de r.o
venta dias. . Está prej:udicada a 
emenda a que V. Exa .. se refere, 
e não tenho n.enhum interêsse no 
destaque, e yeço . a sua rejeição. 
(Muito bem!) . · 

O SR. PRESIDENTE - Não 
há, em· face da declaração do· no
bre Senador Lino de Mattos; ques
tão de ordep1 a resolver. 

Em votação a Emer.da n.o 15, 
assim redigida: 

«Substitua-se os §§ 1.0 e 2.o 
do art. s.o pelo seguinte: 

Para efeito dêste art!go, o 
arbitramento será baseado no 
valor médio verificado entre 
três propriedades imobiliárias, 
cujos valores possam equipa
rar-se ao arbitrado; cabendo 
ao interessado o recurso da 
habilitação judicial». 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Pela ordem) - Senhor Presiden· 
te, valem para esta emenda mi· 
nhas declarações relativas à de 
n.o 13. 

O SR. PRESIDENTE - Em 
votação a Emer.da n.o 15 com pa
receres contrários. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram perman.ecer 
sentados: (Pausa) . 

Está.· rejeitada. 

É a seguinte a emenda re
jeitada 

N.O 15 

Ao Projeto de · Lei · da Câmara 
n.o 162, de 1958. 

Substitua-se o parágrafo 1.0 (pri· 
meiro) e 2.o. (segundo) do art. 6.o 
(sexto) pelo seguinte:· .. . . · . 

Para efeito .dêste artigo o arbi· 
tramerito · será baseado r.o valor 
médio · verificado entre três (3) 
propriedades imobiEárias, ·cujos 
valores possam equiparar-se ao ar· 
bitramento, cabendo ao interessado 
o recurso da avaliação judicial. 

' - . ' ' 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação ·a Emenda n.0 22, ·que deter
mina: 

Onde couber. 

Ficam · excluídos de incidên
cia do Impôs to de · · Renda 
os proventos dos funcionários 
públicos, aposentados, reforma
dos · e da· Reserva e pensio· 

· n:stas. 

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI ·- (Para encaminhar a vo
tação) ---.: ( *) - Senhor· Presiden· 
te, tenho sempre sustei.tado, n.os 
anos já idos, que nenhum impôsto 
deveria gravar os · vencimentos ou 
a remuneraÇão do funcionário· pú-
blico. . · 

Tenho sempre dito que essa tri
butação, em n.osso Pais ir.cide sô-

("') - Ntio foi revisto pelo orador. 
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bre a miséria; .conseqüentemente, 
tenho pugnado pela rejeição de 
qualquer gravame que incida sô
bre aquilo que o Govêrno paga 
ao func:onário . 

No caso em espécie, verifica-se, 
da leitura do art. 15, que há uma 
nova iser.ção, que beneficia os pro
fessôres aposentados, isto é, seus 
proventos não estão sujeitos ao 
Impôsto de Renda. ·Se isso é 
justo e razoável, da mesma forma 
não menos justo e razoável é que 
sôbre os vencimentos dos funcioná
rios aposentados, dos reformados, 
dos. pensionistas também não inci
da o Impôs to de Renda. 

Entendo, Sr. ·· Presidente - te
nho defendido sempre êste ponto 
de vista e ainda uma vez me en
contro na tribuna para sustentá
lo - que lan.çar tributo sôbre pro
ventos de inativos não é só tri· 
butação sôbre a miséria, mas bi· 
tributação. Pára êsse aspecto re· 
clamo a atenção do Senado. 

Inúmeros são os funcionários 
inativos, os aposentados, as viú
vas que vivem de pensões. Por 
que~ então, se estabelece na lei ex· 
ceção a favor dos professôres, e 
não se vai mais adiante benefici
ando também a êsses, que tanto 
merecem? · 

Se reputo justo que aos profes
sôres se outorgue essa vantagem, 
também me parece acertado con
cedermos aos aposentados, aos 
reformados, aos per.sionistas, en
fim a todos que carecem de am
paro, . a benevolênCia .legal. Mi
nha emenda, apenas lhes. torna ex
tensivo o benefício constante do 
art. 15. 

Outras pessoas há,- que pela ina
tividade, também deveriam mere
cer o nosso amparo e consídera· 
ção. 

Beneficiados . . são . geralmente 
aquêles que de certo modo têm 
vencimentos superiores aos isen
tos do tributo - professôres apo· 
sentados, que percebem mais de 
cinqüenta, sessenta, setenta mil cru
zeiros mensais. A lei, entretanto, 
por exceção, conforme se verá no 

art. 15, exime-os de qualquer tri
buto. Julgo-o razoável, porque 
entendo que os professôres são 
merecedores do nosso aplauso, do 
nosso apoio e do nosso estimulo. 
Não estou, portanto, note-se -
combatendo a disposição, mas ape
nas pedindo que a funcionários 
inativos, aposentados reformados, 
já em situação precária, esten
damos as vantagens da lei. 

O Senado há de compreender 
perfeitamente a justiça das mi
nhas palavras. 

A viúva de um Ministro do Su
premo Tribunal, do .Tribunal de -Re· 
cursos ou de alto funcionário que 
tem, muitas vêzes,: renda defici
ente por si mesma, : mas não iser.· 
ta legalmente da taxação, ver-se
á constrangida a redução que lhe 
tornará precária a própria subs's
tência. 

Reclamo, portan.to, dos nobres 
colegas, .com a devida., vénia, a 
maior consideração, que atentem 
nos objetivos sociais da emenda 
por mim apresentada e ora ob
jeto de deliberação. 

Essa emenda não importará, 
portanto, pelo que· já se expôs, em 
sério prejuízo para os cofres da 
Nação; apenas obviará uma situa
ção injusta, como aquela contida 
r.o Projeto de Lei da Câmara n.o 
162, de 1958, ora em discussão . 

Creio que os Senhores Senado
res se encontram perfeitamente 
elucida:dos, e posso asseverar que, 
se verificasse que a aprovação da 
minha emenda, importaria num 
decesso de rendas capaz de com
prometer os interêsses do Erário 
Nacional, não estaria aqui produ
zindo a defesa que tive ocasião 
de apresentar. 

Estou, portanto, Senhor Presiden
te, não ·SÓ conforme com todo o 
meu passado, como pleiteando cau
sa que me parece justa. Colo· 
co-a diante do espírito . esclareci
do, honrado, digno e human.o dos 
me,Js r.obilissimos pares. (Mttito 
bem). 
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O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encam~nhar a votação) -
('*) - Senhor Presidente, a Emen· 
da n.0 22, apresentada pelo nobre 
Senador Kerginaldo Cavalcanti, 
mar.da excluir, da incidência do 
Impôsto de Renda, os proventos 
dos funcionários públicos aposen· 
tados, reformados, da reserva e 
pensionistas . 

O Impôsto de Renda não inci· 
de sôbre a m!séria dos servidores, 
como . se vem dizendo r.esta Casa; 
xecai, exatamente, sôbxe os lu· 
cros. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti 
E os professôres? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Responderei a V. Exa. daqui a 
pouco. 

O Sr. Lima Guimarães - Es· 
tão previstos na Constituição. 

O Sr. KerginaZdo Oavalcanti 
Não se precisava, en.tão, de lei 
ordinária. Como pode V. Exa. 
dizer uma .coisa dessa? Parece 
r.ão conhecer a Const!tuição! 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Os professôres e jornalistas estão 
isentos por fôrça de dispositivo 
constitucional· que lei ordinária 
não pode modificar. 

O SR. PRESIDENTE - (Fa· 
zendo soar os tímpanos) - Peço 
aos nobres Senadores para que 
não aparteiem, porque nos encami· 
nhamentos de votação, cada ora
dor dispõe de apenas dez minu
tos, e portanto o tempo é escas· 
so. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Senhor Presiden.te, tais isenções 
constantes das tabelas atuais e 
das futuras do Impôsto de Ren· 
da, dão àqueles de vencimen· 
tos baixos a faculdade de se 
ex' mirem do impôsto. Um . ca
sal com dois filhos apenas, terá 

(•) - Nüo foi revisto pelo orada>r. 

isenção de noven.ta mil cruzeiros 
para o casal e mais trinta mil 
cruzeiros por filho, o que perfaz 
cento e cinqüer.ta mil cruze~ros por 
ano. Pode o Senado ter absoluta 
certeza de que .com as isenções da· 
das na presente lei, a família cons· 
tituída de casal e quatro filhos, se 
tiver um rendimento de trinta mil 
cruzeiros mer.sais, não pagará Im· 
pôsto de Renda, tais as deduções 
concedidas na presente lei. 

Nestas con.dições, Senhor Pre· 
sidente, não. se ppde declarar que 
o impôsto de renda venha a in· 
cidir sôbre viúvas, sôbre a pobre· 
za, sôbre a miséria e sôbre o pro· 
letariado. O Impôsto de Renda 
incide sôbre aquêles que têm ren
dimentos. 

O Sr. Kerginaldo Oavalcanti 
Por isso exclui os professôres? 

O SR. GASPAR VELLOSO 
O prin.cipal argumento das Comis· 
sões de Constituição e Just:ça, de 
Finanças e de Economia, r.ão foi 
o alegado pelo ilustre represen· 
tante do Rio Grande do Norte, meu 
particular amigo .Senador Kergi· 
naldo Cavalcanti. O que se quis 
evitar foi que a emen.da estabe· 
lecesse tratamento discrimir.ató
rio e desigual entre os brasileiros, 
que eximisse do Impôsto de Ren· 
da, uma parte dos contribuin· 
tes, em detrimento de outra gran
de parte, que não era excluida. 
Essa a razão por que a C'omissão 
de Constituição e Justiça, a de 
Finan.ças e a de Ecor.omia do Se· 
nado opinaram contra a Emenda 
n.o 22. (Muito· bem!). 

O SR. KERGINALDO CA V AL· 
CANTI - Senhor Presidente, peço 
a palavra para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - TE'm a 
palavra para explicação pessoal, o 
Sr. Kerginaldo Cavalcanti. 
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O SR. KERGINAIDO CAVAL· 
CANTI -· (Para explicaÇão pes. 
soal) - (*) - Senhor Presiden· 
te, há equivoco da parte do meu 
nobre colega, Ser.ador Gaspar Vel· 
loso. A d · scrimin.ação é feita no 
próprio projeto. 

· O SR. GASPAR VELLOSO 
É .constitucional. 

O SR. KERGINALDO CAVAL
CANTI -· Não havia necessidade 
de .constar da proposta. Por que 
chover no molhado? Trata-se da 
situação es,pecialissima. de aposen.· 
tados e não de funcior.ários ati· 
vos . Dispõe o art. 15: 

«Não serão considerados pa
ra efeito do impôsto cedular 
e complementar os direitos de 
autor nem a remuneração de 
profe~sôres e de jornalistas, 
inclusive os proventos dos pro
fessôres e dos jornalistas 
·aposentados, er.tendendo-se c~
mo direitos de autor os rendi
mentos que promanarem da 
alienação ou exploração de 
obras literárias, científicas, ar
tisticas ou didáticas». 

Não é, portanto, ·a remuneração 
do jornalista; não é, portanto, a 
remur.eração, o vencimento ou or· 
denado do professor em ativida
de · na realidade, claríssimamente, 
tr~ta·se da situação diferente dos 
aposentados. ~ . 

Era a explicaçao que deseJaya 
dar, Senhor Presidente. (Mu~to 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - · Em 
votação a Emenda n.0 22, com 
pareceres contrários. Os Senhores 
Senadores que a aprovam, quei· 
ram permar.ecer sentados. (Pau
sa). 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda-. re
jeitada: 

("') - Nao foi revisto pelo orador. 

N.O 22 

Onde couber: 

Ficam excluídos da incidência 
do Empôsto de Renda, os pro· 
ventos dos funcionários públicos 
aposentados. -

O SR. KERGINALDO CAVAL· 
CANTI - (Pela ordem) - Se· 
nhor Presider.te, requeiro verifi· 
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da votação 
solicitada pelo n.obre Senador Ker· 
ginaldo Ca valcanti. 

Queiram votar os Senhores Se· 
nadores. (Pausa) . 

Em verificação. ('Pausa) . 
Voltaram a. favor da emenda 

8 Senhores Senado,res e contra, 
~. . . 

Está rejeitada. a: Emer.da n.0 

22. . 

O SR. VICTORINO FREIRE -
( Pela ordem) - Senhor Presiden, 
te, pediria a Vossa ~xcelência 
p:rovidenciasse mo sent!do d~ ~o 
Senado proceder a uma rev1sao 
no sistema de votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência será atendido. 

Em votação a Emenda r;. o 24. 
Esclareço aos nobres Senhores 

Senadores que a emenda que aca· 
bo de ler é idêntica à de n.0 39, 
já aprovada. 

Está prejudicada. 

É a seguinte a emenda pre· 
judicada: 

N.O 24 

Substitua-se o § 20 do art. 27 
pelo seguir. te: 

§ 20. Nos casos de sociedades 
ou firmas cujos serviços sejam 
tarifados, a correção monetária 
prevista nes~te artigo f~cará sujeit~l 
à autorizaçao do órgao da adm1· 
njstração pública competente para 
a fiscalização do serviço e: 
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a) da variação na tradução mo
netária do investimento ou do ca
pital reconhecido não poderá re
gular aumento dos preços cobra
dos pelo serviço em percentagem 
superior a 15% (quinze por cento) 
em um mesmo ano; 

b) os recursos resultan.tes de 
aumentos de tarifa por fôrça da 
correção, nos três anos seguintes 
a esta, serão obr:gatõriamente rein
vestidos nos serviços explorados pe
la firma ou sociedade; 

c) o aumento de capital resul
tante da .correção não poderá pa
ra nenhum efeito, ser registrado 
ou considerado como cap·tal de 
origem estrangeira, e as ações ou 
c0tas correspondentes serão ina: 
lienáveis e impenhoráveis durante 
o prazo de 3 anos a contar d~ au-
mento do capital. ' 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda n.0 26 de auto
ria do nobre Senador Rui Pal
me:ra. 

Em votação. 

O SR. RUI PALMEIRA (Pa-
ra encaminhar a votação) ......: ('*) 
- Senhor Presidente, procura-se, 
com a Emenda n.0 26 incrementar 
a pesca no Nordeste do. Brasil, 
estendendo-se à indústria do pes
cado favores que já são dados a 
outras indústrias estabelecidas na
quela região do Pais . · 

Os que conhecem .o Nordeste 
Brasileiro sabem que sua pobre
za precisa ser combatida e que 
devem ser estimuladas as ativi- · 
dades ecor.ômicas .daquela zona . 

Alega-se que as · ativ1dades da 
pesca são, hoje predominantemen
te exercidas pelos japonêses. 

A Emenda n.o 26, no entanto 
beneficiará as emprêsas estrar..
geiras que exploram a pesca no 
Brasil. É sabido que têm elas 
sede no Japão; e as firmas que 
aqui as representam apenas rece· 
bem comissões pela prestaç~o de 
serviços à emprêsa principal. 

( *) - Nao foi revisto pelo orador. 

Nessas .condições, o que se pro
curou - e estamos certos será 
concedido pelo Senado - foi o 
amparo e estimulo' às atividades 
da pesca, tão necessárias e úteis 
r.._o _instante em que o povo bra
Sileiro enfrenta .grave crise econô
mica. O desenvolvimentC> da pes
ca, no Nordeste permitirá o abas
tecimento regular e abundante dos 
grandes cer.tros consumidores bra
sileiros. (Muito bem!) . 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para e-~teaminhar a votação) -
(*) -Senhor Presidente, a emen
da pretende · ampliar a · isenção 
parcial concedida a ir.dustriais do 
Norte e Nordeste para incluir as 
emprêsas que têm como · atividade 
a pesca e a industrialização do 
pescado. Inaconselhá vel por não 
se tratar de industrialização de 
matéria. prima típica da região, 
como as demais incluídas no ar
tigo. · 

O SR. PRESIDENTE - Em 
votação a E1penda n.o 26 que tem 
parecer contrário das Comissões . 

Os Senhores · Sena:.dores que a 
aprovam, queiram permanecer sen· 
tados. (Pausa) . . .. 

Está rejeitada. 

O SR. RUI PALMEIRA - (Pe
.la ordem) - Senhor Presidente 
peço verificação da votação . ' 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação de votação 
solicitada pelo nobre Senador Rui 
Palmeira. . 

Os Senhores Senadores que a 
ap!~vam, votarão «SIM»; os que a 
reJeitam, «NÃO». · · 

Em votação. (Pausa) • 

Em verificação .. (Pausa). 

O SR. PRESrDENTE - Vo
taram «Sim» 19 Senhores Sena
dores; «Não» 16. Uma abstenção. 

A emenda está aprovada. 

(*) - Nlio foi revisto pelo ·orador. 

j 
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É a seguinte a emenda apro· 
vada · 

N.O 26 

Inclua-se na nova redação dada 
ao art. 35 da Lei r .. o 2. 973, de 
26 de novembro de 1956 a ex
pressão: 

«pesca e in.dústr'a do pescado». 

O SR. MOURA ANDRADE 
(Para declaração de voto) - (*) 
Senhor Presidente, votei contrària
mente a emen.da, que considero dis· 
criminatória, injusta, dado que es-. 
tabelece. privilégio para a indústria 
de pesca em determinada região 
do Pais. 

A lei, Senhor Presidente tem 
consentido, em caráter excepcional, 
determinados privilég'.os às re
giões consideradas mais subdesen
volvidas do Brasil, voltando-se pa· 
ra as atividades peculiares à re
gião. Assim é. que excluída es
tão de incidência do Impôsto de 
Renda as indústrias de babaçu oi
ticica e outras fibras típicas'· do 
Nordeste. 

Incluir nessas exceções a ;ndús
tria de pesca, é realmente benefi
ciar determinadas. indústrias, aliás 
muito poderosas, que dominam 
quase totalmente o mercado e que 
são oriundas daquela região. 

Além disso, Senhor . Presidente, 
temos que considerar que a in
dústria de pesca é gj'!neralizada em 
tôda a · Costa do Brasil. Conse· 
qüentemente, prejudica-se através 
desta emenda a atividade dos pes
cadores e dos industriais dêsses 
produtos no resto ·do País não 
aper.as n.o Sul .como no Centro, e 
isto pelo estabelecimento de um 
privilé.gio injustificável, porque 
realmente não diz com nenhum 
problema do desenvolvimento re
gional, nem tampouco diz com n.e
r.hum problema peculiar àquela 
região. 

Amanhã poderá acontecer · de 
também se pedir o privilégio para 
outra região. Hoje foi acrescen· 

("') - Não foi revisto pelo orador. 

tad~ a região da Bahia, nas ex
ceçoes ao Impôsto de Renda de 
acôrdo com emenda que rec~beu 
parecer ~avorável e foi aprovada, 
de autoria do nobre Senador Rui 
Palmeira. Assim, Sen.hor Presi· 
den!e vão-se ampliando essas ex
ceçoes. Amanhã, incluir-se-ão 
também nas exceções tôdas as 
operações de café, realizadas no 
Nordeste ou na Bahia como o 
café baiano. Atual~ente os 
oceanos brasileiros que leva~ pei· 
xe para a região do Nordeste es· 
tão atingidos . pelas sêcas· tam· 
bém já se estabelecem e~ceções 
dessa ordem. No en.tanto não 

·é justo que a «Pesqueira», a' «Pei· 
xe» e outras emprêsas de pode· 
rio· industrial fabuloso de lucros 
realmente excepcionai~ no País - . . 
que nao apenas se verificam atra-
vés de sua balança; mas até na 
r~~~id_ade das ~uas operações imo· 
bil1anas no R1o de Janeiro e em 
São · Paulo, através de uma for· 
mulação de rêdes de hotéis que 
se está fazen.do em todo o Pais 
à custa de lucros obtidos na in· 
dústria da pesca, sejam em no· 
me do subdesenvolv:mer.tb de uma 
região, completamente isentas do 
pagamento do Impôsto de Renda, 
quando é uma indústria tão lucra· 
tiva. 

Assim, Senhor Presidente n.ão 
apenas votei contra, como fiz' ques
tão de pedir a palavra para uma 
declaração de voto, na qual es· 
pero que todos .compreendam está 
consignado. também um protesto 
contra êsse método que se vem 
acentuando, de se conceder bene· 
fícios às vêzes não muito razoá· 
veis, como r.o presente .caso. 

Como representante do Estado 
de São Paulo, tenho sempre con· 
cordado com tôdas as medidas de 
exceção que visem reaímente be· 
neficiar reg'ões men.os desenvolvi
das do País, através do progresso 
das suas produções ti picas. Te· 
nho estado de acôrdo, em nome 
do equilibrio econômico do País 
mas acho que r.ão devemos es· 
tabelecer, privilégios para um tipo 
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de indústria como da pesca, ge
neralizada no país inteiro, e prin· 
cipalmente para aquêles que te· 
nham sede em Pernambuco e irão 
pescar em tôda parte - no Centro, 
no Sul e, também em mares ter· 
ritoTiais - a fim de levarem para 
s~a indús_tria A privilegiada, · que 
nao paga Imposto, o resultado da 
pesca realizada. 

Realmente, Senho'r PresklentJe 
não se está beneficiando, .com ess~ 
medida, nenhuma população nem 
região do Pais; beneficia-se, isto 
sim, determinados industriais de· 
terminadas pessoas e, conseqüen· 
temente, não me poderia colocar 
de acôrdo com ela. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda n.0 33, de autoria 
do nobre Sen.ador Mourão Vieira. 

O SR. MOURÃO VIEIRA - (Par 
ra encaminhar a votação) _ (*) 
S~!·hor Presidente, na minha opi· 
ruao de profano no assunto, en, 
tendo que o art. 52 não tem ra· 
zão de existir no projeto de lei ora 
em votação. 

Diz o parágrafo único ·daquele 
artigo: 

A «Aplicall).-se as disposiÇões 
deste artigo ·aos atuais fun· 
cionários das carreiras de con
tador e oficial admin,istrati· 
vo lotados na Divisão do Im· 
pôsto de Renda na · vigência 
da Lei n.0 2.862, de 4 de se
tembro de 1956, e, desde que 
o requeiram no prazo de 30 
(trinta) dias, aos cor.tadores 
que, aprovados em concurso 
nos têrmos do Decreto-lei n.o 
1:.168, de 22 de março de 1939, 
nao se encontrarem lotados na 
Divisão do Impôsto de Renda 
na data da publicação desta 
lei». 

Senhor Presider.te, fui procura· 
do por uma comissão de três con
tadores, transferidos de acôrdo .com 

("') - Níio foi revisto pelo orador. 

o art. 34 da mesma Lei n.o 2.862, 
de 4 de setembro de 1956. 

Entendi que seria de justiça 
atendê-los. 

Por princípio de eqüidade, penso 
que o Plenário acolherá m!nha 
emer.da, po'Sto que o art. 52 é ex· 
crescência dentro do projeto de lei. 
(Muito bem!) . 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para enca,minhar a votação) -
Senhor Presidente, o parecer das 
Comissões de Constituição e Jus
tiça e de Economia é o seguinte: 

«Trata-se de aproveitamen
to, como agentes fiscais, de 
fur.cionários não qualificados 
para a função. A f!scaliza
ção do · impôsto requer espe· 
cialização, não sendo aconse
lhável a inclusão de funcioná· 
rios inexperientes»~ 

Era o que desejava assinalar. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a ·· 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está rejeitada. 

O SR. MOURÃO VIEIRA ·
{Pela or·dem) - Senhor Presiden· 
te, requeiro verificação de vota· 
ção. 

O SR. PRESIDENTE - Va:-se 
proceder à verificação da votação 
requerida pelo nolbre Senador 
Mourão Vieira. 

Queiram votar 'os Senhores Sena· 
dores. (Pausa) . 

Em verificação. (Pausa) . 

Votaram «sim» 18 Senhores Se· 
nadores, e «não», 19. 

A Emenda n.o 33 está rejeita
da. 
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É a seguin.te a emenda re· 
jeitada: 

N.O 33 

Acrescente-se ao artigo 52, pa
rágrafo único in fine: 

«bem como os que forem trans
feridos de acôrdo com o artigo 34 
da mesma lei» . 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação a Emenda n.o 35, assim re
digida: 

«Onde se lê: 

10% no primeiro ar. o, e 
15% nos subseqüen.tes . » 

Lela-se: 

20% no primeiro ano e 
40% nos subseqüentes. 

Tem a palavra o nobre Sena
dor Gilberto Marinho, para enca· 
mir.har ·a votação . . 

O SR. GILBERTO MARINHO 
· - (Para encaminhar a votação) 

- Senhor Presidente,. um dos maio· 
res entraves ao desenvolvimento da 
economia brasileira de após guer· 
ra, tem sido sem dúvida a escas
sez crônica de capitais, indispen· 
sáveis ao aumento e à melhoria 
da capacidade produtiva do Pais, 
tan.to nas indústrias como na agri· 
cultura .. 

A caJusa principal dês1;'e pro
blema reside fundamentalmente 
na inexistência de uma política 
fiscal adequada que ir.duza os em· 
presários nacionais a reter uma 
parte substancial dos seus lucros 
para rein.versão. 

A reinversão, làgicamente, é a 
terapêutica utilizada nos países, 
principalmente subdesenvolvidos, 
que necessitam aumer.tar e me· 
lhorar a capacidade produtiva, 
bem como evitar que lucros em ex
cesso, de investimentos estran· 
geiros, sejam remetidos para o ex· 
terior. 

O México, por exemplo, que 
apresen,ta .condições de desenvol· 
vimento econômico equivalentes às 
nossas, permitia na sua legislação 
fiscal, vigente até 1954, apenas 20% 
para reinversão, porém na reforma 
de 1955, (art. 138) concedeu até 
100%, consegu:ndo com esta úl· 
tima medida, resultados surpreer.' 
dentes não só no que se refere à 
produtividade, como também na 
arrecadação fiscal. '-~ 

Portanto, visa esta emenda pro· 
piciar ao govêrno um . elemento 
mais dinâmico para o seu progra
ma de desen.volvimer.to econômico 
em que tanto está empenhado. 

Senhor Presidente, tomando como 
exemplo esta iniciativa é que, . .no 
Senado da República, se introdu' 
ziu essa providêr.cia, visando a 
obter os mesmos resultados. (Mui
to bem). 

O SR. GASPAR VELLOSO -
(Para encaminhar a votação) -
(·*) - Senhor Presidente, o art. 
56 do Projeto de Lei da Câmara, 
número 162, de 1958, diz o seguin· 
te: 

«Art. 56. Para os efeitos 
da tributação do Imoôsto de 
Renda, as fir.mas, as· socieda· 

.des anônimas ou de outro qual· 
quer tipo, terão a faculdade 
de criar um fur.do de renova. 
ção ou de expansão, desde que 
se destine a reinvestimentos 
de lucro sob a forma de ativo 
imobilizado, na construção ou 
aquisição de prédios instala· 
ções, equipamentos ou maqui· 
n.aria utilizados na exploração 
do negócio, com o aproveita
mento de até 10%, no prime"ro 
exercício e de 20%, nos subse
qüentes, dos lucros reais apu· 
rados no exercício, que não 
constituirão reserva tributável 
em poder da pessoa jurídica». 

( •) - Ntio foi revisto pelo orador. 



Trata-se de grande experiência 
do Parlamen.to brasileiro, permi· 
tir.do o reinvestimento de lucros 
sem a cobrança do impôsto respec
tivo. 

Os argumentos apresentados na 
justificativa da Emenda n.o 35 são 
todos reais, objetivos e louváveis. 
Entretanto, para a experiência que 
se vai fazer, terá o Impôsto de 
Renda a sua arrecadação r..a or· 
dem de um bilhão e quinhentos 
milhões de cruzeiros. 

O ·Sr. Mem de Sá - Em 1958. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Exatamente. 

-
O Sr. Moura Andrade - Pare-· 

ce-me exagerado 10% sôbre a in
cidênc:a resultar na diminuição de 
um bilhão e meio. 

O SR. GASPAR VELLOSO 
Louvo-me em informações pres
tadas pelos assessores do Mir..is· 
tério da Fazenda e do Impôsto de 
Renda, inclusive pelo seu :Oiretor 
Dr. Noé Winkler. · Não é justo 
que na primeira experiência que 
se faz, e que provoca uma dimi· 
n.uição dessa ordem no impôsto se 
conceda o dôbro de percentagem 
para reir..versão, pois 40%, produ
zirão a diminuição de três bilhões 
na arrecadação. 

É bem de ver, Senhor Presiden· 
te, que não temos, como muito bem 
acentuou o nobre Senador Alencas· 
tro Guimarães, mentalidade fazer.:-
dária. · 

O Sr. Moura Andrade- Imagi
ne se a tivéssemos. 

O SR. GASPAR VELLOSO - O 
projeto de lei que hoje se. elabÕra 
tem finalidade mais econômica que 
fazendâria. Precisamos, porém, 
não esquecer que o momen.to é 
de gravidade, conforme também 
declarou da tribuna desta Casa o 
ilustre Senador Alencastro Gui· 
marães. O Brasil, que deve ao 
exterior, e ao interior, busca ele· 
mcntos para se equilibrar eco-
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nômica e finan:Ceiramente e pagar 
os atrasados, quer externos, quer 
internos. Em uma hora de tal 
gravidade como esta não é justo 
se tire do· Tesouro Nacional a im· 
portânc' a de um bilhão e meio 
de cruzeiros numa experiência que 
se está fazendo. com sentido pa
triótico, eminentemente nacional. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR .. GASPAR VELLOSO -
Terei grande prazer em ouvir o 
aparte do nobre colega. 

O Sr. Mem de Sá -·corrobo
rando os brilhantes argumentos 
de V. Exa., desejo lembrar à 
Casa o exemplo e a· argumen.tação 
que nos são ofere.cidos pelo Depu
tado Dias Lins, · autor dêsses dis· 
positivos introduz~dos no projeto 
em debate. · Informou S. Exa. 

. hoje, na Comissão de Finanças, 
que hauriu inspiração na le.gisla· 
ção alemã, e que seu desejo, pelo 
empenho e alcar.ce que empresta 
a esta inovação, seria o de per· 
mitir vinte, trinta, quarenta e até 
maior percentagem; entretanto, 
apesar de autor da proposição e 
entusiasta do alcance econômico 
que significa, a S. Exa. pesou, so
bretudo, o impacto que representa· 
ria sôbre a arrecadação dêsse im
pôsto no primeiro ano. 

Se estamos votando um · proje
to . para dar recursos ao Tesouro 
- e estamos debastando bastan
te, através de emendas já apro
vadas - seria .cor.traditório que, 
adotando principalmente essa 
emenda tivessemos, como resulta
do final, arrecadação menor - do 
que a atual. 

O SR. PRESIDENTE - (Fa
zendo soar os tímpanos) - Co
munico ao nobre orador que dispõe 
aper.as de um minuto. · 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte do ilustre com· 
panheiro, Senador Mem de Sá, que 

I 
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incorporo às razões por mim apre
sentadas .contra a aprovação da 
emenda. . 

Senhor Presidente, sou de opinião 
que o Senado deve rejeitar a 
emenda, mantendo o projeto com 
as percentagens que nêle se con
tém, a fim de tentarmos essa 
grande experiência preconizada 
pelo ilustre Relator da matéria na 
Câmara dos Deputados e darmos 
em outros exercicios elasticidade 
às percentagens se a . experiência 
fôr vitoriosa no próximo. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a emenda. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram .con.servar-se 
sentados .. (Pausa). 

Está rejeitada. 

É a seguinte a emenda re
jeitada. 

N.O 35 

Onde se lê: «10% r.o primeiro 
ano, e 15% nos subseqüentes. 

Leia-se: «20% no primeiro ano 
e 4% nos subseqüen.tes». 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pe
la ondem) ·- Senhor Presidente, 
requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE -· Vai-se 
proceder à verificação da votação 
mecânica. 

dá ao artigo 35 da Lei n.o 2. 973, 
a fim de que, ao lado do óleo de 
babaçu,. de oiticica e de carnaúba 
seja incluído o óleo de mamona. 

No período da tarde, quando a 
emenda do nobre Senador Lameira 
Bittencourt foi debatida na Co
missão de Finar.ças, deveu-se sua 
rejeição a um informe desfavorá
vel à indústria da mamona, co
mo tipica da· região nordestina. 

Poderia dizer, a esta altura dos 
nossos trabalhos, que, tendo sido 
aprovada a emenda do ilust:re Se
nador Rui Palmeira, inseri:r;,do a 
indústria da pesca no art. 35 do 
Projeto, estaria feit~ o pre-julga
mento favorável à Emenda número 
41, que inclui. :uma oleaginosa tí
pica do Nordeste - a ma~ona. 
As estatisticas: demonstram que, 
embora êsse vegetal seja cultiva
do em outras áreas do Brasil, to
davia a produção maciça é da re
gião r.ordestina . 

A emenda do nobre Senador La
meira Bittencourt, portanto, visa 
apenas reparar uma omissão, pon
do a mamona no mesmo P.é de 
igualdade do babaçu, da oiticica 
e da cêra de .carnaúba. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um parte? 

O SR. PARSIF AL BARROSO -
Com todo prazer. 

O Sr. Lima Teixeira - Devo 
dizer mais ·a V. Exa., que a ma-

(Procede-se a verüicação). 

O SR. PRESIDENTE -. Vota
ram cor.tra 20 Senhores Senadores 
e a favor 16. 

A emenda está rejeitada. 
Emenda n.o 41. 
Em votação. 

,_ mona tem contr!buído grande· 
mente para a obtenção de divi
sas. No ano passado, figurou na 
pauta de exportação com cêrca de 
sessenta milhões . de dólares, ra
zão por que devemos ampará-la. 
Como representante da Bahia, es
tou inteiramente solidário com Vos
sa Excelência. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
(Para encaminhar a votação) -
("'} - Senhor Pres!dente,· Senho
res Senadores, a Emenda n.o 41, 
cujo destaque requeri, diz respei
to à r.ova redação que o Projeto 

( •) - Núo foi revisto pelo orador. 

O SR. PARSIFAL BARROSO
É a Bahia realmente o maior pro
dutor de mamona do Brasil. 

São êstes, Senhor Presidente, os 
esclarecimentos que me permito 
produzir, contando com a benevo
lência dos nobres colegas para 
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aprovação da Emenda n.0 41, de 
autoria do r.obre Senador Lameira 
Bittencourt. (Muito bem!) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Senhor Presidente, est~
mos diante de outra emenda nl· 
tidamente discriminatória. 

Há pouco o Plenário . aprovou 
emenda que torna peculiar ao N ar
deste a indústria da pesca, até 
agora peculiar a tôda a Nação. 

Neste . momento, apresenta-se 
também para exclusão do Impôs
to de Renda ·a indústria da mamo
na. 

O Sr. ParsifaZ Barroso - Per· 
mite v. Exa. um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Ouço o aparte de V. Exa ~ com 
prazer. 

O .Sr. ParsifaZ Barroso - Dese
jaria esclarecer. : apenas . que o re· 
gime de isenção é o que . vigora 
atualmente. A modüicação do 
art. 35 da .Lei número 2. 973, que 
ora se objetiva, . visa justamente · 
transformar o regime atual, de 
isenção, ao de redução de 50%. 
Assim, restringe-se o favor atual
mente consignado no referido art. 
35. 

O SR.·· PRESIDENTE - (Fa
zewdo soar os · tímpanos) - Lem~ 
bro aos Senhores Senadores que .o 
Regimento Ir.terno não permite 
apartes ao orador no encaminha· 
mento da votaÇão, dado o curto · 
tempo de que dispõe para defender 
seus pontos de vista. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Agradeço o aparte do nobre Se~ 
na dor Parsifal Barroso, o qual ep.-. 
tretanto, r.ão procede, dado que 
se está agindo discriminatõriamen· 
te com relação às. demais regiões 
do, País. 

( •) - Não foi revisto pelo orador. 

A mamona não é, de modo al
gum, produto 'tipico do Nordeste; 
é produto do Pais. O Norte, o 
Sul, o Centro,· ·o Leste e o Oeste 
do Brasil produzem mamona. 

Não é procedente a afirmativa 
estatística de que a Bahia seja o 
maior produtor . de mamona. Ao 
contrário, a maior indústria de 
óleo de mamona · está localizada 
exatamente n.o Estado de. São Pau
lo, que até o exporta para o Nor
te e Nordeste do País, através 
de grandes firmas nacionais e es· 
trangeiras sediadas no meu Esta~ 
do como a «Anderson · Clayton» e 
outras, que desenvolvem. uma ati· 
vidade industrial intensa e do 
maior volume econômico com ba· 
se na· mamo na. 

Assim, o ·argumento • de que a 
mamona é regional do N orde~te 
é inteiramente improcedente. 

Quando o Congresso concedeu 
que ·a oiticica o babaçu e as indús· 
trias fertilizántes, fôssem inclui
das em isenções totais ou parciais 
do Impôsto de Renda, êle o · fêz 
tendo em vista serem produção na
tiva, típica, peculiar ... Não havia 
nenhuma concorrência;· deslealdade 
ou discriminação, · pois se as ou
tras regiões do Pais não pro«:!,U· 
ziam babaçu, evidentemente nao 
seriam econômicamente prejudica
das pela exclusão· concedida às 
i~ústrias regionais. 

O caso dá mamona. é o mesmo 
da pesca. Estamos querendo co~
s"derar. todos os peixes nordesti
nos. Acabaremos declarando que 
todos os peixes do Oceano Atlàn· 
tico são nordestinos . Tudo o que, 
daqui em diante, envolver a in· 
dústria da pesca, .estará vincula
do ao Nordeste. Não teremos 
mais camarões, nem tainhas no 
Sul; êles não se encontrarão mais 
nos outros Estados mas exclusiva· 
mente no feliz Estado de Vossa Ex· 
celência, Senhor Presidente, Per
nambuco, que tanto atua e que 
conseguiu · regionalizar os peixes . 

Agora, também a mamona · pas· 
sa a ser exclusivamente regional; 
perde a característica nacior.al e 
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adquire a configuração nordestina 
e nortista.-

Assim, começamos, 8lgora, com o 
regionalismo também nos produtos. 
É o peixe regionalista, é a sardi· 
nha regionalista, é a mamona re
gionarsta. Antes, o babaçu, sim; 
êste era reglon.alista, tipicamente 
nordestino, característica da. região 
árida, · e as exceções que fizemos 
foram no sentido de promover o 
desenvolvimento de indústria tão 
peculiar àquela região e que não 

. prejudicava as outras existentes no 
País. 

Ampliar, porém, para a mamo
na a isenção é permitir que, ·ama
nhã, se isente o arroz, o feijão, 
e, então, .começaremos a elaborar 
leis pelas . qüais .só uma região 
do . Pais · pagará impôsto e ·as ou· 
tras, · não. De . item a item, ire- · 
mos isentando indústrias. de de· 
terminadas regiões da obrigação 
de pagar impôsto. Já não paga a 
do peixe, a da oiticica; do babaçu, 
do agave, da celulose. ·. Querem, 
agora, excluir a ·da mamona e as· 
sim, a cada projeto de lei que vier, 
se irá excluindo,. em nome do 
subdesenvolvimento do · .Nordes· 
te, · outros produtos. Há dispo· 
sição · · constitucional que impede · 
tratamento· tão· desigual de homens, 
perter.eentes ·ao mesmo Pais e re· 
gidos pelas m~sn1as leis . . . . · 

. Serihor Presidente, em nome · da 
sempre invocada prosperidade de 
meU Estado, tenho.' sempre concor- · 
dado ·em. que se façam determina
das exceções em · benefício de re· 
giões que . se dizem ou· que são me
nos' desenvolvidas. . Não é possí· 
vel, entretanto, permitir, sem um 
protesto, sem um apêlo ao . Sena· 
do, in.clusive aos representantes do 
Norte e do Nordeste - que são 
maioria esmagadora em face do 
tipo de representação do Senado, 
de três senadores por Estado -
não. é possível permitir. legislação 
senão em· têrmos de mais justiga 
social e fiscal. . É de fato exces
sivo o que pretende o nobre Se
nador Lameira Bittencourt na sua 
emenda, ou seja a inclusão da 

mamona entre as beneficiárias da 
isenção total, ou parcial em 50%, 
do impôsto de renda. Não posso 
concordar. A mamona não é ti
pica de uma região; sua produção 
é de todo o pais, e estou certo 
que assim compreendem os mais 
senadores. 

O Sr. Ferna'nldes Távora - Per· 
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não . 

O Sr. Fernandes Távora - Essa 
emenda visa apenás a auXiliar a 
indústria de mamona do Nordeste. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Compreendo a intenção; não estou 
contra ela;. mas contra a injUS· 
tiça que representa. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mita~ me explicar o que se. passa: 
no Nordeste luta-se há muito tem· 
po, para intensificar. a, indústria 
da mamo na: . O estrangeiro pro· 
curou importá-la em · caroço, em 
bagos,. para industrializá-la; gra· 
vou, por . .conseguin,te

1 
o· óleo dela 

extraido, que exporta vamos. Con; 
tinuamos, todavia, ·a · resistir e a 
enviar o óleo de mamona fabrica· 
do· no Nordeste. Convenceram-se, 
então, de que não nos venciam 
simplesmente com o impôsto que 
incidia : sôbre · a importação . e al· 
guns . países abriram mão do mes
mo. Agora' nos estamos equilibranr 
do, com muita dificuldade, ·e essa . 
emenda visa · exatamente · auxiliar 
aquêles que · lutam contra a ad
versidade. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Nobre Senador,. .compreendo per
feitamente a intenção dá emenda; 
é, de fato, ajudar a indústria· da 
mamona do Nordeste 'do Pais, co· 
mo a da anterior era auxiliar a 
indústria da pesca do · Norte do 
Pais. 

Desejo. apenas 
não pode haver 

assinalar, que 
discriminação . 
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Quando se trata de um produto 
peculiar à região, ainda podemos 
concordar com a intenção ... 

O Sr. Fernandes Távora - De 
modo geral, V. Exa. tem razão, 
mas não é nosso intuito fazer dis· 
criminação. 

O SR. MOURA ANDRADE -
. . . mas tornar privilégio de uma 
região inteira, atividade não tri
butada - não é possível. En
quanto tôda a .costa do Pais paga 
para exercer a mesma ativida
de, aquela região não pagar ou 
pagar menos, é realmente incons· 
titucional, é realmente injusto. 

Não posso de maneira nenhuma 
concor~ar com a emenda, porque 
a · . .considero de uma injustiça to
tal. 

Antes de encerrar devo dizer 
que formo sempre ao lado das 
verdadeiras reinvidicações do N or
d~~t~. . Desde !lue. se. comprove 
eXIstir la uma mdustria deficitá
ria, estou disposto até · a votar 
subvenções, mas, cuidando de ca
da caso, vendo cada assunto exa
minando .cada hipótese; jámais 
estabelecer, através de legislação 
que .recai sôbre todo o povo do 
Bras1l, uma exceção injusta· e dis
criminatória. 

A mamona, Senhor Presidente 
não é privativa de uma região: 
é prod~zida em todo o Pais, e, .a~ 
contrário do que se afirmou a 
maior indústria com base em ina
mona, a maior área plantada de 
mamona dentro dêste Pais não es
tá naquelas regiões; mas sim no 
Estado de São Paulo. ' 

Senhor Presidente, espero que o 
Senado · não aprove a emenda 
(Muito bem)! ·. 

O SR. PRESIDENTE - Peço 
aos nobres Senadores que, obser· 
vando o Regimento, não ~arteiem 
os oradores no encaminhamento da 
votação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - (Pa
ra encaminhar a votação) - ( •) 
- Senhor Presidente, a emenda 
do nobre Senador Lameira Bitten
court merece nosso apoio, e digo 
porque. 

Em verdade, os Estados maiores 
produtores da mamona encontram
se no Norte· e Nordeste. Tenho 
em mãos dados estatísticos que 
comprovam minha assertiva. A 
Bahia, que detém o primeiro pôs
to, produziu no ano de 1957 cento 
e dez mil toneladas; São Paulo, 
no mesmo ano, setenta mil; Cea· 
rá e Pernanmbuco trinta mil ca
da um. 

Creio que o nobre Senador Mou
ra Andrade, representante de· Es
tado de São Paulo, há de pensar 
nos paulistas, que, a· esta hora, 
devem estar preocupados com o 
apoio às reinvidicações do Norte 
e do Nordeste. 

O Sr. Mot?ra Andrade - Estou 
sempre disposto a apoiar as reinvi
cações justas; não as discrimina
tórias. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Se
n~or Presidente, há pouco, tive en
seJo de ler o magnífico relatório 
enviado pelo Diretor da· CACEX, 
Sr. Inácio Tosta Filho, ao Senhor 
Ministro da Fazenda. Declara 
S. S. ser mais que necessário au
xiliar-se a mamona, a qual em 
1958, mercê das dificuldades' que 
enfrentam os produtores nordesti
nos está contribuindo, de maneira 
apreciável, para o aumento de nos
sas divisas, porque é esperado nes
te ano de 1958, que só a Bahia: pro
duza, em mamona e óleo de ma
mona, mais de sessenta milhões de 
dólares. 

O Sr. Moura Andrade - Produz 
e tem lucro, por que não paga? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pe
de mesmo que haja •incentivo pa
ra êsse produto, a fim de que pos
samos superar as dificuldades por 

<•> - Não foi revisto pelo orador. 
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que atravessa a lavoura do café 
neste instante. Por conseguinte, 
acredito que meu nobre amigo, 
Senador Moura Andrade há de vir 
ao encontro daqueles, que, no Nor
te e Nordeste, estão prontos a au
xiliar São Paulo, mas que espe
ram também correspondência no 
sentido de um auxilio; são unidades 
que, realmente, não podem compe
tir econômicamerite com o gran
de Estado de São Paulo. 

O Sr. Mourão Vieira - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O SR. PRES!'DENTE - (Fa
zendo soar os tímpanos) - Peço 
aos nobres colegas que não apar
teiem o orador. 

O Sr. Mourão Vieira - A Lei 
número 2. 973, de 26 de novembro 
de 1956, dava isenção total, pelo 
art. n. 0 35, ao passo que a nova 
lei tributa ou taxa em 50% • Sai
se, portanto, de uma isenção para 
uma tributação. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Per
feitamente. O aparte do nobre 
Senador Mourão Vieira esclarece 
completamente o assunto . 

. Espero, nesta hora, o apoio do 
Senado da República, à justa e 
merecida emenda apresentada pe
lo nobre Senador Lameira Bitten
court. (Muito bem). · · 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda n.o 41. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa) . 

Está rejeitada. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- (Pe
la ordem) - Senhor Presidente, 
requeiro verificação de votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai
se proceder à verificação de vo
tação requerida pelo nobre Sena· 
dor Lima Teixeira. 

Queiram votar os Senhores Se· 
nadores. (Pausa) • 

Em verificação. <Pausa) . 
Votaram «sim~ 18 Senhores Se· 

nadares e «não» 19. 
A emenda está rejeitada. 

É a seguinte a emer.da re
jeitada: 

N.O 41 

No art. 72, entre a palavra 
«óleo» e ·a expressão «de babaçu~. 
inclua-se «de mamona». 

0 SR. PRESIDENTE- Em vo
tação a Emenda n.o 45. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Para encaminhar a votação) -
(*) - Senhor Presidente, valem 
para a Emenda n.0 45 as declara
ções que fiz :em relação à-s ante
riores, isto é, ~stá prejudicada por
que a Casa já aprovou a exclu
são do art. 79 do Projeto. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Era 
justamente o que a Mesa ia co
municar ao Plenário: a emenda 
n.o 45 .está prejudicada. · 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda n. 0 49. 

O SR. LINO DE MATTOS -
<Para encaminhar a votação) -
(*) - Senhor Presidente pelas ra
zões expendidas, há pooco, a 
Emenda n.0 49 está prejudicada 
<Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- A Emen
da n.o 49, que manda suprimir o 
art. 81, está prejudicada pela 
Emenda n.0 2-C. 

É a seguinte a emenda pre· 
judicada: 

N.O 49 · 

«Suprima-se o art. 81» . 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a Emenda número 5.2. 

(*) - NQo foi revisto pelo orador. 
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Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Poosa} . 

Está rejeitada. 

É· a seguir. te a emenda re
jeitada: 

N.o 52 ao art. 84: 
Suprima-se ·a letra «a» do art. 

84. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n.o 60, que tem 
pareceres contrários · das Comis· 
sões·. · 

'. 

O SR. LINO DE MATTOS- (Pa
ra mteaminkar a vot(U}ão} - ( *) 
Senhor Pres;dente, a Emenda n.0 

60 me parece tão justa e razoável 
que não desejo sôbre ela falar. 
Gostaria, porém, de ·\luvir o pare· 
cer do eminente relator da Comis· 
são de · Fir.anças, nobre Senador 
Gaspar Velloso, sôbre essa emen-
da. · 

O SR. GASPAR VELLOSO
(Para encaminkar a votação} - ( *} 
Senhor Presidente, o parecer ·da 
Comissão de Finanças declara não 
haver incor.veniente, para os ser
viços,· no aproveitamento de ser
vidores mensalistas, estáveis, em 
funções auxiliares da fiscalização . 

t, portan1p, pela aprovação da 
Emenda n.0 60. . . ' ' 

o SR. MOURÃO VIEIRA - (PQ;
ra encaminhar a votação) - (*) 
Ser•hor Presidente, o Senado há 
pouco, rejeitou. emenda idêntica,· do 
Senador Mourão . Vieira. Parece
me assim deveria a dotar . o mes
mo critério, pelo menos em con· 
sideração ao ilustre representan-
te do Amazonas. · 

Se entendemos não ter .cab ~mer~
to a emenda daquele eminente co
lega, a de n.o 60, que trata de 
assunto. equivalente, não · pQde me
recer nosso voto fav.orável. 

("') - Nflo foi revisto pelo orador. 

Ambas preter.dem · o aproveita
mento de .fUncionários cogitando, 
portanto, do provi.mento de car· 
g.os. Nessas condiÇões, dentro de 
um princípio de .coerência, deve· 
mos, repito, manter o mesmo cri· 
tério. Admira-me, aliás, que o Re· 
lator tivesse dado parecer favo
rável à. Emer.da n.o sp, à qual o 
parecer. da Comissão de Finan
ças era anteriormente, contrário. 
(Muito bem}. · 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Senhor Presidente, peço a pala
vra, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência já falou para enca· 
mir.har a votação dessa emenda. 

O SR. DANIEL KRIEGER -
(Pela ordem) - Senhor Presiden
te, como Relator da matéria Sua 
Excelência tem o direito de falar 
duas vêzes. 

O SR. PRESIDENTE - O no
bre Senador Daniel Krieger está 
equivocado, pois o Regimento não 
concede essa faculdade. O no
bre Senador Gaspar Velloso pode· 
rá falar r.ovamente, mas para ex
plicação pessoal. 

O SR. GASPAR VELLOSO 
(Para explicação '(Pessoal) - Agra
deço. a V. Exa. . Senhor Presiden~ 
te e ao ·senado. · · · · 

Não há, nem poderia haver, da 
parte do Relator da Comissão de 
Finanças, qualquer intenção con
trária ao ilustre Senador Mourão 
Vieira, que, nesta Casa, :tem sido 
um paladir.o das causas justas e 
defensor ardente dos projetas que 
apresenta. 

As emendas são completamente 
d · ferentes. 

Vou ler. a Emenda número 60, 
para· que o Senado avalie por que 
o parecer é favorável. (LIJ): 
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«Acrescente-se onde cor.vier: 

Art. Poderão aua:iliar a /is· 
calização, quando o interêsse da 
Administração exigir, os atuais 
funcionários mensalistas, equi,; 
parados aos fwncionários eje· 
~i.vos por fiJrça ,da Lei n.0 

2 .284, de 9 de agtJsto de 1954, 
lotOJàos na Divisão do ImptJs· 
to de Renda, suas Delegacias 
e Inspetorias, desde que sejam 
Contadores legalmente habili
tados, nos têrmos do Decreto. 
lei n.o 9.295. de .1946 ou estejam 
~cendo. Chefias . de SeÇões 
Técnicas do Tributo. · 

Parágrafo único. As dis--
posições d&te artigo só se apli· 
cam aos servidores que já te
nka.m~ compr01Jadamente, me· 
diante ,despacho em :processo re· 
grular, exercido as funções de 
~liar de fiscalização». 

Como vêem os nobres colegas, 
são emendas completamente dife
rentes. 

O Relator da Comissão de Finan
ças, na recusa à emenda do lustre 
Senador Mourão. Vieira, argumen
tou . que não se poderia colocar, 
na Fiscal.iz'ação do mpõsto de 
Renda, tuncion.ários ·não especiali
zados. No caso desta emenda 
se trata de funcionários efetivos e 
especializados, . com titulas .de con
tador· ou que estejam exercendo 
cargo de chefia de seção técnica. 

· O ·assunto é completamente di
ferente.do da .emenda rejeitada pelo 
Plenário e da autoria do ilustre 
Senador Mourão Vieira. 

·A modificação do parecer por 
parte do Relator se deve ao se
guinte: fui procurado pelos Se
nhores representantes do Senhor 
Ministro da Fazenda, inclusive pelo 
Diretor do Impôsto de Renda, que 
me assegurou não haver inconve
niente no aproveitamento dêsses 
funcionários, de vez que a fisca· 
lização do impôsto dêles necessi
ta, 

Esta a . razão por que, consul· 
tados os demais membros da Co· 
missão, modifiquei, em parte, .o 
parecer emitido na reunião desta 
tarde. (Muito bem) . 

O SR. MOURA ANDRADE -
(Pela ordem) - (*) - Senhor 
Presidente, minha Questão de Or· 
dem é a seguinte: no projeto em 
tela nenhum parecer foi prolata
do pelo Relator, que não fôsse 
co·nseqüência de votação feita en· 
tre os membros da Comissão de 
Fnanças, hoje à tarde. 

Tôdas as emendas eram relatadas 
e a seguir tomados os votos dos 
membros da Comissão. As emen
das consideradas rejeitadas, de 
parecer contrário, foram derrota· 
das na Comissão pelo voto dos 
seus membros. 

Assim, Senhor Presidente, não é 
hipótese que poderia ter-se verifi
cado, em que o Relator estivesse 
prolatando à revelia da própria 
Comissão ·de Finanças, em virtu
de de deliberação desta·,- para pro
nunciar-se . no Plenário seja por 
efeito de ilrgência, seja por fôrça 
de não ter havido relatório na Co· 
missão. 

Hoje à tarde, Senhor Presidente, 
a Com'ssão reunida chegou à con
clusão de que o assunto era de 
uma de duas ordens: ou se tra· 
tava de provimento de cargo e, 
portanto, além da competência do 
Senado; ou se. tratava de mero 
ato de administração interna, ou 
seja de Regulamento Interno do 
Impõsto de Renda. Convocar ou 
deixar de convocar determinados 
fur...conários para exercerem· tran~ 
sitõriamente, funções, é atribuição 
dos respectivos diretores, e não há 
necessidade de estar isso consubs
tanciado como um direito na lei. 
A Comissão de Finanças, então, 
deliberou, em contrário por votação 
quase unânime ou se não me equi
voco, unânime. Se foi lavrada 
Ata da reunião de hoje daquela 
Comissão, ficou consignada a unâ-

( •) - Nao foi revisto pelo orador. 



- 1800-

nimidade ou, na pior das hipóte· 
·ses, um único voto contrário. O 
parecer da Comissão de Finanças 
é, pois, contrário, e o nobre Se· 
n.ador Gaspar Velloso - perdoe-me 
S. Exa. não poderia mudar seu 
parecer, em Plenário, sem antes 
ouvir tôda a Comissão e, novamen· 
te, submeter o assunto à cons'.de· 
ração dos seus membros. 

O Sr. Gaspar Velloso- Permite 
V. Exa. uma explicação? 

O SR. MOURA ANDRADE -
Pois não. 

O Sr. Gaspar Velloso - .Quando 
relatei o projeto na Comissão de 
Finanças, declarei que o parecer 
era resultant'?. de um acôrdo en· 
tre os membros da Comissão, e 

. a dotado pelo Relator. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Acôrdo, não. Faço parte da Co· 
missão de Finanças e não fiz acôr· 
do com ninguém. Votei o· dia 
todo; fUi vencido e fui vencedor. 

O Sr. Gaspar Velloso- O Rela· 
tor adotou a opinião da maioria. 

O SR. MOURA AN-DRADE -
Decidimos voto a voto. 

O Sr. Gaspar VeZloso -. Tive 
oportunidade de declara-lo, .na 
sessão de .hoje. 

O Sr. Gaspar VeZloso Tive 
oportur.idade de declará-lo, na ses· 
são . de hoje . 

O SR. MOURA ANDRADE -
. Perdoe-me V. Exa. A decisão foi 
voto a voto, e mais ainda, com 
declarações de voto. Eu mesmo 
tive oportunidade de em várias 
emendas, fazer minha declaração 
de voto vencido, que ficou consig· 
nado em Ata. Em cada emenda 
em que fui vencido, deixei decla
ração de voto em Ata. 

O Sr. Gaspar Velloso - Nesta 
oportunidade, quero declarar a V. 
Exa. qu'e falo pessoalmente, na 

qualidade de Senador, e não .co· 
mo Relator da Comissão de Finan· 
ças. Ouvi algun.s membros daque
la Comissão. 

O SR. MOURA ANDRADE -
Vossa Excelência declarou que o 
parecer da Comissão era favorá· 
vel; o do nobre colega era favorá· 
vel. 

O Sr. Gaspar Velloso - É o 
meu ponto de vista. 

O SR, MOURA ANDRADE -
Vossa Excelência, então falou co· 
mo Senador; conseqüentemente, 
Sr. Presidente, minha .Questão. de 
Ordem era essa. 

Se o parecer da ·Comissão de 
Finanças é .contrário, com,o tal te
mos que apreciar a matéria. O 
pronunciamento do· nobre Ser.ador 
Gaspar Velloso foi em caráter ab· 
solutamente pessoal. S. Exa. não 
declarou que o parecer era favo· 
rável; apenas manifestou seu v.o. 
to pessoal a favor da matéria. 

V. Exa. Sr. Presidente, deverá 
colocar a emenda em votação, com 
parecer contrário da Comissão de 
Financas, que efetivamente ·ela re
cebeu. (Muito bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Escla· 
recendo a Questão de Ordem levan· 
tada pelo nobre Senado·r Moura 
Andrade, informo que a Mesa 
anunciou a emenda com parecer 
cor.trário da· Comissão de Finan
ças. O Relator da .Comissão é que 
externou, em Plenário, seu ponto 
de vista pessoal, o qual poderá ser 
ou não adotado pelos membros da 
Comissão. . · 

Em votação a Emenda n.o · 60, 
com parecer contrário da Comissão 
de Finanças. 

O SR. MOURÃO .. VIEIRA -
(Para encaminhar a. votaÇão) -
("') - Sr. Presidente,· sei perfei
tamente que é matéria vencida a 
Emenda n.O 33, que apresentei ao 
art .. 52. 

( "') - Nao foi revisto pelo orador. 

. I . 
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Claro que não voltarei a deba· 
ter a matéria na qual fui derro
tp.do, se bem q'Ue pelo escore mi· 
nimo. 

Desejo, r.o entanto, retificar, pa· 
ra que fique nos Anais, que não 
combato a emenda; faço apenas 
o histórico verdadeiro do que ocor· 
reu. Quando pleiteei o aproveita
mento de três Contadores, não re
queri a entrada no serviço pú· 
bHco ·de três indivíduos quaisquer. 
Queria que fôssem escolhidos por 
eqüidade três elementos que ha· 
viam sido .Contadores do Impôsto 
de Rer.da e foram transferidos em 
conseqüência do aJrt. 34, exata· 
mente aquêle que favorece os Con
tadores daq'Uele Serviço. 

Essa, a declaração que me ca
bia fazer. Não combato a emen
da, tampouco teria a veleidade de 
trazer a debate caso em que fui 
vencido; apenas desejo retificar a 
verdade, para que conste dos Anais 
do Senado. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE- Em vo· 
tação a emenda, que tem parece
res cor.trários das Comissões . 

Os Srs. Senadores que a a pro· 
varo, queiram conservar-se senta· 
dos. (Pauaa) . Está rejeitada. 

O SR. LINO DE MATTOS -
(Pela oTdem) . - Sr. Presidente, 
requeiro verificação da votação . 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação da votação, 
solicitada pelo nobre Senador Li· 
no de··Mattos. 

Em verificação. (Pausa). 

Foi rejeitada a emenda. 

É a seguinte a emenda re
jeitada: 

N.0 60 

Acrescente-se .onde .convier: 

Art. - Poderão auxiliar a fis· 
calização, quando o interêsse da 
Administração exigir, os atuais 

funcionários mensalistas, equipa· 
rados aos funcionários efetivos por 
fôrça da Lei n.0 2 .284, de 9 de 
agôsto da 1954, lotados na Divisão 
do Impôsto de Renda, . suas Dele
gacias e Inspetorias, desde que se
jam Contadores legalmente habi· 
litados, nos têrmos do Decreto-lei 
n.0 9.295, de 1946, ou estejam exer
cendo .Chefias de Seções Técnicas 
do Tributo. · 

Parágrafo único. As disposições 
dêste artigo só se aplicam aos ser· 
vidores que já tenham, compr.ova· 
damente, mediante· despacho em 
processo regular, exer.cido as fun· 
ções de auxiliar· de fiscalização. 

O SR. PRESIDENTE- Em VO· 
tação a Emenda n. o 63, que. tem 
pareceres contrários das Comis
sões ... 

Os Srs. Senadores que a a pro· 
varo, queiram permanecer senta· 
dos. (Pausa) . 

Está rejeitada. 

O SR. KERGINALDO CAVAL 
CANTI - (Pela ordem) - Sr. 
Presider,te, requeiro verificação de 
votação. 

O SR. PRESIDENTE - Vai-se 
proceder à verificação solicitada 
pelo nobre Senador. (Pausa). 

Em verificação. (Pausa). 

A emenda foi aprovada. 

É a seguinte a emenda apro· 
vada: 

N.0 63 

Inclua-se onde .couber: 

Art. - O Impôsto de Renda in· 
cidente sôbre os. rendimentos de 
trabalho discriminados no art. 5.0 
e seus parágrafos, do Decreto n.0 

40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
não poderá ser cobrado, sob qual
quer forma ou titulo, em quantia 
superior ao valor dos referidos 
rendimentos auferidos pela retri· 
b'Uição de um mês de trabalho. 
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§ 1.0 O va~or da retribuição de 
um mês de trabalho corresponde
rá, para efeito do disposto neste 
artigo, a 1/12 da soma de todos 
os rendimentos nêle referidos, me
nos ·as quantias correspondentes a 
encargos de familia, de que tra
ta a letra «e~, do artigo 20, do 
Decreto n.o 40.702 acima mer..cio
nado. 

§ 2.0 Os contribuintes incluídos 
neste· artigo que tiverem rendi
mentos de outras fontes, farão de
claração indepenàer.te da relativa 
aos rendimentos dO trabalho, na 
qual sõmente serão admitidas as 
deduções cedulares !)'revistas em 
lei. 

§ 3.0 O Poder Executivo baixa
rá regulamentação no sentido de 
ser o Impôsto de Renda de qu~ 
trata êste arti.go, sempre que pos
sivel, descontado r.a. fonte, no ano 
seguinte ao· da percepção dos ren
dimentos, em 12 parcelas men
sais. 

§ 4:0 O disposto neste artigo não 
exclu1 a cobrança dos adicionais 
criados pela lei de proteção à fa
mília, que . continua em vigor .. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
termir.ada · a votação das emendas. 

'Convoco o Senado para reunir
se extraordinAriamente às. 11 ho
ras. 

Há um requerimento d.o nobre 
Senador Othon ]4ãder. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO. 

N.o 492, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em . combinação com o § 4.0 do 
artigo 158 do 'Regimento Interno, · 
requeiro destaque para rejeição 
da seguinte parte do projeto: 

Art. 54, as expressões finais: 
«OU por Chefes de Repartições 
Federais, Diretores de Prefeitura 

do Distrito Federal e Secretários 
da Fazenda nos Estados, no inte
rêsse da Administração Pública~. 

Sala das Sessões, 26 de novem
bro de 1958. - Othon M'ii.àer. 

O SR. PRESIDENTE - É pa
ra a rejeição das expressões finais 
do Art. 64, «OU por chefes de re
partições federais, diretores de 
Prefeitura do :Distrito Federal e 
secretários. da Fazenda r.os Esta
dos, no interêsse dà administra, 
ção pública~. 

Aprovado o requerimento, fica 
rejeitada a parte destacada pelo 
nobre Senador Otbon Mãder .. 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam, queiram permar.ecer sen
tados. (Pausa). 

Está. aprovado. 

Está rejeitada a expressão a que 
se refere o requerimento. 

Vai ser lido outro requerimen
to. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 493, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra 
m, em combinação com o § 1.o do 
artigo 158 do Regimento Interno, 
requeiro destaque, para rejeição 
da seguinte parte do projeto: 

' . ' . 

Art. 54. Parágrafo único. 

Sala das Sessões, 26 de novem
bro de 1958. - Othon Mãder. 

O requerimento é de destaque 
. para a rejeiçã.o do Art. 54, parâ
~~afo único do 'projeto. 

. Em votação. 

Os Senhores Senadores que apro
vam o requerimento queiram per
manecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. Fica rejeitado o 
artigo 54, parágrafo único do Pro
jeto. 

ij 
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Sôbre a mesa outro requerimen
to de destaque para rejeição do 
Art. 63, Letra T, nas expressões 
finais: 4:desde que não reúna con· 
dições juridicas para adotâ-lo». 

É lido .o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 494, de 1958 

Nos têrinos do art. 126, letra 
m, em combinação com .o § 1.o do 
artigo · 158 do Reg.imento Interno, 
requeiro destaque .para rejeição: 
Artigo 63 letra h,· as expressões 
finais: «desde que não reúna con· 
dições juridicas para adotâ-lo». 

Sala das Sessões, 26 de novem· 
bro de 1958. - Othcn. Mãder. 

.. O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
taÇão o requerimento. . 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram. permanecer sen· 
tados. (Pausa). 

) 
Estâ aprovado. 

Estã rejeitada a parte a que se 
refere o requerimento. 

Terminada a votação das emen
das · e dos destaques, passa-se à · 
votação do projeto assim emen-
dado. -

Em v.otação. 
Os Senhores Senadores que es· 

tão de acôrdo .com o projeto nes
tes têrmos,' queiram pellmanecer 
sentados. (Pausa) • 

Estã aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão de 
Redação: 

PROJETO DE LEI DA CÂl4ARA 

N.o 162, de 1958 

N.o 989·C, de 1956, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera a Legislação do Irn,.. 
1)6sto de Renda e ,dá outras 
'[)ro.'Vii:Wncias. 

O Congress.o Nacional decreta: 

Art. 1.o A leg:slação do Impôsto 
de Renda consolidada no Regula·· 
mento ·aprovado pelo Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
de acôrdo com as modificações in· 
traduzidas pela Lei n.0 2.862, de 
4 de setembro de 1956, passa a vi· 
gorar .com as alterações da pre
sente lei. 

Art. 2.o Não são dedutíveis, pa· 
ra .os efeitos do Impôsto de Ren· 
da da pessoa ·jurídica, ·as impor· 
tâncias que forem declaradas co· 
mo pagas ou creditadas ·a titulo 
de comissões, bonificações, gratifi· 
cações ou semelhantes, quando não 
fôr indicada a ,operação ou a cau
sa que deu origem ao rendim,.ento 
e quando o comprovante do pa
gamento não . individualizar o be· 
neficiãrio do rendimento. . 

§ 1.o Desae que· não atendida 
a condição estabelecida neste ar· 
tigo, os rendimentos declarados co· 
mo pagos ou .creditados por socie· 
dades anônimas serão tributados 
na fonte à razão de 28%. 

§ 2.o N.o caso ·das demais so· 
ciedades ou de firma individual, 
consideram-se os mesmos rendi· 
mentos como lucros pagos aos seus 
sócios ou titulares. 

Art. 3.o O direito à distribuição 
de rendimentos por exercidos, . a 
que se refere o art. 23 do regu" 
lamento apr.ovado pelo Decreto 
n.o 40.702, de 31 de· dezembro de 
1956, só serã reconhe.cido aos · que 

· a requererem ·até 30 de abril do 
ano seguinte ao do recebimento. 

§ 1.o Os rendimentos de que tra· 
ta êste artigo, corresponqentes a 
período superior a um qüinqüênio, 
serão . distribuídos · pelos últimos 
cinco exercicios, a . contar da da· 
ta do seu recebimento. 

§ 2.o Quando o rendimento se 
referir a periodo anterior aos úl· 
timos cinco anos, contados da da
ta do seu recebimento, ser~ igual
mente computado, para fins · de 
tributação, dentro do mesmo qüin
qüênio. 
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Art. 4.o Para efeito do dispos· 
tQ n.o art. 29 do regulamento apro
vado pelo Decreto n.o 40.702, de 
31 de dezembro de 1956, equipa
ram-se à venda, a promessa de 
compra e venda e a cessão de di
reitos de promessa de compra e 
venda sôbre propriedades imobi· 
liárias. 

§ 1.0 O impôsto sôbre lucros imo
biliários de que trata êste artigo 
deverá ser recolhido até a data 
da escritura, · quando h.ouver qui
tação de preço, e dentro de 30 dias 
do pagamento da última presta-
ção, nos demais .casos. · -

§ 2.0 O recolhimento fora dos 
prazos. a que se refere o pará
grafo anterior, ficará sujeito às 
penalidades aplicáveis às infrações 
relativas ao Título de Arrecadação 
nas Fontes da consolidação da le
gislação do Impôsto de Renda apro
vada pelo Decreto n.o 40.702, de 
31·de dezembro de 1956. 

§ 3.0 As cessões .de direito abran
gidas por êste artigo estão excluí
das do impôsto a que se refere o 
art. 10 do regulamento aprovado 
pelo Decreto n.o 40.702, de 31 de 
dezembro de 1956. 

Art. 6.0 É facultado ao fisco ar
bitrar o valor de venda do imó
vel, para o efe!to da taxação pre
vista no artigo 92, do regulamen
to aprovado .pelo Decreto núme. 
ro 40.702, de 31 de dezembro de 
1956, quando o preço da operação 
constante do respectivo, instrumen
to fôr notõriamente inferior ao 
real. 

§ 1.0 Para os efeitos dêste arti
go o arbitramento será baseado no 
valor definitivo de incidência do 
impôsto de transmissão de pro
priedade. 

§ 2.0 O arb:tramento de que tra
ta ,o parágrafo anterior não pode
rá, salvo prova em contrário, ex
ceder a 80% (oitenta por cen.to) 
do valor. sôbre o qual incidir o im
pôsto de transmissão de proprie
dade. 

Art. 7.0 O custo do imóvel, pa
ra o vendedor, · quando adquirido 
por doação, herança ou legado, é 
? valor constante do respe.ctivo 
mstrumento de transferência da 
prl?pr~edade, transcrito no registro 
2ropr10. 

Parágrafo ún;co. Quando o va
lor da aquisição da propriedade 
constante do respectivo instrumen-

Art. 5.o Os tabeliães de ·notas to fôr inferior ao que tenha ser
e serventuádos que exerçam fun· vido de. base para o pagamento 
ção de notário público o-g de ofi· do impôsto de transmissão, obser
cial de registro, federais ou esta- var-se-á o disposto no art. 6.0. 
duais, não poderão, sob pena de Art. 8.0 Para os efeitos do dis
multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil posto no art. 92. do regulamento 
cruzeiros), lavrar ou registrar es- aprovado pelo Deereto n.o 40.702, 
critura de compra e venda de pro- de 31 de dezembro de 1956, às au
priedades imobiliárias ou escritu- toridades do Impôsto de Renda é 
ra de promessa de compra e ven- facultado arbitrar o custo das ben
da sôbre propriedades imobiliárias feitorias, ressalvados os casos de 
com cláusula de quitação de pre- comprovação, até o lim:te de 10 
ço, sem que seja fe:ta, pelo ven- vêzes .o correspondente valor lo
dedor, prova de recolhimento do cativo anual à época da realização 
impôsto de que trata o art. 92 dessas benfeitorias. 
do regulamento baixado com o De- ;I Parágrafo único. Quando o custo 
creto n.0 40.702, de 31 de dezem- das benfeitorias avaliado pela au
bro de 1956, mediante exibição da toridade fiscal não atingir a 10 
guia própria com o respectivo re· vêzes o valor locativo, é faculta
c:bo, cujo número e data àeverão . do ao contribuinte promover a res
ser indicados na mesma escritu- pectiva avalia~ã·o judic!al, sem efei
ra, ressalvado o disP.;Osto no § 1.0 to suspensivo da cobrança, respei
do artigo 94 do mésmo Regula- -tado o limite do parágrafo ante-
menta. ;· rior. 
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Art. 9.0 Para os efeitos do im· 
pôsto de que trata o art. 92 do 
regulamento aprovado pelo Decre
to número 40. 702,. de 31 de de· 
zembro de 1956, não são compu
táveis como parcelas integrantes 
do custo do imóvel e àas respecti· 
vas benfeitorias os juros abatidos 
nas declarações de rendimentos de 
pessoa física do vendedor. 

· Art. 10. Estão sujeitos ao des· 
conto do impôsto na fonte à ra
zão da taxa de 10% (dez por cen
to) as importâncias relativas a 
multas ou vantagens recebidas pe· 
las pessoas físicas, nos casos de · 
rescisão de contratos, excetuadas 
as importâncias recebidas pelos 
assalariados a título de indeniza. 
ção, nos casos de rescisão de con
trato de trabalho. 

Art. 11. Na cédula «C» só se
rão permitidas as seguintes dedu· 
ções: 

a) de gastos pessoais de passa
gem, alimentação e alojamento, 
bem como o de transportes de vo
lumes e o ·aluguel de loca:s desti· 
nados a mostruários, necessários 
ao exercício do emprêgo, cargo ou 
função do contribuinte, nos casos 
de viagem e estada fora do local 
de residência; 

b) de contribuições às associa· 
ções científicas, aquisição e assina
tura de jornais, revistas e ·livros 
técn:cos e compra ou aluguel de 
materiais, instrumentos e utensí· 
lios, indispensáveis ao desempenho 
de funções técnicas; 

c) de contribuições para a cons
tituição de fundos de beneficên.cia 
e impôsto sindical; 

· d) de representação paga pelos 
cofres públicos para o exercício 
de funções transitórias no exterior, 
até seis meses; 

e) as despesas pessoais de loco
moção dos empregados e dos ser
vidores públicos, em geral, que 
exerçam permanentemente fu~ões 
externas de · vendedor, propagan· 
dista, .cobrador, fiscal, inspetor ou 
semelhantes, até o limite de cinco 

por cento (5%) da remuneração 
anual de cada beneficiado e des
de que não indenizadas pelo em· 
pregador. 

§ 1.o A dedução das despesas de 
viagem e estada, ·a que se refere 
a alínea a, será admitida sômen
te até .o limite das importân.cias 
recebidas para o custeio dêsses 
gastos, salvo se correrem por con
ta do contribuinte, caso em que 
poderão ser deduzidas as despesas 
comprovadas, ou até 30% do ren
dimento bruto declarado, indepen
dentemente de comprovação, quan· 
do se tratar de caixeiro viajante. . 

§ 2.0 Serão também deduzidas 
como despesas de viagem e esta
da, as diárias e ajudas de custo. 
pagas pelos cofres públicos, e as 
que forem pagas por entidades pri
vadas, · quando : destinadas à inde· 
nização de gastqs de viagem ·a de 
instalação do · contribuinte e da 
sua família em localidade diferen
te daquela em · que residia. 

Art. 12. Na cédula «D» será 
permitida a dedução . das despesas 
relacionadas com a atividade pro
fissional, realizadas no decurso do 
ano de base e necessárias à per
cepção do rendimento e à manu
tenção da fonte produtora. 

§ 1.o As deduções de que trata 
êste artigo não poderão exceder, 
no conjunto, de 40% (quarenta por 
cento) do rendimento bruto decla· 
rado na cédula, salvo se o contri
buinte demonstrar, de acôrdo com 
as disposições dos § § 2.0 e a. o e 
art. 2:?, do Regulamen,to do Im
pôsto de Renda em vigor, a · exa· 
tidão dos rendimentos e das des
pesas. 

§ 2.o A dedução de cotas-par· 
tes de lucros, assim como de co
missões, corretagens e honorários, 
declarados como pagos a tercei· 
ros a titulo de participação, será 
permitida sbmente quando indica
da a operação que deu origem ao 
pagamento e individualizado o be· 
nefi.ciário da distribuição. 
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«Art. 13. Na cédula «D» quan
do o contribuinte auferir rendi· 
mentos da prestação de serviços 
de transporte, de carga ou de pas
sage!ros, em veículo de sua .. _pro
priedade, será permitido deduzir, 
independentemente de comprova
ção, como despesas necessárias ao 
exer.cicio da atividade profissional, 
60% (sessenta por cento) ou 40% 
(quarenta por cento), respectiva
mente, sôbre os rendimentos bru
tos declarados» . 

Art. 14. Na cédula ·«li» será 
permitida a dedução das seguintes 
despesas: · 

a) de impostos, taxas e emolu
mentos federais, estaduais e mu
nicipais que gravem o imó:vei sub
locado ou o seu uso, exceto ·mul
tas e adicionais pagos por . excesso 
de pr_az9s legalmente estabelecidos 
e, bem assim, as .. de conservação, 
quando _êsses encargos correrem 
por conta do sublocador; . 

b) as despesas relacionadas com 
a atividade ·profissional, realizadas 
no. decurso do ano ae base e ne
cessárias· à percepção do rendimen
to e à manutenção da fonte pro
dutora. 

Parágrafo únjco. As despesas a 
que se refere a alinea b só serão 
admitidas mediante ·comprovação, 
observado, ainda; o disposto no 
§ 2.o do art. 13 desta lei. 

Art. 15. Fica alterada a reda
ção do § 2.0 gj, do art. · 11, do Re
gulamento· do · Impôsto de Renda 
em vigor, pela seguinte: 

'' 
«Não serão . considerados para 

efeito do impôsto cedular e com
plementar os direitos de autor, 
nem a remuneração de professô
res e dos jornalistas, inclusive os 
proventos . dos professôres e dos 
jornalistas aposentados, entenden- · 
do-se como direitos de autor os 
rendimentos que promanarem da 
alienação ou exploração de obras 
literárias, científ'cas, artísticas ou 
didáticas». 

Art. 16. Altere-se a redação do 
disposto no art. 11, § 2.0 , letra 
t, do Regulamento do Impôsto de 
Renda em vigor., baixado com o 
Decreto número 40.702, de. 31 de 
dezembro de 1956, para: 

«/) as importâncias relativas aos 
proventos de aposentadoria ou re
forma, quando motivada pelas mo
léstias enumeradas no item III, do 
art. 178, ·da Lei n.o 1.!l11, de 28 
de outubro de 1952». 

Art~ 17. ·Os residentes ou domi
ciliados no Brasil que se retira
rem em caráter definitivo do ter
ritório nacional no correr de um 
exercício financeiro, além do im· 
pôsto calculado na declaração cor
respondente aos rendimentos . do 
ano civil imediatamente antenor, 
ficam sujeitos à apresentação ime
diata da nova declaração dos ren
dimentos do período de .1 de janei· 
ro até a data em que fôr requerida 
às repartições do Impôsto de Ren
da a certidão para visto. no pas
saporte, ficando, .. ainda, obrigados 
ao . pagamento, no ·ato da entre
ga · dessa declaração, do impôs· 
to que nela fôr apurado. 

§ 1.o No caso dos •residentes ou 
domiciliados no ·Brasil ·que se re
tirarem em caiá ter · definitiv.o do 
território nacional, a certidão ne
gativa do Impôsto ·de Renda, par~ 
visto no passaporte, sõmente tera 
validade até sessentà · dias da da· · 
ta da sua emissão. 

§ · 2.o Pára efeito do disposto nes- · 
te artigo;' são cons!derados · venci· · 
dos todos os prazos. para paga~ 
mento e, bem·. assim, sem efeito 
suspensivo da cobrança, as recla- · 
mações contra Impôsto de Renda 
lançado ·ou arrecadado na fonte, 
permitidos, todavia, depósitos em 
dinheiro, · relativamente à parte 
objeto de reclamação. 

.§ a. o Os. que ~ransferirem resi· 
dência para o estrangeiro, mas 
continuarem a perceber rendimen· 
tos produzidos no pais, ficarão su
jeitos ao regime de tributação na 
fonte, sôbre os rendimentos que 
auferirem a partir da data em que 
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fôr requerida a certidão fornecida 
pelas repartições do Impôsto de 
Renda. 

Art. 18 . A participação dos pro· 
dutores, distribuidores ou interme· 
diários, no exterior, de películas 
cinematográficas, não poderá ul
trapassar .de 70% (setenta por cen· 
to) . da receita produzida pelas fi· 
tas comuns e de 80% (oitenta por 
cento) da proveniente das ~uper
produções, não podendo estas ex
ceder a 12 (doze) em cada ano. · · 
· § 1.° Correm por conta dos pro
dutores, distribuidores ou interme
diários, no exterior, a serem dedu· 
zidas das quantias que lhes forem 
pagas, empregadas, remetidas ou 
entregues, tôdas as despesas com 
as peliculas, tais como fretes, di
reitos aduaneiros, . taxas de censu
ra. e fiscalização, copiagem e ma
terial de propaganda. 

.§ 2.o CO'nsidera"se receita produ· 
zida pelas peliculas cinematográ
ficas a obtida nã atividade de dis· 
tribuição no territór:o brasileiro, 
excluída, quando fôr o caso,. a par
cela do lucro correspondente ao 
setor de exibição. 

Art .. 19., O processo de.lanca· 
mento «ex-officio•» será · iníciado 
por despacho mandando intimar o 
interessado para, . no prazo de 20 
(vinte) dias, prestar· esclarecimen
tos,· quando necessários, ou para 
efetuar o recolhimento do impôs· 
to devido, com d acréscimo da 
multa cabível. 

Parágrafo · único. Quando a fal· 
ta ou a inexatidão da declaração 
houver sido apurada pelos agentes 
fiscais do Impôsto de Renda, em 
ação fiscal direta no domicilio do · 
contribuinte, o processo será ini· 
ciado mediante auto de infração, 
no qua:I será feita ao interessado, 
pessoalmente, a intimação para 
prestar esclarecimentos . 

Art. 20. No caso de rendimen
tos de ações ao portador, o· im
pôsto deverá ser recolhido à re· 
partição competente dentro de 60 

(sessenta) dias contados da data 
da realização da assembléia geral 
que autorizar a distribuição dêsses 
rendimentos. 

§ 1.o O disposto . no artigo apli· 
ca-se também aos rend:mentos de 
ações nominativas de residentes no 
estrangeiro. 

§ 2.o Se houver pagamento an· 
tecipado de rendimentos originados 
de ações ao portador, o impõsto 
deverá ser recolhido dentro de 60 
(sessenta) dias contados da data 
do ato que autorizar a distribuição 
dêsses rendimentos . 

Ait. 21. O impôsto retido na 
fonte · ·devido pelas emprêsas se· 
d~adas no estrangeiro sõbre lucros 
de suas filiais no pais será reco· 
lhido dentro de 120 (cento e vin· 
te) dias, contados' da data de en
cerramento do balanço. · ·· ... 

Art. 22. Os cdntribuintes su· 
jeitos ao regime do art. 98, inci· 
so 2.o, do Regulamento do Impôs· 
to de Renda vigente, são obriga
dos a informar. até 30 de abril de 
cada ano, os rendimentos pagos 
a terceiros, no ano anterior, indi· 
cando nomes e endereços das pes
soas que os re.ceberam~ ; 

!='ará grafo único. Essas infor
mações,· prestadas eni fórmula pró
pria, deverão ser entregues às re· 
partições, por intermédio dos em
pregadores . 

Art. 23 •. Não correrão os. pra
zos estabelecidos em lei para o l~m
çamento ou a cobrança do Impôs· 
to de Renda, a revisão . da declara
ção e o exame da escrituração do 
contribuinte ou da . fonte pagado
ra do rendimento, até decisão fi· 
nal na esfera judic'ária, nos ca· 
sos em que a ação das reparti· 
ções do Impôsto de Renda fôr sus
pensa por medida ·judicial contra 
a Fazenda Nacional. 

Art. 24. Nos casos de cobrança 
judicial da dívida ativa a publi
cação do despacho do juiz da exe
cução, determinando a citação do 
réu, suspende o curso da prescri· 
cão. 



- 1808-

Art . 25. O Banco do Brasil S . A . 
e demais estabelecimentos bancá
rios, jnclusive as Caixas Econ.õmi
cas; deverão prestar informações 
de todos os juros superiores a Cr$ 
2.000,00 (dois mil cruzeiros), pa
gos ou creditados a particulares, 
com indicação dos nomes e ende
reços das pessoas a que perten
cerem. 

Art. 26. Fica alterada a reda
ção do § 2. o do artigo 62 do Re· 
guiamento do Impõsto de Renda 
aprovado pelo Decreto n.o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, e acres
centado o § 3.o do mesmo' artigo, 
nos têrmos seguintes: 

«§ 2.o Quando a firma ou socie· 
dade não houver realizado balan
ço até 31 . de dezembro, por não 
estar obrigada a fazê-lo, em vir
tude de d!sposição contratual ou 
estatutária, poderá se eximir . da 
obrigação de apresentar declara
ção de rendimentos no exercício 
financeiro seguinte ao inicio das 
suas operações, desde que requei
ra à autoridade fiscal competen
le, até 30 de abril, a dispensa 
dêsse õnus, ficando, todavia, obri
gada a declarar no exercício sub
seqUente, o lucro real apurado no 
balanço do seu primeiro período 
de atividade». 

«§ a.o A falta de escrituração 
regular desde o início das .opera
ções ou o não encerramento do 
balanço até 31 de. dezembro, quan
do existente a obrigação contra
tual ou estatutária de fazê-lo, de
terminará o arbitramento do lucro 
em conformidade com o § 4.o do 
art. 34, se a pessoa jurídica rião 
puder optar pela tributação basea
da no lucro presumido. 

Art. 27. As pessoas jurídicas 
que não tiverem escrituração e 
gozarem do direito de optar pela 
tributação com base no lucro pre· 
sumido deverão possuir um livro 
«.Caixa» para o registro de suas 
operações, quando essas operações 
não estiverem, no todo ou em par
te, sujeitas ao impôsto de vendas 
e consignações . 

§ 1.o O livro a que se refere êste 
artigo deverá ser autenticado pe
las repartições do Impôsto de Ren
da ou, excepcionalp1ente, pelas exa
torias das rendas federais, quan
do as pessoas jurídicas forem do
miciliadas fora da sede daquelas 
repartições . 

§ 2.0 A inobservância do dispos
to neste ·artigo e no parágrafo anr 
terior será punida com a multa 
de Cr$ 2. 000,00 (dois mil cruzei
ros) a Cr$ 5.000,00 (.cinco mil cru
zeiros). 

Art. 28. As pessoas jurídicas 
que optarem pela tributação com 
base no lucro presumido deverão 
instruir a declaração de ·rendimen
tos com uma discriminação da re
ceita mensal e um demor.strativo · 
com ·as importâncias · das princi
pais despesas, tais como aluguéis, 
retiradas «pro-labore», salário de 
empregados, telefones, luz, · fôrça 
e compras de ·mercadorias ou ma-
térias-primas. · 

Art. 29. A falta de escritura
ção, de ·acôrdo com as disposições 
das leis comerciais e fiscais, :Qara 
os .fins da tributação do lucro real 
das pessoas jurídicas . dará ao Fis
co a faculdade de arbitrar o lucro 
pela forma prevista no § 4.o do 
art. 34 do Regulamento do Impôs· 
to de Renda. · 

§ 1.0 Nos casos em que ficar pro
vado, de maneira inequívoca, ha
ver a pessoa jurídica obtido ren
dimento superior a 50% (cinqUen
ta por cento) do capital ou da re
ceita bruta, os coeficientes · de ar
bitramento estabelecidos no dispC)o 
sitivo a que . se refere êste artigo 
poderão ser aumentados até 75% 
(setenta e cinco por cento) . 

§ 2.o Para os efeitos do arbitra
mento do lucro, serão excluídas da 
receita bruta as quantias relati
vas .às transacões alheias ao obje
to do negócio e adicionadas ao ren
dimento calculado na conformida
de dêste artigo os resultados · da
quelas mesmas transações, quan
do forem ·conhecidos. 
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§ 3.0 As disposições dêste arti· 
go se aplicam igualmente aos ca
s.os de recusa de apresentação de 
l~vros aos agentes do fisco sem 
prejuízo da imposição da muita de 
laiiçamento «ex-officio~ cabível. 

Art. 30. O art. 143 do Regula· 
mento de Impôsto de Renda (De· 
creto n.0 40.702, de 31 de dezem· 
9r~ de 1956) com_o.seu parágrafo 
uruco passam· a VIgorar com a se· 
guinte redação: 

«Art. 143. Por infração das dis· 
posições da Parte Segunda do Tí· 
tulo I, serão aplicadas as multas: 

a) de .Cr$ l. 000,00 (hum mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil 
c:_uzeiros), às pessoas jurídicas que 
nao puderem optar pela tributação 
do lucro presumido e não cumpri· 
rem as obrigações relativas à es
crituração pela forma estabelecida 
nas leis comerciais e fiscais; 

b) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) às firmas e sociedades 
que não instruirem as declarações 
de rendimentos na conformidade 
das disposições legais; 

c) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) aos prof~ssionais a que 
se refere o § 4.o do art; 39; 

od) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) aos · atuários, peritos
contadores, contadores e guarda
livros que não fizerem a comuni
cação de que trata o § s.o do 
arL 39». 
.. «Par~grafo único. A multa pre
VIsta na letra «a~ será aplicada 
até o dôbro do máximo, quando 
fôr provado que a pessoa jurídi
ca teve rendimento superior a 50% 
(cinqüenta por cento) da receita 
bruta». 

Art. 31. Nos casos de lançamen
to «ex-officio> serão aplicadas as 
multas: 

a) de Cr$ 200,00 (duzentos cru· 
zeiros), se o contribuinte, obriga
do à declaração, demonstrar, em 
resposta à intimação de que trata 
o art. 20 desta lei, não haver au
ferido rendimentos tributáveis, de 
acôrdo com as disposições legais; 

b) de 10% (dez por cento), sõ
bre a totalidade ou diferença do 
impôsto dev!do, nos casos de ine
x_a?dão da declaração de pessoa 
fxs1ca, por deduções ou abatimen
tos indevidos ou nã_o comprovados, 
quando tenha haVIdo boa fé do 
contribuinte; 

c) de 50% (cinqüenta por cen
to), sôbre a totalidade ou diferen
ça do impõsto devido, nos casos de 
falta de declaração e nos de de
claração inexata, excetuadas as hi
póteses das alíneas b e à dêste ar
tigo; 

à)· de 300% (trezentos por cen
to), sôbre a totalidade ou diferen
ça do impôsto devido, em qualquer 
caso de evidente intuito de frau
de. 

§ 1.o Ressalvado . o disposto na 
alínea d, será cobrada em dôbro 
a multa indicada nà alínea ~. nos 
casos de falta de 'declaraçãO ou 
nos de inexatidão da declaração 
por omissão de rendimentos, se o 
contribuinte não atender no prazo 
da lei à intimação prevista n.o art. 
20, ou deixar de acusar, · na sua 
resposta, todos os · seus rendimen-
tos. . . 

§ 2.o Será concedida a redução 
da quinta parte da multa co.bra
da, ao contribuinte notificado do 
lançamento «ex-officio~ e que efe
tuar o pagamento do débito, no 
prazo marcado, independentemente 
de reclamação ou recurso. 

§ 3.o As multas estabelecidas 
neste artigo, excetuada a da alí
nea ·a, serão cobradas com o im
pôsto. 

§ 4.o O disposto· no § 2.o será 
igualmente aplicável, no que cou· 
ber, aos casos de ação fiscal para 
a exigência do recolhimento ·do 
impôsto, dev:do nas fontes, em vir· 
tude de falta ou inexatidão das 
respectivas guias . 

Art. 32. As letras a, b, c .. à e 
e, do art. 149 do Regulamento do 
Impôsto de Renda <Decreto núme· 
ro 40.702, de 31 de dezembro de 
1956), passam a vigorar com a se
guinte redação: 
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·«a) de Cr$ 1. 000,00 (um mil 
cruzeiros) a Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) aos infratores em ge
ral, ressalvados os casos das le
tras seguintes ; 

b) de Cr$ 10.000,00 . (dez mil 
cruzeiros) a .Cr$ 50.000,00 Ccin
qüenta mil cruzeiros) aos que se 
recusarem a exibir os livros e do
cumentos de contabilidade para .o 
exame de que tratam os arts. 136 
e 140, sem prejuízo das outras san
ções legais que couberem; 

c) do triplo do impõsto sonega· 
do, quando, pelo exame a que se. 
referem os artigos 136 e 140, fi· 
car apurada a falsidade do balan
ço ou da escrita; 

â) de Cr$ 5.000,00 (cinco mil 
cruzeiros), às pessoas jurídicas 
com sede no Pais e às filiais, su
cursais, agências ou representan
tes das _que. tiverem sede no es
trangeiro, quando não cumprirem 
o disposto no art. 141; 

e) de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) ao chefe da repartição, 
nos .casos do § 4.o do art. 127». 

Art. 33. A redação do § 2.o do 
artigo 67 do Regulamento do Im
põsto de Renda aprovado pelo :De
creto n.o 40.702, de 31 de dezem
bro de 1956, é substituída pela se
guinte: 

«No regime da comunhão de 
bens, quando .cada cônjuge aufe· 
rir mais de Cr$ 90.000,00 anuais, 
além da declaração de rendimen.
tos do cabeça do casal, poderá ser 
apresentada declaração de rendi
mentos do outro cônjuge, relativa 
aos proventos do trabalho e de 
bens gravados com as .cláusulas 
de incomunicabilidade e inarena
bilidade» . 

Art. 34. Os inspetores chefes 
das 'Inspetorias do Impõsto de Ren· 
da poderão: 

I - designar .os agentes fiscais 
do Impôsto de Renda para proce
derem ao exame dos livros e do
cumentos de contabilidade dos con
tribuintes. 

II - aplicar as multas previs
tas na legislação do Impõsto de 
Renda; e 

III determinar o lançamento 
«ex-offic!o» . 

Art. 35. O abatimento de juros 
de dívidas pessoa's de que trata 
a letra «a» do artigo 20 do regu
lamento aprovado pelo Decreto n.0 

40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
não poderá ultrapassar o limite 
de 50% da renda bruta declarada 
pelo contribuinte, salvo quando o 
montante dêsse abatimento não ex
ceder a Cr$ 500.000,00 (quinhentos 
mil cruzeiros) . 

Parágrafo único. O disposto nes
te ·artigo não se aplica aos juros 
decorrentes de empréstimos toma
dos para aplicação na produção 
de rendimentos tributáveis na de
claração da pessoa fis!ca ou para 
liquidação ou amortização de en
cargos constituídos por fõrça maior 
e em casos fortuitos. 

Art. 36. As alíneas «b» e «c» 
do artigo 20 do Regulamento do 
Impôsto de Renda passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

«b) os prêmios de seguros de 
vida pagos a companhias naclo
nais ou as autorizadas a funcio
nar n.o pais, até o limite máximo 
de Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüen
ta mil cruzeiros) quando forem in
dicados o nome da seguradora e 
o número da apólice não podendo 
ultrapassar, em cada caso, a 1/6 
(um sexto) da ren.da bruta decla
rada, nem ser incluído o prêmio 
de seguro total a prêmio único~ . 

«c) os encar.gos de família à ra
zão de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil 
cruzeiros) anuais· pelo outro côn
juge, e de Cr$ 30. 000,00 (trinta mil 
cruzeiros) para cada filho menor 
ou inválido; filha solteira, viúva 
sem arrimo ou abandonada sem 
recursos pelo marido; descendente 
menor ou inválido, sem arrimo de 
seus pais; obedecidas as seguintes 
regras»: 
. Art. 37 . Acrescente-se ao art. 
20 do Regulamento do Impôsto de 
Renda (Decreto n.o 40.702, de 31 
de dezembro de 1956), o seguinte: 

«j) o impôsto cedular calcula
do sôbre os rendimentos líquidos 
da própria declaração». 



- 1811-

«Parágrafo umco. A partir do 
exercício financeiro de 1961, será 
permitido abater no cálculo da 
renda liquida, das declarações de 
rendimentos das pessoas físicas, a 
importância relativa ao Impôsto de 
Renda efetivamente pago, no ano 
de base, correspondente à renda 
liquida até o limite de lO (dez) 
vêzes o maior salário mínimo, 
anual vigente no pais». 

Art. 38. Excluídos os abaemen
tos relativos a encargos de famí-

Cr$ 
Mil 

Até ...................... 
De ............ 91 a 
De ............ 121 a 
De ............ 151 a 
De ............. 201 a 
De ............ 301 a 
De ............ 401 a 
De ............. 501 a 
De ............ 601 a 
De ............ 701 a 
De ............ 1.001 a 
De ............ 2.001 a 
Acima de ...... 3.000 

§ 1.o O impôsto é calculado em 
cada .classe sôbre a porção de ren
da compreendida nos respectivos 
limites, desprezada a fração de 
rendimento inferior a Cr$ 1. 000,00 
(mil cruzeiros). 

§ 2.o O impôsto complementar 
é a soma das parcelas correspon
dentes a cada classe. 

§ 3.o A tabela de que trata êste 
artigo, a partir de 1.0 de jan.eiro 
de 1960, será substituída pela. se
guinte: 

Até ................ 90 Isento 

Entre ........ 90 e 135 3% 
Entre ........ 135 e 180 5% 
Entre ........ 180 e 225 8% 
Entre ........ 225 e 300 11% 
Entre ........ 300 e 450 14% 
Entre ........ 450 e 600 18% 
En.tre ........ 600 e 750 22% 
Entre t I t t I e I I 750 e 900 26% 

lia, alimentos prestados em virtu
de de decisão judiciai ou adminis
trativa, ou admissíveis em face da 
lei civil, criação e educação da 
criança pobre, médicos, dentista, 
hospitalização e juros, o total dos 
outros abatimentos não poderá ex
ceder a 40% da renda bruta de
clarada. 

Art. 39. As pessoas físicas pa
garão o impôsto complementar, nas 
declarações, de · acôrdo com a se
guinte tabela: 

Cr$ 
Mil 

90 
120 
150 
200 
300 

Cr$· 

Isento 
30,00 
60,00 

100,00 
140,0() 

Cr$ 

por 1.000,00 
por. ·1.000,00 
por . :1.000,00 
por 1. 000,00 

400 180,00 por : '1. 000,00 
por · 1. 000,00 500 220,00 

600 260,00 por 1.000,00 
700 300,00 por 1.000,00 

1.000 350,00 por 1.000,00 
2.000 400,00 por 1.000,00 
3.000 450,00 por 1. 000,00 

500,00 por 1. 00(),00 . 

Entre ........ 900 e 1.050 
Entre ........ 1.050 e 1.500 
Entre ........ 1.500 e 3.000 
Entre ........ 3.000 e 4.500 
Acima de .... 4.500 

30% 
35% 
40% 
45% 
50% 

Art. 40. O Poder Executivo de
verá reajustar a Tabela para des· 
conto do Impôsto de Renda, na fon· 
te, sôbre rendimentos do traba
lho, a que se refere o in.ciso 2.0 

do art. 98 dOI Regulamento a pro· 
vado pelo Decreto número 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, atin· 
gindo até Cr$ 15.000,00 mensais, 
observados o impôsto complemen· 
tar progressivo e o limite de isen· 
Ção das pessoas físicas fixaidos 
nesta lei, e considerados, ainda, 
todos os abatimentos previstos no 
art. 20 do mencionado Regulamen-
to. · 

§ 1.0 É fixada em Cr$ 1. 000,00 
a cota mensal para a soma dos 
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abatimentos de que tratam as le· 
tras a, b, c, d, f e i do referido 
art. 20, que serão concedidos «ex· 
officio~ a todos os contribuintes. 

§ 2.0 O impõsto ·a ser desconta· 
do; segundo a tabela. a que se re· 
fere êste artigo, será determina· 
do de. acõrdo com a situação pes· 
soai do contribuinte, pela seguin· 
te forma: 

a) o cônjuge e os filhos, .na 
constância da soc:edade conjugal, 
serão considerados .. encargos do 
cabeça do casal, ficando a mulher 
casada equiparada à solteira ou 
à viúva, sem filhos, para os efei· · 
tos do desconto do impôsto sôbre 
os rendimentos do seu trabalho; 

b) a mulher casada também se·. 
rá considerada cabeça de casal, 
além dos casos previstos na lei 
civil, quando o marido estiver sob 
a sua·· dependência· econõm:ca, vin.· 
do recebendo êle · proventos de va· 
lor anual. superior ao. ·limite de 
isenção individual, estabelecido pa· 
ra as pessoas · físicas; 

c) serão· considerados como en· 
cargos de familia e dependén· 
tes da mulher · casada . e des· 
quitada, ou quando o casamento 
houver sido anulado, ou quando 
abandonada, sem recursos,. pelo 
marido, os filhos, ascendentes, ~
mão ou irmã, ··descendente .menor 
ou inválido, ou menor. pobre, que 
ela sustentar, nas .condições que a 
lei estabelece para o abatimento 
na declaração de rendimentos'. de 
pessoa física. · ' . · 

Art. 4L Para contrõle da legi
timidade das deduções e abatimen
t•"Jos de juros pagos · ou debitados 
pelos contribuintes, em geral, é 
assegurado às autoridades do Im~ 
pôsto de Renda investigar a natu
reza dos respectivos empréstimos, 
inclusive a · capacidade econômica· 
e financeira do prestamista. 

Art. · 42. Para os efeitos do ·rm
põsto de Renda, o v-alor da remU·· 
neração mensal, correspondente à 
efetiva . prestação de serviÇos, dos 
diretores de sociedades anônimas, 
civis ou de qualquer espécie, dos 
negociantes em firma individual e. 

dos sódos das emnrêsas comerciais 
e industriais, no. exercício de 1959 
não poderá ultrapassar a quatro 
(4) vêzes o salário mínimo men
sal de maior valor, até o número 
de três (3) beneficiários · e, para 
os demais, a três (3) vêzes êsse 
salário. 

§ 1.o A partir. do exercício finan· 
ceiro de 1960, êsses limites serão 
elevados, .respectivamente, para 
cinco (5) e quatro. (4) vêzes o sa
lário mínimo mensal de maior va
lor. · 

§ 2.o . A remuneração mensal da 
totalidade dos diretores e dos só· 
cios das pessoas jurídicas, no exer
cício financeiro de 1959,. não po
derá· ·ultrapassar · a ·vinte e oito 
(28) vêzes o referido salário mini· 
mo mensal;· e. a partir do, exercí
cio financeiro de ·1960,· a 'tr:nta e 
cinco. (35) vêzes aquêle salário mí
nimo mensal. 

· § 30 Os limites· máximos de re
muneração- ·mensal · de que trata 
êste artigo . ·e seus· parágrafos se· 
rão reajustados· de acôrdo com o 
capital realizado da firma • ou so· 
ciedade, para: · · 

I - 50% (cinqüenta por cento) 
quando o capital realizado não ex
ceder a· Cr$ 2.000.000,00. 

II ...:....: 60% (sessenta por cento), · 
quando, o. capital realizado fôr su~ 
perior .. a Cr$ 2.000.000,00 e não 
ultrapassar de Cr$ 3.000~000,00. . . 

IIÍ :-:-. 80% (oitenta· por· cento)· 
quando o .capital .. realizado fôr SU· 
perior. a Cr$ 3.000.000;00 e não ul· 
trapassar de Cr$ . 5. 000. 000,00. 

§ 4.o A restrição de que· trata o 
§ 3.o dêste artigo não se aplica às 
firmas ou sociedades cuja receita 
bruta seja constituída, em mais de 
80% (oitenta por cento), por ren· 
dimentos oriundos de serviços pro·. 
fissionais ou de ·assistência· técnica 
administrativa:. 

Art. 43. O .§ s.o do artigo s.o 
do Regulamento do Impôsto de 
Renda passa ·a· vigorar com a se
guinte redação: 

~ 
'I 
' • 
l 
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«§ s.o As importâncias recebi· 
das pelos. empregados, a título de 
gratificação, seja qual fôr a de
signação que tiverem, não poderão 
exceder o equivalente· a três (3) 
vêzes o valor do maior salário mí· 
nimo anual vigente no pais, para 
cada um dos benef:ciários, a par. 
tir do exe11cicio financeiro de 1959». 

Art. 44. O artigo 40 do Regula
mento do Impôsto de Renda pas
sa a vigorar com a seguinte re
dação: 

«Art. 40. O lucro presumido se
rá determinado ·pela aplicação do 
coeficiente de 8% (oito por cento) 
sôbre a receita bruta definida no 
§ 1.o dêste artigo, quando esta ex
ceder a Cr$ 180. 000,00 (-cento e 
o: tenta mil cruzeiros) anuais». 

Art. 45. Para os efeitos de tri
butação, equipara-se a .. diretor de 
sociedade anônima o representan
te no Brasil de . firmas ou socie
dades ·estrangeiras. autorizadas a 
funcionar no território nacional. 

Art. 46. .Fica revogado o inciso 
n do artigo 6.0 da Lei n.o 2.354, 
de 29 de novembro ·de 1954, acres
centando-se ao ·artigo 37 do Regu
lamento do Impôsto de Renda apro
vado · pelo Decreto n.o 40.702, · de 
31.de dezembro de 1956, os seguin·· 
tes dispositivos: 

«h) · as · quantias destinadas â 
constituição de fundo de ·reservá 
para indenizações previstas na le
gislação do trabalho, desde que 
aplicadas em· títulos da ·divida pú~ 
blica de en:iissão' especial; cujo res~ 
gate jmediato ·ficará .assegurado 
para o pagamento efetivo das in· 
denizações». · · 

«§ s.o As importâncias·. meneio· 
nadas na allnea «h» dêste ·artigo 
não poderão exceder, em cada 
exercicio · social, do limite de 7% 
(sete por cento) da remuneração 
paga aos empregados durante o 
ano, correndo obrigatõriamente por 
conta ··dêsse ·fundo os dispêndios 
realizados, no decurso de cada 
exercício, a titulo de indenização». 

«§ 6.0 As quantias corresponden
tes ao fundo de reserva de que 
trata a letra. «h» dêste artigo sõ· 
mente poderão ser utilizadas em 
sua finalidade especifica» . 

«§ 1.0 O limite máximo do saldo 
da reserva prevista na alinea du 
dêste artigo não poderá ultrapas
sar o total das. fôlhas de pagamen· 
to do último ano:.. . 

Parágrafo único. Fica o P.oder 
Executivo autorizado a emitir os· 
títulos da Dívida Pública Federal 
a que se refere o artigo 46, até 
o montante anual .. da respectiva 
previsão do orçamento geral da 
União. 

Art. 47. O 2.o Conselho de Con
tribuintes fica constituido de duas 
Câmaras, càda uma delas com seis 
membros, observadas na sua com· 
posição as· disposições do Decreto 
n.0 24.763, de 14 de julho de 1934. 

§ 1.° Compete. à 1.a Câmara o 
julgamento das . questões ref~ren
tes ao impôsto de consumo, taxa 
de viação e de!llais impostos, ta
xas e contribuições, cujo julgamen
to não esteja atribuido à 2.a Cà· 
mara ou ao 1.o •Conselho de Con-
tribuintes. . 

§ 2.o. Cabe à .2.a Câmara o jul· 
gamento das questões relativas ao 
im,pôsto do sêlo, taxa e educação 
e saúde, operações bancárias .e im· 
pôsto sôbre vendas e .consignações 
dos territórios• federais. · 

§ 3.0 · Os atuais membros da 2.a 
Câmara do 1.o Conselho de Con· 
tribuintes passam a integrar a 2.a 
Câmara do 2.o Conselho de Con
tribuintes, continuando em· vigor 
os respevtivos mandatos. 

' ' .. 
Art. 48, ~mantida a atual cons

tituição do 1.0. Conselho de Con· 
tribuintes, em duas .Câmaras, ca
da uma com seis (6) membros, 
observadas na sua composição as 
disposições do Decreto n.o 24.763, 
de 14 de julho de 1934. 

§ 1.0 A 1.a. Câmara crunpete o 
julgamento das questões relativas 
ao Impôsto de Renda da pessoa ju
r.fdica, aos adicionais dêsse impôs
to·, e aos impostos sôbre lucros ex-
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traordinários (D.L. n.o 6.224, de 
24 de janeiro de 1944) e de adi· 
cionais de ren.da (D. L. n.o 9 .159, 
de 10 de abril de 1946, e Lei n.0 

2.862, de 4 de setembro de 1956). 
§ 2.o A 2.a. Câmara cabe o jul· 

gamento das questões referentes 
ao Impôsto de Renda de pessoa fi· 
sica e de retenção na fonte, e aos 
adicionais dêsse impôsto. 

§ 3.0 O Poder Executivo designa· 
rá os novos Membros, da 2.-a. Câ· 
mara do 1.° Conselho de Contri· 
buintes e os respectivos suplentes, 
com a indicação daqueles cujo 
mandato deva ter menor duração, 
para os efeitos de futura recom· 
posição. 

Art. 49. Os Membros dos Con· 
selhos ·de Contribuintes · (1.o e 2.0 ), 

do Conselho Superior de Tarifa e 
da Junta Consultiva do Impôsto de 
Consumei, assim como os Repre· 
sentantes da Fazenda junto a êsses 
tribunais administrativos, perce'be· 
rão uma gratificação de presença 
de Cr$ 1. 000,00 (um mil cruzeiros) 
por sessão realizada, até o máxi· 
mo de dez (dez) sessões por mês. 

Parágrafo único. O não compa
recimento à sessão ou a ·ausência 
no ato de votação, mesmo por mo· 
tivo justificado, importará na per· 
da da gratificação de presença. 

Art. 50. Fica o Poder Executi· 
vo autorizado a transferir de' uma 
para outra Câmara dos Conselhos 
de Contribuintes a respectiva .com· 
petência sôbre matéria de julga· 
mento. 

Art. 51. Nos casos de recursos 
ao 1.0 ·Conselho de Contribuintes, 
se o fiador apresentado fôr julga
do inidôneo ou estiver proibido·· de 
prestar fiança em virtude de dis· 

-posicão contratua! ou estatutária, 
será o recorrente intimado a apre~ 
sentar um segundo e último fia· 
dor, dentro do prazo igual ao que 
restava para completar o de 30 
(trinta) dlas, na data em que foi 
protocolada a peticão oferecendo 
o fiador anterior. 

§ 1.o Da decisão que recusar o 
segundo fiador caberá um único 
recurso à autoridade administrati· 
va imediatamente superior, que de· 
cidirá definitivamente sôbre as im· 
pugnações. 

§ 2.o Mantidas as recusas mar· 
car.se-á o prazo improrrogável de 
dez (10) dias para depósito da 
quantia em litígio, contado da ciên· 
cia do despacho. · 

Art. 52. Passam ·a ter a deno
minação de Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda, integrando o 
Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, com os seus atuais 
ocupantes e respeitados- os respec· 
tivos padrões, os cargos exercidos 
pelos funcionários de que trata o 
art. 30 da Lei número 2. 862, de 
4 de setembro de 1956, regulamen
tada pelo Decreto n.0 40.702, de 
31 de dezembro, de 1956. 

Parágrafo único. Aplicam-se as 
disposições dêste artigo aos atuais 
funcionários das carreiras de con· 
tador e oficial administrativo lo· 
tados na Divisão do Impôsto de 
Renda na vigência da Lei n.o 2.862, 
de 4 de setembro de 1956, e, desde 
que o requeiram .no prazo de 30 
(trinta) dias, aos contadores que 
aprovados em concurso nos . têr· 
mos do Decreto-lei n.o . 1.168; . de 
22 de março de 1939, não se en· 
centrarem lotados na Divisão do 
Impôsto de Renda na data da pu· 
blicação desta lei. 

Art. · 53. Os Agentes Fiscais do 
Impôsto de Renda ficam sujeitos 
ao regime de remuneracão nos têr· 
mos da legislacão · vigente e de 
acôrdo com a classificacão regio~ 
nal a ser estabelecida pelo Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. Para efeito do 
disposto neste artigo, o Poder Exe· 
cutivo organizará no prazo de 30 
(trinta) dias, a respectiva tabela, 
que será revista sempre que fôr 
conveniente a reducão das percen· 
tagens em funcão do aumento da 
arrecadacão. 

• 1 
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Art. 54. Nenhuma informação 
poderá ser dada sôbre a situação 
fiscal e financeira dos con.tribuin
tes, sem que fique registrado, em 
processo regular, que se trata de 
requisição feita por magistrado no 
interêsse da Justiça ou por chefes 
de repartições federais, diretores 
da Prefeitura do 'Distrito Federal 
e Secretários da Fazenda nos Es
tados, no interêsse da administra
ção pública. 

Parágrafo ún'co. As informa
ções requisitadas pelos diretores 
da Prefeitura do Distrito Federal 
e Secretários da Fazenda Estadual 
sõmente poderão versar sôbre a 
receita e despesa das firmas e so
ciedades, bem como a respeito de 
propriedades imobiliárias. 

Art. 55 . A cópia dos laudos de 
fiscalização será encam:nhada à 
Divisão do Impõsto de Renda pe
los órgãos subordinados, para es
tudos de sua competência, 

Art. 56. Para os efeitos da tri
butação do impõsto de renda, as 
firmas, as sociedades anônjmas ou 
de outro qualquer tipo, terão a fa
culdade de criar um fundo de re
novação ou de expansão, desde que 
se destine a reinvestimentos de lu
cro sob a forma de ativo imobili
zado, na construção ou aquisição 
de prédios, instalações, equipamen
tos ou maquinaria, utilizados na 
exploração do negócio, com o apro· 
veitamento de até 10%, no primei
ro exercicio e de 20%, nos subse
qüentes, dos lucros reais apurados 
no exercício, que não constituirão 
reserva ·tributável em poder da 
pessoa jurídica. 

§ 1.o Os fundos de que trata ês· 
te artig.o deverão ser efetivamen· 
te aplicados dentro de 3 exercicios 
subseqüentes ao de sua constitui
ção. 

§ 2.o Nos casos de infringência 
do disposto no parágrafo 1.o dês· 
te arti.go, o impõsto será devido 
com o acréscimo da multa cabivel 
p.or falta de pagamento nos · pra· 
zos de lei, ao duplo. 

§ 3.<~ Os bens proven:entes da 
aplicação dêsse fundo não poderão 
ser alienados dentro de 5 anos, sal
vo se fôr pago o impôsto devido 
pelas taxas normais . 

§ 4.o Para os efeitos dêste arti
g,o não se consideram as aquisi
ções de bens já em uso ou instala
dos no país, nem a dos que se des
tinem à locação ou alienação . 

Art. 57. As firmas ou socieda
des poderão corrigir o registro con
tábil do valor originai dos bens do 
seu ativo imobilizado até o limite 
das variações resultantes da apli
cação, nos têrmos dêste artigo, de 
coeficientes determinados pelo Con,. 
selho Nacional de Economia, cada 
dois anos . Essa correção poderá 
ser procedida a qualquer tempo, 
até o limite dos .coeficientes vigen
tes à época, e a npva tradução mo
netária do valor original do ·ati;vo 
imobilizado . vigoràrá, para todos 
os efeitos legais i até nova corre
cão pela firma ou sociedade» . 

§ 1.o O coeficiente referido nes
te artigo será calculado de modo 
a exprimir a influência, no perío
do decorrido entre o ano da aqui
sição do bem a 31 de dezembro do 
segundo ano de cada .. biênio, das 
variações do poder aquisitivo da 
moeda nacional na tradução mone
tária do valor origíi]al ·dos bens 
que constituem ·o ativo imobiliza
do. Em cada b:ênio será fixado 
um .coeficiente para cada um dos 
anos dos biênios anteriores . 

§ 2.o A alteração da tradução 
monetária do ativo imobilizado te
rá por limite a diferença entre: 

a) a variação resultante da apli
cação, ao registro contábil do va
lor original de cada bem, do coefi
ciente fixado para o ano de sua 
aquisição pela firma ou sociedade; 

b) as amortizações contabiliza
das desde a aquisição até a corre
cão, corrigidas aos mesmos coefi
cientes, de acôrdo com o ano de 
sua contabilização. 

§ 3.o Entende-se por valor ori
ginal do bem a importância em 
moeda nacional pela qual tenha 
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sido adquirido pela firma ou so
ciedade, ou a importância em moe· 
da nacional pela qual tenha sido 
o bem incorporado à sociedade, 
nos casos de despesas ou valor de 
incorporação expresso em moeda 
estrangeira; a conversão para moe
da nacional será feita à taxa vi· 
gente na época da aquisição, sal· 
vo nos casos de aquisição me· 
diante utilização de empréstimo em 
moeda estrangeira, quando a· ta· 
xa será aquela da data do contra· 
to de empréstimo. Se a taxa vi· 
gente na data da aquisição, incor· 
poração ou da contratação do em
préstimo, não fôr conhecida, será 
adotada a taxa média do ano. 

§ 4.o Não serão corrigidas: 

a) a parcela do ativo correspon
dente a. auxilias, subvenções ou ou· 
tros recursos públicos não exigi· 
veis recebidos pela firma ou so· 
ciedade para auxílio na realização 
do ativo: · 

b) a parcela do ativo mobiliário 
correspondente ao saldo devedor de 
empréstimo tomado no Banco Na· 
cional do Desenvolvimento Ec.onô· 
mico, salvo se a firma ou socie
dade acordar com êste Banco a 
correção simultânea do saldo de· 
vedor do empréstimo, aos mesmos 
coeficientes aplicados na correção 
do ativo. 

§ 5.o Simultâneamente à corre
cão do ativo prevista ·nos parágra· 
fos anteriores serão registradas as 
diferenças . do passivo resultantes 
de variações cambiais no saldo de· 
vedor de empréstimos em. moeda 
estrangeira ou das operações a que 
se refere o artig.l) 16 da Lei núme· 
ro 2. 973, de · 26 de novembro de 
1956. A variação no ativo poderá 
ser compensada por prejuízos. 

§ 6.o Ao aumento ·liquido do mon
tante do ·ativo resultante das cor· 
reções e compensações referidas 
nos parágrafos anteriores corres-

. ponderá obrigatõriamente aumen.· 
to, em igual importância, do capi· 
tal da pessoa juridica. A fração 

do valor. nominal de ·ações pode· 
rá ser mantida em ·conta especial 
do passivo não exigivel até a cor
reção seguinte. 

§ 7.0 Os aumentos de .capiÚll cor· 
respondentes a.o aumento do ativo 
liquido, realizados na conformida
de do § 6.0 , ficarão sujeitos uni· 
camente ao Impôsto de Renda na 
fonte, à razão de 10% (dez por 
cento), como ônus da pessoa ju
rídica. 

§ • 8.0 O impôsto de que trata o 
paragrafo 7.o será recolhido à re
partição .competente, por meio de 
gu:as, · · instruidas com demonstra· 
tivo dos cálculos · e lançamentos 
efetuados e cópia da ata da assem· 
bléia geral .ou do instrumento de 
alteração do contrato social, con
forme o . caso. 

§ 9.0 Se da correção não resul
tar aumento liquido do ativo, den~ 
tro de 30 dias dos registras con· 
tábeis, a firma ou sociedade sub
met~rá. à competente Delegacia do 
Imposto de Renda demonstrativo 
dos cálculos e registres efetuados . 

§ 10. O recolhimento do impôs
to a que se referem os parágrafos 
dêste artigo· poderá ser feito em 
5 (cinco)· prestações iguais, men· 
sais e sucessivas, devendo a pri· 
meira prestação ser recolhida den· 
tro de 30 (trinta) dias. 

§ 11. A falta do pagamento da 
primeira prestação dentro do pra· 
zo fixado, ou . a inobservância dos 
demais dispositivos dêste artigo, 
importará na cobrança do impôs· 
to dev!do pela pessoa jurídica e 
pelas . pessoas físicas ou na fonte, 
segundo as taxas normais. 

§ 12. · Admitir-se-á o atraso no 
recolhimento das prestações res· 
tantes, até 4 (quatro) meses, me· 
diante o pagamento da multa de 
mora regulamentar; atraso maior 

· importará na perda dos beneficias 
cêste artigo salvo nos casos de ab· 
soluta impossibilidade de paga· 
mento, a juizo exclusivo do Minis· 
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tro da Fazenda, que poderá auto· 
rizar a redução da correção e de 
reajustamento do capital na pro· 
porção do impôsto que já houver 
sido pago. 

§ 13. A falta de integralizacão 
do capital não impede a correção 
prevista neste artigo, mas o au
mento de ativo líquido e de capi
tal que dela resultar não poderá 
ser aplicado na integralização das 
ações ou cotas . 

§ 14 O montante da correção não 
será, em tempo algum, computado 
para os efeitos das depreciações 
ou amortizações previstas na legis· 
lação do Impôsto de Renda, fican
do a pessoa jurídica obrigada a 
destacar na sua contabilidade o 
registro de valor original dos bens 
e as variações resultantes das cor· 
reções, nos têrmos do Regulam.en· 
to. · 

§ 15. Para efeito· de apuração 
do lucro tributável .nas firmas ou 
sociedades, não será admitido .co· 
mo dedução o impôsto a que se 
refere o § 7.o dêste artigo. 

§ 16. Não sofrerão nova tribu· 
tação, proporcional e · complemen
tar, ou na· fonte, os aumentos de 
capital mediante aumento do va· 
lor do ativo decorrente dos au
mentos. de capital realizados nos 
têrmos dêste artigo, por sociedades 
das quais sejam acionistas ou só
cios, bem como as ações · novas ou 
cotas distribuidas em virtude da
queles aumentos de capital. 

§ 17. Os beneficias dêste artigo 
só atingem ás pessoas jurídicas 
que não· estiverem em débito com 
o Imoôsto de Renda na data da 
assembléia. geral que aprovar o au· 
mento ·do capital no caso das so· 
ciedades por ações: na data da 
alteração do contrato, nas demais 
soCiedades; na data da contabiliza
ção do aumento de capital se se 
tratar de firma indiv'dual. 

§ 18. O recolhimento do impôsto 
pela pessoa jurídica, na conformi· 
dade dos parágrafos dêste artigo, 
exime do pagamento de qualquer 
outro impôsto, sôbre os mesmos 
rendimentos; os acionistas ou só-

cios das sociedades e os titulares 
das firmas que os tenham distri
buido. 

§ 19. Aplicar·Se·á também o dis· 
posto no parágrafo anterior aos 
acionistas ou sócios de sociedades 
e aos titulares de firmas isentas 
do Impôsto de Renda, desde que 
seja efetuado o recolhimento do 
impôsto previsto no § 7.o dêste ar· 
tigo. -

§ 20 .. As correções de que tra· 
ta êste artigo não terão efeito pa. 
ra os fins de cálculo das tarifas 
de emprêsas concessionárias de 
serviços públicos. 

§ 21. O Conselho Nacional de 
Economia fixará, dentro do prazo 
de 90 (noventa) dias os coeficien· 
tes para a primeirá correção. 

Art\ 58 O Poder Executivo bai
xará regulamento de execução des
ta le;, o qual consolidará tôda a 
legislação do Impôsto de Renda. 

1:1 

Art. 59. As disposições legais 
referentes. à obrigação de apre
sentar declaração, bem como de 
in:J:ormar os rendimentos pagos ou 
creditados, e -as relativas às reti
radas pro-labore dos titulares, só
cios e diretores de emprêsas co
merciais e industrias, na confor· 
midade do limite de isenção de 
impôsto das pessoas fisicas, ficam 
alteradas de acôrdo com o dispos
to no art. 39 desta lei. 

Art. 60. A letra b do § 1.o do 
artigo 63 do regulamento aprova
do pelo Decreto n.0 40.702, de 31 
de dezembro de 1956, passa a vi· 
gorar com a seguinte redaçáo. 

b) quan® tiverem percebido 
exclusivamente rendimentos de 
trabalho sujeitos a,o desconto do 
impôsto na fonte, em importância 
não excedente de Cr$ 15.000,00 
(quinze mil cruzeiros) por mês e 
de uma só fonte pagadora. 

Art. 61. Se a fonte não descon
tar o impôsto de que trata o art. 
98, inciso 2.o, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto .n.o 40.702. 
de 31 de dezembro de 1956, poderá 
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o fisco ex1g1r, diretamente dos be
neficiados, através de declaração 
de rend!mentos o pagamento do 
tributo devido. 

§ 1.0 No caso dêste artigo será 
concedido o prazo de 20 (vin.te) 
dias para que o beneficiado apre· 
sente declaração de rendimentos, 
livre· de multa de mora, findo o 
qual será iniciado o processo de 
lançamento «eX·Officio». 

§ 2. 0 Quando ocorrer . a hipótese 
prevista neste artigo, será a fonte 
punida com a multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos cruzeiros) a Cruzeiros 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) em 
relação a cada grupo de cinco be· 
nificiados. 

Art. 62. O in.ciso 1.0 do art. 98 
do regulamento aprovado pelo De
creto n.0 40.702, de 31 de dezembro 
de 1956, ··passa a vigorar acrescido 
do seguinte item: · 

II . - As importâncias pagas ou 
creditadas a pessoas físicas a tí· 
tulo de remuneração por serviços 
prestados, .como comissões, corre
tagens, gratificações, participações 
ou honorários superiores a 'Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros) em 
cada mês, quando o beneficlário 
não seja. empregado da fonte pa
gadora do rendimento; devendo 
ser_ abatido no cál~ulo do i~pôsto 
devido na declaraçao de rendimen
tos do beneficiário o que houver 
sido descontado nas fon.tes». 

Art. 63. Todos os .contribuintes, 
pessoas fís:cas e jurídicas, deverão 
apresentar, anualmente, com sua 
declaração de rendimentos, uma 
relação dos impôstos recolhidos de 
acôrdo com o art!go anterior. · 

Art. 64. As letras .h e i e o § 1. 0 

do art. 20 do Regulamen.to do Im
pôsto de Renda · (Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
passam a ter a seguinte redação. 

<r.h» a importância equivalente ao 
abatimento relativo a filho, para 
cada menor de dezoito anos, po
bre, que o contribuinte .crie e edu
que, desde que não reúna con.di
ções juridicas para adota-lo». 

«i» as despesas de hospitaliza
cão do contribu:nte ou das pessoas 
compreendidas como encargos de 
família ou dependentes, nos têr
mos das letras g e h». 

«§ 4.o Na hipótese da letra g 
dêste artigo abater-se-á a impor
tância respectiva no caso de o juiz 
a ter fixado ou em importância 
equivalen.te ao abatimento de fi
lho». 

Art. 65. Incluem-se entre os ren
dimentos de que tratà o item II. 
§ 1.0 , do art. s.o do regulamento 
expedido com Decreto. n.o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, ·as 
pensões militares. 

Art. 66. Acrescente-se ao art. 153 
do Regulamento do Impôsto de 
Renda o seguin.te parágrafo: 

«§ 7.0 Para os efeitos dêste arti
go consideram-se em exercício na 
Divisão do Impôsto de Renda os 
servidores nela lotados, ou nas re
partições subordinadas, quando de
signados para funções no 1.o Con
selho de Contribuintes, no Gabine
te do Ministro da Fazenda e junto 
à Direção Geral da Fazenda Na
c:on.al». 

Art. 67. O art. 183 do regulamen
to aprovado pelo Decreto número 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
passa a . vigorar .com a seguinte 
redação: 

«Art. 183. No caso de não serem 
satisfeitos nos prazos legais, os 
débitos dos servidores públicos, fe
derais, estaduais e municipais, dos 
militares em geral e dos funcioná
rios das entidades. autárquicas, pa
raestatais e de economia mista, as 
Delegacias Regionais e . Seccionais 
do Impôsto de Renda farão as de
vidas comunicações às repartições 
pagadoras .competentes, para a 
averbação em fôlha de pagamento 
e desconto na forma do disposto 
no § 1.o do art. 85 desde que o 
contribuinte devedor solicite essa 
previdência até trinta (30) dias 
após o vencimento do prazo de co
brança am:gável. 

i 
'i 
I 
I 
i 
1 
i 
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Art. 68. Para a determinação do 
lucro real, poderão ser abatidos do 
lucro bruto cotas para a consti· 
tuição de fundos de depreciação 
em relação ao valor das patentes 
industriais e à duração das mes
mas. 

Parágrafo único. Para efeito de 
cálculo das cotas, será .considera· 
da a vida útil remanescente da pa
tente. 

«Art. 69. .A!crescentem-se ao ·arti· 
go 37 do atual Regulamento do 
Impõsto: de Renda os seguintes pa
rágrafos: 

§ - Para efeito do disposto na 
letra ·d dêste art!.go, considerar-se
ão os seguintes coeficientes de ace
leração de depreciação: 
Um turno de oito horas . . . . 1,0 
Dois turnos de · oito horas . . 1,5 
Três turnos de oito horas . . · 2,0 

§ - O ·Instituto N adonal de Tec
nologia fixará os critérios para de
terminação da vida útil das má
quinas e equipamentos, para cada 
tipo de indústria, subsistindo os 
critérios atuais até que sejam fi
xados os atas competentes do refe
rido Instituto. 

§ - O Poder Executivo poderá 
fixar coefic~ente de aceleração das 
depreciações, independentemente 
de desgaste físico dos bens, para 
estimular a renovação e moderni
zação das indústrias em funciona
mento no território nacional.» 

§ - Os coeficientes a que se re· 
fere o pa:r:ágrafo: anterior serão 
fixados em· caráter geral, por se
ter de atividade ou tipo de indús
trias, .para vigorar durante pre· 
determinado prazo. 

«Art. 70. Para os efeitos previs
tos na letra c, § 2.0 do art. 43. do 
Regulamento do Impõsto de Ren· 
da, ·aprovado pelo Decreto número 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
as pessoas jurídicas que distribui· 
rem rendimentos já tributados co· 
mo lucros de outras pessoas jurí
dicas, deverão fazê-lo separada· 
mente dos que apurar nas suas 
próprias atividades, ficando aquê-

les rendimentos imunes à in.ci· 
dência de novo impõsto, em ·poder 
de outras pessoas jurídicas, que 
os receberem em virtude de novas 
distribuiÇões.» 

Art. 71. Acrescente-se ao artigo 
38 do Regulamento aprovado pelo 
Decreto n.o 40.702, de 31 de dezem· 
bro de 1956, os seguintes parágra
fos: 

§ - As pessoas jurídicas ficam 
obrigadas a indicar, nos documen· 
tos que instruirem as suas decla· 
rações de rendimentos, o número 
e a data do registro do livro «Diá
rio» no Registro de Com~rcio com
petente, assim ·como o número de 
página do mesmo livro onde se 
acharem transcrito's o balanço e a 
demonstração da conta de lucros e 
perdas. 

§ - O número ,:e a data dó :re· 
gistro. do livro «Diário» serão for
necidos às Sociedades Civis pelo 
competente Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos. . 

§ - Apurada a inexatidão das 
indicações .feitas de acõrdo com os 
parágrafos anteriores, ou a falta 
de transcrição do balanço geral e 
da demonstração da conta de lu
cros e perdas, no «Diário», o in
frator ficará sujeito à multa de 
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) 
sem prejuízo de outras sanções le
gais que couberem. 

Art. 72. O art. 35 da Lei número 
2.973, de 26 de novembro de 1956, 
passa a vigorar .com a seguinte re
dação. 

«Art. 35. ·As indústrias de fertili
zantes, .celulose, álcalis, beneficia
mento de minérios, extração de 
óleo de babaçu e oiticica e de .cêra 
de carnaúba beneficiamento e te
celagem de caroá, agave e fibras 
nativas, localizadas nas regiões 
Norte e Nordeste do Pais ou que 
venham a ser instaladas nessas 
mesmas regiões pagãrão com re· 
dução de 50% (cinqüen.ta) por cen· 
to o Impõsto de Renda e o adicio-. 
nal sõbre os lucros em relação ao 
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capital e às reservas, até o exerci· 
cio financeiro de 1968, inclusive». 

Parágrafo único. As novas in· 
dústrias, previstas neste artigo 
que tendo se instalado a partir da 
vigência da Lei 2.973, de 26 de no· 
vembro de 1956, ou venham a se 
instalar até 31 de dezembro de 
1963, ficarão isentas do Impôsto 
de Renda_ e ·adicional de renda, até 
31 de dezembro de 1968, desde que 
não exista indústria na região, 
utilizando matéria prima idêntica 
ou similar e fabricando o mesmo 
produto em volume superior a 
30% do consumo aparente 'regio· 
nal ou· as existentes já se benefi· 
ciem dos favores do presente arti~ 
go». 

Art. 73. Apl!ca-se às pessoas ju
rídicas que explorem exclusiva· 
mente ·a indústria ou o comércio,. 
ou ambos, de livros, o disposto no 
artigo 9.o da Lei n.o 2.862 de 4 de 
setembro de 1956. 

Art. 74 .. Para os fins da determi· 
nacão do lucro real das pessoas 
jurídicas como o define a legisla~ 
cão do .Impõsto de Renda, sõmente 
poderão ser deduzidas . do lucro 
bruto a soma das quantias devi· 
das a titulo de «royalties» pela ex
ploração de marcas de indústria e 
de comércio e patentes de inven· 
cão, por . assistência técnica, cien
tifica, administrativa ou semelhan· 
tes até o limite máximo de 5% 
(cinco por cento)' da receita bruta 
do produto • ·fabricado ou vendido. 

§ 1.o Serão estabelecidos e. revis7 
tos per:õdicamente mediante ato 
do Ministro da Fazenda, os . coefi· 
cientes percentuais admitidos para 
as deduções . de que trata êste arti· 
go, considerados os tipos· de produ· 
cão ou atividades, . · reunidos em 
grupos, segundo o ,grau: de essen· 
cialidade. 

§ 2.o Poderão ser também dedu
zidas do lucro real, observadas as 
disposições dêste artigo e do pa· 
rá.grafo anterior, as cotas desti· 
nadas à amortização do valor das 

patentes de invenção adquiridas e 
incorporadas ao ativo da pessoa 
juridica. 

I ~ 

§ 3.o A comprovaçao das despe· 
sas a que se refere êste artigo se
rá feita mediante contrato de ces
são ou licença de uso da marca ou 
invento privilegiado, regularmente 
reg'strado no País, de acõrdo com 
as prescrições do Código da Pro· 
priedade Industrlal (Decreto-lei n.o 
7.903 de 27 de agôsto de 1945), ou 
de assistência técnica, científica, 
administrativa ou semelhante, des
de que efetivamente prestados tais 
serviços. 

Art. 75. O produto da alienação 
a qualquer titulo, de patentes de 
invenção, processos ou fórmulas 
de fabricação . e marcas de indús
tria e de· comércio, é equiparado, 
para os efeitos do Impôsto de Ren· 
da aos ganhos auferidos ·da expio· 
ração dessas propriedades, quando 
o seu possitidor não as ·· ut!lizar di-
retamente. · 

Art. 76. As· disposições legais 
que regulam a tributação dos lU' 
cros apurados · no território nado· 
nal pelas filiais, sucursais, agên· 
cias ou representações das socie
dades· estrangeiras autorizadas, 
a funcionar no Pais, · ·alcançam, 
igualmente, os rendimentos· aufe
ridos por com:tentes. domiciliados 
no exterior,. nas· •operações reali· 
zadas ·por seus mandatários ou co· 
missários no Brasil. · 

§ 1.o ,Para os efeitos dêste artigo, 
o agente ou. ·representante do co
mi tente com domicilio fora do País 
deverá ecriturar os seus livros co· 
mer.ciaís de modo que demonstre, 
além dos· próprios rendimentos, os 
lucros reajs. apurados. nas opera
ções de. conta: alheia,' em cada ano. 

\ 

§ 2.o Quando não forem regular· 
mente apurados. os resultados das 
operações de que trata êste arti· 
go, será arbitrado o · lucro, para 
os fins da tributação, na confor
midade da legislação em vigor. 
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§ a.o No caso de serem efetua
das vendas, no País, por intermé
dio de agentes ou representantes 
de pessoas estabelecidas no exte
rior-, o rendimento tributável será 
arbitrado à razão de 20% (vinte 
por cento) do preço total da ven· 
da, !aturado diretamente ao com· 
prador. 

Art. 77. O item 1.o do art. 97, 
do • Regulamento do Impôsto de . 
Renda passa a vigorar .com a se
gunte redação. 

1.0) à razão de 25% (vinte e 
cinco por cento): 

I - os rendimentos percebidos 
pelas pessoas físicas ou juríd · cas, 
residentes ou domiciliadas no es· 
trangeiro, inclusive. aquêles oriun
dos da exploração de películas ci· 
nematográficas. 

II - os rendimentos percebidos 
pelos residentes no País, que esti· 
verem ausentes no exterior por 
mais de doze meses. 

Art. 78. Os §§ a.o e 4.o do art. 
97 da Consolidação das Leis do 
Impôsto de Renda (Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956), pas
sam a vigorar com a seguinte re· 
dação: · 

§ a.o Considera-se rendimento 
tributável· da exploração de pelí
culas cinematográficas, estrangei
ras, no pais, a percentagem de 
30% (trinta por .cento) sôbre as 
importâncias pa:gas, creditadas, 
empregadas, remetidas ou entre· 
gues aos produtores, distribuidores 
ou interrned 'ários no exterior. 

§ 4.0 Os .rendimentos já tributa· 
dos na fonte sofrerão o desconto 
da diferença de impôsto até per
fazer 25% (vinte e cinco por cen· 
to). 

Art. 79. O art. 92, do Regula
mento do Impôsto de Renda pas
sa a vigorar com a seguinte reda· 
ção: 

«Art. 92. O lucro apurado pelas 
pessoas físicas na venda de pro· 
priedades imobiliárias está sujei
to ao pagamento do impôsto à ra
zão de 15% (quinze por centoh. 

Art. 80. Substituir as alíneas 
«a~ e «b~, do artigo 147, do Re
gulamento do Impôsto do Renda 
aprovado pelo Decreto n.0 40.702, 
de 31 de dezembro de 1956, pelas 
segu!ntes: . 

«a) com a multa de Cr$ 500,00 
(quinhentos. cruzeiros) a Cruzeiros 
5.000,00 . (cinco mil .cruzeiros), 
quando o contribuinte não apre
sentar, nos prazos . fixados em 
intimação ou na guia, a compro· 
vação de que trata o artigo 92~. 

«b) com multa igual à devida 
nos casos de pagamento de impôs· 
to fora dos prazos :fixados em lei, 
quando, na revisão da guia de re
colhimento, fôr apürado impôsto, 
ou diferença a . .cobran. 

Art. 81. Equiparam-se também 
às pessoas jurídicas, para fins de 
tributação, as pessoas físicas que 
explorem, direta ou indiretamente 
a incorporação ou a construção de 
prédio para venda, a. venda de lo
tes de terrenos de sua propriedade 
ou dos quais tenha opção ou pro· 
messa de compra e venda. 

Art. 82. Para efeito de tributa
ção do Impôsto de Renda, não são 
consideradas pessoas jurídi.cas so
ciedades de investimentos,· os fun· 
dos .constituídos em condomínio e 
administrados por sociedades de 
investimentos fiscalizadas pela Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito desde. que não seja aplicada 
em 'uma só emprêsa importância 
superior- a 10% (dez por eento) do 
valor do fundo e haja distribu'ção 
anual, pelos condóminos, dos re
sultados auferidos. 

Parágrafo único. Os rendimentos 
correspondentes a êsses fundos se
rão tributados, conforme a sua 
natureza, em poder dos condômi· 
nios, de acôrdo com a legislação 
em vigor. 
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Art. 83. Os aumentos de capital 
das sociedades em geral, com re
cursos provenientes de reservas ou 
lucros em suspenso, ficarão sujei
tos ao Impôsto de Renda na fon.te, 
à razão de 15% (quinze por cento) 
como ôn'lls da pessoa jurídica. 

§ 1.o Para os efeitos dêste arti
go, sõmen.te se computarão as pro
visões, fundos ou reservas tribu
tados em poder da pessoa jurídica. 

§ 2.0 O impôsto a que se refere 
êste artigo será recolhido à repar
tição competente, por meio de gui
as, instruídas com a cópia da ata 
da assembléia geral no .caso das 
sociedades anônimas, ou do instru
mento de alteração do contrato, no 
caso das demais sociedades, po
dendo ser efetuado o recolhimento 
em 10 (dez) prestações iguais, 
mensais e sucessivas, com a prí
meira prestação dentro do mês se
guinte àquele . em que se realizar 
o aumento do capital. 

§ 3.0 Não será admitido como 
dedução, para efeito da apuração 
do lucro tributável na pessoa ju
rídica, o impôsto a que se refere 
êste artigo. 

§ 4.o. A falta de pagamento da 
primeira prestação dentro do pra
zo fixado, ou a diminuição do ca
pital antes de 5 (cinco) anos, q'llan
do tenha sido realizado o aumen
to de acôrdo com êste artigo, im
portará na cobrança do impôsto 
devido pelas pessoas físicas, nas 
declarações, ou na fonte, segundo 
as taxas normais, na forma da le
gislacão · em vigor. 

§ 5.o As disposições dêste artigo 
não serão aplicadas: 

a) às. pessoas jurídicas que tive
rem débito vencido de Impôsto de 
Renda, adiCional de renda e mul
tas, na data de pagamento da pri~ 
me ira prestação; 

b) às sociedades de qualquer es
pécie que tenham diminuído o seu 
capital após 1.0 de janeiro de 1958, 
ou venham a fazê-lo na vigência 
desta lei. · 

§ s.o Ressalvado o disposto nos 
§§ 4.0 e 5.0 o recolhimento do im
põsto, pela pessoa jurídica, na 

conformidade dêste artigo, exime 
do pagamento de qualquer outro 
impôsto sôbre os• mesmos rendi
mentos, os acionistas ou sócios 
das sociedades que os tenham dis-
tribuído. . 

§ 7.o Aplicar-se-á também o dis
posto n.o parágrafo anterior aos 
acionistas e sócios das pessoas ju· 
rídicas Isentas do Impôsto de Ren
da, desde que seja efetuado o re· 
colhimento do impôsto de que tra· 
ta êste . artigo. · 

Art. 84. Para os efeitos da apu
ração de lucros, as pessoas jurídi· 
cas Dão poderão reduzir os prejuí
zos havidos em virtude de aliena· 
ção de ações, títulos ou cotas de 
capital, com deságio superior a 
10% (dez por cento) dos seus res
pectivos valores de aquisição sal· 
vo se a venda obedecer ás seguin· 
tes condições: 

a) houver sido realizada em Bôl
sa de Valores ou onde esta não 
existiu. tenha sido efetuada através 
de leilão público, com divulgação 
d,o; respectivo edital, na forma da 
lei, durante três dias no período 
de um mês;. 

b) houver comunicação, por es· 
crito, à competente repartição do 
Impôsto de Renda, dentro de 30 
(trinta) dias da venda, com de· 
monstração de que há correspon.· 
dência entre o preço de venda e 
o valor das. ações, títulos ou co
tas de capital no mercado ou com 
base no acervo líquido da emprêsa 
a que se referem. 

Parágrafo único. As disposições 
dêste artigo não se apl!cam às 
sociedades de investimentos fisca
lizadas pela SUMOC. 

Art. 85. Para a apuração do de· 
ságio re.ferido n.o artigo anteripr 
só·. será admitido valor de aquisi
ção. das ações, títulos ou cotas 
de capital, superior ao do mercado 
ou do acervo liquido além de 10% 
(dez por cento), quando a pessoa 
jurídica adquirente comun'car a 
transação à competente reparti
ção do Impôsto de Renda, com de-
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rnonstração idêntica à ·prevista na 
alin.ea «b» do artigo anterior den· 
tro de 30 (trinta) dias da data da 
aquisição. 

Parágrafo único. Nos casos de 
aquisição anterior à vigência desta 
lei, será admitido o ágio superior 
a 10% (dez por cento) do valor 
nominal dos títulos, ações ou co· 
tas de capital s<}mente quando 
provada a correspondência entre 
o valor de aquisição e o valor real 
do acervo liquido da emprêsa na 
data da aquisição. 

Art. 86. As Câmaras Sindicais 
de Corretores publicarão, mensal· 
mente, a lista dos titules que ha· 
jam sido objeto de transações rei· 
teradas na Bôlsa e cuja cotação, a 
juizo da Câmara Sindical. repre· 
sente o preço real do mercado. 

Parágrafo único. Serão excluídos 
da lista os títulos cuja cotação por 
falta de mercado perman.ente, re· 
suite de prévio entendimento . en· 
tre comprador e vendedor. 

Art. 87. Os agentes fiscais do 
Im.pôsto de Renda designados pelo 
diretor ou pelos chefes das repar· 
tições lançadoras dêsse im.pôsto 
realizarão as investigações n.eces· 
sárias para apurar as condições 
de venda dos títulos inclusive jun· 
to aos corretores através das suas 
notas e livros. 

Art. 88. É facultado às pesso~s 
juridicas para cálculo do lucro ba· 
sico do impôsto de que trata o ar· 
tigo 8.o da Lei n.o 2.862 de 4 de 
setembro de 1956, considerarem co
mo capital efetivamente aplicado. 

a) capital realizado 
b) reservas excluídas as provi· 

sões; 
c) lucros não distribuídos; 
d) as importânclas que os titu· 

lares das firmas individuais ou os 
sócios solidários · tenham mantido 
em poder das respectivas emprêsas, 
deduzidos, porém os juros corres· 
pondentes; 

e) 70% (setenta por cento) do va· 
lor dos empréstimos efetuados por 

acion'stas, por sócios cotistas ·ou 
comanditários às respectivas em· 
prêsas, bem como por terceiros, 
deduzidos porem, os juros corres· 
pondentes; 

f) o saldo devedor dos emprés· 
timos nacionais e estrangeiros apli· 
cados em empreendrmentos de espe· 
cial interêsse para a economia na· 
cional, assim reconhecidos pelo 
Ministro da Fazenda, deduzidos, 
porém, os juros . correspondentes. 

. § 1.o. As parcelas referidas nas 
letras «d» e «e» dêste artigo só 
serão computadas até o limite da 
soma do capital realizado mais 
reservas. 

§ 2.0 • As importâncias de que 
trata êste artigo serão computadas 
na razão do tempo em que tiverem 
permanecido na emprêsa durante. 
o ano base, ~urando-se o saldo 
médio mensal. , 

§ s.o. No caso de 'opção prevista 
neste artigo, o lucro do ano base 
será acrescido dos juros dos em· 
préstimos computados no montante 
do cap!tal efetivamente aplicado. 

Art. 89. Para as pessoas juri· 
dicas que usarem da opção prevista 
no artigo anterior, a percentagem 
para determinar o lucro básico é 
a de 25% (vinte e cinco por cento). 

Art. 90. O lucro do ano base, 
para cálculo do impôsto previsto, 
no art . .s.o da Lei :n.0 2.862, de 4 
de setembro de 1956, é o: lucro tri· 
butável nos têrmos do art. 43 e 
parágrafos da Consolidação das 
Leis do Impôsto de Renda aprova· 
da pelo Decreto n. o 40. 702, de 31 
de dezembro de 1956, acrescido das 
seguintes p~celas : 

. a) os d'.videndos, lucros e demais 
rendimentos or!undos de recursos 
investidos em outras firmas ou 
sociedades, se do capital aplicado 
não forem deduzidos êsses mesmos 
recursos; 

b) os rendimentos de títulos ao 
portador, se o contribuinte não 
deduzir do capital aplicado o valor 
dos respectivos títulos. 
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Art. 91. As pessoas juridicas 
sujeitas ao pag·amento do impõsto 
de que trata o art. s.o da Lei núme· 
ro 2. 862, de 4 de setembro de 1956, 
poderão optar na sua declaração 
de lucros pela constituição de «De
pósitos para Investimentos» em 
importância igual ao impôsto devi· 
do acrescida ·de 50% ( cinqüenta 
por cento». 

§ 1.0 Os «Depósitos para Inves· 
timentos» previstos neste artigo 
serão feitos em conta especial em 
Banco de qrue a União seja proprie
tária ou a maior acionista à 
ordem da ·Comissão • de Investimen· 
tos criada por esta Lei e o respec
tivo recibo será anexado à decla
ração de lucros em que se declarar 
a opção. . . 

§ 2.o Os «Depósitos para Inves
timentO's» só poderão ser aplica
dos, ·por autorização e sob a fisca
lização da Comissão de Investimen
tos, em instalações fixas e equi· 
pamentos 

a) ' nas atividades do próprio 
contribuinte, se esta não fôr consi
derada inco:nveniente para o pro
cesso de desenvolvimento econó
mico; 

b) em empreendimentos nos se
tores julg3fios . prioritários para o 
densenvolv1mento econõmico nacio~ 
nal. 

§ 3.0 A Comissão de Investimen
tos .declarará os .. setores de econo
mia em que permitirá a aplicação 
dos Depósito\s, nos casos das ali· 
neas a e .b ~o parágrafo· anterior, 
e poderá md1car projetos .concretos 
aprovados. para os fins desta apli· 
cação. Na definição dêsses setores, 
e na apreciação dos pedidos de rea· 
plicação pelo próprio contribuinte, 
a 'Comissão levará em conta as 
condições regionais, a situação lo· 
cal de ocupação dos . fatôres de 
produção, e a necessidade de ace
lerar o desenvolvimento das regiões 
menos desenvolvidas do Pais. 

§ 4.o Os titulares de «Depósitos 
para Investimentos» poderão 
submeter à aprovação da Comis
são projetos de empreendimentos 
nos setores definidos pela Comis-

são. Os pr.ojetos serão organizados 
de acôrdo com as normas gerais 
aprovadas pela C~ssão. 

§ s.o O titular do depósito terá 
o direito de receber, dentro de 15 
dias do requerimento, a parte do 
depósito correspondente aos cin· 
qüenta por cento' do acréscimo ao 
montan.te do impôsto devido; 

a) . se, dentro de quatro meses 
da apresentação do seu projeto, 
para as aplicações previstas na 
alinea b do § 2.o, a Comissão não 
o tiver solucionado ou o recusar; 

b) se, dentro de dois meses do 
pedido de aplicação, em projeto 
aprovado pela ·Comissão nos têr· 
mos do § 3.0 esta não o deferir; 

c) se a Comissão recusar a re· 
aplicação na própria atividade do 
titular do depósito. 

§ 6.o Se a Comissão não solu· 
clonar o pedido de reaplicação na 
própria atividade do titular do De· 
pósito, dentro de dois meses da 
sua apresentação, entender-se-á 
aprovado. 

§ 1.o ~ admissível a qualquer 
tempo a liberação dos cinqüenta 
por cento de acréscimo ao impôsto, 
para fazer face ·a . reais prejuízos 
do seu titular, desde que compro
metam profundamente a situação 
da emprêsa a juizo da Comissão; 
liberado o acréscimo, a parte do de· 
pósito correspondente ao impôsto 
será transferida ao Tesouro Na
cional como renda da União. 

§ s.o. N.os casos de devolução, 
previstos nos §§ 5.0 e 7.0 serão 
pagos juros de 3% ao ano sõbre 
o acréscimo de cinqüenta por cento 
ao impôsto devido. 

§ 9.o Os bens e dlreitos em que 
~orem aplicados os recursos dos 
«Depósitos para Investimentos» 
serão inalienáveis e impenhorá· 
veis pelo prazo de 5 anos, a contar 
da data da aplicação, e só serão 
transferíveis : 

a) nos casos de liquidação da 
pessoa jurid'ca, mediante autori· 
zação da Comissão e sem prejuizo 
da inalienabilidade, no prazo fixa· 
do neste artigo; 
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b) nos casos excepcionais esta
belecidos pela Camisão mediante 
prévia aprovação desta. 

Art. 92. Fica criada a Comissão 
de Investimentos com a finalidade 
de julgar e fiscalizar a aplicação 
dos recursos dos «Depósitos para 
Investimentos», de que trata o arti· 
go anterior. 

§ 1.o A Comissão será presidida 
pelo Ministro da Fazenda e cons· 
tituída dos seguintes membros: 

a) Presidente do Banco Nacio
nal do Densenvolvimento Econômi· 
co; 

b) · Diretor da Divisão do Impôs· 
to de Renda; . 

c) . Diretor da Carte:ra de Cré
dito Agri.cola e Industrial do Banco 
do Brasil S. A.; 

d) Diretor:Executivo da Superln· 
tendência da Moeda e do Crédito; 

e) Diretor da Carteira de Comér· 
cio .· Exterior do Banco do Brasil 
S.A. 

§ 2.o O Ministro da Fazenda 
designará dentre os demais mem· 
bros da Comissão aquêle que o 
substituirá na presidência da ·co
missão, nos seus impedimentos, e 
aprovará os suplentes dos membros 
da Comissão. 

Art. 93. Fica extinta a Comis· 
são . de · Investimentos criada pelo 
Decreto-lei n.0 6.567, de 8 de ju
nho de 1944, passando à competên· 
cia da Comissão criada por esta lei 
o exame da aplicação da legislação 
anterior, no que se refere a Cer· 
tificados de· Equipamento e o De· 
pósito de Garantia. · · 

Art. 94. Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos mi· 
lhões de cruzeiros), para vigorar 
por três exercíc:os financeiros, no 
periodo de 1.0 de janeiro de 1959 
a 31 de dezembro de 1961, a fim 
de atenrler às despesas de pessoal 
e material, compreendido também 
o aluguel, que se tornarem neces
sários 'às repartições do Impôsto de 
Renda, em conseqüência das alte· 
rações constantes desta lei, inclu· 
sive para o seu reaparelhamento. 

Parágrafo único. O crédito de 
que trata êste artigo será automà· 
ticamente registrado pelo Tribunal 
de 'Contas e distribuído ao Tesou
ro Nacional, à disposição da Divi· 
são do Impôsto de Renda. 

Art. 95. Da renda bruta até 
Cr$ 300.000,00, das pessoas físicas, 
será permitido abater as despesas 
com, a instrução de menores, filhos 
ou dependentes do contribuinte, 
desde que os comprovantes sejam 
apensados à declaração de rendi· 
mentos. 

Art. 96. A . avaliação judicial, 
em todos os casos de que trata esta 
lei, será feita sempre p,or avaliador 
judicial, sendo que, onde houver 
avaliadores privativos de Varas da 
Fazenda Pública a êstes caberá 
fazer a avaliação. 

Parágrafo único. Sõmente onde 
não houver avaliador judicial, po· 
derá o Juiz designar perito estra
nho ao quadro da. Justiça para, 
em cada caso, proceder à avalia
ção. :: · . 

Art. 97. O Banco do Nordeste 
do Brasil S.A. recoiherá, em cada 
exercício financeiro, o Impôsto ·de 
Renda numa cota fixa. igual ao di· 
Videndo que houver distribuído no 
ano social ou civil imediatamente 
anterior. 

Art. 98. O Impôsto a que se re· 
fere o art. 44 do Regulamento 
aprovado com o Decreto número 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
será acrescido, nos exercíc~os finan· 
ceiros de 1959 . a 1960, de. um adi· 
cional de 3% (três por cento) sô· 
bre os lucros apurados de confor· 
midade com a lei. 

Art. 99. Para os efeitos da le· 
gislação do Impôsto de Renda, os 
professôres que por motivo de pro· 
moção, venham a ocupar funções 
inerentes ao magistério, não per· 
dem as vantagens atribuidas aos 
professôres em exercicio. 

Art. 100. O Impôsto de Renda 
e multa vencidos até a data da pu· 
blicação desta lei, poderão ser li· 
quidados em 12 (doze) prestações 
mensais, consecutivas e iguais, 
embora arredondadas. 
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§ 1.0 O contribuinte que quiser 
aproveitar-se d,os favores dêste 
artigo poderá iniciar o pagamento 
até . 30 de maio, desde que pague 
de uma só vez as prestações ven· 
cidas no período de dezembro de 
1958 a abril de 1959. 

§ 2.o. O não pagamento de duas 
prestações após os primeiros seis 
meses importará na perda do fa· 
vor. 

·§ 3.o. Se a dívida já estiver em 
cobrança jud!cial, só se aplicará 
o disposto nesta lei ao contribuin· 
te que pagar até o mês de janeiro 
de 1959 tôdas as despesas judi· 
ciais~ 

Art. 101. O art. 1.o da Conso
lidação das Leis do Impôsto de 
Renda, aprovada pelo Decreto 
n.0 40.702, de 31 de dezembro de 
1956, passa a vigorar com a seguin
te redação, mantido o parágrafo 
único do mesmo artigo. 

«Art. 1.o As pessoas físicas do· 
miclliadas ou residentes no Brasil, 
que tiverem renda liquida anual 
superior a Cr$ 90.000,00 (noventa 
mil cruzeiros), apurada de acôrdo 
com êste regulamento, são contri· 
bu'ntes· do Impôsto de Renda, sem 
distinção de nacionalidade, sexo, 
idade, estado ou profissão». 

Art. 102. As novas taxas do Im· 
pôsto de Renda, bem como o adi· 
clonai de que trata esta lei, serão 
aplicados aos rendimentos tributá· 
veis a partir de 1.o de janeiro . de 
1959, ainda que anteriormen;te pro
duzidos. 

Art. 103. Esta lei entrará em vi· 
gor na data da sua publicação, re· 
v:ogadas as disposições em contrá· 
rio. , 

O SR. PRESIDENTE·- Esgotada 
a matéria da Ordem do Dia, vou 
encerrar a sessão, designando para 
a extraordinária de hoje, às 11 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - ·Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício 
financeiro de 1959 - Anexo núme· 
ro 4 - Poder Executivo - Suba· 
nexo n.o 410 - Superintendência 
do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia (incluldo em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 91, le· 
tra b, do Regiment.o Interno) de· 
pendendo de parecer da Comissão 
de Finanças. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para 01 exercício 
financeiro de 1959 - Anexo nú
mero 4 - Poder Executivo - Su· 
banexo 4.13 - Ministério ·da Agri· 
cultura (incluído em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 91 letra b do 
Regimento Interno), dependente 
de parecer da Comissão de Finan· 
ças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão à 1 hora 
e 25 minutos. 
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171. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1958 

EXTRAO\RDIN ARIA 

PRESID!:NC'IA DOS SENHORES APOLONIO SALLES E DOMINGOS VELLASCO 

As 11 hora.s. acham-se presen-
tes os Senhores Senadores : 

Vivaldo Lima .. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira :Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Wa.ldemar Santos. 
av.tathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Novaes Filho. · 
Ezechias da. Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Neves da RoC'ha. · 
Juracy Magalhães. 
. Lima Teixeira. 
Attílio Vivacqua. 
Ary Via.nna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos · Vellasco. 

Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôa.s. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar •Velloso. · 
Gomes de Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger.: 
Mem de Sá. - (50). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa ó compareci
mento de 50 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta. a sessão. 

Vai ser lida a Ata. , 

o Sr. Arlindo Rodrigues, ser
vindo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em · dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O Str. Primeiro Suplente, ser
vindo de 1.0 Secretário, dá con· 
ta do seguinte. 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.O 547, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da CO.· 
mara, n.O 154, de 1958, que au
toriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Guer
ra, o crédito especial de Cru· 
zeiros 4. 788.300,00, destina,ào a 
atender ao pagamento de ven
cimentos, salário-família e gra-
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tijicação adicional por tempo 
de serviço aos servidores do 
Estabelecimento Comercial de 
Material de Intendência. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 

Através da Mensagem n.o 128, 
de 21 de maio do corrente ano, o. : 
Sr. Presidente da República solici
tou ao Congresso a abertura ·do 
crédito especial de Cr$ 4.788.300,00 
(quatro milhões, setecentos e oi
tenta e oito mil e trezentos cru
zeiros) destinado ·a atender ao pa; 
gamento no exercício financeiro 
em curso, a partir de · 26 de feve
reiro dêste ano, de. ·vencimentos, 
salário-família e gratificação adi
cional por tempo ·de 'serviço : aos 
servidores do Estabelecimento Co
mercial de Material de · Intendên
cia, amparados por ·sentença .do 
Juiz da 1.a Vara da ·Fazenda · · do 
Distrito Federai; 

Servidores lotados no Estabele· 
cimento Comercial de Material de 
Intendência propuseram ação or
dinária contra a união Federal a 
fim de obterem equiparação de 
vencimentos aos demais · extranu
merários mensalistas na forma · da.s 
Leis ns. 438, de 15 . de nov:embro 
de 1948 e 2.7~5, de. 12 de março 
de 1953, do. atual salário-família e 
gratificação adicional por. tempo 
de serviço.· · 
·O Meretíssimo Sr. Juiz de Direi· 

to · da 'citada:: Vara. da ·Fazenda Pú· 
blica em Ofício n.0 558-A, de 26 .de 
fevereiro do corrente,ano, ·solicitou 
ao Sr. Milllstr~ ... da _Fazenda que 
ordenasse as- necessárias providên
c:ias no sentido .. de. ser pago, ime
diatamente, a· conta.r da data da 
solicitação, • a cada.· um dos propo· 
])entes (ao todo 63, com os res· 
pectivos · · nomes ·indicados). todos 
êles servidores do Estabelecimento 
Comercial de Material de Inten
dência, os aumentos de proventos 
introduzidos da Lei n.0 488, de 15 
de. novembro de 1948 pela Lei n.o 
2.745, de 12 de março de 1956, bem 
como, a. .cada um dos mesmos exe
qüentes, o salário-familla e os adi· 

clonais por tempo de serviço, tudo 
em cumprimento aos julgados, ou 
sejam à sentença do juízo da pri
meira lnstânc:ia, aos votos e acór
dãos e promoção de concordância 
do 2.o . Procurador da República, 
ha.vidos na referida ação. 

. Como se vê,· trata-se de dar cum
prilnento à sentença passada em 
julgado, ora em fase executória, 
pelo· que a abertura do crédito so-

. licitado . de Cr$ 4.788.300,00 (qua
tro mihhões, setecentos e oitenta e 
oito mil e trezentos cruzeiros) é 
imperativa.~ · 

Nessas condições, somos pela 
aprovação do projeto em causa. 

Sala das Sessões, em 26 de no
vembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. . - . Aru 
Viannc; Relator. -' Paulo Fernan
des. - Parsijal Barroso. - Lima 
Guimarães. - Lameira Bittencourt. 
- Francisco Gallotti. - Novaes 
Filho. - Júlio Leite. - Lino de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mem de Sá, orador inscrito. 

O SR. MEM DE SA -· (*) -
Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res : deseja.va; · ràpidamente tocar 
dois assuntos, ambos palpitantes e 
de interêsse para o Brasil e, par
ticularmente, para o Congresso 
Nacional. .. 

O primeiro, é objeto .da .crônica 
de hoje dêsse · insuperável ' ar
tista da palavra que é Rubem 
Braga. 

As crônicas de Rubem . Braga, 
creio, são pa.ra todos nós, ' e espe
cialmente para mim,· uma espéC'ie 
de sonrisaZ matutino para a alma. 
AO lê-Ias, após o 'càfé, sinto-me com 
o -espírito mais leve e com outra 
disposição para enfrenta.r os de
sencantos desta dura vida cotidia
na que o Brasil hoje nos .impõe. 

(>Iii) - Nao foi revisto pelo orador. 

' 1) 

J 
t 
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A crônica de Rubem Braga, com 
aquela •ma leveza, atrás da qua.l 
se encerra, por vêzes, tanta con
tundência, tanta veemência de ex
pressão, aborda a última brutali
da.de da ditadura Salazar, o qual, 
segundo notiC'iam os jornais, pren
deu quatro intelectuais septuage
nários, porque tiveram, novamen
te,· a insânia de amar ·a Liberda
de e defender a Democracia, den
tro da.quele regime que degrada 
Portugal e envergonha ao Mundo. 

Rubem :Braga lembra que o por
tentoso gênio de Cortezãa, uma 
das vitimas da estupidez salazaris
ta, jâ estêve prêso e, graças à in
tervenção do Brasil pode viaja.r 
para essa segunda pátria dos por
tuguêses, e, aqui, prestou-nos hon
ra e a valia da .sua colaboração 
de historiador e intelectual do 
ma.is alto quilate. 

Escreve Rubem Braga : 

"Não é a primeira vez que 
Jayme Cortezão é prêso. Hã 
vinte e tantos anos atrás êle 
erà trancafiado em Portugal; 
houve intervenção de alguém 
da embaixada bra.sileira e êle 
foi sôlto com a condição de ser 
embarcado para o Brasil. Veio 

. em terceira classe, com as duas 
filhas. Aqui não perdeu tempo 
em se queixar de Salaza.r. Ho
mem de estudo, entregou-se a 
seus mapas antigos e alfarrá
bios, e continuou a servir a 
Portugal e ao Brasil com sua 
grande obra de historiador. 
Sua.s filhas se casaram aqui; 
aqui êle serviu ao Itamarati 
com suas luzes de erudito, aqui 

· êle organizou a mais · bela e 
impressionante exposição de 
História . de que tenho noticia, 
no Quarto Centenário de São 
Paulo. Devemos-lhe muito. :S:le 
é brasileiro por. usucapião es
piritua.l; e tanto mais portu
guês prossiga sendo (onde se 
pode ser mais dignamente e 
profundamente português hoje 

que dentro de um cárcere?) 
tanto mais brasileiro o senti
mos. 

Quero sugerir que o Itama
rati interfira jeitosamen~ pa
ra que Jayme COrtezão seja ou
tra vez banido para o Brasil. 
:S:le e Antônio Sérgio e os dois 
outros professôres enjaulados. 
Em Portugal êles são ·nocivos 
a Portugal, isto é, Salazar não 
os quer. Nós precisamos de ho
mens de cultura e . de espírito 
·livre. Se estão sobrando lã, 
que os mandem. Fundemos 
a.qui, com êles e com os que 
jâ temos em nosso meio uma 
escola lusitana livre, e pro
curemos atrair outros herejes 
que lã vivem humilhados e 
ofendidos. E teremos roubado 
a Portugal o . que êle tem· "de 
melhor : o braço duro e tenaz 
de seus campônios e a inteli
gência e a cultura de seus 
grandes inconforma.dos. Vin
garemos assim o ouro que Por
tugal nos tomou para entregar 
à Inglaterra". 

Não será possível, Sr. Presiden
te, dizer melhor· com tão pouco. 
Para ·não embaciar o cristal da 
crônica, nada ma.is lhe quero acres
centar . 

Rubem Braga falou pelo Brasil; 
falou pelos homens livres do Bra
sil; falou por todos nós, e deve
mos agradecer-lhe o momento de 
tão perfeita, plena e feliz inspi
ração. 

O Brasil, que ora. tanto se preo
cupa com a Operação Panamerlca
na, bem podia encontrar vaga e 
lazer para dar um minuto de aten
ção a esta. sugestão que Rubem 
Braga formula e tenho a honra 
de esposar. · 

O outro motivo que me traz à 
tribuna, Sr. Presidente, diz muito 
de perto ao Brasil e ao Rio Gran
de. :S: a. noticia, que 11 ontem, 
da primeira exportação, para os 
Estados Unidos, de Vinho riogran
dense. 
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O fato é de alta significação. 
Trata-se, agora, de vinho riogran
dense engarrafa.do; quer dizer, vi
nho riograndense da melhor qua
lidade, da Cantina Dreber, uma das 
melhores do Brasil e do meu Es
tado é que, portanto, será forne
cido no estrangeiro com o rótulo 
e a marca de produto na.cional. 

A primeira venda que fizemos, 
ainda êste ano, para a França, foi 
de vinho embarrilado evidente
mente destinado à côrte, como se 
diz, e que, por isso, não dará a 
quem . o saborear a marca de orl.-
gem. . 

:msse que agora vai para os Es
tados Unidos, não; é vinho de 
qualidade,. dos melhores que temos, 
dos poucos vinhos brasileiros que 
podem realmente ser oferecidos a. 
qualquer paladar exigente, e com 
a marca .de origem. 

Desejo ressaltar, primeiro, a ex
trema importância do aconteci
mento. 

O mercado norte-americano é de 
ilimitada.s· possibilidades. No mo
mento, em que o norte-americano 
evoluir do uísque para o vinho, 
compreendendo que . o vinho é a 
mais alta. e nobre bebida que o 
homem inventou; no momento em 
que desc-obrir a finura, a excelên
cia que há no prazer que o· bom 
vinho empresta ao homem, desde 
Noé, será possível exportar pa.ra 
lá tôdas ·as nossas sobras e am
pliar de muito a nossa produção. 
. Desejava frisar, além do extra

ordinário merecimento da· firma 
Dreber, o mérito que cabe, na. ope
ra.~;ão, ao esclarecido espírito da 
SUIMOC, permitindo seja a venda 
de vinhos dessa natureza feita . pelo 
mercado livre e a . cooperação, de 
excepcional significado prestada 
pelo Escritório de Expansão Comer
cial do Brasil, em Nova Iorque. 

Temos ouvido, ,consta.ntemente, 
c-riticas acêrbas aos Escritórios Co· 
merciais; com muitas delas me te
nho solidarizado, mas felizmente 
verificado e ouvido ressalvas que 
alguns merecem. O de Portugal é 
caso frisante, tendo à testa o Sr. 

Fa.nor Cumplido e o de Nova Ior
que sob a direção do Sr. Francisco 
Medáglia. 

A atuação do Sr. Francisco Me· 
dáglia e do Escritório Comercial do 
Brasil em Nova Iorque foi decisiva 
para essa primeira exportação de 
vinho. 

S. Sa. encaminhou a.s negoC'ia
ções e, sobretudo, conseguiu a me
dida excepcional da redução de 
fretes nos navios norte-americanos 
para o transporte de vinhos do 
Rio Grande do Sul. Os fretes co
brados pelas companhias de nave
ga;ção norte-americana tornaram 
proibitiva a transação. O Escritó
rio Comercial do Brasil em Nova 
Iorque, sob a direção do Sr. Fran
cisco Medáglia, demonstrou à Co
missão de Fretes Americanos que 
a medida era disc-riminatória con
tra o nosso País, pois ha.via uma 
iniqüidade no tratamento dado ao 
Brasil através de gestões, por mui
tos meses, êle obteve a vitória que 
tornou possível a exportação de 
vinho. 

O Senado aprovou, fa.z poucos 
dias, emenda de minha autoria, 
aumentando as dotações para pro
paganda e material de escritório 
comercia.! do Brasil em Nova Ior
que. . Essa . no:tiícia me cplnfoxta, 
porque comprova a procedência e 
justiça da minha emenda. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Per
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Gomes de Oliveira 
Qua.ndo os Chefes dos Escritórios 
Comerciais são como o Sr. Medá
glia, c-onseguimos os melhores re
sultados. Devemos acentuar, como 
faz V. Exa., a atuação dêsse nosso 
funcionário em Nova Iorque, ine
gàvelmente dos mais operosos e efi
cientes. Com relação ao mate, ve
rifica-se, agora, que o Escritório Co· 
mercia.l do Brasil em Nova Iorque 
tomou medidas que ·. beneficiarão 
grandemente o produto. Acredito 
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que poderemos também exportar 
grande quantidade de mate, .como 
fazemos com outros produtos. 

O SR. MEM DE SA - Muito 
agradecido a V. Exa. Sufrago e 
subscrevo o que afirma o prezado 
colega.. Temos, no mate, possibili
dades imensas de exportação, e de
vemos explorá-las muito antes de 
tentarmos os mercados da "Corti
na de Ferro". 

O Sr. Gomes de Oliveira - Du
rante minha gestão na Presidên
cia do Instituto Nacional do Mate, 
exportou-se a ma.ior quantidade do 
produto, graças ao plano por nós 
elaborado, durante a guerra, em
balando-o como se fazia com o chá, 
para ver se poderíamos compen
sar, de certo modo, a.s dificulda
des de importação dêste último, pe
los americanos, substituindo-a pela 
do mate. Infelizmente, circunstân
cias posteriores não nos permiti
ram continuar no nível em que 
tínhamos iniciado, de cêrca de 
sessenta mil quilogramas, a maior 
exporta.ção já feita para aquêle 
País. Acredito que, com as medi
das que estão sendo projetadas, po
deremos exportar quantidade idên
tica de mate. 

o Sr. Gaspar Velloso - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Pois não. 

o Sr. Gaspar Velloso - Quero, 
como esclarecimento, conta.r uma 
conversa a que assisti, na casa do 
Dr. Antônio Artigas, Presidente do 
Instituto Nacional do Mate. Um 
grupo norte-americano interessado 
na formação de grande sociedade 
para exploração do mate solúvel ou 
do ma te refrigera.do nos Estados 
Unidos, dirigiu-se a esta Capital a 
fim de entrar em negociações com 
o Instituto Nacional do Mate, para 
fornecimento de grande partida. 
Infelizmente, para nós, a. quanti
dade desejada era de tal monta 
que aquela autarquia não podia 
fornecê-la. Não tínhamos mate su-

ficiente, e para. a. organização que 
se formava nos Estados Unidos, só 
interessava uma ,companhia que 
pudesse explorar o produto em tais 
proporções que o transformasse 
num sucedâneo da Coca-Cola, ou 
seu forte competidor. Relato a 
conversa., para que se aquilate o 
valor que os norte-americanos dão 
a nossa bebida, ini'elizmente por 
nós menosprezada. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Salvo 
pelos gaúchos, que são grandes con
sumidores de mate ... 

O Str. Gaspar Velloso - ... ape
sar de sabermos que contém ele
mentos de rejuvenecismento supe. 
riores a.os encontrados na geléia 
real. 

O SR. MEM DE SA - Serve até 
para a fabricação de uísque. 

o Sr. Novaes Filho - Permite 
V. Exa. um aparte ? ,. 

O 'SR. MEM DE SA - Pois não. 

o Sr. Novaes Filho - Quando 
da exportação de ·· vinho do Rio 
Grande do Sul para Pa.ris, senti lo
go a vitória dessa indústria. Se 
o refinado paladar dos franceses, 
provando os vinhos riograndenses, 
promovia sua distribuição pela.s me
sas parisienses, certo outros mer
cados adquiririam o produto. Con
gratulo-me, pois, com V. Exa., como 
brasileiro, porque sendo os Estados 
Unidos o nosso maior consumidor, 
é fora de dúvida a expansão, den
tro em breve, do vinho riogranden
se naquele Pa.ís. 

o· SR. MEM DE SA - Fico ex
tremamente agradecido pelos apar
tes com que me honraram os emi
nentes colegas. 

Sr. Presidente, comecei estas 
considerações abordando as bruta
lidades do regime português e pro
pondo a vinda dos exila.dos inte
lectuais das clausuras lisboetas pa
ra estas plagas acolhedoras do Bra
sil e acabei por falar sôbre a.s pos
sibilidades de exportação do vinho 
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riograndense; em suma, um dis
curso improvisado, e desalinhava
do, em que misturei liberdade com 
vinho ... 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Um discurso saboroso. 

O SR. MEM DE SA - . . . sem 
encontra.r, . graças aos céus, qual
quer incompatibilidade, entre êste 
princípio fundamental ao espírito 
e aquêle elemento fundamental ao 
bom paladar. · 

O Sr. Novaés Filho- Conseguiu 
V. Exa., realmente, mistura das 
mais a.gradá veis. 

O Sr. Domingos Vellasco- E es
pirituosa, também. 

O SR. MEM DE SA - Tem-se 
dito que a Liberdade é' suave, gra
ta, generosa e benéfica como o 
vinho; e, como a Democra..cia nos 
pode dar o vinho da Liberdade, Se
nhor Presidente, contra Salazar,_ e 
pelo vinho''dó Rio Grande ! <Muzto 
bem. Muito bem 1) . 

Durante o d~curso do Se
nhor Mem de Sá, o Sr. f!polô
nio Salles déixa a · cadeira da 
presidência, assumindo-a· o Se
nhor Ddmingos Vellasco. 

·O SR. PRESIDENTE - Continua 
o Expediente.. . 

Tell\ a palavra. o nobre Senador 
Paulo Fernandes, segundo orador 
inscrito. 

O SR. PAULO FERNANDES -
("') - Sr. Presidente, 'Senhores Se
nadores·: . a Nação brasileirâ tem 
acompanhado, com espeCial . inte
rêsse, o desenrolar da denominada 
"Operação Pan-Americana", e esto;u 
certo de · que . o Senado . da Repu
blica, em particular, vem dedican
do. a melhor atenção a êsse assun
to, que a · todos os bra.sileiros diz 
muito de perto. 

("') - Não foi revisto pelo orador. 

Enfileiramo-nos entre aquêles que 
aplaudiram a iniciativa do Senhor 
Presidente da República, ao aler
tar as outras Nações sul-america.
nas quanto ao problema, que de há 
muito se vinha arrastando, pode
mos dizer, no terreno subjetivo, 
chamando-as para 'uma. reunião 
cujo objetivo é trazer a Doutrina 
de Monroe pa.ra o terreno prático 
das realizações. . . 

Por imperativo geográfico e 
identidade de orientação, não po
demos. - nós que pertencemos à 
comunidade america.na - · deixar 
de pugnar para que a tentativa 
brasileira chegue a bom têrmo e 
obtenha êxito o movimento enca
beçado pelo Presidente de nosso 
País. · 

Chegam-nos, entretanto, notícias 
de que o Delega.do brasileiro, Sr. 
Augusto Frederico Sohmidt, preci
sou usar, pelos jornais, de têrmos 
enérgicos para . alertar os que lã 
se encontram sôbre as necessidades 
mais prementes e inadiáveis da co
munidade americana. 
· Minhas pala.vras, Sr. Presidente, 

ao fazer o registro de tais ocor
rências, são de· aplausos à atua
ção enérgica do nosso Delegado na
quele certame e acredito ser acom· 
panhado por gra.nde parte do Se-
nado. · 

Precisamos, realmente, deixar 
um pouco de lado a linguagem di· 
plomática e subjetiva, permitindo 
que· a Doutrina de Monroe se pres
te, .apenas, a demonstrações de afe
tivida.de, 'Sem qualquer cunho de 
franqueza. para com ·os ·nossos ir
mãos da América, especialmente do 
Norte, que. se encontram,· econômi
camente, em situação privilegiada, 
a fim de que voltem as vistas para 
os demais pa.ises do continente 
americano .. 

Estamos, há cento e cinqüenta 
anos, do ato memorável que abriu 
os portos brasileiros ao comércio 
internacional. Compareçamos, pois, 
a êsse .certame internacional, sem 
inibições, com o pensa.mento liber
to, na certeza de que o Brasil já 
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atingiu a maioridade e estâ em con
dições de comerciar com todo o 
mundo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Muito bem! 

O SR. PAULO FERNANDES -
Não deve limitar-se, pois, ao iso· 
lamento continental, certamente 
preferido, mas não a únlca fórmula. 
É preciso se afirme que temos a.l
ternativas; que o Delegado brasi
leiro diz a verdade, proclame-se, 
alto e bom som, que estamos dis· 
postos a comerciar com todos os 
países sem restrições de qualquer 
espécie. 

Eram as palavra.s que desejava 
pronunciar, nesta sessão matutina, 
levando o meu aplauso e simpatia 
à atuação do Sr. Augusto Frede
rico Schmidt, o qual, nas atitudes 
enérgicas · que · vem adotando em 
Washington, .rcerta.mente interpre
ta com fidelidade o pensamento e 
as aspirações do povo brasileiro. 
(Muito bem; muito bem !) • 

Durante o discurso do Sle· 
nhor Paulo Fernandes, o Se· 
nhor Domingos VeZlasco deixa 
a cadeira da presidência, reas
sumindo-a o Sr. Apolônio Sal
Zes. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa; · ofício que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

Ofício 

Em 27 de novembro de 1958. 

Sr. Presidente : 

Achando-se ausente os Senhores 
Senadores 'Saulo Ramos e Sebastião 
Archer, solicito· se digne Vossa Ex· 
celência de designar-lhes substitu
to temporário na Comissão de Re· 
da.ção, na forma do disposto no 
art. 39, § 2.0 do Regimento Interno. 

Atenciosas saudações.- Rui Pal-
meira. · 

O SR. PRESIDENTE- Atenden
do à solicitação de que trata o 
ofício lido, designo os nobres Se
nadores Argemiro de Figueiredo e 
Gaspar Velloso, respectivamente. 
(Pausa). 

Recebeu a Mesa um parecer que 
va.i ser lido. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.o 548, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
apresentando a Redação Final 
das emendas do Senado ao 
Pro'}eto de Lei oda C{),mara, n.O 
143, de 1958, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União 
para o exercicio 'financeiro de 
1959 - Subanexo 4.21 - Mi· 
nistério do TrabaJho, Indústria 
e Comércio. . - · 

(Publicado em Suplemento). 
I'· 

O SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido requerimento do nobre Sena
dor Francisco Gallotti. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO . 

N.o 495, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para. ·a imediata discussão e vota. 
ção da. Redação Final das emen
das do 'Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 143-58 (Orçamento) 
-Anexo n.0 4- Subanexo 4.21-
(Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio) . . 

Sala da.s Sessões, em 27 de no
vembro de 1958. - Francisco Gal
Zotti. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
·cussão a Redação Final constante 
do Parecer n.0 548, cuja publicação 
foi dispensada. · 

Não havendo quem faça uso da 
pala.vra, encerro a discussão. 

Em votação. 



- 1834-

Os Senhores Senadores que apro
vam a Redação Final. queiram con
servar-se sentados. (Pausa). 

Aprovada. 

Vai à Câmara dos Deputa,dos. 

Designo o noqre Senador Fran. 
cisco Gallotti para, na Câmara dos 
Deputados, acompanhar o estudo 
das emendas do Senado. (Pausa). 

Vai ser lido outro parecer. 

É lido o seguinte 

PARECER 

N.O 549, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Slenado ao Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 162, de 1958. 

Relator: Sr. Argemiro de Fi· 
gueiredo. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) das emendas do 
Senado no Projeto de Lei n.0 162, 
de· 1958, de iniciativa da· Câmara 
dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 27 de no
vembro de 1958. - Rui Palmeira, 
Presidente eventual. · - Argemiro 
de Figueiredo, _Relator. - Gaspar 
Velloso. 

~O AO PARECER 

N.o 549, de 1958 

Redação Final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara, n.0 162, de 1958, 
que altera a legislação do Im
pôsto de Renda e dá outras 
providências. 

N'.o 1 

Ao art. 4.o (Emenda n.o 14). 

Acrescente-se a êste artigo, como 
4.0, o seguinte parãgrafo : 

"§ 4.0 As disposições dêste ar
tigo não se aplica.m a promessas 
de compra e venda e a cessão de 

direitos de promessa de compra e 
venda, constante de escritura pú
blica ou de instrumento particular, 
devidamente registrado, sôbre pro
priedade imobiliãrla, lavrada,, até 
90 (noventa) dias .contados da pu
blicação desta lei".' 

N.O 2 

Ao art. 6.0 (Emenda n.o 17). 

Acrescente-se ao § 1.o, dêste ar
tigo, in fine, o seguinte : 

" ... nos casos de pagamento à 
vista, ou valor equivalente na data· 
da cessão ou promessa de venda". 

N.0 3 

Ao art. 11 (Emenda n.o 21). ~· 

Acrescente-se· à letra d dêste ar. 
· tigo, in fine, o seguinte : 

". . . mantido o critério anterior 
para os que exercem funções no 
exterior em prazo superior". 

N.0 4 

Ao art. 35 (Emenda n.o 40). 

1) Acrescente-se, como 2.0, o se
guinte parãgrafo : 

"§ 2.0 Também goza,rão do be
nefício previsto neste artigo, os lu
cros auferidos pelas pessoas jurídi· 
cas nas atividades de refloresta
mento e plantio de florestas em 
qualquer parte do País, desde que, 
da respectivá. contabilida,de, cons
tem, em títulos próprios, os regis
tras de receita e despesas realiza. 
das especificamente naquelas ati
vidades, de modo a poder-se de· 
monstrar o seu resultado, indepen
dente de outras ativida,des que fo· 
rem exercidas pela emprêsa". 

2) O atual parãgrafo único 
passarâ a § 1.0. 

N.O 5 

Ao art. 39 (Emenda n.0 31) . 
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1) Substitua-se, no corpo dêste 
artigo, · a tabelar final, pela cons
tante do § 3.o dêste mesmo artigo. 

2) Suprima-se o § 32. 

N.0 6 

Ao art. 42 (Emenda n.O 32). 

Substitua-se a parte final, dêste 
artigo, pelo seguinte : 

"... não poderá ultrapassar a 
quatro vêzes o sa.lário mínimo men
sal, de maior valor, até o número 
de cinco (5) beneficiários e para 
os demais a três (3) vêzes êsse sa-
lário.". · 

N.O 7 

Ao art. 44 (Emenda n.0 4-C). 

Acrescente-se a êste artigo o se
guinte parágrafo: 

"Parágrafo único. A importân
cia. mencionada neste artigo será 
ajustada sempre que oC'orrer alte
ração do salário mínimo e na pro
porção em que a mesma se rea
lizar". 

N.O 8 

Ao art. 54 (Requerimento n.o · 
492). 

Suprimam-se in fine as seguintes 
expressões : 

". . . ou por chefes de repartições 
federais, diretores da Prefeitura do 
Distrito Federa.l e Secretarias de 
Fazenda nos Estados, no interêsse 
da administração pública". 

N.0 9 

Ao art. 54 (Requerimento n.0 

493). 

Suprima-se o parágrafo único 
dêste artigo. 

N,O 10 

Ao art. 57 (Emenda n.0 36). 

No § 10 dêste artigo. 

Onde se diz: 

"... em 5 (cinco) 

Diga-se: 

"... em 12 (doze) 

N.0 11 

" 

.. 

Ao art. 57 (Emenda n.0 39). 

Substitua.-se o· § 20, dêste artigo, 
pelo seguinte : 

§ 20 - Nos casos de sociedades 
ou firmas cujos serviços sejam ta
rifados, a co~reção monetária pre
vista neste artigo ficará sujeita a 
fiscalização do órgão competente 
da administração pública., e; . 

a) os preços cobrados pelo ser
viço não poderão ser aumentados, 
em um mesmo ano, em mais de 
15%, para atender à' remuneração. 
correspondente ao aumento liquido 
de ativo resultante da correção; 

b) ar remuneração correspon
dente ao aumento líquido do ativo, 
percebida nos três anos seguintes 
à correção, será obrigatoriamente 
reinvestida nos serviços concedi· 
dos; 

c) o aumento de capital resul
tante da correção não poderá, para 
nenhum efeito, ser registrado ou 
considerado como capitarl de ori
gem estrangeira, e as ações ou co
tas C'orrespondentes serão inaliená
veis e impenhoráveis durante o pra
zo de 3 anos a contar do aumento 
de capital. 

N,O 12 

Ao art. 64 (Requerimento n. 0 494, 
de 1958). 

Suprimam-se, na. letra h, de que 
trata êste artigo, in fine, as seguin
tes expressões : 

" desde que não reúna con-
dições jurídicas para adotá-lo". 

N,O 13 

Ao a.rt. 72 (Emenda n.o 42). 
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Acrescentem-se na nova redação, 
proposta por êste artigo, para. o 
art. 35, da Lei n.o 2.973, de 26 de 
novembro de 1956, depois da pa
lavra ". . . Nordeste ... " as pala
vras "... e Leste Setentrional. .. " 

N,O 14 

Ao art. 72 (Emenda n.0 26). 

Inclua-se na reda.ção oferecida 
ao art. 35, da Lei n.o 2.973, de ·26 
de novembro de 1956, as seguintes 
expressões : 

~·. . . . pesca ·e indústria do . pes
cado .•. " 

1\1"0 15. 

· Ao art. 79 (Emenda n.0 43). 

Suprima~se êste artigo. 

N.0 16 

Ao art. 81 (Emenda n.o 2-C). 

Dê:sé · a êste artigo a seguinte 
redação: 

Art. SL As pessoa.s físicas que 
explorem habitual ·.e · profissional~ 
mente a incorporação ou a cons
trução de prédios para venda, a 
venda .de lotes de terrenos de .sua 
propriedade · ·ou · doir quais tenha 
opção . ou ·'promessa _de compra e 
venda,·· estão· sujeita.s ··ao · pagamen
to do impôsto à razão· de 25% (vin
te ·e cinco por cento) sôbre o lu
cro líquido na forma do art. 92 do 
Regulamento expedido com o De· 
creto n.O 40.702. · · 

§ 1.0 . l!:ste artigo não se aplica 
aos imóveis da zona ruraLou que 
tenha destinação ·rural.· · 

§ 2.(1 Na zona urba.na, fica ex
cluída dó disposto neste 'artigo o 
loteamento feito pelo proprietário 
que anteriormente não tenha exer
cido profissionalmente essa ativi-
dàde". · · 

N,O 17 

Ao art. 83 (Emenda n.0 8-C). 

Dê-se ao § 4o, dêste artigo, a se
guinte redação: 

"§ 4.0 A falt~ de pagamento da 
primeira prestação dentro do pra
zo fixado, a extinção da sociedade 
ou a diminuição do capital, antes 
de 5 (cinco) anos, contados da data 
em que tenha sido rea.Iizado o au
mento de . capital pela forma pre
vista neste artigo, importará na 
cobrança do· inlpôsto devido nas 
declarações ou na • fonte, segundo 
as taxas norm&is, na forma da le
gislação em vigor" .. 

N.0 18' 

Ao art. 83 (Emenda n.o 51). 

Substitua-se a letra b, do § s.o, 
dêste artigo, pelo seguinte : . 

. "b) . às sociedades. de: qualquer 
natureza que tenham. diminuído. o 
seu capital depois ~e 1.0 de janei
ro -de 1958, dentro · do pra.zo de 5 
(cinco) . anos de realização: do au
mento; salvo se • prejuízos, não re
cebimento de: débitos ou . desvalori
zação, supervenientes, o· justifica
rem". 

N.O 19 

Ao art. 83 (Emenda ·n.o 9-C). 

Acrescente-se a êste artigo, o se-
guinte parágrafo: · · . 

"§ • . Não sofrerão nova tribu
tação, proporcional e complemen
tar, ou ·na fonte, · os aumentos de 
câpital• das pessoas·: jurídicas, me
diante . utillzaçã.O; do aumento de 
valor do seu ativo, quando decor" 
rentes de aumentos de capital rea
liza.dos por sociedades das quais 
sejam acionistas ou sócias, bem co
mo as açõe.S novas ou cotas· distri
buídas em virtude daqueles aumen
tos de capital". 

N.0 20 

Ao art. 85 (Emenda n.o 11-C). 
Acrescente..se no _princípio do pa

rágrafo único, dêste artigo, o se
guinte: 

·i 
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"Pa.râgrafo único. Para efeito da 
apuração de deságio a que se re
fere êste artigo ... " 

N.0 21 

Ao art. 97 ·(Emenda n.o 3-C). 

Dê-se a êsse artigo a seguinte 
redação: 

"Art. 97. O Banco do Nordeste 
do Brasil S. A., recolherá, em · cada 
exercício financeiro, ·. ci Impôsto de 
Renda nunia cota fixa. igual ao di· 
videndo que houver distribuído, no 
ano social civil imediatamente an
terior, aos acionistas particula
res". 

N.0 22 

Ao art. 97 (Emenda n.o 54). 

Onde se diz: 

"O Banco do Nordeste do Brasil 
S. A. recolherá : .. " 

Diga-se: 

"O Ba.nco do Nordeste do Brasil 
S. A. e o Banco de Crédito da Ama
zônia S. ·A.· recolherão ... , " 

N.0 23 

Ao prcÚ~tb (:Emenda n.o 1~0). 

Acrescente-se; onde conviér, o se
guinte· artigo : 

"Art. ; . Poderão ser deduzid.a.s 
da' renda· b'rutá. das pessoas.·natu
rais ou·jurídicas; para o efeito da 
cobra.n.ça ·do Impôsto de Renda, as 
contribuiÇões e · doações feitas a 
instituições .filantrópicas, de. edu
cação; de pesquisas · cientificas ou 
de cultura; inclus~ve · artísticas". 
- . ' . ' :.··• . 

N.O 24 

Ao projeto (Emenda n.o 1'0). 

Acrescente-se; ·onde convier, o s~
guin.te ,artigo : 

"Art. . . Para que a dedução 
seja a.pr_ovacl,a, quando feita a i!lS· 
tituiÇões filantrópicas de. educaçao, 

de pesquisas científicas ou de cul
tura, inclusive artísticas, a bene. 
ficiada deverá preencher, pelo me
nos, os seguintes requisitos : 

1) estar legalmente. constituída 
no Brasil e funcionando em forma. 
regular, com a exata. observância 
dos estatutos aprovados; 

2> hàver sido reconhecida de 
utilidade pública por ato· formal 
de órgão competente da União, dos 
Estados, Distrito FederaJ. . ou dos 
municípios; , 

3) publicar, semestralmente, a 
demonstração da Receita obtida e 
da Despesa realizada no período an. 
terior; · . 

4) não distribuir lucros, bonifi· 
cações ou vantagens a dirigentes, 
ma.ntenedores ou .associados, sob 
nenhuma forma ou pretexto".-

N.0 25. 

Ao projeto (Emen,da n.0 1-cr·. 
Acrescente-se, ond~ convier, o se-

guinte artigo : · 

"Art. . . Também poderão ser 
deduzidos da renda bruta, de acôr
do com a. lei, prêmios de ·estímulo 
à produção intelectual e bôlsas de 
estudo ou:de especialização no País 
ou no estrangeiro. · 

§ 1. o Os prêmios e bôlsas apena.s 
serão dedutiveis quando ,concedi· 
das por intermédio de : 

a) academia de letras; 
b) sociedade de ciência ou de 

cultura, inclusive artísticas; 
c) universidades, faculdades ou 

institutos de. educação superior, 
técnica. ou secundária; 

d) órgãos de imprensa de gran
de circulação ou emprêsas de .ra· 
diodifusão, inclusive televisionada. 

§ 2.o . As condições . para a con
cessão dos prêmios e bôlsas, previs· 
tos neste artigo, deverão ser divul· 
gados com antecedência, a fim de 
que possam ser satisfeitas pelos 
candida.tos de livre e pública ins-
crição. · _ 

§ 3.o Aos inscritos deverao ser 
asseguradas garantias de perfeito 
julgamento". 
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N.O 26 

Ao projeto (Emenda n.0 1·0). 

Acrescente.se, onde C'onvier, o se
guinte artigo : 

"Art. . . O abatimento das con
tribuições e doações previstas nos 
artigos anteriores desta lei e na, 
letra d do art. 20, da Consolida
ção das Leis do Impôsto de Renda, 
aprovada pelo Decreto n.0 40;702, 
de 31 de dezembro de 1956, será 
~dmitido mediante especificações 
do · respectivo pagamento nas rela.
ções de rendimentos pa,gos que 
acompanham a declaração de ren· 
dimentos do contribuinte. 

Parágrafo único. A comprova
ção do efetivo pagamento da. con
tribuição ou doação aba,tida na for
ma desta lei, será feita C'om o re
cibo ou declaração da pessoa ou 
instituição beneficiada, isento do 
Impôsto de Sêlo, com firma reco· 
nhecida, sem prejuízo das investi
gações que a autoridade incumbi· 
da, da cobrança e fiscalização do 
Impôsto de Renda determinar pa
ra a :verificação do. fiel cumprimen
to da lei, inclusive junto às pessoas 
ou instituições beneficiadas." 

N.0 27 

Ao projeto (Emenda n.O 5-C). 

Acrescente-se, onde C'onvier, o se
guinte artigo: · 

"Art. . . FiC'am excluídos das 
disposições do art. 4.0 , referentes 
à tributação dos lucros apurados 
nas opera,ções imobiliárias, ·os ren
dimentos das promessas de compra 
e venda, e das cessões de direitos 
de promessa de compra e venda 
constantes de escrituras públicas 
lavradas até 45 (quarenta e cinco) 
dia,s após a publicação desta lei, 
os quais serão tributáveis na con· 
formidade da legislação anterior". 

N.0 28 

Ao projeto (Emenda n.o 6-C). 

Acrescente-se, onde convier, o se
guinte art~go : 

. "Art. . . As hnportâncias men
Clonadas no artigo 39 C'omo classes 
de rend_!l líquida das pessoas físi· 
cas, serao reajusta.das sempre que 
ocorrer alteração no salário míni
mo e na proporção em que a mes
ma se realizar. 

Parágrafo único. A alteraÇão 
do salário mínimo que vier a ocor· 
rer até . 31 de dezembro de 1959 
não será considerada, para os fins 
dêste artigo". · 

N.O 29 

Ao projeto (Emenda n.o 7-C). 

Acrescente-se, onde convier o se· 
guinte artigo : ' 

"Art. . . Os rendimentos de tí· 
tulos ao portador estão sujeitos ao 
Impôsto de Rénda na conformida· 
de da legislação em vigor, sejam 
quais forem os seus possuidores". 

N.O 30 

Aci projeto (Emenda n.o 10-C). 

Acrescente-se, onde convier o se· 
guinte artigo : . ' 

"Art. . . Nas sociedades civis e 
comercia,is, excetuadas as socieda· 
des anônímas, quando o valor das 
reservas e lucros em suspenso, ex
ceder ao limite do capital reali
z~~o, as qu~n~ias retiradas . pelos 
soc1os, seus conJuges e. dependentes, 
a titulo de empréstimo serão con· 
siderada.s como lucros distribuídos, 
para os efeitos da tributação. 

Parágrafo único. As operações 
triangulares, quando beneficiem os 
sócios, seus cônjuges e dependen· 
tes, serão consideradas como efe· 
tuadas pelas · sociedades em fraude 
às disposições dêste · a,rtigo. 

N.031 

Ao projeto (Emenda n.o 16). 

Acrescente-se, como 9.o, o seguJ.n. 
te artigo: 
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"Art. 9.o Em qualquer dos casos 
de arbitramento pelo Fisco do va
lor do imóvel ou das benfeitorias, 
de que tratam os arts .. a.o, 7.o e-.. 
8.0 desta lei, ·é facultado ao con· 
tribuinte promover a ava.liação ju· 
dicial, quando discordar da deci
são arbitral". 

N.0 32 

Ao projeto (Emenda n.o 57). 

Acrescente-se, onde· convier, o se
guinte artigo: 

"Art. . . Aos servidores lotados 
na divisão do Impôsto de Renda, 
e seus órgãos delegados, excluídos 
os agentes fiscais do Impôsto de 
Renda, será atribuída. uma percen
tagem calculada sôbre a arrecada· 
ção dos impostos de sua compe
tência". · 

"Parágrafo único. A per.cénta· 
gem de que trata êste artigo será 
fixada mediante ato do Ministro 
da Fazenda anualmente, não po
dendo exceder em conjunto a 1% 
da arrecadação dos respectivos im· 
postos com base na previsão orça. 
mentária, nem ultrapassar o valor 
dos vencimentos ou sa.lários de ca· 
da servidor, incluindo-se nos cor· 
respondentes proventos". 

N.O 33 

Ao projeto (Emenda n.0 58). 

Acrescente-se, onde convier, o se· 
guinte artigo: · · 

1) Para as pessoas naturais. 
"Art. . . Acrescente-se, ao artigo 

20, do Regulamento baixado com 
o Decreto n.o 40.702, de 31 de de· 
zembro de 1956, o seguinte : 

"j) as despesas com prospecção 
de jazidas minerais, desde que es
teja.m estas autorizadas por decre· 
to federal, sob orientação direta 
de engenheiro de minas ou geólogo 
habilitado e vinculadas a um plano 
de pesquisa, com respectivo orça. 
mento, aprovado pelo Departamen· 
to Nacional de Produção Minera.!; 
a dedução somente poderá ser fel· 

ta mediante certificação pelo De· 
partamento Nacional da Produção 
Mineral, das despesas efetuadas". 

2) Para a.s emprêsas de minera
ção. 

"Art. . . Acrescente-se ao § 1.o, 
do art. 37, do Regulamento baixa
do com o Decreto n.0 40.702, de 31 
de dezembro de 1956, o seguinte : 

c) quanto às sociedades de mi· 
neração as despesas com . prospec
ção de jazidas minerais, desde que 
estejam estas autorizadas por de
creto federal, sob a orientação di· 
reta de engenheiro de minas ou 
geólogo habilitado, e vinculadas a 
um plano de pesquisa, com res· 
pectivo orçamento, aprovado pelo 

· Depa.rtamento Nacional de Produ· 
ção Mineral; a dedução somente 
poderá ser feita mediante certifi: 
cação, pelo Departamento Nacional 
de Produção Mineral; das despesas 
efetuadas". 

N.0 34 

Ao projeto (Emenda n.o .63). 

Acrescente-se, onde convier, o se· 
guinte artigo : : 

"Art. . . O Impôsto de Renda in
cidente sôbre os rendimentos do 
traba.lho, discriminados no art. 5.0 

e seus parágrafos, do Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro de 1956, 
não poderá ser cobrado, sob qual· 
quer forma ou título, em quantia 
sup:rrior ao valor dQS referidos 
rendimentos auferidos pela retribui· 
ção de um mês de trabalho. 

§ 1.0 O valor da retribuição de 
um mês .de trabalho corresponde· 
rá, pa.ra · efeito do disposto neste 
artigo, a 1/12 da soma de todos os 
rendimentos nêle referidos, menos 
as quantias correspondentes aos 
encargos de família, de que trata 
a letra e, do art. 20, do Decreto n.0 
40,702, acima mencionado. 

§ 2.o Os contribuintes incluídos 
neste artigo que tiverem rendimen· 
tos de outras fontes, farão decla· 
ração independente da relativa aos 
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rendimentos de trabalho, na qual 
somente serão admltidas as dedu
ções celulares previstas em lei. 

§ 3.o O Poder Executivo baixará 
regulamentação de ser o Impôsto 
de Renda de que trata êste artigo, 
sempre que pqssivel; descontado ;na 
fonte, no· ano seguinte ao da per
cepção dos rendimentos, em 12 par
celas mensais; · · 

§ 4.o o disposto:/neste · artigo 
não exclui a cobrança dos ·adicto. 
nais criados · pela lei · de proteção 
à. . família; que ·continua em vigor. 

N.0 35. 

Ao projeto · (Emenda n.o 68). 

Acrescente-se, .onde convier, .o se. 
guinte artigo.: · 

"Art. . . O disposto no art. 59 
do Regulamento do Impôsto de 
Renda, aprovado pelo Decreto n.o 
40.702, de 31 de dezembro ·de 1956, 
aplica-se aos exercícios anteriores 
a,inda não pagos pelo Banco de 
Crédito da Amazônia S. A.; mesmo 
àqueles que se encontrem ajuiza. 
dos, para·, efeito de· cobrança, de
vendo a respectiva liquidação · ser 
feita em. 24 · (vinte e quatro) par. 
celas mensais, sendo a primeira, 30 
(trinta) · dias . após . a publicação 
desta lei, livre de quaisquer penali
dà.des". · · 

N.0 36 
' ' ' 

Ao projeto (Emenda n.o 69). 

Acrescente-se, onde: convier, o se
guinte artigo : 

"Art. . . Fica alterada a redação 
do § 2.0, substituindo-se a letra 1 
do art. 11 do Regulamento do Im· 
pôsto de Renda : 

f) as importâncias relativas aos 
proventos de aposentadorias ou re· 
forma, qua,ndo motivada por tuber
culose ativa, alienação mental, neo
plasia maligna, cegueira, lepra, pa. 
ralisia ou incapacidade em ca.mpa
nha ou serviço". 

N.o 37 

Ao projeto (Emenda n.o 70). 
Acrescente-se, onde convier, o se

guinte artigo : 

. "Art. . . ·Ficam isentos das atri
buições constantes desta lei, na for
ma do art. 31 da Constituição Fe
deral, a.s instituições de educação 
cujas rendas sejam aplicadas inte
gralmente no Pais para fins edu
cacionais". 

O SR. PRESIDENTE ~ O pare
cer que acaba de ser lido versa 
sôbre ma,téria. em regime de ur
gência. 

Em· discussão a Redação Final 
constante do . referido parecer. 

Não · havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a: discussão. 
··Em votação. 
Os Selllhores Senadores que apro

vam ·a Redação Final, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

.Aprovada. 

A matéria será encaminhada à 
Câmara dos Deputados. 

Para aco:zD.pa,nhar o est.udo · das 
emendàs do Senado na Câmara dos 
Deputados, designo -o nobre Sena· 
dor Gaspar Vellóso. · 

Passa-se à 

· ORDEM DO DIA 

Dis'cussão única, ·do· Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 143, de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa . da União para 
o exercício .financeiro de .1959 
- · 'Anexo n.o :4 · -. Poder 'Exe
cutivo - Subanexo n.0 4.10 -
Superintendência ·do· Plano de 
ValoriZaçao Económica da 
Amazônia (incluído em Ordem 
do Dia nos têrmos do · art. 91, 
letra "b", do Regimento In
terno) depeT/Jdendo de . pare
cer da Comissão de Finanças. 

O ·SR. PRESIDENTE - Vai ser 
lido o parecer da Comissão de Fi· 
nanças. 
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li: lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 550, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara, n.0 148, de 1958, que es
tima a Receita e fixa a Des
pesa para o período financeiro 
cZe 1959, Subanexo 4.10 - Su
perintendência do Plano deVa
lorização Económica da Ama
zônia. 

Relator : Sr. Vivaldo Lima. 

As entidades públicas contempla.
das por fôrça de dispositivo cons
titucional, com percentuais da re
ceita tributária, jamais puderam 
contar com a totalidade dos re-· 
cursos que o legislador lhes desti
nara. e, não . raro, viram seus orça
mentos sobrecarregados com despe. 
sas que, de direito deveriam figurar 
nos das Secretarias do Estado. 

Tem sido êste o .caso do Departa. 
menta Nacional de Obras Contra 
as Sêca.s, da Comissão do Vale do 
São Francisco e da Superintendên· 
cia do Plano de Valorização . Eco
nômica da Amazônia. 

Esta última, por exemplo, con
forme o salienta o ilustre relator 
do Subanexo 4.10 na Câma.ra dos 
Deputados, a despeito de fazer jus, 
no atual exercício, pelo· menos a 3 
bilhões (mínimo de 3% sôbre a ren
da tributária da União, que deve· 
rã ir além de cem bilhões ·de cru. 
zeiros, só recebeu até o mês fluen
te um ·bilhão e ·Cem milhões de 
cruzeiros). E o que é pior: na 
Proposta Orçamentária pa.ra · 1959, 
além das despesas de outros Minis
térios, que, aliás, jâ figuravam em 
orçamentos anteriores, aparecem 
em seu bôjo, despesas normais dos 
Ministérios da Guerra e da. Aero
náutica, o que naturalmente re
dunda em prejuízo para os Esta
dos Amazônicos. 

A esta altura da tramitação da 
Lei de Meios, é óbvio que se torna 
impossível elimina.r êsse desvirtua-

menta da aplicação de verbas. A 
razão é simples. Qualquer emenda 
iria, na prâ tica, subtrair recursos 
da Região, pela impossibilidade de 
recolocá-los nos orçamentos dos 
respectivos Ministérios. 

Destacando o fa.to, anima-nos a 
esperança de que, na proposta or
çamentária pa.ra 1960, a SIW!EA 
seja contemplada com dotações su· 
ficientes para efetua.r os investi
mentos de interêsse. da região no 
limite assegurado pela Carta Mag
na, e bem assim tenha o seu orça
mento expurgado das verbas intru
sas. 

Feita. esta consideração lprelimi
nar, passemos à análise ~propria
mente dita do Subanexo 4.10. 

O Orçamento da Superiritendên
cia do Plano da Valorização 'Econô
mica da. Amazônia para 1959, acha
se fixado em Cr$ 3.014.610.000,00, 
de acôrdo com o projeto que nos foi 
remetido pela Câmara dos Depu
tados. :a:sse montante é inferior em 
Cr$ 297.831.890,00 ao autorizado 
para o exercício em curso, mas 
supera de Cr$ 426.581.000,00 o total 
consignado na proposta do Poder 
Executivo. · 

O ilustre relator do subanexo 
em exame na outra Casa do Con. 
gresso justifica a majoração, ten
do em vista a estimativa da a.rre
cadação da Rendá Tributária, dês
te ano, no valor de Cruzeiros 
100.487.000.000,00, ·do qual. 3% re
presentam exatamente a qua.ntia 
dota.da pela Câmara. Esclarece 
a.inda o digno relator que foram 
destinados Cr$ 357.400,00 para aten
der a emenda dos Senhores Depu
tados, adotando-se êste ano, na dis
tribuição dessa importância o mes
mo critéTio de 1957, relativamente 
aos Estados e Territórios, e pro
curando-se ta.mbém · corrigir as in
justiças da proposta orçamentária 
em que alguns Estados são mais 
bem aquinhoados que outros. 

A Câmara aprovou ainda emen
das para. a execução de serviço de 
interêsse •Coletivo da região, dos 
quais hã a destacar a Rodovia 
Anâpolis-Belém, de grande signifi. 
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cação estratégica e econômica pa
ra o próprio País. 

Nenhuma objeção temos, neste 
toc~nte, a formular ao procedimen
to da outra Casa do Congresso, 
que se nos afigura inatacável. 

A ela não lhe cabe a menor p~r
cela de culpa pela violação fron
tal que ~ proposta do Executivo co
mete à Lei n.0 1.806, de 6 de janeiro 
de 1953, cujo art. 3.0 veda terminan
temente a ~plicação dos recursos 
constitucionais ·em outros fins que 
não os estritament~-- econômicos._ 

Essa violação torna-se patente 
quando se desce . ao ex~me porme
norizado das rubricas orçamentá
rias. · Sem falar nos Cruzeiros 
135.000.000,00 destinados a despesas 
de custeio, dos . quais Cruzeiros 
90.000.000,00 ·. para · p~gamento de 
vencimentos. e salários, inserem-se 
entre · as despesas de capital inú
meras rubricas que autorizam a 
realização de "despesas de qualquer 
natureza", ~ quais, por. sua reda
ção elástica e imprecisa, justificam 
todo e qualquer ·tipo de pagamen
to, mesmo · não vinculados estrita~ 
mente aos fins econômicos referi
dos na lei supra citada. -

Na impossibilidade, já assin~lada, 
de repor o orçamento da Superin
tendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia para 1959, 
nos seus devidos têrmos, sô resta 
a esta Comissão ~prová-lo, bem co
mo as Emendas de ns. 1 a .. , tô
das plenamente justificadas e que 
traduzem o empenho ·do Senado, 
em· geral, e. dos .ilustres Senadores 
que compõem as bancadas dos Es
tados integr~ntes da Região Ama
zônica, em · colaborar na melhor 
adequação do dito orçamento às 
necessidades múltiplas dessa vasta 
região, onde ainda tudo está mais 
ou . menos por fazer .. 

Para. fazer face ao aumento de 
despesas decorrentes das referidas 
emendas, vejo-me na ·Contingência 
de adotar a interpretação mais fa
vorável à SPVEA no tocante ao 
critério de aplicação dos 3% da 
receita. tributária. 

Ao invés de calcular, como o fêz 
a Câmara, os 3% sôbre a receita 
tributária orçada para o .corrente 
ano, calcarei a minha estimativa. 
sôbre a receita tributária prevista 
para 1·959, ou seja, sôbre Cruzeiros 
119.490.232.000,00. Tal procedimento 
justifica-se, tendo em vista que a 
arrec~dação dêste ano excederá 
sensivelmente a que foi orçada, dis
so resultando que, na realidade, a 
União despendeu : menos . com a 
SPVEA do que esta teria direito. 
Por outro lado, tudo leva a supor, 
em face dos projetos de lei em 
curso, majorando tributos, que . a. 
receita tributária em 1959 será bem 
maior que os 119 · bilhões previstos. 

. . . 
Tomando como base o valor aci· 

ma indicado, .a SPVEA faz jus a 
uma dotação global de :Cruzeiros 
3.584.706.960;00;. isto • é, Cruzeiros 
570.096.960,00 mais que a. fixada. pe
la Câmara dos. Deputados. 

' ' ' ' . . . 
. . 

Proponho que a distribuição dês
ses recursos excedentes obedeça ao 
critério por mim adotado, • em re
latório anterior, na atribuição de 
cotas aos Estados integrantes da. 
região, .calcado, aliás,· em· . procedi
mento já · firmado ·pela • Câmara 
dos Deputados.: 

(Vide tabela anexa) 

Nestas condições; a. Comissão de 
Fina.nças 'opina favoràvelmente ao 
Projeto· de Lei. da Câmara, n.o 143, 
de 1958, que . estima a Receita e 
fixa a Despesa· da União para o 
exercício ·financeiro - de 1959 ....:.. 
subanexo 4.10 -.·superintendência. 
do Plano de Valorização Econômi
ca. , da Amazônia, bem · .como às . 
Emendas ns. i a 354. · · · · 

Sala das Comissões, 26 de novem: · 
bro de 1958. - Vivaldo Lima, Pre
sidente em exercício e Relator. -
Francisco Gallotti. - N ovaes Fi· 
lho. - Júlio Leite - Lino de Mat. 
tos. - Daniel Krieger. - Paulo Fer· 
nandes. - Ary Vianna. ·- Parsifal 
Barroso. - Lima Guimarães. - La
meira Bittencourt. 
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A distribuição dos Cr$ 570.096.960,00 disponíveis, segundo tais 
cotas, darâ os seguintes resultados, em números redondos 

Unidade Federada 

Amazonas .............. . 
Pará ................... . 
Ma to Grosso ........... . 
Goiás ~ ................. . 
Maranhão ............. . 
Acre ................... . 
Amapá ................. . 
Rio Branco ............. . 
Rondônia .............. . 

Total ................ 

Cr$ 

125.400.000,00 
125.400.000,00 

68.400. 000,00 
62. 700.000,00 
62. 700. 000,00 
31.350.000,00 
31.350.000,00 
31.350.000,00 
31.350.000,00 

570.000. 000,00 

% 

22,0 
22,0 
12,0 
11.0 
11,0 
5,5 
5,5 
5,5 
5,5 

100,0 

O SR. PRESIDENTE - Em discussão o. proJeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem fa,ça uso da palavra, encerro a discussão. (Pausa). 

Em votação as Emendas ns. 1 a 354, que têin pareceres: favoráveis 
da Comissão de Finanças. ' 

Os Senhores Senadores que aprova,m a emenda, queiram permane· 
cer sentados. (Pausa). 

Estão aprovadas. 

São as seguintes as emendas aprovadas : 

1. O. 00 - Custeio. · 

Substitua·se pelo seguinte : · 

1.0.00 - Custeio. 

1. O. 00 - Pessoal Civil ....... -.· ......................... . . . . 130.000.000,00 

1.3.00 - Materia,l de consumb e de Transformação 2o.ooo.ooo,oo 

1. o. oo - Material Permanente · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000. ooo,oo 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros ........ : . .............. . 

1. 6. 00 - Encargos Diversos .......................... . 

2. O. 00 - Transferências. 

2. 1. 00 - Auxilios e. Subvenções. 
2. 1 . 01 - Auxilios. 

N.O 2 

20.000. OOO,OG 

10.000.000,00 

200.000.000,00 



27) Diversos. 
Onde se diz: 
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1 - Para prosseguimento da instalação e manutenção 
do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia. . . 10.000,000,00 

2 - Para prosseguimento da recuperação e ampliação 
do Museu Emílio Goeldi, em acôrdo com o Insti-
tuto Nacional de Pesquisas da Amazônia . . . . . . . 5.000. 000,00 

Tota.l ........... • ................................ . 15.000. 000,00 

Diga-se: 
C' 

1 - Para prosseguimento da instalação e manutenção 
do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia . . 15.000.000,00 

2 - Para prosseguimento da recuperação. e· ampliação 
do Museu Emílio Goeldi, em acôrdo com o Insti-
tuto Nacional de Pesquisas da Amazônia . . . . . . . . . 10.000.000,00 

Total ............................................ 20.000. 000,00 

N.0 3 

1 - Plano de distribuição por unidade eclesiástica, dos meios faculta.
dos pelo Decreto n.O 42.645 ·57, para. o exercício de 1959 - 3% das des
pesas de capital do Fundo de Valorização Econômica da Amazônia. 

01) Acre. 

1) Prelazia Nullius do Alto 
Juruá: 

1 - Hospital e obras assistenciais, 
em Cruzeiro do Sul ...... . 

2 - Instituto Santa Terezinha, 
em Cruzeiro do Sul ....... . 

3 - Escolas ArtesaiUbis do Alto 
Juruá em Cruzeiro do Sul . 

4- Escola Rural de Vila Japiim 
5 - Escolas Domésticas e Agríco

las a cargo da Prelazia. . .... 

2) Prelazia Nullius S. Pere
grino Laziossi : 

1 - Instituto D. Próspero Bernar-
. · di, Rio Branco ............ . 

2 - Pensionato N. S. das Dores, 
Rio Branco ............... . 

3 - ASsistê-ncia e Educação, em 
Sena Madureira .......... . 

4 - Instituto Divina Providência, 
em Xapuri ............... . 

Cr$ 

400.000 . 

500.000 

200.000 
500.000 

Cr$ 

400.000 2.000.000 

500.000 

500.000 

100.000 

400.000 1.500.000 

·cr$ 

3.500.000 
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03) Amapá. 

1) Prelazia Nullius de Ma· 
.capá: 

1 - Prosseguimento de constru
ção das Escolas Agropecuã
rias do Colégio São José' de 
Ma.capá, Abrigo Caetano da 
Silva, em Oiapoque, Escola 
Doméstica de Amapá e Ma
gazão, assim como Obras So· 
ciais ..................... . 

04) Amazona.s. 

1) Arquidiocese de 
Manaus: 

1- Abrigo Redentor, Manaus, 
continuação de obras ..... . 

2 - Ca.sa da Criança, Manaus, 
equipamento .........•..•• 

3 - Obras Sociais dos Padres Re
dentoristas, em Manaus. Coa
ri, Codajás, Manacapuru· .. 

4 - Escola Industrial Salesiana, 
equipamento ............. . 

5 - Escola. Profissional Santa Te· 
rezinha, Manaus .......... . 

6 - Obras Sociais anexas à Paró·. 
quia de Itacoatiara, obras da 
sede· ....................... . 

7 - Ação Social Arquidiocesana, 
continua.ção de obras 

8 - Cursos Técnicos Profissionais 
e Agrícolas, Escola Domésti· 
ca Madre Nazzarelo, assim 
como para os Clubes Agríco
las N. S. de Nazaré, anexo à 
Paróquia N. S. de Nazaré, 
Ma,n.aus .................. . 

9 - Obras Assistenciais e Educa
cionais anexas à Paróquia S. 
Francisco, de Manaus ..... . 

10 - Obras Assistenciais e Educa
cionais anexas à Paróquia. 
S. Sebastião, Manaus 

11 - Ginásio Santo Agostinho, 
obras, Mana us ............ . 

12 - Educandârio Santa Madale· 
na 'Sofia, em Borba., equipa-
mento .................... . 

13 - Obras Assistenciais e Cultu· 
rais anexas à Paróquia São 
Raimundo, em Manaus ..... 

400.000 

100.000 

800.000 

200.000 

200.000 

.200.000 

800.000 

800.000 

300.000 

500.000 

300.000 

200.000 

2.500.000 

200.000 5.000.000 

2.500.000 

Cr$ 
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2) Prelazia Nullius de Pi
nih.eiro: 

1 - Educandário em Cândido 
Mendes, obras ............ . 

2 - ArtezanatoS Rurais de Bequi-
mão, obras ............... . 

3 -Internato Feminino de Tu-
riaçu~ o bras ................ . 

4 - Escolas Domésticas e obras 
assistenciais .............. . 

3) Prelazia Nullius de San
to Antônio de Balsas : 

1 - Para Hospital São José, obras 
e equipamento ............ . 

2 - Escola São Pio X ........ . 
3 - Escola N. S. de Lourdes .. . 
5 - EduC'a.ndário e Escola Domés-

tica N. S. Auxiliadora, em 
Amarante, obras ......... . 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 

1.000.000 
500.000. 

5.000.000 

500.000 2.000.000 

400.000 
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6 - Obras de Educação e Assis
tência, em Pôrto Franco, 
Montes Altos, Imperatriz e 
Amarante ................ . 

12) Mato Grosso. 

1) Arquidiocese de Cuiabá : 

1 - Centro Social Arquidiocesano 
de Pôrto ................. . 

2 - Centro Social Ruralista. de 
Acorizal .................. . 

3 - Círculo Operário Rural· de 
Guia ..................... . 

4 - Centro Social Arquidiocesano 
N. ·S. de Fátima, Cuiabá 

5 -Lar do Trabalhador, Várzea 
Grande ................... . 

6 - Asilo Sta. Rita, Cuiabá ... . 
7 - Escola. 'Social de Cuiabá .. . 
8 - Departamento de Ação So-

cial Arquidiocesana de Cuia-
bá ............ : .......... . 

e - Internato N. S. da Conceição, 
Cuiabá ................... . 

10 - Instituto Cristo Rei, Várzea 
Grande .................. . 

4) Prelázia Nulliu.s de São 
José de Grajau : 

1 - Hospital São Francisco de 
Assis, Grajau, equipa.mento e 
manutenção .............. . 

2 - Escola de Assistência e Edu
cação São José, em Grajau . 

3 - Educandário N. S. de Fátima, 
em. Barra do Corda ....... . 

4 - Empenhos no setor de assis
tência, em Barra do · Corda, 
Presidente Dutrai e Tum-Tum 

5 - Escolas Domésticas •e· de Cul· 
tura Assistencial .......... . 

5) Prelazia Nullius de Caro
lina: 

1- Departamento Social Prelatí-
cio, Carolina ............. . 

2 - Socieda.de Assistencial "Pão 
de Santo Antônio" ....... . 

3 - Educandário Assistencial de 
Pôrto Franco ............ .. 

4 - Educandário Imaculada Con
ceição de Imperatriz, obras . 

Cr$ Cr$ 

300.000 2.000.000 

200.000 

200.000 

200.000 

200.000 

200.000 
500.000 
200.000 

1.000.000 

200.000 

2.100.000 

Goo:ooo 
400.000 

200.000 

300.000 

5.000.000 

500.000 2.000.000 

300.000 

300.000 

300.000 

400.000 

Cr$ 

13.000.000 
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2) Diocese de São Luiz de 
Cáceres: 

1 - Obras Diocesanas Assisten-
ciais de Cáceres . . . . . . . . . . . 1. 000.000 

2 - Instituto Santa Maria de Cá-
ceres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500. 000 

3 - Assistência. aos !Menores de 
Cáceres .................. . 

3) Prelazia Nullius de San
tana da Chapada : 

1 - Ação Social Franciscana da 
Chapada ................. . 

2- Educandârio São José da 
Chapada dos Guimàrães .. 

3 - Obras Assistenciais e Arteza
n~tos. em Chapada e Rondo-
nopohs ................... . 

4 - Educandário N. S. de Fátima, 
em Fátima ............... . 

4) Prelazia. Nullius de Dia
mantino: 

1 - Instituto Educacional da pre-
lazia, Diamantino ........ . 

2 - Missão Jesuística Diamanti-
no, obras e equipamento .. 

3 - Hospital de Diamantino 
4 - Asilo Frei Macerato ...... . 
5 - Ambulatório de Utiariti, Dia-

mantino, Alto Paraguai ... 
6 - Escolas Domésticas de Utia

riti, Diamantino, Alto Para-
guai 1 <1 1 1 I 1 1 I I O I I I I I I I I I I I I 

7 - Lar do Menor de Diama.ntino 
8 -· Escola Rural Santo Inácio de 

Utiariti ................... . 
9- Jardim de Infância Santa 

Inês de Alto Paraguai ..... 
10 - Pensionato Beato Roque, de 

Utiariti .................. . 
11 -Patronato Agrícola. de Utia-

riti ....................... . 
12 - Sociedade de Assistência São 

Vicente de Paulo, Alto Para-
gual 1 1 1 I I I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I 

13 - Dispensário de Arenápolis 

5) Prelazia Nullius de Regis
tro do Araguaia : 

1 - Escola Normal Regional, Gui
ratinga, conclusão de obra.s 

2 - Centro de Assistência Social 
Pio XII, em Guiratinga, equi· 
pamento I I t t I I I I I t t I I I I I I I 

500.000 2.000.000 

1.000.000 

300.000 

400.000 

300.000 2.000.000 

500.000 

500.000 
200.000 
60.000 

150.000 

200.000 
120.000 

70.000 

100.000 

110.000 

90.000 

180.000 
200.000 2.500.000 

500.000 

300.000 

í 
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3 - Hospital de Caridade S. José 
de Guiratinga, equipamento 

4 - Merenda 'Escolar e clubes de 
Mães, em Guiratinga, Ara. 
quaína, Alto Araguaia e Po· 
xoréu .................... . 

5 - Centro Agro-Assistencial Sa.n· 
ta Teresinha, Rio das Mor· 
tes ....................... . 

6 - Ação Social da Prelazia do 
Registro Araguaia - ASPRA 
- empenhos de equipamento 
e manutenção ............ . 

14) Pará. 

1) Arquidiocese de Belém 
do Pará: 

Cr$ Cr$ 

500.000 

100.000 

200.000 

700.000 2.300.000 

1 - Ação Social Arquidiocesana, 
reforma de sua sede . . . . . . 100.000 

2 - Obras sociais e educativas 
das Paróquias de São José de 
Queluz, Santa Teresinha de 
Juruna.s e N. S. da Concei· 
ção, sendo Cr$ 200.000,00 para 
.cada Paróquia . . . . . . . . . . . . . 600. 000 

3 - Obras sociais da Missão dos 
Padres Redentoristas da 
Amazônia ................. 600.000 

4 - Instituto Pio X, continuação 
de obras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000 . 000 

5 - Casa. do Filho do Seringueiro, 
equipamento, Ananindeua . 200.000 

6 - Centro Arquidiocesano de 
Cultura, equipamento 

7 - Instituto Dom Bosco, Belém, 
equipamento ............. . 

8 - Movimento Agrário Católico 

2) Prelazia Nullius de Ca· 
metá: 

400.000 

100.000 
100.000 5.000.000 

1 - Para suas Escolas Profissio· 
nais, Técnico-Agrícolas, Edu· 
ca.tivas e ASsistenciais . . . . . 2 . 000 . 000 
3) Prelazia Nullius do Gua· 

má.: 
1 - Hospital e Maternidade de 

Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 500. 000 
2 - Instituto Santa Tereslnha, de 

Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 . 000 
3 - Casa da Norma.lista Santa 

Teresinha, de Bragança, cur· 
so Normal gratuito . . . . . . . . 400.000 

Cr$ 

13.800.000 
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4 - Escola de Assistência ao Me· 
no r, Bragança ........... . 

5 - Centros Rurais de Aturai e 
Apiabas .................. . 

6 - Instituto São José de Ourém 
7- Rádio-Escola "A Voz do Pas· 

tor", equipamento, Bragança 
8 - Instituto N. S. da Piedade, 

de Urituia, para obras ..... 
9 - Suas Escolas Agrícolas e Téc· 

nico Rurais, inclusive gas· 
tos. pa,ra formação de técni· 

· cos agrícolas · ............. . 

4) Prelazia Nullius de Ma· 
rajó: 

1 - Centro Cultural e Técnico da 
Prelazia .................. . 

2 - Patronato Agrícola de Breves 
3 - Escola Doméstica de Soure . 
4- Jardim de Infância em Soure 
5 - Escola Sa,nto Agostinho, em 

Salva terra ................ . 
6 - Escola Doméstica, em Salva-

terra ..................... . 
7 ..;.:. Centro Agro-Pastoril, em Sal-

. vaterra ................... . 
8 - Educandário N. S. da Concei· 

ção de Breves ............. . 
9 - Escola Doméstica de Breves 

10 - Obra Assistencial anexa à Pa-
róquia de Afuá ........... . 

5) Prela,zia Nullius de San-
tarém: 

1 - Orfanato São José ........ . 
2 - Orfanato Santa Clara .... . 
3 - Patronato .Agrícola Cristo 

Rei, de Maloquinha · ... ; ... . 
4 - Escola, São Raimundo · ..... . 
5 - Escola Assistencial anexa, à . 

Paróquia N. S. da Conceição 
6 ...,.. Equipamento e instalação da 

Rádio-Escola Educação Rural 
7 - Amparo dos Imigrantes "Pa

dre IManoel Albuquerque" -
Santa,rém ................ . 

6) Prelazia Nullius de Sma. 
Conceição do Araguaia : 

1 -Escola Normal das Irmãs Do· 
minicanas ................. . 

2 -Hospital N. S. do Rosário .. 
3 - Ma,ternidade Senhora Sant'· 

Ana ...................... . 

Cr$ Cr$ 

100.000 

300.000 
200.000 

300.000 

200.000 

200.000 3.500.000 

1.000.000 
1.000.000. 

170.00(} 
81.000 

62.000 

60.000 

18.000 

27.000 
. 35.000 

47.000 . 2.500.000 

500.000 
. . 500.000 .· 

. 500.000 
250.000 

250.000 

1.000.000 

1.500.000 4.500.000 

300.000 
300.000 

300.000 

Cr$ 
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4 - Cantina Popular Assistência 
Social .................... . 

5 - Sociedade Assistencial ao 
Trabalhador Rural - ASSIS· 
TRA.R ...................•. 

6 - Casa do Livro N'. S. das Gra-
ças ....................... . 

7 - Escola, Profissional San to Al· 
berto ..................... . 

8 - Para Escola S. Coração de 
Jesus ................. •'· ... . 

9 - Sociedade Beneficente de As· 
sistência aos Ribeirinhos, 
Araguia - SOASSIRA 

Cr$ 

200.000 

50.000 

50.000 

300.000 

50.000 

200.000 

Cr$ 

10 -. Escolas Técnico-Rurais da 
Prelazia .................. . 250.000 2.000.000 

7) Prelazia Nullius de óbi· 
dos: 

1 - ·Educa.ndário Santo Antônio 
de Alenquer .............. . 

2 - Educandário Santa Maria 
Goretti, em Oriximiná 

3 - Educandário São · José de 
óbidos ................... . 

4 - Escola Assistencial ·de Juriti 
5- Orfanato São José. de óbidos 
6 - Instituto Agrícola de óbidos 

8) ·Prelazia Nullius do 
Xingu: 

1 - Escolas Artesanais da Pre-

250.000 

500.000 

250.000 
250.000 
250.000 
500.000 2.000 000 

l!hZia . . .. •. . . . .. . . . . . .. . .. .. 500 . ooo 
2 -Instituto .Maria de Matias . 300.000 
3 - Escola Doméstica e de Assis· 

tência em Pôrto ·de · Moz . . . 400 . 000 
4 -· Departamento de· Assistência 

Social do ·· Xingu, · · empenhos 
de constriiçã.O, . equipamento 
e manutenção . .... . . . . . . . 8.800.000 2.000.000 

10) Rio Branco. 
1) Prelazia Nullius do Rio 

Branco: 
· 1 - Aprendizado Agrícola São 

.José, Município de Boa, Vis-
ta, obras . . . . . . .. . . . . . . . . . . 500.000 

2 - Aprendizado .. Agrícola São 
José de Boa Vista, equipa· 
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500.000 

3 - Aprendizado Agrícola de Vila 
· Pereira .'. .. . . . . . . . . . . . . . . .. 400 . 000 

4 - Hospital N. S. de Fátima, em 
Boa Vista . . . . . . . .. .. . .. .. . 500 . 000 

5 - Enfermaria de Vila Pereira . 400 . 000 2 . 300 . 000 

Cr$ 

22.000.000 

2.300.000 
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23) Rondônia. Cr$ Cr$ Cr$ 
1) Prelazia Nullius de Gua

jará-Mirim : 
1 - Obras Sociais da Prelazia de 

Guajará-Mirim . . . . . . . . . . . . 1. 000.000 
2 - Para aquisição de motor de 

pôpa e equipamento destina
do às Missões Culturais e Sa
nitárias 1 (Assistência Ambu-
lante) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200.000 

3 - Instituto N. S. do Calvário . 800. 000 2. 000. 000 

2) Prelazia Nullius de Pôr
to iVelho: 

1 -·Escolas Técnico-Rurais e de 
· · Iniciação Agrícola, instalação 

e obra ................... . 
2 - Escola Doméstica e Artesa.-

na1s ....................... . 
3 -· Patronato N. S. da Conceição, 

Pôrto Velho, obras e equipa-
mento .................... . 

4 - Obras Educativa-Assistenciais 
a cargo da Prelazia ....... . 

Total 2.1.02 - Subvenções or-
. dinária.s .............. . 

N'.O 4 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

27) Diversos. 

1} Para execução dos serviços e 
obras em andamento etc. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se: 

Obra AssistenciaJ. e 
educacional da Ar
quidiocese de Ma-
naus ............ . 

Casa da Criança, de 
Manaus .......... . 

Orfanato Santa Tere-
sa, de Tefé ..... . 

Cr$ 

1.000. 000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000 

500.000 

500.000 

500.000 2. 000. 000 

Centro Técnico Pro
fissionaJ. Feminino, 
no Bairro de S. Rai- · 

4.000.000 

84.000.000 

Cr$ 

mundo - Manaus 500.000,00 
Obras Educacionais e 

Sociais da Paróquia 
de Carauari ... ~. . 500.000,00 

Colégio São José em 
Fonte Boa, a cargo 
da respectiva Pa.ró- · 
quia . . . . . . . . . . . . . 500 . 000,00 

Total .......... 3.500. 000,00 

N.0 5 

2. O. 00 - Transferências. 

2.1.00 - Auxilios e Subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordl-
nárias. 

27) Diversos. 
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1) Para execução dos serviços e 1) Para execução dos serviços 
obras em andamento etc. e obras assistenciads etc. 

04) Amazonas. 

AcresC"en te-se: 

Creche ciliculista "Me· 
nino Jesus", em 
Manaus ......... . 

Educandário "Santa 
Rita", a cargo da 
Prelazia de Lábrea 

Educandário "Eduar
do Ribeira", em Ter-
ruã ............. . 

Associa.ção dos Odon
tologistas, de Ma-
naus ............ . 

Associação Amazonen
se de Imprensa -
Auxílio para sua 
manutenção 

Instituto Christus, de 
Ma,naus .. · ....... . 

Casa de Amparo à In
fância e à Materni· 
dade Desvalida, da. 
Foz do Rio Aripua
nã, a cargo da res
pectiva Paróquia .. 

Sociedade de São Vi
cente de Paulo, em 
Borba ........... . 

Sociedade dé São Vi
cente de Paulo, em 
Manicoré ......... 

Hospital "São ViC"ente 
de Paulo", em Tefé 

Hospital "OzanaJn", 
em Carauari 

Total 

N.O 6 

Cr$ 

100.000.00 

500.000,00 

200.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

50.000~00 

200.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00. 

1.400. 000,00 

2. O. 00 - Transferências. 

2.1.00 -Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 
nárias. 

27) Diversos. 

04) Amazonas. 

Inclua·se: 

Associação Profissio· 
nal dos Trabalhado· 
res da Indústria 
Química de Manaus 

Associação dos Cronis
tas e Locutores Es· 
portivos do Amazo. 
nas ............. . 

Ca.sa do Trabalhador, 
de Tefé .......... . 

Associação Beneficen
te dos Trabalhado· 
res de Fonte Boa .. 

Associação Beneficen
te dos Trabalhado· 
res de Lábrea .... 

Total 

Cr$ 

50.000,00 

50.000,00 

50~000,00 

50.000,00 

50.000,00 

250.000,00 

N.0 7 

2.0.00·- Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

27) Diversos. 

1) Para execução dos . serviços 
e obras assistencia.is etc. 

04) Amazonas. 

Inclua.se: 

Casa N. S. da Divina 
Providência,. a car
go da. Paróquia de 
São Sebastião 

Paróquia de São Se
bastião, Manaus, p/ 
Obras de Assistên-
.cia Social ....... . 

Custódia Capuchinha 
dó Amazonas 
Manaus - Socieda
d'e Educadora 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

300.000,00 
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Prelazia do Alto Soli
mões para prosse
guimento das obras 
de ampliação dos 
Educandários e Es· 
cola Técnica Ima
culada Conceiç ã o, 
de Benjamin Cons
ta.nt, e N. S. da AS· . 

. sunção, de S. Paulo 

C:r$ 

de Olivença . . . . . . . 1.000. 000,00 
Educandário S. Cristó-

vão, Amaturá . . . . 500 .. 000,00 
Prelazia do Alto Soli· 

mães,· ·para .Obras 
de Assistência So· 
cial e Educacional. 500 . 000,00 

Educandário S. Fran~ · 
cisco, em Vila Nova 
de . Toca.ntins, a car- · 
go da Prelazia . do 
.Alto Solimões · · 250.000,00 

Escola Rural Primá· 
ria, de Santo Antô-

. nio _do .. Içá, a cargo 
da Prelazia do Alto 
Solimões .. .. . .. .. 150.000,00 

Total . 3.700.000,00 

N.O 8 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

. nárias. · 

27) Diversos. 

1) Para execução etc .. 

04) . Amazonas. 

Inclua-se : 

Pa.tronato Profissio
nal Sta. Tereslnha, 
na Cachoelrlnha -
Manaus ......... . 

Missão Redentorista, 
em Mana.us ..... . 

Missão Redentorista, 
em Coarl ........ . 

Missão Redentorista, 
em Manacapuru .. 

Cr$ 

500.000,00 

300.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

Missão Redentorista., 
C:r$ 

em Cod·ajás .. . .. . 100.000,00 
Sociedade de São Vi-

cente de Paulo, de 
Fonte Boa . . . . . . . . 50. 000,00 

Total .......... 1.150. 000,00 

N.0 9 

Divisão do Orçamento. 

2 . O . 00 ..:._ Transferências. 
2. 2. 00 - Dispositivos Constitu

cionais. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi

nárias. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se.: . 

Associação dos Ex
Combatentes do 
Brasil, Seção · do 
Am.azonas -. Pa.ra · 
a instalação · e ma-
nutenção de um 
ambulatório 'e · de 
consultórios médico. 

Cr$ 

,e odontológico .... · 1.000. 000,00 

N.O 10 .. 

2. o. 00 - 'l'rari.sferências .. 
2 .1. 00 - Auxílios . 

11) · Maranhão. · · ' · 

Inclua-se: 

Serviço d~ Assistência·. 
a Menores Abando
nados. e Obras So· 
ciais São Sebastião, 
no Alto da Fábrica, 

Cr$ 

Codó ............ . 100.000,00 

N.0 11 

2. O. 00 - Transferências. 
2.1.00.- Auxílios· e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxllios. 

11) Maranhão. 
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Inclua-se: 

Associação Beneficen-
te de Codó ...... . 

N.O 12 

Cr$ 

500.000,00 

2 • O • 00 - Transferências. 

2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

.. 11> Maranhão. 

Inclua-se: 

Centro de Assistência, 
Social Fabril, em 
C o dó ............ '. 

N.0 13 

Cr$ 

100.000.00 

2 . O. 00 - Transferências. 
' 2 .1..00 - Auxílios e: . Subvenções. 

· 2. L Ol -· Auxílios. 

11) Maranhão. 
r 
Inclua-se: 

Obras Sociais da Pa
róquia de Codó 

N.0 14 

Cr$ 

100.000,00 

2 • O • 00 - Transferências. 

2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

. 2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

. nárias. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : 

Organização Soci:hl S. 
Vicente, p/ a cons
trução de sua. sede 

Cr$ 

em Coroatá .. . .. . 300.000,00 

N.0 15 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2.1.01- Auxilios. 

Inclua-se: 

Auxílio à Prefeitura 
do Município de Bu· 
riti Bravo, para 
instalação, melho
ramento ou amplia.
ção dos serviços 
elétricos, inclusive 
aquisição de con· 
juntos termo-elétri
cos e combustíveis e 
lubrificantes - Bu· 

Cr$ 

ri ti Bravo . . . . . . . 2.500. 000,00 
Auxílio à Prefeitura 

do Município de 
Passagem .Franc~, 
para instalação, me
lhoramento ou am
plia,ção dos serviços 
elétricos, inclusive 
aquisição ·de con
juntos termo,elétri- . 
cos e combustíveis 
e lubrificantes· -
Passagem Franca . . 1.500. 000,00 

Auxilio para constru
ção de 1nn açude no 
Municípió de Buriti 
Bravo - Buriti Bra-
vo . . .. . . . . .. . . .. . 600.000,00 . 

Para aquisição de um 
trator e implemento 
agrícola, de Buriti 
Bravo- Buriti Brà-
vo . .. . . . .. . .. . .. . 600.000,00 

Auxílio para constru
ção pela Prefeitura 
local do campo de 
pouso no Município · 
de Buriti Bravo -
Buriti Bravo . . . . . . 500.000,00 

Auxílio para constru
ção, pela Prefeitura 
local, de ca,mpo de 
pouso no Munici· 
pio de Passagem 
Franca -Passagem 
Franca . . . . . . . . . . . 500 . 000,00 



Auxílio para instala
ção do serviço de 
abastecime n t o de 
água no Município 
de Buriti Bravo -
Buriti Bravo ..... . 

Auxílio para constru
ção da BR-51, tre
cho Caxias · Buriti 
Bravo . Passagem 

- 1856-

Cr$ 

1.000. 000,00 

N',O 18 

2 . O . 00 - Tra,nsferências. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Pioneiras Sociais do 
Maranhão (P a v i· 

Cr$ 

FranC'a .......... . 
Pa.ra construção da 

ponte no "Pôrto 
Frio", do Rio Itape
curu, pela Prefeitu
ra do Município de 
Buriti Bravo, ligan
do o referido muni
cípio aos Municí· 
pios de S. Domingos 
e Presidente Dutra . 

5.000.000,00 Ihão Ada Carvalho) 
para seu hospital 

3.000. 000,00 

Total .......... 15.200. 000,00 

N.0 16 

2 . O. 00 - Transferências. 
2.1.00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Centro Operário Codo· 

ense, em Codó 100.000,00 

N.0 17 

2. O. 00 - Transferências. 

2.1.00 -Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

União Artística Ope
rária Codoense, em 

Cr$ 

Codó . .. . .. .. .. .. . 100. 000,00 

em São Luiz . . . . . . 500.000,00 

N.0 19 

2 • O • 00 - Tra.nsferências. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Sociedade Maranhen

se de Ra.diologia, 
em São Luiz ..... 400.000,00 

N.0 20 

2 • O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : 

Escola de Enferma
gem "São Francis
co de Assis", em São 

Cr$ 

Luiz ............. . 300.000,00 

N,O 21 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

3) Entidades Autárquicas. 

27) Diversos. 
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3) Para atender a 
despesas de qual
quer natureza, me
diante programa
ção a, ser aprovada 

pelo Presidente da 
República, com os 
Núcleos Coloniais 
da Amazônia, ad
ministra d o s pelo 
Instituto Nacional 
de Imigração e Co-

Cr$ 

lonização . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N.0 22 

2. O. 00 - Transferências. 
2. 3. 00 - Subvenções Extraordi

nárias. 

27) Diversos. 

1) Institutos a.ssistenciais e cul
turais etc. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se : 

Cr$ 

ção da sede 3.000. 000,00 
2) Instituto Cristo Rei 

- Cuiabá ....... 2.000. 000,00 
3) Escola Doméstica 

Maria Auxiliadora 
- Cuiabá ....... 1.000. 000,00 

4) Asilo de Santa Ri-
ta- Cuiabá o •• o 1.000. 000,00 

5) Círculo Operário 
Rural da. Várzea 
Grande, para obras 
do Instituto Fe-
minino •• o ••••••• 1.000. 000,00 

Total •• o • o ••••• 8;000. 000,00 

N.O 24 

2 . o . 00 - Tra.nsferências. 
2. 3. 00 - Subvenç.ões Extraordi

nárias. 

27) Diversos . 

. 1) Instituições àssistencia,is e 
culturais etc. 

Cr$ 12) Mato Grosso. 
Educandário de · São 

José, em Chapada 
. dos Guimarães, Ma

to Grosso, mantido 
pela Ação Social 
Franciscana de Cha-
pada ............ . 

N.O 23 

200.000,00 

2. O. 00 - Transferências. 
2. 3. 00 - Subvenções Extraordi

nárias. 

27) Diversos. 

1) Institutos a,ssistenciais e cul
turais etc. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se: 
1) Departamento de 

Ação Social Arqui
diocesana, - Cuia
bá, para constru-

Acrescente-se : 

Cr$ 
1) Obras da Matriz 

de Cáceres ••• o •• 1.000. 000,00 

2) Instituto Sta. Ma-
ria - Cáceres 500.000,00 

3) Obras Sociais Dio-
cesanas - Cá;ceres 250.000,00 

Total • o •• o ••••• 1.750. 000,00 

N.0 25 

2. O. 00 - Transferências. 
2. 3. 00 - Subvenções Extraordl· 

nárias. 

27) Diversos. 

1) Instituições assistencia.is e 
culturais etc. 

12) Mato Grosso. 
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Acrescente-se : 
Cr$ 

1) Liceu Sa,lesiano S. 
Gonçalo - Cuiabá 100.000,00 

2) Grupo Escolar de 
Cáceres . . . . . . . . . 200.000,00 

3) Ginásio Onze de 
Março - Cáceres . 500.000,00 

4) Irmãs Francisca
nas da Irmandade 
Conceição de Bon
landen - Pôrto 
Murtinho . . . . . . . 100.000,00 

5) Instituto de Pes
quisas Históricas 
Dom Aquino Cor-
reia, - Cuiabá . . 500.000,00 

6) Colégio S. Francis-
co - Poconé 100. 000,00 

7) Asilo e Orfanato 
Imaculada Concei-
ção - Poconé . . . 100.000,00 

8) Escola Agr í c o 1 a 
"Gustavo Dutra" 
- Cuiabá . . . . . . . 200.000,00 

Total 18.000.000,00 

N.0 26 

2. O. 00 - Transferências. 
2. 3. 00 - Subvenções · Extraordi

nárias. 

27) Diversos. 

1) Instituições asslstencia,is e 
culturais etc. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se : 

Obras Sociais do Departamento 
de Ação Social. 

Prelatício ou Prelazia 
Cr$ 

do Diamantino . . . 3.000. 000,00 

N'.0 27 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1.10 - Estudos e Pesquisas. 

14) Pa,rá. 

Inclua-se: 

Para manutenção de 
um centro de pes-
quisa e prospec-
ção de minérios atô-
micos na região 

Cr$ 

amazônica . . . . . . . 15.000. 000,00 

N.0 28 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia .. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1.10 - Estudos e Pesquisas. 

27) Diversos. 

04) Ama,zonas. 

Despesas de qualquer 
natureza com o 
prosseguimento da 
instalação de uma 
Estação Experimen
tal nos arredores 
de Manaus, a cargo 
do Instituto Agro· 

Cr$ 

nômiC'o do Norte . · 12.000.000,00 

N.0 29 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1.10 - Estüdos e Pesquisas. 

11 > Maranhão. 

Inclua-se: 

1) Prosseguimento do 
levanta,mento da 
carta aerofotogra
métrica da cidade 
de São Luiz, abran
gendo as áreas 
aterradas, p/ efei
tos de planta ca
dastral e plano di-

Cr$ 

retor . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 
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N.O 30 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 

3 .1. 20 - Produção Florestal. 

12) Mato Grosso. 

Inclua-se: 

Núcleo de Colonização e Desen
volvimento do iVale do Araguaia 
(localizado em Santa Ter~zinha 

Pôrto de · Tepiraguaia - Esta. 
do do Mato Grosso). 

Para ampliação do 
prédio · da· serraria 
já existente inclu
sive instalações com-
plementares ..... . 

Para aquisição de ln
dispensável maqui
naria e demais fer-
ramentas ....... . 

Total 

N.O 31 

Cr$ 

250.000,00 

1.250. 000,00 

1.500. 000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 

3 .1. 20 - Produção Florestal. 

21) Diversos. 

Onde· se diz : 

................... 
2) Prossegu i me n t o 

dos trabalhos de 
silvicultura inicia
dos nà. região, com 
a execução de um 
programa conjun
to estabelecido en
tre a SPVEA, a 
FAO, o ServiÇo Fio· 
restai do Ministé
rio da Agricultura 
e Centro de Pes-

Cr$ 

quisas Florestais . 1.000. 000,00 

Diga-se: 

.................. 
2) Prosseguimento 

dos trabalhos de 
silvicultura inLcia
dos na região, C'om 
a execução de um 
programa conjun
to estabelecido en· 
tre a SPVEA, a 
FAO, o Serviço Fio· 
·restai do Ministé· 
rio da Agricultura 
e Centro de Pes-

Cr$ 

quisas Florestais . 6.000. 000,00 

- (sendo Cruzeiros 
5.000.000,00 para o 
Centro de Pesquisas 
Florestais). 

N.O. 32 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 

3 .1. 30 - Produção Mineral. 

23) Rondônia. 

Modificar a redação que passa· 
rã a ser a seguinte : 

"Prosseguimento dos trabalhos 
de campo objetivando especialmen
te as ocorrências de minérios de 
estanho, nianganês e alumínio, 
abrangendo todo o território". -
Lameira Bittencourt. ~ Alvaro 
Adolpho. - Prisco dos Santos. 

N.0 33 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Recursos naturais. 

· 3 .1. 30 - Produção Mineral. 

27) Diversos. 
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Inclua-se : 

Prosseguim e n t o dos 
trabalhos de foto
geologia das áreas 
ao Norte do Rio 
Amazonas, entre o 
arqueano e o terciá
rio, abrang e n d o 
uma extensão pro
vável de 250.000 qui
lômetros quadrados 

N.0 34 

Cr$ 

1.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1. 30 - Produção Mineral. 

27) Diversos. 

Inclua:se: 

Prosseguim e n t o das 
pesquisas de carvão 
dentro da área já 
levantada do proje
to Araguaia, em co· 
laboração com o De
partamento Na.cio
nal da Produção 
Mineral, do Minis· 

Cr$ 

tério da Agricultura 1.000. 000,00 

N.0 35 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3.1.00- Recursos Naturais. 
3 .1. 30 - Produção Mineral. 

27) Diversos. 

Inclua-se: 

Conclusão do levan
tamento foto-geoló
gico do Rio Araguaia. 
ao sul de Tucurui, e 
ao Norte do Rio 
Paraná em uma 
área aproxim a da 

Cr$ 

de 400.000 quilôme
tros quadrados, em 
-cumprim e n t o ao 
convênio estabelec'i
do com o Departa" 
mento Nacional da. 
Produção Mineral 
do Ministério da 
Agricultura ..... . 

N.O 36 

Cr$ 

9.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1. 30 - Produção Mineral. 

23) Rondônia. 

Onde se lê: 

Despesas de qualquer 
natureza com o 
prosseguimento da 
instalação de um 
Pôsto de Piscicultu-

Cr$ 

ra no Território . . 1.000. ooo,oa 

Substitua-se por : 

·Despesas de qualquer 
natureza para ins
talação das Colô.· . 
nias Agrícolas de 
Abnnã e Jaci Para-
ná . . . . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.o 36-A 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Recursos Naturais. 
3 .1. 30 - Produção Mineral. 

23) Rondônia. 

Suprima-se onde se lê : 

3) Prosseguimento da 
construção da hos
pedaria de imi
gra.n tes em Pôrto 

Cr$ 

Velho . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
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N.0 3'1 

3.1.00 -Recursos Naturais. 

3 .1. 40 - Pesca. 

11) Maranhão .. 

InC'lua-se : 

Para reequipamento 
da Fábrica de Ca-

Cr$ 

ção, em São Luiz . 3.000. 000,00 

N.0 38 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu-
cionais. 

3. 2. 01 - Energia. 

13) Minas Gerais. 

lnC'lua-se : 

Para as linhas de 
transmissão de ener
gia elétrica de Ar
cos para Lagoa da 
P r a ta, Iguatama, 
Formiga., Pains, Cal
ciolândia, Pium-í e 
Santo Antônio do 

Cr$ 

Monte, em Minas . . 10.000.000,00 

Para linhas de trans
missão de energia 
elétrica d~ Bom Des
pacho para Abaeté 
e Quartel Geral 5.000. 000,00 

Para. linha de trans
miSsao de energia 
elétrica para Itape
cerica, Cláudio e 
Carmo da Ma.tR. 
(sendo Cr$ 3.000.000 
para esta última C'Í· 
da de) . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Total . . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N,O 39 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3.5.00- Saúde. 
3. 5. 31 - Hospital e Ma.terni

dades. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Conclusão e eql,Jipa- . 
mentes da Materni
dade de Itacoatiara, 

Cr$ 

a cargo do SESP; . . 1.500. 000,00 

N.0 40 

Divísão do Orçamento. 

2 . o . 00 - Transferências. 
3. 2 . 00 - Dispositivos Constitu

cionais. 
2 .1. 03 - Subvenções Extra,ordi· 

nárias. 

04) Amazonas. 

Onde convier: 

1) Campanha de As· 
sistência Soctal dos 
"Bons Samar i t a-

Cr$ 

nos", de Manaus . 100.000,00 
2) Associação Benefi

cente dos Funcio
nários Públicos do 
Amazonas . . . . . . . 100.000,00 

3) Centro de Irradia
ção Menta.l "Antô
nio Olfvio", em Ma-
naus . . . . . . . . . . . . 100.000,00 

Total .......... 300.000,00 
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N,O 41 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica, da Amazô· 
nia. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.2.00 - Dispositivos Constitu. 
clonais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede· 
ral). 

3.4.00 - Troosportes e Comuni. 
cações. 

3.4.52 -Regime de Aguas e 
vias de Comunicações. 

04) Amazonas. 

Inclua.se: 

Prosseguime n t o das 
obras de desobstru
ção do furo denomi· 
nado ''Escondido", a 
fim de canalizar as 
águas do Rio Japu
rá à cidade de Ca· 
rauari, sede do Mu
nicípio de iguaJ. no· 
me, que está sob 
ameaça de ficar sem 
acesso à navegação 

N.0 42 

Cr$ 

500.000,00 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 

3. 2 .10 - Estudos e Pesquisas. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

1) Prosseguimento e 
manutenção de 
uma rêde de Esta.
ções Experimentais 
a cargo de Institu
to Agronômico no 
Norte, no Municí-

Cr$ 

pio de Pedreiras . 1.500. 000,00 

Leia-se: 

Cr$ 3.000. 000,00. 

N.O 43 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 
3. 2. 00 :- Colonização. 

14) Pará. 

Onde se diz: 

1) Despesas de qual· 
quer natureza ~om 
o prosseguimento 
da instaJ.ação e 

Cr$ 

· manutenção do N'ú· 
cleo Colonial · do 
Guamá, em coo· 
peração . com · o· 
Instituto Nacional 
de Imigração e 
Colonização . . . . . 10.000. ooo,oo 

Diga-se: 

1) Despesas de qual· 
quer natureza ~om . 
o prosseguimento 
da inst9Jlação · e 
manutenção do N'ú· 
cleo Colonial . do 
Guamá, em · coo· 
peração· com. o 
Instituto Nacional 
de Imigração e · 
Colonização . . . . . 15.000:000,00 

Acrescente-se : : 

a) Para a construção 
de ca.sas de colo· 
nos .. . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

b) Para aquisição de 
um trator de des· 
matamen to . . . . . . 2.500. 000,00 

c) Para ··completar a 
montagem da ser-
raria do Núcleo Co· 
lonial .......... . 600.000,00 
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d) Para completar a 
rodovia de acesso 
ao Núcleo Colonial 
e a sua ligação 
com a Capital do 
Estado ......... . 

e) Para reforma das 
oficinas do Núcleo 
a fim de a tender a 
novas necessidades 

Total 

Cr$ 

1.000. 000,00 

500.000,00 

7.100 . .000,00 

N.O 44 

Superintendência. do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. 

3.2.00 - Produção Agrícola. 

3. 2. 20 - Colonização. 

14) Pará. 

Para Orfanato São 
José (Colônia Agrí· 
cola), em Santa. 
rém) , para manu. 

· ten~ão dos seus ser-· 
viços · e ampliação 

Cr$ 

de suas instalações 2.000 . 000,00 

' N.0 45 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 

3 . 2 . 20 - Colonização. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Núcleo Colonial Bela 
Vista, Município de 
Manacapuru, no Es-

Cr$ 

tado do Amazonas 10.000.000,00 

N.0 46 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. 

3 . 2 . 20 - Colonização. 

24) Diversos. 

1) Colônias Militares 
de fronteira, a 
cargo do Comando 
Militar da Amazô-

Cr$ 

nia .. .. .. . .. . . . . 10.000. 000,00 

Aumente-se para: - Cruzeiros 
50.000. 000,00. 

N.0 47 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 
3 . 2 . 20 - Colonização. · 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

1) · Despesa de qual
quer natureza com 
prosseguimento da 
instalação e manu
tenção de um Nú
cleo Agrícola, Tipo 
A, de. abastecimen
to da cidade . de 
São Luís ....... . 

Leia-se: 

Cr$ 5.000. 000,00. 

N.O 48 

C .c$ 

3.000. 000,00 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 
3 . 2 . 20 ..;,.. Colonização. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para o Núcleo Co· 
lonial de Barra da 
Corda ........... . 

Cr$ 

5.000. 000,00 
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N,O 49 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais.· 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3.2.30 -Produção Vegetal. 

3. 2. 31 - Mecanização da La· 
v oura. 

04) Amazonas. 

1) Aquisiçâo pelos Municípios 
etc. 

Acrescente-se : 

Ct$ 

Coda.jás ........... 500.000,00 

Barcelos ............ 500.000,00 

Lábrea ............ 500.000,00 

Parintins ........... 500.000,00 

Total .......... 2.000. 000,00 

N.O 50 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.2.30 -Produção Vegetal. 

3.2.31 - Mecanização da La
voura. 

04) Amazonas. 

9) Equipamento de moagem e 
transformação . de cana no Mana
quiri, Janaucá, Mamori e Terra No· 
va, Subdistrito de Carreiro. 

Onde se lê: 

Cr$ 400.000,00. 

Leia-se: 

Cr$ 800.000,00. 

Inclua-se: 

10) Aquisição de em
bar,cações destina
das à assistêncta 
à a.gricultura e 
pecuária no Muni
cípio de Lábrea, a 
cargo da Prefeitu
ra Municipal 

N.O 51 

04) Amazonas. 

Prefeitura Municipal 
de Uaupés para a 
aquisição de dois 
tratares, a. cargo do 

Cr$ 

1.000. 000,00 

Cr$ 

respectivo Prefeito 1.000. 000,00 

N.0 52 

Mecanização da Lavoura. 

04) Amazonas. 

Inclua-se : 

Prefeitura Municipal 
de Ua.upés ...... . 

Cr$ 

500.000,00 

N.O 53 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e &cial. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 

3. 2. 31 - Mecanização da La
voura. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Cr$ 
Prefeitura Municipal 

de Manacapuru . . . 500.000,00 
Prefeitura Municipal 

de Codajás . . . . . . . 300.000,00 

f. 
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Prefeitura Municipal 
de Tefé ........ . 

Prefeitura Municipal 
de Coar! ........ . 
de Ca.ra uari ..... . 

Prefeitura Municipal 
de Fonte-Boa 

500.000,00 

400.000,00 
300.000,00 

300.000,00 

N.O 58 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia.. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.2.30 -Produção Vegetal. 
3. 2. 31 - Mecanização da La· 

v oura. 

14) Pará. 

1) Para aquisição de 
patrulha.s · mecani
zadas a cargo do 
Govêrno do Esta
do (Secretaria da 
Produção) ..... . 

N.O 59 

:Jr$ 

10.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.2;30 -Produção Vegetal. 
3. 2. 31 - Mecanização da La

voura. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Prefeitura. Municipal 
de Atalaia do Nor
te - para a aquisi
ção de instrumentos 
agrícolas a cargo do 
:.:t::speC'tivo Prefeito 

Cr$ 

400.000,00 

N.0 60 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3.2.30 -Produção Vegetal. 

3.2.32 -Equipamentos para be
neficiamento de ce
reais e outros produ
tos econômicos etc. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Instalação de con· 
juntos pa.ra benefi
ciamento de arroz, 
mandioca e cana-de- . 
açúcar, a cargo da 
Prefeitura de Ben
jamim Consta.nt .. 

. Cr$ 

900.000,00 

N.O 61 

Superintendência do Plano de 
V~lorização Econômica da Ama.zô
nla. 

3. O. 00 '--- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3.2.02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3.2.30 - Produção Vegetal. 
3. 2. 32 - Equipamentos para be· 

neficiamento de C'e· 
reais e outros produ
tos econômicos etc. 

Inclua-se: 

Instalação de conjun
tos para beneficia-

Cr$ 
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men to de arroz, 
mandioca e cana

. de-açúcar, a cargo 
da Prefeitura de 

Or$ 

Urucará . . . . . . . . . . 500. 000,00 

Prefeitura Municipal 
de Benjamim Cons. 
tant . . . . . . . . . . . . . . 400.000,00 

Prefeitura Municipal 
de S. P. de Olivença 300. 000,00 

Total .......... 3.000. 000,00 

N.0 54 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia,. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico . e Social. 

3.2.00 - Produção Agrícola. 
3. 2. 30 - ·Produção Vegetal. 
3.2.31 - Mecanização . da · La· 

v oura. 
·04) Amazonas. 
Inclua·se: 

Prefeitura . Municipal 
de Itacoatiara .... 

Prefeitura Municipal 
de Urucurituba ... 

Prefeitura Municipal 
de Itapiranga ..... 

Prefeitura · Municipal 
de Urucará ...... . 

Prefeitura Municipal 
de Parin tins. . ; ..... 

Prefeitura· .Municipal 
de Maués ....... . 

Prefeitura Municipal 
de Barreirinha · ... 

Total ............ 

N.O 55 

Cr$ 

500.000,00 

300.000,00 

300.000,00 

400.000,00 

500.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

2.700. 000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agricola. · 
3. 2. 31 - Mecanização da La· 

v oura. 

04) Amazona,s . 

Acrescente-se: 

Aquisição, pelo Muni
cípio, de tratores 
e implementos agrí
colas para mecani
zação da lavoura a 
cargo da Prefeitura 
Municipal de Uru-

Cr$ 

curituba . . . . . . . . . 1.000. {)00,00 

N.0 56 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia,. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 30 - Produção· Vegetru. 

3.2 .31 - Mecanização da La· 
voura. · 

14) Pará. 

2) Para mecanização da lavou· 
ra nos seguintes municípios : 

Cr$ 

Santarém . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 
Bragança. . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 
Cametá . . . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 
Igarapé-açu . . . . . . . . 2.000. 000,00 
Alenquer . . . . . . . . . . . h500. 000,00 
Abaetetuba . . . . . . . . . 1.500. 000,00 
Capanema . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

··.Total .......... 
N.0 57 

04) Amazonas.· 

Município de Fonte
Boa : para a, aqui· 
sição de dois (2) 
tratores, a cargo do. 

14.000. 000,00 

respectivo Prefeito 1.000. 000,00 

·' ,, 
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N'.0 62 

Superintendência, do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais.· 

3. 2. 02 - Valorização Econômica, 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede· 
ral). 

3.2.30 -Produção Vegetal. 

3.2.32- Equipamentos para be· 
neficiamento de ce
reais e outros produ· 
tos econômicos etc. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Instalação de conjun. 
tos para beneficia
mento· de arroz, 
mandioca e cana
de-açúcar, a cargo 
da Prefeitura de 
Ba,rreirinhas 

N.O 63 

Cr$ 

500.000,00 

3. O . 00 --' Desenvolvimento Eco· 
nômico · e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 

3. 2. 32 - Eguipamento para be· 
- neficiamento de ce

reais e outros produ· · 
tos econômicos etc. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Instalação de uma 

Usina de arroz no 
Município de Uru· 
curituba a. cargo da 
Prefeitura . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 64 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3.2.30 - Produção Vegetal. 

3.2.32 - Equipamento para be
nefl:ciamento de ce
reais e outros produ
tos econômicos etc:. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Instalação de um con
junto para benefi
ciamento de· arroz, 
mandioca e · cana
de-açúcar, a cargo 
da. Prefeitura Muni-

Cr$ 

cipa de Uaupés . . . 1.000. 000,00 

N.0 65' 

3. o. 00 .....,. Desenvolvimento .: Eco· 
nômico e Social. 

I~, 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu- · 
cionais. 

3.2.30 - Produção Vegetal. 

3.2.32 - Equipamento para be· 
neficiamento de ce
reais e outros produ- · 
tos econômicos etc. 

04) Ama?,;onas. 

Inclua-se: 

Prefeitura Municipal 
de Itapiranga -
Aquisição e instala
ção de um conjun· 
to mecânico para 
beneficiamento de 
arroz, milho e man
dioca,, a cargo da 
respectiva Prefeitu-
ra ............... . 

Cr$ 

500 . 000,(}0 
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N.0 66 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Soei al. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu. 
cionais. 

3. 2. 30 - Produção Vegetal. 
3. 2. 32 - Equipamento para be

neficiamento de ce
reais e outros produ
tos econômicos etc. 

04) Amazonas. 

Prefeitura Municipal de Atalaia 
do Norte: 

Para a aquisição e 
instalação de um 
conjunto para bene-
ficiamento de arroz, 
açúcar e mandio-
ca, a cargo do res-

Cr$ 

pectivo Prefeito 500.000,00 

N.O 67 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.2.00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3.2.30 -Produção Vegetal. 
3.2.32- Equipamento para be

neficiamento de ce
reais e outros produ
tos econômicos etc. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Instalação de um con
junto para benefi
ciamento de arroz, 
mandioca e cana
de-açúcar, a. cargo 
da Prefeitura Muni
cipal de Fonte-Boa 

Cr$ 

1.000. 000,00 

N.0 68 

Superintendênda ,do Plano de 
Valorização EconômiC'a da . Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3.2.30 - Produção Vegetal. 
3.2.33 -Sementes e Mudas. 

14) Pará. 

1) Despesas de qual
quer natureza com 
a produção e aqui-
sição de sementes 
e mudas seleciona-
das de arroz, milho, 
feijão, cacau, café; 
guaraná, castanha, 
dendê e outras es-
pécies vegetais, in-
clusive côco anão, 
para distribuição 
aos agricultores, pe. 
los órgãos esta-
duais especializa. 

Cr$ 

dos . . . . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 

N,O 69 

Superintendência do Plano de 
Valorização EC'onômica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 2. 30 - Produção Vegetal. 

3. 2. 33 - Sementes e Mudas. 

27) Diversos. 

Onde se lê: 

1) Produção de se
mentes de· juta, 
arroz e dendê, a 
cargo do Instituto 
Agronômico do Nor
te, para distribui
ção, prefere n te
mente onde não 
haja dotação es
pecífica do gênero 

Cr$ 

5.000. 000,00 

.4,umente-se para: - Cruzeiros 
10.000.000,00. 

•. !,i .. 
··, . 

:! . .. 

·j 



~ 
1 

l 
l 
I 
I 

- 1869-

N.0 70 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 30 - Produção Vegetal. 
3. 2. 33 - Sementes e Mudas. 

Inclua-se: 

12) Mato Grosso. 

Cr$ 
1) Despesas de qual

quer natureza par 
ra aquisição de se
mentes e mudas 
selecionadas, a car
go do Govêrno do 
Estado . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 71 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. 2. 00 - Produção Vegetal. 
3. 2. 33 - Sementes e Mudas. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

Cr$ 
4) Para manutenção 

e ampliação do 
campo agrícola de 
Igarapé-açu, a car
go da Federação 
das Associações Ru-

- rais do Pará 1.000. 000,00 

N.0 72 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômíco e Social. 

3.2.30 - Produção Vegetal. 
3. 2. 33 - Sementes e Mudas. 

04) Amazonas. 
1) Despesas de qual

quer natureza com 
a produção e aqui
sição de sementes 
e mudas seleciona
das de arroz, mi
lho, feijão, cacau, 

café, guaraná, ca.s
tanha, · dendê e ou
tras espécies vege
tais, inclusive côco 
anão para distri
buição aos agri
cultores, pelos ór
gãos estaduais es
pecializados 

Leia-se: 

1) Despesas de qua.l
quer natureza com 
a produção e aqui
sição de sementes 
e mudas seleciona
das de arroz, mi
lho, feijão, cacau, 
café·, guaraná, cas
tanha, dendê e ou
tras espécies vege
tais, inclusive côco 
anão para distri
buição aos agri
cultores, pelos ór
gãos · estaduais es
pecializados, a. car
go do Fomento 

Cr$ 

1.000. 000,00 

Agrícola Estadual 2.000. 000,00 

N',O 73 

3. o~ 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 2. 30 - Produção Vegeta.! 
3. 2. 34 -· Heveacultura. 

Inclua-se: 

12) Mato Grosso. 
Cr$ 

1) Fomento à hevea
cultura, inclusive 
plantio de serin
gueira, a cargo do 
Govêrno do Estado 3.000. 000,00 

N.0 74 

Superintendência do Plano de 
Valorizaçãu Econômica da Amazô· 
nia. 



- 1870-

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.2.30.- Produção Vegeta.l 
3 . 2 . 34 - Hevea.cul tura. 

27) Diversos. 

1) Despesas de qual
quer natureza com 
o projeto Borracha 

preferentemente etc 

Cr$ 

4.000. 000,00 

Aumente-se para : - Cruzeiros 
10.000.000,00. 

N,O 75 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.2.34 - Heveacultura. 

04) 'Amazonas. 

Acrescente-se : 

Plantio de seringuei
ras no Município de _ 
Santo Antônio do 

Cr$ 

Içá . . . . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

.N.0 76 

3. O. 00 -· Desenvolvimento Eco· 
nômiéo e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 
3. 2. 44 - Pôs to de Inseminação 

Artificia.!. 

14) Pará. 

Indua-se: 

Para medicamentos 
veterinários, inclusi-
ve· vacinas contra a 
aftosa, o garrotllho, 
a brucelose, a pneu-
mo-enterite bovina 

Cr$ 

.. 
e outras zoonoses, /.:-

para os postos de 
Insemina,ção Artifi· 
cial de Arariuna e 
Soure, em •coopera-
ção, com o Instituto 
de Zootecnia ..... 200.000,00 

N.0 77 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.2.00 -Dispositivos Constitu
cionais: 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
· da Amazônia (Art. 199, 

da Constituição Fede· 
ral). 

3. 2. 40 - Produção Animal. 

Preparo de um c~mpo de pasta
gem. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com o pre
paro de um campo 
de pastagem coleti
vo no Município de 
Benjamim Constant, 
a cargo da respecti- · 

Cr$ 

va Prefeitura. . . . . . 1.000. 000,00 

N,O 83 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2.40 - Produção Animal. 

3. 2. 43 - Formação de Pasta
gens. 

14) ·Pará. 

Acrescente-se : · 

1) Manutenção, am
pliação ou instala
ção de campos de 
pastagens, em coo· 
pera.ção com · ·· os 
criadores e os .. ór
gãos especializados 
do Govêrno do Es
tad'o, nas áreas 
pecuárias do Esta-
do ............. . 

Cr$ 

5.000. 000,00 

,, 

! 

' i 
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N.O 84 

3. o. 00 - Desenvolvimento ll:co
nômico e SociaL 

3.2.40 -Produção Animal. 

3. 2. 43 - Formação de Pasta
gens. 

12) !Mato .Grosso. 

Inclua-se : 

1) Despesas de qual
quer natureza pa,. 
ra formação de 
pastagens · na área 
amazôni:ca de Ma
to Grosso, a cargo 
do Govêrno do Es-

Cr$ 

tado . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 85 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.0.00 .- Desenvolvimento. Eco
nômico e Social. 

3. 2. 40 - Produção Animal. . ' .. . 

3. 2. 45 - Reprodutores. 

14) Pará. 

Onde se lê: 

Cr$ 

1) Raça,s de corte . . 4.000. 000,00 
1) Raças leiteiras . . 1.000. 000,00 

Total .......... 5.000. 000,00 

Aumente-se, respectivamente : 
para - Cr$ 6.000. 000,00 
e - Cr$ 5.000. 000,00. 

N.0 86 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 40 ...,... Produção Animal. 
3. 2. 45 -'--- Reprodutores. 

04) Amazonas. 

1) Aquisição de re
produtores para a 
recuperação da pe
cuária, a cargo do 
Govêmo do Esta-
do .....•......... 

Onde se lê: 

Cr$ 1.000. 000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 2.000. 000,00. 

N.0 78 

Cr$ 

1.000. 000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 40 - Produção Animal. 

3. 2. 41 - Trabalhos Assistenciais 
Agro-pecuários. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Para construção, mon

tagem e manuten
cão de três conjun
tos frigorífi:cos e 
Usina, de pasteuri
zação de leite, cole
tagem e resfriamen
to, em Manaus. a 
cargo do Govêrno 
do Estado do Ama
zonas, a importân-
cia de . . . . . . . . . . . . 20.000.000,00 

N.0 79 

Superintendência do Plano ~e 
Valorização Econômica da Amazo
n!a. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2 .40 - Produção Annnal. 

3. 2 . 41 - Trabalhos Assis tendais 
Agro· pecuários. 

27) Diversos. 
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Acrescente-se : 

2) Para desenvolvi-
mento do rebanho 
de búfalo na Ama-
zôniaJ 

N.O 80 

Cr$ 

10.000.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3.2.40 - Produção Animal. 
3. 2. 42 - Fazendas-modêlo. 

27) Diversos. 

1) Fazendas leiteiras 
(Plano PUôto) a 
cargo da Missão 

Cr$ 

F.A.O. . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Substitüa:se por " ... 
inclusive no Pará 
e no Amazonas 10.000.000,00 

N.0 81 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômic-a da Amazô
nia. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
llômico e Social. 

3. 2 .40 - Produção Animal. 
3 . 2 . 42 - Fazendas-mcícl!êlo . 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

1) Para criação de 
granjas leiteiras e 
avícolas na região 

Cr$ 

de Belém . . . . . . . 10.000. 000,00 

Inclua.-se : 

Construção de poços . bebedou
ros nos campos de pastagens, em 
cooperação com o ,Govêrno do Es· 
tado, nos seguintes municípios: 

N'.0 87 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 2 .40 - Produção Animal. 
3. 2 .46 - Exposição de Animais 

e Produtos Econômi
cos. 

12) Mato Grosso. 

Inclua-se: 

1) Exposição de Ani· 
mais e Produtos 
Econômicos do Es· 
tado de Mato Gros
so, em Cuiabá 

N.0 88 

Cr$ 

600.000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 40 - Produção Animal. 

3. 2. 46 - Exposições de animais 
e produtos econômicos. 

14) Pará. 

Inclua.-se : 

(Soure) em coopera
ção . com a Associa
ção Rural da Pe
cuária do Pará ... 

N.O 89 

Cr$ 

600.000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
N.o 82 ·'· nômico e Social. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 
3.2.40- Produção Animal. 
3. 2. 43 - Formação de Pasta. 

gens. 

11) Maranhão. 

3. 2. 00 - Produção Agrícola. 

3.2.40 - Produ~ão Animal. 

3. 2. 46 - Exposições de animais 
e produtos econômicos. 

11) Maranhão. 
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Inclua-se: N.0 92 

Cr$ Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Socia.l. 

3. 3. 00 - Energia. 

1) Exposição . de ani
mais e produtos 
económicos do Ma
ranhão, em coope
ração com a Asso
ciação de Criado-

res ............. . 600.000,00 3. 3 .10 - Estudos e Projetos. 

N.0 90 

Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazô· 
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.3.00 - Energia. 
3.3.10 - Estudos e Projetos. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

Para instalacão do 
serviço de ·energia 
elétrica das 'Vilas de 
Juaba, Joana Celi, 
Limoeiro e 'Areão, 
no Município de Ca-

Gr$ 

metá . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.0 91 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nómico e Socia.l. 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3.3.10 -Estudos e Projetos. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

Para o planejamento 
do aproveitamento 
do potencial hidre
létriC'o da Cacho
eira de Itaboca, no 

Cr$ 

Rio Tocantins . . . . 10.000.000,00 

23) Rondônia. 

I) Modificar a redação que pas
sará a ser a seguinte: 

"Despesas de qualquer natureza 
com estudos, início de construção 
e instalação de uma usina termo· 
elétrica em Guarujá-Mirim". 

Lameira Bittencourt. - Alvaro 
Adolpho. - Prisco dos Santos. 

N.O 93 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e : Social. 

3. 3 . 00 - Energia. .. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 
Cr$ 

4) Construção de um 
açude no lugar 
"José Pedro", no 
Município de· Ro-
sário . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 94 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu-
cionais. 

3 . 3 . 00 - Energia. 
3. 3; 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Para a aquisição de 
um conjugado elé
trico, destinado à 
instalação de luz na 
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Cr$ Inclua-se : 

Foz do Jutai, Muni· 
cipio de Fonte Boa, 
a cargo de respecti· 
va Prefeitura 1.000. 000,00 

N.0 95 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e So.ciru. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Vruorização Econômica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede· 
ral). 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Município de Uaupés 
- aquisição de um 
conjugado termo-elé· 
trico, para insta. 
lação do serviço de 
luz na sede do mu· 
nicip_io, a cargo do 

Cr$ 

respectivo Prefeito 2.000. 000,00 

N.O 96 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e SociaJ. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu. 
clonais. 

3. 2. 02 - VaJ.orização Econômi~a 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede· 
raD.: 

,. 

3 . 3 . o o - EJ:!érgia. 

3 . 3 . 20 - Sehri_ços Elétricos. 

04) Amazonas. -

Cr$ 
Prefeitura de Fonte· 

Boa - aquisição de 
um conjugado elé· 
trico para a amplia
ção do serviço de 
iluminação pública, 
a. cargo do respec-
tivo Prefeito . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 97 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Sociru. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia. (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se: 

Para ampliação do 
.reaparelh a m e n t o 
dos Serviços Elétri
cos, combustíveis e 
lubrifica.ntes, a car
go da Prefeitura de 

Cr$ 

Itacoatiara . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 98 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e. Sociru. 

3.2.00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia. (art. 199, 
da Constituição Fede· 
ral). 

3 . 3 . 00 - Energia. 
3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

I. , .. 
' 
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Cr$ 

1) Para ampliação do 
Serviço Elétrico do 
Município de Ben
jamim Constant, a 
cargo da respecti-
va, Prefeitura . . . . 2.500. 000,00 

2) Instalação de luz 
elétrica no Povoa· 
do do Marco Divi· . 
sório Brasil-Colôm· 
bia, a cargo da 
respectiva Prefei· 
tura . . . . . . . . . . . . 500.000,00 

Total .......... 3.000. 000,00 

N.O 99 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Soci:l:l. 

3 . 3 . 00 - Energia. 
3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

2) Instlblação, melhoramentos 
ou ampliação dos serviços elétri
cos, .inclusive aquisição de conjun· 
tos termo-elétricos, combustíveis e 
lubrificantes nos seguintes muni
cípios: 

Humaitá .......... . 
Benjamim Constant . 
Barreirinha ....... . 
Coari ............. . 
Maués ............. . 
Urucurá ........... . 
Urucurituba ....... . 

Total .......... 

Cr$ 

1.000. 000,00 
4.500 . 000,00 

500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

8.000. 000,00 

Acrescentem-se mais os seguin· 
tes municípios, com a dotação de 
Cr$ 1.000.000,00, cada, um : 

Anori ............. . 
Atalaia do Norte 
Caruari ........... . 
Careiro ........... . 
Eirunepé ......... . 

Cr$ 

1.000. 000,00 
1.000. 000,00 
1.000. 000,00 
1.000. 000,00 
1.000. 000,00 

Or$ 

Fonte-Boa . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
Ipichuna . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
Juruá . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
Jutaí . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
Santo Antônio de Içá 1.000. 000,00 
Vila Nova de Tocan-

tins . . . . . . . . . . . . . . 1.000. ooo,oo 
Envira . . . . . . . . . . . . . 1.00(}. 000,00 
S. Paulo de Olivença 1.000.000,00 

Tota.l 13.000 . 000,00 

N.0 100 

3.0.00 -Desenvolvimento Ec,J· 
nômico e Socia.l. 

3 . 3 . 00 - Energia. 
3. 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas: 

1) Manutenção do ser
viço elétrico da Ca· 
pital do Amazonas, 
a cargo da Compa-
nhia de Eletricida· 
de de Manaus, in-
clusive aquisição de 
combustíveis, com· · 
preendendo as di· 
ferenças dos exer-
cícios de 1057 e 
1958 (Lei n.o 1.654, 
de 22-7-1952, art. 

Cr$ 

10, letra b • • . . . . . 32.·936. 896,80 

N.O 101 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Socia,l. 

3.4.00 - Transportes e Comuni-
cações. 

Inclua-se: 

3.4.60 - Comunicações. 

11) ·Maranhão. 

1) Para ampliação da 
Companhia. Telefô· 

Cr$ 

nica do Maranhão 30.000. 000,00 
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N.0 102 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.2.00 -Dispositivos Constitu-
cionais. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - :Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Para, a aquisição de 
um conjunto elétri
co, destinado à ins
talação de luz na 
Vila de Camanaus, 
Município de Uau
pés, a cargo da res-

Cr$ 

pectiva Prefeitura . 1.000. 000,00 

N.0 103 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

14) Pará. 

Para melhoria . das 
instala,ções elétricas 
da cidade de Cacho
eira do Arari, sede 
do Município de 

Cr$ 

Arariuna . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 104 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

14) Pará. 

Inclua-se onde e como melhor 
couber : 

Para reforma e am
pliação e extensão 
ao interior dos mu
nicípios dos siste
mas de energla elé
trica, dos Municípios 
de Curuçá, Vigia, 
Araticu, Muaná e S. 
Sebastião de Boa
Vista, em coopera
ção com as respec-

Cr$ 

tivas Prefeituras . . 5.000.000,00 

N.O 105 

Superintendência, do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3 . 3 . 00 - Energia. 
3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos~ 

14) Pará. 

Inclua-se onde e como melhor 
couber. 

Para restauração e 
amplia,ção do siste
ma de energia elé
trica da sede do Mu
nicípio de Baião, in
-clusive com o Igara-
pé Limão ........ . 

Para aquisição e ins
talação de gerado
res de energia elé
trica nos seguintes 
Municípios : 

Chaves ............ . 
Afuá .............. . 
Ana,jás 

Total 

N.O 106 

Cr$ 

2.000. 000,00 

1.500 . 000,00 
1.200. 000,00 
1.200. 000,00 

5.900. 000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e · Social. 

3. 3. 00 - Energia. 
3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 
14) Pará. 

I 
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2) Aumente-se 
25.600.000,00 
105.000. 000,00. 

de 
para 

Cruzeiros 
Cruzeiros 

N,O 107 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

12) Mato Grosso 

Inclua-se: 
Cr$ 

1) Para o prossegui
mento da constru
cão da Usina de 
'Í'orixoreu ...... . 1.000. 000,00 

2) Idem, idem Barra 
do Garças ..... . 

Total 

N,O 108 

2.000. 000,00 

3.000. 000,00 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3 . 3 . 20 - Serviços Elétricos. 

12) !Mato Grosso. 

Inclua-se: 

2) Para prosseguimento · de 
obras de melhoramentos e amplia· 
ção de energia elétrica nos seguin· 
tes municípios : 

1) 
2) 
3) 
4) 
5) 
6) 
7) Leverger (a car-

Cr$ 

go da CEMAT 5.000.000,00 

8) Poconé . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

9) Alto Araguaia 3.000.000,00 

N.o 109 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu-
cionais. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

04) Amazonas. 

Acrescente.se : 

Prefeitura Municipal 
de Atalaia do Nor
te - aquisição de 
um C'onjunto elétri
co, destinado à ins
talação de luz elé
trica na sede do 
Município, a cargo 
do respectivo Prefei-
to ................ . 

:tif,O 110 

Cr$ 

1.000. 000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

11) Maranhão. 

Inclua.se: 

Cr$ 

Para melhoramentos 
e ampliação dos 
serviços elétricos de 
Caxias . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.O 111 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

10) Goiâs. 
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Onde se lê: 

Prosseguimento dos 
trabalhos de am
pliação dos servi
ços elétricos dos 
municípios n o r t e
goiano, em convê
nio .com os centros 

Cr$ 

elétricos S. A. . . • . 5.000. 000,00 

Leia-se: 

Conclusão dos estudos, projetas, 
inicio e prosseguimento de cons· 
trução, instalação, melhoramento 
e ampliação dos serviços elétricos, 
em municípios goianos da Bacia 
Amazônica, em convênio com os 
"Centrais Elétricos de Goiás S. A. 
- "GELG". 

Cr$ 

1) Em Cristalândia . 2.000. 000,00 
2) Nos demais muni-

cípios. . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Total ............ 5.000 . 000,00 

N.0 112 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 
3 . 3. 20 - Serviços Elétricos. 
14) Pará. 

Inclua-se: 

Para reforma e am
pliação do serviço 
de energia, elétrica 
do Município de 
João Coelho, em 
Americano e Cara-

Cr$ 

paru, inclusive 1.500. 000,00 

N.O 113 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 3. 00 - Energia. 
3. 3. 20 - Serviços Elétricos. 

10) Goiás. 

Onde se lê: 

3) Conclusão dos es
tudos e projetas 
e inicio de cons
trução da usina hi· 
drelétrica do To· 
cantins, no Muni
cípio de Uruaçu, 

Cr$ 

Estado de Goiás . . 45.000. OllO,OO 

Leia-se: 

3) Conclusão dos es
tudos e projetas, e 
início de · constru
ção da usina hidre
létrica do Toca.n
tins, no Município 
de Uruaçu . . . . . . 50.000. 000,00 

N.0 114 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3 . 3 . 20 - 'Serviços Elétricos. 

10) Goiás. 

2) Auxílios às Prefeituras Mu 
nicipais para instalação, melhora
mentos ou ampliações etc. 

Acrescente-se : 

Para a construção 
de uma usina hi
drelétrica. em Pa-

Cr$ 

raná .. .. .. .. .. .. . 3.000. 000,00 

N.0 115 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 . 3 . 00 - Energia. 

3. 3. 20 - Serviços Elétrlcos. 

14) Pará. 
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Inclua-se : 

Para reforma e ampliação, inclu
sive sua extensão ao interior, dos 
sistemas de energia elétrica dos 
seguintes Municípios : 

a) Santarém . . . . . . 4.000. 000,00 
b) Braga,nça . . . . . . . 4.000. 000,00 
~) Alenquer . . . . . . 2.500. 000,00 
d) Cametá . . . . . . . . . 3.500. 000,00 
e) Castanhal .. .. .. 1.500.000,00 
f) Igarapé-açu . . . . . 1.500. 000,00 
g) Ouxém {capitão 

Pôço) . . . . . . . . . . . 1.300. 000,00 
h) Outros mu n i c í . 

pios ............. . 

Total 

5.000. 000,00 

18.300 . 000,00 

N.O 116 

Superintendência do · Plano de 
Valoriza,ção Econômica da Amazô
nia. 

3 . 3, 00 - Energia. 
3. 3. 20 - Serviço Elétrico. 

14) Pará . 

Inclua-se também: 

Para reforma ou re
novação do sistema 
de energia elétrica 
da sede do Municí
pio de Cachoeira 

Cr$ 

do Arari . . . . . • . . . 2.000. 000,00 

N.0 117 

Despesas de capital. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia. 

3 .4. 00 - Transporte e Comuni
cações. 

3. 4.10 - Transporte Fluvial. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

Cr$ 

De 1 a, 6 com um to-
tal de . . . . . . . . . . . 10.550.000,00 

Acrescente-se: 

7) Martins, Irmão & 
Cia. - Cruzeiros 
2.500.000,00 - To-
tal .. .. . .. . .. .. . . 13.050.000,00 

N.0 118 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu
nicações. 

3.4.10 -Transporte Fluvial. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Emprêsa de Navega
ção Fluvia,I de Allan 
Kardec Sampaio de 

Cr$ 

·Queiroz . . . . . . . . . . 500.000,00 

N.0 119 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu
nicações. 

3. 4.10 - Transporte Fluvial. 

Para aplicação nos têrmos do ar
tigo 6.0 da Lei n.0 1.806, de 6 de 
janeiro de 1953. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Para Na,vegação Rai· 
mundo Gomes Fer
reira, Barco San
to Antônio - Pe-
dro Afonso ...... . 

Cr$ 

3.000. 000,00 
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N.O 120 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comu-
nicações. 

3.4.10 - Transporte Fluvial. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : 

Cr$ 

Emprêsa de Navega-
ção São José 2.000.000,00 

N.0 121 

3. 4.10 - Transporte Fluvial. 

14) Pará. 

Duarte, Maroohão Li
mitada, emprêsa de 
navegação do Rio 
Araguaia - Pará, 
Goiás e Mato Gros-
so, em Conceição de 

Cr$ 

Araguaia . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N'.0 122 

3.4.10- Transporte Fluvia.l. 

14) Pará. 

Para manutenção de 
uma linha regular 
de navegação no 
Rio Tapajós, ligan
do os Municípios 
de Santa.rém e Itai
tuba, com várias 
escalas intermediá-

Cr$ 

rias . . . . . . . . . . . . . . 350. 000,00 

N.O 123 

3.4.10 -Transporte Fluvial. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

An1lhódio de Araújo 
Barbosa nave
gação fluvial do Rio 

Or$ 

A c ará e a,fluen tes . 2.000. 000,00 

N.O 124 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3.4.00- Transporte e Comu-
nicações. 

3.0.10- Transporte Fluvial. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

1) Dotações a serem distribuí
das na forma da alínea d do art. 
2.0 do Decreto-lei n.0 3.100, de 7 
de março de 1941 : 

1) Emprêsas pa.rtiC'Ulares : 

Inclua-se: 

Cr$ 
Duarte !Maranhão, Li-

mitada, Pará . . . . . 10.000. 000,00 

N.O 125 

3.4.00 - Transporte e Comu-
nicações. 

3.4.10 - Transporte FluviaL 

12) Ma.to Grosso. 

Inclua-se: 

4) Núcleo de Colonização e De· 
senvolvimento do Vale do Araguaia. 
(localizado em Sa·nta Teresinha -
Pôrto Tapiraguaia Estado de 
Mato Grosso). 

Auxílio à ~mprêsa 
proprietária 'das em
barcações denomi
nadas "CIVA I, Civa 
II, Civa III, Frei 
Francisco", e mais 6 
(seis) embarcações, 
d e n o minação que 
mantém interliga
das as loca.lidades 
do Alto Araguaia, 

' 
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Araguaiana, Araca
nã, Barra do Gar· 
ças, Belém (na épo· 
ca da. C'heia), Coca· 
linho, Macaúba, Ma· 
rabá, Santa Isabel e 
São Félix ....... . 

Para conclusão do re
equipamento do es
taleiro já existente 

Para prosseguimento 
do reequipamento 
dó material flutu-
ante ............ . 

Para conclusão de 
uma barcaca de 10 
t -aneladas ....... . 

Para conclusão da 
construção de uma 
embarcação de 15 
toneladas, equipada 
C'om motor Diesel . 

Para conclusão da 
·carreira para bar
cos até 20 tonela· 
das ............. . 

Total . . . . . . . . . . 

c~·s 

800.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

50.000,00 

450.000,00 

100.000,00 

1.900. 000,00 

N.O 126 

Administração do Território Fe· 
deral do Amapá. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 -Transporte e Comu· 
nicações. 

3. 4.10 - Tra·nsporte Fluvial. 

03) Amapá. 

Aumente-se : 
Prosseguimento do plano de 

transporte do Serviço de Navega· 
ção do Amapá (SERITA). 

Aumente-se de - Cr$ 2.000.000,00 
- para : Cr$ 5.000. 000,00. 

N.O 127 

3.4.00 - Transporte e Comuni· 
cações. 

3.4.10 - Transporte Fluvial. 

Para aplicação nos têrmos do ar
~igo . 6.0 da Lei n.o 1.806, de 6 de 
Janeuo de 1953. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Emprêsa de Navega. 
çao Guaracilândia, 
em São Luiz ..... . 

N.0 128 

Cr$ 

500.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 . 4. 00 - Transporte e Comu-
nicações. 

3 .4.10 - Tra·nsporte Fluvial. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Emprêsas de Naveg~ 
çao Fluvial Esperi· 
dião Arthur de Fa· 
rias Morais - Rio 
Tapauá ......... . 

N.0 129 

Cr$ 

800.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comu· 
. nicações. 
3. 4 .10 - Transporte Fluvial. 

10) Goiás. 
Cr$ 

Para a aquisição de 
barcos motores de 
tipos padronizados 
para. a travessia a 
preços acessíveis, de 
pessoas e utilidades, 
em tôdas as · locali· 
dades marginais dos 
Rios ToC'antins, Ara· 
guaia e seus princi
pais afluentes, me
diante convênios 
·com as Prefeitu-
ras interessadas . . 20.000.000,00 
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N.0 130 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comu
nicações. 

3. 4.10 - Transporte Fluvial. 

04) Amazonas. 

8) Linha de Navega
ção Manaus - Vila 
Bittencourt, da fir
ma Joaquim Ne-

Cr$ 

ves . . . . . . . . . . . . . . 500. 000,00 

N.O 131 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 -Transporte e Comu-
nicações. 

3. 4.10 - Transporte Fluvial. 

04) Amazonas. 

Incluarse : 

1) Linha de Navega
ção Manaus - Ter
ra Nova, da firma 
Jumbo, Miranda . 

2) Linha de Navega
ção Manaus - Wal
pés, da firma Pe
dro Vieira. de Cas
tro, Aviamentos, 
Ltda. . . _ ....... . 

3) Linha de Navega
ção Tefé' - Benja
mim Constant, da 
firma M. A. Fer-
reira .......... . 

4) Linha de Navega
ção Manaus - Foz 
do Rio Jlitaí, da 
firma. Gilberto Ir
mãos Ltda. 

5) Linha de· Navega
ção Manaus - Gu
rupá, da f4"ma 
Fernando Marinho 
Martins ........ . 

Cr$ 

300.000,00 

300.000,00 

500.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

6) Linha de Navega
ção Mana.us - Ben
jamim Constant, 
da firma. .. • ..... 

7) Linha de Navega. 
ção Mana.us - Ben
jamim Constant, da 
firma Francisco C. 
cavalcanti ..... . 

Total I e I I I I I I I I 

N.o 131-A 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

2.800. 000,00 

3. O. 00 -·Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu-
nicações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Ligação Bruriti-Bravo 

a Colinas . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 132 

3.4.00- Transporte e Comu-
nicações. 

3.4 .10 - Transporte Fluvial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Emprêsa de Navega
ção Riomar Limi-

Cr$ 

tada . . . . . . . . . . . . . 5.000 . 000 ,o o 
Chames Aboud S. A. 

Comércio e Indús
tria - Departamen-
to denNavegação . 3.000.000,00 

•·' 

Emprêsa de Navega-· 
ção S. José . . . . . . 2.000. 000,00 

Total . . . . . . . . . . 10.000. 000,00 

i 

I 
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N.0 133 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comuni
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

Inclua..-se : 
Cr$ 

Para a construção de 
uma rodovia ligan
do Cuiabá a Barra 
dos Burros . . . . . . . 2.000 . 000,00 

N.0 134 

3 .0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social . 

3.4.00 -Transporte e Comu· 
nicações. 

3.4.20 -Transporte Rodoviário. 

12) Mato Grosso. 

Inclua-se: 

Construção de uma 
ponte sôbre o Rio 
Paraguai na Cida.de 
de Barra dos Bur-
r os ............... 

N.O 135 

Cr$ 

5.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .4. 00 -- Transporte e Comu· 
• nleações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

27) Diversos. 

Inclua-se: 
Cr$ 

4) Para construção 
de ponte e pavi
mentação na BR-14, 
trecho compreendi· 
do entre Anápolis-
Belém .......... 150.000.000,00 

N.O 136 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .4. 00 - Transporte e Com uni· 
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

27) Diversos. 

Inclua-se: 

3) Para resgate dos 
títulos referentes à 
1.a e 2.a presta..
ções do esquema 
constante de con
trato lavrado em 7 
de novembro de 
1958 com o Banco 
do Brasil S. A. pa
ra aquisição de má
quinas destinadas 

Cr$ 

· à construção da ro
dovia Belém - Bra~ 
sília . . . . . . . . . . . . 30.870.ooo,or, 

N.o 137 

3. O. 00 - Desenvolvimen);o Eco· 
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comu· 
niJcações. 

3 . 4 . 20 - Transporte Rodoviário. 

27) Diversos. 

Aumente-se : 

2) de Cr$ 100.000.000,00 - Ptl.· 
ra. Cr$ 350.000.000,00. 

N'.o 138 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 --Transporte e Comu
mcações. 

3.4.20 - Transporte Rodoviário. 

27) Diversos. 
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Inclua-se: 

3) Prossegu.i m e n ·t o 
dos trabalhos de 
construção de pon
tes sôbre os rios 
Guamá, Tocantins 
e outros cursos de 
água, obras de arte 
e pavimentação a 
asfalto da rodovia 
Belém-Brasília, na 

Cr$ 

área aniazôni,ca .. 150.000.000,00 

N,O 139 

3.4.00- Transporte e Comuni-
cações. 

3.4.20- Transporte Rodoviário. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

4) Prosseguimento 
dos trabalhos de 
construção da · ro
dovia Maracassu
mé · Santa Helena 
. Pinheiro . Alcân
tara para a;cesso à . 
BR-22, trecho Ba-

Cr$ 

cabal . Rio Gurupi 5.000. 000,00 

Leia-se: 

Cr$ 10.000.000,00. 

N,O 140 

3.4.00- Transporte e Comuni-
cações. . 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

5) Prossegui m ein to 
da construção de 
ponte sôbre o Rio 

Cr$ 

Anil .. .. .. .. .. .. 7.000. 000,00 

Leia.-se : 

Cr$ 10.000.000,00. 

'N.0 . 141 

3.4.00 - Transporte e Comuni-
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

1) Prossegu i me n t o 
dos trabalhos de 
construção . da ro
dovia BR-22, tre
cho Bacabal . Rio 

Cr$ 

Gurupi . . . . . . . . . 12.000. ooo,oo 

Leia-se:. 

Cr$ 30. 000. 000,00. 

N.0 142 

3.4.00 - Transporte e Comuni-
cações. 

3 .4. 20 - Transporte Rodoviário. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

2) Prossegu ime:n to 
dos trabalhos de 
construção da ro
dovia BR-21, tre
cho Peritoró-Pôrto 

Cr$ 

Franco . . . . . . . . . . 30.000. 000,00 

Leia-se: 

Cr$ 45.000.000,00. 

N.O 143 

3 . O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômiC'o e Social. 

3 .4. 00 - Transporte e Comuni
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

10) Goiás. 

I ,. 
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Inclua-se: 

Construção da Rodo· 
via Paraná-Arraias 

Cr$ 

800.000,00 

N.0 144 

Superintendência do Plano de 
Valoriza.ção Econômi·ca da .Am.azô· 
nia. 

3.4.00- Transporte e Comuni· 
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

1) Prosseguimento das seguin· 
tes rodovias em regime de 1.6 prio· 
ridade e em convênio com as Pre
feituras ou entidades por elas de· 
legadas: 

10) Goiás. 
Cr$ 

1) Prossegui xn e. n •ti o 
da rodovia Dianó
polis a Barreira 

. CBA) até a. frontei· 
ra baiana . . . . . . . 10.000. 000,00 

2) Ligação Dianópolis 
à BR-28; em Tagua
tinda, sendo 3 mi· 
lhões para Dianó-
polis . . . . . . . . . . . . 6.000. 000,00 

3) Ligação Dianópo
lis . Conceição do 
Norte · Paraná . . 5.000.000,00 

Total .......... 21.000. 000,00 

2) Sistema. rodoviário dos se· 
guintes municípios, a ca.rgo das 
reSPectivas Prefeituras e em regime 
de 1.a. prioridade : 

Arraias · ........... . 
Taguatinda ........ . 
Natividade ........ . 
Pôrto Nacional 
Tocantinópolis 
Pedro Afonso ..... . 
Dianópolis ........ . 
Araguacema ...... . 

Total .......... 

Cr$ 

1.000. 000.00 
1.500. 000,00 
1.000. 000,00 
2.000. 000,00 
·2.000. 000,00 
2.000. 000,00 
2.500. 000,00 
2.000. 000,00 

14.000.000,00 

N.O 145 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 -Transporte e Comuni· 
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Rodoviário. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se : 

Prosseguime n t o · da 
construção da rodo· 
via BR-29, trecho 
Cuiabá-Vilhena ... 

N.O 146 

Cr$ 

15.000.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e. Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comuni-
cações. : 

3. 4. 20 - Transporte• Rodoviário. 

12) Mato Grosso . 

Onde se lê:. 

Suprima-se o item 

• Cr$ 

2) Estudos, projetas 
e início de constru
ção da ponte sôbre 
o Rio da.s Mortes, 
em Xavantina, a 
cargo da Funda-
ção Brasil Central 5.000 . 000,00 

Inclua-se: 

1) Terraplenagem e 
pavimentação 
prosseguimento dos 
trabalhos da MT-1, 
trecho Coxipó da 
Ponte · Santo An· 
tônio de Leverger . 10.000. 000,00 

2) Rodovia MT-2, tre
cho Cuiabá · Guia 
. Acorizal · Rosá
rio Oeste, inclusi
ve prosseguimento 
da construção da 
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Cr$ Acrescente-se: 

ponte sôbre o Rio 
Cuiabá, em Rosá-
rio Oeste . . . . . . . . 15.000. 000,00 

Total 25.000.000,00 

. N.0 147 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .4. 00 - Transporte e Comuni
cações. 

3.4. 20 - Transporte Rodoviá-
rio . 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Para a. construção da 
rodovia Oiapoque · 
Curipi, ·no Municí-

Cr$ 

pio de Oiapoque . . 2.000. 000,00 

N.O 148 

Cr$ 
1) ••.• ~ ••••••.••••••••••••••••••• 
2) Extensão da Estra

da · de · Ferro de 
Bragança até o Ma-
ranhão . . . . . . . . . . 50.000. 000,00 

3) Melhoramento ge . 
ral do leito da Es
trada-de-Ferro de 
Bragança . . . . . . . 10.000.000,00 

4) Retifieação de cur
vas na . Estrada. de 
Ferro de Bragança 2.000. 000,00 

5) Aquisição de loco
motivas e carros 
para a Estrada-de-
Ferro de Bragança 10.000.000,00 

Total .......... 72.00(). 000,00 

N.0 150 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comuni
cações. 

3.4.40 - Transporte Aéreo. 

11) Ma.ranhão. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco- Construção de campo de pouso 
nômico e Social. nas seguintes cidades : 

3.4.00 -Transporte e Comuni· 
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Ferroviário. 

Inclua-se: 

Para aquisição de tri
lhos destinados à 
extensão da ferro
via do cais do pôrto, 

Cr$ 

em Belém ........ 10.000.000,00 " 

N.O 149 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comuni
cações. 

3. 4. 20 - Transporte Ferroviário. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Itapecuru-mirim 

N.O 151 

Cr$ 

2.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
·nômico e Social. 

3.4. 00 - Transporte e Comu-
nicações. 

3.4.40 - Transporte Aéreo. 

11) Ma.ranhão. 

Inclua-se : 

Para melhoramentos 
no campo de pouso 

Cr$ 

de Codó . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

·' 
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N.0 152 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu· 
nicações. 

3. 4. 40 - Transporte Aéreo. 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Para construção do 
campo de pouso de 
Cuna.ni, Município 
de Calçoene - Ter. 
do Amapá ...... . 

N'.0 153 

Cr$ 

700.000,00 

3.4.00 -Transporte e Comu-
nicações. 

3.4.40 - Transporte Aéreo. 

12) Mato Grosso. 

Inclua-se: 

Núcleo de Colonização e Desen
volvimento do Vale do Araguaia 
(Localizado em Santa Terezinha -
Pôrto Tapiraguaia - Esta.do de Ma
to Grosso). 

Cr$ 
Para conclusão do 

melhoram e n t o e 
ampliação p/ 2.000 
metros da pista de 
pouso, inclusive sua 
compactação, possi
bilitando a sua. uti
liza·ção por aviões 
dos tipos Curtis -
C·45 e Fairchild -
C-82 . . .. . .. .. .. .. . 500.000,00 

Para conclusão da 
construção de pe
quena estação de 
passageiros, inclu
sive instai a ç õ e s 
complementares 250. 000,00 

Para conclusão da 
construção de cêr
ca. de arame farpa
do (5 fios) a fim 
de evitar a invasão 
de animais . . . . . . 150.000,00 

Para conclusão do ba· 
lizamento do cam
po, para pousos di
urnos e noturnos, 
contribuindo assim 
para a segurança. de 
vôo na região .... 

Total .......... 

N.O 154 

Or$ 

250.000,00 . 

1.500. 000,00 

3. 4. 40 - Transporte Aéreo. 

14) Pará. 

Inclua-se: 
c r$ 

Para recuperação e 
manutenção ·do 
:campo de pouso, na 
sede do a.v.Iúnicípio 
de cametá . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 155· 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
. nômico e Social. 

3.2.00 - Dispositivos Constitu· 
clonais. 

3. 2. 02 - VaJ.orização Econômica 
da Amazônia (a.rt. 199. 
da Constituição Fede· 
ral). 

3.4.50 - Portos, Rios e Canais. 

3. 4. 51 - Instalações Portuárias. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Para melhoramento dos portos 
e construção de cais de acostamen
to em: 

Cr$ 

Borba, Ma.ricã, São 
Paulo de Olivença, 
Canutama e Uru-
curituba . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
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N.0 156 

3. O .00 - Desenvolvimento Eco· 
.nómico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu· 
nicações. 

3 .4 . 50 - Portos, Rios e Canais. 
3. 4. 51 - Instalações Portuárias. 

Acrescente-se : 

2) Estudos, projetas, ·início ou 
pross~guimento da construção, ins. 
t~laçao, melhoramento ou amplia.
çao de portos e balsas : 

1) Em Aragua tins .. 
2) Em Araguacema . 
3) Em Miracema do 

·Norte .......... . 
4) Em Tocantínia .. 
5) Em Filadélfia 

Tota.I 

N.O 157 

Cr$ 

500.000,00 
1.000. 000,00 

500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

3.000. 000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.4.0<0 - Transporte ·e Comu-
nicações. 

3 .4. 50 ·- ·Portos, Rios e Canais. 
3. 4. 51 - Instalações Portuárias. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para a· construção do 
cais da cidade de S. 

Cr$ 

Francisco . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 158 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.4.00 - Transporte e Comu
nicações. 

3 . 4. 50 - Portos, Rios e Canais. 
3. 4. 52 - Regime de Aguas e 

VIas de Comunicações. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para estudos, projeto 
e início da 'constru
ção da ponte-barra
gem na Cachoeira 
de Rosário, no Rio 
Itape·curu - Mara-

Cr$ 

nhão . . . . . . . . . . . . . 50.000.000,00 

N.0 159 

3. 4. 50 - Portos, Rios e Canais. 
3. 4. 51 - Instalações Portuárias. 

14) Pa.rá. 

Inclua-se: 

Para as obras de 
Pôrto de Santa-
rém •••••• o o o •••• o 

N.0 160 

Cr$ 

1.000. 000,00 

3 .4. 50 - Portos, Rios e Canais. 
3 .4. 51 - Insta.lações Portuárias. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Para prosseguimento do cais de 
proteção e acostamento dos seguin
tes Municípios : 

Cametá 
óbidos 

'Total 

• o o ••••••••• 

N.O 161 

Cr$ 

3.000. 000,00 
2.000. 000,00 

5.000. 000,00 

3 .4. 50 - Portos, Rios e Canais. 

Inclua-se: 

Para construção, em 
início, pross e g u i
menta ou conclusão, 
de cais de proteção 
e acostamento nas 
cidades sede dos se
guintes Municípios: 

' 
'' ' ~ 

., 
'. 
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Cr$ Acrescente-se : 

Baião, Curuçá, Tu· 
curui, S. Sebastião 
da. Boa Vista, Ara
ticu, Itaituba (tra
P i C'h e, inclusive), 
Alenquer, Faro, Ori
ximiná, Vigia, Mua-
ná e Gurupá . . . . . 6.000. 000,00 

N.0 162 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. · 

3 . 4. 50 - Portos, Rios e Canais. 
3. 4. 51 - Instalações Portuárias. 

14) Pará .. 

Inclua-se: 
' Cr$ 

Para as obra,s ·de que
bra-mar de Salinó
polis e Salvaterra 
(Soure) . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.o 163 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.50- Portos, Rios e Canais. 

3.4.51 - Instalações Portuárias. 

04) .Amazonas. 

Acrescente-se : 
Cr$ 

Construção do Pôrto 
de Santo Antônio 
do Içá . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 164 

3. O. 00 - Desenvolvimento ·Eco-
nômic-o e Social. 

3 . 4. 50 - Portos, Rios e Canais. 

3. 4. 51 -·Instalações Portuárias. 

04) Amazonas. 

Construção de uma 
escadaria no caJ.s 
de São Paulo de Oli· 
vença ............ . 

.N.0 165 

Cr$ 

800.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .4. 50 - Portos, Rios e Canais. 

3 .4. 52 - Regime de Aguas e 
Vias de Comunicações. 

14) Pará. 

Onde se diz: 

1) Prossegui me 'DIto 
dos estudos : e 1e. 
vantamento neces
sário à elaboração 
de um plano (co
mo está no . proje-
to) ............. 10.000.000,00 

Diga-se: 
Cr$ 

1) Importância a ser 
entregue a.o Depar
tamento Nacional 
de Portos, Rios , e 
Canais, através do 
Segundo Distrito 
com sede em Be· 
lém, para atender 
à continuacão·das 
obras e serViços de 
Melhoramentos da 
Dha de Marajó, em 
execução, inclusive 
os estudos definiti
vos e leva.ntamen· 
to nec-essário à ela
boração de um pla
no geral de reali
zação das águas 

· das. zonas pastoris 15.000. 000,00 
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2) Para despesas de 
qualquer natureza 
com a manutenção 
e conservação do 
equipamento, dra· 
glines, tratores, ofi· 
cinas etc ....... . 

3) Para comb u s t í· 
veis e lubrifican
tes dos serviços de 
dragagem, navega
ção e oficina .... 

Total 

N.O 166 

Cr$ 

2.000. 000,00 

3.000. 000,00 

20.000.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico · e Social. 

3.4.50 -Portos, Rios e Canais. 
3.4.51 - Instalações Portuárias. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Prefeitum Municipal 
de ~fé - para 
construção de um 
atêrro e barragem a 
fim de evitar o des
moronamento de 
grande parte da 
Rua Monteiro de 

Cr$ 

Sousa . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 167 . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.4.00 -Transportes e Comu
nicações. 

3.4.50- Departamento de Por-
tos, Rios e Canais. 

3 . 4. 51 - Instalações Portuárias. 

04) Amazonas. 

Inclua-se : 

Para construção de 
um muro de arrimo 

Cr$ 

em Barcelos . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 168 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 4. 50 - Departamento de Por-
' tos, Rios e Canais. 

3.4.51 -Instalações Portuárias. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Para a continuação 
das obras de cons
trução do muro de 
arrimo de Barcelos 1.000.000,00 

N.0 169 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 4. 50 - Portos, Rios e canais. 

3 .4. 51 - Instalações Portuária.s. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Cr$ 

Prosseguime n to dos 
trabalhos de cons-
trução do Pôrto de 
Manacapuru ••• o •• 1.000. 000,00 

Prosseguime n t o dos 
trabalhos de cons-
trução do Pôrto de 
!Barcelos • o •••••••• 1.001. 000,00 

Prosseguime n to dos 
trabalhos de cons-
trução do Pôrto de 
São Paulo. de. Oli· 
vença •••• ·~ •• o •• o 1.000. 000,00 .. 

Prosseguime n't o dos 
trabalhos de cons-
trução do Pôrto de 
:Vila No~, do To-
cantins .......... 1.000. 000,00 

Total ••••• o •••• 4.000. 000,00 

J 
l 
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N.0 170 

3. O. 00 - Desenvolvimento Ec-o
nômico e Social. 

3. 4. 00 - Transporte e Comu
nica.ções. 

3. 4. 60 - Comunicações de tele
fone e telegrafia. 

Inclua-se: 

03). Amapá. 

Para aquisição, instalação e re
paros de estações radiotelegráficas 
a serem incorporada.s à rêde do 
Departamento de Correios e Telé· 
grafos nas seguintes localidades : 

Vila Velha do Cassiporé, Municí
pio de Oiapoque, Calçoene e Louren
ço, Mun. de CaJ.çoene, Jarilândia, 
Município de Mazagão, Serra do Na
vio, Mun. de Macapá. 

Cr$ 

Inclua-se 2.500. 000,00 

N.o 171 

Superintendênc~a . do Plano ~e 
Valorização Econonuca da Amazo
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimenii? Eco· 
nômico e Socml. 

3.5.00 - Saúde. 

3.5.10- Estudos e Pesquisas. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Manutenção dos ser
viços de Instituto 
Brasileiro de Medi
cina Tropical -
humana e veteriná
ria para estudos e 
pesquisas na área 

Cr$ 

amazôniea . . . . . . . . 10.000. ooo,oo 

N,O 172 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 

3 . 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-
neamento. 

3 . 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

11) Maranhão . 

Inclua-se: 

Conclusão dos servi
ços de abastecimen
to de água na cida
de de Codó, a cargo 
do Serviço Espectai 
de Saúde Pública 

N.O 173 

Cr$ 

5.600. 000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento EC'o· 
· nômico e Social. 

3.5.00 -Saúde. 

3. 5. 21 -· Abastecimento de Agua. 

14) p~~. 

Onde se •lê: 

2) Prosseguimento dos 
serviços de abaste-
cimento de água 
nas sedes dos mu-
nicípios do · Pará, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 
Pública, de acôrdo 
·com os convênios 

Cir$ 

· firma.dos . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Leia-se: 

2) Prosseguimento dos 
serviços de abaste
cimento de água 
nas sedes dos mu
nicípios do Pará, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 
Pública, de a.cordos 
firmados . . . . . . . . 10.000.000,00 

N,O 174 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
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3 . 5 . 20 - Serviços Básicos de Sa-
namento. 

3. 5. 21 - Aba.stecimento de Agua. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

Prosseguime n to dos 
serviços de abasteci· 
mento de água nas 
sedes dos Municí-
pios do Pará, a 
cargo do Serviço 
Especial de Sa.úde 
Pública, de acôrdo 
com os convênios 
firmados ..;_ auman-

Cr$ 

tar para . . . . . . . . 10.000.000,00 

N.O 175 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.5.00- Saúde. · 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-

neamento .. 
3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

04) Amazonas. 

Acrescente se: 

Prosseguime n to dos 
serviços de abasteci· 

·mento de água nas 
sedes dos municí· 
pios do Amazonas, a 
cargo do Serviço 
Especial de Sa.úde 
Pública, de acôrdo 
-com os convênios 
firmados - eleve-se 
de Cr$ 5.000.000,00 

Cr$ 

para . . . . . . . . . . . . . 10.000. 000,00 
··-----

N.0 176 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa

namento. 
3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

Acresc'en te-se : 

' Instalação de esta-
ções elevatórias e 

distribuid o r a s de 
água dos rios, em 
até· dois pontos si
tuados nos núcleos 
mais densos da po
pulação, das locali
da.des Ribeirinhas 
do Tocantins, Ara
guaia e seus afluen
tes a cargo do Ser
viço Especial de Saú
de Pública e de acôr
do com convênios 
de tipo padroniza
do, a serem firma
dos entre o SESP, a 
SPVEA e as Prefei-

Cr$ 

turas interessadas . 10.000. 000,00 

N.O 177 

Superintenc:l.ên:cia do Plano de 
Valorização Económica da Amazô
nia. 

3.5.00- Saúde. 

3. 5. 20 - ServiÇos Básicos de Sa-
neamento. 

3. 5. 21 - Aba.steeimento de Agua. 

Acrescente-se·: 

10) Goiás. 

Prosseguimento e con
clusão de obras de 
a.bastecime n t o de 
água em Dianópo
lis, conforme con
vênio assinado com 
o SESP, em 1954, e 
sob regime de' pri-

Cr$ 

meira prioridade . 6.000.000,00 

N.O 178 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5 .00 - Saúde. 

l 
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3. 5. 20 - Serviços Bé.sicos de Sa-
neamento. 

3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Parat prosseguimento 
do serviço de abas-
tecimento de água 
da cidade de Ita-
coatiara, a cargo 

Cr$ 

do SESP . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 179. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. . 
3 . 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-

neamento. 
3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 
04) Amazonas. 

Inclua-se: 

P8tl"a início do servi
ço de abastecimen
to de água da ci
dade de Fonte Boa 

Cr$ 

a cargo do SESP . 3.000. 000,00 

N.O 180 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-
neamento. 

3.5.21 -Abastecimento de Agua. 
04) Amazonas. 
Onde se lê: 

2) Prosseguimento dos 
serviços de abaste

. cimento de água 
nas sedes dos mu
nicípios do Amazo
nas, a cargo do 
Serviço Especial 
de Saúde Pública, 
de atcôrdo com os 
convênios firmados 

Clr$ 

5.000 . 000,00 

Diga-se: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

Inclua-se: 

3) Prosseguimento dos 
serviços de abaste
cimento de água 
nas sedes dos Mu
niclpio,!; de Carei
ro, Fonte Boat, En· 
vira e Barcelos, 
com a dotação de 
Cr$ 1.000.000,00 pa-
ra cada um 4.000. 000,00 

N.O 181 

3.5.00 -Saúde. .. 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-

neamento. 
3. 5. 21 - Ab~tecimento de Agua. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

2) Prosseguimento dos 
serviços de abaste
cimento de água 
nas sedes dos mu
nicípios da área 
amazônica do Ma,. 
ra:nhão, a cargo do 
Serviço Especial de 
Saúde Pública, -de 
aC'ôrdo com os ·con-

Cr$ 

. vênios firmados 3.500. 000,00 

Leia-se: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

N.O 182 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica dat Amazô
nia. 

3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa
neamento. 

3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

14) Pará. 
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Inclua-se : 

Cr$ 
3) Para prosseguimen

to e conclusão da 
instalação do ser
viço de abasteci
mento de água na. 
região dos "Colo
nos", Município de 
Santarém . . . . . . . 2.000 .. 000,00 

N.<> 183 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nôm,ico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-

neamento. 
3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

11) ·Maranhão. 

Inclua~se : 

Construção da barra-' 
gem do Batatan pa-
ra o serviço de 
abastecime n t o de 

Cr$ 

água de São Luiz . 20.000. ooo,oo 

N.O 184 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-

neamento. 
3. 5. 21 - Abastecimento de Agua. 

11) Ma.ranhão. 

Onde se lê: 

1) Prosseguimento do 
serviço de abasteci
mento de água de 
São Luiz, a cargo 
do Serviço Especial 

Cr$ 

de Saúde Pública 6.000. 000·,00 

Leia-se: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

N.0 185 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econ'ômica (ja Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-
' nômico e Social. 
3~5.20 -Serviços Básicos de Sa-

neamento. 
3. 5. 22 - Esgotos. 

14) Pará. 

1) Prosseguimento da. 
construção da rê
de de esgotos de 

Cr$ 

Belém etc. . . . . . . 18.000. 000,00 

Substitua-se por : 

" . . . ou em coopera
ção com o Govêmo 
do Estado . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N.0 186 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 . 5. 20 - Serviços Básicos de Sa-
neamento. 

3. 5. 22 -· Esgotos. 

04) Amazonas. 

1) Prosseguimento da constru-
ção da rêde de esgotos de Manaus. 

Onde se lê: 

Cr$ 4.000. 000,00. 

Leia-se: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

N.O 187 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco 
nômico ' e Social. 

3.5.00 -Saúde. 
3. 5. 20 - Serviços Básicos de Sa

neamento. 
3. 5. 22 - Esgotos. 

14) Pará. 

1 
.·1 
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InC'lua-se : Acrescente-se : 

Para a instalação do 
serviço de águas 
da cidade de Ca
-choeira do Arari, 
sede do Município 
de Arariuna, em 
convênio com 9l Pre
feitura Municipal . 

Cr$ Diversos : 

1.500. 000,00 

N.0 188 
-

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'o
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
3. 5. 30 - Assistência Médico-Hos

. pitalar. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Santa Casa de Mise
ricórdia de llv.Eanaus, 

Cr$ 

para, diversas obras 1.000. 000,00 

N.O 189 

3. O. 00 -· Desenvolvimento EC'o
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. · 
3 . 5. 30 - Assistência Médico-Sa

nitária. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Construção de um 
prédio para a sede 
própria, em Belém, 
da Circunscrição Pa-
rá, do Departamen-
to Nacional de En-

Cr$ 

demias . . . . . . . . . . . 6.000. 000,00 

N.O 190 

3. o. 00 - Desenvolvimento EC'o· 
nômico e Social. 

3.5.00 -Saúde. 
3 . 5. 30 - Assistência Médico-Sa.

nitária. 

Para compra de um 
Hospital Volante, a 
ser utilizado pelas 
Pioneiras Sociais . 

N.0 191 

Cr$ 

3.518. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'O· 
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Parf!l o Serviço de Am· 
bulatório e de Assis
tência Médica !;e So· 
cial, mantido pela 
União Norte-Brasi· 
leira dos Adventis
tas do Sétimo Dia, 
destinada à aquisi
ção de novas lan
chas e manutenção· 
d9lS já existentes . 

- Cr$ 

2.500. 000,00 

N.O 192 

SuperintendênC'ia do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô. 
nia. 

3.0.00 -Desenvolvimento EC'Q. 
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 

3 . 5. 30 - Assistência Médico-Sa.
nitária. 

3. 5. 31 - liospitais e Materni
dades. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Sociedade de Proteção 
à Maternidade e 
à Infância de Ita.
coatiara, para pros
segui m e n t o das · 
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obras e manuten
ção da Casa de 
Saúde Dr. Heitor 

Cr$ 

Santo Sé . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.o 193 

s. o. oo - De5envolvimento EC'o· 
nômico e Social. 

3.5.00 -· Saúde. 
3.5 .. 30 -· Assistência Médico-Sa.· 

nitária. 
3.5.31 - Hospitais e Materni

dades. 

11) Mara.nhão. 

Inclua-se: 

' 
Associação de Assis-

tência e Proteção à 
Infância de S; Luiz, 
para o Hospital In· 
fantU e Maternida-
de ...••..••..•..• 

N'.O 194 

Cr$ 

3.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'o· 
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 

3 . 5 . 30 - Assistência Médico-Sa.
nitária. 

14) Pará.· 

Inclua-se: 

Para. o Hospital Be
lém, em Pará, man
tido pela União Nor
te-Brasileira dos Ad· 
ventistas do Sétimo 

Cr$ 

Dia . . . . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 195 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 . 5 . 30 - Assistêncta Médico-sa
. nitária. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni
dades. 

' 
04) Amazonas. 

Onde se lê: 

3) Manutenção do 
HospitaJ de Benja
mim Constant, a. 
cargo do · Serviço 
Especial de Saúde 
Pública ........ . 

Leia-se: 

Cr$ 5.000. 000,00. 

Onde se lê: 

4) Manutenção do 
Hospital de Parin
tins, a cargo do 
Serviço Especial de 
Saúde Pública .. 

Leia-se: 

Cr$ 5.000. 000,00 .. 

Inclua-se: 

8) Para · ampliação 
do Centro Cirúrgi
co da SoC'iedade 
Portuguêsa de Be
neficência em Ma.-
naus .......... 

9) Para construção 
do Hospital- Ma
ternidade da Cru
zada dos Obreiros 
Sociais, do Muni
cípio de Caruaru 

10) Para equipamen
to da Casa. de Saú
de do Dr. Heitor 
Santa Sé, emIta-
coatiara ...... . 

Total .......... 

c r$ 

3.000·. 000,00 

Cr$ 

3.000. 000,00 

1.000. 000,00 

500 . 000,00 

500.000,00 

2.000. 000,00 

I 
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N.O 196 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'o· 
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 30 -· Assistência Médico·Sa· 

nitária. 
3.5.31 -Hospitais e Materni· 

dades. 

04) Amazonas. 

InC'l ua-se: 

Para encargos de ma
nutenção de 20 lei
tos permanentes de 
desidratação e to-

Cr$ 

xicose infantil . . . 1.000. 000,00 

N.0 197 

3 . 5 . 30 - Assistência Médico-Sa
nitária. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni
dades. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

Para. manutenção dos 
serviços e amplia
ções das instalações 
do Hospital N. s~ do 
Rosário, em Concei-

Cr$ 

ção de Araguaia ·. . 1.500. 000,00 

N.O 198 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'o· 
nômico e Social. 

3.5.00- saúde. 
3. 5. 30 - Assistência Médico-Sa

nitária. 
3. 5. 31 - Hospitais e Materni

dades. 

Inclua-se: 

Pa.ra prosseguimento 
da construção do 
Hospital e Materni
dade conjuntos, a 
cargo da Associa-

ção de Proteção e 
Assistência à Mater
nidade e à Infância, 

Cr$ 

de Codó . . . . . . . . . 800.000,00 

N.O 199 

Superintendência do Plano de 
Valorização EC'onômi:ca da AmlihZô-
nia. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC·o· 
. nômico e Social. 

3. 5. 30 - Assistência IMédico-:S:os
pitaJ.ar. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni
dades. 

14) Pará. 

Inclua-se: ,, 
, .. 

4) Manutenção ·e au
xílio do Hospital 
Juliano Moreira, a 
cargo do Govêrno 
do Estado do Pará 

N.o 200 

Cr$ 

5.000. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
3. 5. 30 - Assistência Médico-Hos· 

pi talar. 
3.5.31- Hospitais e Materriida· 

des. · · · 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Sa.nta Casa de Miseri
córdia, de Manaus 
- Manutenção das 

· enfermeiras destina
das à indigência .. 

Hospital S. Sebastião, 
de Manaus, para in-
digentes ata,cados . 

Cr$ 

2.000. 000,00 

pela tuberculose. 1.000. 000.,00 

Total 3.000. 000,00 
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N.O 201 

3. 5. 30 - Assistência MédiCO·HOS· 
pi talar. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni· 
dades. 

14) Pará. 

Para prossegu!Daento 
da construção da 
Maternidade-Escola, 
a cargo da Socieda· 
de Pró·Matre, em. 

Cr$ 

Belém . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 202 

Superintendência do Plano de 
VaJ.orização Econômica da Amazô
nia. 

3 . 5. 30 - Assistência !Médico-Hos
pitalar. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni
dades. 

14) Pará. 

Para prosseguimento 
da construção do 

Cr$ 

Hospital de Cametâ 2.500. 000,00 

Para manutenção dos 
serviços e constru
ção de uma sede da 
Santa Casa de óbi-
dos . . . . . . . . . . . . . . . . 2;500. 000,00 

Para manutenção dos 
serviços e amplia
ção da.s instalações 
do Hospital e Ma
ternidade de Bra
gança, a cargci da 
Prelazia . . . . . . . . . 2.500. 000,00 

Total .......... 7.500.000,00 

N.O 203 

3. O. 00 - Desenvolvimento EC'O· 
nômico e Social. 

3 . 5. 30 ~ Assistência !Médico-Hos· 
pita.lar. 

3.5.31 -Hospitais e Materni
dades. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

1) Pa.ra execução dos progra. 
moo da Sociedade Civil "Pioneiras 
Sociais", no Estado do Amazonas, 
a cargo da entidade estadual : 

a) Complementa ç ã o 
da despesa de a.qui
sição de uma uni
dade hospita 1 a r 
volante fluvial a 
ser posta a serviço 
no Estado do Ama-
zonas .......... . 

b) Manutenção da 
mesma. · unid a d e 
hospitalar volante 
fluvial - guarni
ção, pessoal · médi
co e para-médico, 
combustível, lubri
ficante e rancho·. 

Cr$ 

3.000. 000,00 

4.000. 000,00 

N.O 204 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. 5. 30 - Assistência Médico-Hos
pitalar. 

3.5.31 - Hospitais e Materni
dades. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Para construção e ins
talação da Materni
dade do Povo, em 

Cr$ 

Belém . . . . . . . . . . . 3.00{). 000,00 

N.O 205 

3. 5. 30 - Assistência Médico-Hos
pitalar. 

3.5.31 - Hospitais e Materni· 
dades. 

14) Pa.rá. 

I 
i 
' 
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I 
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Acrescente-se : 

Para manutenção dos 
serviços e ampliação 
das instalações da 
Casa de Férias "Sa· 
grado Coração de 
Jesus", a ca.rgo das 
Irmãs Missionárias 
da Imaculada Con
ceição na cidade de 
Monte Alegre, mu
nicípio do mesmo 

Cr$ 

nome . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N',O 206 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 . 5 . 30 - Assis.tência Médico-Sa
nitária. 

3.5.31 -Hospitais e Materni· 
dades. 

12) Mato Grosso. 

Onde· se lê: 

3) !Melhoramentos nas 
instalações e equi
pamentos da Ma
ternidade de Cuia-

Cr$ 

bá . . . . . . . . . . . . . . . 581. 000,00 

Diga-se: 

3) Melhoramentos nas 
instalações e equi
pam<.>nto~: da Ma· 
ternidade de Cuia.
bá a cargo· da So· 
cieda.de de Proteção 
à Maternidade e à 
Infância de Cuiabá 1.200. 000,00 

N.O 207 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e SociaL 

3 . 5 . 30 - Assistência Médico-Sa
nitária. 

3.5.31 - Hospitais e Materni
dades. 

12) Mato Grosso. 

Onde se lê: 

3) Melhoramentos nas 
instalações e . equi-
pamentos da Ma-
ternidade de Cuia-

Cr$ 

bá . . . . . . . . . . . . . . . 581.000,00 

Diga-se: 

3) Melhoramentos nas 
instalações e equi
pamentos da Ma
ternidade de Cuia
bá, a. cargo da So· 
ciedade de Proteção 
à Maternidade e à 
Infância de Cuiabá 1.200. 000,00 

N.0 208 

3. o. oo - Desenvolvimento Eco
nôrii.ico e Social. 

3 . 5. 30 - Assistência Médico-Sa· 
nitária. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni
dades. 

14) Pará. 

Onde se diz: 

Manutenção do Hos
pital de Santarém, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 

Cr$ 

Pública . . . . . . . . . . 4.000. 000,00 

Manutenção do Hos
pital de Breves, a 
cargo do Serviço Es
pecia.l de Saúde Pú-
blica . . . . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 

Manutenção do Hos
pital de Marabá, a 
cargo do Serviço Es· 
pecial de Saúde Pú-
blica ............ . 

Total 

,2.500. 00(},00 

9.000. 000,00 
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Manutenção do Hos
pital de Santarém, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 

Cr$ 

Pública . . . . . .. . . . 7.000.000,00 

Manutenção do· Hos· 
pital de Breves, a 
cargo do Serviço Es· 
peclaJ. de Saúde Pú· 
blica .............. . 

Manutenção do · Hos
pital de Marabá, a 
cargo do Serviço Es· 
pecial de Saúde Pú· 
blica ............ . 

Total 

N.O 209 

5.000. 000,00 

5:000.000,00 

17.000 . 000,00 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 

3. 5. 30 - Assistência Médico-Sa
nitária. 

3.5.31 -Hospitais e Materni
dades. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se : 

5) Hospital Municipal 
de Poconé ...... . 

6) HospitaJ Infantil 
"Darcy Vargas", a 
cargo da Socieda
de de Proteção à 
Maternidade e à 
Infância de Cuiabá 

7) Construção do Pôs· 
to de Puericultura 
de Cáceres ..... . 

Total 

Cr$ 

2.000. 000,00 

2.000. 000,00 

400.000,00 

4.400. 000,00 

N.O 210 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da. Amazô· 
nia. 

• 
3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 30 - Assistência Médico-Sa

nitária. 

3.5.31 -Hospitais e Materni· 
dades. 

Acrescente-se : 

10) Goiás. 

Sociedade de São Vi· 
cente de Paulo de 
Dianóp o li s, para 
obras e equipamen-

Cr$ 

to de seu Hospital 4.000. 000,00 

N.0 211 . 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Ama.zô
nia. 

3. 5. 30 - Assistência Médico-Sa
nitária. 

3. 5. 31 - Hospitais e Materni· 
dades. 

14) Pará. 

Acrescente-se : 

4) Manutenção do 
Hospital e Mater
nidade da Santa 
Casa de Misericór
dia do Pará, em 
Belém, e amplia.ção 
e reforma de suas 

Cr$ 

instalações . . . . . . 6.000. 000,00 
5) Para manutenção 

dos serviços e re
forma · das instala
ções do Hospital· e 
Maternidade da. Or
dem Terceira de S. 
Francisco . . . . . . .. 2.000. 000,00 

Total .......... 8.000. 000,00 

r 
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N,O 212 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
3 . 5 . 30 - Assistência Médico-Sa

nitária. 
3.5.31 - Hospitais e Materni-

. dades. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Manutenção dos hos
pitais de Santa Ma
ria, Breves e Parin
tins, a ca,rgo do Ser
viço Especial de 

Cr$ 

Saúde Públic-a . . . . 17.000. 000,00 

N.O 213 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 5. 30 - Assistência Médico-Sa
nitária. 

3.5.31 - Hospitais e Materni
dades. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

3) Manuten ç á o do 
Hospital de Benja
mim Constant, a 
cargo do Serrtçc 
Especial de .Saúde 
Pública - Eleve· 
se de Cruzeiros 
3.000.000,00 para . 

4) Manutenção do 
Hospitru de Parin
tins, a cargo do 
Serviço Especial de 
Saúde Pública -
Eleve-se de Cru· 
zeiros 3.000.000,00 
para .......... .. 

Total ••••••• o •• 

Cr$ 

5.000 o 000,00 

5.000. 000,00 

10.000. 000,00 

N.0 214 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 5. 30 - Assistência Médico-sa·· 
nltária. 

3.5.31 -Hospitais e Materni· 
dades. 

27) Diversos. 

Inclua-se : 

Para execução do 
programa assisten
cial- da, Sociedade 
Civil "Pioneiras So· 
ciais" na Amazônia, 
para aquisição de 
lanchas e ·hospitais 

Cr$ 

volantes . . . . . . . . . 15.000. 000,00 

; N.O 215 
' .. ' . 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

a-.'5.30 - Assistência Médico-Sa
. nitária. 

3. 5 .• 32 - Postos de Higiene. 

04) Amazonas. 
" 

5) Manutenção de 
postos de higiene 
nas sedes dos mu
nicípios do Ama.zo-
nas, a cargo do· 
Serrtço Especial de 
Saúde Pública, de 
acôrdo com os con· 
vênios firmados -
Eleve-se de Cruzei· 
ros 14.000.000,00 pa-

Cr$ 

. . 

ra .. .. .. .. .. .. .. 20.000.000,00 

N.O 216 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
· 3;·5.30- Assistência Médico-Sa· 

nltária. 
3. 5. 32 - Postos de Higiene. · 

11) Maranhão: · · · · · · 
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Inclua-Be: 

Para manutenção do 
Pôsto de· Higiene de 
Pedreiras, a, cargo 
do Serviço Especial 

Cr$ 

de Saúde Pública . 1.000.000,00 

N.0 217 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 -Saúde. 
3 . 5. 30 __: Assistência Médi-co-Sa-

nitária. 
3.5.32- Postos de Higiene. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para manutenção do 
Pôsto de Higiene de 
Codó, a cargo do 
Sérvtço ·Especial de 

Cr$ 

Saúde Pública · . . . . 1.000. ooo,oo 
N.0 218 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5 . 30 - Assistência, Médieo.sa.-

nitária. 
3. 5. 32 - Postos de Higiene. 

11) Maranhão. 

Onde se lê: 

1) Manutenção de 
Postos de Higiene 
nas sedes dos mu
nicípios · da área 
amazônica do Ma· 
ra.l$ão, a càrgo do 
Serviço Especial de · 
Saúde Pública,, de 
acôrdo com os con' 
vênios firmados . 10.000. 000,00 

Leia-se: 

Cr$ 15.000. 000,00. 

N.O 219 

Administração do Território Fe
deral do Amapá. 

3.0:00- Desenvolvimento Eco-
nômico e Soeial. 

3.5.00- Saúde. 
3.5.32 - Postos de Higiene. 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Para construção e 
equipamento do Sub
pôsto Médico de Tu-
cuman ......... .. 

Cr$ 

600.000,00 

N,O 21S-A 

Administra,ção do Território Fe
deral do Amapá. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Para prosseguimento 
da ampliação da. Es
cola Doméstica de 

Cr$ 

Maca pá . . . . . . . . . . 1.000. OOO,Oil 

Para prosseguimento 
da Casa, do Profes-
sor, em :Miacapá . . :tooo. ooo,oo 

Total 

N'.0 220 

3.5.00 - Saúdê~ 

2.000. 000,00 ----

3. 5. oo - Assistência Médico-Hos
pitalar. 

3.5.32- Postos de Higiene. 
4 .1. 02 - Prossegu i me n to de 

obras. 

11) Maranhão. 
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Cr$ Diga-se : 

Para o prosseguimen
to das obras do Pôs
to de Saúde de Co· 
linas O • O o O o o O o o o 1 o 

N.0 221 

400.000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - S81úde. 
3 . 5 . 30 - Assistência Médico-Sa-

nitária. 
3. 5. 32 - Postos de Higiene. 
14) Pará. 

A'Crescente-se : 

Manutenção de pos· 
tos de higiene nas 
sedes dos municí· 
pios do Pará, a car
go do Serviço Espe· 
cial de Saúde Pú· 
blica, de acôrdo 
com os convênios 
firmados - aumen-

Cr$ 

tar para . . . . . . . . 40.000 . 000,00 

N.0 222 

Superintendênci81 do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô. 
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 -Saúde. 
3 . 5 . 30 - Assistência Médico·Sa· 

nitária. 
3. 5. 32 - Postos de Higiene. 
14) Pará. 

Onde se diz: 

3) Manutenção de 
postos de higiene 
nas sedes dos mu
ni'Cipios do Pará, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 
Públic81, de acôrdo 
com os convênios 
firmados . . . . . . . . 30.000.000,00 

3) Manutenção de 
postos de higiene 
nas sedes dos Mu
ni'Cipios do Pará, 
a cargo do Serviço 
Especial de Saúde 
Pública., de acôrdo 
com os convênios 

Cl'$ 

firmados .. . .. .. . 40.000.000,00 

N.0 223 

3. O. 00 - Desenvolvi.mento Eco
nômico e Social. 

3. 5. 30 - Assistncia Médico-Sa
nitária. 

3.5.32·- Postos de Higiene. 

04) Amazonas. 
" 

Onde se lê: 

5) Manute n ç ã.o de 
postos de higiene 
nas sedes dos mu
nicípios do Ama
zonas, a cargo do 
Serviço Especiàl de 
Saúde Pública, de 
a'Côrdo com os con-
vênios firma.dos .. 14.000.000,00 

Leia-se: 

Cr$ 18.000.000,00. 

Inclua-se: 

10) Construçãodeum 
Sub-pôsto Médico 
do SESP. na sede 
do Municipio de 
Careiro ........ 

11) Campanha de AI· 
fabetização e As
sistência Social do 
Amazonas 

12) Sociedade de Pro· 
teção à Matemi· 
dade e à Infância . 

13) Abrigo Redentor 
de Mana.us ..... 

CT$ 

500.000,00 

500.000,00 

500. 000,00 

500.000,00 
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Cr$ Leia-se : 

14) Associação Profis
sional dos, Odon- · 
tologlstas · do Es
tado do Amazo
nas, para obras 
de ampliação ·de 
seu auditório e 
mobiliário .... ; . . 500. 000,00 

15) Associação Bene
ficente dos Traba
lha.dores de Fonte 
Boa . . . . . . . . . . . 200.000,00 

16) Associação ·Bene-
. ficente de La nas 200.000,00 

17)' AssociaÇão Bene-
. ficente de Coari . 200.000,00 

18) Centro Ama z o
nense de Assistên- · 
cia . . . . . . . . . . . . 100.000,00 

19) Sociedade Bene •. 
ficente dos Pesca
dores "Senad o r 
Vivaldo Lima", em 
São Paulo de Oli-
vença 

Total 

. N.0 224, 

300;000,00 

3.500. 000,00 

, 3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5.40 - Doenças Transmissí

veis. 
10) Goiás. 

2) Campanha contra. 
o . pênfigo foliáceo . 3.000. 000,00 

N.o·:225 •· 

3.5.00 - Saúde. 
3.5.40- Doenças .Transmissí-

veis. 
3.5.41 -Tuberculose. 

04) Amazona.s. 

on'de ' se lê : 

Sanatório "Adriano 
·Jorge", de Ma:riaus, 
. l!l~nutenção· ...... . 

Cr$ 

5.~~0. 000,00 

Cr$ 
Sanatôrio "Adriano 

Jorge", de Manaus, 
manutenção . . . . . . 9.000.000,00 

N,O 226 

3. 5. 40 - Doenças Transmissí-
veis. 

3. 5.41 - Tuberculose. 

14) Pará. 

Inclua.-se : 

3) Para manutenção 
e ampliação do Pre
ventório Santa Te
rezinha, em Be
lém, de filhos sa
dios de tuberculo-

Cr$ 

sos . . . . . . . . . . . . . . 1.500. 000;00 

N.O 227 

3. 5.40 -·Doenças Transmissí-
veis. 

3. 5.41 - Tuberculose . 

14) Pará. 

Onde se diz: 

2) Sanatório de Be-
lém . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Aumente-se pa.ra: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

N.o 228 

3. 5.40 - Doenças Transmissí
veis. 

14) Pará. 

rneiua-se: 

Liga Contra a Tuber
culose do Pará, para· 
manutenção de seus 

·serviços ......... . 

·Cr$ 

500.000,00 
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N.O 229 

'Superintendência do Plano de 
Valorização E·conômica da Amazô· 
nia. 

3.5.40 -Doenças 
veis. 

3. 5 .42 - Lepra. 

14) Pa.rá. 

Acrescente-se : 

Para manutenção dos 
serviços e reforma 
e ampliação das 
instalações do Edu
candário E u n i c e 
Weaver, de filhos 
sadios de hanseania
nos, a cargo da Li
ga contra. a Lepra 

Transmissi-

Cr$ 

do Pará . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 330 

Departamento Nacional de Ende
mias Rurais. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00- Saúde. 
3. 5. 43 - Outras doenças trans· 

missíveis. 

14) Pará. 

1) Campanha contra 
a ma.lária e fila
riose, a C'argo do 
Departamento Na
clona~ de Endemias 
Rurais - · Aumen-

Cr$ 

te·se para . . . . . . . 25.000. 000,00 

N.O 231 

Departamento Nacional de Ende
mias Rurais. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Ec.o
nômico e Social. 

3.5.00 -Saúde. 

3. 5. 43 - Outras doenças trans. 
missíveis. 

10) Goiás. 

1) Campanha contra 
malária, a cargo 
do Depa.rtamento 
Nacional de Ende
mias Rurais - Au
mente-se para ... 

Cr$ 

8.000. 000,00 

N.O 232 

Departamento Nacional de Ende
mias Rurais. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
. nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3.5.43 - Outras doenças trans

missíveis. 

11) Maranhão. 
•: 

2) Campanha contra 
a bouba - Inclua-
se ............. . 

Cr$ 

5.000.. 000,00 

N'.O 233 

Departamento Nacional de Ende
mias Rurais. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3 . 5 . 43 - Outras doenças trans

missíveis. 

12) Mato Grosso. 

1) Campanha. contra 
a malária, a cargo 
do Departamento 
Nacional de Ende
mias Rurais - Au-

Cr$ 

mente·se para . . . 6.000. 000,00 

N.0 234 

Departamento Nacional de Ende
mias Rurais. 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5.43 - Outras doenças trans

missíveis. 

11) Mara.nhão. 

1) Campanha, contra 
a malária, a cargo 
do . Departamento 
Nacional de Ende
mias Rurais - Au-

Cr$ 

mente-se para 15.000.000,00 

N.O 235 

Departamento Nacional de Ende-
mias Rurais. · 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nómico . e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3. 5. 43 - Outras doenças trans

missíveis. 

14) Pará. 

2) Campanha contra 
a bouba - Inclua-

Cr$ 

se . . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.O 236 

Departamento Nacional de Ende· 
mias Rurais. 

. . . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3.5.00 - Saúde. 
3.5.43- Outras doenças trans

missíveis. 

23) Rondônia. 

1) Campanha contra 
a, malária, a car
go do Departamen
to Nacional de En
demias Rurais -

Cr$ 

Aumente-se para . 4.000.000,00 

N.0 237 

Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazô
nia. 

3.0.00. -. Desenvolvimento Eco
nôl}lico e Social. 

3.5.00 - Saude. 
3. 5. 70 - Biblioteca e Divulgação 

Cientifica, e Cultural. 

14) Belém. 

Inclua-se, onde e como melhor 
couber: 

Para auxílio aos hos
pitais, escola,s e or
fanatos evangélicos 
no Estado do Pará . 

N.0 238 

Cr$ 

5.000. 000,00 

3.0.00 -·Desenvolvimento·· Eco· 
nômico e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu
cionais. 

3. 2. 02 - ValorizaÇão Económica 
da Amazônia (art. 199, 
da Constituição Fede
ral). 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Reconstrução de seis 
prédios escola r e s, 
construidos no Mu
nicípio de·. Benja
mim Constant, com 
verba do INEP e ora · 
em estado de rui
nas, serviço a car-
go da respectiva 
Prefeitura ....... . 

N.O 239· 

Cr$ 

480.000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 
04) Amazonas. 
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Inclua-se: 

36) Esc. Musical "Ana 
Carolina", em Ma· 
naus .......... . 

37) Ass. dos Sargen
tos do Amazonas, 
em IM:ana us ..... 

38) Associação d o s 
Ex . Combatentes 
do Brasil - Seção 
do Amazonas 

39) Instituto Popular 
de Coari ....... . 

40) Instituto Cristus 
do Amazonas, em 
Manaus ....... . 

41) Associação Rural 
de Fonte Boa, pa
ra ma.nutenção de 
curso primário 

Total ........... 

N.O 240 

Cr$ 

100.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

200.000,00 

1.300. 000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 

14) Pará. 

Inclua-se : 

Para a manutenção 
das atividades e am· 
pliações · e·· melhoria 
das instalações do 
Instituto Pesta.lozzi 

Cr$ 

do Pará, em Belém 1.000. 000,00 

N.O 241 

Superintendênc~a do Plano ~e 
Valorização Economica da Amazo. 
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

2) Organiza ç ã o de 
cursos intensivos 
de férias para o 
professorado· rural 

Cr$ 

500.000,00 
----

N.0 242 

Superintendênc~a . do Plano ~e 
Valorização E·conom1ca da Amazo. 
nia. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 

14) • Pará. 

Inclüa-se: 

Para a construção de 
um pavilhão de me· 
nines no Interna.to 
Rural "José Rodri· 
gues Vianna", da 
cidade de· Cachoeira 
do Arari, Município 
de Arariuna, para 
educação de filhos 
e filhas de vaquei
ros da Ilha de Ma· 

Cr$ 

ra.jó .. .. .. . .. . .. . 3.000. 000,00 

N.o 243 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul-. 
tural. 

3 • 6. 2G - Ensino Primário. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para extensão do pla· 
no da Campanha 
Nacional de Erra· 
dicação do Analfa· 
betlsmo a cinco mu-
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niC'ípios da. Região 
Amazônica, na ra
zão de um para ca-

Cr$ 

da Estado . .. . .. . 50.000.000,00 

N.O 244 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3. 6. 20 - Ensino Primário. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Para manutenção das 

atividades e a.mplia
ções e melhoria de 
suas instalações da 
Casa do Pará, na ca
pital da República 500.000,00 

N.O 245 

Superintendência do Plano de 
Valorização E·conômica da Amazô· 
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00- Desenvolvimento Cul· 
tura.l. 

3. 6. 30 - Ensino de Base. 

11) Maranhão. 

Inclua-se:· 

Para construção do 
prédio do Colégio 

Cr$ 

Santa Teresa . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 246 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica. da Amazô· 
nia. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

Para construção da 
nova sede do Ins
tituto Dom Bosco, 
a cargo das Irmãs 
Salesia.n'as, em Be-

Cr$ 

lém . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 247 

14) Pará. 

Para prosseguimento 
das obras da cons
trução do Asilo Bom 
Pastor, ou Instituto 
Bom Pastor, no Mu· 
nicípio de Ananin-

Cr$ 

deua . . .. . . . .. .. . . 2.500. 000,00 

N.O 248 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Cr$ 

Para prosseguimento 
das obras da cons
trução da nova sede 
do Instituto Catari
na. Labouré, em Be· 
lém . . . . . . . . . . . . . . 1.500. ooo,oo 

N.0 249' 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

14) Pará. 

Para manutenção dos 
serviços, melhoria e 
ampliação das · fns. 
talações, obras, in
clusive, dos seguin
tes estabelecimentos 

'' 
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de ensino, no Muni
cípio de Cametá -
Ginásio Dom Romu-

Cr$ 

aldo . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
Instituto N. S. Auxi-

liadora . . . . . . . . . . 500.000,00 

Total .......... 

14) Pa.rá. 

Inclua-se: 

N.O 250 

Para prossegulimento 
da construção do 
Colégio S. Francis
co Xavier (a car
go da Missão do Pa
dre Guido Del To
ro), em Belém 

N.O 251 

1.500. 000,00 

Cr$ 

700.000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 6. 30 - Ensino de Base. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Cr$ 

Colégio Santa Teresa. 500..000,00 

N.0 252 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3. 6. 30 - Ensino de Base. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

N.0 253 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Escola Normal Re
gional Gomes de 
Souza. - Itapecuru-
Mirim ......... .. 

N.0 254 

Cr$ 

1.200. 000,00 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00:'- Desenvolvimento Cul-
.. tural. · 

3. 6. ao:,- Educação de Base. 
3. 6. 31 :_ IJ.II.lissões Culturais. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

8) Para o Pavilhão 
Infantil Ada Car-

Cr$ 

valho . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 255 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00- Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

04) Amazona.s. 

Inclua-se: 

5) Prosseguimento das 
obras de constru-

Cr$ 

Seminário Santo An
tônio de São Luiz .. 

Cr$ ção da praça de es
portes do Atlético 

500.000,00 Rio Negro Clube de 
Manaus . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
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N.O 256 

3.0.00 --Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3. 6. 30 - EduC"a:ção de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

10) Goiás. 

Incluarse: 

Ginásio e Escola Nor· 
mal de Paraná -
para obras de cons
trução e equipa-
mento ........... . 

N'.0 257 

Cr$ 

600.000,00 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômiéo . e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 -Educação de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

10) Goiás. 

Acrescente-se : 

Ginásio D. Emanuel 
- Goiandira - a 
cargo dos Padres 
Franciscanos ..... 

Colégio Sagra.do Co
ração de Jesus . -
Pôrto Nacional .... 

Ginásio e Escola Nor
mal N. S. Auxiliado· 

· ra -- Silvânia 

Total 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

600.000,00 

N.O 258 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia.. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 -Educação de Base. 
3. 6. 31 - Missões Culturais; 
14) Pará. 

Inclua-se, onde e como melhor 
caiba: 

Escola Técnica de 
Comércio do Baixo 
.Ainazonas "Rodri· 
gues dos Santos", 
em Santarém - pa· 
ra manutenção dos 
seus serviços e me
lhoria de suas insta.
lações e equipamen· 
to .............. . 

Ginásio D. .Ainando, 
em Santarém - pa
ra manutenção dos 
seus serviços e am· 
pliação de suas ins· 
talações ........ . 

Ginásio Bertoldo Ne· 
ves, na Vigia -· pa.
ra manutenção dos 
seus serviços e am
pliação de suas ins· 
talações ......... . 

Ginásio Santa Tere
zinha, a cargo da 
Prelazia de Bra.
gança - para ma
nutenção dos seus 
serviços e amplia
ção de suas insta-
lações ........... . 

. Total 

Cr$ 

500.000,00 

1.000 . 000,00 

300.000,00 

500.000,00 

2.300. 000,00 

N.O 258 

superintendência do Plano de 
Valorização . Econômica da . Am,azô· 
nia. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3. 6. 31 - Missões Culturais. 

14) Pará. 

Inclua-se, onde e .como melhor 
caiba: 

r 

I 
' ' 
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N.0 259 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amar 
zônia. 

3.6.20 - Educação de Base. 
3.6.21 -Missões Culturais. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Inclua-se, onde e como melhor 
caiba: 

Para manutenção dos 
seus serviços e me
lhoria das instala
ções, a.quisição ou 
construção de nova 
sede do Conserva
tório de Belas Ar
tes do Pará, em Be-

Cr$ 

lém .. .. .. .. . . .. .. 1.000.000,00 

N.0 260 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3.6.30 -Educação de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

10) Goiás. 

Acrescente-se: 

Gnlásio e Escola Nor
mal N. S. Auxilia
dora- Silvânia .. 

Ginásio D. Emanuel 
Goiandira - a car
go dos Padres Fran-
ciscanos ......... . 

Ginásio Padre Carlet
ti - Alto Araguaia . 

Colégio Sagrado Co
ração de Jesus -
Pôrto Nacional ... 

Total .......... 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

800.000,00 

N',O 261 

3.6.00- Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

11) !Maranhão. 

Inclua-se: 

Para equipamento da 
Escola Norma.! Ru-

Cr$ 

ral de Codó . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 262 

3.6.00 .-Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3. 6. 31 - Missões Culturais. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: ,. 
.. 

Para prosseguimento 
das obras e manu
tençãb do Ginásio 
de Pedreiras · 

N.O 263 

Cr$ 

1.000. 000,00 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3.6.30- Educação de Base. 
3.6.31 - Missões Culturais. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para prosseguimento 
das obras de manu
tenção do Ginásio 

Cr$ 

Codoense, de Codó 1.000. 000,00 

N.O 264 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3. 6. 40 - Ensino Profissional. 

12) Mato Grosso. 
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Inclua-se: 

Aprendizados Agríco
las da Missão Sale
siana de Ma to Gros-

Cr$ 

so . . . . . . . . . . . . . . . . 2.100. 000,00 

N.o 265 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
. tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3.6.31 -Missões Culturais. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente-se : 

Ginásio Padre Carlet
ti - Alto Araguaia 

N.O 266 

Cr$ 

200.000,00 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

04) Ari:ia,zonas. 

Onde se diz: 

3) Conclusão e equi
pamento da Escola 
Industrial de Ma· 

naus 

Diga-se: 

04) Ama.zonas. 

Onde se diz: 

3) Conclusão e equi
pamento da Escola 
Industrial · Salesia-

Cr$ 

3.000. 000·,00 

Cr$ 

na de Manaus 6.000. 000,00 

N.O 267 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3 . 6 . 40 - Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Onde se lê: 

1) Conclusão e insta
lação de escola 
agro-artesanal dos 

Cr$ 

Antazes . . . . . . . . . 4.500. 000,00 

Leia-se : 

1) Conclusão de obras 
e equipamentos do 
Centro dos Cur
sos Técnicos Pro
fissional e Agríco
la, a cargo da So
ciedade de Obras 
Sociais N. S. de 

Cr$ 

Nazaré, em Manaus 4.500.000,00 

N.0 268 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Cr$ 

15) União Operária 
Amazonense . . . . 1.000. 000,00 

N.O 269 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3 . 6 . 40 - Ensino Profissional. 
' 04) Amazonas. 

i~j 
li 

\ii 
;' 

' 
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Inclua-se: 

14) Escola de Enfer
magem de Ma
naus, a cargo do 
SESP ......... . 

N.0 270 

Cr$ 

3.500. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3 . 6 .40 - Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Para construção, em 
Mana us, de um pré
dio onde funciona
rão cursos rurais in· 
tensivos para os 
agricultores do inte
rior do Estado, a 
·cargo da Federação 
das Congregações 
Marianas do Ama
zonas, em terreno 
próprio .......... . 

N.0 271 

Cr$ 

1.500. 000,00 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

12) Mato Grosso. 

Onde se lê: 

2) Escola Profissional 
Acácia Cuiabana 

Cr$ 

1.500. 000,00 

Transfira-se para o item 3.6.20 
- Ensino Primário, com a seguin
te redação: 

Escola Acácia Cuiaba· 
na 

Cr$ 

1.500. 000,00 

N.O 272 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô-
nia. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 . 6 . 40 - Ensino Profissional. 

Acrescente-se : 

Para, manutenção dos 
serviços e amplia· 
ção das instalações, 
construção de nova 
sede, conclusão da 
Escola Técnica Pro
fissional, a cargo da 
Prelazia de Santa-

Cr$ 

rém . . . . . . . . . . . . . 1.300. 000,00 

N.O 273 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul·. 
tural. · 

3 . 6 .40 - Ensino Profissional. 

Inclua-se: 

Patronato Profissio
nal Santa Teresi· 

" 

Cr$ 

nha, Mana us 2.000. 000,00 

N.0 274 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Onde se lê: 

Conclusão e equipa
mentos da Escola 

Cr$ 

Industrial, Manaus 3.000. 000,00 
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Leia-se: 

Conclusão e equipa
mento da Escola In
dustrial Salesiana, 
Manaus ......... . 

Cr$ 

3.000. 0{)0,00 

Trata-se de simples emenda de 
retificação. 

N'.0 275 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 - Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3 • 6 • 40 - Ensino Profissional. 

14) Pará. 

Inclua-se : 

Casa do Filho do Se
ringueiro - Ananin-

Cr$ 

deua . . .. .. . .. . .. . 1.000. 000,00 

N.O 276 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.2.00 -Dispositivos Constitu
ciona.i.s. 

3. 2. 02 - Valorização Econômica 
da Amazônia (art. Hl9, 
da Constituição Fede· 
ral). 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul· 
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 

3 . 6. 40 -. Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Escolas Normais Rurais: 

1) Eirunepé ....... . 

2) Borba ......... . 

3) Coda.jâs ........ . 

Cr$ 

30{). 000,00 

300.000,00 

300.000,00 

4) Barcelos e I I I I I I I 

5) Bôca do Acre ... 

Total 

N.0 277' 

Cr$ 

300.000,00 

300.000,00 

1.500. 000,00 

3.0.00- Desenvolvimento Eco. 
nômico e Social. 

3.6.00- Desenvolvimento Cul-
tural.. 

3 . 6. 40 - Ensino Profissional. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Cr$ 

Escola Doméstica Ana-
nindeua . . . . . . . . . 1 000 000 00 . . . 

N,O 278 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3 . 6 . 40 - Ensino Profissional. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Município de Itacoa
tiara - Para. a cons
trução de uma Es
cola de Iniciação 
Agrícola, a cargo 
da · respecti'~a Pre-

Cr$ 

feitura . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 279 

Superintendência do Piamo de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.6.00- Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 

Inclua-se: 

10) Goiás. 

J 
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Ginásio João d'Abreu, 
a cargo das Escra
vas Concepcionistas 
do Divino Coração, 
Dianópolis, p/ pros
seguimento de obras 
e equipamentos 

Colégio Sagrado Co
ração de Jesus, das 
Dominicanas de Pôr
to Nacional, para 
conclusão de obras 
e equipamentos 

Total . . . . . . . . . . 

Cr$ 

3.000. 000,00 

4.000. 000,00 

7.000.000,00 

N.O 280 

Superintendência do Pla.no de 
valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3. 6. 30 - Educação de Base. 
3. 6 . 40 _;_ Ensino Profissional. 

Acrescente-se : 

10) Goiás. 

1) Fundação do Ins
tituto Profissional 

· ·Agro-Industrial S. 

Cr$ 

José, Dianópolis -
(Despesas de qual-
quer natureza) 5.000.000,00 

N.O 281 

Superintendência do Pla.no de 
. Valorização Econômica da Amazô-
nia. 

3. 6 • 40 - Ensino Profissional. 

14) Pará. 

Inclua.-se: 

Para manutenção dos 
serviços e amplia

. ção das instalações 
da Escola Profissio-

nal Feminina Obra 
da Providência, em 

Cr$ 

Belém . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 282 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3 . 6 .40 - Ensino Profissional . 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Para. prosseguimento 
da construção e ins
talação da Escola 
Industrial Salesia-. 
na, no bairro do. 
Sacramento, em Be~ 

Cr$ 

lém .............. : : 1.000. 000,00 

N.O 283 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Eeonômica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3. 6. 50 - Formação de Pessoal 
Técnico. 

27) Diversos . 

2) Bôlsas de · Estudos. 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Cr$ 500.000,00. 

N.O 284 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômlco e Social. 
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3.6.00 - Desenvolvimento Cul-
tural. 

3.6.60 -Ensino Superior. 

04) Ama.zonas. 

Acrescente-se onde convier : 

União Estadual dos 
Estudantes, p/ cons
trução do "Dormi-

Cr$ 

tório do Estudante" 5.000. 000,00 

N.o 284-A 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6.00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3.6.60- Ensino Superior. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Faculdade de Filoso
fia de São Luís, 
para. · reforma do 

Cr$ 

prédio .......... . 3.000. 000,00 

N.0 285 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.6. 00 -Desenvolvimento Cul-
tural. 

3.6.60 - Ensino Superior. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

3. O. 00 -- Desenvolvimento Eco-
nômico e Social. 

3. 6. 60 - Ensino Superior. 

14) Pará. 

Onde se diz: 

3) Escola de Química 
Cr$ 

Industrial . . . . . . . 1.000. 000,00 
4) Escola de Serviço 

Social . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
5) Escola de · Enfer-

magem do Pará . 1.000. 000,00 

Total .......... 3.000. 000,00 

Aumente-se de Cr$ 1.000.000,00 as 
dotações acima (cada. uma). 

N'.0 287 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul-
tural.. 

3.6.60 - Ensino Superior. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Escola de Enferma
gem ,de Manaus, pa .. 

Cr$ 

ra sua manutenção 4.000.000,00 

N.0 288 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 60 - Ensino Superior. 

Cr$ 04) Amazonas. 

Faculdade de Filoso
fia do · Maranhão, 
para. reforma do 
prédio em que fun-
ciona . . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

.N.O 286 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

Acrescente-se: 

Cr$ 
Escola de Enferma-

gem de Mana.us 4.000. 000,00 

N.O 2&9 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nla. 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 6. 70 - Biblioteca e Divulga
ção Científica e Cul
tural. 

27) Diversos. 

Onde se diz: 

1) Organização de 50 
bibliotecas munici-

pais etc. . ........ . 

Diga-se: 

1) Organização de 100 
bibliotecas etc. 

Cr$ 

2.500. 000,00 

5.000. 000,00 

N.0 290 

Administração do Território Fe
deral do Amapá. 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco
nômico. e Social. 

3. 6. 00 - Desenvolvimento Cul
tural. 

3. 6. 70 - Biblioteca e Divulga
ção Científica e Cul· 
tural. · 

Inclua-se: 

03) Amapá. 

Para divulgação de 
trabalhos de natu
reza cultural sôbre 
a Amazônia, a C'ar
go da Editôra "Ru- · 

Cr$ 

mo" . . . . . . . . . . . . . . 500.000,00 

N.0 291 

Superintendência do Plano de 
Valorização EC'onômica da Amazô· 
nia. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 6. 70 - Biblioteca e Divulga.
ção Cientifica e Cul
tural. 

27) Diversos. 

Onde se lê: 

3) Produção de filmes 
documentário 

Acrescente-se: 

Para produção de um 
documentário cine
matográfico, colori
rido, com edições 
em português, fran
cês, inglês e ale· 
mão, sôbre o Rio 

Cr$ 

500.000,00 

Amazonas . . . . . . . . 6.000. 000,00 

N.O 292 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3. 7. 00 - Divulgação Econômica 
' e Comercial. 

27) · Diversos. 

Inclua-se: 

1) Despesas de qual
quer natureza. com 
estudos, pesquisas, 
documentação e di· 
vulgação da econo
mia regional, in
clusive em arti
. culação com Asso· 
ciações Comerciais 
e o IBGE, para le· 
vantamentos esta
tístiC'os comerciais, 
econômicos e so· 
ciais, e a.nálise dos 
mercados interli· 
gados à região, ex
posição e preparo 
de mostruário dos 

Cr$ 

produtos locais . . 10.000.000,00 

N.O 293 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização EC'onômica da Amazô
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 



- 1918-

3.8.00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3. 8. 20 - Crédito Rural. 

03) Amapá. 

Leia-se: 

1) Para aquisição e 
revenda de ara.me 
farpado, através 
da Divisão de Pro
dução do Govêrno 

Cr$ 

do Amapá . . . . . . 1.000. 000,00 
2) Difusão do crédito 

rural ao pequeno 

2) 

2) 

produtor . . . . . . . . 2.250. 000,00 

Total 3 . 250. 000,00 

N.O 294 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa
ções. 

3. 8. 20 - Crédito Rural. 

10) Goiás. 

Onde se diz: 
Cr$ 

Aplicação através 
da Cooperativa To· 
c-antinópolis · 1.000. 000,00 

Diga.-se: 

Para aplicação 
através da Coope-
rativa dos Baba· 
çueiros do· Norte 
Goiano de Respon-
sabilidade Ltda. . 1.000. 000,00 

N.O 295 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Ec-onômica da Ama?:ô· 
nia. · 

3.8.00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3. 8. 20 - Crédito Rural. 

14) Pa.rá. 

Acrescente-se: 

Para aquisição e re
venda, ao pequeno 
criador, diretamen· 
te ou por intermé
dio de entidades de 
classe, de a.rame 

Cr$ 

farpa.do . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 296 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3.8.00 - Crédito e Partic-ipa
ções. 

3. 8. 20 - Crédito Rural. 

14) Pará. 

Onde se• lê: 

1) Difusão de crédito 
rural ao pequeno 

Cr$ 

produtor . . . . . . . . 2.000. 000,00 

Aumente-se para: 

Cr$ 10.000. 000,00. 

Justificação 

A dotação constante do Projeto 
é notoriamente pequena, insuficien
te e de todo inadequada para o 
objeto em vista, de relevante sen
tido econômico. 

Daí o reajusta.mento de quanti· 
tativo proposto pela. emenda, em 
que se iguala a dotação do Pará 
à consignada no projeto ao Ama
zonas. - Lameira Bittencourt. -· 
Alvaro Adolpho. - Prisco dos San
tos. 

N.O 297 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 8. 00 - Crédito. e Participa· 
ções. 

3. 8. 20 - Crédito Rural. 

04) Amazonas. 
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Eleve-se de Cr$ 10.000.000,00 para 
Cr$ 20.000.000,00. 

Cr$ 
2) Para aplicação me· 

diante convênio 
·com o · Banco do 
Estado do Amazo
nas, no fomento 
do crédito rural 
com caráter essen
cialmente reprodu-
tivo e rotativo . . 20.000.000,00 

N.0 298 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Económica da Amazô· 
nia. 

3.8.00 - Crédito e Participa
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

14) Pará. 

Cr$ 
Substitua.-se por : "pa

ra emprêsa que se 
proponha a organi
zar programa de 
transporte coletivo, 
urbano,· de Belém, e 
intermunicipal, me-
diante convênio . . 25.000.000,00 

N.O 299 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa-
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 
Cr$ 

4) Para financia.men· 
to das emprêsas 
agropecuárias e in· 
dústrias correlatas 
na propriedade Ma
rianópolls, no vale 
de M-earlm . . . . . . 16.000.000,00 

N.0 300 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.8.00 - c;édito e ·Participa-
çoes. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

In·clua-se: 

4) Para financiamen
to das indústrias 
e usinas de óleos 
de baba,çu e sub-

Cr$ 

produtos . . . . . . . . 20.000.000,00 

N'.O 301 

Superintendência . do Pla,no de 
Valorização Económica da Amazô· 
nia. 

3. 8. 00 - Crédito · e Participa.· 
ções. . 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maran1hão. 

In·clua-se: 
Cr$ 

Para motorização e 
reequipamento da 
Navegação Fluvial . 
do Maranhão 10.000.000,00 

N.0 302 

Superintendên.cia do Pla,no de 
Valorização Económica da Amazô· 
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Para amplia,ção das 
indústrias de óleo 
de babaçu e subpro· 

Cr$ 

dutos . . . . . . . . . . . . . 20.000.000,00 
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N.0 303 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

N.O 306 

Superintendên.cia do Pla,no de 
Valorização Econômica da Amazô. 
nia. 

3.8.00 - Crédito e Participa. 
ções. 

3.8.30 - Crédito Industrial. 

Cr$ 27) Diversos. 

4) Para motorização 
e reequipame n t o 
da Navegação Flu-
vial do Ma,ranhão 10.000.000,00 

N.O 304 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.8.00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3. 8; 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

4) Para financiamen
to das indústrias e 
usinas de óleos de 
babaçu e subprodu-

Cr$ 

tos . . .. . . . . .. . . . . 20.000 . 000,00 

N.O 305 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.8.00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3.8.30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

1) Para prosseguir o reequipa· 
mento da indústria de tecidos. 

Aumente-se a, dotação 
de 15.000.000,00 pa. 
r a ............... 

Cr$ 

40.000. 000,00 

Onde se lê: 

1) Para indústria de 
madeira, preferen· 
temente de expor· 

Cr$ 

tação . .. . . . . .. . . 2.000 . 000,00 

2) Para atender de· 
mandas de crédi· 
tos de empreendi· 
mentos industriais 
que ocorrem e com· 
plementação das 
aplica,ções previs-
tas ............. 10.000. 000,00 

Aumente-se, respecti· 
vamente, para . . . . 10.000.000,00 
e . . . . .. . . . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

Total 30.000. 000,00 

N.0 307 

Superintendência do Pla,no de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa. 
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

14) Pará. 

Onde se lê: 

2) Prosseguimento de 
organiza ç ã.o . de 
centros de benefi. 
ciamento de pesca-

Cr$ 

dos em Belém . . . . 5.000. 000,00 

'J 
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Aumente-se para : 
15.000. 000,00. 

N.O 308 

Cruzeiros 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Socia.l. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu. 
C'ionais. 

a·. 8. 00 - Crédito e Participa-
ções. 

3 . 8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Instalação de uma 
usina para o apro· 
veitamento de olea
ginosas para fins 
industriais e a.li
mentícios, a .eargo 
da Emprêsa Indus
trial Alto Sertão, no 
Município de Bene
dito Leite, em coo
peração com a Pre-

Cr$ 

feitura Municipal . 8.000. 000,00 

N.O 309 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.8.00- Crédito e Participa-
ções. 

3 ; 8. 30 . - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se: 

Cr$ 
Para construção de 

uma fábrica de 
aproveitamento da, 
casca de mangue 
ou outro material 
para produção 4e 
tanino . . . . . . . . . . . 30.000. 000,00 

N.0 310 

Superintendência do Plano de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa-
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

27) Diversos. 

Inclua-se: 

Para financiamento 
de emprêsa, de trans
porte aéreo, de pas
sageiros e carga, 
com sede em Belém, 
cujas linhas cor
tam, pelo menos, 
o Estado do Pará e 

Cr$ 

o Amapá . . . . . . . . . 15.000.000,00 

N.o. 311 

Superintendência do Pla.no de 
Valorização Econ,qmlca da Am.azô· 
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa· 
ções.:' • 

3 . 8 . 30 - Crédito Industrial. 

14) Pará. 

Onde se lê·: 

1) Prosseguimento de 
uma indústria, de 
pescado (frigorífi
co, carros frigorí
ficos etc.) , no Mu
nicípio de Mara-
canã . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

Aumente-se para : - cruzeiros 
25.000. 000,00. 

N.O 312 

Superintendên.cia do Pla,no de 
Valorização Econômica da Amazô· 
nia. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 
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Onde se lê: ·· i 
04) Amazonas. 

N.O 315 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaJ.. 

Cr$ 3. 8. 00 - Crédito e Participa-

1) Para conclusão da 
primeira etapa de 
fabricação de celu
lose e papel, pela 

ções. 
3 . 8. 30 - Crédito Industrial. 

27) Diversos. 

"Papel Amazonas Para financiamento 
S. A." . . . . . . . . . . . 70.000. 000,00 de emprêsas de abas

tecimento de éarne 

Cr$ 

27) Diversos ... 

Leia-se: 

Para indústria de fa
bricação de celulo
se e papel na região 
amazônica ·· . . . . . . . . 70.000.000,00 

.. -~ :-. 

N.O 313 

3. 8. 30- Crédito_ Industrial. 

11) ·Maranhão.· 

Onde se.Iê: · 

Para prosseguir o ree~ 
guipamento da in-

Cr$ 

dústria de tecidos 15.000.000,00 
-. 

Leia-se : 

Cr$ 25.000. OOO,oo. 
.. 

. NO 314 .. - .• . ' ' 

.. a·.a.oo· -· Crédito e Participa. 
ções. 

3. 8. 30 - Cr~dito Industrial. . 

11) Maranhão. 

Banco do Estado do 
Maranhão S. A. pa~ 
ra exi:>ansão do cré
dito agropecuário e 
'indústrias · ·. correla-

Cr$ 

tas ... ; .............. · 40.000. ooo,oo 

e peixes das capi-
tais da Amazônia . 50.000. OOQ.,OO 

.N'.0 316 

Superintendência __ do Plano de 
Valorização Econômica ·da Amazô
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e · Participa-
ções; 

3 . 8. 30 - Crédito Industrial. 

Acrescente-se : 

lO) Goiás. 

Industrializa ç ã o de 
carne, subprodutos, 
inclusive . frigorífi-
cos, · transporte e 
prosseguimento do 
matadouro indu s-

Cr$ 

trial de Dianópolis . 25.000.000,00 

N.O 317 

Superintendência ·· do · Plano .· de 
Valorização Econômica da Amazô
nia. 

3. 8. 00 - Crédito e . Participa
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial: · 

27) Diversos. 

Para . financiamento 
de emprêsas de abas
tecimento de carne 
e peixe nas capitais 
amazônicas · e. prin-

Cr$ 

cipais centros popu- . · 
lacionais da região 50.000. ooo;oo 

. 
'.• 

i: 
i' 
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N.0 318 

3. 8. 00 - C_:édito e Participa-
çoes. 

3 . .8. 30 - Crédito Industrial. 

11) Maranhão. 

In-clua-se: 

Para industrialização 
da carne em Caro-

Cr$ 

lina . . . . . . . . .. . . . . 60.000.000,00 

N.0 319 

3.8.00 - Crédito e Participa-
ções. 

3. 8. 30 .- Crédito ·Industrial. 

27) Diversos. 

Acrescente-se : 

3) Para instalação da 
indústria do Leite e 
Laticínios na, Ama-

Cr$ 

zônia .. .. .. .. .. . 10.000.000,00 

N.O 320 

3. 8. 00 - Crédito e Participa
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Para o plantio e in
dustrializ a ç ã o da 
cana-de-açúcar nos 
Municípios de Abae
tetuba e Igarapé-mi
rim, a, cargo da So-

. ciedade Cooperativa, 
dos Produtores · de 
Cana dós mesmos 

Cr$ 

munlcipios . . . . . . . . 15.000.000,00 

N,O 321 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Socl!!Jl. 

3 . 8. 30 - Crédito Industrial. 

14) Pà.rá. 

Acrescente-se : 

Cr$ 

Prosseguimento das 
obras da Fábrica de 
Cimento de Capane-
ma . . . . . . . . . . . . . . 75.000. 00(),00 

N.0 322 

3 . 8. 00 - Crédito e Participa
ções. 

3 . 8. 30 - Crédito Iridustriàl. 

14) Pará. 

Acrescente-Se:· 
' . ' . 
' ' 

Para despesas de aboo~ 
tecimento de carne 
e peixe na Amazô-
nia .... o •••••• : • • 50.000. 000,00 

: : 

N.O 323 

Superintendência do Plano · de 
Valorização. Econômica da Amazô-
nia. ·· · 

3. o. oo - ·Desenvolvimento Eco
nômico e Socia.l .. 

3. 8. 00 - Crédito e· Participa-
ções. 

3 o 8. 30 - Crédito Industrial. 

23) Rondônia. 

Substitua-se a redação para : 

Para construção de 
-frigoríficos em Pôr· 
to Velho e Guajará · 

. Cr$ 

Mirim . . . . . . . . . . . . . 4.570. 000,00 
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N,O 324 

Superintendência do Plano de 
Valorização Económica da Amazô· 
nia. 

3.8.30 - Crédito Industrial. 

14) Pará.-

Inclua-se: 

Para instalações . ou 
.. incorporação dé ca- · 

Cr$ 

· pital, de charquea- . . 
das ; .. ; . . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N,O 325 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico ' . e Social. 

3.8.00 - Crédito e Participa. 
ções. . • · 

3 . 8. 40 - Participações .. 

U) Maranhão. 

Acrescente-se. : 

Para ampliação dos ·serviços ·da 
Companhia Telefónica do Mara
'nhão. · 

N,O 326 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
· nômico e ·· Social. 
3.8.00 _.:.Crédito e • Participa

ções. 
.. 3. 8AO --:-. Participações. 

14) · Pará. 

Suprimir o item 4) -
Cota · de incorpo
r.ação de· ~~pi tal em 
emprês8J de fabrica

·•ção de celulose e 

Cr$ 

papel . . . . . . . . . . . . 5.000. ooo,oo 

e transferir para.: .··. 

s:o.:OO- Desenvolvimento Eco· 
nôm1co e Social. 

3. 8. 00 - Crédito e Participa· 
ções. 

3. 8. 30 - Crédito Industrial .. 

14) .Parã ., 

com a seguinte redação. 

4) Para incorporação, 
··mediante c o n vê· 
nio, com a Emprê
sa Rodov1ár1àJ · Pa; · .. 
raense .Ltda., ·· em 

·organizaÇão, · · desti
nada ao transpor
te coletivo urba
no e intemiumci-

Cr$ 

pal de Belém .. . . 15.000.000,00 

N.0 327. 

3. O. 00 - Desenvolvimento 'Eco
nómico e SociaJ. 

. . 
3. 8. 00 ..,-- Crédito ·e Participa· 

ções. 
3. 8. 40 - Part~cipações. . 

.; ··' 

11) Maranhão.. : .. ' .... , 
'., ' 

'·· . 
Aumente•se de Cr$ 11.500.000,00 

·-· para Cr$ l6.ooo.ooo,oo. · · 
Dotação do item 2 . 

. . . . 
I: I 

. N.0 328 

Superintendência .·. do Plano ·· de 
Valorização Econômica da Amazô-
nia ... · .. :·.: · · 

3.8.00- Crédito e Participa-
ções. 

.3 .. 8. 40 - Participações. 

14) Pará. 

Onde se lê:· 

...... 
4) Cota de dncorpo-. 

ração em emprêsas · 

Cr$ 

de fabrica-ção. de , . . . 
celulose e. pa,pel. . .... · . 5:ooo. 000,00 

Aumente-se para : - Cruzeiros 
65;000. 000,00. 

I 
' 

1 

I 
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N.O 329 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se : 

Grupo Escolar da . Ci
dade de Nova Oliil
da, ·em convêniô 

Cr$ 

com a Prefeitura 1.500. 000,00 

N.o 330 
. ', .. 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se : 

N,O 333 

04) Ama.zonas. 

Inelua-se : 

Para . a Sociedade de 
Proteção à Materni-
dade e à Infância. 
da Cidade de Ita-
coatiara construir 
sua .Casa de SS~úde-

Cr$ 

Maternidade 1.000.000,00 

N.O 334 

04) Ama.zonas. 

Cr$ InC'lua-se : . 

Para Navegação ·de .. 
Pedro Vieira de Cas
tro, MS~naus. -.Bar
celos - Tapuruqua
ra - Mercês -· Ca
manáus - Vaupés 
-· · Cucuy . . . . . . . . . 950. 000,00 

N.O 331 

04) . Amazonas. · 

Inclua-se: 

Para. navegação de 
·José Bernardino .Ir
mão motor. Colo
nial, linha : . de :Ma-. : 
naus-Tefé, via Coda

... já~, Badajós, Coary 
. . . 

530.000,00 
-----

N.O 332 

04) Amazonas. 

Inclua-se : 

Para ·o Hospital dos 
: •Trabalhad o r e s · a 

cargo · da Casa do 
TrabS!lhador -. . Ma-
naus ............. 

Cr$ 

2.000. 000,00 

Sociedade de Proteção 
à Ma temida de e à . 
Infância __: Coary . 

Cr$ 

250.000,00 
:' ' -----'t : ,. 

N.O 335 

04) · · AÍna.zonas. 

InC'lua-se : 

Para construção : de .. 
uma . ponte de ci
mento armado, li
gando .Maués a AI-
deiS~ · Ramalho Jú. 

.. nior, a cargo da· Pre
feiturS~ de Maués .. 

· N.O 336 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se : 

Para trabalhos hospi
talares, a ·cargo da • 
Missão Redentoris- · 

Cr$ 

1.300·.000,00 

Cr$ 

ta, em Coary . . . . . . 350.000,00 

N.O 337 

04) Ama.zonas. 

_..;_ __ _ 
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Inclua-se : N,O 340 

Cr$ 04) Ama,zonas. 
casa do Tra.balhador 

(despesa de qual
quer natureza e pa
ra qualque~ finali-
dade) ........... . 

N.o 338 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se: 

500. 00(},00 

Para a Prefeitura. Municipal de 
Itacoatiara, destinada ao seguin
te: 

a) Construção de uma 
Escola de "Inicia.-

Cr$ 

- ção Agricola" . . . . 1.000. 000,00 

b) Construção .de dez 
Escolas Rurais no 
interior do referido 
Estado . . . . . . .• . . . 1.500. 000,00 

Total 

N.O 339 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se: 

2.500 . 000,00 

Para a Prefeitura Municipal de 
santo Antônio do Içá, destinada 
ao seguinte : 

Cr$ 
a) Aquisição de tra

tares e implemen
tas agricola.s e me
canização da la-
voura . . . . . . . . . . . 400. 000,00 

b) Instalação, melho
ramentos ou am
pliação dos servi
ços elétricos. inclu
sive aquisição de 
conjuntos . termo
elétricos para a se-
de do muniC'ipio . 500 . 000,00 

Total 900.000,00 

Inclua-se: 

Para. a Prefeitura Mu
nicipal de Humaitá, 
destinada à drena
gem . do igarapé do 
Bairro do . Cemité
rio - Humaitá ... 

N.O 341 

04) Ama,zonas. 

Inclua-se: 

Para navegação de Má
rio Rodrigues Lou
reiro, Manaus-Coar 
ry, parando em Ma
nacapuru - Ana
man- Amory- Co-
dajás ........... . 

N.O 342 

04) Ama,zonas. 

Inclua-se : 

Para navegação de 
Francisco Alves de 
Araújo, Mana.us 
Manacapuru - Caa-
piranga ........ .. 

. N,O 343 

04) Ama,zonas. 

Inclua-se : 

Associação Amazonen
se dos Gazeteiros . 

N.O 344 

04) Ama.zonas. 

Cr$ 

300.000,00 

[~ 
i 

Cr$ 

35().. 000,00 

Cr$ 

200.000,00 

Cr$ 

1.000. 000,00 



Inclua-se: 

Campanha de Alfabe
tização e Assistên
cia Socia.l do Ama
zonas, incluindo es
colas de Música ... 

N'.0 345 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se: 

Ação Social de Edu
candos - Manaus 

Sociedade de Assistên
. cia ao Proletário 
do Amazonas - Ma-
na.us ............ . 

N.O 346 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se : _ 

Pôsto médico, em con
vênio com o SESP, 
em Nova Olinda . 

N.0 347 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se : 

Leprosário do Arama
ça - nhá. do Ara
ma.ça - Município 
de Benjamim Cons-
tant ........... .. 

N.O 348 

04) · Ama.zonas. 

Inclua-se: 

Escola Normal Rural 
- Humaitá - a 
cargo da Missão Sa-
lesiana ......... . 

-1927 ·-

Cr$ 

1.250. 000,00 

Cr$ 

200.000,00 

. 250.000,00 

Cr$ 

1.000. 000,00 

Cr$ 

2.000. 000,00 

Cr$ 

200.000,00 

Escola Amazonas de 
Corte, Flôres e Bor
dados - Manaus . 

Socieda.de de Bombei
ros Voluntários -
Manaus .......... 

Total 

N.0 349 

04) Ama.zonas. 

Onde se lê: 

Para aplicação, me
diante convênio com 
a Cooperativa Ban
co Popular· de Ma
na.us Ltda; . no de
senvolvime n to de 
comércio, :agricultu
ra e indústria e as
sistência social 

Leia-se: 

Para aplicação. .me
diante convênio com 
a Cooperativa Ban
co Popular de Ma
na.us Ltda. no de• 
senvolvime n to de 
comércio, agricultu
ra e indústria e as
sistência social ... 

N.O 350 

04) Ama.zonas. 

Inclua-se: 

Escola Tiradentes (Es
cola de Corte e AI· 
ta Costura e Borda
do "Tiradentes" -
Coary ....... : ... . 

350.000,00 

650.000,00 

1.200 . 000,00 

Cr$ 

5.000. 000,00 

10.000.000,00 

Cr$ 

400.000,00 
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N.O 351 

04) Ama.zonas. 

InC'lua-se : 

Sindicato dos Trl!lba-
Cr$ 

lhadores nos Servi- . 
ços Portuários de 
Ma.D.aus - Manl!lus .20.000. 000,00 

N.O 352 

10) Goiás. 

m Congresso de Via
jantes e Represen
tantes comerciais, e 
Concentra ç ã o em 
Brasília sob. os aus
picies da Associação 
dos Representl!lntes 
Comerciais dó Esta
do de ·Goiás (AR-

Cr$ 

CEG) . . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.0 353 

04) Amazonas. 

InC'lua-se : 

Linha de navegação 
de Jeferson Altino 

·França, Manaus a 
Humaitá e · · pontos 
intermediários · .... 

N.o 354 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Para 1!1 Prefeitura de 
Manaus, destinl!lda à 
organização de Plan~ 
ta Cadastral-Cadas
tro Fiscal Imobiliá
rio e do Impôsto de 
Indústria e Profis
sões e· Licença 

Cr$ 

450.000,00 

Cr$ 

9.000. 000,00 

O SR. PRESIDEN'rE - Em vota· 
ção o projeto assim emendado. 

os SenhOres . Sena.dores que o 
l!lprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pau.Sa). 

Está aprovado. 

A matéria vai à Comissão de Fi
nanças para Redação Final. 

Discussão única, do· Projeto 
de Lei da CO.mara, n.o 143, de 
1958, que estima a · Receita e 

.. fixa a Despesa da União para 
o exercício .. financeiro de 1959 

· •- Anexo ·n.0 ·4- Poder Exe
cutivo - Slubanexo 4.13 ·- Mi
nistério da Agricultura . (in
cluído em . Ordem· do Dia nos 
têrmos. do .. art. 91, . letra "b", 
do Regimento Interno), de
pendente de parecer da Co
missão de 'Finanças. 

O SR. PRESIDENTE' -· . . Vai ser 
lido o parecer da Comissão · de Fi-
nanças. · 

É lido o seguinte : . 

PARECER 

· N.0 551, de 1958 

Da Comissão. de Finanças ao 
Projeto n.0 143, de 1958 - Ane
xo 4 - Poder ·Executivo · 4.13 
- Ministério da Agricultura. 

Relator: Sr. PO/Ulo Fernandes. 

O Ministério·. da AgricultÚra vem 
rec-ebendo, n.o · ; • Orçamento . · da 
União, um tratamento :imerecido e 
inteiramente desproporcionl!ldo à 
sua importância. Não é preciso in
vocar · o sovado e superado cha
vão do Pais essencialmente agrí
cola para defenq.ér a posição de 
relêvo que deveria . caber . ao . Mi
nistério da Agricultura, no . Orça
mento. A corrida para a industria
lização, que se . acentuou nos últi
mos anos, teve · () efeito de masca
rar a importância da Agricultura 
e de contribuir para que seus de-

! 
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fensores sintlml certo complexo de 
inferioridade ao ' tentar justificar 
sua. importância ... Não nos intimi
da essa espécie de coação moral 
criada pelo industrialismo. N:i.o 
nos . arreceiamos da alcunha de 
agraristas -com que nos mimoseiam 
certos setores, atribuindo ao têrmo 
certo ranço de anacronismo e ve
tustez. . · O agrarismo é uni movi
mento. ultrapassado mesi:ll.o nos . 
paises onde floresceu e onde che· 
gou. a ·exprimir uma reação poli~ 
tic!ll. orgamzada · contra a conces
são de favores ao setor industrial. 

Em ~nosso País . não há. clima 
para tal.: atitude.. Embora os in
terêsses de agrários e industriais 
possam· 'entrar, momentâneamente, 
em conflito, não se compreende 
hoje o. divórcio, muito menos o con
flito, entre agricultura e · indús
tria . .' :Isto. ·facilmente· se. demons
tr!ll : .. na era em c:itie vivemos, a 
agriC'Ultura deixou de ser um pro
cesso empírtco, · .Ugado à . abundân
cia do braço, ãs contingências .do 
solo, aos favores das estações, pa-

. 

Exercícios .. 

. 

ra ser um empreendimento alta
mente té·cnico, fruto· e decorrência 
dó avanço da.s ciências fisico-na
turais, terreno de . aplicação de in
venções ·Colhidas no trabaJho paci
ente dos laboratórios; . Assim, é ho
je compreendida a agriC'Ultura, nos 
paises onde se acha mais avançada, 
nos . Estados. Unidos, ·. nos · paises 
nórdicos; na Itália', êin ·Israel, co
mo atividade · técnica· de aJ.to teor 
econômico, beneficiando:Se do pro
cesso de · industrialização. · . · ··. 
~sse conceito não parece,· toda

via, ter sido incorporado, com a 
devida inten.Sidáde, . riuina política 
agrária ·nacio:ri.aJ. .. Provam-nós, •os 

. quantitativos atribuídos de. l3.no em 
ano, ao Ministério· da AgriC'Ultu
ra. De 1953 a 1958;: aumentaram 
constantemente' ·as verbas expres
sa.s ·em números· absolutos;·· ·o ati.
ménto foi parcunonioso 'de 1953 a 
1956; ma:l~ ·acentuado~. de<'1956 pa
ra 1957 e .d~ste .ano para 1~58. , . O 
quadro abai:xo 'mostra' essa' ' evolu
ção .orçamentária:.· 

.. 
.. 

Ministério % do Ministério 
sôbre a União 

1953 "' 1. 97(}. 638.517,90 4,93 o o ... o o o o o •• o • o • o o •••• 

1954 *·- o .. "o'o .- .-. ·• -. o o • o'o o o •. o o 'o·. 

1955 "' • o •• o •••••••••••••••• 

1956 ...- . 
o •• o o ••••• o •• o ••• o ••• 

1957 "' ••••• o ••• ·-··- o .... o- •.• o o • o 

1958 *"' . 
• ••• o •• o •••••• ' •••••• 

1S59 
' 

'*"'"' ........................ ,. 

"' Despesa realiZada~ · 
. "'• Despesa orçada. 
"'•"' ·Despesa proposta. 

2. 355. 709.958,50. 4,78 
3 .158 . 697. '784,20 4,49 
3. 262.704.757,00 3.04 
3. 370.203.972,40 4,52 .· 
8. 362·. 021. 985,00 . 5,95 .. 

.. 

" 

I ' 6. 772.605.717,00 . 4,!}1 . .. 

Fonte: Proposta orçaJ;llentária. para o exercicio de 1959. 
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:asses aumentos, considerados iso· 
ladamente, são enganosos. Mais 
expressivos são os percentuais cor
respondentes. Por êles se verifica 
que, em tempo algum; o orçamen
to do Ministério atingiu mais de 
6% do· orçamento da União, o que 
é escoodalosamente insignificante. 
Epl . 1956, perdeu nitidamente posi
çao, baixando para 3%. Retomou 
à marcha ascenclonal em. 1957 e 
1958, atingindo os percentuais de 
4,5% e 6%. Na Proposta de 1959, 
toma a ver reduzidas suas verbas 
pa.ra 5%. Essas oscilações indicam 
uma instabilidade de planos e pro· 
gramas. Em números absolutos, o 
orçamento· da Agricultura também 
caiu de Cr$ 8.362.021,985 para Cru· 
zeiros 6. 772 . 605 . 717, embora, no 
projeto da ·. Câmara tivesse seus 
qua,n-tit~tivos melhorados para Cru· 
zeiros 8. 893. 641. 583 . • 

Em ·-1950, tínhamos perto de 11 
milib.ões. de pessoas empenhadas na 
a.g~cultura, o que representava, 
àquele tempo, cêrca ·de um quinto 
de nossa população. O censo de 
1950 enumerou mais de 2 milhões 
de estabelecimentos agricolas, co
brindo uma área de 232 milhões de 
hecta.res; · No entanto, dêsses, ape. 
nas 19 milhões estão lavrados e 

Rubricas 1958 

CUSteio ...... 3.173.173.399 
Auxilias· e sub-

venções · .... 893.280.586 . 
Desenvolvi me n-

to Econômico 
e Social .... 3.864.353.000 

Investimentos . 431.215.000 

108 milhões em pastagens, isto é, 
apenas 127 milhões, pouco mais 
da metade encontravam-se em es
tado produtivo. Quanto ao apare
lhamento dêsses esta.belecimentos, 
contavam 15.000 tratares e 700.000 
arados. Isto numa economia' cuja 
exportação, repousa sôbre o café 
que enumera, entre seus artigos 
principais, o cacau, o algodão, o 
açúca.r, · as frutas de várias espé
Cies, os óleos· vegetais, o mate; e 
que tem um dos seus maiores san
gradouros de divisas na importa
ção do trigo, ·segundo somente ao 
pe_tróleo. ~ evidente que, com tal 
balanço comercial; estamos diante 
de um País que precisa comer ·pa.
ra industrializar-se à altura de 
suas necessidades e que, por isso 
tem de ·exigir de · sua agricultura 
um esfôrço redobrado para enfren~ 
tar as necessidades da. conjuntura 
presente. ·· · 

· A análise do orçamento do Mi
nistério da Agricultura, . consigna
ção · a consignação, se possível re
velaria suas internas· fraquezas e 
incongruências. Não o podendo 
fazer, pela. exigüidade do tempo, 
analisamos as principais rubricas 
num confronto entre o orçamento 
de 1958 e o projeto da Câmara. 

1o959 I 
I 

3. 502.301.807 + 329 .128·.408 

929.947.776 + 36.667.190 

. 
-

3.952.470.000 + 88.117.000 
508.922.000 + 77.707.000 

Assim, se mantidos os quantita- . A verba do Desenvolvimento Eco
tivos da Câmara., o orçamento do ··· nômico e Social,'- que abrange 
Ministério sofrerá considerável au- sub-consignações tão ··importantes 
mento apenas em uma rubrica. :1!: como a defesa sanitá'ria anima.! e 
a verba de custeio que acusa um vegetal, o desenvolvimento da pro
incremento de perto de 330 mi· dução, a proteção de florestas e o 
lhões, mas, na qual, mais da me· reflorestamento, a sondagem e o 
tade é absorvida. pelo Pessoal Ci- estudo de jazidas minerais, a irri
vil, aquinhoado com 1.800.000.000. gação e energia hidráulic9J e o 
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Fundo Nacional de Ensino Médio -
sofreu· aumento diminuto 

Os órgãos do· Ministério vivem 
como disjecta membra, sem a coor
denação de um plano diretor. Di· 
videm-se grosso modo em órgãos 
de· Fomento, de Pesquisas e de Edu
cação. :t!:stes últimos mereceriam 
todo o apoio orçamentário porque 
dêles saem os técniC'os que irão li· 
derar os serviços de fomento à pro
dução, renovar sua.s técnicas roti· 
neiras. órgãos como o Serviço de 
Informação Agrícola, a Universi
dade Rural, o Centro Nacional de 
Pesquisas Agronômicas deveriam 
articular-se para . produzir, resulta
dos mais fecundos. 

Ma.s, o que se verifica é' que os 
órgãos ministeriais parecem anima
dos de uma tendência centrifuga 
que, levada a suas últimas C'onse
qüências, talvez acabe por desinte
grar o. Ministério. . Essa tendên· 
cia. resulta numa série. de ·órgãos 
desempenhando tarefas paralelas, 
onde o trabalho dos técnicos se 
pulveriza em atividades irracionais.· 
A linha que ·hoje deve unir pes· 
quisa, formação e fomento, apare
ce meândriclh e rompida, num la
birinto de serviços que não for· 
mam um corpus integro e coerente. 

O !Ministério aparece, dessa for
ma, a quem o vê sob o ângulo or
çamentário, como um edifício C'om· 
pósito, onde algumas unidades bra
cejam na vanguarda do progresso 
agronômico, enquanto outra.s se ar
rastam dentro da rotina do século 

·passado. 
Em declarações recentes, o Se· 

Illhor Ministro da Agricultura ma
nifestou ter· a necessidade de uma 
reforma agrária. no Brasil. Sejam 
quais forem as linhas gerais des
sa reforma, sôbre as quais não co· 
nhecemos o pensamento do Minis· 
tro, não hã dúvida que o Ministé
rio nela deverá ter papel de rele· 
vância. Uma das formas de pre· 
pai-ar essa renovação consiste em 
anteC'ipar a coordenação dos ór· 
gãos ministeriais que se fará ne
cessária em tal emergência e re· 
forçar suas dotações orçamentárias. 

Nêsse sentido é que dirigimos nos. 
sa ,critica, mais administrativa que 
financeira, visando ao fortaleci
mento de um Ministério que nos pa. 
rece essencial em qualquer plano 
nacional de desenvolvimento. 

Nestas condições ·a Comissão de 
Finanças opina fa.voràvelmente ao 
projeto de Orçamento do Ministé
rio da Agricultura e às Emendas 
de ns. 1 a 42, 44 a. 49, 51, 52, 54 a 87, 
89 a 92, 94 a 99, 101 a 130, 132, 134 
a 156, 158 a 195, 197 a 502, 504 a 
536, 538 a 543, 545, 547, 548, 550: a. 
767 e 769 a 788; contràriamente às 

· de ns. 43 - 50 - 53 - 88 - 93 -
100 - 131 - 133 - 157 - 196 -
503 - 537 - 544 - 546 - 549 a 
768; e a.presenta as Emendas ns. 
789-C a 791-C. 

. Sala das Comissões, em 25 de no
vembro de 1958. - Vivaldo Lima 
Presidente em exeicíC'io. - Paul~ 
Fernandes, Relator. - Ary Vianna. 
- Daniel Krieger. - Novaes Filhv. 
- Juracy Magalhães. - Francisco 
Gallotti. - Lino de Mattos. --- Lima 
Guimarães. -· Carlos Lindenberg. 

Gaspar Velloso. 

N.0 789-C 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco: 
· nômico · e Social. 

3 .1 . 00 - ServiÇos em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1 . 03 - Iirigação e Energia 
Elétrica. 

17) Pernambuco. 

Para a.basteC'imento 
d'água na C'ldade 
de Escada ....... . 

Justificação 

Cr$ 

5.000 . 000,00 

A cidade de Escada tem, além 
de grande população rural que 
exerce suas atividades nlh cultura 
da cana-de-açúcar, várias indús-
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trias,· sendo imprescindível comple· 
tar-se o seu · serviço de abasteci· 
niento d'água, o que constitui 
justo reC'lamo de· seus habitantes. 
- Novaes Filho. 

N.0 790-C 

11 - Departamento Narcio· 
nal· da · Produção Mi· 
neral. · 

3. O. 00 - :Desenvolvimento · Eco
nôm.ico · e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
·· · Especial de · Financia-

mento. · · 

3 .1 . 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Incluar-se : 

Ligação do · .. :sistema 
de· Paulo Afonso de
Campina Grande 
para () Município de· 
Focinhos ~ .... · .. ~··~. · 

Justificação 

Cr$·· 

7.000. 000,00 

o Município de Pocinhos, locali
zado numa. das regiões menos de· 
senvolvidas da Paraíba, tem como 
principal produto.o sisai, para cujo 
beneficiamento necessita. dar ener
gia elétrica suficiente para movi· 
mentar pequenas .fábricas de des-
fibramento. . .. ' . · 

N.o 791-C 

11 -Departamento Narcio
nal da Produção . Mi
neraL· 

3. O·. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico • . e · Social.. 

3· .1. 00 .;.._ Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação . e Energia 
· Hidráulica. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se : · 

Cr$ 
Construção de . rêde 

elétrica no Municí
pio de;Rio Claro .. 5.000. 000,00 

1 ·Justificação 

Rio Claro, Município· rico e popu
loso, pleno de possibilidades, está 
sendo entravado em· seu desenvol· 
vimento ·. por falta·· de energia elé· 
trica. -·Paulo Fernandes. 

. O SR. PRESIDENTE -- Em dis· 
C'USSão o projeto e as emendas~ 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente,· peço a palavra pela 
ordem.· · · ·. · · · 

··o· SR. ·•PRESIDENTE · -· Tem a 
palavra pela ordem o nóbl~c Sena:: 

· dor Gomes de 'Oliveira. · 

O SR.· GOMES DE OLIVEÍRA -
(Pela ordem) ··-.. (~) - Sr. ·Presi
dente;. pedi a, palavra apenas para 
solicitar uma .retificação .na .reda' 
ção . da Emenda n.O 696, · de minha 
autoria, que apresentei ao Projeto 
de .Lei da .Câmara; n.0 143, de 1958 
- Anexo .n.0 4- Subanexo 1.13 -
Ministério da Agricultura. 

Onde se diz : .· . · · · · 

"Pa,tronat6 Auxiliadora" ... 

· Diga~se: · 

· "Patronato Nossa Senhora Auxi· 
liadora". Era a retificação que de· 
sejaria .fôsse feita ... (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE -·Vossa EX· 
celência será atendido. · 

Continua a discussão . 

. O SR. FREITAS CAVALCANTI
Sr. Presidente, aro abrir-se a dis
cussão sôbre o Orçamento do Mi· 
nistério da Agricultura .. dirijo· des· 
ta tribuna apêlo à Comissão de 
Orçament~ da Câmara dos Depu-

r 
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tados, para que considere com tôda 
atenção .as Emendas de. ns. 745 e 
746. aqui oferecid81S àquele . Anexo 
Orçamentário, e já com parecer 
favorável do. Senador Paulo Fer
nandes, relator da proposição na 
Comissão de Finanças. 

A · Câmara dos Deputados, · na 
81Ilgústia de tempo com que está 
apreciando as emendas ·do · Sena
do à Lei de Meios para o próximo 
exercício, certamente não poderia 
examiná:las com o aprêço que sem
pre deveria merecer nossa colabo
ração à mais importante lei do 
Patis. • · · 

• ~~te ano, as . dificuldades têm 
sido_ maiores; ·e os -motivos são 
do conhecimento de todos os Se-
níhores Senadores. · · . 

As Emendas por mim·. referidas, 
de .ns ... 745 e 746, visam a consignar 
no ·- Orçamento- do · Ministério da 
Agricultura· recursos suficientes pa
ra_ atender ao paga.m.ento de salá
rios ·do pessoal ·dos a~cordos em 
todo o Pais, mclusive salário-famí
lia e __ outras vantagens decorrentes 
da Lei n.0 3.365,· de 26-12·57.' -· -
. _Em seu art. 1..0 _a.Ssim· estabelece 

o . referido. cliploma.)E!gal : ... · 
.. · "Art.- :,1.0 . Os.· servidores em re
gime ·de .acôrdo. equiparados aos 
extranumerários da União,. na . for
ma do artigo 264, da Lei- 1.711, de 
28 de outubro de 1952, que tenham 
adquirido . estabilidade nos. têrmos 
da LeL -~o 2.484, de 9. de agôsto 
de 1954, perceberão seus salários e 
demais , vantagens por eonta . dos 
mesmos recursos· ou verbas pelos· 
quaJs são . pagos os· extranumerá
rios. da União."• ·_ 

N" o. corrente exercício, dada a in
suficiência,_ de recursos orçamentá
rios; o Min~stérto • da- AgricUltura, 
autorizado ·pelo Sr. Presidente da 
·República, em caráter -_excepcional, 
valeu-se da disposição do art. 46 
do Código de Contabilidade. · 
_ Ocorre que entre as providências 
compreendidas pelo Presidente pa
ra enfrentar as -dificuldades 'finan
ceiras do Pais, e que informam ·o 
próprio Plano de Estabilização Mo
netária, está a de revogar aquela 

norma, que fac-llita os pagamentos 
na ausência de recursos próprio~ 
no Orçamento. -

Com essa anunciada deliberação 
do Govêrno, e tendo em vista a 
insuficiência dos recursos constan
tes do _projeto vindo da Câmara 
dos Deputados, para o pagamento 
de salários, , abono de família e .ou
tras vantagens a que. têm direito 
aquêles • servidores, . aue . prestam 
inestimáveiS ·serviços· à agricultu
ra, do Rio Grande do Sul ao Ama
zonas, é que me animo a . retar
dar, por dez minutos,- a aprovação 

·do Orçamento da Agricultura, a 
fim de dirigir apêló aos Relatores 
dêsse anexo na outra Casá. do con
gresso. Pediria, também, uma pa
lavra do eminente Líder da Maio
:ria, Senador Filinto Milller, no sen
tido· de: a Câmara não negar apro
vação às duas· emendas. . Aceitas 
pelo Senado, ··assim· espero, sanarão 
lacuna grave do Orçamento:do Mi-
nistério da Agricultura. ·. 
. . . . . 'J . ·_ - . . 

-o Sr~ Filinto Müller - Permite 
V. Exa, um aparte ? 

' . ' . 
O SR. FREITAS CAVALCANTI -

Ouço com muito prazer o aparte 
de Vossa Excelência. . 

O Sir. Filinto Müller - Recebo 
com satisfação o apêlo do nobre 

. colega. Irei. à Câmara dos Depu
tados transmitir -as palavras, de 
V. Exa. ao Presidente da Comissão 
de Orçamento e. Fiscalização Fi
nanceira. Sei do rigor com que 
essa Comissão está examinando 
nossas emendas, rigor aliás justifi
cado, até. certo ponto, porque não 
dispusemos· de tempo para exame -
mais .profundo das matérias.- To
davia, V .. Exa., apontando uma fa. 
lha- grave, demonstra estudo niinU· 
cioso do Orçamento da . Agricul-
tura. ·· 

O SR. FREITAS CAVALCANTI ..:_ 
Agradeço ao nobre Líder dá . Maio· 
ria a solicitude com que aco:Qle 
meu apêlo. Estou ·certo· de que 'SUa 
interferên-cia junto ao Presidente 
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da Comissão de Orçamento da Câ· 
mara dos Deputados produzirá o 
efeito desejado. 

CUmpre .esclarecer que é através 
dos acordos com os Estados que 
se exerce, a meu ver, a ação mais 
dinâmica do Ministério da Agri· 
cultura. Em algumas das unidades 
da Federação a o~anização dêsses 
serviços, supervisionados·· por ex
celentes técnicos, ·assume importân· 
cia indiscutível no desenvolvimen· 
to econômico regiOnal. . 

O Sr. Filinto M'Üller - Permite 
V. Exa. ·outro· aparte? 

·O SR. FREITAS CAVALCANTI
Pois não. 

Ó Sr . . Filinto Müller - V. Exa. 
tem tôda razão. Ainda não pode· 
mos .. sentir, em. tôda sua extensão, 
os · benefícios · . dêsses acordos . De· 
.vemos, porém, dar-lhes todo o apoio, 
porque através dêsse Serviço tor
nar-se-á mais eficiente a ação do 
Mill.istério - da Agricultura. Filhos 
que somos do interior; temos ve
rificado o desenvolvimento da agri-
cultura. · 

O SR..FREITAS CAVALCANTI -
.A13 palavras proferidas pelo nobre 
Senador Filinto Müller servirão ne· 
cessàriamente como· novo estimulo 
à legião· de técnicos que integram 
os serviços dos · acordos nos Esta
dos, entre ·· os. quais se destacam 
agrônomos, • veterinários; tratoris· 
tas, aradores, práticos rurais etc. 

O Sr. Paulo Fernandes. - Permi
te V. Exa~ um aparte ? 

O SR. FREITAS CA V'ALCANTI -
Com muito prazer. 

O Sr. Paulo Fernandes - O Re
lator da matéria na Comissão de 
Finanças não teve a menor difi· 
culdade em dar parecer favorável 
às emendas. de V. Exa., porque se 
tratava de simples correção no Or· 
çamento, para cumprlmeno da Lei 
n.o 3.365, de 26 de dezembro de 
1957. A Comissão de Finanças exa
minou, com cuidado as pondera-

ç~es de V. Exa. em suas proposi· 
çoes, e chegou à conclusão de que 
se tratava unicamente de simples 
retificação orçamentária. Dai a 
procedên-cia das alegações do no
bre colega e do concurso que . lhe 
dará o eminente Líder da Maioria 
desta casa. 

· O SR. FREITAS CAV ALCANTI -
Muito agradeço o aparte do nobre 
Senador Paulo Fernandes, Relator 
do Orçamento do Ministério da 
Agricultura. 

Pelas próprias palavras de ·sua 
Excelência verifica-se que as emen
das objetivam retificar o Orçamen
to da Agricultura, a fim de asse
gurar recursos com que possam ser 
satisfeitos os pagamentos de salá· 
rios e outras vantagens dos fun
cionários dos acordos. no exercício 
de 1959. (Muito bem .. Muito 'bemJ 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a . discussão~ 

O SR. LEMA· 'l'EIXEIRA - (*) 
- Sr. Presidente, em tôdas· as opor
tunidades que se me· oferecem nes
ta Casa, tenho lutado ·no sentido 
de que o Ministério: da Agricultu
.ra, organize. o serviço de patrulhas 
motomecanizadas, . para auxillar. os 
agrictiltores. · 

Assim, apresentei emenda ao Or
çamento do Ministério da Agricul
tura, sugerindo que a instalacão e 
manutenção dêsse serviço nos Es· 
tados. seja feito através das Seções 
do Fomento Agrícola. 

Ao mesmo tempo, aumentei para 
duzentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros a verba a . êsse ,fim des-
tinada. · 

A primeira vista, poderá parecer 
que é uma questão muito grande, 
mas a importância consignada no 
anexo vindo da Câmara era de 
cento e cinqüenta xnilhões de cru
zeiros, insuficiente para atender 
aos Estados. s: Paulo . ficaria com 
dez . mtlhões, a maior importância, 
·e os demais .com dois, · três e qua· 

<•) - Nlio foi revisto pelo orador;· 

... 

i1 
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tro milhões, que mal dariam l)ara 
a aquisição de dois ou três trato· 
res. 

O Sr. Filinto Milller - Impor
tância insuficiente para formar 
uma patrulha. mecanizada. Penso 
que V. Exa., com seu alto interêss~ 
pelos agricultores, pelo desenvolvi
mento do País, fêz muito bem em 
aumentar essa verba. Possibilitará 
assim, a formação de patrulhas me
canizadas. V. Exa. ·acres·centou à 
emenda disposição muito justa e 
oportuna para auxílio aos agricul· 
tores. · . . . 

O SR. LIMA TEIXEIRA -·· Mui· 
to obrigado a' V. Exa., que nesta 
Casa sempre defende a Agricultu
ra. V. Exa. tem sido meu compa
nheiro nessas reivindicações. 

O Sr. Filinto Milller - Porque 
V. Exa. sempre defende as boas 
causas. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ES· 
tou sensibilizado pela maneira co
mo- v. Exa. me trata, sobretudo 
quando trato do problema agríco
la, por que tenho lutado nesta 
Casa. 

Ataca-se, Sr. Presidente, constan
temente, o Ministério da Agricul· 
tura, critica-se-lhe a falta de rea
lizações, entretanto a verdade é 
que êsse _ setor do Executivo luta 
com escassez de verba. Seu titular 
tem afirmado reiteradamente -·e 
com tôda a razão - que o Orça
mento da República· não lhe pro
porciona sequer 5% da Receita. As· 
sumi, por isso, compromisso· comi· 
go mesmo de, quando se oferecesse 
oportunidade, propor verba subs· 
tanciaJ., especialmente para a pa
trulha. mecanizada. 

. Acredito que uma lavoura moto
mecanizada adquirirá fatalmente 
outras proporções. 

Neste instante, empenhamo-nos 
em- aumentar a produção e, conse· 
qüentem.ente, a exportação. Como 
fazê-lo, senão através do Poder Pú· 
blico, mediante o auxilio das má· 
quinas agrícolas ? Não que essas 
máquinas devam prestat serviços 

gratuitos. Cobre o Ministério ver· 
ba módica, uma taxa sõbre a área. 
revolvida, trabalhada. 

É o que se propõe na emenda. En· 
careço, pois, do· eminente Líder da 
Maioria, Senador Filinto Müller, o 
empenho, na outra casa do Con
gresso, pela sua aprovação, tal co· 
mo está redigida. É importante 
que se fixe que a formação de pa. 
trulhas motomecanizadas é para 
prestação de serviço aos· agriculto· 
res através da Seção de Fomento 
Agricola. 

O Sr. Filinto Milller- Recebo a 
incumbência de V. Exa. com mui· 
ta satisfação e hcinra, tanto mais 
que já tive oportunidade de de· 
clarar, em aparte, que estou de 
pleno acõrdo com a emenda for· 
mulada · por V. Exa. Aceita, pos· 
sibilitará a criação de patrulha.s 
completas, que facilitarão o traba· 
lho dos nossos agricultores. · Po· 
nho-me, desde logo, a serviço da 
causa justa qu·e V. EXa.. está de· 
fendendo. 

O SR. LllMA. TEIXEIRA - Obri
gado a Vossa Excelência. 

Assim, Sr. Presidente, não fica
. rão os Estados · em desigualdade 
de ·condições. A Paraíba, por exem· 
plo, conta com dois milhões de 
cruzeiros para aquisição .de má· 
quinas agrícolas, quando um tra
tor... . 

o Sir. Filinto Müller -.custa o 
dôbro. 

O . SR. LIMA TEIXEIRA - ... 
de esteira, de capacidade regular, 
custa mais de dois · milhões, so· 
bretudo se equipado . com os aces
sórios indispensáveis ao ·trabalho 
da terra . 

Como permitir ·fiquem alguns Es
tados, com dez milhões de cruzei· 
ros e outros com dois ou três.? 

O meu propósito, Sr; Presidente, 
é fornecer ao Ministério da Agri
cultura meios necessários para en· 
frentar o problema satisfatõriamen· 
te. illsse o objetivo da emenda. 
(Muito bem. Muito bem). 
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O SR. 'PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto' com as emendas; 
(Pausa). 

Não havendo ·quem peça a pa. 
lavra, declaro-a· encerrada. 

A votação das emendas será fei· 
ta em grupos :. · o primeiro refere· 
se à.s · emendas· do Plenário e da 
Comissão de Finanças com parecer 
favorável; o segundo, às· emendas 
com parecér contrário, salvo os des. 
taques .. · ' · 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
( •) - Sr. Presidente, não recebi 
o Avulsó -com ·as emendas .. · · · .. . 

. ' •·.· 

É·me impossível . assim, · · saber 
quais · tiveram parecer .favorável, 
quais contrário. , ... : · · · : · 

.. o SR;'PRESIDÉNTE .. _·. . o Anexo 
do . Ministério dà Agticultrira foi 
incliúdo. na .. Ordem :do . Dia,:· segun
. do critério. adótado .pelo Senado, 
eni virtude ·da ···exigüidàde do tém· 
po. . os próprios pareceres, foram 
lidos há pouco. · · ; .· · · 

. As emendas, entretanto, estão pu
blicadas.·· A.Iiunciarei; em .cada gru. 
·P? .de emendas, os ·números ·a elas 
correspondentes, com o· que os no· 
bres' 'senadores . conhecerão o . pa. 
recer .. · _: ·. · ·· ·. · · · · 

, 'O SR. GOMES DE OLIV'EIRA -
Obrigado· a .vossa. Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - O grupo 
de emendas ··do . Plenário com pa
recer favorável consta das seguin
tes Emendas : 

'. 

· ·t·a 42 .:.... ·44·a 49 -· 51 a 52 -
54 a 87-·. 89lla t92 -· 94·a 99 -
101 a 130 ··- .·132 '- 134 a 56 -
158 a 195 ·- 197 a 502 - 504 a 536 
- 538 a 543 - 545- 547•- 548 

. ..:;.. . 550 a • 767 - 769 • a 788. 

Receberam ·. tamb'ém parecer fa· 
vorável as Emendas .ns. 789-C, 790-C, 
e 791-C da Comissão . de Finanças. 
· . Em votação o grupo de emendas 
com parecer favorável. · 

('~~<) - N{lo 'foi :revisto pelo orador. 

Os Senhores Senadores que as 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. 

N.0 1 
' 07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 -i Au."tilios e Subvenções. 

. 2 .1. 02 -;.Subvenções .. Ordinárias. 

o2> Alag'oas. 
. ' . . . 

Acrescente-se : . 

Pôsto Irineu dos San· 
tos, . do . Serviço de . 

·proteção aos ín· 

Cr$ 

dios, . Palmeira dos 
.· índios ... ; ... · .. ~ . 20.000. 000,00 

N.0 2 

07.04.02 - Divisão do Orçamento . 

2. O. 00 -· Transferências. 

2 .1. 00 -· Auxilias e Subvenções. ,, . . 

2 .1. 02 - Subvenções ·Ordinárias. 

Onde se lê: 

Sindicato dos 'Lavra· 
dores do ·.Distrito 
Federal - · Campo 
.Grande ........ . 

Leia-se: 

Sindicato ·dos Empre· 
· gadores · Rurais ·do 

· Distrito Federal 
Campo Grande.· 

. N.0 3. 

Cr$ 

306.850,00 

' 
. 306.850,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
. . . . .,J 

2. O. 00 - Transferências. 

2 .1. 00 - AuXilias e Subvenoães. 
1 ' ' ' 

2 .1. 03 - Subvenções · Extraordi· 
· nárias .. 

. 04) Amazonas. 

. i 

' 
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.Atcrescen te-se: 

Associação Rural de 
Fonte Boa ...... . 

Associação Rural de 
Eirunepé ......... 

Associação Rural de 
S. Paulo de Olivença 

Associação Rural de 
Lábrea .......... . 

Associação Rural de 
Benjamim Constant 

Associação Rural de 
Manaca.puru ..... . 

Total .......... 

Cr$ 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50'.000,00 

50.000,00 

300.000,00 

São entidades que . prestam ser
viços de real interêsse para a agri
cultura dos municípios do Amazo
nas. - Vivaldo Lima. 

N.0 4 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. O(} - Transferências~ 
2 .1. 00 - Auxílios ·e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Aprendizado Agrícola. 
de Cauburi- Ama-
zonas ............ 

N.0 5 

Cr$ 

60.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00: -. Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções.· 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

05) Bahia. 

Acrescente-se : 

Associação Rural de 
Itaparica ....... . 

Associa,ção Rural de 
Santa Maria ..... . 

Associação Rura,l de 

Cr$ 

20.000,00 

20.000,00 

Baixa Grande .... 
Associação Rural de. 

Paranhos . ; ...... . 

Total 

N.0 6 

Cr$ 

20.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

05) Bahia. 

Inclua-se: 

Associação Rural dos 
Fornecedores de Ca
na da Ba.hia ..... 

N.0 7 

Cr$ 

400.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00• - Transferências. 
2 .1. 00 - AuXílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

. nátias. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : 

Associação dos Cria-

Cr$ 

dores do 'Maranhão 100. 000,00 

N.0 8 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2.1.00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : 

Associação dos Cria
dores do Maranhão 

Cr$ 

60.000,00 
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N.O 9 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 
2 . o. 00< - Transferências. 
2 .1. 00 ........: Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 ........: Subvenções Extraordi· 

nárias. 

12) Mato Grosso. 

Acrescente·se: 

Associação Rural de 
Cuiabá ......... .. 

N'.0 10 · · · 

Cr$ 

150.000,00 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 0() - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

13) Minas Gerais. 

Acrescente-se : 

Associação Rura1 do · 
Rio Prêto ........ 

N.0 11 

Cr$ 

500.00~,00 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
2 . o . 00 - Transferências. · 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. · 

13) Minas. Gerais. 

Acrescente-se : 

Associação Rural de 
Felixlândia ..... . 

Associação Rural de 
Sete Lagoas ..... . 

Associação Rural de 
·'Gouveia ......... . 

Tota.l .......... 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

300.000,00 

N.0 12 

06 - Conselho Nacional do 
· Serviço Social. 

2 . O . 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

15) Paraíba. 

· Acrescente-se: 

Centro Social Rural 
de Santa Luzia ... 

Núcleo Rurâl de Mas· 
saranduba - Cam

. pina Grande . . . · ... 

Total 

N.O 13 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 ·-·· Transferência.s. 
2 .1. oo - .A:uxillos e Subvenções. 
2.1.03 - Subvenções Extraordi-

nária.s. 

15) . Paraíba. 

Acrescente-se: 

Saciedade Cooperati
. va · Agrícola Mista 

de Juàzeirinho .... 

N.O 14. 

Cr$ 

100.000,00 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 ;...._ Transferência.s. 
2 . 1. 00 - .A:uxUios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nâria.s. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se : 
' I i 

Sociedade Agropecuâ
ria de Cuité ..... 

·Cr$ 

100.000.00 

' > 
r. 
I• ,. ,. 
r· ,, 
~ 
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N.O 15 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nâria,s. 

15) Paraíba,. 

Acrescente-se: 

Associação Rural de 
João Pessoa ..... . 

N.0 16 

Cr$ 

100.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2 • O • 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nária,s. 

15) Paraíba,. 

Acr,escente-se : 

Cr$ 
Associação Rural de 

Soledade . . . . . . . . . 50. 000,00 

AssociaÇão · Rural· de. 
Araruna .· . . . . . . . . . . 50. 000,00 

Clube dos Caçadores· 
de campina Grande 100.000,00 

Associação Rura,l .. de 
Esperança ..... : . . 100. 000,00 

Associação Rural de 
Campina Grande . . 50. 000,00 

Associação Rural de · · · 
· Serraria ..... ·'· . . 50 .. 000,00 

Total .......... 400.000,00 

N.O 17 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência,s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nária.s. 

17) Pernambuco. 

Acrescente-se : 

Associação Rural Be· 
lém do S. Francisco 

Associação Rura,l do 
Igaraçu ......... . 

Total .......... 

N.O 18 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

200.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nária.s. 

17) Pernambuco. 

Acrescente-se : 

Associação dos Forne
cedores de Cana de 

Cr$ 

· Pernambuco . . . . . . 100.000,00 
Sociedade Auxiliadora 

da ~ Agricultura de 
Pernambuco . . . . . . 100.000,00 

Associação Rural da 
Esca,da ... ; . . . . . . . 3Õ. 000,00 

Associação Rural de 
Salgueiro . . . . . . . . 20.000,00 

·Total ....... ' .. 250.000,00 

N.O 19 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O . 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

· nária.s. 

18) Piauí. 

Associação Rural de 
Barros .......... . 

Associação Rural de 
Paulistano ...... . 

Associação Rural de 
canto do Buriti ... 

Total .......... 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

300.000,00 



- 1940-

N.0 20 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2 • O • 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - A:uxíllos e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nária,s. 

18) Piauí. 

Acrescente-se : 
Cr$ 

Associação Rura,l de 
Parnaíba . . . . . . . . . . 50.000,00 

Associação Rural de 
Esperantina ...... 50.000,00 

Associação Rural de 
Uruçuí ........... 50.000,00 

Associação Rural de 
Amarante ........ 50.000,00 

Associação Rural de 
Ita,veira ......... 50.000,00 

Associação Rural de 
Angical ............. 50.000,00 

Associação Rural de 
Agua·· Branca 50.000,00 

Associação Rural· de .. 
Jaicós ............. 50.000,00 

Associação Rural de 
Pio IX . . . . . . . . . . . 50.000,00 

Associação Rural· de 
Teresina ......... 50.000,00 

Associa,ção Rural de 
Picos ............. 50.000,00 

Associação Piauiense 
dos Criadores 200.000,00 

Associação . Rural de 
São Félix do Piauí·~ 50.000,00 

Total ..... ' ...... 800.000,00 

N.0 21 

07.04.02 - Divisão· do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferência.s .. 

2 .1. 00 ·- Auxilios e Subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 
nária.s. 

18) Piauí. 

Acrescente-se : 

Associação Rural de 
Picos ............ . 

Asociação 
Pio IX 

Total 

Rural. de ........... 
' 

N.O 22 

Cr$ 

50.000,00 

20.000,00 

70.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento . 
2. O. 00 - · Transferência.s. 
2 .1. 00 - A:uxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nária.s~ 

20) Rio de Janeiro. 

Acrescente-se : 

Instituto Industrial e 
Agrícola S. João Ba
tista - Ita.boraí -
R. J. . ........... . 

N.O 23 

Cr$ 

30.000,00 

07. 04.02 ~ Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s . 
2 . L 00 - A'llXilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nária.s. 

22) Rio Grande do Sul. 

Acrescente-se : 

Escola Normal Rural 
Estrêla da MaDihã 
- Estrêla ...... . 

Associação Rural de 
São Borja - São 
Borja ........... . 

Total .......... 

N.0 24 

Cr$ 

20.000,00 

100.000,00 

120 _.,000,00 

07. 04.02 - Divisão .do Orçamento. 
· 2. o. oo - Trànsferência.s. 

2. 1. 00 - Auxilios?<e Subvenções. 
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2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 
nária.s. 

24) Santa Catarina.. 

Acrescente-se : 

Associação Rural 
Presidente Getúlio . 

Associação Rural -
Urubici · ......... . 

Associação Rural -
Capinzal ........ . 

Total 

N'.0 25. 

Cr$ 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

150.000,00 

07.04.02 -. Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi . 

· nária.s. 

24) Santa Catarina. 

Inclua-se : 

Associação Rural de 
Cr$ 

Tijucas . . . . . . . . . . . 100.000,00 

N.O 26 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

Diversos. 

Federação das Colô· 
nias . de Pescadores 
de Sta.. Catarina·-
Epolis .......... . 

Colônia de Pescadores 
Z-4 - São Miguel . 

Colônia de Pescadores 
Z·ll - Ponta de 
Baixo ........... . 

Colônia de. Pescadores 
Z-21 - Tijucas do 

·, Norte ........... . 
Colônia de Pescadores 

Z-23 ,..- Armação do 
Itapocorói ....... . 

Cr$ 

220.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

Colônia de Pescadores 
Z-25 - Navegantes 

Colônia de Pescadores 
Z-27 - Penha. do 
Itapocorói . . ....... . 

Colônia de Pescadores 
Z-30 - Calacanga . 

Colônia de Pescadores 
Z-35 - Itapema .. 

Colônia de Pescadores 
Z-37 - Pôrto Belo 

Colônia de Pescadores 
Z-38 - Zimbros · .. 

Colônia de Pescadores 
Z-41 - Sítio .Novo 
(Imaruí) ........ . 

Colônia de Pescadores 
Z-42. - Campo Ver
de (Laguna) 

Colônia de Pescadores 
Z-43 - Cabo de·. 
San ta Marta ..... 

Colônia de Pescadorés 
· Z-44 - Arroio Cor· 

rente ......... · ... . 
Colônia de Pescadores · 

Z-45 - caputera 
(Laguna) ....... :. 

Colônia de Pescadores 
Z-46 - Imaruí ... · 

Colônia de Pescadores 
Z-47 - Ibiraguera 

· (Araça.tuba) ..... . 
Colônia de Pescadores 

Z-48- Barra Velha 

Total .......... 

N.o 27 

Or$ 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.00il,OO 

20.000,00 

580.000,00 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. · 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

Resolução 133-58 (Da Câmara) 
artigo 3.0 • 

24) Santa Catarina. 

Colônia de Pescadores 
Z·2 - São Francis· 
co do Sul ....... . 

Colônia de Pescadores 
Z·3 - Sambaqui .. 

Cr$ 

20.000,00 

20.000,00 
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Cr$ Acrescente-se : · 

Colônia de Pescadores 
Z·5 - Armação da 
Piedade ......... . 

Colônia de Pescadores 
Z·6 - Pinheira ... 

Colônia de Pescadores 
. Z-7 - Saco dos Li· -moes ..... · ..... · .... 

Colônia de Pescadores 
Z-9 - Cana vieiras . 

Colônia de Pescadores · . 
Z-10 - Magalhães . 

Colônia de Pescadores· 
Z-13 - Biguaçu ... · 

Colônia de Pescadores 
Z-14 .:....... Cangicas . 

Colônia de Pescadores 
Z-15 - Aririú ... •. 

Colônia de Pesca.dores 
Z-16 - Garopaba . 

Colônia de Pescadores 
· Z-19 .:.- Pântano do · 

Sul ............. . 
Colônia de Pescadores 
· · Praàa dos Inglêses .. 

Colônia· de Pescadores · 
Z-22 .- Tijúcas ·do 
Stil · · · ...... · . .- ... · .. . 

Colônia de Pescadores 
· Z-24 .:..__ Barra do 
camboriú ....... : 

Colônia de Pescadores 
z~2s - La.goa . . . . .. 

· Colônia de Pescadores · 
z;29 ' :..:::.._ Coqueiros . 

Colônia de Pescadores 
'· · Z-31 ~ canto dos 

Garnchos ........ . 
Colônia de Pescadores 

Z-36 - Serraria ... 
Colônia de Pescadores 

Z·40 ~ Imbituba . ; 

·Total . ······· .. •.•.• 
N.O 28 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

' 20. 000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.0ÓO;OO 
. . ' . . : ' 

2o;ooo,oo 
20.000,00 

20.000,00 

. ·. 20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
. . . 

20.000,00 

380.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. 
2.1;00 -Auxilies e ·subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nârias. 

25) São Paulo. 

Associação Rural de 
\Mogi das Cruzes .. 

Associação Rural de 
Fra.nco da. Rocha .. 

Total .......... 

N.0 29 

Cr$ 

100.000,00 

. 100.000,00 

. 200. 000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
· 2; O. 00 - Transferência.s. · 
2; LOO .:....;.;. Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

26) Sergipe. 

Acrescente-se : 

AssociaÇão Rural • de ' 
Ribeirópolis .. , ..... . 

Associação · Rural de 
Rosário do Cate te . · 
"". 

Associação Rural de, 
:Itaporanga · · .. : . ; .. · 

Associação Rural de 
Arauá ............ . 

Associação Rura.l de 
CampÕ de Brito .. ~ . 

Total .......... 

N.0 30 

25.000,00 

25~000,00 

2o;ooo,oo 

20.000,00 

50.00~,00 

140.:·000,00 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
2~0.00 -Transferências. 
2 .1. 00 -. Auxilios e: Subvenções. 
2 .1. 03 - SubvenÇões . Extraordi-

nárias. · 

26) Sergipe .. 

Acrescente-se : 

Associação Rural· Ria- · 
chuelo ... ·. . . . . . . . . 

Associação Rural de 
Estância ....... .. 

Total ........... 

c r$ 
100.000,00 

100~000,00 

200.000,00 
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N.0 31 

01 - Gabinete do Ministro. 
1. O • 00 - Custeio. 
1. 2. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.18 - Gratificação pela re. 

presentação de Gabl· 
nete. 

Aumente-se de Cr$ 1.200.000,00, 
para · Cr$ 1.800.000,00. 

N.0 32 

01 - Gabinete do Ministro. 
1. O. 00 - Custeio. · 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros 
1. 5. 02 - Pa.ssagens, · tl."ansporte 

de pessoas e de suas 
bagagens. 

Aumente-se de Cr$ 300.000,00, pa· 
ra. Cr$ 350.000,00. 

. N.0 33 

. 06- Seção . de Segurança 
Nacional. 

' 1. O • 00 - Custeio. 
1.1. 00 . .,..... Pessoal Civil. 

Inclua-se·: 

1.1.15 - Gratificação de fun
ção -. Cr$ 150.000,00. 

·N,O .34 

06 - Seção de Segumnça 
·. Nacional.· 

4. O. 00 ·-· Investimentos. 

4.2.00·~ Equipamentos e insta· 
lações. · 

4. 2. 03 - Camionetes de passa· 
geiros, · ônibus, ambu· 
lâllcias e jipes. 

Inclua-se: 

Cr$ 500.000,00. 

N.O 35 

Inclua-se: 

1.1. 09 - Ajuda de Custo - cru· 
· zeiros 35. 000,00. 

1.1.10.:...... Diãrias - Cr$ 55.000,00. 

Consignação 1.5.00 - Serviços de 
Terceiros. · 

Inclua-se: 

1. 5. 02 - Passagens etc. - Cru· 
zeiros 60.000,00. 

N.O 36 

07.01 - Departamento de Ad· 
ministração - Direto
ria. GeraJ. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

Onde se diz: 
' . 

•Subco:csignação 1.1.09 - Ajuda. 
de Custo - Cr$· 10;000,00 . 

· Diga-se: 
1 : 

Subconsignação 1.1;09 Ajuda 
de . Custo - Cr$ 50:®0,00. 

Onde se diz: 

Subconsignação 1.1.10 - Diãrias 
- Cr$ 15.000,00. 

Diga-se: 
. ' 

Subconsignação 1.1.10 - Diãrias 
- Cr$ 80.000,00. 

N0·37 
07.02. 01 - Divisão do Material. 

1. o. 00 - custeio. 
1. 5. 00 - Serviços · de · Terceiros. 
1. 5. 06 - Reparos, adaptações, 

recuperação e conser· 
vação . de bens móveis. 

Aumente-se a dotação para -
Cr$ 5.000.000,00. 

N'.0 38 
06 - Seção de Segurança 

Nacional. 07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

1. O. 00 - Custeio. 

1.1. 00 - Pessoal Civil. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1. 1. 06 - Tarefeiros. 
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Aumente-se de Cr$ 906.000,00 - N.0 41 
para Cr$ 2.058.000,00. 

N.0 39 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Despesas Próprias). 

1. O . 00 -- CUsteio. 
1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 

Inclua-se·: 

Subconsignação 1.5.14 - Serviços 
Contratuais. 

1) Serviços mecâni
·Cr$ 

cos de contabilidade 1.710.000,00 

N.O 40 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais)~ 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômi:co e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

23) Coloniza.ção. 

1) Para refôrço do 
"Fundo de Coloni-
zação", instituído 
pelo art. 28, do De-
creto n.O 36.1S3, de 
20 de setembro de 
1954,. que aprovou: 
a nova redação 
do regulamento do 
Instituto NSicional 
de Imigração e· Co-
lonização, e ·a ·fim 
de permitir ·a exe-
cução de. um pla-
no sistemãtico de 
investimentos que 
assegurem . a a.m-
pliação das ativl-
dades de coloniza-
ção, bem como o 
inicio das de reco-

Cr$ 

Ionização ....... 200.000.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. o. o o - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de

senvolvimento de pro
gramas . 

• 
Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza, inclusive 
compra de equipa
mento agrícola· pa,. 
ra o Patronato Agrí
cola do São Fran
cisco, em Santa Ma
ria da Boa Vista -

Cr$ 

Pernambuco 2.000. 000,00 

Justificação 

É uma obra de gra.nde vulto que 
vem sendo construída no Nordes
te. O trabalho a ser desenvolvido 
serã todo êle agrícola, justo por
tanto que não .falte equipamento. 
- Novaes Filho. 

N.o 41-A 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

1. O • 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos especificas. 

Aumente-se de: 

2) Manutenção doEs
critório Técnico de 
Agricultura etc. -

Cr$ 

para . . . . . . . . . . . . 20.000.000,00 

N.0 42 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 

·1.0.00 - Custeio. 

1 . 6. 00 - Encargos Diversos. 
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1. 6. 23 - Reaparelhamento e de
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Aumente-se de Cr$ 3.000.000,00 a 
dotação destina.da à Associação 
Sulina de Crédito e Assistência 
Rural (ASCAR) . 

N.O 44 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. O • 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra. 
balhos específicos. 

Inclua-se: 
Cr$ 

16) Comissão Nacio-
nal de Avicultura 8.000.000,00 

N.O 45 

07.04. 02 __., Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

1. O. 00 - custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Aumente-se de Cr$ 2.000.000,00 a 
dotação destinada ao número 14) 
Cooperativa etc. . · 

N.0 46 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

1. o . 00 - custeio. 

T.6.00 -Encargos Diversuf:. 

1.6.23 - Reaparelhamento e de
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

06) ceará. 

InC'lua.-se : 

Para prosseguimento 
e conclusão das 
obras de aproveita
mento da Cachoeira 
do Garapa, Rio So· 
rôro, no Ceará, in
clusive da Usina Hi· 
drelétrica e melho· 
ramento na rêde 
a.tual de iluminação 
da cidade de Itapi· 
poca ............ . 

N.O 47 

Cr$ 

3.000. 000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 

Escola Profissional D. ' 
Bosco para desen
volvimento agrícola 
- Fortaleza ..... . 

N.O 48 

Cr$ 

500.000,00 
-----

07.04. 02 - Divisão do Orç3.mento. 
(Encargos Gerais) . 

1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Pa.ra C'onstrução de 
uma rêde de arma
zéns e silos nas zo
nas de produção de 
gêneros de primei-
ra necessidade 25.0~0.000,00 
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N.0 49 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

Despesas Ordinârias. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1. 6. 23 - Reaparelhamento e de
senvolvimento de pro
gramas, ' serviços e · tra
balhos · específicos. 

07) .. Distrito Federal .. 

Acrescente~se: 

Escola Rural do Orfa
nato Teresa Cristi-
na; para a.s obras de 

Cr$ 

· sua · sede social; 
aquisição de equipa-
mento ........... - 2.000. 000,00 

N.O 51 

07 ~ 04.02 - Divisão do Orçamento. 
1'. o. o o - custe~o-

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

· l. 6.23 ·- Reaparelhamentô e ·de
senvolvimento de pro
gramas, serviços é tra
balhos específicos .. 

08) Espírito Santo. 

Inclua-se: 

Despesas de-,.~ualquer 
liaturezà·: .. ·com · . .a • 
construção .. dê um 
prédio· destinado · a 
Fâbrica de Leite em· , 
Pó, a ser construi-
da. em CSichoeira do : · 
Itapemirim, Estado 
do Espírito · Santo, 
em convênio ·com a 
Fundação · Interna-
cional de · Socor- · 
ro à Infância -

Cr$ 

(FISI) . . . . . . . . . . . 30;000. 000,00 

N'.0 52. 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(EnC'argos Gerais) . 

1.0 .oo -·custeio. 

1. 6. oo - Encargos Diversos. 

1.6.23 - Reaparelhamento e de-
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra-

. balhos ·· específicos. · 

Onde. se lê: 
.lO) · Goiâs .. · ., 

24) Para melhoria dos 
servidores de Ani

.. cuns - Goiâs 

Leia"se: 

24) Para a, ultimação, 
aparelhamento· e 
funcionamento da 
usma hidi-elét:d~ . 
ca. de. Anicuns .-

Cr$ 

1.000'.000,00 
----

Goiâs · .. ; ·; .. ::. . . 2.000. ooo,oo 

o7. 04. 02 ·.....: I)ivisã~ do Orçamento. 

< (Encargos Gerais) . 

L O. 00, - :Custeio~ , 
. : i. 6. oo ;. E:ncargo·s, Diversos.· 

1. 6. 23 - Reaparelhamento.•e de
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra

. . . . . . . balhos. específicos. . '.' ' ' .. . '' •, . 

Onde se diz .. : , •• 

11) Despesas de qual
quer natureza. com 
a construção, . equi
pamento· e instala.
ção das . : fâbricas 

de leite em. pó e 
.. ·derivados em .I.eo

.- poldina, Minas .'Ge: 
rais, Pelotas, no 

· Rio Grande do Sul, · 
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Belo Jardim, Per
nambuco, em cola
boração com o F.I. 
S.I. (Fundo Inter
nacional de Socor- · 

Cr$ 

ro à Infância) . . 30.000.000,00 

Diga-se: 

11) Despesa.s de qualquer natu
reza com a . construção, equipa
mento e instalação · das fãbricas 
de leite em pó e derivados em : 

Leite Con
densado 

Minas Gerais . . . . . . . . . .. - . 282 

7.717 
16.913 

Espírito Santo ....... . 
Rio de Janeiro ....... . 
São Paulo ........... . 
Santa Catarina ..... . 
Rio -Grande do Sul .. . 
Goiás ............... . 
Pernambuco ......... . 
Rio Grande do · Norte 
Paraíba ............. . 
Ala.goas .............. 
Bahia ............... . 

Cr$ Distrito Federal ... ' .. 
a) Pelotas, nci Rio 

! ·Grande do· Sul, 
Belo Jardim, Per
nambuco, em cola
boração com o F.I. 
. S.I. (Fundo Inter-
nacionál de Soéor- . . 

· ro à Infância) .. 20.000.000,00 

b) Na. região da Man
tiqueira; Minas Ge
rais, .. em_ . colaq_ora
ção com o Governo 
do Estado . . . . . . . . 20.000 . 000,00 

Total . . . . . . . . . . 40.000.000,00 

- ; . '• 

Produtos· · industrializados do 
leite, em toneladas: 

.. 

Leite Man- . Queijo Total 
em pó teiga 

538 . 16.371 31.541 48.732 
'·~·~· 175 243 418 

3':997 ''1.431 .. 547 13.692 
17.074 4.536 1.003 391526 

617 . 512 . 1.129 
788 788 

- 3.'854 .. 3.854 

- -~-- 44 
11 11 
7 7 

27 27 
223 223 
106 106 

29.609 28.190 - 33.846 116.557 

Total do Brasil_ . . . . 24.912 

N.O· 55 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1.0.00- custeio; · .. 
1. 6 00 - Encargos Diversos. 
1. 6:23 - Reaparelhamérito e de

senvolvimento: de pro
gramas, .serv~Ços;é tra
balhos espec1ficos. 

13) Minas Gerais. · 

Onde se lê: ·• 
Cr$ 

Construção· do Parque 
Exposição em Curve-
lo ....... , . . .. . .. . 1.000. 000,00 . 

Leia-se: 

Para prosseguimento 
. das obras de cons
. trução dei Parque-de 
Exposições . Getúlio 
Vargas, da Socieda· 
de Rura.l de curve-
lo, em curvelo . . . . 2.000 . 000,00 

N.O 56 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. O • 00 - Custeio. 
1. 5. oo - Serviços de Terceiros . 
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1.6.23 - Reaparelhamento e de. 
senvolvimento de pro. 
gramas, serviços e tra. 

. balhos .específicos. 

14) Pará. 

Inclua-se: 

Casa do Filho do Se
ringueiro - · .Ana-

Cr$ 

nindeua . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 57· 
- ' - . . . . . . . ' 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
l. o . 00 - Custeio. 
1.6.00 -·Encargos Diversos; 
1.6.23 - Reaparelhamento e de. 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

15) Paraíba. 

AcresCente-se : 

5) Para convênio já 
firmado com a: As· 
sociaçãó Nordesti
na. de Crédito . e 
Assistên·cia Rural 
(ANCAR) , nos Es· 
tados da Paraíba, 
Rio Grande do 
Norte e Ceará ... 

· .. ' 

N.<> 58. 

Cr$ 

10.000.000,00 

07.04.02- Divisão do Orça~ento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1.6.00 - Eri<:argos ·Diversos.·· 
1. 6. 23 - Reaparelhamento é de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. · 

15) Pará. 

Inclua-se: 

Assembléia Paraense 
(entidade éivil) -
Belém ..... ·· ~ ... ; . 

Cr$ 

3.000. 000,00 
-------

N.O 59 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1 . O . 00 - Custeio . 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

17) PernambuC'o. 
Inclua-se: 

Círculos Operários de 
Surubim, · para.. pros
seguimento ·dos ser
v i ç o s sociais no 
meio rural do agres
te de Pernambuco . 

N.0 60. 
' 

Cr$ 

500.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. O . 00 ,- Custeio. · · · · · 
1. 6. 00' -· Encargos Diversos. · 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de

senvolvimento de . pro
gramas, serviços e .tra
balhos •. específicos. · 

is> · Piáuí ........ . 

.. Inclua-se: 

Obras complementa
. · res •do · Parque. 'de 

Exposições de · Ani-
mais e Produtos 
derivados ..i ·Teres!~ 
na, em C'ooperação 
com . a; ... Federação 

. .·das Associações Ru-· 

Cr$ 

. . raãs . . . . . . . . . . . • . . . 2.ooo·. 000,00 
Ação.: Social. Arquidio- · · · 
.· ·: •Cesana de' Teresina, 
.• para campanha de 
· educação no meio 

rural .. : ......... ; 1.000. 000,00 
Jóquei Clube do:Piauí 

Teresina ' para 
melhoria e aperfei· 
çoamen to da. cria
ção, inclusive am-
pliação . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

'',',. 

Total 4.500. 000,00 
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N.0 61 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1.6.00 - Enca.rgos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro
gramas, . serviços e tra
balhos específicos. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Associação de Crédito 
e Assistência Rural 
do Piauí, por inter
médio e sob a super
visão da Associa
ção Brasileira de 
Crédito e Assistên- · 
cia Rural . . . . . . . . 6.000. 000,00 

N'.o 61-A. 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
1. o. 00 - custeio. 
1. 6 . 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
. gramas, serviços e tra~ 

balhos específicos. 

20) Rio:de Janeiro. 

Acrescente-se : 
Cr$ 

Construção da sede 
· da. Residência Agrí
cola, dependência. · 
do Ministério da · 
Agricultura no · !Mu
nicípio de Nova Fri
burgo, em terrenos 
doados pela i'espee· 
tiva Prefeitura LOOO: ooo,oo 

N.O 62 

07.04.02 --:- Divisão do Orçamento. 
1. o . 00 - custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de

senvolvimento de pro· 
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Acrescente-se : 

20) Rio de Janeiro. 
Cr$ 

Associação de Crédito 
e Assistência Rural 

do Estado do Rio 
de Janeiro . . . . . . . 10.000.000,00 

N.0 63 

07.04. 02 -· Divisão do Orçamento. 
1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamerito e de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se: 

Programa. . de eletri
ficação a cargo da 
Cooperativa Nordes
te de · Eletricidade 
Rural Limitada, me
diante convênio -
Santa · Tereza 
Bento Gonçalves 

Programa de eletrifi
ca.ção da Cooperati
va Bossoroque n s e 
de Fôrça e Luz, me
diante convênio - · 
Bossoroca - São 
Luís Gonzaga ..... 

Total .......... 

N.O 64 

,. Cr$ 
, .. 

1.000. 000,00 

1.000. 000,00 

2.000 .OOO,OG 

07.04. 02 -· Divisão do Orçamento. 
1. o . 00 - custeio . 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

25) São Paulo. 
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Onde se lê: 

1) Escola Superior de 
Agricultura "Luís 

Cr$ 

de Queirós", de . · · 
Piracicaba . . . . . . 2.200. 000,00 

2) Instituto Oceano· 
gráfico de S. Paulo 

Total .......... ,. • i I 

Leia·se: 

1) Esc~la Superi~r de• 
'Agricultura . "Luís 
' de ; · Queirós", · de 

1.000. 000,00 

3.200: 000,00 

Piracicaba . . . . . . 5.000.000,00 

2) Instituto ·Oceano-
gráfico de S~ Paulo 2.000. 000;0() 

N.0 65 

07.04.02 - Divisão do' Orçamentei; 
1.0.00 - custeio ... :' .. . . . .. 

• I ' < f. ,f " ' ' , ' • ' 

1.5.00 - Se~çgs. :de. Terceiros. 
1. 6. 23 - 'Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de :pro· 
gramas, .serviços • e tra· 
balhos· específicos. ' 

26) Sergii)e; · 

Inclua,.se : 

2) Associação' · · ~Rural 
· de Estância, ·· em · · 

eonvênio para de· 
• •' 'se:rivolvimento da 

eletrificação ·.· rural 
) :· :. ' ' • ( ~. i'.! ' ~: 

N.0 66 

C r~ 
. :: ' 

3.000 . 090,00 

07.04.02 - Di~i~ãodo Orçamento. 
0 

' i :I ,· ,·: .. • •, t' ·, :, : ,Í, , ·,· ' '.' I 

1.0.00 -.custeio .. 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 

'1.6.23 ...;_' Reaparelhamento e de-
. 'senvolvimento de pro-

. ·gramas, •serviÇos e tra
balhos específicos. 

26) Sergipe. 

Acrescente-se: 

Projeto e construção 
de linhas de tmns-

. missão . · ê estações 
abaixadoras a cargo 
da Cia. Sul Sergipa
na de 'Eletricidade, 
partindo' de Estãn
<Cia para Sta,. Luzia 
do Itanhi, Araúá, 
Itabaianinha e To-

Cr$ 

bias Barreto .... .; . .15.000. 000,00 

Projeto e constr11ção 
de lilllhas ·de trans
missão e ·· esta·çõês · · 
abaixadoras ai cargo 
da Cia. Sul Sergipa-
na. de Eletl-iC'idade, 
paia Buquim, Ria
chão do Dantas, Pe-

. '' ..' 

drinhas e Arauá .. ~ 10.000. ooo,oo 
· 'Total' ·· ........... 25.000. 000,00 

-----
''. N.O 67. 

·07~04~02 - Divisão. dó Orçamento. 

1. O. 00 - Custeio: , 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

27) · Diversos. 

iri.cl ua-se : : . . . 

Despesas de qualquer:. 
natureza com a ~x~ . ·. 
perimentação.e aqui- . 
sição de máquinas· . 
de quebrar: . coqui
lhos e secadores . 

· .para ,fôlhas de car- · 
. na.ubeiras. e Iicüri, 
. inclusive prêm,i os 
aos inventores,· fa. 
brica,ntes e indus-
triais ........... . 

.. N.O 68 

Cr$ 

.,. i: .. 

. : . . 

6.000. 000,00 

07 ~04.02 --:- Divisão. do Orçamento. 

(Encargos Gera,is) . 

. ' 
i 
; 
' '-~ 
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1. 6. 24, item 1, onde se lê : · 

Decreto n.o 39.966, de 11 de se
tembro de 1956, 

Leia-se: 

Decreto n.0 · 41.561, de 22 de maio 
de 1957 ... 

N.0 ·69·· 
.. 

07.04. 02 -·Divisão do Or:ça:mento. 

(Encargos Gera,is) . 

1. 6. 24 - Substitua-se o item 2, 
pelo seguinte : 

2) Comissão Coorde· 
nadora da. Criação 
do Cavalo 'Nacio· 
nal, ·para · êonces-. · 
são de emprésti- · 
mos na forma por 
que dispõe · a · Lei ·. 

. n.o 2.820, de 10 de 
julho de 1956 e o 
Decreto n.o 41.561, 
de 22 de maio de 
1957 ........... . 

.. í ' 

. N.0 70': 

. Cr$ 

4.320. 000,00 

07 .04 .. 02··_· · Divisão d~ Orçamento. 

(Encargos Gera,is) . 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6 . o o - Encargos· :Diversos; 
1.6.24 - Diversos: . . .. 

· Acrescente-se : 

1) Governos Estadua,is. . . . 

Ú; Serviço Social ' do 
Departamento . de .. 
Imigração ·e · Colo·· 
nização ·do Estado 
de São Paulo 

N.0 71 

Cr$ 

5.000. 000,00 

.. 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
(Encargos Gera,is) . 

·1.6.24 - Inclua.se o item 3, com 
a seguinte redação : 

3) Serviços a cargo 
da Criação do Ca
valo Na,cional (Lei 
n.0 2.820, de l.0-7· 
57, e Decreto n.o 

Cr$ 

.· 41.561, de 22·5·57) 4.000. 000,00 

N.0 72 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

· 2 . O . 00 ....:.... · TranSferências. · 

2.1.00-· · Auxílios e _Subvenções . 

2.1.01 -Auxílios. 

3) E~tidades Autárquicas; 
I • ' ' • 

2) •· Instituto Nacional de Imi· 
gração e Colonização. . . . . 

· 1) · .. Instituto Nacional de Imi· 
gração e Colonização (art. 6.o da 
Lei n.0 2.163, de 5 de janeiro de 
1954) .. - Cr$ 300.000.000,00 - Re· 
duza-se parà Cr$ 289.799.560,00. 

N.O 73 
,. 
•· 

07.04. 02. -. Divisão do Orçamento . 

2 . O. 00 . ~ Transferências. ;; 

2.'1.00 ___;Auxílios· e Subvenções. 

2.1.01- Auxilias. 
.,. •r • ' . 

3) Entidades AutárquiCi'bs 
.. 

2) .· Instituto Nacional de Imi· 
gração e Colonização. · 

Cr$ 
Para atender a· despe-
. sas ·de' qualquer na· 
tureza com a locali· 
zação, · aquis 1 ç ã o, 
construção, amplia.. 
ção. . ou modifica· 
ção de . Hospeda
rias :de :Imigrantes. 
e Postos .de Imigra· · 
ção, bem como' com 
o seu aparelhamen-
to .. .. .. .. .. .. . . . . 20.000 . 000,00 
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N.0 74 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
(Encargos Gerais) . 

2 . O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 
3) Entidades Autárquicas. 

· 2) Instituto NaJCional de Imi· 
gração e Colonização. 

Acrescente-se: 

· Para construção de hospedari!bS 
com capacidide para 2.500 emigran
tes, inclusive desajustados pelo fia. 
gelo das sêcas nas seguintes cida· 
des do Estado do Ceará : · 

Cr$ 

Sobra,! . . . . . . . . . . . . . . 8.000. 000,00 
Pentecostes · . . . . . . . . 8.000. 000,00 
Quixadá . . . . . . . . . . . . 8.000. 000,00 · 
Iguatu ........... •. ; 8.000. ooo;oo 
Russas . . . . . . . . . . . . . · 8.000. 000,00 

Total 40.000.000,00 

N.0 75 

07. 04.02 ·:-• Divisão do Orçamento. 

(Encargos <lêrais). 

2 . o . oo ..:_ Transferências. 
2.1.00 .. -.Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

7) Outras Entidades. 

02) · ÁlagÔas. · 

Confederação Rural 
Brasileira, para o 
início da construção 
de sua sede ..... . 

N.0 76 

Cr$ 

5.000. 000,00 

07.04. 02 - Divisão. do Orçamento. 
(Encargos Gerais) . 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilios. 
02) Alagoa,s. 

Inclui-se: 

Associação Rural de 
Penedo .......... . 

Assccia9~o· Rural de 
Mace1o ........... . 

Associação Rural · de 
· Major Izidoro •... 

Associação de Pôrto 
Calvo ........... . 

Total 

N.O 77 

Cr$ 

200. 000,00 

200.000,00 

200. COO,IlO 

200.000,00 

800.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

. (Encargos Gerais) . 

2. o. oo - Tra~ferências. 
2 .1. 00 - Auxílios ·e ·Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. . · -

7) Outras Entidades. 

02) Alagoas. 

Onde se lê: 

1) Pa,ra aplicação nos 
têrmos da Lei n.o 
2.656, de 26 · de no-

Cr$ 

. vembro de 1955 . . • 80.000.000,00 

Leia-se: 

1) Pa,ra aplicaÇão nos 
têrmos da Lei n:o 
2.656, de 26 de no- . 
vembro de 1955 ... 100.000.000,00 

N.0 78 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2. O. 00 - Transferências. 

2 .1. 00 ....,. Auxilios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

7) Outras Entidades. 

02) Alagoas. 



- 1953-

Confederação Rural 
Brasileira, p/ apli
cação nos têrmos do 
art. 23, do Decreto
lei n.O 8.127, e art. 
37, do Decreto n.o 
19.882, ambos de 24 

Cr$ 

de outubro de 1945 4.000. 000,00 

N.O 79 

07.04.02 -Divisão do Orçamento. 

2 . o . 00 - Transferências. 

2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

7) Outras Entida.des. 

Acrescente-se : 

Diretário Aca.dêmico 
·da ·Escola de · Agro
nomia da Amazô-
nia ............. . 

N.O 80. 

Cr$ 

50.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2 • O • 00 - Transferências. 

2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxílios. 

7) · OU:trâs Entida.des. 

06) ceará. 

Inclua-se: 

Para auxílio à exe-. 
cução do convênio 
celebrado entre a 
ANCAR, o Govêrno 

Cr$ 

· do Ceará, a Univer
sidade do Ceará e 
outras entidades . 5.000.000,00 

N.O 81 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

2) Oovernos Municipais. 

06) Ceará. 

1) A Prefeitura Muni
C'ipal de Conselhei
ro Pena para inde
nização do antigo 
detentor da con
cessão outorgada 
para aproveitamen
to da . energia hi
dráulica da cacho
eira João Pinto 
Grande, no ribei
rão de igual no
me, distrito · da 
sede do Município 
de Conselheiro Pe-

Cr$ 

na, Estado de· · Mi- I· 

nas Gerais, nos têr- . ' · 
mos do Decreto n.o 
41.994, de 7 de agôs I" . 

2.000. 000,00 to de 1957 · •...... 

N.0 82 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O • 00 - Transferências. · 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilias. · 

7) Outras Entidades. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Desenvolvimento da 
campanha de Edu
cação Rural, no 
Ceará, a cargo da 
seção estadual da 
Associação Brasilei
ra de Educação Ru-
ral (A.B.E .. R.) 2.000.000,00 



- 1954-

N'.0 83 . 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2.1.01 -Auxílios. 

7) Outras Entidades. 

13) Minas Gerais. 

Cr$ 
A Sociedade Mineira 

de Medicina e Ve· 
terinária. de . Belo 
Horizonte .. , . . . . . · SOO. 000,00 

N.O 84 

07.04.02 - Divisão· do· Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - AuXílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

7) Outras Entidades. · 

13) Minas Gerais. ·•· 

Para prosseguimento 
das " obras de · cons" · 
trução da "Casa Ru· · 
ral", sede social' da 

Cr$ 

. Sociedade Rural ·de 
Cürvelo, Minas Ge· · 
rais, · incluindo de· 
pendências dos·.· di· 
versos serviços . as·. 
sistenciais ' aos tra; 
balhadores • : e ho~ 
mens do campô: . . 3.500 :ooo,oo 

' '··. 

:Nl0 '85 

07.04. 02 - Divisão do· Orç.am.eiito. 
2. O. 00 - Transferências .... 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .l. 01 - Auxílios. 

7) outras Entidades. 

Acrescente.se : 

Cr$ 
Federação das Asso· 

ctações Rurais do 
. Estado do Pa.rá 1.000. 000,00 

N.0 86 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Enc~rgos Gerais).· 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilias e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. · 

7) Outras· Entidades. 

Inclua-se : 

5) .Comissão Executi
va do Sisai (Lei n.o · 
3.428, de .15 de ju- . . 

Cr$ 

lho de .1958 20.000.000,00 

N.0 87. 

07.04.02 -Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 ~ Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios.· 

2) Serviço Rural (art. 15 da Lei 
n.0 2.613, de. 23 · de . setembro de 
1955). 

· 22) ·Rio Grande do Sul. 

Destaque-se, .da :verba global, a 
importância de - Cr$ 5.000.000,00 
para a.s . Casas dos Agricultores de 
São Luiz 'Gonzaga, Santa Cruz do 
Sul e Irai.• 

. N.0 · 8.8 ..... 

07.04. 02 - Divisão . qo. Orçamento. 

(EncargiJ.S .(lerais). 

2 • O • 00 - Transferências. , . . 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilias. 

7) ·. Outras Entidades. 

25) São Paulo. 

Para reconstituição 
do Estádio ·Dr. Al· 
fredo Castilho · do 
Esporte Clube No· 

Cr$ 

roeste, Bauru ; . . . 15.000.000,00 

" I 
1-



- 1·955-

N.0 &9 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

23) Sergipe. 

7) Outras Entidades. 

·Inclua-se : 
Cr$ 

Diocese de Ara.caju, 
para a ·comemora
ção do seu cinqüen-
tenário . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 90 

07.04.02 - Divisão .do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1; 00 - Auxílios ·e Subvenções. 
2 .l. 02 -:- Subvenções Ordinárias. 

05) · 'Bahia. 

. Acrescente-se :. 
Cr$ 

Combàtê à. "podridão· 
parda" do cacau, no 
Estado da Bahia, 
em colaboração com 
o ' Instituto de Ca-
cau da Bahia· .. ; . . 5.000.000,00 

N.O 91 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

. 2.0•.00:- Transfer~ncias. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

05) Bahia. 
' .··' .. ·.' 

Acrescente;se : · 

Federação · d'as Asso
ciações Rurais da 
Bahia - Salvador . · 300.000,00 

N.0 92 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

05) Bahia. 

Acrescente-se :. 

Associação Rural de 
São Gonçalo, no Es
tado da Bahia 

N.0 94 

Cr$ 

100.000,00 

07.04. 02 - Divisão ·do Orçamento. 

{Encargos Gerais) . 

Despesa·· Ordinári~. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios·· e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

7) Outras Entidades. · .. 

06) Ceará. 
Cr$ 

Onde. se lê: 

Associação Rura.l de 
Granja ........... . 10.000,00 

. ! 

Leia-se: 

Associação Rura.l de· 
Granja . . . . . . . . . . . · 500.000,00 -----

. . N.o 95 

07.04.02 -· Divisão.do Orçamento. 

{Encargos Gerais). 

2 . O • 00 - Transferências. . . . 
2 .1. 00 - Auxilias e Subvenções. 
2 .l. 02 - Subvenções Ordinárias. 

7) Outras Entidades. 

06) Ceará. 



- 1956-

Onde se lê : 

Cr$ 
Federação das Asso-

ciações Rurais do 
Estado do Ceará 2.000. 808,00. 

Leia-se: 

Federação das ·Asso-
dações Rurais do 
Estado do Ceará . 3.000. 000,00 

N.0 96 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

Despesa Ordinária. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 
7) Outras Entidades. 

07) Distrito Federal. 

Inclua-se: 

·Associação · de Regis
tro Genealógico da 
Raça "Schwitz" do 
Brasil ........... . 

N;0 97 

Cr$ 

500.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02. - Subvenções Ordinárias. 

08) Espírito Santo. 

Eleve-se para Cr$ 400.000,00 a ver
ba. destinada à Federação das As
sociações Rurais do Espírito Santo. 

N.O 98 

07.04,02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .l. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

10) Goiás. 

Onde se diz: 

Cr$ 
Associação Rural de 

Itumbia.ra ........ 150.000,00 

Diga-se: 

Associação Agropecuá-
ria, Comércio e In-
dústria Itumbiara . 150.000,00 

N.0 99 

07.04-:02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos . Gerais) . 

Despesa Ordinária. 

2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

7) Outras Entidades. 

11) Maranhão. 

Associação· Rural de 
Viana ........... . 

N.O 101 

. Cr$ 

200.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2. O. 00 - Transferência.s. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 -. Subvenções Ordinárias. 

15) Paraíba. 

Inclua-se: 

Cúria Diocesana Ca
jazeiras, Estado da 

·Cr$ 

Paraíba . . . . . . . . . . · 2.000. 000,00 

N.0 102 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferêncla.s. 
2 .1. 00 - Auxillos e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

21) Rio Grande do Norte. 



-1957-

Onde se diz: 

Assistência às famílias dos tra
balha.dores rurais, em Nísia Flores
ta - R.G.N. 

Diga-se: 

Instituto de Assistência às famí
lias dos trabalhadores rurais, em 
Nísia Floresta - R.G.N. 

N.O 103 

07.04. 02 -'Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferência.s. 

2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

24) Santa Catarina. 

Associação Rura.l de 
Presidente Getúlio 

Associação Rural de 
Timbó ......... .. 

Núcleo Rural de Pedra 
Branca - Timbõsi· 
nho - P. União 

Associação . Rural c;le 
Jaguaruna ...... . 

Total 

N.O 104 

Cr$ 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

450.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2 . o . 00 - Transferência.s. 
2.1.00 -Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 ·- Subvenções .Ordinárias 

25} São Paulo. 

Inclua-se: 

N.O 105 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2 . O . 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

7) Outras Entidades. 

02) Alagoas. 

Inclua-se : 

Cr$ 
Para a construção da 

Sede da Federação 
das Associa.ções Ru
rais de Alagoas 5.000. 000,00 

N.0 106 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Associação dos Agrô
nomos e Veteriná
rios do Amazonas -
Subvenção ...... . 

N.0·107 

Cr$ 

100.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 

2.1.00- Auxilies e ·subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi
nárias. 

Cr$ 04) Amazonas. 
Associação Brasileira 

de Cria.dores de Bo· 
vinos da Raça Ho· 
landesa,. de S. Pau
lo - (SP) ...... 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
700. 000,00 Eirunepé ........ . 

Cr$ 

50.000,00 



- 1958-

N.O 108 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2.1.00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nârias. 

04) Amazonas. • 

Inclua-se: 

Associa.ção Rural de 
Ilha Grande ..... . 

N,O 109 

Cr$ 

50.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2. o~ ·oo ·_ .fiansferências. 
2 .1. oo - Auxilias e· SubvenÇões. · 
. 2 .1. 03 ·_-· subvenÇões Extraordi

nárias. 

04) Amazonas. , . . 

Inclua-se : ·· 
,. 

Associação Rural . de 
Manaus - para .ins
talação da Casa Ru· 

.= ral .. ................ . 

FormaÇ-ão de um Cen
tro de Pra.ticagem . 

Cr$ 

1.000. 000,00 

380. 000,00 . 

Edição . de· uma Revis- · 
ta Agro-Pe~uâria . 120.000,00 

-----
. Total. 

. 'j:. 
. .......... . ....,.... ___ _ ~.500. 000,00 

NP 110 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
. ' 

2 . o. 00 - Transferências. , 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2;1'.03 -Subvenções Extraordi· 

nárias. 

• · o4) .Amazonas. 

Inclua-se: 

Federação das Asso~ 
ciações Rurais do. 
Estado do Amazo
nas : para constru-

Cr$ 

ção de sua sede . . 1.000. 000,00 

. N.0 111 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

2.o:oo--· Transferências. 
· 2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi
nárias. 

04) Amazona.s. 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
Autazes ......... . 

Associação Rural de . 
Airão ........... . 

Associação Rural de 
Manicoré ....... . 

Associação Rural· do • 
Careiro .......... . 

Cr$ 

300.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

200 .. 000,00 . .. 
Associação · Rural · de -· 

Uaupés .......... . 

Associação · Rura.l de 
Codajás ......... . 

Associação. Rural de 
'Humaitá .......... . 

Associação Rural de 
Barreirinha · ; . . . : . 

Associação Rural ·de 
Maués .......... . 

Associação Rural de 
Muraã .......... . 

Associação Rural de 
Juta,i ............ . 

Total 

300.000,00 

200.000,00 

100;000,00 

200.000,00 

' . 200.000,00 
. .... 
: . .. 

50.000,00 

100.000;00 

1.950. 000,00 



- 1959-

N,O 112 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 

2 . O . 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

05) Bahia. 

Inclua-se : 

Associação Rural de 
Baixa Grande,· para 
aquisição de terre
no ·destinado à sua 

C .r$ 

sede . . . . . . . . . . . . . 200. 000,00 

N'.0 113 

07.04.02 ~ Divisão do Orçamento . 

. (Encargos Gerais). 

2 . o ; oo - Transferências. 
2 .1.00 - AuxíliOs e Subvenções. 
2.1.03 - Subvenções Extraordi· 

. nárias. 

05) Bahia. 

Inclua-se: 

Pa.ra a construção. da ... · 
Sede Social da As· 
sociação Rural de 
Maragogipe ·. -. . Es-

Cr$ 

tado da Bahia . 200.000,00 

N.O 114 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 

·<Encargos Gerais). 

. 2. O. 00 __:. TÍ:ansferências, 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

05) Bahia. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Associação Fornecedo· 
ra da Cana . . . . . . 200. ooo,oo 

N.0 ·115 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias .. 

05) Ba.hia. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Associação Rural de 

Mutuipe para con
clusão. de casa do 
agricultor e início 
da construção de 
uma granja modêlo 160.000,00 

N.0 116 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargqs Gerais) . ·: · ·· 

2. O. 00 - Transfer~ncias. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 :- Subvenções Extraordi· 

nárias. · 

Inclua~se: 

06) Ceará. 

Programa do desen
volvimento da cam-
pa.nha de Educação 
Rural pelo Rádio 
a cargo da · Escola . 
Normal Rural. de . 

Cr$ 

!ta pipoca, Ceará . . 2.000. 000,00 

N.0 117 

07.04.02 -Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 



- 1960-

Inclua-se : 

Despesas de qual· 
quer na.tureza com 
a construção e ins
talação de um Ho
tel de Turismo, em 
Guaramiranga, no 
Cearâ ............. . 

N.O 118 

Cr$ 

5.000. 000,00 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2.1. 03 - Subvenções · Extraordi-

nárias. 

07) Distrito Federal. 

Acrescente-se : 

Federação dos Plan
tadores de Cana 
do Brasil ....... . 

· N.O 119. 

Cr$ 

200.000,00 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

10) Goiás. 

Associação Rural · de 
Itumbiara. ....... . 

Associação R1,1ral de 
São Luiz de Montes 
Belos ........... . 

Associação Rural de 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

Buriti Alegre 100.000,00 

Escola Profissio n a 1 
Rural do Rio Verde 

Total I I I I I I I I I I 

50.000,00 

350.000,00 

N.O 120 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
' 

2 . O . 00 - Transferências. 
2.1.00 -Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

10) Goiás. 

/' Cr$ 
Para· a "Associação 

Rural de Formosa.", 
destinados à cons
trução do "Parque 
de Exposições" . . . . 1.000. 000,00 

N.O 121 

07. 04.02 - Divisão· do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2 • O • 00 -· Transferências. 
2 .1. 00 -. Auxilias e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nãrias. 

10) Goiás. 

AcresC'ente-se: 

ConstruÇão, instala
ção e funcionamen~ · 
to do serviço . de 
abastecime n t o de 
água de Sítio d'Aba
dia·-· Goiás ...... 

N.O 122 

Cr$ 

1.500. 000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

2 . o . oo - Transferências. 
2 .1. 00 -.Auxilias e Subvenções. 
2 .1. 03 -· Subvenções · Extraordi-
. nãrias. 

7) Outras Entidades. 

11) Maranhão. 

Associação Rural de 
-v1a:na ........... . 

Cr$'. 

100.000,00 



f ' 

- 1961-

N.O 123 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 

nárias. 

7) Outras Entida.des. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
Santa Rita de Ja-

Cr$ 

cutinga .. .. . .. . .. 200. 000,00 

N.O 124 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2 . o. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se : 

Associação Rural de 
Cr$ 

Campina :Gra,ndé . . 400.000,00 

Associação Rural de 
Cabaceiras ...... . 2ÓO.OOO,OO 

Associação Rural ee 
Araruna ......... . 200.000,00 

Inclua.-se : 

União Benefic e n t e 
Agrícola C a toleense 

N.O 126 

Cr$ 

500.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2. o. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

15) Paraíba. 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
Cr$ 

Bananeiras . . . . . . 200 . 000,00 

N,O 127 

07.04.02- DivisãOc do Orçamento. 
·-

2 . o. o o - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílio~ e · Subvenções. 
2 .1. 03 - SubvenÇões Extraordi-

nárias. · 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
Cachoeira do Sul . 

N,O 128. 

Cr$ 

150.000,00 

Associação Rural de 
Soledade ........ . 100.000,00 07.04.02- Divisão do Orçamento. 

Total 900.000,00 

N.0 125 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilias e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

15) Paraíba. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

24) Santa Catarina. 

Associação Rural de 
Vida! Ramos ..... . 

Associação Rural de 
Joaçaba , ........ . 

Cr$ 

100.000,00 

. 100.000,00 
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Cr$ 

Associação Rural de 
Jaraguá do Sul 100.000,00 

Associação Rural de 
· Camborlú ........ 100.000,00 
Associação Rural de 

Brusque . . . . . . . . . 100.000,00 
Associação Rural de 

Mafra ............ 100.000,00 
Associação ·Rural de 

Tijucas .......... 100.000,00 

Associação Rural de 
Videira .......... . 100.000,00 

Associação Rural de 
Xanxerê ......... 100.000,00 

Associação Rural de 
ItajM ............ 100.000;00 

.ASsociação Rural de 
Indaial . . . . . . . . . . . 100.000,00 . 

Associação Rural de 
Palmitos, .... ~ . , . ~ 100 ~ 000,00 

Associação Rural de 
Mondai . : .' .' ...... · · 100~ 000;00 

AssoCiação ·· Rural · i:ie· 
·· L!bje · · : . .... ; ~-- ... ~ . 200.000,00 

Clube Agrícola de Ca· 
çadoi · . , . : .... ~ . . . 50. 000,00 

Patronato Salesiano 
de As c urra . . . . . . . 200 . 000,00 

Associação Rural de 
Curit~banos . . . . . . 100.000,00 

Associação.. Rural de 
Caplnzal . . . . . . . . . 100.000,00 

Associação Rural de 
Rio .Negrinho . . . . . . .too. ooo,oo 

Associação. Rural de 
São Bento do Sul· . · ·100 ~000,00 

Associação RuraJ . de 
São ·Carlos · ... , .... 

Associação Rural de 
São Francisco do 
S·ul. . .•....•...... 

Associação Rural de. 
· ·São Joaquim ..... · 

Total .......... 

100.000,00 

100.000,00 

100 ;000,00 

2.450 . 000,00 

N.O 129 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Transferências. 

/ 

2. L oo - Auxílios e Subvenções. 

2 .1 . 03 - Subvenções Extraordi· 
nârias . 

25) São Paulo. 

Inclua-se: 

. 
Associação Rural de 

Franco da Rocha . · 

Cr$ 

200.000,00 

N.O 130 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 

2 ; O • 00 --' Transferências. 

2 .1. 00 - AUxíiios ·e ·Subvenções. 
... 

2 .1. 03 .:__ Subvenções Extraordi
. · nâdàs._ 

26) Sergipe. 

· AcresC'ente-se : 

Associação Rural .. de·· 
... Riachão do Dan tas . 

Cr$ 

- Sergipe ... :. . . 10íJ .000,00 

Associação Rural de · 
· São Cristóvão 

Associação Rural· de· 
· Itabaiana _,.. Sergi-
pe .............. . 

Total 

N.0 132 

100.000,00 

100.000,00 '· ' ... ' . 

àoo.ooo,oo 

07.04.02 ..,... Divisão do Orçam~mto. 

2. O. 00 .:_ .Transferências. 

2 .1. 00 - Atixilios e Subvenções. 

2 .l. 03 ·- Subvenções Extraordi-. 
nárias. · 

7) Outras Entidades. 

' '" ' < 
i 
1 
j 

I 
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Inclua-se : 

Associação Rural de 
Estância ........ . 

Associação Rural de 
Maroim ......... . 

Associação Rural de 
Carmópolis ...... . 

Total 

N.O 134 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

1.500. 000,00 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
3.0.00 -Desenvolvimento- Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 -.Serviços em Regime 

Especial de Financia-
mento. · 

3 .1.15 - Fundo Nacional do En
sino !lVIédio etc. 

22) Rio Grande do suL 

Repitam-se as dotações que cons
tam do orçamento vigente. 

N.O 135 

07.04.02 -Divisão do Orçamento. 
3. O. 00 - Desenvolvimento· Eco

. nômico e Social.. 
3:1.00- Serviços em Regime 

Especial de Financia
. . mento ... 

3. 1.03 - Desenvolvimento da 
Produção~ 

24) Santa Catarizia 

Prosseguimento do pla
no de recuperação 
agrícola da Dha de 
Santa· Catarina ... 

N.O 136 

Cr$ 

5.000. 000,00 

07.04.02 -Divisão do Orçamento. 
· 3. o. 00 .:.__ Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 . 1 .17 - Acordos. 

24) Santa Catarina. 

Para prosseguimento 
da Escola de Inicia
ção Agrícola· em S. 
João Batista - Ti-
jucas ............ . 

N.O 137 

Cr$ 

800.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
3.0.00- Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenvolvim e n to da 
Produção .. 

24) Santa· Catarina. 

.. 
Para construção (pros

seguimento) da Es
cola de Peses. Sara 
Kubitschek, . em · Ri
beirão da Ilha~ · Flo-
rianópolis ....... . 

· N.~ 138 

Cr$ 

5.000 . 000,00 

·-
07.04. 02 - DiviSão do Orçamento. 

(Encà.rgos Gerais) . 

3. O. 00 -· Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

. 3 .1. oo -. ·Serviços • em Reg~e 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 -Desenvolvimento· da 
. Produção. 

25) São Paulo.· 

Acrescente-se : 

Desenvolvimento da 
Produção na área 
da Bacia do Rio 
Una, dentro do pro
grama de reergui
mento do Vale do 
Paraiba, em exe
cução ao · disposto 
na cláusula décima 
segunda do Projeto 
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n.o 4, de 25 de ja
neiro de 1955, me
diante têrmo adi-
tivo ............ . 

N.O 139 

Cr$ 

9.000. 000,00 

07.06 - Seção de Organização. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

Inclua-se : 

Subconsignação 1.1.09 
- Ajuda de Custo 

Subconsignação 1.1.10 
-Diárias ....... . 

Consignação 1.5.00 -
Serviços de Tercei
ros. 

Subconsignação 1.5.02 . 
Passagens, transpor- . 
tes de pessoas etc . 

Tótàl 

N.0.140 

Cr$ 

30.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

110.000,00 

. 08 - Serviço ·de Estatística 
da Produção. 

1. O . 00 - Custeio .. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.14 - Outros serviços contra-

. tuais.·. 

1) Serviços mecânicos de esta
tística e contabilidade e apuração 
de dados estatísticos. 

Onde se diz: 

Cr$ 3.600. 000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 5.000. ooo;oo. 
N.O 141 

08 - Serviço de Estatística 
da Produção. 

1. O . 00 --. Custeio. 

1.3.00 -Material de Consumo 
. e de Transformação. 

1. 3. 04 - ·. Combustíveis e lubrifi· 
cantes. 

Onde se diz: 

Cr$ 70.000,00. 

Diga-se: 
' Cr$ 150.000,00. 

N.0 142 

08 - Serviço de Estatística 
da Produção. 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 3. 00 - Ma teria! de Consumo 

·e de Transformação. 
1. 3. 05 - Materiais e Acessórios 

de Máquinas, de Viaturas 
e Aparelhos. · 

· Cr$ 
Aumente-se de Cru

zeiros 55.000,00 para 

N.O 143 

80.000,00 

08 - Serviço de Estatística 
. da Produção. 

1. O. 00 .-. Custeio. 

1.3.00 - Material· de Consumo 
e de Transformação. 

1.3.10. -. Matérias primas, ma· 
· nufaturadas ou semi· 

manufaturadas, desti· 
nadas a qualquer trans· 
formação. · 

Aumente-se de Cru
zeiros 900.000,ÓO. pa-. 

C r~ 

ra . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N'.0 144 

09.02.01 -Serviço · Nacional de 
Pesquisas Agronômicas. 

(órgão Central). 

1 . O . 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.15 - Gratificação de fun· 

ção. 
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Substitua·se : 

Gratificação de função - Cru· 
zeiros 80.400,00. - Aumente-se pa. 
ra Cr$ 110.400,00. 

N.O 145 

09. 02.01 - Serviço Na.cional de 
Pesquisas Agronômicas. 

(órgão Central). 

1. O • 00 - Custeio. 

1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 

Acrescente-se : 

Subconsignação 1.5.12 
- Aluguel ou arren
damento de imó-

Cr$ 

veis; foros . . . . . . . 350. 000,00 

N.O 146 

09.02. 01 - Serviço Na.cional de 
Pesquisas ·Agronômicas. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3. i. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia,. 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. . da Produção. 

Acrescente-se: 

Desenvolvimento· dos 
trabaLhos . técnico· · 
agronômi c o s em 
cooperação com o 
Instituto Agronõmi- · 
co da Secretaria 
da Agricultura do 
Estado de S. Paulo, 

Cr$ 

em Campinas 32.000.000,00 

·N.o 147 

09.02. 01 - Serviço Nacional de 
Pesquisas Agronômicas. 

(órgã.o Central). 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nõmico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua.se: 

Despesas de qualquer 
natureza com o 
prosseguimento da 
instalação e manu
tenção da Estação · 
Experimenta.! de Cá· 
ceres do S.N.P.A. 
em Mato Grosso; 
criada pela Lei n.o 
729, de 3 de junho 

Cr$ 

de 1949 . . . . . . . . . . . 6.000. 000,00 

N.O 148 

09. 02.02 - Instituto .de Ecologia 
e Experimentação Agrí
cola. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nõmico e Social. 

3 .1. 00 - Se;rviços em:. Regime 
Espe~c.ial de ·Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 

1) Instalação de um 
Pôsto Florestal em 

Cr$ 

A cara ú .. .. .. . . . 5.000 . 000,00 
2) Estação Experi· 

mental de Itaperi 1.000. 000,00 

Total 6.000 . 000,00 

N.0 149 
09.02. 02 - Instituto de Ecologia 

e Experimentação Agrí-
cola. · 

3.0~00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia· 
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção .. 
15) Paraíba. 
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Destaque-se : 

1) Sendo, Cr$ 4.000.000,00 para 
pesquisa e. experimentação do mi
lho hibrido e palma, no Estado da . 
Paraíba. / 

N.0 150 

09.02. 02 - Instituto de Ecologia 
e Experimentação Agrí-
cola.· -

3. O. 00 - Desenvolvimento . ·Eco
nômico e. Soeial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.17- Acordos . 

. . Inclua-se : 

Acôrdo com o Estado 
·de Pernambuco, Ins
tituto ·do Açúcar e 
do Alcool e . Coope- . 

. rativa ' dos Uzinei· 
ros de: Pernambu- · 

· . co, · para pesquisa e 
. experimentos .. · sôbre 
-cana de açúcar, · . ; 

Cr$ 

2.000. 000,00 

N,O 151 ; . 

09.02.02 - Instituto de Ecologia 
. e Experimentação Agrí-

cola. · 
3.0.00- Desenvolvlm~nto·'. Eco~ 

nômico e · Soeial. 
3 .1. 03 - Desenv; . da Producão. · 

r',. . .· ;• • '. '. . ~. 

.... Inclua-se: 
' .· 

Despesa de ·qualquer 
natureza com ·o de
senvolvimento ' ' . da 
cultura ·.da uva. em' 

· Garan h u n· s; · Per-. 
. nambuco ..... , . .' . , 

. N.O 152 

Cr$ 

1.000 . 000,00 

09.02. 02 - Instituto de Ecologia 
e Experimentação Agrí
cola. 

3 .1. 00 -: Serviços em Regime 
. Especial de Financia
· menta. 

3 .1. 03 -' Desenv. da Produção. 

26) Sergipe. 

Inclua-se: 

Despesa de qualquer 
natureza com o 
fomento da cultu
ra do côco no Muni
cípio · de Estância 
em colaboração com . 

Cr$ 

a Prefeitura local . LOOO. 000,00 

N:0 153. 

09.02. 03 - Instituto · de Fermen-
. ' ta,ção. · 

LO;OO- Custeio. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.12 - Aluguéis de Imóveis . 

· 05). Bahia. 

Onde se diz: 

Cr$ ···1.922. 400,00. ·.·· 

Diga~se: 
' ' . ' 

Cr$ 1. 982.000,00. 

N.O 154 

09. 02 .10 - Instituto A:gronômico 
do .. SuL 

2. O. 00 - Ti'arisferências. 
2.1.00 - Alixílios· ·e, Subvenções. 
2 .1. 01 .....,. Auxilias. . , .. · 
7) Outras . Entidades.·· 

Onde .se diz : 

DirétóriÓ · · Àcadêmico · 
da· Escola . de Agro
nomia Eliseu Maciel 

.Diga-se: .. 

Diretório Acadêmico : 
da Escola de . Agro
nomia Elisêu Maciel .., 

Cr$ 

40.000,00 

70;000,00 

,, 
' 

,, 
i· 
~ .: 
' 
I, 
!. 
' . 

.. 
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I 
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N,O 155 

09.02. 03 - Instituto de Fermen. 
ta.ção. 

3~0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
Especial de Financia· 
menta. 

3.1.03 - ·nesenv .. da Produção. 

Cr$ 

8). RealizaÇões etc . . 5.000. ooo,oo . 

' Modifique-se para : 

8) Realizações etc, · a 
ser .feito em con
vênio com as Se
>cretarias de ·. Agri-

. cultura do Nordes- .,. 

Cr$ 

te . . . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

N.0 156 

09:02.03 - Instituto de Fermen
tação. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
. nômico · e Soctal. . 

3 .1. 00 - Serviços · em ·· Regime 
Especi'a.l ·de · Financia-
mento. ·· 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
'·:' 

Acrescente-se : 

Alínea ... 

Despesas de qualquer 
natureza, com a ins-

. ; talação,: · · inclus i v e 
obras e manutenção 
da . Estação Experi
mental: de Aracati, · 
para estudos do suco 
e outros subprodu- • . 

Cr$ 

tos do caju . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 158 

09.02. 03 - Instituto, . de ·Fermen
tação. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Soctal. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
menta. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua·se: 

Desenvolvimento da 
cultura da videi

: ra · em Petrólina., 
mediante convênio 
com a Prefeitura 

Cr$ 

Municipal . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N'.0 159 

09. 02.03 - Instituto de Fermen
tação. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico · e 'Social. · 

3 .1. oo - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia
mento.· 

3.1.03 - Desenv. da :Produção. 
! :. : . 

. . . . ; : ', Cr$ 
Para · a ·instalação de 

um· pôsto vitiviníco
la em Nova Trento, 
Estado de Santa 

. ca tarina. . . . . . . . . 500 . 000,00 

· N.o iso 
09.02. 03 -· Instituto de Fermen

tação. 

3. o. ori ·._. Desenvolvimento Eco
.. . . .. . n.ômico · e Social . 

3 .1. 00 - S·erviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

Acrescente-se:· 

Despesas de qualquer . 
natureza. com a 
construção e insta
lação de uma Es
tação Experimental 
de Ecologia em Bar
retas, São Paulo, 
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mediante convênio 
com a Associação 
dos Pecuaristas do 

Cr$ 

Va.le do Rio Grande 2.500. 000,00 

N.O 161· 

09. 02.03 - Instituto de Fer!llen· 
tação. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com o de· 
senvolvimento dos 

... trabalhos e instala
lações, inclu s i v e 
obras, de uma Esta. 
çãó de Ecologia em 
São Roque, Estado 
de São Paulo 

N.0 162 

Cr$ 

1.000. 000,00 . 

09. 02.03 - Instituto de Fermen· 
tação. 

3 . O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 ;_ Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

1) Despesas de qua.l· 
quer natureza pa- · 
ra instalação e ma
nutenção de um 
campo experimen· 
tal de cana de açú· 
car em Carmópo
lis, mediante con
vênio com a. Pre-

Cr$ 

feitura local 1.000. 000,00 

2) Despesas de qual· 
quer natureza pa
ra instalação e ma
nutenção de um 
campo 'experimen
tal de laranjeiras 
e outras fruteiras 
no · Município de 
Estância em e<>n· 
vênio com a Pre-

Cr$ 

feitura local · . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 163 

09.02.04 - Instituto de óleos. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se : · 

5) Despesas de qual- · 
quer natureza com 
pesquisas . científi~ 
cas, tecnológicas e · 
industriais, atra· 
vés da Escola de 
Agronomia do Cea· 
rã, sôbre cêra de 

Cr$ 

carnaúba . .. .. . .. 3.000. 000,00 ,, 

N.O 164 

09.02.04 - Instituto de óleos. 
3. O. 00 - Desenvolvimento • Eco· 

nômico · e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento; 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Instituto Brasileiro de ~· 
Inventores (I.B.I.), 
com sede' no Dlstri· 
to Federal, para 
despesa.s' de qual· 
quer natureza com 

•'I 

t: 

~ I, 

i 
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I 
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pesquisas científi
cas, tecnológicas e 

Cr$ 

industriais . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 165 

09.02. 04 - Instituto de óleos. 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 
Acrescente-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com pes-
quisas, experimen-
tação e fomento 
da.s culturas· oleagi-
nosas de valor ·eco-
nônüco: Carnaúba, 
tucum, dendê, côco, 
licuri, . mamona, oli-
veira, amen d o i m, 
gergelim, soja e ou-
tros oleagin o s o s, 
realiza.dos median-
te Plano ·de Traba-
lho organizado e 
executado como de-
termina o Decreto 
n.o 42.655, de 18 de 

Cr$ 

novembro de 1957 . 10.000.000,00 

N,O 166 

09. 02.04 - Instituto de óleos. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1.00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. 

Acrescente-se: 

1) Despesas de qual
quer natureza com 
realização de pes
quisas eientificas e 
tecnológicas sôbre 

Cr$ 

oleaginosos etc. 2.000. 000,00 

3) Despesas de qual
quer natureza, com 
pesquisas tecmoló
gicas de contrôle 
espectográfico de 
óleos e cêras vege-

Cr$ 

tais .. .. .. .. .. .. . 250. 000,00 

N.O 167 

09.02.04- Instituto de óleos. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Despesas de :qualquer 
natureza com a ex
perimentaÇão e aqui
sição de máquinas 
de quebrar coqui
nhos oleaginosos . e 
secadores · para, fê
lhas de camaubei
ras e licuri, inclusi
ve prêmios aos: in
ventores, fabrican-

Cr$ 

tes e industriais 6.000. 000;00 

N.0 168 

09.02. 04 - Instituto de óleos. 
3. o. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e · Social. 
3 .1. 00 - Serviços · em , Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

Acrescente-se: 

3) Alemanha, Espa
nha, França, Itália, 
e países sul-ameri-

Cr$ 

canos . . . . . . . . . . . 5.500. 000,00 
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N.O 169 

09. 02. 04 - Instituto de óleos. 
3.0.00- Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - SerViços em Regi~e 

Especial de Financla
mento. 

3 .1.17 ..;,.. Acordos. 

26) Sergipe. 

Inclua-se: 

1) Execução de acor
dos . de 'assistência 
técnica com a. As· 
sociação Rural de 
Estância · destina
dos à realização de 
pesquisas .sôbre. a 
industrialização do 

Cr$ 

côeo da Bahia . . . 2.000. 000,00 

. N.O 170 

09.02.05 - Instituto de. Química 
. Agrícola. ·.· .. 

3.0.00- Desenvolvimento ·Eco
nôillico e ·· · Si>cial. 

3 .1. OQ - Serviços· em Regime 
Especial . de Financia
mentó. 

3 .1.17 - Acordos. 

Despesa de qualquer 
natureza para pro
dução de insetici
das, em coopera
ção com o Estado 
de Mixias 'Gerais e 
sob a · ·.orientação 
do Instituto ·de Tec-

Cr$ 

. n0logia · Industrial · 
.e da. CA!MIG, órgãos . 
técnicos controla-. 
dos pelo ·Govêrno .·do 
Estado . . . . . . . . . . . 12.000.000,00 

N.O 171 

09. 02. 05 - Instituto de Química 
Agrícola. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1. 17 - Acordos. 

Inclua-se: 

Despesa de qua,lquer 
natureza, . para rea: 
lização ·de · estudos, 
pesquisas e experi-

• ências práticas . sô
bre a solubilização 
dos fosfatos natu
rais e por meio das •.. 
vinhaças, produtos 
a,céticos do babaçú 
e da madeira .e por 
interferência bioló· 
gica, em colabora-, . 
ção com o Instituto 
de Tecnologia · In· 
dustrial de Minas 
Gerais e a CAMIG, . 
órgãos técnicos· con-

Cr$ 

trolados pelo Esta-· .·. 
do · ................. 15.ooo : ooo;oo 

. N.O 172 
' I .; ' ' 

09.02. 06 - Instituto · Agronômico 
do Leste .. 

3. o. oo - Desenvolvimento · Eco
nômico · e · ·Social. · 

.3 .1. 00 -:- Serviços . em ~g~e 
· · · Especial de Financ1a- . 

mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescentar:· 

Construção, instala- · 
ção e manutenção 
de. uma. estação ex· 
perimental ·da 011· 

Cr$ 

v eira, em Goiás . . . 2.000. 000,00 

N.O 173 

09.02.06.- Instituto Agronômico ( .. :>- , do Leste. . 
L· . . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

' '• 
'· 
:~. 
' 

' i' .r 

.1 
l 
1 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento; 

3.1.03.....:. Desenv. da Produção. 

26) Sergipe. 

Inclua-se: 

Manutenção e amplia
ção dos serviços de 
seleção, plantio e 
distribuição de mu- ·. 
das de coqueiro da · 
Associação Rural de . 
Estância . . . . . . . .'. 

Aquisição .: e instala-
. ção de fábrica de 
farinha de mandio
ca: pa.ra': os .. municÍ·· · 
pios sergipanos de 
Maroim, Riachuelo, 
Carmópolis e Estân
cia , através de suas 
respectivas Associa, 
ções Rurais, sendo · 
Cr$ 250.000,00 para 

Cr$ 

500.000,00 

cada fábrica ·· · · 1.000. 000,00 
',' . . •' 

Total .... , . . •. . . 1.500. 000,00 

N.0 174. 

09.02.07 -·· Instituto · Agronómico 
· do Nordeste. 

· 1. O . 00 -·· Custeio. 
· LL'OO ~ Pessoal Civil. 

1. ~, 06 -. Substitua.-se : 

Na Subconsignação 1.1.06 - Con
tratados, leia-se : 

1.1.05 - Contratados. · 

N.O 175 

09.02.07- Instituto Agronómico 
do ·Nordeste. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mente. 

3 .1. O;J - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

AcresC'ente-se : 

Construção de uma 
barragem sóbre .. o .. 
Rio· Munda ú · e ins
talação de um sis
tema de irrigação 
na. Esta.ção .Expe-

. rimental de União · 
dos Palmares 

Cr$ 

Alagoas. . ..... :: ... · · 2.5oà.ooo;oo 

N.0 176 

09.02.07 - Instituto ·Agronómico 
do Nordeste. 

3.0.00 -Desenvolvimento·· Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em .. Regime 
Especial de Financia-
mento. ·· .. · · 

3 .1. 03 -· Desenv. da J?roduç~o. 
Inclua-se :: · .. .., ' 

.. ~ : 

Despesa de · qualquer 
natureza com o pros-
seguimento da . ins-
talaÇão ··do. "Ce.ntro .. 
Regional de . Treina- • 
númto. para' o Nor-. 
deste~·. na., área : da " 

. sede . do Instituto • 
Agronómico do Nor-. 

Cr$ 

deste. . ............ 10.000.000,00 

N',O 177 

09 . 02 . 07 - Insti t1lto .. : ·. Agronómico. 
do Nordeste. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómic.o e Social. 

· 3 .1. 00 - Serviços · em · Reghne 
· Especial de · Financia

mento .. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Conclusão das obras ... 
do Conjunto Resi
dencial · dos Servi· .. 
dores da . Estação 
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Experimental deIta
pirema - Pernam-

Cr$ 

buco . . . . . . . . . . . . . 1.500.. 000,00 

N.O 178 

09. 02.07 - Instituto · Agronômico 
do Nordeste. 

3. O. 00 - Desenvolvim,ento Eco
nômico · e · Social. 

3 .1. 00 ·- Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3.1.03.- Desénv. da Produção. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Ampliação do açude 

de · abastecimento 
d'água . para .h-ri-
gação das culturas · 
experimentais . . . . 2.000 . 000,00 

N,O 179 

09.02.07 - Instituto Agronômico 
do Nordeste. · 

3.0.00- Desenvolvimento · Eéo
nômico e Social. 

3 .1. oo - Serviços em Regirile 
Especial·. de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da· Produção. 

Inclua-se: 

Aquisição ou instalação de Fábri
cas . de Farinha nos seguintes Mu; 
nicípios: 

Traipu ........... . 
Junqueiro ......... . 
Liinoeiro de Anádia . 
Cama.ragibe ....... . 
Bôca da Mata ..... . 
São Miguel dos Cam-

pos ............. . 
São José da Laje .. 
AD.ádla ............. . 

Total .... ~ ..... 

Cr$ 

500.000,00 
500.000,00 . 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

4.000 . 000,00 

Justificação 

Tem sido muito útil a iniciativa 
do Ministério da Agricultura no 
sentido de instalar fábricas de fa
rinha em alguns Estados. · Alagoas 
foi pouco contemplada e é justo 
que se destaque no Orçamento uma 
dotação para corrigir a deficiência. 
- Rui Palmeira. 

N.0 180 

09.02.07 - Instituto Agronômico 
· do Nordeste. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime. 
Especial de Financia
mento .. ·· 

3.1.03- ·nesenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Instalação de · uma 
usina · de beneficiar 

. arroz em Pôrto Cal· 

Cr$ 

. vo- Alagoas . . .. . 500.000,00 

N.0 181 

09. 02.07 - Instituto Agronômico 
do·· Nordeste. 

3.0.00 -Desenvolvimento· Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Instala.ção de uma 
usina de beneficiar 

Cr$ 

arroz· em Coruripe 500.000,00 

N.O 182 . - .. · 

09. 02.07 ......: Instituto Agronômico 
do Nordeste. 

' 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco-

nômico e Social. 

; 

i 
.... 

' ' .. .. , ., 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Despesas de . qualquer 
natureza com a ins
talação e manuten
ção mediante acôr- . 
do com as Prefeitu
ras da União dos 
Palma.res, Santana 
do Ipanema, Dei
miro de Viçosa, em· 
Alagoas, de ·campos 
experimentais·· para 
uniformização · das · 
fibras de algodão 
Arbóreo e Herbãceo 

Cr$ 

3.000. 000,00 

Justificação . 

É· tarefa das. mil.is importantes a 
que se procura realizar através da 
emenda. - Rui Palmeira. - Frei
tas Cavalcanti. 

N.0 .183 

09.02. 07 - Instituto · Agronômico 
do Nordeste. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico ·• e Social. 

3 .1.00 ..;_ Serviços ·. em Regime 
Especial. de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Onde se lê: 

Instalação de ca.sas de farinha 
nos Municípios de Colégio, União 
dos Palmares, Agua Branca, Feira 
Grande, Maragogi, Pôrto de Pe-

dras, Cr$ 1.400.000,00, aumente-se 
a dotação para Cr$ 2.800.000,00. 

N.O 184 

09.02. 07 - Instituto Agronômico 
do Nordeste. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Auxilio a, Associação 
Rural de Itapipoca, 
Estado do· Cearã,. 
para aquisição e · 
montagem .. de uma 
modema fâbrica. pa
ra beneficiamento 

Cr$ 

' ... 

· de algodão: e .. óleos . 5.000. 000,00 :. 

N.O 185 

09.02:07 ..;_·Instituto Agronômico 
do Nordeste. 

3 .1. 00 - Serviços. em . Regime 
Especial de Financia
mento ... 

3 .1. 03 ~ Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

9) Despesas . de quad
quer natureza pa- · 
ra o desenvolvimen-
to dos trabalhos 
da . Subestação Ex-

Cr$ 

perimental de Bar-_ . 
-balha, no Cearã ~ · 500 ; 000,00 

N.O 186 

09. 02.07 - Instituto Agronômico 
do Nordeste. 

3. o. 00 - Desenvolvimeri.to Eco-

nõmico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 
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. Especial . de Financia· 
· mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins
talação: .e· manuten-· 
ção de .. campos ex- . 
perimentais p/.uni- · 

. f~rniização das. fi· 
bras 'de algodãO ar~ · 

Cr$ 

bóreo e · herbâceo; · · 
em,,convênio com o : .. ... ·. . , 
Estado ·do cearâ · .. ·· 3:ooo:ooo,oo 

Despesas· de· qualquer 
natureza para a ins
talação e manuten
ção de cam:Pos c·ex-

. perimentais .. •para. .. a : 
. cUltura racional ::do · · 
côC'o-da-Babia, . em: :: · . 
convênio com;o Es- _:,· .... ,, ... 
tado . . .... ·. /: ...• ;· :: 3:000.000,00 
. , . ' -··· ' ' . . 

'· . '.' . :: : . ;,;;_"'"'----
:.·.~Totar. · ...... : .•. ·;. ,,;s.ooo.ooo,oo 

----·-
N.O 187 

09J02;07,...,.. Instituto.!. Agronômico 
·. do· . .'Nordeste. 

·-·•4;D.OO ....;.;rnvestirilentos. ·:· ... 
4.1:00 ''-•Obras~< 
4 .1. 03 ·-· Prosseguimento c con-

.:~, '• 1 ••;: clusã:ó' de--obras. · 

Aumente-se para Cr$ 3.000. 000,00. 
. '··:. :; -'. ' .. : l -~ 

.Ariipliação do a.çude para abas
tec1meno d'âgua1 para; ... drrigaçãó' 
das . culturas · ::experimentais.: do 
Instituto. · '•· • . :'r: · ., : 

•' ', •: ,'I .t (.~,O 
~.· • I,,~: , ...• o '-• ' • "· ,• • I, . 

N.0 188 ,: :: '.I .. 

. · _ ·- .1 •• ;;-'~ ··.j \ :·,- ":' ': : . · 

Q9, .,Q~.· ~'!:; .- rnd stN'itu,tdo1 ·te·.:A.:gr~~~mico 
· o or es . · . · 3·:o·:oo .::.:: besenvolvimEmto · Eco

nômico : . e Social. 
Inclua-se: 

:' ' ·, .'. ~ ' :·. ~ . : .... : : . . .. 
Despesas , de ::,qu~lquer .. 

. ~~!~i~ad~o~~ i~::· • 
brica.: ·. . de farinha 
-mecânica. no Pôsto. 

r. Cr$ 

de Assistência e Co· 
Ionização da · DioC'e~ · 
,se de Petrolina, me· 
·diante convênio. . . 500.000,00 

' 
. 'N.0 189 

~ . ' 

os:o2•.o7 ;.:;.. Instituto · Agrbnômico 
do Nordeste. · 

3.0.00 -.Desenvolvimento Eco-
• 1 nômico e Social. 

3 .1. 00 -· ServiÇos-,. em ·_Regime 
Especial' . de •Financia-

: mento;:.:: ·:. · 
3.1.03 ·:_ Desenv.:•:da !:Produção. 

.. ' 
Inclua-se:· . ' ' ' 

. -·· . '' . 

Despesas de qh:úquer · · 
natureza . coni .. -à 

'. ~- . . . 
aqu1s1çao e .. manu-
tenção de üm. plan-. . •• , . 
tel de gado: :leitei~ 
ro -pa.ra ; .rea:Iizá-. 

. Çã((' dê: estudos 1i' 
· · cargo · ·da Escola 

Rural N .. S.>Auxi· .. 
liadora de Petroli· 

. :,: ·na~:c:mediante,:;c·on-·~_:·:·: ·. , 

'c r$ 

. : ': vênicf.: ;, ; •;o:;·•.< •. :: • • ·.: r·· 600;000,00 

. · .. ·. ·. 
N'.0 190 

09. 02.07 - Instítuto'- Agronômico 
. . . . , do · Oeste .. , ... , ... .. , . 

·:3.o:oo .:::..::nesenvólviln.ento· Eco: 
nô:iriicó' ' e Social. 

3 ,l. 00 ...- Serviços , em Regime 
· · •. : . . ,,· :,··'Especial_ .. · âe Firiancia

. merito. · · · 
. 3::1..03 ...,.,. :Desenv; 'da -Produção . 

..• ~-~· ::·(:- ,. . • r .. .-·. ~ _,.,. 
13)'" Minas Gerais: . 

.. · .. ··'· ·.cr . ·. ..,,.,, . . ,. Cr$ 
Dêsimvolviménto · · da · .,- . 

Produção d~ Melho· . 
ramento da Cultura 

· . • do Café;.• em .. convê· 
· . nio · com .·.o:) Ef!ta.do 
· de :Minas ·Gerais . . 15.000. 000,00 

I 
:· 

" 
i 
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N.O 191 

09.03 - Superlntendên c i a de 
Edifícios e Parques. 

1. O . 00 - Custeio. 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 

1. 5 .11 - Telefone, telefonemas, 
telegramas, radiogra
mas, porte postal e as
sinaturas de caixas 
post~s. 

... Cr$ 
Aüniente;se de Cruzei-

ros 300.000,00 para . 700. 000,00 

N.0 192 -

09.05 - Universidade Rural. 
2 . o . oo .;__ Transferências. · · 
2 .1. 00 - Auxílios .'e· Subvenções. . ' ' ' -. . 

7> · outras Entidades. 

Acerscente-se : 

4) Diretório · Central 
dos Estudantes_ de 
Agronomia do Bra-

Cr$ 

•• sU .. :.'.......... ... 500;000;00 

N.O 193 

09 ;.05 - Universidade Rural. . . . 

3.'o.oo- :Deserivolvllnento Eco-. 
' nômico e Social .. 

3 .1..00 __;, Serviços em Regime 
Especial de Financia

, . niento.: 
3 .1. 03 ___: Desenv .. da Produção. 

2) ' Desenvolvimento da produ
ção de núcleos de •àgricUltura~ zoo~ 
tecnia, indústrias rurais da Escola 
Agrotécnica Ddefonso Simões Lo
pes. 

Onde se lê: ,,·· 

Cr$ 2.600. 000,00. 

Leia-se: 

Cr$ 3.500. 000,00. 

N.O 194 

10- Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

(Despesa Ordinária) . 
1. O . 00 - Custeio. 
1. 3 . 00 - Serviços . de Terceiros . 
1. 5 .14 - Outros Serviços . Con-

. tratuais. · 

1) •Manutenção de registros ge
nealógicos,. media.nte contrato : 

Onde se lê: 

6) A Associação de 
Registro Oenealó-
gico da Raça "Sch-

Cr$ 

witz'' do Brasil . . 100.000,00 

Leia-se: 

6) A AssociaÇão de 
Registro G'enealó
gico da Raça. "Sch-
witz" do Brasil .. 200. 000,00 

N.0 195. 

10 -·Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. · 

1. o. 00 - . custeio. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.14 - Outros '' Sêrviços Con-

tratuais. 
. '· 

Oxide se lê : , 

13) Associação de 
Cria.dores de Gado 
Holandês do Rio 
Grande do Sul .. 

Leia-se: 

13) Assoe ia çã o de 
Crla.dores de Gado 
Holandês do · Rio 

Cr$ 

· ao.ooo.uo 

Grande do Sul .. : ·· 350.000,00 
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N.O 197 

10 - Departamento Ne.cio
nal da Produção Ani
mal. 

1. o. oo - custeio. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros Serviços Con-

tratuais. 
I ' • ' 

A Associação Paulista de Criado
res de Bovinos - Cr$ 100.000,00. 

Aumente-se para:· 

Cr$ 1.000. 000,00. 

N.O 198 

10 - Departamento · Nacio
nal dà · Produção Ani-
mal. . 

L O. 00 - Custeio; · · 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6.14 - Exposições, Congressos 

· e Conferências. · ·· .,. 
02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Construção do Parque 
Exposição em Bata-
lha .............. . 

N.O 199 . 

Cr$ 

1.000 . 000,00 

10 - Departamento Nacio
. nal da Produção Ani
.mal. · 

1.0.00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos. Diversos. 
1.6.14 -Exposições, Congressos 

e Conferências. 

Inclua-se: 

7) Exposição . . Regio
nal Agropecuária e 
IndustriaJ · a ser 
promovida, p e 1 a 
Sociedade Rural de 
Curvelo e Congres
so Regional de 
Pecuária de ·corte, 
em Curvelo - Mi-
nas ............ . 

:Cr$ 

800.000,00 

8) Pavimentação, ins
talação de silo 
para forragens e 
obras diversas no 
recinto do •Parque 
de Exposições Ge
túlio Va.rgas, da 
Sociedade Rural de 

· Curvelo, ·.em Curve
lo- Minas ..... 

Total 

N.O 200 

Cr$ 

1.500. 000,00 

2.300. 000,00 

10- Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal.. 

1. o. 00 - Custeio: .. 
1. 6. 00 ·-· . EncargOs· Diversos: .. 

· ' 1. 6.14 -·Exposições, Congressos 
e.: Conferências. 

Inclua-se: 

Para a Grande Expo- ' 
sição Nacional que 
será realizada em · · 
Recife, em outubro : 
de 1959 ..•....•.... 

N.O 201 

Cr$ 

... 

5.000. 000,00 

10 - Departamento · .. Nacio
nal da Produção Ani-

·... maL· . · · ·· 
1.0.00-· Custeio;'. 
1'.6;00 - Encargos Diversos. 

·. 1. 6.14 :- Exposições; Congressos 
e Conferências. · 

. . 

Inclua~se : · · 

5 > Exi:>osição · de a.ni
.mais · . e .. produtos 

.. derivados, come
morativa do 1.0 
Centenário da ci
dade de Bagé' (Rio · 
Grande do Sul) , 
promovida'pela As-· 
sociação Rural de 
Bagé ........... . 

Cr$ 

5.000. 000,00 

" ti' 
i 
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N.0 202 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

1 . O. 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro· 
gramaiS, serviços e tra
balhos específicos. 

2) Instalação e complementa,. 
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

25) -São Paulo. 

Inclua-se: 

Pôsto Agropecuário de . 
Caconde, para con· · 
tinuação da insta· 
lação ............... . 

N'.O 203 

Cr$ 

3.000. 000,00 

· 10 - Departamento Nacio· 
· · nal da Produção Ani· 

mal. 
1 . o. o o -- . custeio. 

. 1 . 6, 00 _:._ Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de· 

· senvolvii:nento de pro· 
. grama.s, serviços e tra· 

. balhos específicos. 

Redija-se assim o item 1: 

Ma.nutenção dos En· 
.trepostos de · Pesca 
de Recife, João Pes· 

Cr$ 

soa,_e _-Penedo . . . . 5.000.000,00 

N.O 204 

. 10 -Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

1.0.00 .- Custeio. 
1 . 6. 00 . ...,.. Encargos Diversos. 
1.6.24 - Diversos. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 
( 

Para continuar a 
construção do Par
que de Exposição 
Agropec u á r i a . de 
Formiga, Minas Ge· 

Cr$ 

ra.is . . .. .. . . .. . .. _ 2.000. 000,00 

N.O 205 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Anl· 
mal.·· 

' . 

1. o. oo - Custeio .. 

1.6.00 - Encargos Diversos. 

1.6.24 - Diversos. 

Onde se. lê : -

1) Despesa de-. qual
quer natureza com 
a realização · de 
cursos· permanen
tes no Instituto de 
La ticinios "Cândi
do Tostes", . · em 
Juiz . de Fora, Mi· 
nas Gerais, em CO• 
laboração com o 
DIPOA, para· retl
reiros, operários de 
fábricas de latlci
nios, industriais, 
funcionários do Mi-·. 
nistério ··_ da- · ·- Agri-
cultura etc. . .... 

Aumente:se o quanti:
tativo da verba. pa-
ra · .. -..... -........ . 

N.o 205·A 

Cr$ 

800.000,00 

1.200. 000,00 

07.04. 02 - Divisão de ·Orçamento. 
2 . O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e. Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

26) Sergipe. 
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Acrescente-se : 

Associ~ão Rural de 
Indiaraba - Ser-
gipe .............. . 

Associação Rural de 
Ribeirópolis - Ri· 

. beirópolis - Sergi-
pe. . ............. . 

Associação Rural de 
Itabaiana. -· Ita-

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

.. baiana -. Sergipe . . 100. 000,00 
ASsociação ·Rural ·de. 

Riaéhão do · Dan tas . 
;;:_ Riachão do Dan~ 
tas - Sergipe : ; ... · 100.000,00 

Associação Rural de 
s . .:=Cristóvão' . -· • s. 
Oristóvão - Se'r.gipe 100. 000,00 

Associação Rural de -
Laranjeiras - La- .· 
ranjeiras Ser-
gipe . . ........... . 

Assoéiação Rural de 
Santa Rosa .. ·. ·de . '. 
Lima - sarita '&Osa · 

100.000,00 

de Lima -: Sergipe · · :too. ooo,oo 
Associação Rural , de 

Divina Pastora;.· .. :
!Município de:. Divi-. · 
na Pastora .. ;~ Ser-· . 
gipe ........ ·. · ... ·. . . . : ·; 100. 000,00 

Total . ·- ~ .. -·.:· . • .. _ •. 800.000,00 

·:N-.o·2os. 
.o ,L • ' , 

10 -Departamento · Nacio
. .. .. . nal 'da ProduÇão Ani· 

·· .. : ; mal. · ···· ' · 
··s;o.oo-· ·Desenvolvimento Eco

nômic.o. e Social.. . . 
3 .1. 00 - SEirYíços em · Regime 

. . . . . . Especial de' Financia-
,,., · · ... · '· ·· ·· '· mento. · · 
·· 3; L 02 ..;.:_ Defesa Sanitária Ani· 

mal .. e Vegetal. 
',.' t-:.· 

Cr$ 
Instalação .·: do Pôsto 
• • o de Defesa sanitária: 

Animal, em . Pira-: 
nhas .. .. .. .. . .. . 300.000,00 

N.0 207 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani-
mal. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serv'iços em Regime 
· Especial de Financia

.. mento .... 
3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani

mal e Vegetal. 

Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com · a 
construção e insta.
lação de um Pôsto 
de Vigilância Sani
tária Animal, em 
Penedo, inclu s i v e 
da Casa do Lavra-
dor ............. . 

N.O 208 

Cr$ 

1.000 .. 000,00 

10 - Departamento Nacio
. nal da Produção Ani

mal. . ..... 
3. O. 00 - Desenvolvimento .. · Eco

. . · · nômico e Social. • 
. 3 .1. oo -· Serviços .•. em Regime 

· . · 'EspeciaL de Financia-
. mento. · · 

· 3.1.02 - Defesa .. Sanitária Ani
mal e Vegetal. 

Inclua-se: 

Instalação de . um 
Pôsto de Vigilân
cia Sanitária Ani
mal em Limoeiro de 
Anádia. .......... 

N.O 209 

Cr$ 

300.000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani-
mai.·· · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nâmico e Social . 

3 .1 . 00 - Serviços ··em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

'o 

• 

' ' ., 

I 
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3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani- Cr$ 
mal e Vegetal. 

02) Alagoas. 

Para a Sociedade de . 
Agronomia e Vete- · 
rinária de Alagoas 

N.0 210 

Cr$ 

100.000,00 

10 - Departamento Nacio· 
... nal · da Produção Ani-

._, . ·. . .. ·.mal.- . · 

. 3,0.00, .-. ·. • Desenvolvimento Eco
··· · . ··. nômico e Social. 

3.LO.O _:. ServiÇos: em Regime 
Especial de Financia

'. . , . _m7nto. · . · 

3 .1. 02 :.,_ Defésa ' Sanitária Ani
mal e Vegetal. 

02) Alagoas. 

Despésas de qualquer . 
natureza com a 
construção ·e iliStà-
1aÇão' 'de . um . Pôsto 
de Vigilância Ani
mal, em Santana 
de Ipanema, Ala- · 

· goàS ............. · . . ·: 

··. · N.o.211· 

. ' . 

Cr$ 

500.000,00 

.. • ·. ·1ó ::.._ Departaln:énto · Nacio
. . nal , da Produção Ani· 

mal..,· ,· , 
3. o .oo ;~ ~Deseri.vol~imento Eco

. :: . nômico · · e Social. · 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

. Especial de Financia-
. mento. 

3 .1. 02 - Defésa · Sanitária Ani
maFe. Vegetal .. 

Acrescente-se : 

Para defesa sanitá
ria animal, em con-

. vênio com o .Esta.do · 
da Bahia, através 

do Instituto Bioló
gico da Bahia e pa
ra ampliação de 
suas a.tividades 

N.O 212 

3.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Producão Ani-
mal. ~ 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco-
. nômico e Social. 

3.1.00 - Serviços• ·em Regime 
. Especial de Financia-

. mento ... , 
.3.1.02- Defesa.Sânitária Ani· 

mal e Vegetal. · 

06) Ceará. 
Inclua-se: 

1) Execução das leis, 
regulamentos e· de
mais disposições 
federais, sôbre a 
inspeção de pro· · 

· dutos de natureza 
animal, em cola-. 
boração com o Es~ 

Cr$ 

tado do Ceará · . . . · 2.000•. 000,00 
2) Pôsto de vigilân-

cia sa.nitária ani- . , .. 
mal, em Quixadá ; . , 1.000. 000,00 

Total ........... 3.000. 000,00 

N.O 213 

10 -:- Departamento Nacio
nal da-.Produção Ani· 
mal.· 

3.0.00 -·Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · ·· em Regime 
Especial de Financia-

. mento. 
3 .1. 02 -· Defesa Sanitária Ani

mal e Vegetal. 

Inclua-se, onde couber : 

Despesa de qualquer 
· natureza ·para de
fesa sanitária dos 



- 1980-

Cr$ Acrescente-se : 

Postos e do Servi
ço de Inseminação 
Artificial de Soure 
e Arariuna., na Ilha 
de Marajó, Estado 
do Pará, do Institu
to de Zootecnia 

·N.o 214 

300.000,00 

10 - Departamento · Nacio
nal da. Produção Ani· 
mal. 

3;0.00 ~ Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
·Especial de Financia
mento. 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani· 
mal e Vegetal. 

InC'lua-se : 

19) Despesas de qual
quer natureza 
eom dois . postos 
de Vigilância Sa
nitária Anima.! ·.a. 
cargo .dos. Postos 
de Inseminação 
Artificial de Ara· 
riuna e Soure, na .. 
I1Jba. de Marajó, 
Estado· do Pará, e .. 

.. orientação do Ins
tituto de Zootec- · 

Cr$ 

nia . . .. . . . .. .. . 600. 000,00 

. N'.0 215 

10 - Departamento · Nacio
. · nal da Produção Ani· 

mal.· 

3. o. 00 ....;.. Desenvolvimento Eco
nômico . e. Social .. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial . de Financia
mento. 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani
mal e Vegetal. 

Despesa de qualquer 
natureza. com a ma
l:lUtenção do Pôs
to de .Vigilância Sa· 
nitária Animal em 
Campina Granae -
Paraíba ......... . 

. N.0 216. 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e· Social. 

3 .l. 00 - Serviços em Regime 
Especial ·de Financia· 
mento.· 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani· 
mal e Vegetal. .·. 

16) Paraná.· 

Inclua-se: 

Para a .ASsocia.ção 
Paranaense de Cria· 

Cr$ 

dores Bovinos ' ; . . . . 3.000. 000,00 

·N.O 217 

10. - Departamento · Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.,1.00 ...;_ ·sel'Viços ·em Regime 
· ·ESpecial de Financia

mento .. 
3; 1. 02 ·- Defesa Sanitária Ani· 

mal e Vegetal. 

·. Inclúa~se : 

Despesas. de qualquer · 
natureza C'om a am-
pliação, produção 
de vacinas, do La.bo· 
ratório Regional do 
Instituto de Biolo· · 
gia · Animal do . Re· 

Cr$ 

cife . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

:í ., 
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N.0 218 

10- Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3.1.00- Serviços. em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Casa de Saúde Lessa 
de ~vedo ·p~a 
prestação de servi-
ços médico-cirúrgi-
cos aos pescadores, _ . 

Cr$ 

mediante convênio, · · 
aumente-se para . . 1.000.000,00 

N,O 219 

10- Departamento Nacio
nal da Produção :Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Para formação de 
plantéis de · gado 
Holandês e Zebu, 

·destinados à pro
dução de reprodu
tores, nos Postos 
Agro pecuários· da 
Inspetoria Regio
nal de Fomento 
Agrícola, de Ala· 

Cr$ 

goas . . . . . . . . . . . . 5.000 . 000,00 

N.O '220 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco. 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços ~m Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03- Desenv. da .Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Para instalação de 
Postos Agropecuâ-
rios em Batalha,, 
Jaca,rá dos Homens, 
Dois Riachos, · Ca-
•cimbinhas e Major 

Cr$ 

Isidoro . . . . . . . . . . . 1.500 . 000,00 

N.0 221. 

10 - Departamento Nacio
nal da P.rodução Ani· 
mal. - .. 

3. O. 00 - Desenvol'~im,ento ECo
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços ; em. Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Despesa de qualquer 
natureza com a 
construção e insta
lação de um Pôsto 
de · v,igllância Sani
tária. Animal em 
Olho d'Agua da,s 
Flôres, Estado · de 

Cr$ 

Alagoas . . . . . .. . . 400.000,00 

N.O 222 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 
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Inclua-se: 

InstalaÇão de ambula
tório nas Colônias 
de Pescadores de ·. 
Pajuçara, Ponta, da 
Barra e Bebedouro 

N.O 223 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10 - Departamento . Nacio
nal da· Produção Ani
mal.. 

3 ~o. 00 -. Desenvolvimento . Eco
nómico e Sócia!. 

. ''· 

3 .1. 00 .-'- Serviços em · Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
' . - --· .............. . 

Inclua-se : . · · · o 

Pôsto . de suíno-cultu-' 
ra em Atalaia,· me-

. diante convênio com·. 
a.· AssOciação ·Rural 

Cr$ 

1.000. 000,00 
-----

. · .... 
N.0 224 

10 - Departamento Nacio-. 
nal · da Produção Ani
mal. · ·· .. · · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
. nõmico e Sociàl. 

" . 
3 . 1. 00 - Senriços. em . Regime 

Especial :de Financia
.. mento ... 

3.1:03 - Desenv. da Produção. ,..,, 
Inclua-se: 

Install:bÇão · e manu
tenção· de um Pôs· 
to de Recepção de 
Pescado em Jequiá ·. 
da Praia, · median
te· convênio com a 
Colônia de · Pesca-
dores ........... . 

Cr$ 

500.000,00 

N.O 225 

10 - Departamento ·. Nacio· 
· nal . da Produção Ani
mal. . . 

3.0.00 - .. Desenvolvimento Eco
nómico . • é Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
. Especial de Financia-
mento ... 

3.1.03.- Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

.. 
Escola da Colônia de 

Pescadores de . Bar-

Cr$ 

ra, de São Miguel . · 100. 000,00 
Escola da Colônia de .. · 

Pescadores de •· San- · 
ta Luzia do Norte : " 100.000,00 

E5cola da. Colôni~ de · 
Pescadores de Leva

.. i:la, :Maceió ... .' ... 
Escola da Colônia de 

Pescadores de Be-

100.000,00 

bedouro; :Maceió . ~ . ·. 100. ooo,oo 
Escola da Colônia de · · 

Pescadores de Bar- : 
ra de san,to Antô· · 
nio . ; .. :· ........ •· ; ~ · 100. 000,00 

Total 5oo;ooo,oo 

·N,O 226 

10 - Departamento Nacio
nal.; da · Produção. Ani-
mal. . , 

3. o. 00 - Desenvolvimento .lll'co
nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · · em Regime 
Especial de .. Financia-
mento.· . 

3 .1. 03 - De5eny~·~·da Produção. 

Inclua."se: 

Colônia de Pescadores 
de Pôsto da Rua, 

Cr$ 

· para remédios e ma,. 
teria! para o ambu- . 
la tório . . . . . . . . . . . 100. 000,1)0 

i 
I 
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Colônia de Pescadores 
de Pilar, para remé
dios e material para 
ambula.tório ..... . 

Colônia de Pescadores 
de J equiã da Praia, 
para remédios e ma
terial para o ambu- .. 

,: latórlo .......... . 
Colônia de Pescadores 

de Pontal de Coru
ripe, pa.ra remédios 
e material para o 
ambulatório .. · .. , . · 

Colônia de Pescadores 
de Coqueiro Sêco, · 
para remédios ·· e 
material· para o 
ambulatório ..... . 

Colônia de Pesca.dores 
de . Pontal da . Bar
ra (Maceió), · para 
remédios para o 
ambulatório 

Total 

N.O 227 

Cr$ 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

600 .. 000,00 

10- Departamento Nacio
. nal da .. Produção Ani· 

. mal. ' · · 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 

nômico e Social. 
· 3. :L. 00 - Serviços . em Regime 

· Especial de Financia-
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) , Alagoas~ 

Acrescente~e : 

Escola de Pesca. de 
Alagoas, em convê
nio com Abrigo Cris-

Cr$ 

to Redentor . . . . . · 2.000. 000,00 

N.O 228 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Para instalação de 
uma Granja Modê
lo em São Miguel 
dos Campos,.· .Ala-

Cr$ 

goas . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N,O 229 

10- Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. . 

3.0.00- Desenvolvimento ·Eco· 
nômico: e Social. 

· 3 .1. 00 .- • ~rviço$ em Regime 
· · · Especial de Financia-

mento. 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Escola. de Pescadores 
da Colônia de Pa
juçara, Alagoas ... 

N'.0 230 

Cr$ 

100.000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Désenv('llvimento · · Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especial de. Financia

mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

Para prosseguimento 
das instala.ções da 
Fazenda Experimen
tal de Criação de 

Cr$ 

União dos Palmares 2.000. 000,00 
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N.O 231 

10 -Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal.· 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. d!h ProduçãQ: 

Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com o fo· 

· mento à cultura da 
·palma forrageira., 
no Município de 
Anádia, no Estado 

Cr$ 

de Alagoas . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 232 

io -·Departamento . Nacio
nal da Produção Ani-
mal. · 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico· e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

Instalação e manu
tenção de um Pôs

-to de Apicultura, 
em S . .José da Laje, 
mediante convênio 
com a Associação 

Cr$ 

Rural · . . . . . . . . . . . . 500.000,00 

N.O 233 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-. 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Aquisição de arame 
farpado e ~rampos 
para cêrcas, desti
nados à revenda 
aos criadores etc. 
Inclua.-se Alagoas, 
aumentando a do-

. tação em ........ . 

N.O 234 

Cr$ 

1.500. 000,00 

10- Departamento Nacio· 
nal. da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento E<lo· 
nômico e Social. · 

· 3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

Manutenção das Esco
las nas Colônias de 
Pescadores ...... . 

N.O 235 

Cr$ 

16.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani-
mal.·· · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e. Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Melhoramentos a se· 
rem executados no 
Parque de Exposi
ção Animal, em !Ma
ceió -· . Alagoas '"'"'' 
constantes de -pls-· 
ta para desfile· de. 
animais, ~arguib"an- · 
cada, banheii.·õs; · ·sa· 

· nitãrios para tra
tadores e pavilhões 
para manutenção 
de animais ...... . 

Cr$· 

6.000. 000,00 
-----

l 
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N.O 236 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani-
mal. · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com o de
senvolvime n to da 
cultura da Palma 
no Pôsto Zootécni
co de Igaci, Muni
cipio de Palmeira 
dos índios -· Ala- · 
goas. . ........... . 

N.0 237 

Cr$ 

1.500. 000,00 

10 -Departamento ·Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços.· em Regime 
Especial de -Financia
mento. 

3 .1. 03 -· Desenv. da Produção. 

Cr$ 

1.000. 000,00 

Inclua-se : 

N.O 238 

10 -Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

InC'lua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com o fo
mento à cultura 
.da Palma forragei
ra. nos Municípios 
de Maj ar Isidoro, 
Batalha e Pão de 
Açúcar, no Estado 
de Alagoas ...... . 

N.O 239 

Cr$ 

2.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. .. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 -- Serviços em Regime 
Especial de FinanCia
mento." 

3 .1. 03 - DesenV. da. Produção. 

02) Alagoas. 

Desenvolvimento da 
avicultura, em coo
peração com a Asso
mação Rural de Rio 
La.rgo ........... . 

N.0 240 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal.·· 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regune 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

Inclua-se: 

Instalação de um 
Pôsto de criação de 
suínos em coopera
ção com· a Associa
ção Rural de Mare
chal Deodoro ..... 

Cr$ 

500.000,00 
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N.O 241 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da. Produção. 

02) Alagoas. 

InClua-se: 

Pôsto · Agropecuário . 
em Quebrângulo -

Cr$ 

Alagoas. . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 
. ·~· . 

N.O 242 

10 - Departamento· Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento · Eco
nômico e • Social. 

3.1.00 -·sel"Viços. em 'Regime 
· . . Especiàl de · Financia· 

· mente. · · 
3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

Inclua-se: 

c~nstrução do prédio . 
· do Ambulatório de 
Pesca.dores .. de J e-

• ; :I 

Cr$ 

. quiã -da Praia .. : ; ~ . . · 300 . 000,00 
. . . 

N.o '243. 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção · Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento· Eco
nômico e Social. 

' 1 ' 
1 

I • ! . 

. 3 .1. 00 - Serviços· em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da. Produção. 

Inclua-se: 

Despesa de qualquer 
natureza com a 
construção e insta
lação do Pôsto de 
Vigilância Sanitã-
. ria Animal, em Pal

.. meira. · dos íridios, · 

Cr$ 

Alagoas . . ..... , . . . 800.000,00 

N.O 244 ii 
10 - Departatnento ·. Nacio~ 

nal · da Produção Ani-
mal. , ..... 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços ém Regime 
Especial de . Financia-

. mente. · 
3.1.03 -· Desenv .. da, Produção. 

05) Bahia .. 

.Inclua-se: 

Para· construção · dé · · 
· um Frigorífico para' · 
Peixe•'e ·carne'·'•.e. m:: . . ' , 
Salvador, ·.em ' •con-. : 
vênio com o Estado· • 

Cr$ 

da Bahia ......... 20.000.000,00 

N'.0 245 
I 

10 - Departamento Nacio
nal: da Produção: Ani-
mal. ·· 

. '' ! ':; . . ' .i:'.:·.'' ' ' . . 
. 3 .. 0.00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 

3 .1. oo - Serviços em Regime 
Especial . de Financia
mento. 

3 .1.03 -· :Dé~eilv·)jda. Produção. 

Inclua-se, onde couber. . ' 
o5> · Ba.hia:· .,_ ,. 

Despesas· de qualquer 
natureza com a 
instalação e cons-
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trução da Estação 
Experimental de Pe
cuária de Corte, em 

Cr$ 

'ltapetinga . . . . . . . 10.000.000,00 

N.O 246 

10 -· Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
maL 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico . e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

Incluá-se: 

Para instala.ção de 
um frigorífico des
tinado à c:onserva-. 
ção do pescado na 
Colônia de Pesca
dores de Arembepe, 
em camaçari - Ba-

Cr$ 

hia .. ~ ......... , . 2.000. 000,00. 

N.O 247 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

. 3·;0.00: -· ·Desenvolvimento ·Eco
.· •.. nômico e Social. 

· ·3.1:00 -:Serviços em Regime 
. . : .. ·. . '··:. ·Especial de Financia

mento.'· 
3.L03 ~ Desenv. d!h Produção. 

Inclua-se: 

·Cr$ 
Ambula.tório dos Pes-

cadores da Bahia . 500. 000,00 

N.O 248 

10 - Departamento Nacio· 
nal· da Produção Ani· 
mal. .. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

162) 

Redija-se : 

Alínea ... 

Plano de Assistência 
Social e · Econômi-
ca aos Pescadores 
do Nordeste, sendo 
Cr$ 1.000.000,00 pa-
ra · o· Pôsto de Re- . 
cepção de Pescado 

Cr$ 

de Aracati -· Cea.rá 10.000.000,00 

N.O 249 

10 - Departamento .. Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - DeSenvolvimento ·· ·Eco
nômico · e Social. 

'. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de ·Financia
mento. 

3 .l. 03 - Desenv., :da,. Produção. 

06) Ceará. 

AcresC'en te-se : 

Pôsto · de Recepção· 
de Pescado, em Ara-
cati, Ceará, prosse- · 
guimento de cons~ · 

Cr$ 

trução e instalação 1.000. 000,00 ' . ~ ' : . . 

<N.o 250 

10 - Departamento · . Nacio
nal da Produção Ani

. mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento EcOo 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de . Financia-. 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 
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Acrescente-se : 

Cr$ Tamboril .......... . 

Cr$ 

300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

34) Pôsto de Vigilân
cia Sanitária Ani
mal, em Quixa
dá, Ceará 

N.O 251 

800.000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços ·. ·em ·· Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

06) Ceará. 

Inclua-se~:· 

Prosseguimento da.s 
obras a cargo do 
Instituto Regional 
de Fomento da Pro
dução Animal (I.R. 
F.P.A.), do Ceará, 
em Itaperi,. Sobral 

Cr$ 

e Ubaj ~r a . . . . . . . . . · 200. 000,00 

N.0 252 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção . Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

· 3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. ·da. Produção. 

Acrescente-se : ,., 

Para a instalação .de Parques de 
Exposição, nos seguintes Municí· 
pios, diretamente ou em acôrdo 
com os mesmos : 

Santana do Acaraú 
Cedro ............. . 
Aurora ............. . 

Cr$ ... 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

Senador Pompeu · .. . 
Várzea Alegre ...•... 
Camocim ......... . 

Total 2 .100. 000,00 

N.0 253 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financi:l· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

Alínea : 153. 

06) Ceará. · 

Redija-se : 

Alínea .. ) Manutenção dos Pos
tos de Recepção de Pescado e Fá
bricas de Gêlo; em Acara ú, Ara
cati e Mandsu - Ceará. 

N.0 254 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. 

3 .1. .03 ..;.;. Desenv. da. Produção. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 

Fábricd ·Escola de~~-. · 
ticínios, em Forta-
leza ........ ·-::.~·~; 

N.O 255 

Cr$ 

6.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 



~ ~ 

,. 

I 
1 •. 

' 

.; 

- 1989-

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da. Produção. 

07) Distrito Federal. 

Inclua-se: 

Para reforma de 20 
C'âmara.s frigorífi· 
cas, com capacidade 

· cada uma para 22 
toneladas de pes-ca
do, . no Entreposto 
de Pescado do Rio 
de Janeiro, com a 
colabora.ção da Di· 
visão de Obras da 
Caixa de Crédito da 

Cr$ 

Pesca . . . . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N.0 256 

10- Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
maL · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 __;_ Desenv. da. Produção. 

Inclua-se: 

Para despesas de 
qualquer natureza 
com a instalação 
da. Confedera ç ã o 

·Brasileira de Caça 
e Tiro e do Clube 

Cr$ 

de Tiro Guanabara 2.000. 000,00 

N.O 257 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
maL 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Servicos em Regime 
Especial de Financia· 
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a 
instalação de um 
frigorífico e aquisi· 
ção de um ba.rco 
de pesca, para a Es· 
cola de Pesca Ca· 
boclo Bernardo, Es
tado do Espírito 

Cr$ 

Santo . . . . . . . .. . . . 3.500. 000,00 

N.0 258 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani
maL ., 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da ;produção. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a 

. instala.ção de uma 
fábrica-escola de te
celagem de sêda, na 
Estação Sericícola 
de Vargem Alta -

Cr$ 

Espírito Santo 2.000. 000,00 

N.O 259 

Divisão de Caça e Pesca. 

Verba 3.0.00. 
Consignação 3 .1. 00. 
Subconsignação 3 .1. 03. 

5) Ma.nutenção de ambulató· 
rios de pescadores nos Estados. 

Onde se lê: 

Cr$ 22.000. 000,00. 
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Leia-se: 

Cr$ 30.000. 000,00. 

N.O 260 

10 -. Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. . 

3 .1. oo ...,.. Serviços em Re~e 
Especial de Financla-
mento. · · 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

06) Espírito Santo. 

Acrescentar: 

3). Manutenção do 
Pôsto de Piscicul-
tura· de Itapina, . 
junto à .Escolá de 

· IniciaÇão ·· Agrícola 
de Itapina, Municí' 

Cr$ 

pio· de Cola tina · ; 1.000. 000,00 

4) Instalação de um 
Entreposto de pes- . 
ca em Vitória . . . 1.000. 000,00 

5) Estudos de loc."a-
. ção, demarcação e 
início de · instala
ção dos novos Par
ques de . refúgio de 
animais silvestres, . . 
doados pelo Esta
do e manutenÇão 
do Parque ·de· Re- .. 
serva., Refúgio · · e · · 
Criação· de· Ani-
mais, em Limlares 800.000,00 

6) Despesa . de qua1- .. 
quer :natureza, com 
aquisição, .instala- ! 

ção e· manutenção 
de um frigorífico 
na Colônia de Pes
·cadC>res · Marcilio 
Dias, em Anchieta 1.000. ooo,oo 

Total .......... 3.800. 000,90 

N.O 261 

Divisão de Caça e Pesca 

Proteção · às ' reservas 
florestais cedidas ao 
Ministério 'da Agri~ 
cultura, pelo Govêr-
no do Estado do Es-
pírito Santo, para 
organização de re-
fúgios de animais 
silvestres e para. 
ampliação das · ins-
talações do Parque · 

Cr$ 

· Sooretama . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 262 

Divisão de Ca.ça e Pesca. . 

3.0.00- Desenvolvimento E.co-
. - nômico e · Social. 
3 .1. 00 .:._ Serviços em Regime 

Especial de Financia-
mento. · 

3 .1.03 - nesenv.·· da Produção. 
Cr$ 4.000. 000,00. 

. . .· . . ' ,. •' ' '' 

Em . 1956 con.Stou' no orçamento 
a quantia de Cr$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de• cruzeirosh bem: como 
Cr$ 5:ooo:ooo,oa · (cinco milhões de 
cruzeiros)::em 1957.· .Em 1_951!> ·Cru
zeiros 2.000.000,00 ··(dois milhoes de 
cruzeiros) foram·· .incluídos· na 
proposta . orçamentária. :<;~a ,pi visão 
de Caça e Pesca, que, discutmdo-a 
no D.A.S.P., obteve Cr$. 3.000.000~00 
(três milhões de cruzeiros), os 
quais~ entretanto, não constaram 
do Subanexo 4,13 do Ministério ·• da 
Agricultura, volume :4, atualmente 
na Câmara., por um·lapso, confor
me nos informou ·o. Diretor da Di
visão de Orçametno daquele órgão 
Federal. :.. ' .,;.; · ·• · • ·• · : · 
i••A :dotação as,~~ é .indispensável 
ao funcionament~do maior La
boratório TecnológÍGÓ do Pescado 
da América do Sulr:.mstwado pela 
Divisão de caça e .Pes·ca, na cida
de • do Rio · Grande; Estado do Rio 
Grande·. do Sul, · para' estudos dos 
processos de .. indU.Strialização do 
pescado, ,:visando o aperfeiçoa.
mento dos mesmos, com o propó-
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sito de se poder obter produtos 
exportáveis, para a obtenção de 
divisas. 

Os trabalhos anexos, demons
tram estar o Laboratório Tecnoló
gico em pleno funcionamento. 

N.O 263 

Divisão de Caça e Pesca. 

Verba 3.0.00~ 
Consigna.ção 3 .1. 00 . 
Subconsignação 3 .1. 03 . 

Para a .realiza.ção de 
pesquisas relativas 
à ecologia dos am-

. · bientes aquáticos 
do Estado do Espí-
rito Santo, visan-

. do ao seu aproveita-
mento no fomento 
da •Criação de. pei· 
xes~ ·.inclusive em 
a,quisição de tudo 
que fôr necessário 
aos estudos • · e aos 
peixame n to s dos 
mesmos ambientes, 

: . assini . como paga-

Cr$ 

mento de serviços 
dê terceiros ... ~ ... 1.500. 000,00 

N.0 264 

Inclua-se: 

10 - Departamento . NaC'io· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em . Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 
Cr$ 

Construção de poços 
semi . artesianos e 
captação d' á g u a 
em Hidrolândia, em 
cooperação . com a 
Prefeitura . . . . . . . . 2.000. 000,00 

. N.O 265 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

.10) Goiás; 

Inclua-se: 

Para construção de 
um Matadouro. In· 

. dustrial, integra,nte 
do Centro Munici
pal de Goiânia, me
.diante convênio com 

Cr$ 

a Prefeitura . . . . . . 15.000. 000,00 

N.o.266 

10 - Departamento· -Nacio
nal da ProduÇão Ani· 
mal. 

3.0.00 -DeSenvolvimento . Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
11) Maranhão. 
Acrescente-se : · · 

Para construção de 
bebedouros · em re
giões de estiagem -

.em Benedito Leite . 

N.0 267 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10- Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
11) Maranhão. 
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'Inclua-se : 

Reequipamento da fâ· 
brica de produtos 
do Cação, em São 

Cr$ 

Luiz . . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.0 268 

10 ·- Departamento . Nacio· 
nal da Produç:ão Ani
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se: 

Ao Serviço do Acôrdo 
de Fomento An.imaJ. 
no Maranhão, para · 
aquisição de arame · 
farpado, a · fim de 
cercar o campo ·de 
Anajatuba, no lugar 

Cr$ 

São João da Ma,ta. 500.000,00 

N.O 269 

10 - Departamento . .Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 ~L 00 .....- Serviços . em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : . .· 

Associação dos Cria
dores do Maranhão, 
para aquisição de 
arame farpado pa
ra revenda aos criar-

Cr$ 

dores . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.0 270 

10 -Departamento Nacio
nal da . Produção Ani
mal. 

3. O: 00 - Desenvolvimento Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 ......:. Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua.-se : 
Cr$ 

Além Paraíba 1.000. 000,00 

Para atender despesa de qual
quer natureza, inclusive pagamen
to de serviço de terceiros, com a 
construção, instaJ.ação e funciona
mento de um Pôsto de Fomento à 
piscicultura, em Além Paraíba, Mi-
nas Gerais. · 

N',O 271 

10 - Departamento Nacio
nal de Produção Ani· 
maL· . 

3.0.00-· Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina,ncia
mento. 

3 ~ 1. 03 - Desenv. da :Produção. 

13) Minas Geràis. 
Inclua-se: 

Instalação de uma 
Granja Experimen
tal . de Avicultura 
em Curvelo, : . . desti
nada ao·· Centro de 
Pesquisas. e Fomen
to à Aviculturai''•Re-. f 
gional, em coopera-
ção· com a A.C:A.R. 
e com o . pfó)eto 
ETA- 42 dô,.-Escri
tório, Técnico de 
Agricultura Brasil -
Estados Unidos 

" 

Cr$ 

1.500. 000,00 
~: 
' ., 
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N.O 272 

10- Departamento Nacio
nal de Produção Ani
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômiC'o e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Sociedade Rural de 
Curvelo (Minas Ge
rais) - Para cons
trução de um pavi~. 
!hão destinado a 
·concursos e · provas 
de aptidão leiteiro, 
pa.ra bovinos, . e 
cursos ou aulas 

·práticas atinentes 
ao assunto,· no Par
que "Getúlio V ar-. 
gas" ............ . 

N.0.273 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10 - Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani· 
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - SerViços· em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Instalação de um La
boratório de Pes
quisas e Fabric-ação 
de vacina.& cantra 
Aftosa e Brucelose 

. bovinas, inclus i v e 
aquisições e desa
propriações, bem co
mo, assim, a insta-

lação de um Pôsto 
de Profilaxia e Com
bate às Epizootias, 

Cr$ 

em Curvelo . . . . . . 3.500. 000,00 

N.0 274 

10 - Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · RP.gime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Acrescente-se : 

Para construção de 
um pavilhão desti
ila.do à exposição e 
cursos práticos sô· 
bre suinoctiltura, no 
Parque ''G:e t ú 1 i o 
vargas", da Socie
dade Rural de ·cur-
velo ............ . 

N.O 275 
I : . 

Cr$ 

1.000. 000,00 

10- Departamento Nacio· 
nal. de . Produção Ani· 
mal. · . · 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco
nômico e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Flna.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua.se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a 
instalação de um 
Pôsto de Criação, 
Seleção e Fomento 
para melhoria. das 
aptidões de carne e 
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leite das raças bo· 
vinas de clima . tro
pical de origem 
Indiana, no Municí
pio de Curvelo (Mi
nas Gerais), inclu
sive aquisições e 
desapropriações, su
bordin.a.do à Inspe-

. · toria Regional · do · 
Ministério. da Agri- · 

··cultura· em Minas 

Cr$ 

Gérais · ......... · .. 15.000.000,00 
. . ' . . ' 

1, . ..-

N.0 276 ;' 
:L' -' ' I, 

10- Departamento·. Nacio· 
nal de Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico.. e . Social. 

3 .1. 00 - ServiÇos · em Regime 
Especial · de Fina.ncia-
mento. ..·~' · 

. ;-.. ' 

3 .1. 03 - Desenv. dá P?-"odução. 
. ··:: ... ~. 

13) Minas ·Gerais. 

· !nclua:se : 

Aquisição e iristal~
ção. de .. uma .balan-

. · ça . para. ' pesagem 
coletiva de ani". 
maJs, pela .Socieda
de. :Rura.l de CUrve- · 

. lo, para. · servir, aos 

.. produtoreS i na eX< 
portação de gado e · 
produtos agrícolas. 
para os centr?s con
sumidores . ; ... · .. ; 

N.o 277 

Cr$ 

... 650. 000,00 

10- Departamento Nacio
nal de · Produção Ani
mal. 

3. o. 00 - Desenvolvimento · Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

'1-

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais.·· 
' 

InClua-se: 

Para construçãO de 
. uma .fâbrica .de ra· . 

ções balanceadas no 
Munictpio de Cur
velo Sociedade Ru
ral de Curvelo, in
clusive aquisição do 
material necessário, 
plantio e 'cultura 
de leguminosas e .. 

Cr$ 

outras espécies· for- . .. 
. rageiras de · 'clima , · ·. · ·. 

quente . . ..... _: . . . · 2.000. 00~!00 

:N.O 278 

10- Departamento . Nacio
nal: • 'de ·Produção Ani
maL 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco
--nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços. em Regime 
Esp'é'cià.l' de · Financia-

.. . . , . mento,, , . 
3:1.03 . ....:..:.· Desenv., da Produção. 

co'ôper~ão erlt~e . !' .. 
Míalistério da '·Agrl· 

· cultUra · e · o Estado 
· · de 'Minas Gerais pa
. ra despesas de qual~· 
'quér • natureza' 1 refe· · 

Cr$ 
c -~ . 

rente a instalação 
de · usinas parâ:: de- · ·· · ' ' · 
sidra.tação de her-
vas destinadas . a 
rações que :. dispen-
sam o farelo de . tri· 
go, sob a orienta-;.~ 
ção do Instituto de~.:~ 
Tecnologia , .. Indus-· 
trial e Camig, órgão 
técni·co . controlados 
pelo Estado . . . . . . 15.000.000,00 
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·; 
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- 1995 -· 

N.O 279 

10 .;..... Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .. 1.00 - Serviços . em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua:se: 

Despesas de qua.lquer 
natureza com tra
balhos zootéC'llicos 
e instalação . dos 
serviços da Prova 
de· Galllho de Pêso 
para bovinos,. as- · 
sim. como desenvol~ 
vimento , de. pesqui· 
sa.S ·e · demonstra
ções agrostológicas, 
pela. Sociedade Ru
ral de .Curvelo, no 

· Município . de Cur· · 
• velo .;....., ' Minas Ge-

rais inclusive 

Cr$ 

aquisição da neces- · 
sária · área de terra, 
compra de balança, 
construções, cu! ti-. 
vo de plantas forra.-
geiras etc. . . . . . . . . 15.000 . 000,00 

N.O 280 

10 - Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .l. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Fina.ncia-
mento. · 

. 3.1.03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Para prosseguimento 
dos serviços de ter
raplenagem bem co
mo das instalações 
para· alojamento de 
cavalos puro sa.ngue 
da raça inglêsa, no 
Hipódromo da Paro
pulha, executa d o 
pelo Jóquei Club Be
lo Horizonte, Minas 

Cr$ 

Gerais. . . . . . . . . . . 15.000.000,00 

N.O 281 

10 - Departamento N'acio· 
nal de Produção Ani· 
mal. . . 

3 .o.oo - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .l. 00 -· . Serv\iços em Regime 
Especial · de Fina.ncia
mento. 

3.1.03- De~nv: da Produção. 

24) SMlta ·Catarina. 

In~lua.-se : 

Cr$ 
Frigorífico de Curiti-

banos ..... ~·~ .. _.,~ 30.000.000,00 

N.0 282 

10 - Departamento Nacio
nal de . Produção Ani
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial · de Fina.ncia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Cooperativa dos Cria
dores do Paraná . 

Cr$ 

1.500. 000,00 
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N.O 283 

10 - Departamento Nacio
nal de Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. õ.a Produção. 

Inclua-se: 

Associação Paranaen
se de Criadores de 

Cr$ 

· Bovinos . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 284. 

10- Departamento Nacio
nal· de Produção Ani
ma.!. 

3 .1. 03 - Substitua-se o item 18 
pelo seguinte : 

18) A Divisão de Fo-
. mentó da Produ
ção Anim~l·: :Para·· 
fomento da cria
ção de equineos, 
na forma da Lei 
n.o 2.820, de · .10-
7-56 e do Decreto 
n:o 41.561, de 22-

Cr$ 

5-57 . . • .. .. • .. . .. 5.400. 000,00 
··-----

N'.O 285 

.10- Departamento Nacio
nal de Produção · Ani· 

·maL 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da ProduÇão. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se : 

Em João Pessoa, Paraíba., sendo 
para esta última Cr$ 6.000.000,00 e 
para as demais Cr$ 8.000.000,00 pa
ra ·cada .. 

N.0 286 

10 - Departamento Nacio
nal de Produção Ani· 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se : 

Para construção de 
usina. de pasteuri-
zação de leite, no 

Cr$ 

Estado da Paraíba 10.000. 000,00 

N.O 287· 

10 - Départamento Nacio
nal de Produção Ani
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em . Regime 
Especial de · Fina.ncia
mento. 

· 3 .1'. 03 - Desenv. da Produção. 

17) Pernambuco. 

Inclua-se: 

Aquisição de gado lei
teiro e reproduto· 
res para. clima quen
te, destinados à I:ns
petoria do Fomento 
da Produção Ani
mal, em Tegipió, 
em Pernambuco, p/ 
revenda· aos criado-

Cr$ 

res do Nordeste . . 2.000. 000,00 

1: 



,·J 

-1997-

N.0 288 

lO -Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina,ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

17) Pernambuco. 

Inclua-se : · 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins
tala,ção de uma câ
mara frigorífica em 

Cr$ 

Petrolina . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

Justificação· 

A perda de alimentos por· falta 
de conservação é muito grande, 
especialmente no verão, onde a 
temperatura a,mbiente não favore
ce a conservação por muito tempo. 
A instalação . de frigoríficos :nestes 
municípios •· já foi estudada pela 
Secretaria da Agricultura, faltan
do apena,s recursos · fina.nceiros. 

Novaes Filho. 

N.0 289 

10 -Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani· 

·mal. 
3.0.00 .-.Desenvolvimento. Eco-

. nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial • de Fina,ncia-
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

17) Pernambuco. 

Inclua-se: 

Estudos , e pesquisas 
sôbre Agrostologia, 
no Esta,do de Per
nambuco, a ·cargo 
do Serviço de Acôr-

-
do do Fomento da 
Produção Animal e 
do Serviço de Fo
mento da Produção 
Animal, em Per-

Cr$ 

nambuco . . . . . . . . 4.000. 000,00 

N.O 290 

10 - Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina,ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

18) Pia,uí. 

Inclua-se: 

Instalação e manuten- . 
ção de um Pôsto de 
Fiscalização de Ca
ça e Pesca, em Luiz 
Correia - Piauí .. 

N.
0 

291 '. 

Cr$ 

600.000,00 

10- Departamento Nacio
nal de Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento . Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
Especial · de Fina.ncia-

. mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

18) Pia,uí. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
na,tureza com os 
trabalhos da Comis
são Coordenadora 
da Valorização de 
Pecuária do Vale· do 
Paraiba ......... . 

Cr$ 

10.000,00 
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N.0 292 

10 - Departamento Nacio· 
nal · de Produção Ani
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Acres~ente:se : 

Pa.ra •incremento·· e 
melhoria: da suíno
cultura ; em Santo · 
Cristo,· Rio Grande · 

.Cr$ 

do Sul . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 
.. · 

N.O 293 · ··•·. 

10 - Departamento • Nacio
nal de Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento ··Eco
nômico · e · Social. · 

3 .1. 00 - SerViços · · em. ' Regilne 
Especial de · Financia
mento. 

· 3.1.03 - Desenv. da Produção. 

llnclua-se : 

Despesa.S· de qualquer. 
natureza com a ins- . 

. talação.:.e· manuten
ção: de Um. Pôsto de 
Suinocultura. em Ho- · 

· rizontina, Rio. Gran-
de do Sul ....... .. 

. ,-_. 

N.O 294 

Cr$ 

3.000 . 000,00 

10- Departamento Nacio
nal. de Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fináncia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se: 

Construção de um "pier," para 
acostagem de emba.rcação no En
treposto · de Pesca em São Louren
ço do Sul. 

N.0 295 . 

10 - Departamen.to Nacio
nal de· .·Produção Ani
mai.· · • • . 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico ·e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial . de Fina.ncia-

. mento. 
3.1.03 - Desenv; da Produção. 

22) Rio Grande do Sul. 

Aumente-se de Cr$· 3oo;ooo,oo . pa-
ra Cr$ 500.000,00 a verba destina
da ao Pôsto de Fomento da Pisci
cultura, · em Irai; · no . Rio Grande 
do-Sul. 

. N.O -296 

· "i o :- Departàment~ · · Nacio
,. . : . . •.• nal de Produ~o _ Ani· 

._ _ .. :.mal.· .·· .·. '· . -
, 3 .o. oo --.: ·neSênvolvirilentô Eco-

· ... ' · · .. nõmiéo· e Social. . 
3-.l'.oo _: SerViÇos-·. ·em • Regime 

Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 03 - DE!senv .. da Prod,ução. 
' 

Acrescente-se, na verba destina- -
da · a ·. incremento e · melhoria da 
suino~mltura, em.·. Encantado, Rio 
Grande do Sul, a.s· palavras: "me
diante Convênio · CÓm entidade COO· 
pera~iva"; , • ~~: -, ·' 

• .. : ! < ;;_ : ·: ~~ 
: : ' . ... N.~. 297 •: : 

. ...: . :-!, r. 
. . 10 - Departamento Nacio· 
· · · · nal de · Produção Ani-

. mal. . . 
3.0.00:....... Desenvolvimento Eco

nômiéo e :Social; 
3 .1. OQ -, ~:eyiços _ em Regime 
. . . ·Especial de _Fina,ncia· 

. mento. ··. · 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

24) Santa Catarina. 
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Inclua-se: 

Federação das Colô
nias de Pescadores 

Cr$ 

de Santa: Catarina 500.000,00 

N.O 298 

10 - Departamento · Nacio
. ... ·· · ·nal de Produção Ani-

. m.al. 
3. O. 00 ._Desenvolvimento Eco

nômico · e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em. · Regime 

: Especial de FirLa.ncia-
. . . , - m.ento. · · -
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

24) Santa Catarina. 

Man11tenção -e amplia- - · 
cão do· Pôs to de Fo
mento da Piscicul-· 

Cr$ 

tura, da Lagoa. do .. 
Peri . . . . . . . . . . . . . . · 1.500:000,00 

N,O 299 

. 10 -Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani· 
m.al · :_ · .. ·. 

• • J ' ' ' • • ' 

(Despesas Gera1s) . 
. 3. o. 00.- DeSen.volvim.ento Eco· 

· · nôniico ·· e Social. 
3 .1. 00 - Serviços ·.em. Regim.ê 

Especial · de Fina,ncia-

. 3.1':03 -~;~~~-·da PrÓdução. 

rn~Üua:Se: 

Despesas de qualquer 
natureza · · com · 'o 
aproveitamento pis
-clcola de Lagoa ·da 

Cr$ 

Conceição . . . . . . . 2.000. 000,00 

N,O 300 

10 - Departamento _ Nacio· 
nal· de Produçao Ani
mal. 
(Despesas Gerais). 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nôm.ico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em. Regime 
Especial de Fina:ncia-
m.ento. . 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Ambulatórios de Pescadores em. : 

Colônia de Pescadores 
Z-9 - Ca.na vieiras 

Cr$ 

- Florianópolis . . 500 . 000,00 
Colônia de Pescadores 

Z-20 -Praia dos In· .· · · 
glêses - Florianó-
polis . . . . . . . . . . . . . . . 500. ooo,oo 

Colônia de Pescadores 
Z-30 :.._ Ribeirão da 
Dha Caiacanga -
Florianópolis · . .. . . . 500.000,00 

Colônia de Pescadores 
Z-16.- Ga.ropada ·. 500.000,00 

. , I.' .. 

Total .. . .. .. . .. 2:ooo.ooo,oo 
1:' 
i:: 
N.O 301 

10 - Departamento , Nacio
. nal. . de· Produção Ani

mal. 
(Despesas Gerais). 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco-
. · · nôm.ico ' e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em. Regil?le 
Especial de Fina:nCla
m.ento. 

3 .1. 03 - Desenv. da . Produção. 

Colônia· de Pescadores 
Z-9, em. Canavieira, 
Estado de Santa Ca
tarina, para cons-

. trução de uma · câ-

. Cr$ 

. mara fria . e fabrico · , 
de gêlo .. .. .. . .. .. ' 1.000. 000,00 

N-9 302 

10 --Departamento Nacio· 
nal de Produção Ani· 

· mal. · 
3. o. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina,ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua·se: 

Prosseguimento das 
obras de construção 
. da · Escola Técnica 
de Pesca da Dha de 
Santa Catarma, bem 
como para sU:a · ins
talação · e funciona-

Cr$ 

mento . . . . . . . . . . . 5.000.000,00 

N.0 303 

. -.>Divisão de Caça. e Pesca do De· 
partamento Nacional da Produção 
Animal.·· 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especial de Fina,ncia-

mento. · • 

3 .1. 03 .....,.· 'Desenv. da Prod'uçãÔ. 

Para adaptação do 
frigorífico .e fábrica 
de gêlo no Merca
do Municipal de La-
guna ...... '•; .... . 

N.0 304 

Cr$ 

1.500. 000,00 -
10- Departamen.to Nacio

. nal de ·Produção. Ani· 
mal. ~ · 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. -

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial ·de Fin.a.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua.se: 

Para, instalação de 
Ambulatório de Pes
cadores em Garo-

Cr$ 

pada .. . .. . .. . .. . . 200. 000,00 

Idem em Armação, no 
Município de I'enha 200.000,00 

' . 

Total 400.000,00 

N.O 305 

10 - Departamento Nacio
nal de ·Produção Ani

. · mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social . 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina,ncia- . 
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

24) Santa Catarina. 

Inclua-se: 

Pa,ra • · instalaÇão .de · 
Ambulatório de Pes- · 
cadores em Garo· 
pad~ ......... : ... 

Idem· •em : Armação, 
no Município de 
Penha · .......... . 

Total .......... 

N',O 306 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

Divisão de Caça e Pesca do De
partamento Nacional da Produção 
Animal. · 

~ 
3.0.00 -··Desenvolvimento Eco

.. riômicõSe Social. 
·~L,.. 

3 .1. 00 - Ser'VÍ$õ; · em Regime 
lj:speCtãl de Finrulcia
mento. 

3.1.03 - :Desenv. da Produção. 

i ,. 
' 
~ 
[ 
' I 

' I· 
l 



I - 2001-

Acrescente-se:· 

Para construção de 
um Entreposto de 
Pesca em São Fran
eiseo do Sul, Esta
do de Santa Cata-
rina ............ . 

N.O 307 

Cr$ 

2.000. 000,00 

Divisão de Caça e. Pesca. do De
partamento Nacional da Produção 
Animal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especi9Jl de Financia-
mento. · · 

3 .1. 03 -· Desenv.: da Produção. 

Para · · adaptação e 
funcionamentO do 
frigorífico e , fábri- · 
ca · de gêlo · de Co· 
queiros, ·.Flori9Jnópo-
lis .............. . 

' ' . . 
N.O 308 

Cr$ 

2.000. 000,00 

Divisão de Caça e Pesca do De· 
partamento Nacional da Produção 
Animal. · 

,, . .,' 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
·· nômico e Social. 

3.1.00- ServiÇos em Regime 
. · , : : ; ,. : ·: · Especi9Jl de Fina.n.cia

mento. 
3.1.03·.- Desenv. da 

Para a construção da 
Base de Pesca, em 

Produção. 
C_r$ 

Santa Catarina 20.000.000,00 

N.O 309 
' I ' . ' 

10 -- Departamento · Nacio· 
nal: de Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especi9Jl de FinMlcia
mento, 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Para conclusão das 
instalações da Esco-
19. de Pesca em Pôr
to :Belo, em Santa 
Catarina · ........ . 

N.O 310 

Cr$ 

500.000,00 

10 -Departamen-to Nacio· 
nal de Produção Ani· 

. . mal. 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nómico . · e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em -Regime 

Especial de Finaoncia-
.mento. ·, .. 

3.1.03 -'- Deiienv. da Produção. 
.. 

25) São Paulo; 

Cr$. 
Aquisição de plantel 

ãe . . gado · leiteiro, 
.. destinado ao abas
tecimento e . à reali
zação de estudos sô
bre. alimentos·. no 
Pôsto. Agro pecuário 
de Caconde; Estado . 
. de São P9Julo . :. .. 5.000.000,00 

N.0 311 

10 - Departamento Nacio· 
nal de . Produção Ani· 

,. mal. 
· 3. O. 00 - Desenvolvfmen:to Eco

nómico e · Social. 
3 .1. 00 - Serviços ein Regime 

Especial de F'ixlancia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se: 

Para o Instituto Ocea
nográfico de S. Pau
lo, para aquisição 
de um n-avio de 
pesca, destinado a 
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:! .. 
pesquisas sôbrê bio

. logia .. da _pesca em 
tôda · a costa. brasi-

Cr$ 

leira . . . . . . . . . . . . . 15.000.000,00 

N.o 312 
. l ,;··.: 

10 - Pepartamento ..... Nacio· 
,_,:. nal.de .P.rodução Ani· 

.. mal. 
3.0.00 - Desenvolvim-ento Eco

nõ:rriico . e Social. 
3 .1. 00 ~ Serviços . em . Regime 

· · · ' Especial de Fina.ncia-
. · ::: .. ·menta. •.;. . 
. 3_.1. 03 -.. · _Pesenv. ·dá Propução. 

.. '· ... -· 
25) ·· São Paulo. 

,: ·,_ ; ·:-.:- ' . • 1: l , • 

. ·· :Acrescente-se :.. .. . 
.•. • ' ,-!I 

· Desenvolvimento· .:da·. 
Sericicultura em re-

. gime de acõrdo c'oní'· 
. o . Sérviço · de Seri
·cicultura da Secre
taria da Agricultu: 

· ra do Estado: de 'São 
Paulo · · ·· 

···.·:·i.~-·t••·•-·• 

Cr$. 
..-. .'' ._ ... 

··'' 
: ,, 

''. 

• ( ' ~; j . , " ' • ' ·- • 

. · · .. , .•. ,, ,- j. 

', 3.000 . 000,00 

:~.<>:?.1~.·· ' ·;>,);:_;·. '; 
• -. r~- -. · · •. ,. ,. • ', .. ~-~ · · .- . · , · · 

10 - Pepartamen.to · .·. Nacio
ri.al'.:de ; P.i:odução A:ni-

. , , , •. niat '•·' .:· ~:~ . :·: · .. 
·· .. 3;0.oo··-· ~nvolvim-entO' Eco
.. · ·· · .. ·; .· nômico e Social. 

· 3 .l. 00 -· · ·. Serxiços: em Regime 
Especial de . Fin.a.ncia-

r- ., ···mento-r· ...... -~ ~-.I I . 
. ' . ·\ ·' -~ • '•.. • •• 1 ' ~--- "'·-· .'.: 

3. 1.'03· ...:_ Désenv.· da Produç~: 
I ' ~ ,, ' . ' ( 

·. 25) sãoTPaulo;"· .' : · .. . •:'i. '. :: 
,. . .. ' 

. Act~d~&it~~e : .. :'' . .. •·"' 
; L-~- ·o.:" ':•: • ·-· -~- • .·.,_' •• ·, '. -·., .... .: I].: .... 

. L Onde; se lê : i'· • ', . 
·''·'' .',l•.:' 

" . .. •'/ 

2) Para o Instituto 
Ocea.nográfico :de · ' · · 

··!• c$ ... r 

São Pa.Wo .... (para.· ... -
1 

..•. 

aquisição de. um:;- -, \. ., · 
navio de pesqui; :. ,_: 
sas e sua . nüinu: ' 
tenção) . . . . . . . . . 5.000.000,00 

Aumente-se para - · Cruzeiros 
25.00.0. 000,00. 

' "..1 : 
; . N.0 314: ' 

10 - Departamtm.t~ ... Nacio
nal de :Produção Ani-
maL ·· ... ·. , 

: 3.0 .. 00 - Pesenvolvimento . Eco
.·.· ... · .· . . . ~ .... nõmiéo e·. Social. 

3 .1. 00 - S-erviços em Regime 
Especial' de Fina.ncia-

. ,menta.. . ·. . . 
3.L03- Pesenv>da•Produçã'o. 
',J_:,::-;''·~ , ~ ..... I,·,·J:.::._.:·,,·, ~:·· .. ~;:··._;_,/, 1,.:;·,, 

25) São Paulo. 

. · ·Acrescente-se,:,:.: . _,_, . : 
Cr$ 

Despesas de .. qualéJ.~:er 
·na.türeza para ~com· 
bate .à ,praga:den~: ,, 

· niinâda. .''corôriha''; · 
na. região . do Estado 
de- São · Paulo,: si~. 
tuada entre:. os Rios : :: . :. . • , . 

. Paranapan.ema .. e ''·" ... i ·; 
Tietê, em regime:de '•':; ' . 
acôrdo com,:; ar; :::S~!.':r · · .-· · .. · .. ' . 
cretaria . da Agricul~ . . . . . :: ::. 
tura. do .. Estado de 

. São Paulo . . . . . . . . 5.000. 000,0,0 
;.. ··; :: .··j·;: 

' ; ; ' -~- ·' . ! . 

25) .·.São Pa.ulo~_:: ,T: · 
;r. _!.,'~-~·:\· 

:·.,}JCeiua~~~ : . ·. ..:..;~~~~ , 

Desêrivólviniento";·~dos 
estudos' e trabalhos 
faunisticos, ~coo·. 

, · peração :: conl..::õ~·::pe;;: 
. partamento.::dES~Zóo-· 
logia do Està-do 'de. 
São Paulo:,;·~::; .. ; .. · 

.. ,,, .. , 

. . r. 
... Cr$ 

! 

3.000. 000,00 

' 

'·" 

r 
i' 

I: ,. 
r ~ 
' 
•. 
i 



l 
' 

-2003-

N.0 316 

10 - Departamento Nacio· 
nal de Produção . Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento · Eco-
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços -_ em· · Regime 
Especial · dê ·. Fin!bncla-

. . . niento;·· · ·· · · 
3·.~1. Ó3' .:..._ Deseriv. ··da Produção. 

Acrescente-se :. 

Cólônia de Pescadores· 
· ·"J o·s é·' •:BOnifácio" · 

. ' Santos, Estado ·de • 

Cr$ 

São .. · P.aulo, · · 'p·ara · 
construção· de ·-sede. 

: própiia. · ...... ~ . . . · 1.000. 000;00 
Colôma' de .Pescadores 

"Tiradentes" · Ba:ir-.' ' ' '' , . . . 
ro ·da Areia· Branca)-· 
Santos, Estado de . 
São Paulo, p/ cons~ 
trúção de um pôrto. -
e conclusão . da ;sede . · ·'· 
própria ....... , .. : . . :850. 000,00 

Colônia de Pescadores . · 
"Júlio Conceição.'~, , 

''·-!Ilha_ •:B:elo, Estacio d~ . 
... São ...... P.!bulo, para 

compra de uma lan-
cha destinada· .' à 
assistência médica 

. . :> 

·· · aos·' pescadores : · -~ •. : · 1.soo. ooo,oo 
Colonia 'de ·Pescadores· 

"José An-chieta" e:m:: 
· · Itanhaeni, : · ·.Estado .... ; - · '' 

de· :São :pa.tilo para · 
''âi'constrÜÇão··dB, sé-' . l 

· d~L própriá' e· gabl· · -
nete .. dentário · ; . : .:.: 400 .. 000,00 ' 

coiôriia ·êie Pescadores 
"Santo Amaro.", em
Santo Amaro,· Esta
do de São P.!bulo,:p/-

, ... .. '· 

a construção •. >da 
séde própria· e câ-
mara fria : ...•.... ~ 1.100 . 000,00 

Colônia de Pescadores .. 
"Floriano Peixoto", 
de Vicente •.; Carva-. 
lho, Guarujá, . Esta- .. · 

·do de ·São Paulo, p/.. 
compra de um!b 

Cr$ 

lancha; construção 
da séde própria e 

· :Instalação . de um 
gabinete dentário . . 1.300. 000,00 

Colônia de Pescadores 
em São Vicente, Es· 
tado de São Paulo, -
para construção de · · 
uma -câmara: : fria· e 
instalação · de um 
gal:iiriete·dentário' 1.500; ooo,oo 

Colônia de Pescadores· ' 
"Júlio Conceiç'ãó", · · 
em Piruibe; ·· · .Ita, · 
nhaem, Estado de 
São Paulo,. pâra; · ins
talação de· _- Ambu· · 
latório e gabinete . . _ 
dentário 1·: .•;· •••• ·'- .soo•.ooo,oo 

' . ' ' ... ' ..... '-!. ! ·; •. 

Colônia de Pesé'adôres, : , · ~ · · · · 
'Weiga Miranda"; · . _ 
em- · Iguape; .; Estado :· · . , , 
de São Paulo, para, ·· .. _ . 
instalação ·_de um .·.. . .· I · 

pôrto ..... '~ .... '. •; 1. 700 . 000,00 
,'~B(mjamim ·c on.s~ ·. ,. · · 
tant" · em ·Cara~ • .. · , . ' .. ._ .· ... . ... . . 
guatuba, Estado· de · 

. . 
' ' 

São Paulo, pP:cc:>ns·· · · '· · · 
trução de · ambula· 
tório e séde:próprla .. 1.200. ooo;oo 

Colônia· de Pescadores 
"Bandeirantes'!,':- em · · 
Cananéa, :Estado· de . 
São P!bulO, -p/ aqui-
sição de uma·. lan- . : ·.. · · _ 
'cha-ambulatório, .. · . 1.000.000,00 

Colônia:1de Pescadores -,_, 
"Ministro Fernando 
Costa",· em : .. Ubatu-_, 
ba, Estado , de São 

-·_Paulo, , para _cons,-, .. _ 
trução·. de. um Cor-
reio .e Ambulatório 500.000,00 

Colônia~de Pescàdores · 
"Emílio VaroU", em 
Pindamonhanga b á, 
Estado de S. Paulo, , 

· para ·a, ' instalação . . . .. 150. ooo,oo 
Colônia de Pes.cado:J;"er :: 

"Almirante Silvio 
.Noronha",. • em· Re
gistro, Estado de S. 



-2004-

Cr$ 

Paulo, para a cons
trução de uma câ-
mara fria . . . . . . . . . 1.150 . 000,00 

Colônia de Pescadores 
"Almira.nte Taman
daré", em São Se· 
bastião, Estado· de 
São Paulo, para 

. construção .de uma 
câmara fria .• e fa- . 
brico de gêlo . . . . . 2.200. 000,00 

Colônia de Pescadores 
"Lucas Nog u. e i r a 
Garcez", ·em. Sama
rano, Estado. de- s: 
Paulo, para insta-
lações . . . . . . . .. .. . 50.000,00 

Colônia de Pescadores 
"Monteiro Lobató", . em Ta:ubaté, Estado . 
de São Paulo, ·para 
instalações . . .. .. . 50.000,00 

Colônia de Pescadores 
"São Pedro", em 

, Guaratinguetá, Es-
tàdó de são Paulo, 
para instalações. . 

Colônia de Pesc'ãdores · · 
"Laurentino ... Mar-·· 
condes", Estado· de 
São . Paulo, · para 

. -
50.000,00 

instalações . . .· . . . . . . • 50. 000,00 
Colônia de Pescadores 

"29 de Julho", .. em 
São Jósé dos •• Cam
pos", Estado·· de São· 
Pal!Io, '-para insta-
lações . . . . . . . . . . . . 50.000,00 

Federação dos Pesca- · '\. 
dores do EStado de 
Sãó Paulo •.:..:.. · San-
tos, sé de própria . ·5.000. 000,00 ... 

Total ........... 21.9oo. ooo,oo 

N.O 317 . . .. 

10 - Departamento · Nicto
naL de · Produção Ani-

. ma.t. ·· · ·' · ·· 
''", : •. ,. ·, I 

3.0.00 - Desenvolvimento·. F.co 
nômico e ... Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fl.na.ncia
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. • 
Acrescente-se : 

Para Assistência Mé
dico·. Hospitalar aos 
Pescadores de Ser-

Cr$ 

gipe e suas. familias . 400 . 000,00 

N'.0 318 

10 - Departamento Nacio
. nal de Produção Ani; 
.maL . 

3.0.00 -Desenvolvimento ·Eco 
.nôniico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especial de Financia-

-mento.· · 
3 .1. 03 ...;;_; Desenv. da Produção. 

Acrescente-se : 

Aquisição de· um ca
minhão frigorífico e 

. · suá . manutenção p/ · 
o Serviço de Caça e 
Pesca do Estado de 
Sergipe ... ·· ....... . 

N.O 319 
... 

Cr$ 

2.500. 000,00 .• 

10 - Departamento . Nacio
. · ná.L da Produção Ani-

mal. . . . 
3. O. 00 - Dêsenvolvimento. Eco

nómico e _Social. 
3 .l. 00 - Serviços · em Regime 

_ Especial de .• Financia-
.. . . mento ... _:. . . . 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

'. ,, ,· ,, • • 4 

Pr.ossegu.lme··nto.·'d.â' ·· 
construÇão, <instai~···> 
ção e . manutenção 

· ~do Centro A,ssisten- · .. 
cial.. t;:le Pescadores 
"I..eàridro · Maciêl~', 
no.·: Bairro .• ·~· Ind'Íls· 
trial, em Ar8.C8;ju ~ 

-·Cr$··. 

Sergipe •.• · • • . • • • . 1.200. 000,00 



~I·· ,. 
í: 

I 

·~ 

.(1 

-2005-

N.O 320 

10 - Departamento Nacio· 
na! da Produção Ani~ 
mal. · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia· 
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. 

26) Sergipe. 

Acrescente-se: 

ServiÇo de Caça e 
Pesca do Estado de 
Sergipe, para cons
trução de "uma ba.n-

. ca para recepção de 
pescado, no povoa
do Mosqueiro . 
Sergipe .......... . 

N.0 321 
' 

Cr$ 

200.000,00 

10 - Departamento Nacio
nal da Produção Ani~ 
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· · · Especia.l de Financia· 

mento. 

N.O 322 

10 - Departamento Nacio-. 
nal . da Produção Anl· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especi~l· de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da P;,;odução. 

26) Sergipe; 

Acrescente-se.: 

Despesa. de qua.lquer 
natureza, inclusive 
pagamento .. de ser-
viços de terceiros, 
com manutenção da 
Ambulância ,e Jeeps 
do Serviço; :«;ie .Caça 
e Pesca do · Estado 
de Sergipe:; :em re-
gime de. Acôrdo com 

Cr$ 

o Ministério da Agri• · · 
·Cu! tura .... · .... .". 250. 000,00 

E.~tânêia L Sergipe< ~ 
PróprJá - Sergipe .. 
.Nespolis -: ·•.serglpe · ·• · 
Pirambui ...,... Sergipe • 
Barra .dos.. ·coqueiros 

- Sergipe ..... ·•·. 
São Cric;tóvão ~ Ser-

gipe ·, 11 •• 'I • I·. I I • I I I •• 

3oo;ooo;oo 
300.000,00 
300. 000,()0 
300~000,00 

sou. ono,oo 

300.000,00 



-2006-

Cr$ 

Laranjeiras - Sergi
. pe 
Indiaro·b~ · : ... :: · s~rgi~ 

300.000,00 
300.000,00 

Total .......... 2.100. 000,00 

N.0 . 324. ·· 

··10..:.... DePa-rtamento ·· Nacio· 
nal de Produção Ani· 
mal. · · · 

·3.0.00 - Desenvolvimento ·Eco· 
nômico e Social. 

3. L 00 - serviços . em Regime 
E.Specia.l · de ·Financia·· 
mento' .. · 

3.1.03 - Desenv. da rrodução. 
Acrescente-se : 

Cr$ 
Equipamento ~ara ó . : 

Entreposto de Pes- . . ., . . . . 
ca de Arac~ju ·, 7':" ·' : · · 
Sergipe .... : •.. , . ... . . .s.ooq. ooo,oo 

N.O 325 

10 -Departamento Na.cio
nal da Produção Ani· 

· • :màl · ' ...... ··- ' · 
·3.0.00 ·.:...;.;. De~v~l~imento Eco

nômico· · :e· social. 
3 .1. oo ~ · Serviços · enf · Regime 

· · .· Especià,l, ·. de Financia-
. .. . · mento; · · · .. · · · · · " 

3.1.03 ·-· 'Dese:rfv. # Produção. . ' ..... -· ... , 

. Acrescente,s'e : ; • : · · · 
·. Cr$ .. . 

. Prosseguimento e. con-
. cl\isão·••das obras' 'é• :: · • .·. ·· 
'instalação do: . En· . . . ·' 
treposto de Pesca. •: · · ' · 
de• ... Arwcaju - Ser-
gipe . . . . . . . . . . . . . • 6.000. 000,00 

'·, ' 

" ~ ' . . 
I'' • ,· 

N.0.326 
10 ..:.... Departamento·.·. Na.cio~ 

nal da Produção·.Ani; 
•· · . mal. . .: · 

3.0.00 - Desenvolvimento ··Eco~ 
· .··· • · ·· nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia

. mento .. · 
3.1.03 ......:. Desenv. da Produção . 

t 

26) Sergipe. 

Inclua-se: 

cÓÍ:nbate à peste. de .. 
New Castle nos Mu-.. · 
nicípios de Estâri.- · 
cia. ·e· Santa Luzia 
do. Ítanhy, em con
vênio com as res' · .. 
pectivas Associações 
Rurais, sendo · para 
a .. 1.~ ... : ....... ·. . · 

Pa.ra a 2.a · ....•....... 

Total ............. 

N;0 327 

Cr$ 

350.000,00 
150. 000,0,0. 

. " ' ; . -· 

500.000~00 

10 - Departamento . Na.cio-
. · nal . da .Produção .Ani· 

· · ·· ·mal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco-

. nôrilico · · e Social. 
3 .1.00 - Serviços. . em Regime 

· ·· ·• · · .. · ESpecia.l de Finan.cia
. · · · · · · ... 'mento: , .· · . 
3.1.03 - Desenv; dà Produção. 

• : • . I • ' ., , I · ~ , ,',_,c~ 

· · 26) .. Sergipe.· ·· 
~ ·' . . . . . 

I~clua-se : .. .. 
'' :. ,,. -. ~ .. _ :,: • ..1. " . • 1•,- ·,' 

Aquisição de arame· · 
farpado para reven- · · 

· da .. aos. ,-agricultores: . 
·dos nitiilícípios 'àtrâ~ · 
vés da . importação 
conjunta.: dias Pre- · 
feituras Municipais 
de Estância,;; Ma-·· · · · 
roim, Carmópolis ·e . 
Riachuelo, em cola
boração com a :AS· 
soC'iação Rura~:dos · . · 
respectivos..t; .niülliçi:·. ·' 
-pios; sendo .a~·quan~ . 
·tida de de . ' arame: 
importado .dlvi~d~ 
igualmente .entreo:os 

Cr$ 

, 4,, municípios ..... ;._,; . , , 2.000·, 000,00 

I' 
li 

1: 

I, 
! 



i 
··•. ii 

·-2007-

N.O 328 

10 ·-·Departamento . Na.cio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. oo -·Serviços em · Regime 
Especta.! de Financia
mento. 

a:1.03:-·Desenv. da Produção. 

· 27) · ,Diversos. 
.. j ~ 

· ori.Cie ·se Iê : 

40) Desenvolvimento · 
das . pesquisas zoo-

. têcriicas :E'.' agros
tológicas pelo~~· 
.tituto ·de · Zootec
. nia, nos Estados 
do· ; ·Rio· · Grande 
do Sul, São Paulo, 
Minas ÇZerais. e 
Pernambuco· em 

. z:egime, de co-. 
. ·laboração e. me

diante . Tê r mo 
de ajuste -com as · 

·secret a. r i a s de . 
. . Ag ,ii cultura, ou> 
· · Universidad~ dos ... 
· Estados meneio- · 

Cr$ 

nados . . . .. . . .. . 7.500. 000,00 

·Aumente-se para· -. Cruzeiros 
15.ooo·. ooo;oo. · · 

N'.O 329 

, . , ,.,, 10 .,-;·Departamento . . Na.cio
.. . .... . .. " .... ·~ .. nal da Produção Ani· 

mal. 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nômico e.. Social. 
3.1.00 -·· · SeniiÇos ·.em _Regiz?e 

Especia.l · de · Fmanc1a-
.' · · • · ::·:mento:'' · · · 
3 .1. 07 . ...:....:: Acordos; . . 
1) ·Defesa SarÍitâria Animal me

diante aC'ôrdo com os Estados. 

Onde se diz: 
11) •. Maranhão .. . . . . . . 1.000 ; 000,00 

Diga-se: 

11) Mara.nhão 

. N.O 330, 

Cr$ 

2.000. 000,00 

10 - Departamento Na.c1o
nal da Produção An1· 
mal. . · , 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico .. e Social. 

3 .1. oo - Serviços em: Regime 
· Especia.l de Financia

mento. 
3 .1. 07 - Acordos; 

5) Outros acqrdcis. 

Inclua-se: ... 

Ao Serviço do Acôrdô 
· de Fomento· ~imal 
· no Maranhão, :para 

construção de . uma 
barragem no' Igara
pé. Barro Vermelho.· 
. do Município de. Ro-
sário ............. · 

N.0 331 

- .er$ 

400.000,00 

· · 10 - Depa.rtamento Nacio
nal da·: Produção Ani· 
mal. 

3.0.00 - Desenvolvimento .Eco-
, nômico e. Social. 

3 .1. 00 - Serviçós ·' · ·em Regime 
Especial · de Financia-
mento. r. . 

3'.1..17 -.Acordos; 
'; ' ' j', •• i."· . 

·· 5) ·· Outros a·cordos. 

Inclua-se: 

Ao · SerViÇo do acôrdo 
da Defesa . San! tá-· . 
ri'a Ariimal' 'do Ma· 
ranhão, para o com· 
bate à peste suina, 
inclusive aquisição 
de vacina ........ 

Cr$ 

1.500. 000,01) 



-2008-

N.0 332 

10 -Departamento Nacio. 
nal da Produção Ani. 
mal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especia.l de Financia
mento. 

3.1.07 .-Acordos. 

5) Outros acordos. 
.. ' 

Inclua~se : 

Ao Serviço de Acôrdo 
de Fomento Anima.! 
no Maranhão -para 
construção de um 
açude no 1 u g a r 
Ilhiota, Município 
de Anajatuba, Ma-
ranhão .. ~ .~ ..... . - 5QO. 000,00 

N.O 333 

10 - Departamento · · Na.cio
nar da Produção Ani· 
mal. 

· 3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços·· em Regime 
Especia.l . de Financia-

. mento. · · 
3.1.07 -· Acordós. 

Acrescente-se : 

Pesquisa zootéC'Ilica. e 
. agrostológica., . me- . 
diante . acôrdo com . 
os Estados : ...:. , 25) · · 

. -
Cr$ 

São Paulo .•. . . . . . 5.000. 000,00 _.;.....;.. __ 
N.o 333-A ., 

.10 --Departamento Nacio
nal da Produção Ani· 
mal. _ · ·· . 

3. O. 00 - Désenvolvimento . Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de· -Financia· 
mento. 

·3.1.07- Acordos. 
·· 1) Defesa Sanitária Animal etc. 

Acrescente-se : 25) S. 

Paulo . .......... . 

N.0 334 

Cr$ 
2.000 . 000,00 

10 -Departamento Na.cio
nal da Produção Ani
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços· em . Regime 
Especia.l de Fina-ncia
mento. 

~ .l. 07 - Acordos. 

3) Serviços de Caça·e Pesca em 
colaboração com os Estados. 

25) São Pa.ulo - Cr$ 1.100.000,00 
- Aumente-se . para Cruzeiros 
5.000 . 000,00. 

N.O 335 

10 -. Departamento Na.cio
nal da Produção Ani· 
mal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especia.l de 'Financia

. mento.· 

Acrescente-se : 

Tecnologia de Produtos de Ori· 
gem Animal, mediante acôrdo com 
os Estados: 

25) ·_ São Paulo . ·; ~ 

Cr$ 

2.000. 000,00 

•N.0 336 

4.0.00- Investimentos. 
4.1.00 - Obras.· 
4.1.03 - Prosseguimento e con-
-, · ...... ,. clusão ·de. obras. 
7)' Prosseguimento' de obras na _. 

Divisão de· Caça e'i..Pesca. • 
·: :- Cr$ 

Entreposto de P.esca. 
de Maceió _::~:âú-
mente-se .para. >Y;.. 8.000.000,00 
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N.O 337 

10- Departamento Na,cio
nal da Produção Anl· 
mal. 

4. O. 00 - Investimentos. 
4.1.00 - Obras. · 
4 .1. 03 -- Prosseguimento e con· 

. clusão de obras. 

Acrescente-se: 

Para construção e 
instalação do edifi· 
elo sede e de casas 
rurais para servido
res na Fazenda Ex· 
perimental de Cria-
ção, de União dos 
Palmares, Alagoas . 

N.O 338 

Cr$ 

3.000 . 000,00 

10- Departamento Na,cio
nal da Produção Ani-
mal. ' · · · 

4.0.00·- Investimentos. · 
4 .1. 00 - Obras .. 
4 .1. 03 - Prosseguimento e con

clusão de obras. 

06) Ceará. 

Onde se lê: ,, 
Cr$ 

Entreposto de Pesca 
de Fortaleza . . . . . . 7.000.000,00 

Leia-se: 
Cr$ 

Entreposto de Pesca. 
"Dragão do Mar", 
de Fortaleza . . . . . 10.000. 000,00 

N.O 339 

10 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. 

4. O. 00 - Investimentos. 
4 .1. 00 - Obras. 
4 .1. 03 - Prosseguimento e con

clusão de obras. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Prosseguimento e con

clusão de obras no 
Laboratório Regio
nal de Biologia 
Animal do Recife . 3.000. 000,00 

Justificação 

Nada justifica o abandono da 
ampliação de prédio do Laborató
rio de Biologia Animal de Recife. 
·Para se ter uma idéia do alcan
ce do Laboratório, basta saber que 
pa.ra o acôrdo estadual foram ven
didas sõmente :no exercício de 1956, 
56.174 doses de vacinas tôdas elas 
empregadas . nas vacinações dos 
rebanhos de Pernambuco. Hoje 
êss.e Laboratório está prà.ticamente 
inativo. 1· 

I• N.O 340 
,,: . 

10 - I Departamento Nacio· 
nal da Produção Ani· 
mal. · 

4.0.00 -Investimentos. 

4 .1. 00 - Obras. 

4 .1 .. 03 .;.._ ProSSeguimento e con
clusão de obras. 

Aumente-se de Cr$ 500.000,00 pa
ra : Cr$ 1.000.000,00, a verba des
tinada ao Pôrto Modêlo de cria
ção de suinos, junto ao Pôrto 
Agropecuário de Encantado, no Rio 
~ande· do Sul. 

· N.O 341 

10- Departamento Na,cio· 
nal da Produção Ani
mal.. 

(Despesas Gerais). 

4. O. 00 - Investimentos. 

4 .1. 00 - Obras. 

4 .1. 03 - Prosseguimento P- con
clusão de obras. 



··- 20l.O ·-

Escola de Pesca de 
Ribeirão da. :Ilha, .. 
em Santa Cataril;.a, 
para prosseguimen- . 
to e conclusão das 

.. Cr$. 

·obras. . · ........ ~ .:~ 2.500. 000,00 

:N.0 342 

.10- Departamento Nooio-
: . ·· nal. da .ProduÇão Ani· 

... maL ... 
4 .. 0.00.- Investimentos. 

, , - ·:. . .• I ' . . 

4·.1. oo - Obras. : '' .. - . . . . . ' . ,• 

4 .1. 03 - Prosseguimento ·e con~ 
· clusão de ·obras. 

' 'o I 

·Acrescente-se:· 

Escola de Pesca de Ri· 
beirão da. Dha, em 

Cr$ 

. ·Florianópolis, ·.Esta

. · do de . Santa Catà.
rina, · · para · prosse- · 
guimento de obras·· 2.ooo.ooo,oo 

· · · 10 ..:._ Departamento ·Na.cio
.' . . nal da Produção Ani· 

. mal. . . . 
4.0.00 ·~· Investiril.entos: · 

.· .. ·.' . ·.:.: . ;,, '·..... . 

4~1.00·- Obras .. •. ., '.-. 

. .: . ~·:· • l• ' : • : : . 1 : • :, : • • : : 

4;1.03-, Prosseguimento .e. con
. ... . . Clusão de obras. . . .·• 

Acresc-ente-se.:. 

:' : -·. : . ' . . 
Prosseguún e' n t Ô de 

obras na Fazenda 
Experime n t a 1 .· . de 
Cria.ção de São Car
los, Inspetoria Re· · 
gional em . São Car
los, Estado de São 

Cr$ 

·Paulo · :; .. • .... , .. : : 2.000. 000,00 

N'.O. 343 

10 --' Departamento Nooio
. nar da :r?rodução Ani
mal. . .... , 

4. o. oo .,..... r.rivesti.mea1'tos. ,, 
4.1.00 -Obras; . · ··:· • . 

. .. 
4 .1. 03 -:-'- Prosseguimento . e COll· 

clusão de obras. 

Acrescente-se : 

. . Cr$. 
Entreposto ·de Pesca · . . ., 

em Santos, . Estado · .· ... : . ·• . 
de São Paulo·;·.>.:.: ,1p.ooo.ooº,oo 

••• 'J ~ •• 

_,.: . 

. '. 
· ' 10- Departamento Na.clo

nal , da Produção Ani
mat·· ·· 

4.0~00 ~,Investiinentos. 

· 4.2.00'- Equipamentos e Insta. 
. lações ....• 

4. 2 .10 -· · ·Instalações, e Equipa . 
· .. me~tcis. · . · 

Inclua~se : · · ·· 

' Cr$ 
Equipamento do En-. . 

treposto de Pesca· · · 
de. · Maceió . . . . . . . . 10.000. 000,00 

. ' . . . . . : 
., ' I . ~ ' ·. ' 

N.0 345 

10 -Departamento Na.cio-
..... , nal da Produção Ani-
·- mat 

4.0.00 -Investimentos. 

. 4. 2 .oo ..,... EqÚipamentos 'e .. rn:sta
.. - · · ·· . · Iações; · · · · · ·· · 
4. 2.10 ·_·· · · Insta.lações e Equipa . 

mentes P,ara Obras. 

Acrescente-se.: .. 
" . 

Conclusão das insta
lações 'do •Entrepos-
to de Pesca em 

Cr$ 

.-santos, São Paulo 10.000.000,00 
,:•-----
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N.o. 346 

10 - Departamento Na.cio
nal da Produção Ani· 
mal. · 

1. O . 00 - Custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1. 6. 21 - Diversos. 

Inclua-se : 

Instituto Geográfico . 
e Geológico · do Es- ' 
tado de Sãà: Paulo, · · · 
para trabalhos ·. de · 

·•pesquisa.s; : ·t r a t a-
menta e análise de 
minérios radiciati-

Cr$ 

vos 5.000. 000,00 

N.0 348 

11 - Departamento Nacio
nal . da. Produção Mi
neral. ·. 

3. O. 00 - Desenvolvimento . ·Eco
. · .• · nômico e Social. 

3 .1. 00. - Serviços em Regime 
· : Espectai de Financia
. mento. · 

3.1.03- DeSei;tv .. da Produção. 

Despésas de qualquer · 
natureza. com estu
dos e pesquisa.s quí- · 

· micas· e··· tecnológi- ., 
cas :sôbre. solos .e 
fertilizante em Ala-

Cr$ 

goaS _ · ~ ... : . :: . :.. . . 2.ooo. ooo,oo 
. ~ 

'I,'' N.O 349 .... 

11 -Departamento Nacio-
. nal da Produção Mi-

neral.· · .. · ·. · · . 
3. o. oo - Desenvolvimento Eco

nonuco . e . Social. . 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Espectai de • Financia
mento. · 

3 .1. 03 - Desenv. da P!odução. 
ii~:: '•; 

06) Ceará. 

Inclua-se: . 

Para construção e ins
talação de poços 
semi-artesianos nos. 
lugares São Joa
quim e Barro Bran
co (em Urubureta.
ma) e Lagoa do 
Carneiro e Lagoa 
da Cruz, em Itapi
poca,, no Ceará, di· 
retamente ou. em 
convênio com as As· 
soções Rurais dos 
respectivos Municí
pios, sendo Cruzei
ros 250.000,00 · para 
cada, poço ....... . 

N.O 350 

Cr$ 

1.000. 0~0,00 

11 - Departamento Nacf(). 
nal . da Produção Mi

-· neral. 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco

nômico . e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Espec-ial de Financia-
mento. · 

3.1.03 - Desenv. da Produçã~ . 
IIÍclua-se : 

Construção de esta~ · 
ções . abaixadoras e 
linhas de transmis-
são de C~F para 
suprimento de ener-
gia .elétrica ao Vale 
do Jaguaribe; a,tra- · 
vés de Jaguaribe, . 
Icó, Jaguaretama, 
Morada Nova, . Li-
moeiro do . Ncirte, 

. Quixeré, Russas, Ja
guaruàna, Itaiçaba 

Cr$ 

até Aracati ...... 10.000.000,00 

N.0 351 

11 - Departamento Naclo
. nal da · Produção . Mi· 
neral. 

. . 



-2012-

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e So·cial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia,l de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Instala,ção e custeio 
de uma Seção do 
Departamento Na
cional da Produção 

Cr$ 

Mineral no Ceará . · 5.000 . 000,00 

Instala,ção e custeio 
de um laboratório 
de análises mine
rais, em ·. Fortaleza, 
ceará, pelo regime 
de cooperação com a 
Escola de Agrono-
mia .. .. .. . .. . .. .. 3.000. 000,00 

Total .......... 8.000 . 000,00 

N.o 352 

11 -Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e ·Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia,l de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Acreseente-se : 

Para meLhoria dio · 
Serviço de Luz · e 
Fôrça da cidade· de 
Aracati, em cooPe
ração com a Prefei-

Cr$ 

tura Municipa,l 3.000. 000,00 

N.O 353 

11 -Departamento Nacio
. na! da Produção Mi
neral. 

3.0.00 .:.... Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especia,l de Financia

mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

os> ceará. 
\ 

Inclua-se ou modifique-se para : 

ConstrU.ção pela C.H. 
E.S.F. de estações 
abaixadoras e li
nhas de transmis
são a partir de Se
nador Pompeu,. em 
convênio com- o Es-

Cr$ 

~ado do Cea,rá . . . 35.000 . 000,00 

Instalação e custeio 
de um laboratório 
de análises e fomen
to mineral em For-
taleza .......... ; . 5.000. 000,00 

Prosseguim e n to dos 
serviços de capta
·çáo · e canalização 
das águas das fon
tes da, Serra do Ara-
ripe ........... ,. . . 5.000. 000,00 

Total ........... 45.000. 000,00 

N.0 354 

11 - Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e So.cial. 

3 .1. 00 - Serviços· em· Regime 
Especia,l de Financia-

. mento. · 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

10) Goiás. 

Para abertura de po
ços semiartesianos 
em Dianópolis (se
de) e Conceição do 
Norte (distrito de 
Dianópolis) , medi
ante convênio com 
a respectiva Prefei-
tura ............ . 

Cr$ 

5.000. 000,00 
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N.o 354-A 

Divisão de Orç~mento (Encargos 
Gerais). 

Custeio. 
Serviços de Terceiros. 
Outros Serviços Contratuais. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Para prosseguimento 
de obras e equipa
mentos da Funda
ção do Instituto 
Profissional Agro-
Industrial São José, 
Dianópolis ...... . 

N.O 355 

2.000. 000,00 

11 -Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Para ·Poços Semiarte
sianos e· adutora 
em convênio com a 
Prefeitura de Sapu-

Cr$ 

caí Mirim . .. .. .. . 500. 000,00 

Para Poços Semiarte
siooos e adutora em 
convênio com a Pre-
feitu,ra ode Pequeri 500.000,00 

Total .......... ' 1.000. 000,00 
" ----....., 

N.0 356 

11 - Departamento Nacio-
. nal ·da Produção MI

neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especiad de Fina.n>Cia
mento. 

3.1.03 - Deseiiv. da Produção. 

Instalação e Manutenção de Pa
trulhas Mecanizadas nos Estados. 

16) Paraná. 

Inclua-se: 

Para instadação e ma
nutenção de patru
lha agrícola meca
nizada, em Ponta 
Grossa, Paraná ... 

N,O 357 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - Departamento Nacio
. n~l da Produção Mi

neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e SoCial. 
3 .1. 00 - Sezyiços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produç~o. 

Inclua-se: 

A Companhia Parana
ense de Energia· Elé· 
trica fará o plane-
jamento do aprovei-
tamento progressi-
vo do potencial hi-
drelétrico do Rio 

Cr$ 

Iguaçu ........... 100.000.000,00 

N.0 358 

11 - Departamento Nac'io· 
nal da Produção Mi
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 -'- Desenv. da Produção. 

22) Rio Grande do Sul. 

. -
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Acrescente-se : 

Despesas. de qualquer 
natureza para o 

·-acesso do Entrepos
to de Pesca de São 

Cr$ 

Lourenço do Sul . . 1.000. 000,00 

N.0 35·9 

11 - Departamento Nac1o· 
na,l da Produção Mi· 
neral. · · · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco-
. ' . nômico · e . SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Espectai de Financia· 
mento. 

· 3.1.03 -·-·· Desen:v. da Produção.-

24) ·santa Catarina. 
:· . ;. 

.rD.struação . da .. linha .
de transmissão que _ 
atravessa , a lagoa;· 
no Município de 

Cr$ 

Imaruí ......... . ' 400. 000,00 

Poços semiartezianos 
e obras complemen-: 
ta.res, em No:va .. V e· . _· _ 
neza - Município . , . 
de Criciuma · ... , .': .: .. · 400. º00,00 

Total ... , ....... . . 800.000,00 
. ' _ __;,;....;.....:....,_ 

N.O 360 

11 - Departàtnento Nac1o· 
. na.l . da Produção Mi·_ 

neral.. ·· 
' -

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3.1 .'oo - Servjços _ em Regime 
. _· . - ·EspeCial de· 'Financia· 

mento.-' 

3. L03 - Desenv:, da Produção. 

26) Sergipe. 

Inc!ua-se : 

Construção da linha 
de transmissão de 
energia, ligando á 
CHESF à cidade de 

Cr$ 

Campo Brito . . . . . 5.000. 000,00 

N.0 361 

11 -Departamento Nacio· 
nal . da Produção Mi· 
neral. . . • 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico · · e . Social. 

3 .1. 00 - SerViço -.. em - Regime 
Especial· de . Financia-
mento. · · 

3.i.03 -- Desenv. da Produção. 

26) Sergipe. 

Acresce~ te-se ~ ; , · 

/. 

Conclusão. da linha de; 
- transm is s ã o ·_: · de ' 

energia., ligando a -
CHESF ' às cidades. 
de Frei Paulo; Carri-: 

_Cr$ 

ra e Pinhão · .. :-. ; · 10.000.000,00 

N.O 362 

11 - Departamento . Nac1o
na.L_ da- . ProduÇão._ · Mi
nerai: · . -. · ... -- · · . 

3. o. oo. - DesenvolvimentO .. Eco
. , • . _ nomico · e 'sàciaL 
3 .l. 00 - Serviços - em · ·Regime 

Espec1aL:de Financia~ 
mento. ; . · , · · , 

3. L 03 - Desenv. élà. Procl~ção. 
26) · Sergipe. 

·. -Iitclua-se : 

Despesas de qualquer 
· natureza com a for- . · · 

mação de acordos , 
com as : Prefeituras.: 

_ ·Muniêipâis - para -o: 
desenvolvimento· da·· 

. horticultura · (ciritu- · 
rão verde) nos Mu-

ti 
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nicípios sergipanos 
de· · Maroim, · .· Ria-· 
chuelo, São Cristó
vão, Propriá e Es
tância, sendo Cru
zeiros 600;000,00. pa• 

Cr$ 

ra cada. um· ·;;;.. 3.000.000,00 

.·' . ' . . . 
·N'.0 363. 

11 - Departamento · Nacio
na.l da Produção Mi-

·. neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento. Eco

nómico e Soicia:I. 
3 .1. oo - Serviços ·. em · Regiine 

Especial· de • ·Financia-
mento; · · ' 

3:1.03 - Desenv. da Produção. 

26) · Sergipe. 

Inclua-se : · · -

Reforma das rêdes -de : 
distribuição de ener-
gia elétrica' "das ci~ J ' 

dades de Aratiá, Bu~ 
quim, Ita.ba:iariii1ha, 
Tobias Barreto ' : e 
Ria chão de·· acôrdo 

. ·Com, , as respectivas, , 
. Prefei1iúras e atra~.-
vés da. Sulgipe, serido 
Cr$ l.50o.ooo;oo : :Pa· 
. ra .·_cada . uma . çlas. ci, . 

Cr$ 

. daaes •·· . ·: .. ; ; ... ; ·. ·.•. ;· 6:ooo. ooo,oo 
.: ',, ·. . ':• .. 

,_._, .. _,-. ----
N.<>·'3'64··· 

I'· • , 

ú .~ Departâmênto ·.· • Nacio· 
' ' · nar da·· Produção Mi· 

neral.: . ..· . . 
3. o. oo ...:.. Desenvolvinle:tltci- · Eco

. ' · nôniico · e Social. 
3 .1. 00 ~. Serviço em · · Regime 
· Especial de Financia· 

mento.: ~· ~".: .. .. - · 
3 .1. 03 - Desenv; ·da> Produção. 

26) . Sergipe. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins
talação de uma pa- ·· 
trulha mecânica no 
Município de Estãn- · 
cia;· .. em · convênio 
com a Prefeitura 
Municipal e com a 
colaboração da Asso
dação .Rural dêsse. -

. ·cr$ 

·'Município ··· ......... 10.000.000,00 
' '• I 

N.0 365 

11 -Departamento Nacio· 
na.l da Produção Mi· 
neral. .. · 

3.0.00 - Desenvolvimento.· Eco-
: . . nômico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços· em, Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

26) Sergipe.··. 

Inclua-se: 

Associação Rural de 
Estância, para aqui

. . siç'ã.o . de uma .· per- . 
furatrtz 'de poços ar-; 

Cr$ 

tezianos ..... ; . ~ .. · 1.500 . 000,00 

N.O 366 ·. 

ü - Departamento Nact.o-
. · na.l da Produção Mi

neral.,' · . . •, 

3;Q;•oo- Desenvolvime11to Eco· 
nômico e . So.cial. . 

3 .1. 00 - Serviços ·. em Regime 
Especial de Financia· 

· mento: .· ·. · · . ,. 

3.1.03.- Desênv. da Produção. 

26) Sergipe. 
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Inclua-se: 

Ampliação dos servi· 
ços de Agrostologia 
do Pôsto Agropecuá· 

Cr$ 

rio de Riachuelo . . 300.000,00 

N.0 367 

11 - Departamento Nado
na.! da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - ServiÇos em ~gime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 05 - Sondagem e estudos 
de jaZidas minerais. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Destaque-se para son
dagens e prospecção 
de jazidas minerais 
em Alagoas ..... . 

N.O 368 

Cr$ 

2.000. 000,00 

11 - Departamento .Nacio
nal da Produção ,Mi-
neral. · 

3. O. 00 - Dl:!senvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia
mento.· 

3 .1. 05 - Sondagem e estudos 
de. jazidas minerais. 

Acrescente-se: 

Para pesquisas mine~ 
rais no Estado . da 
Bahia, inclusive es
tendendo-se a, Ser-
gipe . . . . . . . . . . . . . . 30.000.000,00 

N.0 369 

11 -Departamento Nacio· 
nal · da Produção Mi· 

·neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviço em Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 05 - Sondagem e estudos 
de jazidas minerais. 

Acrescente-se: 
06) Ceará. 

8) Prosseguimento de 
estudos e sonda

gens e _prospecção, 
nos Estados do Piauí 

Cr$ 

e Ceará . . . . . . . . . . . 6.000. 000,00 

Destaque-se do n.O. 1 o seguinte : 

a) Prosseguim e 'n to · 
dos estudos e son-
dagens nas jazi-

das de xisto betumi-
nqso, nos Muni-cí-
pios de Crato e ou- . 
tros do Sul do Cea-
rá, e nas mina,S. de 
cobre do Cochá; nos . 
Municípios de Au~ 
rora e Milagres; no 

Cr$ 

mesmo Estado . . . 10.000 .000,~0 

N.0 3.70 

11 - Depártamento · Nacio
nal da Produçãô ··Mi
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especia.l de Financia
mento. 

3 .1. 05 - Sondagem e estudos 
de jazidas minerais. 

lnC'lua-se : 

Para sondagens, estu· 
dos e pesquisas de 

Cr$ 

carvão, no Pia ui . . 10.000. 000,00 
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N.0 371 

11 -Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Finan.cia
mento. 

3 .1. 05 - Sonda.gem e estudos 
de jazidas minerais. 

Acrescente-se : 

Sondagens, pesquisas 
e prospecção de tun-
gstênio no Municí-
pio de Santana. do 
Matos -Rio Gran-

Cr$ 

de do Norte . . . . . . . 3.000. 000,00 

R0372 

11 - Departamento Nacio
nal · da Produção Mi
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial ' de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e · Energia. 
Hidráulica. ' 

21) Rio Grande do Norte. 
. ' . . 

. Inclua-se : · · 

Ampliação e melhora
mentos· da rêde de 
energia . elétrica de 

Cr$ 

Angicos . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 373 

11 - Departamento Nacio
nal da. Produção Mi
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia
mento. 

3 .1. 05 - Sonda.gem e ·estudos 
de jazidas minerais.· 

Acrescente-se : 

Cr$ 
Manutenção e comple

mentação das insta
lações do Laborató
rio de análises mi
nerais de Natal, Rio 
Grande do Norte,· 
inclusive estudos .. 2.000. 000,00 

N.O 374 

11 - Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nonuco e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 05 - Sonda.gem e estudos 
de jazidas minerais. 

Aumente-se para Cr$ 15.000.000,00 
- item 4) Levantamento da car-
ta geográfica do País. ·· 

N'.O 375 

11 -Departamento Nacio
na.l da . Produção Mi-
neral. · 

3.0.00- Desenvolvimento Ec'o
nômico · · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em ' Regime 
· Especial de Financia· 

mento. . 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

Elétrica. 

02) Alagoa.s. 

Inclua-se : . · 

Para construção pela 
CHESF, no Sistema 
Central de Alagoas, . 
de linhas de trans~ 
missão de Energia · 
Elétrica. para · as 
cidades de Olhos 
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Cr$ 

d'Agua das Flôres, 
Santana do Ipane
ma, Major Isidoro, 
Batalha e Jacaré 
dos Homens . . . . . . 10.000.000,00 

N.O 376 

11 -Departamento Nacio
nal da .Produção · Mi
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco-
, , ;~ nômico '· .e ·. So·ciaL · 

3 .1. 00 - Serviços- em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3. L 06 - Irrigação . e Energia 
Hidráulica.. 

02) Alagoas. 

18) Leia-se 

06) Ceará. 

Cr$ 

25.000.000,00 

11) Leia-se .... _ ..... 50.000.000,00 

· 17)' Pernambuco. 

3) Leia-se .•.. •- , ; .. 100.000.000,00 

27) Diversos. 

2) Leia-se · .... ; ~ ... 100.000.000,00 

06) Ceará.·· 

20) Para atender às 
. despesas da coris- . 
.trüção ·. da .subes- · ·· · 
taçãô de Ingà.Zei: 
ras, em convêniO~ 
cóm a Companhia • 
Hidrelétrica dó' S. 
Francisco , ..... , 50.000. 000,00 

17) Pernambuco. • 

4) Para atender ·. às 
despesas, em .con- · . 
vênio com a: 'com- · • 
panhia HidJ.:eiétri-, 
c a do São. Fran: 
cisco, da constru-. 
.ção de subesta.-

ções e linhas de 
transmissão a· 
partir das subes
tações de <rara-' 
nhuns, Angelim 
(Pernambuco) • e 
Mata (] ran de 
(Alagoas) benefi-

... ciando a,s.,cidades. 
de Bom Conselho . 
(Perna mb Ui C' O), 

Palmeira dos ín
dios, Arapiraca, 

· : Içosa, Capela, Ata
laia e Santana do 

Cr$ 

Ipanema, • •. . . . . . . 50.000. 000,00 
5) Para atender às 

despesas com. .. o 
prosseguim e,n t o , 

.da. construção da 
. su,bestação abai
xadora e linha de 
transmissão • para 
a, cidade de Pai-

.· . •mares,· Pernambu
. ·Co, em· ·convênio 

com a Companhia' 
Hidrelétrica do S. 

· · ·Francisco · . ; . . . . 30:ooo. ooo,oo 
6) Para atender às 

despesas com a 
' . construção da li- . 

nha de transmis: 
são para a.s · cida: 

• . des de Brejão . e .. 
Bom Conselho· -· • 
PernambuC'o · ·10.000. 000,00 '. . . . ___ ..;,;.__ 

Total 45.000 . 000,00 . ,. , ... '· ,, . 

N.0 377 

11 - Departamento • Nacio
nal da Produção Mi

•.! neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico. · .~ e Social. 

,3 .1. 00 -. Serviços . em .Regime 
. . Especla.l . de Financia

merit~. · '· 

3 .1. 06 ~ Irrigação e Energia 
Elétrica. 
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Inclua-se: 

02) Alagoas. 

Linhas de transmis
são da CHESF, pa. 
ra. Paulo Jacinto e 
Quebrângulo (A 1 a-

Cr$ 

. goas) e . estações . . 
abaixadoras . . . . . . 15.000. ooo,oo 

N.O 378 

11 - Departamento Nacio· 
nal da Produção · Mi· 

· neral. · · · 
3.0.00 - Desenvolvimento. Eco· 

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especii:bl · de · Fina;ncia" 
mento~· · 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

02) Alagoas. 

Diversos. 

Pará . prosseguimento. 
de estudos e cons~ · 
trução de uma . USi· 
na hidrelétrica. no . 
MUnicípio de Pas.· 
so de Camaragibe, 

·com aproveita. 
mento de· uma que· 
da de água do Rio • , 

Cr$ 

. Camaragibe -. Au- . , • 
··mente-se· para, · ..... 10.000.000,00 

. i .... 

N.O 379' 
-• ' , I·. ' 

11 - Departamento· Nacio· 
nal da Produção · Mi· 
neral. 

3.0.00 - Desenvolviment? Eco-
. ·· •'.• nômico e Soc1al. 

3 .1. oo - Serviços ·: em Regime 
Especia.I. de Fina;n.cia
mento. '· 

3 .1. 06 - Irrigação e . · Energia 
Hidráulica. 

Diversos. 

02) Alagoas. 

Acrescente-se: 

Para os serviços de 
abastecim e n t o de 
água de Ponta.s de 
Coruripe - Alagoas 
em convênio com a. 

Cr$ 

Prefeitura . . . . . . . . 1.000 . 000,00 

N~O 380 

11 - Departamento Nacio· 
· nal da :E»rodução Mi· 
· · neràl. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
. · nômico · e Social. · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l . de Financia-

. me1lto. . 
3 .1. 06 - IrrigaÇão·· e Energia 

Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Reforma da rêde de. 
distribuição ·de ener· 
gia de São· Luiz··do 

. Quitunde, eni · con~ · · 
vêniô' com o Muni-
cípio · ............ . 

. N.0 . 381 · 

. ' 

'• 

2.000. 000,00 

u ..... 'Departamento Nacio· 
nal de ·· Produção Mf • 
nerar .. · .· ' ' . 

3. o. oo - Desenvolvimento E.co-
. • • : nô:inico· · é Social. 
3;1.00·- Serviçoo em Regi~e 

· Especia.l · de Financla· 
mento .. • '· 

3 .1. 06 - Irrigação· e Energia 
Hidráulica. 

Redija-se a.ssim : 

J.9)' Despesas de qual· 
quer natureza 
com a instruação 
da estação :: abai· 
xadora é: ··linhas 
de transmissão da 
CHESF no Muni~ 
cipio de São Mi· 

' ' ' 
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guel dos Crompos 
para atender à ci
dade e aos cen
t r os industriais 

Cr$ 

do Município . . . 10.000. 000,00 

N.0 382 

11 - Departamento Nacio- . 
nal · de Producão Mi· 
neral. -

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia,l de Financia
mento. 

3 .1. 06- Irrigação e Energia 
Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Reforma. da rêde de 
distribuição de ener
gia do Pôrto Real 
do Colégio, median
te convênio com o 
município ~ ... ·; . . . 2.000. 000,00 

N.0 383 

11 - Departamento Nacto
. nal de Produção Mi· 

neral. 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 -· Serviços eÍn Regime 

. Especial de .. Financia-
= a . . mento. · 

· 3 .1. 06 - Irrig9J!;(ão e Energia 
· . Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Reforma da rêde de 
distribuição de ener-
gia elétriC"a da, cida-
de de Atalaia, medi-
ante convênio com 
a Prefeitura ..... . 

.Cr$ 

3.000. 000,00 

N.0 384 

11 - Departamento Nacio
nal de ProduÇão 'Mi

. neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especta1 de Financia-
mento. ' 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

02) A.lagoas. 

Inclua-se: 

Estudo e aproveita
mento da,s fontes de 
água mineral em 

Cr$ 

Alagoas . . . . . . . . . . 500.000,00 
'· 

N.0 385 

11 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico · · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial· de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Diversos. 

02) Alagoas. 

Inclua,.se : 

Para os serviços de 
abastecimento de 
água na cidade de 
Limoeiro de Anádia 
- Alagoas · - · em 
convênio com a 

Cr$ 

Prefeitura . . . . . . . 3.000. 000,00 



- 2021-

N,O 386 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

1) Abastecimento de 
água de Coruripe 
(convênio com o 
Município) ..... . 

2) Abastecimento de 
água de Capela 
(convênio com o 
Município) ..... . 

3). Abastecimento de 
água de Marago
gi (convênio com o 
Município) ..... . 

Total .......... 

N.O 387 

Cr$ 

3.000 . 000,00 

3.000. 000,00 

3.000. 000,00 

s.ooo. 000,00 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da ·Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e . Social. 

3 .1. 00 - Serviçós em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Reforma da rêde de 
distribuição de ener-. 
gia de São José da.. 
Laje, mediante con-
vênio com o Municí-

Cr$ 

pio . .. .. .. . . .. .. . . 2.000. 000,00 

N.O 388 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção· Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Espectai de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

02) Alagoas. 

Para melhoramentos 
nos serviços elétri-
cos de Coruripe, 
mediante convênio 

Cr$ 

com o Município . . 1.000. 000,00 

N.O 389 

11 - Departamento · Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00- DeSenvolvimento Eco
nômico e • Social. · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
. Especial de Financia

mento. 
3 . 1. 06 - Irrigação e Energia 

Elétrica. 

02) Alagoas. 

Inclua-se : 

Extensão da linha da 
CHESF de União 
dos Palmares para 

Cr$ 

São José da Laje, 
em Alagoa.s . . . . . . . 20.000. 000,00 

N.O 390 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 
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3 .1. 06 - Irrigação 
Elétrica. 

05) Bahia. 

Inclua-se: 

ConstruÇão da · rêde 
elétrica da cidade 
de Conquista·, inte: · 
gra~a no sistema 
hidrelétrico do Rio . 
P a r d o, inclusive 
aquisição de mate- . 
riais ............. . 

N'.0 391 · 

e Energia 

Cr$ 

500.000,00 

11 - Departamento · NaCio
nal . da , Produção Mi· 

, .... : .• .-.... neral .. · · ·. :·· .. 
3.0.00 -·· Desenvolvimento Eco

. nômicci e Social. 
3 .1. 00 - Serviços · em Regime 

Especial de Financia· 
_., · ·.·mento. · 
. 3 .1. 06 ~- Irrigação e Energia 

Elétrica. · · 
. ' ' . ; : : • ' '\,I • • .. ~ : ·' • 

05): · Bahia. . · . ·. , 
... ,, ,, ,_·; .·. 
: Iriclua-se : .. 

• ·-~ '- •• l 

Ampliação da rêcÍ~.íae< 
· "dist'iibuição 'de'éiier- < 

gia da CHESoF,. da 'ci· 
dade de Alagoinhas 

N.O 392 

.· . ~ ! 

Cr$ 

4.000. 000,00 

.. ; :. :. 

11 - Departamento ::Na.cio-
. '' naL da. Produção:· Mi· 

neral; ,. . . .. . : : ,- , . 
3.0.00 - Desenvolvimento .·Eco· 

·,. · · , : • ·. · nôzillco e · Social. · 
_· '3.1.00 :..:.·Serviços em Regime 

Especial de Financia· 
mento.' : 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
.· .. · : ·Elétrica. 

05) Bahia. 
' ·,'_, ' l ( : • . \ . . . : . :. .. . . . ~- . . 

Aumente-se para ,Cr$ 10.000.000,00 
o item 5 . - linha de . transmis· 
são Castro Alves,· .santa Teresinha 
Pâriiiso ·. Amargosa. · . 

N.O 393 

· 11- Departamento ·Na.eio
nal da ProduÇão Mi· 

· neral .. 
·/ 

3. O. 00 -· Desenvolvimento Eco· 
nômico · e: Social. 

3 .1. 00.- ServiÇos ·em Regime 
· · · EspeCial·. de Financia-

, men:to.:· · . · · , 
3 .1. 06 - Irrigação .. e Energia 

Elétrica. 

05) Bahia. 
. ~.: . 

Aumente-se para Cr$ 25.000.000,00 
o item 25), dando a seguinte reda
ção : "Usina • · Hicfreletrica do · Rio 
Pardo, em Itambé; inclusive desa
propriações dos · terrenos inunda- · 
dos; mediante convênio ·coi:n a 'Pre: 
feitura de Itambé".' · · · ··· · · · · '· · 

N.~ 394 

li ~ oePa:r.tameiit'ó . ; ':Nacio
nal .. da: :Produção ·Mi· 
.neràL, ··'• .·· . i 

· 3,o.oo _.;. Desenvofviinento ,Eco-
. ·. . .... nômico e So·ciaÍ. 
, . 3 ;.1. 99 ~ Serv~ços .. em ·Regime 

Especia.l de Financia
mento. 

05) Bahia. 
.. Ac~esc~nt~-~~ (:: ~: .• ·. 

Estudos:'.: e . obraiS;' da .. 
, Cr$ 

.usina de Treniembé, .· . . 
Município de Maraú . 3.000. ooo,oo 

' ..• • I • ~ ·, .. ; . ·.,. • _j t_. I ,' 1.;. •: . • -----. ' . : . -: - . 

f ' ' : •' ••••• 

11 -Departamento Nooio
nal da · ·Produção· Mi· 
neral. . . ..... 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.I. de Financia-
mento. ·. .. ., 

3 .1. 06 - Irrigação .. · e · · Energia 
Elétrica; · : , , · ,. 

05) Bahia. 
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Aumente-se .para Cr$ 15.000.000,00 
o item 31) - linha de transmis
são Feira . Tanquinho . Conceição 
do Coité e Valente. 

N.O 396 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção. Mi· 
neral. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nom1co e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em . Regime 
Especia.l .. de Financia
mento. 

3 .1 . 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

05) Bahia. 

Acrescente-se : 

Para a .. aquisição e 
instalação da. rêde 
aérea para : · distri
buição de energia 
. elétrica; na . sede do 

· Município de Cama- · 
çari, como também · 
nos Distritos · · de · 
Diàs d'Avila e Para-
fuso; · no Esta.do da 

· ·Bahia ...... ~ .. .' .. 
' .. . . 

N.0.397' 

Cr$ 

500.000,00 

11 - Departamento . Na.cio-
... , nal da Produção Mi· 

neral.· .. 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços . em Regime 

Especia.l . de Financia-
mento. · · 

3 .1. 07 - Irrigação e Energia 
· 'Hidráulica .. 

06) Ceará. 

Acrescente-se ·: 

Construção da CHESF 
de linhas de . trans
missão e .Está.Ções 

. transformadoras do 
sistema Carlri em 
território Ceare{nse 

a. começar pelas de 
66 KW Juàzeiro, 
Crato, Ingazeiras, 
Cedro, Iguatu, Aco
piara, Senador Pom-

Cr$ 

peu .. .. .. . . .. .. .. 30.000.000,00 

N.0 . 398 

11 - Departamento Na.clo
nal · da · Produção • Mi· 
neral.' · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e; • ·Social; 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
· · Especia.l de Financia
·mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

06) Ceará. 

Majorem-se assim os seguintes 
quantitativos, constantes da Reda
çãà Filial da Câma.ra : · 

2) Despesàs de qual
quer natureza pa-. 

Cr$ 

16) 

17) 

ra . prosseguimen-
to das obras. nos . 
campos de irriga.· 
ção de Gadelha, 
Bugi, Penha, Car-
doso e Mata Pa.s- • 
to, Município de 
Iguatu, Estado·· do·· 
Ceará, càmpreen~ 
dendo a constru-
ção de novas· rê-
des de canais, re-
paros nos -canais 
existentes e :aqui-
sição de moto-
bombas ·; . ; . . . . . 3.000. 000,00 
Construção · de ii· 
nhas de ·, · trans-
missão . do açude 
Bana.buiu a' Qui~ 
xadá . . . . . . . . . . . 20.000. ooo,oo 
Constr u ç ã o de 
barragem 'sôbre o 
riacho "unha de 
Gato", nos· luga .. 
res Tranqueira . e · 
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São Domingos, no 
Município de La
vras da Manga-

Cr$ 

beira . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 
19) Constr u ç. ã o, em 

eooperação com 
particulares, de 
canais de -irriga
ção e poços semi
artezianos no. vale 
do riacho Olho 
d'Agua, afluente 
do Rio Machado, 
no . Muni~ípio de 
Várzea Alegre . . 2.500. 000,00 

Total 28.000. 000,00 

N.O 399 

11 -- Departamento· Na.cio
nal da. Produção· Mi· 
n.erál.' 

· 3. o. oo - Desenvolvimento· Eco· 
nônuco e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irriga.ção . e · Energia 
Hidráulica; 

06) Ceará .. 

Acrescente·se: 

Para o sistema do :ca.
riri em território . 
cearense, inclusive 
extensão da energia 
de Paulo Afonso às 
cidades de Santanó~ 
pole, Várzea. Alegre, 
Lama, Aurora,. Mis-
são Velha, Quixadá, 
Barba.lha:, Mllàgres, 
Cariaçu, Já-r 'di m, .. 
Icó, Jueás,. :Solonó- · 

Cr$ 

pole e Ipaumirim 50.650.000,00 

N.O 400 

11 - Departamento . · Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em. Regime 
Especia.l de Fina,n.cia
mento. / 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

Onde se lê: 

Para' a extensão · de 
energia de Paulo 
Afonso· à cidade de 

Cr$ 

Missão Velha .. ·. . . 1.500.000.00 

Leia-se: 

Para a extensão de 
energia de Paulo 
Afonso à cidade de 
Missão Velha ..... 

. ·~· 

N.O 401. · 

4.500. 000,00 

11 - Departamento . Na.éio
nal . da Produção Mi· 
.neral. · 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços eiri · Regime 
. . Especia.l de · Fina.Ii.cia-

·. • . . mento. · 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

Hidráulica. 

I) · Altere-se : 

2) Constr u ç ã o de 
campos . de irriga- . 
ção em coopera- . 

· ção com · parti- . 
. cula.res, nos mol· 
des do Decreto-

. lei n.o 1.499, de .9 

Cr$ 

de agôsto de 1939 10.000. 000,00 

II) Acrescente-se : 

13) Aproveitam~ I?-·t o 
da energia hidráu
lica da Cachoei
ra de Labirinto 
e outras · fontes 
de energia, · em 
Baturité, Cea.rá . 6.000. 000,00 
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14) 

Cr$ 

Aproveitam e n t o 
da energia hidráu-
lica no Vale do 
Inhuçu e na C a-
choeira de Lon-
tra, Ceará I I I I I I 8.000. 000,00 

Total .......... 14.000.000,00 

N.0 402 

11 -Departamento Nooio· 
na! da Produção Mi
neral.. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l de Financia· 
mentb. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

Extensão da energia de Paulo 
Afonso ao sistema Carlri às cida.
des de Santanópole, Quixadã, Vâr· 
zea Alegre, Lavras e Aurora. 

Onde se lê: 

Cr$ 10.000.000,00. 
, ' , .. r .. ·.' . • ' • • . ' • 

Leia-se:· 
~ ' ... --

Cr$ 20.000.000,00. 

NO 403 

11 -Departamento Na.cio-
. na! da Produção . Mi· 

neral. 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco, 

. nômiéo e Social. 
3 .1.00 -. Serviços em Regime 

Especia.l de Fina.ncia-
niento. · · 

3 .1. o·s - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

. Onde se lê: 

Construção pela CHESF das li· 
nihas de transmissão : 

Ingàzeiras - . Juàzei
ro - Cra.to (conclu-

Cr$ 

são) . . . . . . . ... . .. . 3.000.000,00 

Cr$ 

Ingàzeiras - Mil a· 
gres - Brejo San-
to e I I I I I I I I I I I I I I 1.500. 000,00 

Total .. · ........ 4.500. 000,00 

Leia.se: 

Construção pela CHESF das li· 
nihas de transmissão : 
Ingàzeira.s - Juàzei

ro - Cra.to (conelu-
são) .. .. .. .. . .. .. 3.000.000,00 

Ingàzeiras · - Mila-
gres - Brejo San-
to . .. .. .. .. . .. .. . 6.010.000,00 

Total I I I I I I I I I I . 9.010. 000,00 

N.O 404 

11 - Departamento Nooio
nal .. da Produção. Mi· 

·neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .l. 00 - Serviços .. em· Regime _ 

Especia.I de :Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação : .e. ? Energia 
Elétrlca. 

06) ceará. 

Extensão da · energia 
de Paulo Afonso, no 
sistema . Ca.rii-1, às 
cidades · de Jucá, 

· · Icó, · Mom,baça e So· 

Cr$ 

lonópole .. . .. .. . . 16.612.000,00 

N.0 405. 

11- Departamento Nooio· 
. nal . da Produção Mi· 

· ·nerat .. 
3.0.00 -Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energla 
Hidráulica. 
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Cr$ 
08) Espírito Santo. 

Aproveitamen t o do 
potencial hidrelétri
co da Cachoeira an
tigamente denomi
nada do Rio Pardo, 
no Rio Norte Es
querdo, no Muriicí-

' . pio · de.. I una, ' em. 
.. convênio . com ·à ES· 

CELSA - (Espírito 
Sa.nto Centrais. Elé· 
tr~cas. s. A.) . . . . . · a.ooo .,ooo;oo 

. ' l . 
- ,.,; 

N.0 406 '' 

11 """"- Departamento Na.cio
. : · nal da Produção Mi· 

· neral. 

3.o.oo -Desenvolvimento Eco-
. . ... nômico . e Social. 

. ' . ' . ' '~ . . . . .. : . 

'3.1.00 -serviÇos em Regime 
Espect'al ·.de Financia· 

. . mento· .. :· ·'· •.:·: ... 
' '•' '' :. : ' : : ; ' ~ 

'3: 1.'06 ...:.: ·rrriga·Ção ' e Energia 
· • ' ·: : .. • ·; · Hidráulical 

. 08). ::Espírito ;s~nt~.: 
.t.:·:; :~' :·to,'.", 

·- .~: 

Cr$ 
Construção da Usina.,·_ . ···• ·_. ·, :·,:. 

Hidrelétrica de Ita-
g~çu para,-:.P~o,~se- ,;·. . r: :<.: 
guun~n to, e!!l. ( CO!>:u\ . , : .. · · 
peraçao com,·, a ~r~~-:::: . , .. -· .- ',_ 
feitura de Itaguaçu · 3.009. 000,00 

••'-• I " ., ·" • ' I 

. .'l •.•• ·N'.o 407 · 

H - Departamento Na.cio
nal' • da · 'Produção Mi· 

, . , , , : neral.; : ., . .-; _ , 

: '3 .o.oo'....::. Deseil~otvimento Eco-
, . _ . nôini.co · e: _B,:oci~~1.1 : 
~ . ·. . . . - " . 

3. L 00 - Serviços 'em Regime 
· .. ·. · : · Especial' de · Financia-

... · · mento~ ·· ;_ 
··- .· ..... ,,, 

.· · 3; 1. 06 - Irrigação . • e . Energia 
Elétrlca. : : · 

Acrescente-se : 

os) Espírito santo.: ... 

Para prosseguimento 
da construção da 

·. Us.ina. Hidrelétrica 
dá Cáchoeira · dô 

Cr$ 

:Inferno, no Municí-
. pio de lblraçu .. . · 3.ooo. ooo,oo 

Para a construção. da 
Usina Hidrelétri:ca 

. do ;Rio São José, no . 
, '!Município: de Linha- · 

res ................. -. . 

Par~ ,a'~onstrüÇãci 'da· 
. usina Hidreléti'ica •. : 
da · · ·cachoeira . · ·de · 
. Cafmdó, no : Muni- . 
. cípio, de ,A:J.f~ed.o:! 

· · -chaves ......... : .. . 

5.000. 000,00 

•·r •• 

5.ooo . ooo;oo 
.. ; : .· Tota.I .. -., .... ; ... , · 13.000 .000;00 
... : ':. : -'· .. .( ... · :.:- ::: ' '.' 

. · ·· :. ·-·.· : ... -~,- · ··," ·.- ·· :,·tr-·:. , : ..... · 
. Pará ·a melhoria ; do· , sistem·a elé·· 

trico, rios· seguintes Municípias : · · 

(Povoaçã~ e Sede) · ' ' :cr$ 
. ;:-·,r .. :-·:· ;\:,r.:.:.··: . .:.-> • 

Linhares ..•.. : ~ : ~ ~ . · · '·3.200. 000,00 
Domingos Martins . . 1.()00 .. 0_00;00 
Castelo . . . • . . . . . . . . 1.000. 000,00 
São Mateus· · .... _.,.r.:.~:;!. ·1:000.000;00 
Mucurici .... _.,._ ., .. , . _. . 1.000. 000,00 
Ecoporanga :-: ·;:· .. : •. . 1.000. 000,00 
Conceição . da, . ~r.r:~ , 1.00,0,. 000,00 
auaÇui, :,-:: : : .. : :~: :: ~-; ~-;·,: · 1.ooo. ooo,oo 
Alegre" 11 

•• : ·• : : • ....... •• :: ; 1.000. ooo,oo 
S. Leopoldina . . . . '. ; . :: · l.OQO. 000,00 
s;· Tereza'' 1

; • ·.• •• ; :;'; :: >; 1:000'. 000;00 
Ba.ixo Gtiandu ~-;;·:~ .:: l.OQO.OOO,OO 
.; ' .... ,·\·; ' ... :~: >.· ~~--:·: 1,7'; '"'"'. !. 

· , Total · ... ;:; ;..;' .-: '::: H.2oo. ooo,oo 
I • : . - ,~. . 

. ·'·"·----~ .. ; ... ' : '·: ";' :: ... - ~ 

N.<?- 408. r 

11 -- Departamento . Na.cio
nal da ·P-rodução Mi· 

•·neral· .·· 
3.0.00 ....:: Desenvoivimento. Eco· 

· - nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços -em .. Regime 

Especial de .• Financia· 
: mento ... 

-,. 
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3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

08) Espídto Santo. 

Acrescente-se : 

Para ·prosseguimento 
da · construção da · 
. Usina Hidrelétrica 
da cachoeira da on: 
ça, no Rio São José, 
no Município de Co
latina (Distritos de 
São Domingos e São 
Gabriel da Palha.)· . 

N.O 409 . . . ' 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - I>e:Partamento Na.cio
nar: ,da' Produção .Mi· 
nerál. ,) · · • · · ·. '· 

, I • . • 

3. o. oo - ~s~nvolvimento . Eco
nôm.ico.. e SociaL . 

·3 .1. oo -· serviços · · em Regilne 
· .. · · ':: · '· '.' · Especial . de Financia-

mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
, · .. :: , ,.El~~r,ica. :: 

: •Acrescent~se : ·· · 

Cr$ 
Para· ·::conclusão :.da; 
· • construção e apare·::. 
· '? lhamérito da . Usina·: 

Elétrica de Caprini, .. 
. Município de, Alfre- . . . 
do Chaves .... . ~1 ••• ·· 4.000.000,00 

N.O 410 
' ' . 

11 - Departamento Na.cio
nat da · Produção ·.Mi: 

. neral; ,· ; 

3. o. 00 .:..:. Desenvolvimento Eco
nôm.ico e · Social. · 

3 .1. 00 - Serviços em. Regime 
EsJ)ecial de Finan.cia
mento~· 

3 . 1. 06 - Irrigação e · Energia 
·Elétrica. 

Inclua-se: 

Para início da cons-
. ·trução da. Usina Elé· 

trlca da Cachoeira 
do Cafundó, Muni
cípio de Alfredo 

Cr$ 

Chaves . . . . . . . . . . . 20.000 ~ 000,00 

; ~ j 

N.0 411 

11-· Departamento · Na.cio· 
nal da .·Produção Mi· 
neral. .. . . . .. 

·3.0.00 -· Desenvolvimento· 'Eco
' nôrilico e Social. 

3 .1. oo - ServiÇos em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3 .1. 06 - Irrigação ·· e Energia 
Elétrica. 

Inclua-se: 

Construção de ' uma . 
Usina Hidrelé~rica : 
no Município 'de. Rio 
Novo , do SUl, ccini 
ap~oveitamento dos · · · 
estudos aprovados 
pelo Departa~en,to 
de Aguas e Energia 
Elétrica. . do Espíri-

.Cr$ .. ~ ( 

to Santo : .: .... ; .... · 3.000. 000,00 

. .. i: 

' 
. ,., : · 11 - Departamento : Na.cio· 

. . : nar da. Produção Mi· 
. iieràl. : . 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nôm.ico e.. Social. 

··3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
"' Especial de Finai1c.ia

mento. 

3.'L06- Irrigação .e .·Energia 
Elétrica. 

Inclua-se: 

Para captação e cons
trução ·de uma adu
tora de água pura . 

.. 
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à cidade de Muqu1, 
no Estado do Espíri-

Cr$ 

to Santo . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 413 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - DesenvolVimento Eco
nômíco e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia

. mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Para conclusão da 

construção da. . Usi
na Santa Lúcia, em 
Santa Teresa, Esta- • 
do do Espíritó San- ' · 
to . .. .. . . . . . . . . . . 500 . 000,00 

N.o 414 
.. . 

11 - Departamento Na.cio
. · nal da Produção Mi· 

. neral. 
3. O. 00 - DesenvolVimento Eco

nômíco, e Social. . 

3.1 ~ 00 - Serviços em 'Regime 
Especial1' de Financia
mento.· · 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica .. 

Inclua~se : · 

Para · aproveitamento 
da Cachoeira Viço
sa., no Distrito de 
Conceição de Caste
lo e construção ·de 

Cr$ 

uma hidrelétrica 5.000. 000,00 

N.O 415 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da. Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial . de Financia
mento. • 3 . 1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica .. 

. Inclua-se: 

Encampação dà Cia. 
Eletricidade Muqui 
do Sul, ampliação 
da rêde elétrica e 
construção de bar
ragem . e ,aumento 
da produção de ener
gia elétrica., pela 
Prefeitura · · ·· Munici· · 
pai de Muqui, Esta- . 

. do·.· do Espírito .San-
· to ···:· ...... ·.······· ·.· 

N.O 416 
. ,. '. -.·. 

Cr$ 

8.000. 000,00 

11 -Departamento Nacio· 
nal da Produção : Mi· 
neral . 

3 ~O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social.. 

3 .1. 00 - Serviços em. Regime 
Especial .de.· Financia-
mento. .. 

3 .1. 06 - Irrigação· e · Energia 
·· Elétrica. 

08) Espírito Santo. 

Acrescentar : 

1J Aproveitamento do 
potencial etc., mais 13.200.000,00 

Inclua-se: 

8) Aproveitamento do 
potencial elétrico 
da Cachoeira · da 
Fumaça no Mlinl-
cipio de Alegre ... , 15.000. 000,00 

I' 

t 
I 

t 
·r. 

'·· 
' 

.. ~!' ... ~ 
-' 

' 
1 

' 
' ' 
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Cr$ 

9) Aproveitamento do 
potencial elétrico 
da Cachoeira do In
ferno, Município de 
Ibiraçu . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

Total .......... 25.000 . 000,00 

··N.O 417 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômiccr e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétricà. 

·lo) · Goiás. 

Inclua-se: 

Ampliação da · Usina· 
Hldrelétrica de Ani; 
cuns .... : ..... : ... 

N.O 418 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - Departamento Na.cio
nal ·.da . Produção Mi· 
neral:. · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial. de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e . Energia 
Elétrica. 

Acrescente-se: 

Para a. construção do 
sistema . de ãgua e 
esgotos de Corum-

Cr$ 

baiba, em Goiás . . 500. 000,00 

N.O 419 

11 - Departamento Nacio
naL da Produção Mi· 
neral. · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Acrescente-se : 

Conclusão· dos servi
ços de abastecimen
to de água e os de 
esgôto da -cidade de 
Jataí - Goiás ... 

N.O 420 

Cr$ 

6.000. 000,00 

11 -Departamento Na.do· · 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e ,Social. 

3 .1. 00 - Serviços ein · Regime , 
· Especial de: Financia-

mento. ·· 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

Elétrica. 

Acrescente-se : 

Rêde de transmissão. 
e de distribuição de 
energia elétrica. pa
ra · o Município de 
ItauÇu -· ··em ··con
vênio com a "Cen;· 

· trais Elétricâ.s .. ·· de: 
Goiás S. A."; ..... . 

N.O 421 

Cr$ 

3.000 . 000,00 

11' • 

11 - Departamento Na.cio
nal da · Produção Mi· 
neral. ·· 

3. O. 00 - Desenvolvimento. Eco
nômico e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 
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3 . 1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrlca. 

Para ·conclusão das 
obras da Usina Hi
dráulica ·de Santa 
Cruz, de Goiás .. 

N.O 422 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - Departamento Nooio· 
nal da Produção Mi
neral. : 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. oo - Serviços .. em · Regime 
Especial de ·Financia
mento. · 

3 .1. 06 - Irrigação e . Energia 
Elétrica. 

10) Goiás. 

Acrescente:se : 

Para à ampliaçã-o e 
.conservação· da, 'Usi
cna ·Hidráulica 'de 

· Morrinhos -· •· em · 
···Goiás .'. · .. ! · .. ·. ............ 

>':: 

N.0 423. 

Cr$ 

1.000. 000,00 

. ' . 

11 - Departamento Nooio· 
nal da Produção Mi-
neral... . . . 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico .. · e .. Social .. 

3 .1. oo - Serviços. · .ei:n ·: · RegÍme 
Especial. . de . Financia-
mento. . . .. · 

3 .1. 06 - Irrigação , e · Energia 
:~:,..'.. . · · Hidráulica. . 

.. Acrescentar novo item depois do 
último: , . 
(Item .. ) Estudos e 

projetos ·. do a pro~ 
, ·veitamento· da :ener• 

gia hidrelétrica das 
Cachoeiras 'do ! Ca- , 
nal de São Simão · 
da corredeira ·entre 
esta e a Ca.choeira 
Dourada, bem como 

i'' 

· das cachoeiras nos • 
afluentes · caudalo
sos do Rio Para- · 

Cr$ 

naíba . . . . . . . . . . . . . 4.000. 000,00 
I: •o 

N.O 424 

11 - Departamento Na.cio· 
nal · da Produção Mi
neral. 

··3.0.00 -· Desenvolvimento Eco-· 
: 'I1ômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial. de Financia

... ··mento. 
3 .1. 06 -· Irrigação e Energia 

· ·Hidráulica.. .. 
Construção, aparelha

mento e funciona-. 
mei1to da Usina. Hi
drelétrica de Caia-
pônia ........... . 

N.O 425 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - Departamento. Nooio· 
nai.· da Produção Mi-

. . .· neral. ... · 
... 3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 

nômico e Social. 
3 .1. oo -. Serviços" em Regime 

Especial de Financia-
. : melito. · 
3 .1.06 · -· ' Irrii#ção ·.• e Energia 

Hidráulica.. 

Acreséen te:s'e : ·. 
\ ,. . .. ' 

•'" .... 

Ultimação ·da insta- · 
· lação, aparelhamen~: 
to e funcionamen
to da Usina Hi-

. drelétrica de ' Sítio • 
D'Abadia, em•Goiás· 

N.0 426 

Cr$ 

2.000. 000,00 

11 -Departamento.· · Na.cio
nal da Produção Mi· 
.neral. · 

3; O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

. ' 
' 

. ~ 

' . I 
I, 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia. 
mento .. 

. 3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica.. 

Convênio com a Pre· 
feitura Municipal 
de · Carmo do Rio 
Verde, Estado de 
Goiás, para a con
C'lusão da Usina Hi
drelétrica do ·Muni; 

' Cípio, inclusive aqui
. sição de ma.teriais e 

acessórios necessá-
rios 

N.O 427 

Cr$ 

1.000. 000,00 

11-· · Departamento Na.cio
nal · da Produção. Mi· 

· neral. · · · 

3. O. 00 - Desenvolvb:nento . E~o. 
nômico • e Social. 

·.' 
3 .1. 00 - Serviços em , Regime 

Especial' de Financia
mento .. 

3 .l. 06 - Irrigação e Energia 
· · Hidráulica.. 

Acrescente-se : .. 
·, I 1 • 

Construção, aparelha
mento, instalações 

, e funcioname n t o · 
·da· Usina:. ·Hidráuli-·, 
ca da Caclioeira:de:: 

Cr$ 

. -Goiás , ..... , ...... ~ 3.000. 000;00 

. ~ ; . ' .. ': N.ll' 428, . 
I,.;; 

11 - Departamento Na,cio
' · nal dai"iProdução Mi· 

neral. ·i 
3.0.00 - Desenvolviment'? , Eco

nômico e · Soc1al. · 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia-
mento. . ··. . · 

3 .1. 06 - Irrigação · e . Energia 
Hidráulica.. 

Construção, instala
ção, a.parelhamento 

,, e· funcionamento. do 
abastecime n t o de 
energia elétrica de 

Cr$ 

Crixás, em Goiás . 3.000. 000,00 

N,O 429 

11 -.Departamento Na.cio
. · , nal . da Produção Mi· 

neral. · · 
3. O. 00. - Desenvolvimento Eco· 

nômico e. Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica.. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Prefeitura Municipal 
de Jaraguá, ·para os 

Cr$ 

serviços , _de abaste
, :cimento de: água .. 4:ooo. ooo,oo 

·----
N.O 430:: 

11 -. Departamento · Na.cio
. · , . . nal . da . Produção Mi· 

neral.J.;.·:: ' 
· 3. O. 00 - Desenvolvimento· . Eco

nômico ·e Social. 
3 .1. 00 - Serviços. em Regime 

Especial-' de ·Financia-
mento.. . . ... . 

3 .1. 06 - Irrigação e ·Energia 
. ·. Hidráulica. . 

ll) Maranhão .. 

.: ·Inclua-se': 

..... 

Parra estudos e proje
to de aproveitamen
to da Cachoeira Cri: . 
minosa, no Rio' Ita
picur\1, ' para 'forne: ·· 
cimento de fôrça : e · 
luz, às cidades de Ca
xias, · Timon, Codó, 

. . . [ . . . 

·, 
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no Ma,ranhão, e Te
resina, capital do 

Cr$ 

Piauí . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.O 431 

11 - Departamento Na,cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
. Especial de Financia

mento. 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

Hidráulica,. 

11) Maranhão. 

Acrescente-se : · 

Cr$ 
1) Construção de uma Usina 

Elétrica - Cr$ 2.000. 000,00 - em 
Benedito Leite. 

N.O 432 

11 -Departamento . Na.cio
. nal da Produção Mi· 

·neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 -· • Serviços em Regime 

· . · Especial . de Financia-
mento~ 

3 .1. 06 -· Irrigação : e Energia 
· Hidrául:ica. 

12) Mato. Grosso. 

. Acrescente-se : . 
. ' 

Para ampliação da 
Usina de Coxim, · 

Cr$ 

Mato Grosso ..... ·1.000.000,00 

N.O 433 

11 -Departamento Na.cio
nal da . Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

I 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação . e Energia 
Hidráulica. 

Acrescente-se : 

Para prosseguimento 
das obras da Usina 
Hidrelétrica de To
rixoreu, no .Estado 

Cr$ 

de Mato Grosso 2.000. 000,00 

N.O 434 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico -e Social. 

· 3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia· 
menta. 

3 .1. 06 -.. Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

13) Minas Gerais. 

Acrescente-se : 

Linha de transmissão 
de Carioca para, 

Cr$ 

Torneiras Antunes 1.000. 000;00 

N.O 435 

11 - Departamento · Na,cio· 
nal da !'rodução Mi
neral. 

3. O. 00 -· · Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se :. 

Para auxilio ao•Esta
do de Minas Gerais, 
por intermédio da 
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Centrais Elétricas de 
Minas Gerais S. A., 
para construção da 
linha de transmis
são, sub-estação, rê
de de distribuição 
e demais serviços 
correlatas destina
dos ao suprimen
to de energia elé
trica ao Município 
de Cristais, partin
do da Usina Hidre-

Cr$ 

létrica. do Anil 7.500. 000,00 

N.0 436 

11 - Departamento Nacio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1 . 06 - Irrigação e · Energia 
· Elétrica. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Construção de poço 
arteziano, em re-
gime de acórdo com 
a Prefeitura Muni· 

Cr$ 

cipal ~e· Rio Pomba 1.500. 000,00 

Construção de poço 
arteziano, em re
gime de acórdo com 
a Prefeitura Muni· 
cipal de Rio Novo . 500.000,00 

Total 2.000. 000,00 

N,O 437 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Financia. 
menta. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

13) Minas Gerais. 

Onde se lê: 

Linhas de transmis
são de Cachoeira. 
Dourada, em terri-

Cr$ 

tório mineiro . . . . 30.000 . 000,00 

Diga-se: 

Linhas de transmis· 
são de Cachoeira 
Dourada, em terri
tório mineiro, em 
convênio com o Go- .. 
vêrno do Estado de 
Minas Gerais . . . . 30.000. 000;00 

N,O 438 ; 

11 - DepartamEinto Nacio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. ::' 

6) Linhas de transmissão. 

4) Santa do Deserto 
a Simão Pereira, 
em convênio com 
a Prefeitura ..... 

N,O 439 

Cr$ 

3.000 . 000,00 

,, \ 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da. Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 
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3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

13) Minas Gerais. 

Inclua...se: 

Construção de Usina Hidrelétrica 
em Aventureiro, Município de 
Além Para.íba, Minas Gerais. 

N.O 440 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
n;eral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica; 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Para· a construção, em 
convênio com a Pre· 
feitura Munictpàl · 
de Além Paraíba, 
Estado de Minas 
Gerais, da Usina Hi· 

· drelétrica de Aven
tureiro, distrito ,da-

Cr$ 

quele Município 3.000. 000,00 

N.O 441 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SOCial. 

3.1.00- Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Para. ampliação e re
forma da rêde urba· 
na de eletricidade 

Cr$ 

da cidade de Piumbu 4.000. 000,00 

Para ampliação e re- i 
forma da rêde ur· 
bana de energia ·elé· 
trica da. cidade de 
Santo Antônio do · 
Monte . .. . . .. . .. . 4.000. 000,00 

Para ampliação e re
forma da rêde ur· 
bana de energia elé· 
trica da. cidade de 
Formiga . . . . . . . . . 4.000. 000,00 

Para aquisição e re
forma de usina de 
energia elétrica na 
cidade de Santa Ri· 
ta de Jacutinga . . 4.000. 000,00 

Rêde de aba.stecimen-
to de água na cida-
de de Passa ·Tempo 3.000. 000,00 

Total 19.000.000,00 

N.O 442 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral... . 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em . Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e · Energia 
Hidráulica .. · ·.· 

13): .. Minas iGerais: . 

Onde se .lê: 
. i., 

Para complementação 
da linha de trans
missão entre a Usi
na Hidrelétrica per- · 
tenC'en.te . à Cemig, 
c .a Vila Conceição 
de Tr.onqueira.s. e a 
cidade de Coroaci, 
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bem como a com
plementação da ins
talação de fôrça e 
luz das referidas lo-

Cr$ 

calidades . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

Diga-se: 

Para complementação 
da linha de trans
missão entre a Usi
na Hidrelétrica per
tencente à Cemig, 
e a Vila Conceição 
de· Tronqueira.s e a 
cidade de · Coroaci, 
bem como a ·com
plementação da ins-

. talação de fôrça e 
clUZ· das -referidas lo· 
calidades, em con
vênio com o Govêr
no . do Estado de· 
Minas Gerais 1.000. 000,00 

N.O 443 . 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 "- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3.1-.06 - Irrigação e Energia 
- · . Hidráulica. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Prosseguimento de po· 
ços . semi-a.rtezianos 
em Chapada, Muni-
cípio de Minas No-

Cr$ 

vas, Minas Gerais . 500. 000,00 

Prosseguimento de. po
ços semi-a.rtezianos 
ern Berllo, Munici, 
pio de Minas Novas, 
Minas Gerais . . . . . 500. 000,00 

Prosseguimento de po
ços semi-artezianos 
em Francisco Bado-

Cr$ 

ró, Minas· Gerais . 500.000,00 

Total .......... 1.500. 000,00 

N.O 444 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento . 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se: 
I• 

Instalação de energia 
elétrica na •Vila Le" 
me do Prado, Muni-' 
cípio de Minas .No
vas, Minas · Gerais 

N.O 445 

Cr$. 

500.000,00 

Cr$ 

11 - Departamento · Na.;:io
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica.-

Inclua-se: 

Instalação de ener
gia elétrica em Pal-
mital, Município de 
Mina.s Novas, Minas 

Cr$ 

Gerais . . . . . . . . . . . 500. 000,00 
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N.O 446 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se: 

Para prosseguimento dos acor
dos, para melhoramentos das li· 
nhas de transmissão elétricas e 
reforma das usinas elétricas, com 
as Prefeituras Municipa.is de : 

Antônio Dias ..... . 
S. José do Goiabal .. 
Coimbra .......... . 

Total ••••••• o ••• 

N.0 447 

Cr$ 

1.000. 000,00 
500.000,00 
500.000,00 

2.000. 000,00 

11 - Departamento Nado· 
· nal da Produção Mi· 

neral. 
3.0.00- Desenvolvimento Eco

nómico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
· Hidráulica. 

13) Minas Gerais. 

1) Construção de li~ 
nha.s de distribui
ção de energia elé· 
trica nas seguin
tes cidades, em 
Minas Gerais : 

Cr$ 

a) Conquista . . . . 2.000. 000,00 
b) Bambuí . .. . . . 3.000. 000,00 
c) São Gotardo . . 3.000. 000,00 

2) Continuação da 
Usina Elétrica Ca· 
choeira dos Dorne. 

les, Rio Pará, Mu
nicípio de Passa. 
Tempo, Minas Ge· 
rais, conforme con
vênio já assinado 
com a Prefeitura 
de Passa Tempo . 

3) Para reforma da 
Usina Elétrica do 
Rio São Domingos, 
em . convênio com 
a Prefeitura de Ar· 
cos ......... o •••• 

Total 

N.O 448 

Cr$ 

3.000. 000,00 

2.000. 000,00 

13.000.000,00 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
menta. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

13) !Mina.s Gerais. 

N.0 449 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
·neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento . Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
menta. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

13) Mina.s Gerais. 

Onde se lê: 

Melhoramentos das li· 
nhas de transmis
são de Boa Esperan
ça, em convênio 
com a Prefeitura 
Municipal ....... . 

Cr$ 

3;000. 000,00 

"· 
u. 

I· 
'li 
I 

i; 
i· 

~~ 
/.:! 
I) 
'• 

., .. ,. 
' ,~.; 

: ' ~ 

' ·'· 

'I 

;l·.· ·' ·. 

··r .. 
J 

:t 
i 



- 2037-

Leia-se: 

Melhoramentos das li
nhas de transmis
são da cidade de 
São Gotardo, Minas 
Gerais, em convênio 
com a Prefeitura 
Municipal ....... . 

N.0 450 

Cr$ 

3.000. 000,00 

11 - Departamento Nacio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Seriiç.os em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se : 

Para a linha de trans
missão Salto Gran
de a Vírginópolis, 

Cr$ 

Minas Gerais . . . . . 6.000. 000,00 

N.0 451 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· . 
neral. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se : 

Instalação de energia 
elétrica. em Gran· 

· jas, Município de 
Minas Novas. (Mi· 

Cr$ 

nas Gerais) . . . . . . 500.000,00 

N.O 452 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em ·Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e 
Hidráulica. 

13) · Minas Gerais. 

Onde se lê: 

Melhoramentos das li
nhas de transmis
são de Boa Espera.n
ça e Campos Gerais, 
em convênio com a 
Prefeitura Munici-

Energia 

Cr$ 

pal . . . . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 _ 

Leia-se: 

Melhoramentos das li
nhas de transmis
são da cidade de S. 
·Gotardo, Minas Ge· 
rais, em convênio 
com a Prefeitura 
Municipal . . . . . . . . 3.000. 000,00 

N.0 453 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

13) Minas Gerais. 
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Inclua-se: 

Para instalação de 
energia. elétrica em 
Santa Rita, MuniC'i
pio de Minas Novas 
(Minas Gerais) 

N,O 454 

Cr$ 

500.000,00 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

16) Paraná. 

Inclua-se: 

8) Aproveitamiento do 
potencial hidrelé
trico do Rio Ocoí, 
afluente do Rio Pa
raná, em ·Coopera
ção com o • Depar
tamento de. Aguas 
e Energia Elétrica. . 
do Estado do Pa- ' 

Cr$ 

raná . . . . . . . . . . . . 50.000.000,00 

N,O 455 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-

. mento. ·· · · 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
14) Pará. 

Inclua-se: 

Casa do Filho. do Se· 
ringueiro rle . Ana·. 

Cr$ 

nindeua . . . . . . . 400.000,00 

N.0 456 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômi~o e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de .Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Elétrica. 

16) Paraná. 

Inclua-se : · 

A Companhia Para
naense de Energia. 
Elétrica, para pros
seguimento e exe
cução do planeja
mento do aproveita
mento hidroelétrico 
da Bacia. dos Rios 
Capivari e Cachoei
ra, no litoral para-

Cr$ 

naense ........... 500.000.000,00 

N.O 457 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

.3 .. 0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especial de Financia

mento. 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

. Hidráulica; 

17) Pernambuco.: 

Linha de transmissão 
entre Goiana e os 
distritos ......... . 

N,O 458 

Cr$ 

10.000. 000,00 

11 - Departamento · Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

,,. 
' 

', 

,!, 

'.I 

'' 

i . 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1 . 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

17) Pernambuco. 

Linha de transmissão 
entre Caruaru e 
Altino, em convê· 
nio com o Esta.do de 
Pernambuco ..... . 

N.0 459 

Cr$ 

10.000.000,00 

11 - Departamento Na.cio· 
nal da Produção Mi· 
neral. · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em· Regime 
Especial· de Financia
mento. · 

3 .1. 06 - Irrigação · e Energia 
Hidráulica. 

17) Pernambuco. 

Inclua-se: 

Estação abaixadora e 
linha de ·. tràsmis. 
são partindo de An· 

Cr$ 

gelim para . Lajedo 5.000.000,00 

. Justificação 

Os serviços foram estudados e 
iniciados. Tem que · ha.ver ligei· 
ra alteração no sistema de trans
missão por vantagens técnicas que 
representou todavia um encareci
mento dos serviços previstos. 

. N.0 460 

11 -Departamento Nacio
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 06 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica.· 

17) Pernambuco. 

Inclua.se. 

Instalação e linha de 
transmissão entre 
Caruaru e a estân· 
cia hidromineral de 
Carapatós ....... . 

N.0 461 

Cr$ 

3.600. 000,00 

11 - Departamento Na.cio
nal . da . Produção Mi· 
·neral .. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômi~o e Social. 

~ .1. 00 - Serviços ·em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica: 

17) Pernambuco. 

Cr$ ~ 

Aumente-se para ... ;so.ooo. ooo,oo 

Plano pilôto de eletrificacão ru
r~l no Vale do São Frariciséo, par
tmdo de Bom Nome, para Salguei
ro, Cabrobó, Santa. Maria da Boa 
Vista e Petrolina, em convênio com 
a Companhia Hidrelétrica ' do São 
Francisco (CHESF) e o Govêrno 
éto Estado de Pernambuco. 

N.0 462 

11 - Departamento · Na.cio
nal . da · Produção Mi· 
neral .. 

3.0.00- Desenvolvimento . Eco
nômi~o .. e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.06- Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

27) Diversos. 
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2) Construção de linhas de 
transmissão e estações rebaixado
ras a ca.rgo da CHESF, no Rio 
Grande do Norte, sistema Goiani
nha (PE), Campina Grande (PB) 
e Santa Cruz (RGN). 

Onde se diz: 

Cr$ 20.000.000,00. 

Aumente-se para: 

Cr$ 60.000.000,00. 

N.O 463 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e. SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se: 

Espumoso - Alto Ale
gre - Ca.mpo Bor
ges (para. linha de 
transmissão~ 

Soledade - Fontoura 
Xavier (para linha 
de transmissão) .. 

Total 

N.O 464 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

1.000. 000,00 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi· 
neral.. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se : . 

Para. a rêde de distri
tribuição de ener
gia elétrica para 
os Travessões Ron
delli, S. Vitor, La
goa Bela, S. Liberal, 
em Flôres da Cunha 

Para, a rêde de distri
tribuição de ener
gia elétrica para 
Monte Bérnico, em 
Flôres da Cunha .. 

Para, a rêde de distri
tribuição de ener
gia elétrica para 
o Travessão Bonito, 
em Flôres da Cunha 

Para. a rêde de distri
tribuição de ener
gia elétrica para 
o Travessão Acioli, 
em Flôres da. Cunha 

Total 

N.O 465 

Cr$ 

i.5oo. ooo,oo 

1.000. 000,00 

1.000. 000,00 

1.000. 000,00 

4.500. 000,00 

11 - Departamento Na.cio
nal da Produção Mi
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

24) Santa Catarina. 

.. Onde se diz : 

Linha de transmissão 

de energia elétrica 
J_oinvile - Barra 

Cr$ 

Velha - Piçarras ·. 3.000. 000,00 

' :Í' 
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Digarse: 

Linha de transmissão 
de energia elétrica 
de Araguari para 
Itapocu, São João, 
Barra Velha, !ta
juba e Piçarras ... 

Cr$ 

3.000. 000,00 
-----

N.O 466 

11 - Departamento Na.clo· 
nal da Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

24) Santa Catarina.. 

Onde se diz: 

Cr$ 
6) Serviço de abaste

cimento de água 
de Criciuma . . . . . 3.350. 000,00 

Diga-se: 

6) Serviço de abaste
. cimento de água 
de Criciuma .. .. . 7.000.000,00 

N.O 467 

11·- Departamento Nacio· 
nal de· Produção Mi· 
neral. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e . Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irriga,ção . e Energia 
Hidráulica. 

24) &:Janta Catarina.. 

Acrescente-se : 

Estudo e abastecimen
to da Estância hi· 
dro-mineral de Gra
va taí . Tubarão 

Onde se diz: 

Cr$ 

2.000. 000,00 

5) Linha de transmis
são de energia elé· 
trica Capiva.ri. São 
Joaquim . Lajes . 7.000.000,00 

Diga-se: 

5) Linha de transmis· 
são de energia elé
trica Capiva.ri · São 
Joaquim . Lajes ·. 14.000.000,00 

N.O 468 

11 - Departa.mento Nacio· 
nal de Produção Mi· 
neral. . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco- · 
nômico . e· 'social. ·· 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de· Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irriga,ção e Energia 
Hidráulica. 

24) Santa Catarina. 

Acrescente-se mais os seguintes 
itens: 

Aproveitame n t o do 
Salto do Famoso, 
Município de Des
canso,· em convênio 
com a Prefeitura. 
Municipal ....... . 

Aproveitame n t o do 
·Salto do Chicão, 
Distrito de Palma 
Sola, Município de 
Dionísio Cerqueira, 
em convênio ·com a 
Prefeitura Munici-
pal .............. . 

Total 

1.000. 000,00 

500.000,00 

1.500 . 000,00 



-2042-

N.0 469 

11 -Departamento Nacio
nal de Produção Mi
neral. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irriga.ção e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se: 

Construção de rêde de 
energia elétrica de 
Guaruj á - Estado 
de São Paulo ..... 

N'.0 470 

Cr$ 

5.000. 000,00 

11 - Departamento Nacio
. · nal de ProduÇão Mi
·neral. · 

3.0.00 -.Desenvolvimento . ·Eco· 
nômico . e Social. 

3.1.00 -Serviços •:"em Regime 
· Especial: de Financia

mento. 
3 . 1. 06 -· Irriga.ção · e Energia 

Hidráulica. 

Acrescente-se : 

25) São Paulo. 

Cr$ 
Construção da· Usina 

de Urubupungá .. 200.000.000,00 - ., '' ... 

N.0 471 

11 - Departamento · Nacici
. na.l ·de, Produção · Mi-
neral.. . . 

3.o.oo - Desenvolvimento Eco· 
nômico ê Social. 

3 .1. 00 - Serviços em .· Reiime 
Esp~cial . de Financia-

. mento. 
3. 1. 06 - Irriga.ção . e Energia 

. Hidráulica. 

Inclua-se: 

25) São Paulo. 
Cr$ 

Usina Hidrelétrica de 
Barra Bonita .... ~ 50.000.000,00 

N.O 472 

11 - Departamento Nacio
nal de Produção Mi· 
neral. · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irriga.ção . e Energia 
Hidráulica. 

25) São Paulo. 

• 21) Acôrdo . com·: a ·Prefeitura 
Municipal de· Cachoeira Paulista, 
para prosseguimento e conclusão 
dos serviços ·de · água., irrigação e 
energia. 

Onde se lê: 

Cr$ 2.000. ooo;oo. 

Leia-se: .. 

Cr$ 14.000 . 000,00. 

N.O 473 

11 - Departamento · Nacio· 
. . . . nal · de Produção . Mi· 
· · · neral. ' · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-· 
nômlco . e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
.Especial . de .. Financia
mento. · 

3 .1. 06 - Irriga.çãci . e Energia 
Hidráulica~ 

· 25) . São Paulo; 
Inciua~se: 

Extensão da rê de ·ele- .· 
trica de 10 quUôme- : 
tros ligando· a Es-

:.tação .· de . Cangue, 
ra·- ....;. Municipio . de . · 

·. São Roque ~ à 'C'l· 

. Cr$ 

dade de Ibiuna . : . .. 2.000. 000,00 

'' 

i 
:.~ 

.. 
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Cr$ Acrescente-se : 

Extensão da rêde elé· 
trica de São Roque 
aos bairros agríco
las, num raio de 5 
quilômetros ..... . 

Extensão da rêde elé· 
trica. de Cotia ao 
bairro agrícola do 
Portão .......... . 

Total .......... 

RO 474 

5.000. 000,00 

1.600. 000,00 

8.600 . 000,00 

11 - Departamento Nacio· 
nal . de Produção Mi· 
neral. 

3. O .00 - Desenvolvimento Eco
,nômico e Social. 

3'. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 . 1. 06 - Irriga.ção e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se: 

Prosseguim e n t o do . 
aproveitamento hi· 
drelétrico do Salto 

· do . Urubupungá, lo· 
·Calizado · na Bacia 

Cr$ 

do Rio ~araná ... 200.000.000,00 

N.O 475 

.11 -Departamento · Nacio· 
nal de .Produção Mi
neral. 

3. o. oo - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3 .1. 06 - Irriga.ção e Energia 
Hidráulica. 

Cr$ 
Construção das barra

gens do sistema. Ja
guari-Buquira, para 
regularização do Rio 
Paraíba .......... 100.000.000,00 

N.O 476 

11 -Departamento Nacio· 
nal de Produção Mi
neral. . : 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3; 1. 06 - Irriga.ção e · Energia 
HidráuliC'a. 

Inclua-se: · 

Despesas de qualquer · 
natureza com os 
serviços de reforma, 
amplia.ção, recons
trução e melhora
mento da , rêde 

· elétrica e do servi
ço de abastecimen
to de água da Es
cola Agrotécnica de 
Quissamã - Sergi-
pe e e I e e • e e e e e .e e I e 

N.O 477 

. Cr$ 

.. 
3.000. 000,00 

11 - nepartamento. Nacio· 
· nal de Produção Mi

neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico . e. Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

· 3 .1. 06 - Irriga.ção e Energia 
HidráuliC'a. 

26) Sergipe. 
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Acrescente-se : 

Cr$ 
Para captação e adu

ção de água, melho
ramentos e a.pare
lhamen tos das ter
mas e do balneário 
de Salgado - Ser-
gipe . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.O 478 

11 - Departamento Nacio
nal de Produção Mi· 
neral. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l · de Financia
mento; 

3 .1. 06 - Irriga.ção e Energia 
Hidráulica. 

Onde está na Redação Final : 

2) Constru~o .de cam
pos de irrigação, 
em cooperação com 
partícula r e s, nos 
moldes do Decreto
lei n.o 1.498, de 9 
de agôsto de 1939 

Diga-se: 

2) Construção de cam
pos de irrigação, 
em cooperação com 
partícula r e s, nos 
moldes do Decreto
lei n.0 1.498, de. 9 

Cr$ 

8.000. 000,00 

de a.gôsto de 1959 .. 10.000.000,00 

N,O 47,9 

11 -Departamento Nacio
nal de Produção Mi
neral. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especia.l qe Financia
mr"\to. 

3 .1. 06 - Irriga.ção e Energia 
HidráuliC'a. 

26) Sergipe. 

InC'lua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com a cap
tação e adução de 
águas minerais, apa
relhamento de ter
mas e balneários e 
instalação de ener
gia, elétrica, em es
tâncias hidro-mine
rais, mediante con
vênio com os Muni
cípios (Lei n.o 2.661, 
de 3-12-55), em Sal
gado, Município de 
Salgado ........ :. 

N.0 480 

Cr$ 

1.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio
nal de Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 

1 .. 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 

1. 5 .14 - Outros Serviços Con-
tratuais. · · 

Inclua-se Cr$ 500.000,00 para o 
Aprendizado Agrícola. Cel. José Vi
cente.- Lorena, Estado de São 
Paulo. 

N.0 481 

12 - Departamento NaC'io· 
nal da Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 

1.5.14 - Outros Serviços Con-
tratuais. 

Inclua-se Cr$ 500.000,00 para a 

Escola Salesia.na São José - Cam
pinas - São Paulo. 

I 
' ,. 

I 
I 
!: 
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N.O 482 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reapare:Lhamento e de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Instalacão, prosseguimento, com
plementaÇão e fomento de produ
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

02) Alagoa.s. 

Inclua-se: 

Pôsto Agropecuário de 
Cr$ 

. Limoeiro de Anádia 3.000. 000,00 

N.0 483 

12 - Departamento Nacio
nal da Producão Ve
getal. 

1. O . 00. -· Custeio. 
1.6.00 -Encargos Diversos. 
1.6.23 - ReapareLhamento e de-

. senvolviniento de pro
. gramas, serviços e tra
balh?s específicos. 

1) Manutenção e complementa
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estado's e Territórios. 

Cr$ 

04) Amazonas . . . . 8.000. 000,00 

N.O 484 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
getal. · 

1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reapare:Lhamento e de-
. senvolvimento de pro

gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

1) Manutenção e complementa
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

Cr$ 

04) Amazonas . . . 8.000. 000,00 

N.O 485 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O . 00 - Custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1. 6. 23 - ReaparelJhamento e de
senvolvimento .de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

1) Manutenção e compl~menta
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territór;ios. 

: Cr$ -06) Ceará . . . . .. 13.274.000,00 

Eleve-se o destaque . 
da quantia acima 
para . . . . . . . . . . . . . 20.000. 000,00 

N.O 486 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O • 00 - Custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1. 6. 23 - Diversos. 

2) Para instalação, prossegui
mento, complementação e fomen
to de produção de Postos Agro
pecuários etc. 

06) Ceará. 

Acrescente-se : 

Camocim .......... . 

Cr$ 

500.000,00 
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N.O 487 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O . 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Diversos. 

06) Ceará. 

2) Instalação, prosseguimento, 
complementação e fomento de pro
dução dos Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. · 

Inclua-se : · 

Solonópole ......... 

N.O 488 

Cr$ 

500.000,00 

12 - Departamento · Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O • 00 - Custeio. 
l. 6. 00 _:.. Encargos Diversos. •. 
1.6.23 - Reaparelihamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra: 
balhos específicos. 

1) Manutenção e complementa
ção de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

oar Ceará .. 
' 

Acrescente-se ao que consta da 
Redação Final da Câmara : 

Assaré ........... .. 
Ca.ririaçu .......... . 
Mombaça ......... . 
Solonópole ........ . 
Perelro ........... . 

Total 

N.0 489 

Cr$ 

1.500. 000,00 
1.500. 000,00. 
1.500 . 000,00 
1.500 . 000,00 
3.000. 000,00 

9.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio· 
nal d~ Produção Ve
getal. 

1. O • 00 - Custeio. 
1 . 6. 00 - Encargos Diversos. 

1.6.23 - Reaparelhamento e de
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Inclua-se: 

2) Instalação, prosseguimento, 
complementação e !omento de pro
dução de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

06) Ceará .. 

Ipueiras . ~ ......... . 
Porangá ........... . 
Independência 
Novo Oriente ...... . 
Alcântara ......•. :. 

Total .......... 

N.O 490 

.Cr$ 

1.000. 000,00 
500.000,00 

1.000 . 000,00 
500.000,00 
500.000,00 

3.500. 000,00 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve-
getal. · 

1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23.- Diversos. 

2) Instalação,. prosseguimento, 
compleniéntação e fomento de pro· 
dução de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

10) Goiás: 

Acrescente-se : 

Pôsto Agropecuá r i o 
· Goiânia ......... . 

N.O 491 

Cr$ 

200.000,00 

12 - Departamento Nacio
nal da produção Ve
getal. 

1. O • 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23. - Reaparelihamento e de

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

ii 
i· 
•' 
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2) Instalação, prosseguimento, 
complementação e fomento de pro
dução de Postos Agropccuários nos 
seguintes ·Estados e Territórios. 

10) Goiás. 

Para. instalação de 
um Pôsto. Agrope- . 
cuário com silagem, .• · 

Cr$ 

em · Ja taí · ...... ; . 5.000. 000,00 

N.0 492 

12 - Departamento .. Nacio
nal da ·Produção ·V e· 
getal. 

LO. 00 - custeio. . 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelihamento e de-

--- · senvolvimento de pro-
gramas,· serviços e tra
balhos específicos. 

11) · Maranhão. 

Acrescente-se : 

Para . aqu1s1çao de · 
equipamentos para . 
o . Pôsto Agropecuá-
. rio de Benedito Lei-

Cr$ 

te ... ~:........... 800.000,00 

N.O 493 

12 - Departamento Nacio
.. nal da Produção Ve

getal. 
1. O. 00 - Custeio. . , . 
1. 6 . 00 :- Encargos Di versos. . 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

. senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. .: 

2) Instalação, prosseguimento, 
complementação e fomento de pro
dução de Postos Agropecuários nos 
seguintes· Estados e Territórios. 

Cr$ 
13) Minas Gerais. 

Mutum . . . . . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 494 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

1. O • 00 - Custeio. . 
· 1. 6. 00 - Encargos Diversos. · 
1.6.23 - Reaparel.hamento e ·de-

. senvolvi.mento de: pro-
' gramas, •serviços ·e tra· 
· balhos . especificas. · • : • · 

1) Manutenção de Postos Agro· 
pecuários. 
•,' ,. ' ... . 

•.. "15) ... Paraíba.. 

Cr$ 

Paraíba . . . . . . . . . . . . 5.000 . 000,00 
sendo através 

dos Escritórios da 
.ANCAR . . . . . . . . . . 2,.800. 000,00 

Total . · ......... . 7.800. 000,00 

N.0 495 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção . Ve· 

. , . . . g~tal.: 
1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. · 
1.6.23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro· 
gramas, serviçoS e tra
balhos específicos. 

1) Manutenção e éomplementa.
ção de postos agropecuários nos se
guintes Estados e Territórios. 

17) Pernambuco . 

Onde se diz: 

Cr$ 12.000.000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 16.000.0000,00. 

N.O 496 -
12 - Departamento Naclo· 

nal da Produção Ve· 
getal. 

1. O • 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
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1.6.23 - Reaparelhamento e de· 
senvolvimento de pro· 
gramas, serviços e tra
balihos específicos. 

Acrescente-se, no fim do item 2) 
- Instalação, prosseguimento e 
complementação de postos agro-pe
cuários etc.", as palavras : "nos 
têrmos da Lei n.o 3.281, de 7 de 
outubro de 1957". 

N'.0 497 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 

1.6_.00 - Encargos Diversos. 

1.6.23·.:..._; Reaparelhamento e de-
senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balihos específicos. 

Acrescente-se, no fim do n.0 

1) "Manutenção e complemen
tação etc." - as pa.lavras : "nos 
têrmos da Lei n.o 3.381, de 7-10· 
57''. 

N.0 498 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

1. o . oo - custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1.6.23 - Reaparelhamento e de· 
senvolvimento de pro· 
gramas, serviços e tra
balihos específicos. 

2) Instalação, prosseguimento, 
complementação e fomento da pro
dução de Postos Agropecuários nos 
seguintes Estados e Territórios. 

22) Rio Grande 
1
do Sul. 

Especifique-se a dotação destina
da à instalação de novos postos 
agropecuários no Estado. 

N,O 499 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. · 

1. O . 00 - Custeio. 
1.6.00 -Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
bal!hos · específicos. ' · 

24) Santa. Catarina. 

canoinhas ........ . 
Ibirama .......... .. 
Içara - Criciuma .. 
Mafra ............. . 
Orleães ............ . 
Timbé - Turvo ... . 

Total 

N.O 500 

Cr$ 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

18.000 . 000,00 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve~ 
getal. 

1 . O . 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balihos específicos. 

24) Santa Catarina. 

2) Pa.ra prosseguimento e com
plementação de Postos Agropecuá
rios. 

Araguari .......... . 
Araranguá ........ . 
Biguaçu ........... . 
Bom Retiro ........ . 
Biguaçu ............ . 
Capinzal . .':-. ...... . 
Chapêcó .......... . 
Criciuma .........•. 
Mafra ............. . 
Pôrto União ....... . 
Santo Amaro ..... . 
São Bento do Sul .. . 

Total 

Cr$ 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

. 300.000,00 
300.000,00 
300.000,00 

3.600. 000,00 

!. 

t;, 

'· 
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N.0 501 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O . 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento de pro
gr!llmas, serviços e tra
balhos específicos. 

Inclua-se Cr$ . 500.000,00 - para 
Aprendizado Agrícola Cel. Horta -
Lavrinhas - Estado de S. Paulo. 

N.O 502 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta,!. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani· 
· mal e Vegetal. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Despesas de ·qualquer · 
natureza . com o 
''A n e 1 Vermelho" 
dos coqueirais de 

Cr$ 

Alagoa.s . . . . . . . . . . · 1.000. 000,00 

N.0 504 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção V'e
geta,I. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômic'o e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani
mal e Vegetal. 

Inclua-se: 

Campanha .contra a 
"cigarr i n h a" nas 
pastagens dos . Rios 
Pardo, Colônia e ou
tro da Bahia (em 
convênio ou coope
ração .com o Insti
tuto Biológico da, 
Bahia) .......... . 

N.O 505 

Cr$ 

5.000. 000,00 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
getlhl. . 

3. o. 00 - Desenvolv~ento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços e:r;n Regime 
· Especial · de Financia- . 

mento .. 

3.-1.02 - Defesa sanitária Ani
mal e Vegetal. 

Inclua-se: 

Para combate à "po
dridão parda/' e ou-
tras pragas do ca-
cau, em cooperação 
com o Instituto do 

Cr$ 

cacau da Bahia, 20.000.000,00 

N.O 506 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção · V-e-

. get!hl. . . · 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - serviços em Regi~e 

Especial de Financla
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : 

Para manutenção das 
patrulhas agrícolas 
empregadas nos ser
viços de produção 
de sementes selecto-
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Cr$ 

nadas pela Inspeto· 
ria. Regional de Fo· 
mento Agrícola de 
Alagoas . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 507 . 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção .Ve· 
geta.l. · 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em . Regime 
Especial de .Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Aquisição de con
juntos -para irri· 
gação, por · asper
são, destinados aos 
trabalhos de .. fo· 
mento à Horticul· 
tura e à Fruticul
tura. que vêm sen
do feitos pela Ins· 

· petoria Regional de 
Fomento Agrícola 

Cr$ 

de Alagoas · . . . . . . 2.000 . 000,00 

N.O 508 
' ' 

12 .-. Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta.l. ·· ;. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
.· nômico . e · Social. 

3 .1. 00 -· · Serviços. em Regime 
Especial ·de Financia
mento;.·. 

'-3.J. 03 --:- Desenv .. da Produção. 

12 - Departamento Nacio
nal , da Produção V'e· 
geta.l. 

Fomento da Cultura 
do Algodão '"Mocó", 
no Estado de Alai 

Cr$ 

goas .. .. .. .. . .. . . 2.000. 000,00 

N,O 509 

12 -Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve-
geta.l. ' 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
·Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 :...._ Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Para ampliar a.s ins- · 
talações da . Usina 
de Beneficiar Algo
dão de Santana do 
Ipanema, de forma 
a poder fabricar · 
pa.sta de algodão, 
no Estado de Ala-
goas · ............ ·. 

N.0 510 

Cr$· 

2.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio
. nal da Produção Ve

geta.l. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e . Social. 

3 .l. 00 - Serviços em Regime 
Especial . de Financia
mento.· 

3 .1. 03 - Dt:iseriv. ·da Produção. 

2) · · Fomento da produção vege
tal de todo o País. 

02) Alagoas~ 

Inclua-se : · · 

Despesas. de qualquer 
natureza com a ma
nutenção de um · 
centro de aradores-. 
e · tratoristas . no 
Aprendizado Agríco, 
la de Satuba, Ala· 

Cr$ 

goas . . . . . . . . . . . . . 500. 000,00 

,, 
I~ 
fi u 
,.~ 

li:~ 
l i ~ 
I 
!I ' r. 
~:· ... ,. 
'I 
I· •' : 
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N.0 511 

12 -Departamento Nacio
nal . da Produção V'e· 
get~. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3 .1. 03 ~ Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Criação de um Cam- · 
po de Multiplicação 
de Sementes, · em 
Mata. Grande, Ala-
goas ............ . 

N.0 512 

Cr$ 

1.000. 000,00 

12 - Departamento . Nacio
nal . da Produção V·e
geta.l. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. oo - Serviços . • em · Regime 
Especià;l · de Financia-
mento.·· · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Para a,mpliação ' das 
instalações do Pôs
to Agropecuário de 
Major Izidoro, ·. em 
Alagoas ......... . 

N'.0 513 

Cr$ 

1.000 ~ 000,00 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção V'e

, geta.l. . · 

3.0.00 -Desenvolvimento· Eco
nômico e Social. 

• 3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial . de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Fomento à produção 
de. sementes selecio
nadas, com a orga
nização de duas pa
trulhas moto-mel!a-

Cr$ 

nizadas, em Ala.goas 5.000. 000,00 

.N.0 514 

12 - Divisão de Fomento da 
· Produção Vegetal.·· 

Inspetoria Regiona.l de 
Fomento Agricola de 
Alagoas. · 

3.0;00 -Desenvolvimento Eco
. · nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 --'- Desenv. :da Produção. 

Instalação de .. uma 
Estação de Experi- · 
mentação Agrícola 
em Palmeira dos ín-

Cr$ 

dios, Estado de Ala-
goas ..... .'; . . . . . . . 4.000. 000,00 

N.0 515. 
. . : 

' 12- Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta.!. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
.· nômico e Social. 

3 .1. 00 -· · Serviços . em Regime 
Especi~ de Financia-

. menta. 
3 .1. 03 -. · Desenv .. da Produção. 
02) Alagoas. 

Destinados ao fomen
to da. cultura. do mi- . 
lho híbrido, no Es
tado de Alagoas .. 

N.0 516 

Cr$ 

2.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta.!. 
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3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e SoC'lal. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Para manutenção da 
Estação de Plantas 
forrageiras de Pão 
de Açúcar, em Ala· 

Cr$ 

goas · . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 517 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
-Especial · de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Para complementação 
das instalações · da· · 
Usina · de Benefi· 
·ciamento de Algo-
dão, de Anádia, em 

Cr$ 

Alagoas ....... ; . . 2.000. 000,00 

N.O .518 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e SoC'iâl. 

3 .1. 00 - Serviços em • ·Regime 
Especial de Financia-

.. mento. 
3.1.03 - Desenv .. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Para . instala~ão de 
· uma. ·· patrulha mo
to-mecaniz a' d a no 
Pôsto · Agropecuário · 
de Major Izidoro, 

com o objetivo de 
atender aos serviços 
deC'orrentes da cria
ção do "Grupo Ala
goas", oriundo do 
Decreto n.0 39.295, 
de 1.0 de junho de 

Cr$ 

1956 ........... o • 4.000. 000,00 

N.O 519 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
getal. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Para . a aquisição de 
veículos destinados 
a possibilitar cola
boração mais am· 
pia da Inspetoria 
Regional de Fomen
to Agrícola ao "Gru· 
po Alagoas", criado 
pelo convênio · de· 
corrente do Decre-

. to n.0 39.295, de 1.0 

Cr$ 

de junho de 1956 ... · 2.000. 000,00 

N. 520' 

12' -.., .D~pa~taztiento Nacio· 
· nal· · da. produção Ve

getal. :. · 
3. O. 00. - Desenvolvimento Eco

.. . . nôr.ilico e SoC'lal. 
3 .1 :oo - Serviços · em B.eghne 

Especial de··· Financia
mento;'. 

3 .1. 03 - Desenv. da. Produção. 

02) Alagoas. 

,. 
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Inclua-se: 

Para instllllação de 
uma patrulha moto
mecanizada no Mu
nicípio de Palmeira 
dos índios, ·com o 
objetivo de atender 
aos serviços decor
rentes da criação 
do "Grupo Alagoas", 
oriundo do Decreto 
n.o 39.295, de. 1.0 de 

Cr$ 

junho de 1956 6.000.000,00 

N. 521 

12 -· Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getllll. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de · Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

01) Alagoas. 

Inclua.-se : 

Para. complementação 
da Estação Experi
mental de Plantas 
Forrageiras de Pão 
·de Açúcar, em Ala-

Cr$ 

goas , . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

. N;0 522 .. 

12 - Departamento Nacio
nal . da . Produçã.o Ve
geta.!.· 

· 3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e: Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 . 1. 03 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Acrescente-se : 

Irrigação mecamca. 
dos tabuleiros ala-

. Cr$ 

goanos, nos Municí-
pios de São l'.figuel 
dos Campos, Rio 
Largo, Atalaia Mu-
rici, Capela Viçosa., 
União, São José da 
Laje, Camara.gibe, 
São Luiz do Quitun-
de, Colônia de Leo-
poldina, Coruripe, 
Pôrto Calvo, Pilar e 
Maceió . . . . . . . . . . . 10.000. 000,00 

N.O 523 

12 -Departamento· Nacio
nal da Produção Ve
geta,!. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
. Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv .. da Produção. 

Inclua.-se : 

Compra de mudas de 
oliveira para dis-
tribuição entre os 
agriculto r e s,. em 
convênio com as 
Associa.ções Rurais. 
de Palmeira dos íri-
dios, Viçosa, .Ailá• . 

.Cr$ 

dia e São Miguel 
dos Campos . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 524 

12- Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta,!. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - 'Serviços em Regime 
Especial de Financia. 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

- ... -·· 
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Inclua-se: 

Cr$ 
Para fomento da oli-

veira em Alagoas . 1.000. 000,00 

N.O 525 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
geta,!. . . . 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e · Soc1al. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de · Financia

·mento. 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

. Cr$ 

500.000,00 

. N.O 526 

12 -. Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getaJ. 

3. O. 00 - Desenvolvimento ·.· Eco
nômico e Soc1al. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial· de Financia-
mento;: ·' · ·· 

3.1.03 - :Deseriv. da Produção. 
. . .. 

02) Alagoas. · . 

Inclua-se : . . 

Para a instalação •de 
.um campo de Fruti-. 
cultura ·em • Mar· 

Cr$ 

Vermelho · . . . . . . . . 500. ooo,oo 

. RO 527'· 
.. 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve· 
geta,I. 

I 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3 .1. 03 - Desenv .. da Produção. 
t • 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Usina, de beneficiar 
arroz em Maragogi, 

Cr$ 

Alagoas ......... . . 500 ~ 000,00 

N'.0 528 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getaJ. . .. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico . e Soc1al. . 

3 .1. 00 --..:. Serviços . em 'Regime 
Especial de Financia-

. mento,. .. · ·. . 
3.1: Ó3 ....:.. Desen~. da Produção. 

Inclua-se: 

Instalação de um' Pôs
to de Avicultura em 
Palmeira dos índios, 
Palmeira dos índios, • · · 
em convênio com a 
Associação Rural lo-

. , Cr$ 

: (, 

cal .... ·; .... ;; :· ... · 1.000.000,00 
l' 

. .·. '' . . ' ' ' . ~ ' 
N.O 529 .:.·. I •• .• 

.• i . 

·. 12 :-,- Departàinênto Nacio
. nal da Produção Ve-
geta,!. . 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
. . . nômico e Soc1al. 

· 3; t. o o .-.. ·. servi'ços · . em · Regime 
· · · · ··Especial. · de Financia

mento.· · 
3 .. 1. 03 -:- Desenv. ,ela Produção. 

Inclua-se : · 

De~l>e.sa.s ·de qualq~er 
·· natureza com··a ·irii

gação dos tabuleiros 
de 'Maceió ...... . 

Cr$ 

5.000. 000,00 

' 
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N,O 530 

12 - Departamento Nacio· 
na! da Produção V'e· 
getad. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Usina de beneficiar 
arroz em Pôrto das 

Cr$ 

Pedras . . . . . . . . . . . 500.000,00 

N.O 531 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção V'e· 
getad. 

3. O. 00 - Desenvol:vimento Eco
. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia

.. ·mente. 

3.1.03 - Desenv; da Produção. 

Inclua-se : 

Instalação de uma. fá· 
brica de farinha em 
Traipu ........ .. 

N.O 532 

Cr$ 

500.000,00 

12 - Departamento Nacio
nal · da Produção Ve
geta.!. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços. em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Fomento da cultura 
do arroz nos Vales 
do Sumaúma e Ni· 

Cr$ 

quim, Alagoas .. .. 500.000,00 

N.O 533 

12 -Departamento Nacio· 
na! da Produção Ve
geta.! .. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico . e . Social. · 

· · 3 .1. 00 - Serviços em . Regime 
Especial de Financia- . 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Aquisição moto-bom~ 
bas para · revender· 
aos agricultores me-: 
d i a n te con:vênio.: 
com a Federal das: 

Cr$ 

Associações Rurais 3.000. 000,00 

N.O 534 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
geta.!.. . . 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

. 3.1.03 - Desenv. da P~odução. 

Inclua-se: · 

Para experimentação 
com tipos de café 
resistentes em zona 

Cr$ 

cafeeira. de Alagoas 1.000 • 000,00 

N.O 535 

12 - Departamento Nacio· 
· nal da Produção Ve

geta.!. 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Despesas de qualquer 
natureza com os 
trabalhos de fomen
to à cultura · do ca
cau, . no Estado do 

Cr$ 

Amazonas . . . . . . . 1.500. 000,00 

N.O 536 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção V'e
geta.I. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
. . nômico . e SOC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Despesa.s de qualquer 
natureza com o fo· 

Cr$ 

menta da juta 5.000. 000,00 

N.O 537 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Em vez de ler-se : Fomen-. 
to da Produção Vegetal em todo 
o Pais, leia-se : 

1) Fomento da pro
dução vegetal em 
todo o Pais, inclu· 
sive Cr$ 3.000.000,00, 

para o fomento da 
cultura do dendê no 
Estado do Amazo-

Cr$ 

nas . . . . . . . . . . . . . . 66.000. 000,00 

N.O 538 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve· 
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia

. mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Despesas de qualquer 
natureza com o fo· 
mento da cultura 

Cr$ 

da seringueira . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 539 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

04) · Amazonas. 

Importância que ·se 
destina a aquisição 

. · de arames farpado 
para revenda aos 
agricultores e cria-

Cr$ 

dores· do Estado . . 10.000. 000,00 

N.O 540 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

' ~~ 
j 
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3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Fina.ncia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Despesas de qualquer 
natureza com os 
trabalhos de fomen
to à horticultura e 
pomicultura· no Es-

Cr$ 

tado do Ama.zonas . 2.000. 000,00 

N.o 541 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal .. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de ·Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

4) Instalação e manutenção de 
patrulhl:bS mecanizadas nos Esta
dos. 

Aumente-se: 

Cr$ 

04) Amazonas . . . . 8.000. 000,00 

·.N,O 542 

12 -Departamento . Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Despesas de qualquer 
natureza com a con
tinuação dos traba
lhos de fomento e 
racionaliza ç ã o da 
cultura do guaraná · 
no Esta.do do Ama-
zonas ........... . 

N.0 543 

Cr$ 

5.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da 'Produção. 

04) Amazonas. 

Para aquisição de um 
motor marítimo p/ 
motorização da lan-
cha de transporte 
da Iilspetoria. Regio-
nal de Fomento 
Agrícola no Amazo-

Cr$ 

nas ..... , . . . . . . . . 2.000 .poo,oo 

N.0 545 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal.· 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regb:ile 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

4) Instalação e manutenção de 
patrulhas mecanizadas nos Esta
dos. 

Aumente-se : 

04) Amazonas 
Cr$ 

8.000 . 000,00 
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N.O 547 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção ve. 
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e ~c'ial. 

3 .1. 00 - &rviços em Regime 
. Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. ·da Produção. 

04) Amazona.s. 

Para aquisição· de um 
motor marítimo p/ 
motorização da lan
cha de transporte 
da Inspetoria. Regio
nal de Fomento 
Agrícola no Amazo-

Cr$ 

nas . . . . . . .. . . . . . . 2.000. 000,00 

N~O 548 ·. 

12 - Departamento , . N'acio· 
nal . da Producão Ve-
getàL . . · .. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e · SociaL · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 -Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Despesas ·de qualquer 
' natureza com ostra
. balhos' de fomento â 

cultura do caca.u, 
· no ·Estado do Ama-
, zonas ........... . 

N.0 550 

···Cr$ 

1.500. 000,00 

12 - Departamento·. N'acio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 __;_ Desenvolvimento Eco· 
· nômico 

1
e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.03 - Desenv. da Produção. 
' 

05) Bahia.. 

Inclua-se : 

Para a reconstrução 
do edifício do Mer
cado de Rio Fundo, 

Cr$ 

Santo Amaro, Bahia 500. 000,00 
Para a reconstrução · 

do Mercado dó·. Dis- · 
. trito de Aliança, Ba~ 
hia ' . . . . . . . . . . . . . . 500. 000,00 

Tota.I 1.000. 000,00 

N.o 551 
. ' 

12- Departamento · · Nacio· 
nal da Produção Ve

. • · getal.. ·· , . · · 
3 .o .oo ·:.:.:... Desenvolvimento Eco-

. nômico e Social. 
. . 3 .1 : 00 .:..:.. ServiÇos . . ein Regime 

Especial . de Financia
mento ..... 

3.1..03 _..;..._Desenv .•. da Produção. 

05) · .. : Bahia. 

Modifique-se : 

Onde se lê: 

12) · Compra e instala
. ção. de: uma fábri, 
. ca de farinha de 
mandioca, no Mu· 
nicípio de Boa No
va - Estado da 
Bahia ......... . 

Diga-se:· 

12) Compra. e instala
ção de uma fábri
ca. de farinha em 

· Guara~m, Munici-. 
pio· de Conquista 
- Estado da Ba· 
hla ........... . 

Cr$ 

400.000,00 

400.000,00 
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N.0 552 

12 - Departamento N'acio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - DeSenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento . 

3 .1.17 - .Acordos. 

2) Fomento da produção vege
tal em regime de acórdo com os 
Estados e os Municípios. 

Inclua-se : . 

Cr$ 
Acórdo com o Estado 

da Bahia ........ . 5.000 .000,00 

N.0 553 

12- Departamento N'acio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços • em - Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Onde se diz: 

4) Instalações e ma.nutenção de 
patrulhas mecanizadas. nos Esta-
dos. · 

Diga-se: 

4) Instalação e manutenção de 
patrulhas motomecanizadas para. 
prestação de serviços aos -agricul
tores através das Seções do Fomen
to Agrícola nos Estàdos. 

Cr$ 
Aumente-se a dota-
-· ção para ........ 250.000.000,00 

N',O 554 

12 - Departamento N'acio
. nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

4) Instalação e manutenção de 
patrulhas mecanizadas nos Esta
dos. 

-Onde se diz : 

05) . Bahia 

. Diga-se: 

05) Bahia 

N.0 555 

Cr$ 

3.000. 000,00 

10.000.000,00 

12 - Departamento N'acio- . 
nal da Produção Ve-
getal. -·, -

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
-Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv; da Produção. 

Acrescente-se : 

Para distribuição de 
·mudas de . cajueiro 
no Ceará ......... . 

N.O 556 

Cr$ 

2.000'. 000,00 

12 - Departamento · Nacio
nal da Produção .Ve-
getal. · · 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em · Regime 
Especial de Financia-
mento.· · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

4) Instalações e manutenção de 
patrulhas mecanizadas nos Esta
dos. 

06) Ceará .. 
Cr$ 3.000. 000,00. 
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Aumente-se a dotação acima para 
Cr$ 15.000.000,00. 

N,O 557 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Onde se lê: 

Despesas de qualquer na.tureza 
etc. 

Leia-se: 

Despesas de qualquer 
natureza, com o de-. 
senvolvim e n t o da 
cultura de camau
beira, no Baixo-Ja-

Cr$ 

. guaribe . . . . . . . . . . 1.000 . 000,00 

N.O 558 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia
mento; · 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se : · 

11) 

12) 

Instalação de um 
Pôsto Experimen
ta.! de cultura de 
arroz,. no Municí
pio de Várzea Ale
gre- Ceará 

Desenvolvilnen t o 
da cultura de car
naúba no Estado 
do Ceará ...... I. 

Cr$ 

4.000. 000,00 

5.000 . 000,00 

13) Patrulhas meca
nizadas nos Mu
nicípios de Ca.mo
cim - Jaguari
be - Quixeraino
bim - Quixadá 
- Icó e Viçosa, 
no Estado do Cea-
rá 

Total 

N.O 559 

Cr$ 

5.000. 000,00 

14.000.000,00 

12 - Departamento· ~"'acio
. nal da Producão Ve-

getal. • 

3. O. 00 - Desenvolvimento· Eco
. nômico e Social. 

3 .l. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. 

06) Ceará . 

Onde está: 

Construção de · cam
pos de irrigação 
com particulares, na. 
zona da Urubure
tama, Ceará, medi
ante convênio com 
as Prefeituras Mu
niC'ipais de . Itapi
poca e Urubureta-

Cr$ 

ma etc. . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

Diga-se: 

Construção . de cam
pos de irrigação 
em coopera.ção com 

· particulares; na zo-
na da Uruburetama 2.000. 000,00 

N.0 560 

12 - Departamento N'a.cio
nal da Produção Ve
getal. 

i 
I ,. 
' I 
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3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'lal. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Espécial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

06) Ceará. 

Altere-se assim : 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins-
talação· e manuten-
ção de um Pôsto 
Experimental da. cul-
tura de arroz, no 

Cr$ 

Município de Vár- . 
zea Alegre . . . . . . . 5.500. 000,00 

Despesas de qualquer . 
. natureza com a ins

talação e manuten
ção de um Pôsto Ex
perimental da cul
tura do fumo no 
Município de Lavras 
da Ma.ngabeira ... 

N.O 561. 

4.000. 000,00 

12 -·Departamento :t-.,acio
nal da · Produção v e. 
getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 
7) Instalação e manutenção de 

patrulhas motomecanizadas nos 
Estados; ... 

.,, ,' 

06} Ceará. 

Altere-se assim a Redação .F'inal 
da Câmara:··· 

Quixadá .......... . 
Campos Sales ..... . 
Lavras da Mangabei· 

ra ................ . 
Jaguaribe .......... . 

Total 

·Cr$ 

5.000. 000,00 
1.500. 000,00 

1.500. 000,00 
1.500. 000,00 

8.000. 000,00 

N.O 562 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve· 
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'lal. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

06) Ceará. 

Acrescente-se : 

Despesas de qualquer 
natureza C'om o de
senvolvim e n t o da. 
cultura do algodão, 
diretámente ou em 
cooperação com o 
Estado .......... . 

Despesas de qualquer 
natureza C'om o de· 
senvolvim e n to da. 
cultura da carnaú· 
ba diretamente ou 
em cooperação com 

Cr$ 

. 
10:000.000,00 

· o Estado . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Total 15.000.000,00 

N.0 563 ·-
12 -Departamento·· Nacio· 

nal · da ·Produção· Ve
getal. 

:3. O. 00 -. Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. dà Produção. 

5) Fomento da Cultura do AI· 
godão. 

Inclua-se: 

08) Espirito Santo. 
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Instalação. de uma, 
usina de beneficia
mento de algodão 
em Cachoeiro do 
Itapemirim e fo
mento da C'ultura 

Cr$ 

no Estado . . . . . . . . 2.000. 000,00 
Estudos e construção 

de silos e arma·. 
zéns nos Municípios 
de Colatina, Barra 
de São Fra.ncisco, 
Castelo e Cachoeiro 
do Itapemirim . . . . 12.000.000,00 

Fomento do milho hí· 
brido .......... : . . 500. 000,00 

Despesa de qualquer 
natureza com a cul-
tura da oliveira . . 1.000. 000,00 

Despesa de qualquer 
natureza com a cul-
tura da ma,mona . 500.000,00 

Despesas de qualquer 
natureza com a cul
tura da videira, do 
marmelo e dos cí-
tricos . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Prosseguim e n t o dos 
trabalhos de reC'Upe
ração e conservação 
dos silos em coope~ 

. ração com as Pre
feituras ·de Mimoso 
do Sul, Afonso Cláu
dio, rta.guaçu e San-
ta Teresa . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

Execução do Plano 
de Fomento Agro
pecuário,· mediante 
acôrdo com o Esta- · 
do .. .. . .. .. .. .. . . 5.000. 000,00 

Total·. 26.000.000,00 

N:o·564 ·· 
: .. ' .. 

12 ·- Departamento N'acio
. · nal · da·. ~rodução V e

. · · getav· ··.•·. 
3. O. 00 ...,. Desenvolvimento Eco-

. nômico e · Social. 
3 .1. 00 - SerViços em · Regimé 
. · Especial . de Financia~ 
· · menta; . 1 . · · 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

4) Instalação e manutenção de 
patrulhas mecanizadas nos Esta
dos. 

08) Espírito Santo. 

Acrescente-se: 

Instahcção e manuten
ção de uma patru-
lha mecanizada no 
Município de Muniz 

Cr$ 

Freire .. .. .. .. .. .. 1.000. 000,00 
Comitê Pró-Melhora

mento de Castelo 
para serviço :de pa-
trulha mecanizada 1.000. 000,00 

Total 2.000.000,00 

N.O 565 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico. . e SoC'ial. 

3.1.00- Serviços em Regime 
·Especial . de Financia
mento .. 

3.1.03 :........: Dêsenv. da Produção. 

11) 'Mara.nhão. 

InC'lua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com a 
construção dos Ar-

. mazéns Gerais de · · 
Caxia,s, a cargo da. 
Associação Rural de 

Cr$ 

Caxias . . . . . . . . . . . · 2.000. 000,00 

N.O 566 

12 - Departamento Nacio
nal. da Produçã.o Ve
getal. 

. 3•. O; 00 "- Desenvolvimento Eco
nômico e Soctal. 

' ' ,. 

I. 
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3.1.00-- Serviços 
Especial 

em Regime 
de Financia-

. mento. 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

11) Maranhão. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Racionalização e fo. 

mento da produção 
do· algodão Mocó . . 2.000. 000,00 

Racionalização e fo· 
mento da produção 
de arroz .. . . .. .. . 1.500. 000,00 

Racionalização . e . fo· 
mento da produção 

' do babaçu, inclusi-
ve desbaste dos pal-
meira.is . . . . . . . . . . 1.000 . 000,00 

Total· ............. 4.500. 000,00 

.. N.O 567. 

12 - Departamento N'acio· 
·· •. · nal da Produção V e· 

· ' getal. · ··• ·. · 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 

· · ' • nôniico · e SociaL 
3 .1. 00 - Serviços em· Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

3;1.03 - Desenv. da Produção., 

12) Mato Grosso. 

Inclua·se: 

Patrulha Motómeca
Cr$ 

nizada em Cuiabâ ·. 6.000. 00~,00 

'. N.0 568 

12 - Departamento Nacio· 
nal · da Produção Ve· 

· : · getal.' • · · · 
3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 

nômico c Soc'ial. 
3 .1. 00 - Serviços . em Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

3 . .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua.se: 

Sociedade Rural ·de 
Curvelo, Minas . Ge· 
rais - Para a.quisi· 
ção de um conjun. 
to motomecanizado 
destinado a traba· 
lhos de recuperação 
do solo, sua conser
vação e defesa, for
mação de pasta.
gens, construção de 
açudes, terr e c e a. 
mento, bem como · 
reflorestamen t o e 
difusão de tais prâ
ticas entre os pro
prietârios rurais .. 

N.0 569 

Cr$ 

3.500. 000,00 

12 - DepartamentO ~àcio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia. 
mento. · 

3.1.03 - Desenv .. dá Produção. 
Inclua-se: 

Para fomento da cu!. 
tura do Fumo, . em 
convênio com a Pre
feitura Munici p a 1 
de Natércia, Mina.s 
Gerais .......... . . . ; 

N,O 570 

Cr$ 

2.000. 000,00 ... 

12 - Departamento Nacio· 
nal da ProduÇão Ve
getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Soc'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 -' Desenv: da Produção. 

13) Minas Gerais. 
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Cr$ 
Instalação de uma Es-

tação Experimental 
para pesquisas agro-
nômicas sôbre a cul-
tura e estudos para. 
o aproveitamen to 
industrial das fru-
tas silvestres de cli-
ma tropica.l que 
se desenvolvem em 
t e r r as pobres e 
áridas, como se-
jam o Baru, Tin-
guí, Araticum, Pe-
qui, Pindoba, Grão 
de G a I o, Murici, 
Ma.ngaba, Fruta de 
Lôbo, Cagaita, for-
ragens (silvestres) , 
nativas etc., no Mu-
nic'ip~o de Curvelo, 
sua prinC'i.pal zona 
de ocorrência, inclu-
sive aquisições e de
sapropriações . . . . . . 3.000. 000,00 

N.O 571 

12 - Departamento l'll"'a.cio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'i.al. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se :. 

Despesas de qualquer 
natureza com o fo
mento da. cultura 
do algodão em. Mi· 
nas Novas, em coo
peração com a Pre-
feitura .......... . 

N.O 572 

Cr$ 

1.000. 000,00 

12 - Departalnento N'acio· 
na! da Produção ve. 
getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 -- Serviços em Regime 
Especial de lo"inancia. 
menta. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Despesa de qualquer 
natureza com o fo
mento da cultura 
da batata. no sul de 
Minas, em colabora
ção com a 8ecreta
ria da Agricultura 

Cr$ 

do Estado . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 573 
12 - Departamento Nacio· 

nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico. e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.03 - Desenv. da Produção. 
13) Minas Gerais. · 

Inclua-se: 

Pa.ra despesas de qual
quer natureza, in
clusive construção 
de edifícios, para a 
instalação de uma 
oficina mecân i c a 
destinada à assis
tência à máquina 
agrícola, no Municí-

Cr$ 

pio de Ituiutaba. . . 5.000. 000,00 
Para aquisição de 

uma patrulha mecâ
nica no Pôsto Agro-
pecuário de Pains 3.000. 000,00 

~ara instalação de 
uma Escola de Tra
toristas no Pôsto 

. Agrope c u á r i o de 
Pa.ins . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Total .......... 11.000.000,00 

,, ,, 
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N.O 574 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção ve. 
getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco· 
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. L 03 - Desenv. · da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Acrescente-se: 

Fomento da cultura 
do algodão em Espi· 
nosa, Porteirinha, 
Mato Verde, Monte 
AzUl, Janaúba, Rio 

· Pardo e Francisco 
· Sá, em · cooperação 

com a Secretaria 
da. Agricultura do 
Estado de Minas Ge· 

· rais 

N.O 575 

Cr$ 

2.000. 000,00 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção Ve· 
getaL 

3.0.00 - Desenvolvimento· Eco· 
nômico · e · SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços . em Regime 
Especial de Financia· 
mento . 

.. 
3 .1. 03 - Desenv. da ProduÇão. 

4) Instalação . e manutenção 
das patrulhas mec-anizadas .. 

15) Paraíba. 

Inclua.-se : 

Campina Grande .. . 
Itabaiana ......... . 

Total 

Cr$ 

3.000. 000,00 
2.000. 000,00 

5.000. 000,00 

N.O 576 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-

. mento. 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se .: 

- sendo Cr$ 3.000.000,00 para rea
lização do Plano Paraibano. de in· 
centivo de Palma, em cooperação 
com o Govêrno do Estado. · 

N.0 577 

12 - Departamento N'a.cio· 
nal · da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços · em . Regime 
· Especial de · Financia. 

mento. · 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

15) Paraíba. 

Acrescente-se : 

Cr$ 5.000.000,00 - destinado à 
realização do Plano · Paraibano . de 
Incentivo à Cultura. da Palma; atra
vés da Estação EXperimental de 
Alagoinha, na Paraíba. 

N.O 578 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção· V e· 
getal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico ·e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

15) Paraíba. 
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Acrescente-se : 

5) sendo, . Cr$ 3.000.000,00 nos Mu· 
nicípios de Guarabira (Rio Gui
nhem) e Alagoa Grande (Rio Zum· 
bi). ' 

N.0 579 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getat 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e ·Soctal. · 

3 .1. 00 - Serviços . em_ . Regime 
Especial de Financia-
mento. •' .. .. -

3.1.03 - Desenv. da. Produção .. 
. ' 

15) PMaíba. 

Acrescente-se : 
.. 

\I , . 

. ' 

Para aquisição e Ins· 
talação de fábricas 
de far.inlha de .zrian- . 
clioca, em . convênio ' 

Cr$ 

com o Estado. da Pa~: . 
· raíba . . . ......... ; .. 10.000.000,00 

N.0 580 .. 

12 - Departamento ·: Nacio· 
nal da Produção Ye· 
getal. · · 

3. 0_. 00 -·Desenvolvimento . Eco-
. . - nômico e SoC'iaL · _. 

3.1.00 -,Serviços em . Regime 
. ·Especial de . Financia-

. mento .. · . · . . .· 
3 .1. 03 - Desenv: da Produção." 

. -· ' .· 
15) Paraíba. · 

' .... 
:Acrescente-se : ..• 

D:estina.do .. a· · .. a tender 
convênio com o Go· 
vêrno do Estado da 
Paràiba, . para- reali· · 

· zação' ·de· trabalhos 
experiment a 1 s · de 
produção de milho 

Cr$ 

híbrido . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.0 581 

12 - Departamento . Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento . Eco· 
nôznico e Social. 

3 .1. 00 - Sezyiços em_ Regime 
Especial de FinanCia
mento. ' 

3_.1.03 ":'7" Desenv ... d·a Produção. 

Inclua-se : 

Para a aquisição de 
inseticidas e pulve
riza,dores, destina- . 
dos ao combate à . , 
praga tio algodão, . 
mediante convênio --
com o Govêmo 1do- -- . . 

Cr$ 

Estado da Paraíba. . 50.000.000,00 

N'.o 582 
12 -:- Departanlénto · · Nacio

. nal da Produção· V e
- getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

. . 3 .1. 00 ..:..:,.. Serviços.. em .Regime 
: · · - -.... . F.Speciá.J.- de Financia

. ·. niento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

.. 

16> . Paraná. 

. , Acrescente-se : 

Despesas de qualquer · 
natureza com o, 
·prosseguimento das 
· insta.Iações dos Pos- ··. 
tos Agropecuár i o s 
do Estado do Para· . 
ná, criados há dez · 
anos e ainda em fa· 

•• •·• ' I 

Cr$ 

se de instalação . . 10.000. 000,00 

N.0 583'' 

12 -Departamento Nacio
nal da Produção Ve
geta·!. · 

.;; 
· .. 
' 
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3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3; 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3 .1. 03 - Desen.v. · da Produção. 

16) Paraná.· 

Acrescente-se : . 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins
tal::hçã'o e manuten
ção de :unia Patru
lha Agrícola Moto- · 
mecanizada ·no Mu
nicípio de Curitiba, · 
inclusive ·instalação'· 

. de· uma Oficina Me-

Cr$ 

cânica central . · . . . 20.000. 000,00 
.... -----

N.o.584 

12- D~partamezito Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

3. O. 00 -· Desenvolvimento Eco~ 
nômico e · SociaL 

3 .1. oo - Serviços em Régime 
Especia,l de Financia
mento. 

3 .1. 03 ___; Desenv. da Produção. 

16) Paraná. · 

. ·Acrescente-se' :· ; 

Pará, o :fomento·· da · 
triticultu:ra especial- .'· 
mente para a airtii- ' 
sição' :de conjuntos • 
de colheita e trilha~ • 

Cr$ 

gem''·.·. ·.•.;. ·~. :>:. :·. 1o.ooo.ooo,oo 

N.O 585 

12 - Departamento . Nacio
nal da Produção Ve-
getal.·· · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

16) Paraná. 

Acrescente-se : 

Despesa, de qualquer 
natureza com a 
construção ou aqui
sição e instalação 
da sede própria pa
ra a Inspetoria Re
gional de Fomento · · 
Agrícola no · Estado· 
do · Paraná, sediada, 

. Cr$ 

. em Curitiba . . . . . . 20.000. 000,00 

N'.0 586 

12 - Departamento Nacio
nal da ·Produção Ve-
getal. · 

3. O. 00 - Desenvo1vimento Eco-
. nômico :' e SoC'ial: · .. 

3 .1. oo - Servi4os:· . em Regime 
. Especial:: 'de Financia-

.· mento.' 
3.1.03 - Desenv .. da Produção. 

16) Paraná. 

Acrescente-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com. o 
prosseguimento . da 
instalação e manu
tenção dos campos 
de Multiplicação de 
Sementes e Mudas. 
de· Pinhalzinho, To-

· ledo · é Coronel· Vi- ' 
vida., sendo Cruzei
ros 3.000. 000,00 pa- . 

Cr$ 

ra cada um . . . . . 9.000. ooo,oo 

N.O 587 

12 - Departamento N'acio
. nal da Produção Ve

getal. · 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.03 - Desenv. da Produção. 

16) Paraná. 

Acrescente-se : 

Criação de uma pa
trulha mecanizada 
para atender a re· · 
gião norte do Esta
do do Pa.raná, com 
sede no Município 

Cr$ 

de Londrina ...... 20.000.000,00 

N.0 588 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1 . 00 - Serviços. em Re!P.me 
· Especial de Financia· 

meilto. 
· 3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

16) Paraná. 

2) Para o estudo e 
fomento da agros
tologia, melhora· 
men to e conserva
ção de pastagens 
no Estado do Pa-

Cr$ 

raná ....... : ... ~ . 4.000 . 000,00 

N.0 589 

12 - Depàrtamento Nacio-
. nal da · Produção Ve-

getal. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
na.tureza com a As
sociação Pernanibu
cana de Cafeicúlto
res, para incentivar 
a cultura de . cafés 
finos no Estado . de 
Pernambuco 

N.0 590 

Cr$ 

1.000. 000,00 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção Ve-
getal. . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-

: v mento. 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

7) Instalação· e 1r,1.anutenção de 
patrulhas meca.nizadas nos Esta
dos. 

17) Pernambuco. 

Onde se diz: 

. Cr$ 4.000. 000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 8.000 . 000,00. 

N.O 591 

12 - Departamento ~,acio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e . Social. . 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial. de Financia
mento. 

3.1.03 -· Desenv. da Produção. 

17) Pernambuco. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a cul
tura do algodão fi· 
bra longa, no sertão 
de Pernambuco, em 
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cooperação com a 
Secreta.ria da Agri-

Cr$ 

cultura . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 592 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

18) Piauí. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com o . fo· 

· mento, ·estudo e de
senvolvimento das 
culturas de carnaú-

. ba ·e borracha, bem 
como · a meca.niza- . 
ção e racionalização 
da produção de cêra 
de carnaúba e bor
·racha, em coopera
ção com o Estado 
do Pia ui, nas fazen- · 
das de· propriedade 

Cr$ 

do Esta.do .......... 10.000. 000,00 

N.o 593 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

· 3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 
20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se: 

Despesas. de qualquer 
natureza com a or-
ganização de traba-
lhos concernentes à 
conservação do solo 

Cr$ 

e difusão das prá ti- · 
cas de irrigação . . 2.000. 000,00 

N.O 594. 

12 - Departamento 111"'acio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se: 

Despesas. de qualquer 
natureza com ostra
balhos de fomento 
da produção de cô
cos no Município de 
Macaé, no Estado 
do Rio de Janeiro . 

N.0 595 

Cr$·· 

1.000. 000,00 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. · 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial · de Financia
mento ... 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza, . destina
das à a.mpliação 
das oficinas mecâ
nicas da Inspetorla 
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Regional do Fomen
to Agrícola no Esta
do do Rio de Jane!-

Cr$ 

r o 3.000. 000,00 

N'.O 596 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'ial. 

3 .1. 00 - ·Serviços em Regime 
· Especial de Financia-

mento. . · . 
3. L 03 - besenv. da Produção. 

. . .. 
20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins- · 
talação de Usinas de 
Beneficiamento de 
Arroz .no Estado do 

Cr$ 

Rio de Ja.neiro . . 2.000. 000,00 

N.O 597 ' ' 

N.0 598 ' 

.. . .. 

12 - Departamento Nacio
nal da · Produção V e-

. . getal. .. 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 ~ Serviços ... ·em Regime 

· Especial de Financia-
mento. . . 

3.1.03 - Desenv .• da Produção. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se : 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins-
talação de uma pa-

Cr$ 

trulha agrícola! me- ... 
canizada. no Muni- • .. 
cipio de Campos . ·10.000.000,00 

N.0 599 
i 

12 -Departamento.· Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a cul· .. 

· turà. do· algodão' nos · 
Munieípios localiza
dos na região Norte 
do Estado do Rio 
de Janeiro, inclusi
ve· a construção de 
uma. Usina de Bene-

Cr$ 

ficiar ...... ; ....... ~ . : 3.000. 000,00 
.• ,'! 

N.0 .600 I; .. ·.: ' 

12 - Departaniento Nacio
nal : dac .Produção : .Ve-
getaL i! . . • .. :·:.: · ·· 

3. O. 00 - Desenv:olviment.o Eco
nômico e. Social. . 

3 .1. 00 - Sei-viços erii .. Regime 
Especial · de . Financia-
mento. · ··' • · · 

3 .1. 03 - oesenv .. ·da Produção . 
. ; ' ~ ; ' ' : - ', . : - ' . 

·. 20) ·.Rio-: de Janeiro. 

Inclua-se: 
•' 

Inicio da construção: 
da sede para a• Ins· 
petoria RegionaLdo 
Fomento Agrícola 
no Estadó· ·do ' Rio ·. ' 

·Cr$. 

de Janeiro . :• . .... ' 10.000. ooo,oo 
-----·. 

··. -N.0 601 
' ' !. I ' ; ; ' 

12 ~ JJepartamento N'acio
··· · .. ·' nal. da: Produção: Ve

getal. 
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3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SoC'lal. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-
mento. · 

3.1.03 - Deseriv. da Produção. 

20) Rio de Janeiro. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza. com a .cul
tura do arroz · :na . 
Baixada do Estado 

· do Rio de Janeiro 

.. 
N:0 602 

Cr$ 

2.000. 000,00 

12.- Departamento Nacio
nal da Produção Ve-
getal. · 

3.0.00 -.Desenvolvimento Eco-
. nômico · ·e. Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em R~gime 
·. · Especial'.de Financia-

... menta:···· 
3.1.03 - Desenv. da Produção. 

22) ·• ·Rio Grande do SÜl .. : 

Inclua-se: 

Incentivo à . cultura. . . 
da acácia negra e · 
combate à praga. .. do 
serrador, mediante. 
convênio C'om· a Pre-
feitura Munici p a 1 
. de Montenegro ... 

Despesas · de qualquer 
natureza com a ins
talação e manuten
ção de · estação de . 

Cr$ 

' . 
1.000. 000,00 

· fruticultura., na Es-. · 
tância. de águas. mi
nerais de Irai, me
diante convênio com 
o Município (Lei n.O · 
2.661,.de 3~12~55,, art. · 
2.0· XI> ..•. · . . : . ... . 1• • l.OO(Looo,oo 

Total ' :. ' 2.000. 000,00 . . . . . . . . . . . 

N.O 603 

12 - Departamento N'acio
nal da Produção Ve-
getal. . . 1 · ., ; 

3. O. 00 - Desenvolvimento: · Eco
nômico . e · . SoC'ial. .. 

3 .1. 00 - Serviços. em . Regime 
Especial . de . Financia
mento. 

3. L 03 - Desenv .. da Produção. 

Acrescente-se·; 

Despesas de qualquer 
·natureza com o cam-. 
po de multiplicação 
de sementes de ce
vada de Ibian -
Ta.ngará - em San- . 

Cr$ 

. ta Catarina. . . . . . . . . 500.000,00 

. . N.O 604. 

12 - Departamento ~"'a.cio
nal da Produção ve~ 
getal. ·, 

3. O; 00 - Desenvolvinlento Eco
nômico e : Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em . Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. ·· da Produção; 
'I . . 'I .. : 

3) Trabalhos , de .• conservação 
etc. 

Destaque-se : 

Instalação e m~n:Uten~ · 
.. ção , de patrulhas · 

agrícolas mecaniza. 
das, em Cs.mpos No- . 
vos . '· . . . •. . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 605 

12 ~ Departam~nto · N'acio· 
· · ' nal da Produção Ve

getal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

. nômico ·· e Social. 
3 .1. 00 -.Serviços em- Regime 

· · · · Especial de Financia· 
mento,'•: : • 

3; L 03 - Desenv. da ProduÇão. 
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Para prosseguimento 
da.S obras de insta
lação do campo de 
multiplicação de se
mentes de cevada 
no Município de 
Tangará, Santa · Ca-
tarina ........... . 

Pa,ra manutenção dos 
trabalhos de pomi
C'Ultura no Municí
pio de São Joaquim, 
Santa Catarina .. 

Total I I I I I I I I I I 

N.0 606 

Cr$ 

1.000. 000,00 

1.000. 000,00 

2.QOO. 000,00 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .I. 00 - Serviços · · em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. t. 03 - DeSE!nv. da Produção. 
!'.· ' ' 

24) Santa Catarina. 

Prosseguim e n t o do 
Plano· de Recupera

. ção Agrícola, da Ilha 
de Santa Catarina . 

Instalação de um Pôs
to de Fruticultura, 
em Curitibanos, em 
Santa Catarina.· ... 

Total I I I I I I I I I I 

N.O 607 

Cr$ 

3.000. 000,00 

1.000. 000,00 

4.000. 000,00 

. 12 - Departamento Nacio
nal ·da • Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
' nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em.. Regime 
Especial de Financia· 
mento .. 

3.1.03 - Desenv. ·da Produção. 

Destaque-se : 

Desenvolvimento. dos 
trabalhos e x p e r i· 
mentads de cereais 
e outras culturas e 
produção de semen-
tes inclusive · a ins-
talação de campos 
de multiplicação de 
mudas de cana em 
Florianópo I i s, Bi· 
guaçu, Cambor i ú, 

Cr$ 

Mondai, Pôrto Belo, 
São José e Tijucas . · 1.500.000,00 

N.0 608 

. 12 - Departamento N'aclo· 
nal da Produção Ve
getal. 

3.0.00 - Desenvolvimento ,Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. oo. _;_ servicos . em Regime 
· Espec~ial de Financia-

mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se : 

.. 
ServiÇos de conserva

ção do solo, · fomen-
to e extensão agrí-
cola no VaJe do · Pa~ 
raíba (Estados de 
São Paulo, Rio de 
Janeiro e Minas Ge .. · · 

Cr$ 

rais) .......... · . . 7 500 000 00 • • I 

N.0 609 

12 - Departamento . · N'acio· 
nal da Produção Ve-
getal. . . . ·. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

I 
I ,. 

' I ' 
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Inclua-se: 

Prosseguim e n t o da 
instalação de uma 
patrulha agríc o I a 
meca.nizada em Lin
dóia - Estado de 

Cr$ 

São Paulo . . . . . . . 6.000. 000,00 

N,O 610 

12 - Departamento ~"'acio
nal da Produção Ve
getal. 

. 3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico .. e Social. 

3 .1. 00 - Serviços· em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Acrescente-se: 

Cr$ 
Assistência técnica à 

cafeicultura, medi· 
ante acôrdo com o 
Departame n to . de 
Produção ·Vegeta 1· 
da Secretaria da 
AgriC'Ultura · · do. Es· 
ta do .·de São Pa.ulo 20.000.000,00 

N'.0 611 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
geta1. 

3. O . 00 -· Desenvolvimento Eco· 
nômico e SoC'ial. 

3.1 . 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

27) Diversos. 

Aquisição de arame 
farpado e grampos 
para cêrcas, · desti
nados à revenda aos 
criadores do Estado 

Cr$ 

de Minas Gerais 5.000 . 000,00 

N.0 612 

12 - De~mento N'acio
nal da Produção Ve-
getal. · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Seniiços em Regime 
Especial de · Financia· 
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. 

Para estudos da.s pos· 
sibilidades de apro
veitamento para a 
irrigação das áreas 
situadas nos Esta· 
dos da Bahia, Per
nambuco, Cea.rá, Pa· 
raíba e Rio Grande 
do Norte, com apro· 
veitamento da água 

Cr$ 

do Rio S. Francisco. 15.000.000,00 

N.O 613 . 

12- Departam~nto N'aciÓ· 
nal da ~rodução Ve-
getal. : 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
· .. nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços .. em . Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da PTodução. 

Despesas de qualquer 
natureza para· o re
gime de convênios. 
com o Ministério ·da · 

. Agricultura para. o 
fomento agríc o I a, 
mecanização da la-

Cr$ 

voura, irrigação. etc 10.000. 000,00 

N.o 614 . 

12 - Departamento ~"'acio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

9) Serviços de conservação do 
solo, fomento e extensão agrícola 
no Vale do Paraíba (Estados · de 
são Paulo, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais). 

Onde se lê: 

Cr$ 7.500. 000,00. 

Leia-se: 

Cr$ 16.500. 000,00. 

N.0 615 
; i 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção Ve-

. • . . geta,l. ·. · :. · · · 

3. O cOO- Desenvolvimento E.co
nômico e Social. 

' , I, 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· . Especial. de· Financia-

. · mento. 
. . ; 

3.1.05 - Sondagens: e estudos 
de jazida.s: minerais. 

· · 02) Alagoas. 

Inclua-se: 
' : :,. . . ~ .. 

Prosp,ecção e :Pesqui
sas. das jazidas de 
apatito · de Al:apira
ca e de Salgema e · 

Cr$ 

calcáreos de'Palmei" ·. · · 
ra dos índios; .Esta.. · · •··. ·. · · ' · · • 
do de Alagoàs · · .' .': . . 1:ooQ. 000,00 

. ' • 1', 

"·· · 'N.O ·616 ·' 

12 - Departamento Nacio· 

3 .1. 06 - Irrigação e . Energia 
Elétrica.. 

Serviços de irrigação 
dos vales úmidos e 

Cr$ 

sêcos de Alagoas • 10.aOO.OOO,OO 

., 
N.0 617 

12. - Departamento N'acio· 
nal · da .Produção Ve-

.·.· z.·.· •getai;.r .. :·.; · · ·• 
···3.0.00 .;...;.· Desemrolvimento. Eco· 

· nômico . i e Social. 
3: 1. 00 .:......: Serviços . em • Regime 

'· :: · > '·' •; Espeeial:-': de Financia-
.,.: ,·. · mento; .... . Y , . .. . 
3.1.06 :-.Irrigação :e Energia 

Elétrica; 

Incl Üa-se : 

Irrigação dos tabu
leiros próximos · à 

. Cr$ 

cidade de Maceió . , : 5.000 . 000,00 
.) : 

Justijiêár/ãó :: .···: .. : • · .. · · 
• • • • • ,J .. ·- ..• 

Em redor cÍe 'Maê~ió, c~pazes ·de 
assegurar a existêilcla do, êinturão 
verde, há ta.biileiro's de :grà.ridê' fer
tilidade' aos· quais' só'· falta: a ;pre· 
sença de· água. - Rui Palmetra. -
Freitas Cavalcanti.., 

· , , N.0 •. 6l8. 
• • ' ' •• i.,,, •.. ! ' '··l ,·..._t 

·12 ::....:.: 'Departalriento ~"'a.cio· 
nal da"Produção Ve-

: : , : getal. · .. · · < · ~ . : 
3.0.00-· · Dese-nvolvimento Eco
. • ·. ··· '' ··nômico:": e. Social .. : · 

3 .1. 00 L. Serviços·· · :em Regime 
Especial ·.:de Financia-

.. ·,·; mento •.. ·'. . 
3 .1. 06 - Irrigação e Energia 

Hidráulica. . i... . ; ... 
' .. 

nal da ,·Produção Ve- Inclua-se : , .. , 
. . . getal.·. . , . . . , Cr$ 

-3.0.00- Desenvolvimento Eco- Pàra ~uisição de três< ,, . : 
nômico ·:e. Social. perfuratrizes com- · · •· .. · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime ·. pletas destinadas à ' .. 
· Especial de · Financia- · perfuração de poços to.ooo·. ooo,oo 

mento. 

I 
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N,O 619 

12 - Departamento · N'acio· 
nal da Produção Ve
getal. 

3. o. 00 _;_ Desenvolvimento Eco-
. · nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
• . Especial de .·.Financia· 

.. mento.. ! :· • •· 

3.1.06-· ;Irrigação .'e· Energia 
· · ~Hfdrâulica. 

Acrescente-se : 

3) Serviços . de ir.ri~ 
gação nos. · vales 

úmidos e secos do 
cearâ .......... . 

4) Prosseguim~,nto · 
. dos trabalhos:de·ir· 

l-igação . mecânica, 
na Bacia do Jagua.
'ribe e· em outras 
Bacias, -no Estado 
do Ceará ....... . 

Cr$ 

6:ooo .ooo,oo 

5.000. 000,00 

· Total ....•... ; . ·11.000. 000,00 

•. ·I • N.O 620' 

12 -· Departamento N'acio· 
· · nal da .. Produção V e-

. getal. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco~ 
· · ·· - nômico é Social. :•· 

3 .1. 00 - Serviços eí:xi Regime 
· Especial de. Financia

mento .. 

3.1.17·~~Acordos. 
• f ... , •• ' ' • 

2) Fomento da Produção Vege; 
tal em regime de acôrdo com os 
Estados·1 e Municípios. 

·: :. 

16) Para.nâ . . . . . . . . . 8.000. 000,00 
1) · Londrina . . . . . . · 2.000. 000,00 

Total .......... 1o.ooo. ooo;oo 

N.0 621 

12 - Departamento N'acio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

Despesas de Capital. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

~ 3: 1. 00 ·- Serviços · em Regime 
Especial. de Financia
mento. 

··, .. ' .. · 

3 .. 1.17 _- Acordos .. 
i 

20) . Rio de Janeiro. 

Acrescente-se: 

2) · Fomento da Produção Vege· 
tal em regtine. de acôrdo com os 
Estados e Municípios' .. •. ·· :' J 

· · _ ·• i :Cr$ · 
' ' . 

20) Rio . de: Janeiro . 8;000 ;_000,00 

N.O 622 

•.13 ·-· . Serviço.· de EconoJiúa 
Rural..· 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 5. 00- Serviços · de Terceiros, 
1. 5.12 -. Aluguel _ pu arrexrda· 
. . . . mente de imóveis; ::fo· 

.. ros . . ou . ·.despesas . :de 
· condomínio. 

' ,• , '• - • I : • • '• :· • • • 

Eleve-se de Cr$ ·: 2.000.000,00 
para. Cr$ 3.000.000,00 a rdotaçã~. ~.eS· 
pectiva.. 

.N.O 623 . '·.· 
13 - Seriiço ·:.de Écoriómia 

Rural. ·· ·· 
1.0.00 ·-CuSteio~ . . ..... 
1. 6. 00 -· En'cà.rgos Divers'os; ' 

' . . .... ' : .. 

Acrescente-se: · · 

"Diversos". 

Para pagamento· da. 
diferença de aluguel . 
do prédio onde. tem 
sede • a Agência do 
Serviço de Econo-

' . . . 
' '~--· .. 
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mia Rural em Mi
nas Gerais nos exer-

Cr$ 

cícios de 1957 a 1958 126. 000,00 

N.0 624 

13 - Serviço de Economia 
Rural.. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv.' da Produção. 

Eleve-se de Cr$ 10.000.0'oo,oo pa-ra 
Cr$ 15.000.000,00, • a _ dotação do 
item 1) Despesas de qualquer na
tureza com o. desenvolvimento do 
cooperativismo e atividades atine]l
tes à classificação e fiscalizaçao 
dos produtos agropecuários em 
todo o Pais. 

N.o. 625 

13-· Serviço de . Economia 
Rural. 

. . 
Despesas de Capita.l. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - ServiçoS em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3 .1. 03- Desenv. da Produção. 

1) Convênio com a 
Confederação . Ru
ral· Brasileira, des
tinado ao fomento 
agrícola do . País, 
mediante, princi
palmente, a aquisi
ção de pequenos 
Silos econômicos, 
na forma, do art. 
19, letras d e 1, e 
art. 20, do Decre
to-lei n.o 8.127, de 

Cr$ 

24-10-1945 . . . . . . . 50.000.000,00 

N'.0 626 

14 - Serviço de Expansão 
do Trigo. 

1. O. 00 - Custeio .. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.15 - Gratificação de Fun

ção. 

Acrescente-se a importância de 
Cr$ 240.000,00, destinada, de acôr
do com a . justificativa_ abaixo, à 
majora.ção das seguintes funções 
gratificadas : 

Cr$ 
1 função de Chefe 

da Seção de Admi· 
nistração : . 

De FG-4 = · 3.000,00 · 
p/FG-2 = 5.000,00 + 24. 000,00 

9 funções de ·Chefe . 
de Inspetorias : . . . 

De FG-4 = 3.000,00 
p/FG-2 =. 5.000,00 + 216.000,00 

Valor da emenda 240.000,00 

N.O 627 

14 -· Serviço .. de Expansão 
do. Trigo . 

Despesa. :de Capital. 

3.0.00 -·Desenvolvimento Eco
. cômico • e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se : . 

08) Espírito Santo. · 

1) Despesas de qualquer natu
reza, com o desenvolvimento do 
trigo em: 

1) Castelo 
2) Guaçuí 

... , ...... . 
3) 
4) 
5) 

Iuna ........... . 
Afonso Cláudio .. 
Muniz Freire .... 

Cr$ 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 
500.000,00 

Total .. .. . .. . . . . 2.500. 000,00 
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N.O 628 

14- Serviço de Expansão 
do Trigo. 

3. O. 00 - Desenvolvimento · Eco· 
cômico e · Social. 

3 .1: 00 - Serviços em Regime 
. Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Despesas de qualquer .· 
natureza com a. cons-
trução de . silos e 
armazéns em Patos, · 
Ca,tiára, Presidente 
Olegário, Passos e 
Machado, em cola-
boração com a CA-
SEMIG, Minas Ge' 

Cr$ 

rais ........ • .... ; . 25.000. 000,00 

·N.0 '629 

14 -· Serviço de ·Expansão 
. ... do Trigo. . 

3.0.00 -· Desenvolvimento Eco
. · · · · cômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia

. mento; · 
3.1.03 .·- Desenv; da Produção. 

Despesas de qualquer 
natureza com .. o de-
senvolvime n t o · da 
cultura do trigo· em 
Patos, Minas Ge-

Cr$ 

rais . . . . . . . .. . . . . . 2.500. 000,00 
Idem, idem, em Três 

Corações, P a, s s o s, 
Campos-Gerais, Con
ceição .-do Rio Ver
de, Três Pontas · ê 
Varginha, ·Minas. . . 
Gerais .... .' . . . . . . . 3.000. 000,00 

Total 5.500. 000,00 

N.Ci 630 • 

14 - Serviço de Expansão 
do Trigo. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
cômico e Socl::t.l. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv: da Produção. 

Aumente-se para Cr$ 2.000.000,00 
cada uma, as dotações destinadas 
a,o incremento da cultura de trigo 
em São Luiz Gonzaga e Iraí, no 
Rio Grande do Sul. · · 

N.O 631 

14 - Serviço de Expansão 
do Trigo. 

3. O. 00 - Desenvolvimento . : Eco; 
cômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia; 
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

Execução dos traba-
. lhos ·relativos à -ex- . 

pansão -da cultura 
do trigo, mediante 
acôrdo com o Esta
do de Minas Gerais 

N.0 632 

Cr$ 

6.000: 000,00 

·. 14 - ServiÇo· de Expansão 
do Trigo;. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
cômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

Inclua-se: 

Acôrdo com a 'comis
são do Va,le do São 
. Francisco · para ser-
viços relativos à ex-· 
pansão da cultura 
do trigo nas· regiões 
do Vale em regime 
de convênio ..... . 

N,O 632-A 

Cr$ 

5.000. 000,00 

15 - Serviço Florestal. 
3. O. 00 - Desen.volvimento Eco

cômico e Social. 

·, 
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3: 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 02 - Defesa Sanitária Ani
mal e Vegetal. 

Inclua-se: 

Cr$ 
a) para. o Pôsto Flo·. · 

restai, de Andaraí, 
na Bahia ..... , . 1.000. 000,00 

b) para o Pôsto Fio
. restai, de Maracás, 

na Bahia ... · .. :; . . 500. 000,00 
c) para o Pôsto .Flo~: 

resta.!, . de Itabero- · 
. ba, na Bahia. ·; .... · 500.000,00 

d) para o · Pôsto · Flo~ : 
restai, de Poções · 
(Poções) , na · Ba-
hia . . . . . . . . . . . .. 500. 000,00 

Total ' ..... ' ..... . 2.500. 000,00 

N.O 633 .. 
- , ; .. I . , , ···, ., :. ,- ,· , 

· 15 -·Serviço FlorestaL· 
3. O. 00 ·-· · Desenvolvimento Eco

nômico · .. e . Social. 
3 .1. 00 - SerVi.ço8 . em· Regime 

. . Especial! · de . Financia.-
., n1ento;:. .. 

3.1.03 ·-... Desenv.rda;Produção. 
···. 

Inclua-s~.: 
• .! - ' .~ 

' ,·, '·.. . '·' ,I , 

Despesas de quaiqti~r . 
natureza C'Om a ma
nutenção do Hôrto 
Florestal a cargo da 
Associação Rura.l de . 

Cr$ 

:.;:-, 

Itapipoca, Est a d o ' 
do Ceará · :.·. . 2ÓO.OOO,OO . •_•,•.• ~o":~ •,. . .. , I. 

N.O. 634 

15 - Serviço. FlorestáL 
3.0.00- Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3.1.00- Servi~..os em Regime 

. Especial de Financia-
. ·mento. . . 

3.1.03- Desenv. da Produçã.o. 

Ins'tala.ção de Hôrto 
Florestal em · Ill!ha
pim, Minas Gerais, · 
inclusive com desa- . 
propriações e aqui- · 

Cr$ 

sições ........ ; . . . . 3.000. 000,00 

.· N.O 635. 

.. · . 15 - Serviço Florestal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico ·e . Social .. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial. de Financia
mento.· .. ·: .. ,.'. · .. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Despesas de qualquér ·· 
natureza com a ins-

Cr$ 

.. talaÇão .. e. nianutên
ção de campos para 
produção ·de mudas 
de. . e:ucaliptos em 
c·a. r atinga, Minas 
Gerais ...... •. . . . . ' 3.000. 000,00 

.i 
N',O 636 · . ; 

. . . . ·... •' ~ 

15 - Serviç'o Florestal. 
3. O. 00 -· Desenvolvimento i Eco-

. · · · nômicci · e Social: 

3 .1. 00 - sêrviços . em Regiin.e 
Especial de , Financia

'. mente.. , 

Inclua-se: 

Despesas de · ci.ualquét . 
natureza.. com .:Prcís> 

·,.ségliim,~nto ··dos tra.
·. · balhos de constru
. ,ção_ ., no Hôrto Flo-

restal de Palmares, 
inclusive compra de 
veículos, produção 
de mudas de essên-

. cia.s florestais e ser~ : 
viço . de refloresta~ . ' 

,. 

. '· . 

. mento ··.no Estado \ .... 
do Pia ui . . . . . . . . . 4.000 . 000,00 
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., ' ' 

Para prosseguimento • 
dos tra.balhos de. ins-

··talação. ~ mariuten~; ·:, 
ção do Pôsto Flores-

. tal 'cie: Valença· do · 
,Piauí·. ~ .. • ........ . ' . . 

Cr$ 

600.000,00 

Totftl' I ! ••. ·•· •• ,: .':. -; _4_;_6o..,...o-;:..,..oo"'""o-,o-o 

N.O 637 

.... ··. is .2-'s~~i~a·.·Fr6rest~L , 
3. o. oo .·.:,.:..: Desenvólviinento Eco-. ' . . . -· '... . •. ' • . .. . . • 1 . , • . ,.. ·~· nom1co ... e. Soc1a ... 
3 ·.1.'00 .. ~· ServiÇos;,: em. Regiinc 

·· · · · .. · Especial: ·.de Financia· 
mentO~~- : .. · 

3 . 1. 04 - ProteÇão à:s Florestas e 
Reflorestamento. · · 

Acrescente-se : .. . . \•_; 

. . . ::L·.-.:·.;· . . • Cr$ 
Para levantamento ae

rofotogramétrico de 
áreas cobertas de 
matas e delimitaçãô '·: · 
das reservas.. 'flo· 
restais protetoras; 
aquisição .... de áreas .. , 
c9ber~~·:;!ie : .. i~l.ô~Ei~ú 
tas, ,ou.,nao cons1de; .. 1 . 

radas ·'·'.importantes·.; 
sob~·o·.pónto de:.pro~-.· 
teção; .. regeneração.: 
natural das esj>é'cies;: 
florestais suscetíveis . 
de· •desapa.recim~- . ·• : ... 
to, abrigo de fauna 

: . ' 

-e finalidades C'orre- . .. ... 
latas . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Pára inventário flo-
restal das ' · áreàs : : · · 
consideradas~·:impor- · : 
tantes sob o:õpqnto" · . ·: 
de vista ecoriô:inico. 1 ". • • • 

de proteção ·da:sr re·' : :' · 
servas florestais ·do : .. ·. 

·• Estado,'inclusive ela~' · · 
'boração··de um ma- · 
pa fitogeográ f 1 C· O 
destas reserva.S . . . 5.000. 000,00 

.. 
Total · .. i.: ..... ·•· •• •• '10.000-. 000,00 

N.0 638 

15 - Serviço Florestal. . 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e . .SoC'ial. 
3 .1. 00 - Serviços em · Regime 

Especial de Financia .. 
mento. · · · 

,3 .1. 04 - Proteção · às · Florestas 
e· Reflorestamento. . 

Despesas de 'qualquer 
natureza com· a ·cria- · 

Cr$ 

,,,ção ,e manutenção .. · 
··de patrulha-s ·volari- • 

.· tes, inclusive aquisi-

. ção de veículos, des• · 
tina das · à Proteção 
e Fiscalização das 
Reservas Florestais 
do Estado de Minas. 
Gerais .·· .......... : . 8.000. 000,00 

·' ,'. 

: ! ,. 

. ' 
'· ; I \ 

15. - Serviço Florestal. 
3; o. oo - Desenvolvimento Eco· 

· ' ilôrilico · ' e SoC'ial. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

. ·, '· 

3 .1. 04 - Proteção àS >Florestas 
e Reflorestamento. 

· • Onde se lê.: 

15) Prosseguimento e 
manuten ç ã o do 
Hôrto Florestar: do.·· 
a:çude Estêvão Ma- · 
rinho, às . mar
gens do Rlo Pian-

,. ·- >' • ..-. ·, c o .• :·~. • ..• · -...•. ~ .• i 

.)1.'! t •.. '' 

1ô) Prosseguimento e 
manuten ç,ã o do 
Hôrto Florestal ·do 
açude .. Boqueirão, 

. no .·.Municípiq. de 
CabaC'eiras ........• 

. . 

.·Total· ........ ·• . 

Cr$ 

. ''; 

500,.000,00 

500.000,00 

1.000. 000,00 
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Diga-se: 

15) 

16) 

Prosseguimento e 
manuten ç ã o do 
Hôrto Florestal do 
a,çude Estêvão Ma
rinho, às mar
g~ns do Rio Pian-
co ............. . 
Prosseguimento e 
manuten ç ã o do 
Hôrto Florestal do 
açude Boqueirão, 
no Município de 
Cabaceiras 

Total .......... 

N.0 640 

Cr$ 

500.000,00 

1.000 . 000,00 

2.000. 000,00 

15 - Serviço Florestal. 
3.o·.oo -Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3.1.00 - Serviços. em Regime 

Especial de Financia
. mento. 

3 .1. 04 - Proteção às Florestas 
e Reflorestamento; 

Onde se diz : · . 
Cr$ 

18) Aquisição, no Es
tado de Santa, Ca
tarina, de uma 
grande área etc., 
etc. . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Diga~se: · 

18) Aquisição, no Es· 
tado de Santa Ca
tarina, para aqui
sição de uma 
grande área etc. 
etc . . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

N.O 641 

15 - Serviço Florestal. 
3.0.00- Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

3.1.04 -- Proteção às Florestas 
e Reflorestamento. 

Inclua-se, Subconsignação acima, 
a importância de Cr$ ·. . . . para fa· 
zer face às despesas com a cria
ção, instala.ção e manutenção do 
Parque Nacional de São Joaquim, 
no Município de São Joaquim, Es
tado. de· Santa Catarina. · 

N.O 642 

15 - Serviço Florestal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 .1. oo - Serviços . em Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

3 .1.17 - A!!ordos. 

08) Espírito santo. 

Onde se diz: 

Cr$ 60.000,00. 

Diga-se: 

Cr$ 1.600. 000,00. 

N.O 643 

15 - Serviço FlorestaL 
3. O. 00 - DeSe-nvolvimento E<:o

nômico · e Social. 
3 .1. 00 - Serviços· em Regime 

Especial de Financia
mento .. 

3 .1.17 - Acordos.· 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Para, a criação, em 
convênio com a Pre
feitura Municipal, 
do Serviço de Reflo
restamento e Prote
ção às Matas, . em 

-~ Além Paraíba ..... 

N.O 644 

Cr$ 

300.000,00 

15 -- Serviço Florestal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Soc-ial. 

I 

I 

~. 
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3 .1. 00 - sérvfçÕg em Regime 
~cial de Financia
mento. 

17) Pernambuco. 

Cr$ 
Manutenção da Reser

va Florestal da Ser· 
ra Negra, com Pôsto 
de· Reflorestamento 
em cooperação com 
a Diretoria de Defe· 
sa do Solo do :Esta:
do de Pernambuco e 
despesa de qualquer 
natureza em Par
ques Florestais · nos 
Municípios do Es· 
tado ............ . 5.000. 000,00 

N.0:645 ·: 

15 - ServiÇo· Florestal. 
3 . O. 00 - Desenvolvimento Eco

. nómico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial. · de Financia· 
mento. 

3 .1.17 - Acordos: ., · ; · 

Acórdo sóbre o fomento do ser· 
viçô-' de reflorestamento 1com os 
Estados - ·'Municípios e parti-
culares. · · · 

:·'. 

18) Piauí. 
Cr$ 

· Incluar-se : 

ValenÇa do Piauí 400.000,00 
~. ,•., 

N,P 646 

15 - Servi.ço' Florestal. 
3. o. oo - Desenvolvimento .l!iCo· 

nómico e Social. 
3 . 1. 00 -·Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

22) Rto Grande c:l_o ·Sul. · · 

Suprime-se a: verba de Cruzeiros 
500.000,00 destinada· a Irai. 

N,O 647 

15 - Serviço Florestal. 
3.0.00 - Desenvoi:vimento Eco· 

nómico e Social. 
3 .1 . 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.17 -Acordos. 

Destaque-se : 
Cr$ 

Para execução de tra.
balhos de fomento 
e defesa florestal, 
em regime de SlCÔl'· 
do com 11 Prefeitura 
Municipal de Mafra 1.000. 000,00 

N.O 648 

15 - Serviço Florestal. 
3. O .00 - Desenvolvimento Eco

nómico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em . Regime 

Especial de Financia· 
mento. · 

·3.1.17- Acordos. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Reflorestam e n t o da 
Estância Hidromi· 
neral de Ibirá, Es-
tado de São Paulo 2.000 • 000,00 

N.O 649 

15 - Serviço Florestal. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nómico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços . em Regime 

Especial de Financia· 
mento. . 

4. 3. 01 - Inicio de desapropria. 
· ção etc. 

24) Santa Catarina .. 

Para despesas com es
tudos de localiza. 
ção, levantamento 
topográfico e desa
propriação de ârea 
destinada à formà· 

·- .. 
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ção de um Parque 
Florestal no Sul da 
Dha de Santa Ca
t a. r ina, compreen
dendo os morros cir
C'Undantes à Lagoa 
do Peri até a Ponta 
dos Naufragados e 
prevendo a. anexa
ção de terras devo
lutas existentes na 

Cr$ 

região . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

N.O 650 

16 - Serviço de Informação 
Agrícola. 

1. O. 00 - Custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1.6.13- Serviços Educativos e 
culturais. 

Transfiram-se as ·importâncias 
de: Cr$ 100.000,00 da Subconsigna,. 
ção 1. 6.13 - Alinea 5 - Realiza
ção •de semanas ruralistas etc. -
para a Subconsignação 1.5.02 -
Passagens, transportes etc.; 1.6.13 
- Alínea 3 - Custeio de campa
nhas de clu'bes agrícolas - para a 
Subconsignação 1.3.04 - Com'bus
tíveis e lu'brificantes e Cruzeiros 
100.000;00 da Subconsignação 1.5.07 
- Pu'blicações etc. para a Subcon
signação 1.3.05 - Materiais e aces
sórios de máquinas, de viaturas e 
de aparelhos. · 

N.O 651 

16 - SerViço de Informação 
Agrícola. 

1. 6. 00 - Custeio. 

1. 6.00 - Encargos Diversos. 

1. 6.13 - Serviços Educativos e 
culturais. 

Destaque-se da verba sob o n.0 (5) 
o quantitativo de Cr$ 200.000,00 pa
ra a Semana Ruralista de São Mi
guel dos Campos de Alagoas. 

N,O 852 

16 - Serviço ··de Informação 
Agrícola. 

1. O . 00 - Custeio. ' 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.13 -Serviços Educativos e 

culturais. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Despesas de qualquer 
na.tureza com a ins
talação da Rãdio 
Rural em coOpera
ção com o Departa~ 
mento de Ação So
cial da Arquidiocese 
de n!aceió ....... . 2.000. 000,00 

N,O 853 

16 - Serviço de Informação 
Agrícola. 

1. o. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6.13 - Serviços Educativos e 

culturais. 

Acrescente-se : 

Alínea .... 

Radiodifusão rural, in
clusive aquisição e 
instalação de con
junto radiotra.nsmis
sor do Curso Voca
cional de Agricultu-
ra de Aràcati . . . . 1.000.000,00 

N.o 854 

16- Serviço de Informação 
Agricola. 

1. O . 00 -· . Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.13- Serviços Educativos e 

culturais. 

Inclua-se : , 

Radiodifusão rural, in
clusive aquisição· e 
instalação de con- \ 
junto radiotra.nsmis-

i\ 
'1 .. 
' . 

. l;\ 

I t 
j 

·.1 
' 
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sor para a Funda
ção de Educação e 
Cultura de Estân-
C'ia ••••..••.••••. 

N,O 655 

Cr$ 

2.500. 000,00 

17 - Serviço de Meteoro-
. ·logia. 

1. O. 00 - Custeio. · . . 
1. 6. 00 - Enéargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhós específicos. 

. . 
lnclua~se : 

In.si;alação e manuten
ção de uma estação 
metereológ i c a em 
Petrolina, Estado de 
Pernambuco, inclu-
sive para observa-
ção e previsão da.s 

Cr$ 

sêcas . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.O 656 

17 - Serviço de Meteorolo-
gia.· 

1. o. 00 - Custeio, 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento e de-

senvolvimento de pro
gramas, serviços e · tra
balhos especifiços. 

lliclua-se : 

Instalação da estação 
de ··meteorologia de 
Canela, Rio Grande 
do Sul .......... . 

N.0 657 

Cr$ 

500.000,00 
-----

17 - Serviço de Meteorolo-
gia. 

4. o. 00 - Investimentos. · 
4.1.00 - Obras. 
4 .1. 03 - Prosseguimento e con

clusão· cie obras. 

Onde se diz: 

1) Conclusão da cons
trução do Instituto 
Regional de Meteo
rologia em S. Paulo 

Aumente-se para. : 

Cr$ 10.000.000,00 • 

N.o asa· 

Cr$ 

5.000. 000,00 

17 - Serviço de Meteorolo-. 
gia. 

4. O. 00 - Investimentos. 
4.2.00 - Equipamentos e insta

lações. 

Inclua-se : 

Para aquisição, insta
lação de mobiliário,· 
aparelhos especiais 
e material necessá-. 
rios· a.o laboratório. 
técnico e oficina' 
técnica do Instituto : 
Regional ·de Meteo-: 
rologla de Salvador, 
a quantia de . 

:IJJ>O 659 

700.000,00 

18 - Serviço de Proteção 
aos índios. 

1. O. 00 - Custeio. . 
1.6.00 -Encargos Diversos. · 
1. 6; 17 - Serviço de Assistência 

Social. 

Onde se diz: 

1) Assistência aos fn. 
dios (Decreto n.0 

8.214, de 15-12-1911; 
Lei n.o 5.484, de 27· 
7-928 e Decreto n.o 
736, de 6-4-36, arti-
go s.o) . . . . . . . . . . 13.000:000,00 

Diga-se: 

1) Assistência aos fn. . . 
di os ·etc ......... :· · 20.0()0. ooo;oo 
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N.O 660 

18 - Serviço de Proteção 
aos índios. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.6.00 -Encargos Diversos. 
1. 6. 24 - Diversos. 

Aumente-se, de Cr$ 36.300.000,00 
pa.ra Cr$ 40.580.000,00, · a dotação 
consignada para Manutenção de 
Inspetoria e Postos Indígenas. 

N.O 661 

19.01 - Superintendên c i a do 
- Ensino Agrícola e Ve-

terinário .. 

1. O. 00 - Custeio. 
l.hOO- Pessoal Civil. 
1.1. 04 - Trabalhos de Tarefei-

ros. 
Cr$ 

1 . 5 . 00 - Serviço& de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros · serviços con

tratuais. 

1) Ampliação de atividades di· 
dáticas etc. 

Inclua-se: 

Escola Doméstica de·.· 
Petrollna, em coo-

Cr$ 

peração com a Dio- . 
cese . . . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N.0 664 . 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agricola e Ve
terinário. 

1. O • 00 - Custeio. 
1. 5.00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros serviços con· 

tratuais. 

Aumente-se para ; ... 20.000.000,00 1) Ampliação das atividades di-
dática-s nas Escolas. 

·~.o 662 08) Espírito Santo. 

19 .. 01. - Superintendên c i a do Inclua-se : 
· Ensino Agrícola e Ve- Cr$ 

terinárlo. 2) Escola Normal' Ru-
1. O. 00 - Custeio~ 
1. 5. 00 - Serviços· de Terceiros. 
,1.5.14 - Outros serviços con-

tratuads. 

13) Minas Gerais. 

Onde se diz: 
Cr$ 

2) Instituto de Laticí
. ni.os "Cândido Tos-
tes" . . . . . .. . . . . . . . . 320. 000,00 

Aumente-se': -

o quantttativo.·da ver-
. ba para •. ,': : . .. .. 700. 000,00 

N.0 663 

19.01 - Superintendên c i a .do 
Ensino Agricola e ·ve
terinário. 

l.O.O(f- Custeio. 

3) 

4) 

5) 

ral e Ginásio "Ma-
ria !Matos" - An-
chie ta • O e I I I I I I o I o 

Escola Agro-Técni-
ca - 'Santa, Tereza 
Escola .. de Inicia-
ção ··. Agricola .de 
Itapina. ' I o I I I I I I o 

Escola Agro-Técni-
ca de Relve - Ale-
gre ............. . 

Total 

N.O 665 
' ' 

200.000;00 

1.000. 000,00 

500.000,00 

500.000,00 

2.500. 000,00 

19.01 - Superintendên c i a do 
· Ensino Agricola e Ve

terinário. 
1. O. 00 - Custeio. 

' . 
L5:·oo.~ SerYlços:·de Terceiros. 

1. 5 .14 .:...; Outros s~rviços con-
. tratuals. 

! 
f 
i• 

>, , 
I· 
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Inclua-se: 

Para o Aprendizado 
Agrícola do Insti-
tuto Santa Cruz -
Corumbá - Mato 

Cr$ 

O r osso . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N'.0 666 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino· Agrícola e V e· 
terinârio. 

1. O. 00 - Custeio. 
1 . 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros serviços con-

tratuais. 

13) Minas Gerais. 

Acrescente-se : 

Despesas de qualqu.er 
natureza com a. Ins-
talação de um Pa-
tronato · ou Escola 
Agrícola . em Curve' 
lo, em cooperação 
com a Sociedade 
Rural de CurveJo . 

N.o 667 

Cr$ 

2.000.000,00 

19.01 - Superintendên c 1 a do 
Ensino Agrícola e Ve
teririário. · 

· 1. O • 00 - Custeio. 
1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros·. · serviços con-

. · tratuais. · 

1) Ampliação das ativldades di
dáticas das Escola.s. 

23) · Rio Grande do Sul. 

Onde se lê: 

Leia-se: 

1 ) Escola. de Econo
mia Doméstica Ru
ral, da Associação 
Veranense de As· 
sistência à Mater-· . 
nldade e à· Infân
cia, de Veranópo-· 
lis, para equipa
mento, complemen- · 
tação de obras e 
desenvolvi m e n to 
dos cursos ..... . 

N.0 668. 

Cr$ 

1.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

1. O . 00 - Custeio. 
1.5.00 -Serviços· de Terceiros. 
1. 5 .14 - Outros serviços con-

tratuais. 

Para o Aprendiza.do 
Agrícola I>. Jtical
don - Rio do SUl 
- santa Catarina . 
- para amparar os 
demais . Aprendiza
dos do Esta.do do 
!tio Grande e Para-
ná .............. . 

N.0 669 

2.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e V e-

. terinârio. 
1. O • 00 - Custeio: 
1.5.00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.14 - Outros serviços con-

tratuais. 

Cr$ Inclua-se : 
1) Escola de EC'ono

mia Doméstica Jtu
ral, . da Associação 
Veranense de As
sistência à Mater
nidade e à Infân
cia, para equipa-
mento ......... . 

Para o Aprendizado 
·Agrícola São Mar
cos, de S.. Marcos, 
mantido pela Casa 
do Pequeno Operá
rio - Rio Grande 

500.000,00 do Sul · .. ." ....... . 

Cr$ 

500.000,00 
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N.O 670 

19.01 -Superintendência do 
EnSino Agricola e Ve· 
terinário. 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6.13 - Serviços educativos e 

culturais. 

Incluarse: 

Despesas de qualq~er 
natureza para ms-
talaçáo e funcio· 
namento de duas es-
colas pioneiras de 
indústrias rur a is 
nos· Estados de Mi· 
nas Gerais e Espiri· 
to santo, conform.e 
estudos feitos pelo 
Instituto de Tecno-
logia. Industrial de 

Cr$ 

Minas para os refe· 
'ridos Estados ..... 30.000.000,00 

N.O 671 

1. o. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Gerais. 
1. 6.13 - Reaparelhamento e de-

.. senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos especificas. 

24) Santa Catarina. 

N.O 672 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agricola e Ve
terinário. 

1. o. oo - custeio. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1.5.14 -Outros serviços con-

tra.tuais. 

05) Bahia. 

Inclua-se: 

Patronato Silvio Man
são, do Instituto de 
Proteção e Assistên
cia à Infância da 

Cr$ 

Bahia . . . . . . . . . . . . 10.000.000,00 

N.O 673 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

Despesas Ordinárias. 

2. o. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilias. 

7) Outr~ entidades. 

Inclua-se : 

4) Instituto de Lati
Clmos "Cãnd i d o 
Tostes", Juiz de Fo· 
ra, Minas Gerais 
- Auxilio para o 
reaparelhame !n t o 
da Fábrica de La· 
ticínios do Insti· 

Cr$ 

tu to . . . . . . . . . . . . . 7.000. 000,00 

Justificação 

A instituição em a.prêço visa ao 
fomento da industrialização do lei
te e é, por conseguinte, básica no 
sistema de produção do Pais, me
recendo todo o apoio da União. 

N.O 674 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

2 . O • 00 - Transferências. 
2.1:00 -Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilies. 

7) Outras entidades. 
Aumente-se para Cr$' 20.000;000,00 

a dotação consignada a Universi
dade Rura.l de Minas Gerais, em 
Viçosa (Lei n.o 2.470, de 28-4·1955). 

N.0 675 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário.· 

2 . O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - A uxilios e Subvenções. 
2.1.01 -Auxilias. 

1'1) Outras entidades. 
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Inclua-se: 

Cr$ 
Centro Social Rural 

- !Maceió . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N,O 676 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

(Encargos Gerais) . 

Despesas Ordinárias. 

2 . O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilias e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilios. 

2) Entidades Autárquicas. 

1) Universidade Rural de Per
nambuco. 

'Cr$ 
Para atender a despe

sas de qualquer na
tureza com o pros
seguimento das 
obra.s de pavimen
tação de variante 
que liga a Rodovia 
PE BR-25, à Escola 
Agrotécnica de São 
Lourenço da Mata a 
Manutenção da sua 
Fazenda Ex p e r i· 
mental, inclua.-se o 
quantitativo de . . . 20.000.000,00 

N.O 677 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

2. (). 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2.1.01 - Auxilios. 

2) Entidades Autárquicas. 
1) Universida.de Rural de Per

nambuco. 
O quantitativo d~ Cr$ 50.000.000,00 

para a~ender as despesas com ma
nutenção, acl.apta.ções de locais e 
instalações, de acôrc:Io com o que 
se segue: 

Cr$ 
Adaptações, instala· 

ções e manutenção 
do Biotério Geral . 3.500. 000,00 

Adaptações, instala· 
ções e manutenção 
do Pavilhão de Inse-
minação Artificia-l 2.000. 000,00 

Adaptações, instala
ções e manutenção 
do Departame n t o 
de Fltotécnica . . . . 1.500. 000,00 

Adaptações, instala· 
ções e manutenção 
do Departamento de 
Solos . . . . . . . . . . . . 2.500. 000,00 

Adaptações, instala· 
ções e manutenção 
do Departamento de 
Ciências Físicas e 
Matemáticas 2.000. 000,00 

Ampliação e manu-
tenção da Granja 
Experimental . . . . . 3.000. 000,00 

Adaptações, instala· 
ções e manutenção 
da Casa do Estu-
dante . . . . . . . . . . . . 5.000 ._000,00 

Adaptações, instala
ções, equipame:r;ltos 
e manutenção ;:. da 
Oficina Mecânica. . 3.500. ooo,oo 

Complementa ç ã o e 
manutenção do Res
taurante Universi-
tário .... : . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Manutenção do Gabi· 
nete de Quimica 
Biológica .. .. . .. .. 1.500. 000,00 

Equipamento e manu-
tenção do Hospital 
Veterinário . . . . . . . 2.000. 000,00 

Adaptações, equ i p a.
mentos e manuten
ção das. Fábricas 
Pilotos de Laticí-
nios e óleos , . . . . . 2.500. 000,00 

Instalações e ma-
nutenção da Biblio· 
teca UniversH;ária . 3.000. 000,00 

~daptações, aparelha-
mentos e manuten-
ção da. Imprensa 
Universitária . . . . . 3.000. 000,00 
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Cr$ Inclua-se : 
Instalação e manuten

ção do Museu de Ci· 
ências Naturais 1.000.000,00 

Aparelhos de Labo-
ratório em geral . . 10.000. 000,00 

Total 50.000. 000,00 

N.0 67.8 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

2 . O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

7) outras entidades. 

Inclua-se: 

Universidade Rural de 
Minas Gerais - Pa-
ra conclusão de 
obras da Escola Su-

Cr$ 

. perior de Agricul-
tura . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Idem, idem, da Esco-
la Superior de Ciên-
cias Domésticas. 5.000.000,00 

Idem, idem da Esco-
la Superior de Vete-
rinária . . . . . . . . .. . . 5. 000. 000, oo 

Para amplia,ção da 
Escola Média de 
Agricultura de Flo-
restal . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Total .......... 20.000.000,00 

. :N.o 6'l'9 

19.01 - S'Í,lperintendên c i a do 
EnSino Agrícola e Ve
terinário. 

2. O. 00 - Transferên,ctas. · 

· 2 .1. 00 - Auxilias e Subvenções. 

2 .1. 01 - Auxilies. 

7) Outras entidades. 

2) Uni'versidade Rural de Minas 
Gerais. em Viçosa (Lei n.o 2.470, 
de 28-4-55). · . 

Para a. Escola Média 
de Agricultura de 
Florestal ~ ....... . 

Para a Escola Supe
rior de Veterinária 

Para a Esco~a · Supe
rior de Veterinária 

Para a Escola de Ci
ências Domésticas . 

Total ........... 

N.O 680 

Cr$ 

5.000. QOO,OO 

5.000 . 000,00 

5.000. 000,00 

5.000. 000,00 

20.000 . 000,00 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nõmico e Social. 

3 .1. 00 - S·erviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Manutenção de Centros e 
Escolas de Aradores, Tratoristas e 
de Mecânica Agrícola. 

Onde se diz: 

Cr$ 100.000.000,00. · 

Diga-se: 

Cr$ 150.000. 000,00. 

N.O 681 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
tel·inário . 

3. o. oo ,;._ :Deseriv'olvimerito Eco· 
nômico · e ;Social. 

3 .1. 00 .-. Serviços .. . em Regime 
· . ESpecial · de Fil:lancia-

mento. ··. 
3 .1. 03 -· Desen v. da Produçã.o. 

. 1) Manu_tenÇão de Centros e Es· 
colas de Aradores, Tratortstas e de 

· Mecânica .. Agrícola.. . . . 

Aumente-se a verba de Cruzeiros 
lOO.ooo.ooo;oo~· para ·- Cruzeiros 
150.000.000,00 .. 
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N.O 682 

19. OJ. - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 ~ 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. 

Inclua-se: 

Cr$ 
Escola Normal Rural 

Monsenhor Freitas, 
em Pão de Açúcar . 500.000,00 

N.O 683 

· · 19.01 - Superintendên c i a ·do 
Ensino. Agrícola e Ve· 
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
· nômico e Social. 

3.1.00 -·Serviços em Regime 
Especial de Firiancia-
mento. · 

3 .. 1. 03 - Desenv. da Produção. 

02) Alagoas. · 

Inclua-se : 

Escola Artezana.l man
tida pela Associação 
Rural de São Miguel 
dos Campos ..... . 

N.O 684 · 

Cr$ 

1.000. 000,00 

19. Ol -· Shperhitendêli c i ·a do 
Ensino .· Agricó1a e V e

. terinário. · 
3. o. oo -~ Desenvolvimento Eco

nôm.ico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços · · em Regime 

Especial de Financia- . 
mento;; · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

04) · Amazonas. 

Inclua-se: 

Patronato Agrícola de 
Issana ......... .. 

Aprendizado · Agríco
la de Cauburi .... 

Tota.I 

N.0 685 

Cr$ 

600.000,00 

600.000,00 

1.200. 000,00 

19 01 - Superintendência do 
· Ensino Agrícola e Ve

terinário. 
3. o. 00 - Desenvolvimento Eco

nômico e Social. 
3 1 o o -· Serviços· em Regime 

· · Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

05) Bahia. 
Cr$ 

Para os serviços de as
sistência social e 
escolas da . Federa
ção dos Pescadores 
da Bahia ~- . . . . . . . 100.000,00 

.. 
l'i.O 686 

19.01 - Superintendência · do 
Ensino· Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômicó e Social. 

3 .1. 00 - Serviços . em -Regime 
ESpecial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Manutenção de Centros e Es
colas de Aradores, ~ratorista.s e 
de Mecânica Agrícola.· 

Onde se lê: . 

Cr$ 50.000.000,00. 

Leia-se: 

Cr$ 100.000.000,00. 

N.O 687 

06) Ceará. 
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InC'lua-se : 
Cr$ 

Aprencllzado Agrícola 
São José - J oazeiro 300 . 000,00 

N.O 688 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0:00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

06) Ceará. 

Inclua-se: 

Para despesas de qual
quer natureza, com 
a aquisição de equi
pamentos para la
boratórios, bibliote
ca, salas de aulas, 
implementas agríco
las, restaurante e 
serviços de rádio e 
cinema educa,tivos 
na Escola Normal 
Rural Joaquim Ma-

Cr$ 

galhães, no Ceará . 3.000. 000,00 

N.O 689 

·19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 · - Serviços em Regime 
Especial :de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

07) Distrito Federal. 

Fundação Missionária 
das Fronteiras, pa
ra desenvolvimento 
agrícola ......... . 

Cr$ 

1.000. 000,00 

N.O 690 

19.01 - Superintendên c ia do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
·nômico e Social. . 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da Produção. 

1) Mainutenção de Centros e Es
colas de Lavradores, Tratoristas e 
Mecânica Agrícola. 

InC'lua-se: 

08) Espírito Santo. 
Cr$ 

Centros de Trator1s
tas em Itapemirim, 
Colatina e Linihares 1.500.000,00 

N'.0 691 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

·3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

2) Escola de Iniciação Agrí-
cola. 

10) Goiás. 

Inclua,.se : 

Escolas Agrícolas : 
1) Dom Bosco, em 

Silvânia ....... . 
2) Itapaci ........ . 
3) São Lu1z dos Mon· 

tes Belos ....... 

Total 

N.0 692 

Cr$ 

1.200. 000,00 
1.000. 000,00 

800.000,00 

3.000. 000,00 

19. 0'1 - · Superintendên c 1 a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 
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3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Aprencllzado Agrícola 
de Pires do Rio . . . . 1.500. 000,00 

Aprendizado Agrícola 
de Rio Verde . . . • . 1.500. 000,00 

Aprencllzado Agrícola 
de Jataí . . . . . . . . . 1.500. 000,00 

Aprendizado Agrícola 
de Pontalina . . . . . 1.500. 000,00 

Total 6.000 . 000,00 

N.O 693 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

13) tMina.s Gerais. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza, inC'lusive 
construções de edi
fício para instala
ção de uma oficina 
mecânica em Ituiu-

Cr$ 

taba . . . . . . . . . . . . . 5.000. 000,00 

Para instalação de 
uma. Escola Agríco
la no Município de 
Carmo da ·Mata, 
em fazenda de pro-
priedade da União 5.000. 000,00 

Cl'$ 
Para instalação de 

uma Escola Agrotéc
nica no Município 
de Carmo da Mar 
ta, em fazenda de 
pro.I!r i e d a d e da 
Umao . . . . . . . . . . . . 5;000 . 000,00 

Total 15.000 .()00,00 

N.0 694 

19. 01 - Superintendên ci a do 
Ensino Agrícola. e Ve· 
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nomlco e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - .Desenv. da Produção. 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Para a C'onttiluação 
das obras da Esco-
la. Agrícola de Mon-

Cr$ 

tes Claros, Minas . 10.000.000,00 

N.O 695 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.o.oo-:..... Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
· Especial de Financia-

mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

14) Pará. 

Inclua-se : 

Casa do Filho do Se
ringueiro, para de
senvolvimento agrí-
cola ............ . 

Cr$ 

800.000,00 
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N.0 696 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nôm.lco e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento . 

. 3 .. 1.03 - Desenv. da Produção. 

24) Santa Catarina. 

Inclua-se: 

Patronato Auxilia.do
ra, para desenvol-

Cr$ 

vimento · agrícola 600. 000,00 
19.01 - Superintendên c 1 a do 

Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03- Desenv. da 

1) Centro de Tra.tciris
tas de Canoinbas . 

2) Centro de Tratoris
tas de Pirabeiraba 
- Joinville ..... . 

Total 

N.O 698 

Produção. 

Cr$ 

500.000.00 

500.000,00 

1.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 -.Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Destaque-se : 

Prosseguim e n t o da 
instalação e ma
nutenção dos Cen
tros de Tratoristas 

· nos Municípios de 

Chapecó, Joaçaba, 
Criciuma, Catandu
va.s, canoinhas, Flo
rlanópolis, L a j e s, 
por intermédio das 
Prefeituras Munici-
pais ............. . 

N.0 699 

Cr$ 

1.400.000,00 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 -Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
ESpecial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Inclua:se: 

Para o aprendizado 
Agro-Industrial do 
Instituto N. S. Au
xiliadora de Araras 
- Estado de São 
Paulo ........... . 

N.O 700. 

Cr$ 

300.000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 

Para Escola Agro:Ar
tesana.l S. Pascoal 
- Campinas - São 

Cr$ 

Paulo . . . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

N.O 701 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 
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3 . o. 00 - Desen vol vi:inen to . ECO· 
·nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em· Regime 
Esp€cial de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

Inclua-se: 
Cr$ 

Para construção, ins
talação, eq·aipamen
tos e manutenção 
do Centro Social 
Rural junto à. Esco
la' Agrotécnica Ben- . 
j amin Constan t - · 
Sergipe · . . . . . . . . . . 3.ooo. ooo,oo 

N.0 702 

19. 01 ·- Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

Incluarse: 

Despesa de . qualquer 
natureza para , equi
pamento e melhora~ 
mento das instala
ções da Escola Agro· 
técnica de Quissa
mã, Sergipe, inclu- · 
sive inicio da insta
la~ão do Núcleo de 
Indústrias Rurais . 3 .. 000. 000,00 

.N.0 703 

1. 9. 01 - sú:Perintendência do 
Ensino Agrícola e Ve-

. · terinário. 
· 3. O. 00 ·__..Desenvolvimento Eco

nómico e SociaL 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento.·· 

3 .1 .17 - Acordos. 
1) Acordos e te. 
1) _Escolas Agrotécnicas. 
25): · Sã6l Pauio. · · 

Inclua-se: 

Tupã ...... •· ....... . 
Olímpia ........... . 

Total ........... 

N.0 704 

Cr$ 

5.000. 000,00 
5.000'. 000,00 

10.000 . 000,00 

19. 01 ·- Superintendên c i a do 
Ensino · Agrícola e · Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico · . e Social. 

3. 1. 00 - ·Serviços.· em Regime 
Especial de Fina.ncia-
mento. · • .. · · 

3.1.03- Desenv. da Produção. 
3 .1.17 - Acordos. 

1) Acordos· etc. 
2) Escolas Agrotécnicas. 

08) Ala.goas. 

Inclua-se :· ·, 
Cr$ 

Santana do Ipanema 3.000.000,00 

N.0 705 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e V e
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de. Financia-

.· mento. 
3 .1.17 - Acordos . 

1) Acordos etc. 
2) Escolas de Iniciação Agrí

cola. 

25) São Paulo. 

Inclua-se: 

São José do Rio Pardo 
Mococa ........... . 
Tapiratiba ........ . 

Total 

Cr$ 

1.000. 000,00 
1.000. 000,(!~ 
1.000. 000,00 

3.000. 000,00 
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N.O 706 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3 .1.17 - Acordos. 
2) Escolas de Iniciação Agrí

cola. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
natureza com a ins
truação de uma Es
cola de Iniciação 
Agrícola em Santa
na do Ipanema .. 

N.0 707 

Cr$ 

1.000. 000,00 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve

. terinário. 
· 3.0.00 .....:. Desenvolvimento Eco· 

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 
2) Escolas de Iniciação Agri· 

cola. 

05) · Bahia. 

Inclua-se: 

Para a Escola. de Ini
cla.ção Agrícola de 
São Gonçalo dos 
Campos - Bahia . 

Idem, E. I. A. Sérgio 
de Carvalho, São 
Francisco do Conde 

Total .......... 

N.O 708 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

1.000. 000,00 

19: 01 ~ Superintendên c ia 
Ensino Agrícola e 
terinário. 

do 
V e· 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços cm Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

2) Escola de Iniciação Agri· 
cola. 

10) Goiás. 
Inclua-se : 

Escolas Agrícolas : 

Dom Bosco, em Sil· 
vânia ........... . 

Ita.paci ............ . 
São Luiz dos Santos 

Belos ........... . 

Total 

N.O 709 

Cr$ 

1.200. 000,00 
1.000. 000,00 

800.000,00 

3.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino . Agrícola e V e· 
terinário . 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
ESpecial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

3) Entidades Agrícolas. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Construção, instala
ção, financiamento 
da Escola Agricola 
de São Luiz de Mon
tes Belos, no Muni· 
cípio do mesmo no-

Cr$ 

me em Goiás ·:. . . . . 2. 775 . 000,00 
,;":J. ' 

N:07lO·· 
; . ' 

19.01 - Superintendên c 1 a do 
Ensino , Agrícola e V e· 
terinário. .: 

3. O. 00 -'- Desenvolvimento · · Eco· 
nômico. e Social. . 

i? ,-

I
F 

·: 

f? 
l 
l. 
1'. 

f .. 

r. 
I 

i 

r 
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3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1.17 - Acordos. 

2) Escola de Iniciação Agrí· 
cola. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Movimento de Assis
tência e Educação 

. do Sudoeste, com 
sede em Jataí, para 
sua EsC'ola. de Ini· 
ciação Agrícola, em 
Rio Verde, Estado 
de Goiás ......... 

N',0 711 

Cr$ 

1.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico . e . Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

10) Goiás. 

lnC'lua-se : 

Cr$ 
Instituto Agro-Profis· 

sional de Goiãnia 
- Goiânia . . . . . . . .2.000. 000,00 

N.O 712 

19.01 - Superintendên e i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1 .17 - Aeordos. 

2) Escola de Iniciação Agrí
cola. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Movimento de Assis
tência e Educação 
do Sudoeste - Rio 
Verde- Para a Es· 
cola de Iniciação 
Agrícola da Fazen. 
da. Cabeleira ..... 

N.O 713 

Cr$ 

1.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve· 
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em . Regime 
Especial de Fmancia
mento. 

3 .1.17 -.Acordos. 

2) Escola de Iniciação Agrí
cola. 

10) Goiás. 

Inclua-se;; 

Movimento de Assis
tência e Educação 
do Sudoeste - Ja· 
taí ............. . 

.. 
N.O 714 

Cr$ 

2.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terináriO. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em . Re~e 
Especial de Financla· 
mento. 

3.1.17- Acordos. 

1) Acordos estabelecidos pelo 
Dec. 22.470, de 20·1-47 etc. 

1) Escolas Agro técnicas. 

Cr$ 
Para. criação · de uma 

Escola Agrotécnica 
no Município de 
cataguases- Esta
do de· Minas Gerais 5.000. 000,00 
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19.01 - Supermtendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3.1.17- Acordos. 

2) Escola de Ini'Ciação Agrí
cola. 

15) Para.iba. 

Acrescente-se : 

Para conclusão da 
Escola de Iniciação 

. Cr$ 

Agrícola de Belém 3.000. 000,00 

Para conclusão da 
Escola de Iniciação 
Agrícola de Cuité . 3.000.000,00 

Total ............. 6.000. 000,00 

N.O 716 

19. 01 - Superllltendên c i a do 
Ensino· Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 
·nômico · e Social. 

3 .1. 00 - Serviços ·em Regime 
· Especial de Financia-

mento. 
3 .1.17 - Acordos. 

3) Escolas Agrieolá.s. 

22) Rio Grande do Sul'. 

Inclua.-se : · 
Cr$ 

N.0 717 

19.01 - Superintendência do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco~ 
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1. 17 - Acordos. 

2) Escolas de· Iniciação Agrí
cola. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se: 

Escola, de Iniciação 
Agrícola de Caça-

Cr$ 

pava do Sul,· Rio: 
Grande do Sul .. . . 2.000 . 000,00 

Escola Agro técnica. de 
Santa Maria,. Rio 
Grande do Sul .... 3.000.000,00 

Total o• o o o o· o o o' o o' 5.000. 000,00 

N.O 718 

19.01 -· Superintendên c i a . do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento ECo
. nômico e Social . . . 

3 .1. 00 -·Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento.· 

3. 1. 17 -· Acórdos. 
' . 

2) Escolas ·de Iniciação Agrí
cola. 

22) ·• Rio Grande ·do Sul. 

Escola Agrícola Santo Aumente-se, para Cr$ 2.000.000,00, 
Afonso, de São Leo~ cada! uma, as dotações da. . Escola 
poldo, para:. cons- . . . , de Iniciação · Agrícola de Encanta-
trução do novo pré' .· . .·. . . · do· e .da. Inspetoria Salesiana. do 
dio e compra · .. de ·. ·.·· . Sul do Brasil, mantenedora do 
máquinas agricoias · s·.ooo. ooo,oo Aprendizado Agrícola Presidente 

Dutra, de Taquarl. . ----
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N.0 719 

19.01 - Superintendên c i a do 
·Ensino Agrícola e Ve
terinãrio. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
·nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17 - Acordos. 

2) Escolas de Iniciação Agrí
cola. 

22) Rio Grande do Sul. 

Inclua-se : 
Cr$ 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 17 - Acordos. 

2) Escolas de Iniciação Agrí
cola. 

Onde se diz: 

Escola de Iniciação 
Agrícola em Madre 

Cr$ 

(Laguna) . . . . . . . . 1.000. 000,00 

Tubarão 

Pôrto União ....... . 

Total 

1.000. 000,00 

1.000. 000,00 

3.000. 000,00 

Ca.choeira do Sul 1.200. 000,00 Diga-se : 
Madre (Laguna.) · 1.500.000,00 

· N. o 720 Pôrto União . . . . . . . . 1.500. 000;00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino· Agrícola e Ve
terinãrio. · 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Sociat 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

2) Escolas de Iniciação Agrí
cola. 

24) santa Catarina. 

Onde se diz: 
Cr$ 

Araguari • . . . . . . . . . . 2.000. 000,00 

Diga-se: 

Ara.guari 8.000. 000,00 

N.O 721 

W.Ol ~ Superintendên c l. a. do 
Ensino Agrícola e Ve· 
·terinã.'l"io. . ' . . . 

3. O. 0.0 - Desenvolvimento Eco
riômlco e · Social. 

Total 3.000: 900,00 

N.O 722 

· 19. 01 - Superintendên c i a do 
. Ensino Agrícola e Ve

terinãrio. 

3. o. oo - DesenvolVimento ·Eco
nômico • e .. Social. 

3 .1. 00 -. Serviços em Regime 
Especial · de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

2) Escolas de . Iniciação Agrí
cola. 

24) Santa Ca,tarina. 

Onde se di-z : · 
Cr$ 

3) Escola de · IniC'la- . · 
ção Agrícola Ma

. ' ,. 

dre (Laguna) . . . 1.000.000,00 

4) Tubarão 1~000. 000,00 

5) Pôrto União · ... ·. .. 1.000 .. 000,00 
' . ·. ' 

Total .......... 3.000. 000,00 
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.Diga-se: 

Madre (Laguna) 
Pôrto União ....... . 

·Total 

N.O 723 

Cr$ 

1.500. 000,00 
1.500. 000,00 

3.000. 000,00 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino. Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco-
. nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

2) Escolas de Iniciação Agrí
cola. 

· 24) Santa Ca,tarina. 

Escola de Iniciação 
Agrícola de Valões, 
Município de Pôrto 

Cr$ 

União . . . . . . . . . . . . 800.000,00 

. N.O 724 

19.01 - Superintendên c i a do 
"Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia-

. mento. 
3.1.17 -·. Acordos. 

2) Escolas de· Iniciação Agrí-
cola.· · 

24) Santa, Catarina. 

Acrescente-se·: · 

Para a instalação ·de 
uma Escola Agro-
técnica, anexa ao 
Campo· Experimen-
tal do Trigo em Ca,. 
çador. . , ......... . 

Cr$ 

3.000. 000,00 

N,O 725 

19.01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolviment«;> Eco
nômico e Soc1al. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

4) Escolas de Tratoristas. 

Para instalação e ma
nutenção de duas 
Escolas de Trato
ristas em Criciuma 
e Ibirama, em re
gime de acôrdo com 
a.s Prefeituras Mu-
nicipais .......... . 

N'.O 726 

Cr$ 

3.000. 000,00 -----
19.01 ·- Superintendên ,c i a do 

Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social . 

3 .1. 00 - Serviços· em · Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

1) Acordos etc. 

Inclua-se: 

Escola Prática de 
Agricultura "Cône-

Cr$ 

g9 José .Bento" -
.racarei ·~ . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Escola Prática de 
Agricultura "S. Ma· 
noel" · . . . . . . . . . . . . 3.000. 000,00 

Escola Prática·.. ':"de 
Agricultura "Pr!.Isi-
dente Prudente" . . 4.000.000,00 

Escola · Prática . · de 
·· Agricultura· "Doutor 
Fernoodo ·Costa." -

. PiraÇununga . . . . . 5.ooo. ooo;oo 
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Escola PrátiC'a de 
Agricultura - Ja-

Cr$ 

boticabal . . . . . . . . 6.000. 000,00 

Escola · Prática de 
aorticultura .. Jun-
diaí .. .. .. . . .. . .. . 3.000. 000,00 

Escola Agrotéc n i c a 
"Dr. Carolino da 
Motta e Silva" -
Pinhal . . . . . . . . . . . 4.000. 000,00 

Total 25.000 o 000,00 

N,O 727 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômiC'o e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.17- Acordos. 

1) Acordos estabelecidos etc. 

Acrescente-se: 

Instalação de uma 
Escola de Tratoris-
tas junto à Escola 
Prática de Agricul-
tura. José Bonifácio 
- Jaboticabal- Es-

.Cr$ 

tado de São Paulo ·. 5.000. 000,00 

N,O 728 

19. D1 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

3. o. 00 :..._ Desenvolvimento Eco
nômioo e · Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento .. 

3.1.17- Acordos. 

Escolas Agrícolas. 
25) São Paulo. 

Inclua-se : 

Escola Agrícola da 
Universidade Cató-

Cr$ 

lic-a de Campinas 2.000. 000,00 

N.0 729 

19. 01 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve-
terinário. . . 

3. o. 00 - Desenvolvimento . Eco
nômiC'o e Social. 

3. 2. 00 - Dispositivos Constitu-
cionais. · · 

3.2.04- Manutenção e desen
volvimento do ensino 
(art .. 169 e parágrafo 
único do art. 171, da 
Constituição Federal) . 

o 

Onde se diz : · 
Cr$· 

-
1) Plano de Educação 

para o desenvolvi- . . 
mento . , .- .. i .... 140.000.000,00 

Diga-se: 

1) Plano de Educação 
para o desenvolvi;. 
mento ........... ?00.000.000,00 

N.0 730 

19.01 - Superintendên e i a do 
Ensino Agrícola e . V'e

. . . terinário. 
3.0.00 - Desenvolvimento Eco-

nômioo · e Social. 
3. 2. 00 - Dispositivos Constitu-
. clonais. 
3. 2. 04 -·Manutenção e desen

volvimento do · ensino 
(art. 169. e parágx:afo 
único do art. 171; da 
Constituição Federal) . 

1) Plano de Educação para. o de-
senvolvimento. · 

Restaure-se na-quantia de duzen-. 
tos milhões de cruzeiros a dotação 
que a proposta do Govêrno destina 
ao desenvolvimento dos programas 
de-.e.d:uc.açãó. 
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N,O 731 

19. 02 - superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

4.0.00 - Investimentos. 
4. 3. 00 - Desa.propriação e Aqui

sição de Imóveis. 
· 4.3.01- Inicio etc. 

.Desapropri a ç ã o de 
terras para amplia
ção da área da E~ 
cola Agro-técnica de 

Cr$ 

Crato ......... : .. 600.000,00 

N,O 732 

19.02 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

4.0.00 - Investimentos. 

4 .1. 00 - Obras. 

. 4.1.03 - Prossegubriento e con
clusão de obras. 

Inclua-se: 

Inst. Salesiano Pe
dro Pa.lácios . (Ven
.da.Nova- Municí
pio de Castelo -
Espírito Santo), pa~ 
ra construção de 
uma escola· . de ini-

Cr$ 

ciação agrícola 2.000. 000,00 

N.O 733 

19.01 - Super1ntendên e i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. -

4.0.00 - Investimentos. 
4 .1. 00 - Obras. 
4 .1. 03 - Prosseguimento e con

clusão de obras. 

Acrescente-se: 

Instituto de Botâni
ca de São Paulo, 
para estudos IE! obra.s 
dUversas ......... . 

Cr$_ --

18.000. 000,00 

N,O 734 

20 - Escola · de Agronomia 
do Nordeste. 

(Areia .- Paraíba) . 

1. o . oo - custeio. 
1. 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5. 06 - Reparos, . adaptações, 

recuperação e conser
va.ção de bens móveis. 

· Aumentar para Cr$ 700.000,00 (se
tecenos ·mil cruzeiros) , uma v~z que 
a Escola tendo adquirido um "chas
sis" · de caminhão necessita fazer 
uma adaptação para. carrosseria. de 
ônibus rural destinado a pequenas 
excursões e ·serviços· .de extensão 
agrí~ola já mantido por aquêle es
tabelecimento de ·ensino. 

Sala d;:i,s Comissões, em . . de no
vembro· de 1958. -· Senador Ruy 
Carneiro.. · · 

N.O 735 

20 - Es~ola de .. Agronomia 
do Nordeste. 

1. o. oo - custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6.13 - Serviços Educativos . e 

Culturais. · 

Onde se diz: 

Manutenção e amplia
ção do Serviço de 

Cr$ 

Extensão Agrícola·.: 2.200.000,00 
. . 

Diga-se: 

Manutenção · e· am
pliação dos serviços 
de extensão · agrí-
cola .. . . . .. .. . . .. . 4.000. 000,00 

·'c::_>· 

N}?~736 

17 -:- Serviço de Meteorolo-
gia. 

1. O; 00 - Custeio: 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.14 - Outros Serviços Con-

tratuais. 
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Onde se diz: 

1) Pagamento à Mis
sões Sale.si a, n a s, 
conforme · contra
to, de serviços de 
observações meteo
rológicas, em esta-

, ções situadas nos 
Estados do . Ama· 

-.. zonas e Mato Gros-
so 

Acrescente-se : 

Construção da. esta
ção · meteorológica 
de Manaus, a, car
go das Missões Sa-
lesianas ........ . 

Construção da esta- . 
ção meteorológica · · · 
de Issana, a cargo 
das Missões Salesia-

Cr$ 

3.968. 000,00 

800.000,00 

nas 

·Total 
•• ·: o o •• o o • 

300.000,00 

1.100. 000,00 

N,O 737 

12 .-,Departamento Nacio· 
nal · da Produção Ve-

. . . getal. , . 
· 3. O. {)0 · ~ Desenvolvimento Eco· 

nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços.. em Regime 

Especial de · Financia-
. , . : mento ... · 

3 .1. 03 - Desenv, da . Produção. 
05) Bahia. · 

InC'lu!b.se : 

Casa N. ·S. das. Mer
cês - Salvador -
para. desenvolvimen-

Cr$ 

to agricola .· ... : ~ . . 1.000. 000,0& 

N:o 738 

12- Departamento Nacio· 
nal dà Produção Ve

.. getal. 
3. O. {)0 - Desenvolvimento Eco· 

nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial ·.de Financia
mento .. 

3.1.03- Desenv. da Produção 

05) Bahia. 

Inclua-se: 

Casa N. S. Soledade 
- Salvador - pa- . 
ra desenvolvimento · 

Cr$ 

agrícola . . . . . . . . . . 1.000. 000,0& 

N.O 739 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve

. getal. 
3. o. 00 - Desenvolvimento Eco· 

•· nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços. em Reg~e 

Especial de Financia-
mento. . , . 

3 .1. 03 - De,senv. ·da Produção. 

07) DistritO: Federal. 

Escola Doméstica Pro
fissional • dos San- . 
tos Anjos - D.F. 
pa,ra desenvolvimen- · 

Cr$ 

to agrícola ... :.. . . · 2.000. 000,00 

N.O 740 

12 -Departamento Nacio
nal · da Produção. Ve-
getal. · · 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

. 3 .1. 00 -. , Serviços · em Regime 
Especial de Financia

.' merito. ' 

04) Amazonas.· · 

Inclua-se: 
Cr$ 

Escola Profissional Sa-
lesiana Manaus 1.500~000,00 

N.O 741 

07.04. 02 - Divisão do Orça,mento 
2. o. 00 - TrarnsferênC'ias. 
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2 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

2 .1. 02 - Subvenções Extraordi-
nárias. 

1) Adendo "A". 

14) Pará. 

!n{:lua.se : 

Casa, do Filho de Se· 
ringueiro de Ana-
nlndeua ........ . 

EsC'ola Doméstica de 
·Ananindeua 

Total 

N.O 742 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

.400. 000,00 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
2 . O • 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Serviços . em . Regime 

Especial de Financia
mento. 

2 .1. 03 - Sti bvenções Ordinárias. 

1) Adendo "B'~. 

14) Pará. 

In·clua-se : 

casa do Filho do Se
ringueiro de Ana-
nindeua ........ . 

Escola Doméstica de 
Ananlndeua ..... . . . 

Total 

N.O '743 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de ~inancia-
. - · mento. 

2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

1) Adendo "A". 
04) Ama.zonas. 

Inclua-se: 

Patronato Profissio
nal Agrícola de Is· 
sana ............ . 

Patronato Profissio
nal Agrícola de 
Cauburi ......... . 

Total .......... 

N.0 744 

Cr$ 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 
2. O. 00 - Tra.nsferênC'ias. 
2 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia· 
mento. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi· 
nárias. 

1) Adendo "B". 

04) Amazonas. 

Inclua-se: 

Patronato Profissio· 
nal Agrícola de Is-
sana ............ . 

Patronato Profissio
nal Agricola de 
Cauburi ......... . 

Total 

N.0 745 

Cr$· 

200.000,00 

200.000,00 

400.000,00 

07.05. 02 - Divisão do Pessoal. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 1. 00 - Pessoal Civil. 
1. 1. 04 - Salários de mensalis· 

tas. 
1) Disponibilidade para aten· 

der etc. · 

Aumente·se. de Cr$ 154.064.200,00 
para, Cr$ 250.000.000,00. 

N.0 746 

07.05. 02 - Divisão do Pessoal. 
1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1. 1. 04 - Salários de mensalis· 

tas. 
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1) Disponibilidade para aten

der etc. 

Aumente-se de Cr$ 17.600.000,00 
para Cr$ 37.600.000,00. 

N.O 747 

4 .13 - Ministério da Agricul· 
tura. 

07. 05.01 - Divisão do Pessoal. 

(Despesas Próprias). 

1. O .·00 - Custeio. 
l.l. 00 -. Pessoal Civil. 

Inclua-se : · 

1.1.20 - Gratificação pela exe· 
. cução de trabalho de 

na.tureza especial, com 
risco de vida ou saú
de. 

Eleve-se de Cr$ 330.400,00 

Para .Cr$ 1.859.520,00. 

N'.O 748 

4.13 - Ministério da Agricul
tura. 

· 07.07 - Serviço de Comunica-
ções. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

Inclua-se: 

1. 1. 20 - Gra.tificação pela exe
cução de trabalho de 
na.tureza especial, com . 
risco de vida ou saúde. 
cr$ 44. oso;oo. · 

N.0 749 
4.13 - Ministério da Agrlcul· 

tura. 
09.02. 04 - Instituto de óleos. 

1. o. 00 - custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
Inclua-se: 
1.1.20 - Gratificação pela exe· 

cução de trabalho de 
especial, com risco de 
vida ou saúde - Cru
zeiros 28.800,00. 

N.O 750 

4 .13 - Ministério da Agi:icul 
tura. 

09. 02.06 - Instituto Agronômico 
do Leste. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

·Inclua-se : 

1.1.20 - Gratificação pela exe
cução de . trabalho de 
especial, com risco de 
vida ou saúde - Cru
zeiros 55.200,00. 

N.O 751 

4.13 - Ministério da Agricul
tura. 

09.02.09.- Instituto · Agronômico. 
do Oeste. 

1. o. oo - custeio. 
1. 1. 00 - Pessoal Civil. 

Inclua-se : · · 

1.1. 20 - Gratificação pela exe· 
C'l.i'ção de trabalho de 
na.tureza especial, com 
risco de vida ou saúde. 
Cr$ 62.400,00. 

N.0 752 

4.13 - Ministério da Agricul· 
tura. 

09.02.10 - Instituto Agronômico. 
do Sul. 

1. O. 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 

Inclua-se: 

1.1.20 - Gratificação pela exe
cução de trabalho de 
na.tureza especial, com 
risco de vida ou saúde. 
Cr$ 98.880,00. 

N.O 753 

4.13 - Ministério da Agricul
tura. 

09. 04 - Serviço Médico. 
1. O • 00 - Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil . 
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Inclua.-se : 

1. L 20 - Gratificação .. pela exe· 
C'llção de trabalho de 

. na.tureza especial, com 
ris·co de vida. ou saúde. 

Aumente:se de Cr$ 110.640,00 

Para Cr$ 1.199.520,00. 

N.0 754 

4.13 - Ministério da Agricul
tura. 

10- Departamento Nacio· 
nal da · Produção Ani· 
mal. 

1. o. o o - custeio. 
1.1.00 - Pessoal Civil .. 
1.1. 20 - Gratificação pela exe

C'Ilção de trabalho de 
. - na.tureza especial, com 

risco de vida ou saúde. 

Eleve-se de pr$ 292.800,00. 

Para Cr$ 1.674.720,00. 

N.O 755 

4.13 - Ministério da Agricul
tura. 

11 -· Departamento Nacio· 
·nal · da· Produção Mi
nera.!. 

1. O . 00 - Custeio. · 
1.1. 00 - Pessoal Civil .. 
1.1.20- Gratificação pela exe-

C'UÇão de trabalho d~ 
na.tureza . especial, com 
risco de vida ou saúde. 

Aumente-se de Cr$ 3.822.720,00 

Para Cr$ 4.129.920,00; · 

N.O 756 

15 - Serviço Florestal. 
1. O. 00 - Custeio. ·. 
1.1. 00 ....;. Pessoal Civil. 

Inclua-se: 

1.1. 20 - Gratificação pela exe
C'UÇão de trabalho de 
na.tureza especial, com 
risco de vida ou· saúde. 
·Cr$ 55. 200,00-. 

N.O 757 

19.01 -Superintendência do 
Ensino Agricola e Ve· 
terinário. 

(Despesas Próprias). 

L o. 00 ;-:- Custeio. 

1.1 .. 00 -.. Pessoal Civil. 

Inclua-se.: 

1.1. 20 - Gratificação pela exe
cução de. trabalho de 
natureza especial, com 
risco de vida ou saúde 
- Cr$ 803 . 520,00. 

N.0 758 
·10 - Departamento Nacio· 

nàl da Produção Ani· 
ma.L ·· 

3.0.00 - Desenvolvimento Eco
nômico . e Social .. · 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv.· da Produção. 

Onde se lê: 

10) · Criação de trutas nó Pôsto 
de Biologia e Piscicultura da Ser
ra da Bocaina, em Bananal, Esta
do de São Paulo e instalação de 
novos postos. 

Leia-se: 

10) Cria.ção de trutas no Pôsto 
de Biologia e Piscicultura da Serra 
da · Bocain~.. em Bananal, Estado 
de São Paulo, · e· instalação de no· 
vos postos e manutenção e amplia
ção dos já existentes. 

Onde se lê: 

12) Instâ.la.ção de postos de fo· 
mento da piscicultura em colabora
ção com a Superintendência do En
sino Agrí:cola e Veterinário · e com 
particulares. 

Leia-se:· 

12) Instalação e . manutenção 
de postos de fomento da piscicul-
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túra, em colaboração com a. Supe- Inclua-se : 
rintendência do Ensino Agrícola e Cr$ 
Veterinário e com quaisquer outras Associa.ção Protetora 
repartições do D.N.P.A. e manuten- das Missões . . . . . . 500.000,00 
ção dos já exl.stentes. 

N.O 759 N.O 762 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2 . o . 00 - Transferências; . . 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi
nárias . 

13) Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Sociedade R.ura.l do 
Cr$ 

Triângulo Mineiro 2.000. 000,00 

N.0 760 · 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 

1.6.00 - Enca~gos Diversos. 

1.6.23 - Reaparelhamento etc. 

Diversos. 

07) Distrito Federal. 

Acrescente-se: . 

Associação ·Pro te tora · 
das Missões ;_ Dis-

Cr$ 

trito Federal ... : .. 1.000.000,00 

N.0 761 

12 - Departamento Nacio
. nal ·da Produção Ve

getal. 
3. o. 00 - DesenvolvimentO Eco

. nômico e Social. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial · de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

07) Distrito Federal. 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2 • O • 00 - Transferências. 
2 .1.00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. · 

7) Outras Entidades. 

Onde se lê: 
. Cr$ 

Entreposto de Leite 
·do Distrito Federal 5.000. 000,00 

Leia-se: 

Entreposto. de . Leite · . 
do Distrito Federal 10.000.000,00 

N.O 763 · .. 

12 ---':: Departamento· 1-l"'acio
: nal da Produção Ve-

getal. · · · 
3.0.00 -Desenvolvimento· Eco

nómico e Social. · 
3 .1. 00 - Serviços em · Regime 

Especial de · Financia
·mento. 

3.1.03 - Desenv .. da Produção. 

10) Goiás. 

Onde se lê: 

Fomento da produ
ção vegetal no no
vo Distrito Federal 
mediante convênio 
etc. . ............ . 

Leia-se: 

Fomento da produ
ção vegetal . no no
vo . Distrito Federal 
mediante convênio 

Cr$ 

5.000; 000,00 

etc. . . .. .. .. . .. .. . 10.000.000,00 
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N.O 764 

07.04. 02 - Divisão de Orçamento. 

(Encargos Gera.is). 

2. o. 00 - Transferências. ~ 
2 .1. 00 - Auxilies e Subvençoe~. 
2 . 1. 03 - Subvenções Extraordl-

nárias. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Para a Associação 
Rural da Cidade de 
Goiás, para aquisi
ção de um tra tor 
agrícola. de esteiras 

N.O 765 

Cr$ 

2.000. 000,00 

07.04.02- Divisão de Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. o o - EnC'argos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelhamento etc. 

Inclua-se: 

Para ampliação e 
melhoramento das 
obras assistenciais 
da Missão de Tara-
cuá no Rio Negro, 

Cr$ 

Ama.zonas . . . . . . . 12.000. 000,00 

N.0 766 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23 - Reaparelihamento etc. 

Diversos. 

24) Santa Catarina. 

Inclua.-se : 
. 

Patronato Auxil1ado-. 
ra - Campos No
vos - Santa Cata.-

. rina ........... .. 

Cr$ 

1.000. 000,00 

N.O 767 

11 -Departamento Nacio
nal da Produção Mi
neral. 

Pa.ra a ligação do ser
viço de energia elé
trica de Senhora 
dos Remédios ao 
sistema da CEMIG, 

Cr$ 

em Minas Gerais . 2.000. 000,00 

N.O 769 

10 -Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. o. 00 - Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Reg~e 
Especial de Financia
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

Onde se lê: 

Fomento da produção 
animal na região 
do novo Distrito Fe
dera.! em coo:Pera
ção C'om a Compa
nhia Urbanizadora 

Cr$ 

da Nova Capital . . 5.000. 000,00 

Leia-se: 

Fomento da produção 
animal na região 
do novo Distrito Fe
dera.! em coopera
ção C'om a Compa
nhia Urbanizadora 
da Nova Capital . . 30.000.000,00 

. . 
N.O 770 

19. 01 - Superintendên c i a do 
. · Ensino_ Agrícola e Ve

terinário .. 

·· (Despesas Próprias). 

1.5 ;00 .;_ Serviços de Terceiros. 
1. 5 .14: - Outros Serviços Con

tratua.is. 
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1) Amputação das atividades 
didáticas das Escolas. 

12) Mato Grosso. 

Acresc~nte-se : 
Cr$ 

Patronato Agrícola 
"Beato Roque" 2.000.000,00 

N.0 771 

07.04.02- Divisão de Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1.6.00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento etc. 

Onde se lê: 

Projeto n.0 15, do ES· 
critório Técnico de 
Agricultura,, medi· 

Cr$ 

ante convênio 3.000. 000,00 

Leia-se: 

Projeto n. 0 15, do Es· 
critório Técnico de 
Agricultura, medi· 

Cr$ 

ante convênio etc. 10.000.000,00 

N.0 772 

12 -· ~ Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

3. O. 00.- Desenvolvimento Eco· 
nômico e SociaL 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Inclua-se : 

Patrona,to Santa Te· 
rezinha · · de Cacho· 

Cr$ 

. eirinha - Manaus ·. 1.000. 000,00 

Patronato Agrícola de 
Tapuruquara . . . . . 1.000. 000,00 

Cr$ 
Aprendizado Profis· 

sional Agrícola de 
Demeni . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

Total 3.000. 000,00 

N.O 773 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 5 . 00 - Serviços de Ter.ceiros. 
1. 6. 23 - · Reaparelhamento e de· 

senvolvimento etc. 

04) Amazonoo. 

Inclua-se: 

Patronato Profissio· 
nal Agríc o 1 a de 

Cr$ 

Pari - CaC'hoeira 1.000. 000,00 

Aprendizado Agríco· 
la de Barcelos . . . . 2.000. 000,00 

Total 3.000. 000,00 

N.O 774 
. 

07.04.02 - Divisão de Orçamento. 
1. o. 00 -- custeio. 
1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento etc. 

04) Amazonoo. 

Inclua-se: 

Aprendiza,do Profissio
nal Agrícola - Uru· 

Cr$ 

pês - Amazonas . . 2.000. 000,00 

Patronato Agricola -
de .. . . .. . . .. . .. . 1.500. 000,00 

Total· 3.500 . 000,00 

N.0 775 

07. 04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1 . o . 00 - custeio. 
1 . 5 . 00 - Serviços de Terceiros. 

· 1 . 6. 23 . - Reaparelhamento e de· 
senvolvimento etc. 
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Inclua-se: 

04) Amazona.s. 
Cr$ 

Aprendizado Profissio
nal Agrícola de Ta· 
purucuara . . . . . . . . 2.000. 000,00 

Patronato Profissio· 
nal Agrícola de Cau· 
buri . . . .. .. . .. . .. . 1.500. 000,00 

Total .......... 3.500. 000,00 

N.O 776 

12 -Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - En·cargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento etc. 

Diversos. 

· 04) Amazonas. 

Acrescente-se : 

Pa,tronato Agríc o I a 
de Uaupés- Ama, 

Cr$ 

zonas . . . . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

Patronato Santa Te· 
rezinha da Cacho· 
eira - Manaus -
Amazonas . . . . . . . 1.000. 000,00 

Total . 2.000. 000,00 

N.O 777 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 
1. o. oo - cústeio .. 
1. 5 . ·oo - Serviços de Terceiros. 
1. 6. 23 - &e aparelhamento e de-

. · senvolvimento etc. 

18) Pernambuco. 

Inclua,.se : 
Cr$ 

Ginásio Rural. Padre 
. Rlnaldi. Carpina -
p/ desenvolvimento 
agrieola . . . . . . . . . 1.000. 000,00 

N,O 778 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção· V e· 
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
·nômico e Social. 

3 .1. oo. - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

18) Pernambuco. 

Inclua-se : 

Ginásio Rural Pa
dre Rinaldl Carpi· 
na - pa,ra desen· 
volvimento agrícola 

. N.O 779 

Cr$ 

400.000,00 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1. O • 00 - Custeio. 
1. 5 ; 00 - Serviços de Terceiros. 
1. 6. 23 - Reaparelhamento e de· 

senvolvimento etc. 

24) Santa Catarina. 

Inclua-se: 

Patronato AU:xiliado· 
Cr$ 

ra- Campos Novos 2.000.000,00 

N'.0 780 .. 

12 - Departamento Nacio· 
nal da Produção Ve· 
getal. · 

3.0.00 ...;.... Desenvolvimento Eco· 
nôm.ico e Social. 

3. L 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia· 
mento . 

3 .1. 02 - Defesa, Sanitária Ani· 
mal e Vegetal. 

Inclua-se : 

Destina-se à Inspetoria Regional 
do Fomento Agricola a quantia de 

· Cr$ 10.000.000,00 para reaparelha· 
mento e reequipamento do Pôsto 
Agro-Pecuário (PAP) de Entre Rios. 
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N.0 781 

20.01.02 - Serviço de Assistência 
a, Menores. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

13) !Minas Gerais. 

Inclua-se: 

Instituto Souza Lima 
Cr$ 

--:- Belo Horizonte . 2.000. 000,00 

N.O 782 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 
2 . O . 00 - Transferências. 
2.1.00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

01) Território do Acre. 

Acrescente-se : 

Federação das Asso
ciações Rura,is. . do . 

Cr$ 

Território do Acre . 30.000. 000,00 

N.0 783 

10- Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
· nôm.ico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · em Regime 
Especial de Financia

. menta. · 
3.1.03- Desenv.· da Produção. 

. 27) Desenvolvimento da Serici· 
cultura, apicultura, · suino<mltura, 
avicultura, cunicultura, caprinocul
tura, ovinocultura., equinocultura e 
bovinocultura. · · 

Onde se lê:. 

Cr$ 6.000. 000,00. 

Leia-se: 

·· Cr$ 20.000. 000,00. 

N.0 784 

19. 02 - Superintendên c i a do 
Ensino Agrícola e Ve
terinário. 

(Encargos Gerais). 

2 . O . 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxilios. 

7) OUtras Entidades. 

4) Escola Superior . de 
Medicina V'etedná
ria (Barretos - São 

Cr$ 

Paulo) . . . . . . . . . . . 3.000.000,00 

N.O 785 

11 - Departamento Nacio
naJ. da Produção Mi

·neral. 
3. O. 00 - Desenvolvimento Eco

nómico e Social. 

3 .1. 00 -; Serviços. em· Regime 
·.Especial de Financia
imento. · 

3 .1. 06 -. IrrigaçãO e Energia 
· Hidráulica. 

10) Goiás. 

Inclua-se: 

Para a Usina Hidre
létrica de Arraias . 

N.O 786 

Cr$ 

4.000 . 000,00 

11 -Departamento Nacio· 
naJ. da Produção Mi
neral. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nômiC'O e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3 .1. 06 - Irrigação e Energia 
Hidráulica. 

Inclua-se: 

10) Goiás. · 
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Construção da Usina 
Hidrelétrica para 
Itapirapuan e Jus-

Cr$ 

sara . . . . . . . . . . . . . 6.000. 000,00 

N.0 787 

07.04.02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 - Tra.nsferências. 
3 .1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

1) Adendo "A". 

Inclua-se : 

Casa N. S.· Soledade 
Casa N. S. das Missões 

Total 

N.0 788 

Cr$ 

150.000,00 
150.000,00 

300.000,00 

07.04.02- Divisão.do Orçamento. 
2. O . 00 - Tra.nsferências. 
3. 1. 00 - Serviços em Regime 

Especial de Financia
mento. 

2 .1. 03 - Subvenções Extraordi
nárias. 

1) Adendo "B". 

05) Bahia. 

Inclua-se : 
' 

Ca.sa N. S. Soledade 
- Salvador ..... . 

Casa N. S. das Missões 

Total 

Cr$ 

200.000,00 
200.000,00 

400.000,00 

O grupo de emendas com parece
res contrários da Comissão de Fi
nanças é o -seguinte : Emendas ns. 
43, 50, 53, 88, 93, 100, 131, 133, 157, 
196, 503, 537, 544, 546, 549 e 768. 

Em votação o grupo de· emendas 
com pareceres contrários. 

Os Sena.dores que aprovam as 
emendas, queiram permanecer sen
tados. (Pausa). 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emendas 
rejeitadas : 

N.O 43 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1 . 6. 23 - Reaparelha.men to e de· 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

Alínea 7. 

Onde se lê: 

Associação Sulina de 
Crédito e Assistên
cia Rural (ASCAR) , 

Cr$ 

mediante convênio 12.000.000,00 

Leia-se: 

Associação Sulina de 
Crédito e Assistên
cia Rural (ASCAR) , 
mediante convênio 13.000.000,00 

N.0 50 

07. 04. 02 .- Divisão do Orçamento. 

Despesas Ordinárias. 

1.0.00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1. 6. 23 - Reaparelba.mento e de· 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

07) Distrito ·Federal. 

Acrescente-se : 

Escola Rural do Or
fanato Teresa Cris
tina, para as obras 
de sua sede social, 
aquisição de equi-
pamento ........ . 

Cr$ 

4.000. 000,00 
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N.O 53 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.23- Reaparelha.mento e de· 

senvolvimento de pro
gramas, serviços e tra
balhos específicos. 

13) Minas .Gerais. 

6) Aumente-se de Cr$ 1.000.000,00 
para Cr$ 1.500. 000,00 a. dotação con· 
signada à Sociedade Rural de Cur
velo, pa.ra construção de arquiban
cadas, alojamentos para técnicos, 
funcionários e trabalha.dores e res· 
taurantes, no Parque de Exposições 
Getúlio Vargas. 

N.O 88 

07. 04.02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

2. o. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios .. 

7) Outras Entidades. 

25) São Paulo. 

Para· reconstrução do 
Estádio Dr. Alfredo 
Castilho, do Espor-
te Clube Noroeste, 

Cr$ 

Ba uru . . . . . . . . . . . 15.000 . 000,00 

N.0 93 

07.04.02- Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gera.isJ. 

2. O. 00 - Transferências. 
2.1.00- Auxílios e Subvenções. 
2.1.03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

7) Outras Entidades. 

06) Ceará. 

Federação das Asso
ciações . Rurais do 

Cr$ 

Estado do ceará . . 1.500. 000,00 

N.O 100 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 

(Encargos Gerais). 

Despesas Ordinária.s. 

2. O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 -· Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 02 - Subvenções Ordinárias. 

7) Outras Entidades. 

11) Maranhão. 

Associação de Regis
tro Genealógico de 
Raça "Schwitz" do 
Brasil .......... . 

N,O 13). 

Cr$ 

200.000,00 

07. 04.02 - Divisão ·do . Orçamento. 
2. O • 00 ·_ ... Transferências. 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

. nárias. 

26) Serg~pe. 

Aumente-se: 

Associa.ção Rural de 
Cr$ 

Estância . . . . . . . . . 500. 000,00 

N.o· 133 

07.04. 02 - Divisão do Orçamento. 
2 . O. 00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2 .1. 03 - Subvenções Extraordi-

nárias. 

26) Sergipe. 

Inclua-se: 

AssoC'iação Rural' de 
Maroim ......... . 

Associação . Rural de 
Riachuelo ....... . 

Associação Rural de 
Carmópolis ....... · 

.. Total. 

Cr$ 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

1.500. 000,00 
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N.o 157 Acrescente-se : 

09.02. o3 - Instituto de Ferm.en- 06) Ceará. 
tação. Cr$ 

3.0.00- Desenvolvimento Eco- l.) Entreposto de pes-
nômico e Social. ca de Fortaleza . . . 7.000.000,00 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial. · 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. N.o 537 

Onde se lê: 

1) Desenvolvim e n to 
da vitivinicultura, 

Cr$ 

nacional . . . . . . . . 4.000. 000,00 

Leia-se: 

1) Desenvolvimento 
da vitivinicultura, 
nacional, inclusive 
em Goiás . . . . . . . 4.000. 000,00 

N.O 196 

10 -Departamento Nacio
nal da Produção Ani
mal. 

1.0.00 - Custeio. 
1.5.00 - Serviços de Terceiros. 
1. 5.14 - .outros . Serviços Con-

tratuais. 

15) Associação dos Criadores 
de Gado Holandês do Rio Gra,nde 
do Sul. 

Onde se lê: 

Cr$ 80.000,00. 

· Leia-se: 

Cr$ 300.000,00. 

N.0 503 

12 - Departamento Nacio
nal da. Produção Ve
getal. 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nômico e Social. 

3. 1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia
mento. 

3. 1. 02 -· Defesa Sanitária · Ani
. mal e Vegetal. 

12 - Departamer•to Nacio
nal .da Produção Ve-
getal. · · -

3. o. oo --:- I>esenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3. 1. 00 - SerViços em Regime 
: Especial de Financia

mento. 
3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Em vez de ler-se : Fomento 
da Produção Vegetal em todo .o 
País, leia-se: 

1) Fomento da pro
dução vegetal em · 
todo o Pais, inelu-
sive Cr$ 3.000.000,00 
para o fomento da 
cultura do dendê 
no Estado do Ama-

Cr$ 

~onas . . . . . . . . . . . 66.000. 000;00 

N.O 544 

12 - Departamento Nacio
nal da Produção Ve
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços · • em Regime 
Especial . de Financia
mento. 

3 .1. 03 - Desenv. da Produção. 

1) Despesas ./d.~ qual
quer natureza com 
a continuação dos 
trabalhos do fo
mento e raciona
lização da cultura 
do .. guaraná. no m;. 
tado do AmBJZOnas 

Cr$ 

5.000. 000,00 
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N.0 546 

12 - .Departamento N'acio· 
nal da Produção ve. 
getal. · 

3.0.00- Desenvolvimento Eco
nómico e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazonas. 

Importância que se 
destina à aquisição 
de arame farpado 
para revenda aos 
agricultores e cria· 

Cr$ 

dores do Estado .. 10.000.000,00 

N.O 549 

12 - Departamento N'acio· 
nal da. Produção Ve· 
getal. 

3. O. 00 - Desenvolvimento Eco· 
nômico . e Social. 

3 .1. 00 - Serviços em Regime 
Especial de Financia· 
mento. 

3.1.03 - Desenv. da Produção. 

04) Amazona.s. 

Despesas . de qualquer 
natureza com o fo· 

Cr$ 

· mento da juta . . . 5.000. 000,00 

N.O 768 

07.04.02 -Divisão de Orçamento. 

(Encargos Gerais) . 

1. o. o o - custeio. 

1. 6. 00 - Encargos Diversos. 

1.6.23 - Reaparelhamento e de-
senvolvimento de pro
gramas etc. 

Alínea 2). 

Aumente-se de íCr$ 20.000.000,00 a 
verba, de manutenção do Escritório 
Técnico de Agricultura para eJ~e· 
cução do programa de ~ooperação 
técnica, de conformidade com o .es
tabelecido no acôrdo Brasil - Est.a. 
dos Unidos. 

O SR. PRESIDENTE -- Em VO· 
tação o projeto assim emendado. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam, queiram conservar-se senta. 
dos. (Pausa>. 

Está aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Fi· 

nanças para, Redação Final. · 
Lembro aos. Senhores Senadores 

que a primeira parte da hora do 
Expediente da sessão da tarde foi 
reservada às comemorações do Dia, 
de Ação de Graças. 

Está esgotada a matéria da · Or-
dem do Dia. ·- . . .. 

Não há orador. para -esta oportu-
nidade. ·. 

Nada ma\is havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 -Votação, em discussão úniea, 
do Projeto de Lei da Câmara,, n.0 

141, de 1958, que: revigora, pelo pra
zo de dois anos, o crédito especial 
de Cr$ 500.000.000,00, autorizado pe. 
la Lei n.0 3.035, de 19 de deZembro 
de 1956, para ocorrer· :a ·despesas 
de exercícios encerrados, tendo Pa
receres Favoráveis ao Projeto e à 
Emenda de Plenário, sob ns. 400 e 
509, de 1958, . dai Comissão . de Fi-
nanças. . · 

2 - Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 155, de 1958, 
que isenta de todos. os impostos e 
taxas federais o Museu de Arte Mo· 
derna do Rio de Janeiro, tendo Pa
receres Favoráveis (sob os ns. 533 
e 534, de 1958) das Comissões de 
Economia e de Finanças. 

Está encerra,da a sessão. 

Levanta-se a sessão às 12 ho· 
ras e 5 minutos. 



172.8 .Sessão da 4.8 Sessão Legislativa,. da 3.8 Legislatura, 
em· 27 de novembro . de 1958 

PRESID:E:NCIA DO . SENHOR APOLONIO SALLES : 

As l4 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs, Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 

. Sebastião Archer .. 
· Victorino Freire. 
Públio de Mello .. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônldà.s · Mello . . · 
Onofre Gomes. 
Parsifal· Barroso. · 

· ·Fernandes Távora• .. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. ·· 

.. Argemiro de FigueiredO.· -
Apolônio Salles .. · 

. Novaes Filho .. 
Ezechias da: Rocha. 
Freitas Cavalca.riti. 

· ·,Rui ·Palmeira. 
· Júlio: Leite. · 
. Jorge Maynard .. 
Lourival .:Fontes .. · 
•Neves · da Rocha; 
'Juracy Magalhães. · 
Lima Teixeira. 
·Carlos Lindenberg. 
Attilio ·Vivaequa·. ··. 
ArY Vianna. 
·Moreira ; Filho .• · · 

· • Paulo Fernandes. · 
·Arlindo Rodrigues. 

· · Alencastro Gulma..rães. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. . . 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 

· Moura Andrade. 
Domingos Vellasco ... 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 

· Othon Mãder. , 
·Gaspar Velloso: 
· Gomes· de. Oliveira. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
·Daniel· Krieger.-
Mem de Sá .. ;.!.:.. (54) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de.: presença:· acusa o compà.reci
mento ·de: '54 srs .. Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta a 
sessão .... --· :.:.· 

Vai ser lida a Ata. 

O.Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de Segundo, procede à 
leitura da Ata da sessão ante
rior, que, posta em discussão, 
é sem debate'· aprovada .. · 

~ ' .. : : ; ' . . ' . ' .: : ' 

·. 0' Sr. Tlerceiro, Secretário, 
·· - · · servindo de Primeiro, dá conta 

do seguinte. 

EXPEDIENTE 

Do Sr. Presidente da República, 
ns. 180 e 181, restituindo autógra. 
fos, . s.ancionados,. dos seguintes 
Projetas 'dé';·Lei da Câmara: 

. N.0 140, de 1958, que: dispõe sôbre 
a consignação de Cr$ 300.000.000,00 
no subanex_o do Ministério da Via-
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ção e Obras Públicas (DNER) , du
rante cinco exercícios consecutivos, 
para a construção da nova rodo
via São Paulo-Curitiba (BR-2); 

20. 000. 000,00, destinado à constru
ção de nova.obra de arte sôbre o 
Rio Paranaiba·, na rodovia BR·31. 

. Ofício N.o 188, de 1957, que autoriza· o 
Poder Executivo a abrir, pelo Mi· 
nistério da· Viação e Obras Públi· 
cas, . o . crédito especial • de Cr$ 

Da· Câmara dos Deputados n.o 
1.310, nós seguintes têrmos: 

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 1958. . 

N.0 1.310 .. 

··· solicita modificações de dotações orçamentárias. 

· secção. ·~e . Expediente. · 

Expedido em 27 de novembro de 1958. 

Senhor Primeiro Secretário, 
- ,'' -. 

SOlicito de V. ~.a as necessárias providências rio· sentido de que 
no Anexo 2 - Poder Legislativo - Subânexo 2.01 ·~ Câmara dós 
Deputados - no Projeto de. orÇamento para ·o exercício. de.1959,:~em 
discussão nessa casa do ·congresso, sejam moc1ificadas as 'dÕtações das 
subconsignações abaixo discriminadas: ·, · · · '· 

.. 

YERBA l. O. 00 - CUSTEIO 

. C9n:signagão 1.1. 00 - Pessoal Civil 

Subconsignações:· Fixa 
. . 

1.1. 02 - Subsídios e · representações 

1. L 09 - Ajuda· de custo ... : ......... . 
• . • j 

1.1.18 - Gratificação ·pela ·representa
.· .. ção de -Qabinete · · 

. ,.,, · .. · ... _.;.' ' .··. -
2) Gabinete. do lP 

Secretário . . 300. 000. 000 
j • ''. ' •• 

· 3) .. Demais Gab. 1.620.000,000 

1.1.23....:... Gratificação adicional por tem-
po de. serviço .............. . 

126.360.000 

' . ' ' 
'•,. 

126.360.000 
. ' 

159.aoo:ooo 
:as ;ooo. ooo 

1.920.000.000 

2.145.300.000 

2. 271. 660. 000 

.· Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.a meus ·protestos de .ele· 
vada· estima. e distinta consideração. - José Bonifácio, 1.0 Secretário. 

A Comissão de Finanças. 
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PARECER 

N.o 552, de 1958 

Da ComiSsão de Finanças ao 
Projeto de Lei da CO.mara n.0 

143, de 1958, que estima a Re· 
ceita e fixa a Despesa da 
União para o e:n~cicio finan
ceiro de 1959 - Subanexo 2.01 
- CO.mara dos Deputados. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

A Comissão de FLTlanças é· de 
parecer favorável ao projeto de 
orçamento da Câmara dos Depu
tados para· 1959 e às Emendas ns. 
1 e 2, apresentando a de n.0 3-C. 

Sala das Comissões, em 27 de 
novembro de 1958. - Vivaldo Li
ma, Presidente em exercício . e Re
lator. - Daniel Krieger. - Othon 
M ãder. - Paulo Fernandes. -
Ary Vianna. - Parsifal Barroso. 
- Lima Guimarães. - Lameira 
Bittencourt. - Francisco Gallotti. 
-· Novaes Filho. ---. Júlio Leite . .:._ 
Lino de Mattos. 

N.0 1 

2.01 - Câmara dos Deputados. 

1. o. 00 - Custeio. 

1. 5. 00 - Serviços de T.erceiros. 

1 . 5. 07 - Publicações, serviços de 
impressão e encaderna
ção. 

Acrescente;se: 

a) Biblioteca d.a Câmara: dos 
Deputados. Para a impressão do 
Boletim da Biblioteca - Cruzeiros 
300. 000,00 . 

Victorino Freire 

N.O 2 

2.01 -Câmara dos Deputados. 

4.0.00 - Investimentos. 

4.1.00 - Obras. 

4 .1. 04 - Reparos, adaptações, con
servação e despesas de 
emergência· com bens 
imóveis. 

1 

Inclua-se: 

- Para mobiliário da Câmara 
no prédio do Congresso, em cons
trução em Brasília - Cruzeiros 
100.000.000,00. 

Justificação 

. Sendo intenção do Govêrno Fe
deral efetuar a mudança da Capi
tal da República no primeiro se
mestre de 1960, é preciso cogitar 
já para o próximo exercício finan
ceiro,· das instalações da Câmara, 
cuja principal parte é constituída 
do mobiliário. A .dotação· prevista 
baseia-se em orçamento realista, à 
base dos preços vigentes. - Coim
bra Bueno. 

N.o 3-C 

2. 01 - Câmara dos Deputados. 

1. O. 02 .- Custeio. 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
1.1.02- Subsídios de Represen

tações. 

. Parte fixa - Aumente-se para 
Cr$ 126.360.000,00. 

Parte variável_:_ Aumente-se pa
ra Cr$ 159.300.000,00. 

1.1.09- Ajuda de custo. 

Aumente-se para Cr$ 35.000.000,00. 
1.1.18 -·· Gratificação pela repre
s-entação de Gabinete. 

2) Gabinete do 1.0 Secretário. 

Aumente-se para Cr$. 300.000,00. 
:--.. 

Inclua-se: 

3) Demais Gabinetes - Cruzei
ros ·1. ~20 . 000,00 . 

1.1. 23 - Gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Aumente-se par.i:C:r$ 31.000.000,00. 
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Justificação 

Alterações propostas pelo Senhor 
1.0 Secretário da Câmara dos Depu. 
tados em Ofício n.0 1.310, de 26 de 
novembro de 1958. 

PARECER 

N.o 553, de 1958 

Da Comissão de Finanças ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
143, de 1958, que estima ·a Re
ceita e fixa a Despesa da 
União para o exercício finan
cet.ro de 1959 - Subanexo 

2.02 -,Senado Federal. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

A Comissão de Finanças é de pa
recer favorável ao orçamento do 
Senado Federal para· 1959, com as 
alterações constantes das Emendas 
anexas ns. 1 a 4. 

Sala das Comissões, em 27 de 
novembro de 1958. - Vivaldo Li· 
ma, Presidente em exercício e Re
lator. - Novaes Filho. - Daniel 
Krieger. - Othon Mãder. - Pau
lo Fernandes. - Ary Vianna. -
Lameira Bittencourt; -·Francisco 
Gallotti. - Lino de Mattos. -
Júlio Leite .. 

N.0 1 

Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n.0 '~43, de 1958, que esti:rni:t 
a Receita e Fixa a Despesa da União parrt o exercício financeiro 
de 1959, Anexo 2 -· Poder Legislativo, Subanexo 2. 02 - Senado 
Federal: 
Rubricas da Despesa 
DESPESAS ORDINARIAS 

1.0.00 - custeio 
Consignação D O T. A Ç A· O 

1.1 ~ oo - Pessoal Civil 
subconsignações: Fixa variável 

1.1. 01 - Vencimentos .............. . 
1.1.02 - Subsídios e representações .. . 
1.1. 05 - salários de contratados ..... . 
1.1. 08 - Auxílio-doença ............. . 
1.1. 09 - Ajuda de custo .. ·.. . . . .. . .. . . . 
1.1.11 - Substituições .............. . 
1.1.14 - Salário-f amilia . . . . . . . . . . . . . 
1 .1.15 ·- Gratificação de função ..... . 
1.1.17 - Gratificação pela. prestação de 

serviço extraor_dinário ...... . 
1.1.18 ~ Gratific.ação pela representa-

. ção de gabinete ............ . 

Cr$ 

63.078.000 
27.990.000 

672.000 

· Cr$ 

34.242.000 
4.000.000 
.. 200.000 

18.120.000 
140.000 

2.000.000 

10.000.000 

2.454.600 
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DESPESAS ORDINARIAS 

DOTAÇAO 
Fixa Vartâ vel 

Cr$ Cr$ 
' 

Rubricas .da Despesa 

1.1.23 - Gratificação adicional por tem-
po de serviço . . . . . . . . . . . . . . 19. 975. 500 . 

1.1.27 - Diversos ................... 

· Total . da Consignação 1.1. 00 

Consignação 

1.3.00 - Materia:l de Consumo e de 
Transformação 

Subconsignações: 

1.3.02 -Artigos de expediente, dese
nho, ensino e educação · .. : .. 

1. 3. 03 - Material de .. limpeza, conserva
.·. ' · ·. · · çãó e desinfecção ... : ; ; .. ~ . ·. 

1.3.04- -:-·Combustíveis e .. lubrificantes 
1.3.05 .,-Materiais e.acessórios de .má-. 
· quinas, de viaturas e de apa-

relhos ...................... . 
1. 3 .11 - Produtos químicos, biológicos, 

farmacêuticos e odontológicos; 
artigos .cirúrgicos e outros de 

. . . uso ,nos _ labor~tórios ....... . 
1. 3 .13 -· Vestuário·s, ·uniformes, equipa

mentos e acessórios; roupa de 
· . ·, cama, mesa e : banho ....... . 

. T.otal da . Consignação 1. 3 . 00 

Consignação 

L-4.oo-' ':Material Per:ai.a·nente 
' I ~ 

· Subconsignações~ 

1A:o3::_· Material bibliográfico em ge-
.1_· _ :_ ,:. : ral; filmes .................. . 

1.,4.05 - Materiais e ac-essórios para ins-
. · · · ·· · talações elétricas .... ; ... ; : ; ; · .. 

1. 4. 09 - Utensílios· ' de copa, cozinha, 
dormitório e enferma-ria · . ; .. 

1. 4 .12 ::-:--. ;Moblllârio em geral ~ ~ . . . . . . -

Total da Consignação 1.4'. 00 

111.715.500 

; --:·. 

7.000.000 

78.159.600 

189.875.100 

2.000.000 

. 700.000 
1.200.000 

: 400.000 
:-, ··': 
.._, '-
\!, 

.: -15o· ooo 
' . 
... ' 

. ... '•' 800.000 

5.250.000 

.· , . .. 300.000. 

100.000 

100.000 
400.000 

900.000 
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. DESPESAS ORDINARIAS 

DOTAÇAO 
Consignação 

Rubricas da Despesa 

1.5.00 - Serviços de iTerceiros 

Subc<?nsignações: 

1. 5. 03 - Assinatura de órgãos oficiais 
e de recortes de publicações 
perlódlc.a:s · .............. . 

1. 5. 04 ,.;_ Iluminação, fôrça motriz e · 
gás ....................... . 

1. 5 . 06 -' Reparos, adaptações, recupe
ração e conservação de bens 
móveis .................... . 

1. 5. 07 ~: Publicações, serviços de im
. ' ·. .; pressão e de encadernação · .. 

1..5 .11 ~ T!{!lefone, telefonemas, tele
gramas, radiogramas,· · porte
postal e assinatura· d.e caixa 
·p·ostais ................... . 

1.5.13- Seguros em geral ........... . 

Total da Consignação 1. 5 . 00 

Consignação 

1. 6. 00 - Encargos Diversos 

Subconsignações: 

1.6.01 -Despesas miúdas de pronto 
· · · · · ·····pagamento.· ................ . 
1.6~14 -Exposições, congressos e con

ferências 
l) Grupo Brasileiro da União 

Interparlamentar .... • .. 
2) Grupo Brasileiro da ,Asso

ciação Interparla-men:tar · 
de Turismo ............ . 

3) Para a Conferência Inter
parlamen.tar Pró,-Govêmo 
Mundial · ............... . 

4) Diversos .............. . 

1. 6. 24 - Diversos 

1) .. Despesas de qualquer na
tureza com o Gabinete do 

. Vice.presidente da. Repú-. • 
bllca .................. . 

Fixa · Variâ vel 
Cr$ Cr$ 

. ~ . ' 

800.000 

500.000 

800.000 

. 2.000.000 

800.000 
400.000 

5.300.000 
. . . . 

380.000 

·. 6.100.000 

3.000.000 

500.000 

1.000.000 

230.000 
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DESPESAS ORDINARIAS 

DOTAÇAO 
· Rubricas da Despesa 

2) Pai'a a assinatura de re
vistas técnicas e aquisição 
de livros indispensáveis à 
assessoria técnica do Se· 
nado a cargo da Direto· 
ria das Comissões ...... . 

3) Para despesas de qualquer 
na-tureza com os encargos 
da Lei n.o 3.273 de 1·10-57 

4) Para reequipamento e ins· 
talação de novos serviços 
na Diretoria do Arquivo 

T.otal da Consignação 1. 6 . 00 

Total da Verba 1. O. 00 

Total das Despesas Ordinárias 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.0.00 -Investimentos 
Consignação 

4.1.00 - Obras 
Subconsignações: 

4 .1. 04 - Reparos, adaptações, conser
vação e despesas de en1ergên· 
cia con1 bens imóveis ....... . 

Total da consignação 4 .1. 00 

Consignação: 
4.2.00 -- Equipamentos e Instalações 

Subconsignações: · 
4.2.01 -Máquinas, motores e aparelhos 

T.otal da Consignação 4. 2 . 00 

Total da Verba 4.0.00 

Total das Despesas de Capital 

Total Geral ....... : ........ . 

Fixa variável 
.cr$ Cr$ 

150.000 

5.000.000 

500.000 

16.860.000 

218.185.100 

218.185.100 

600.000 

600.000 

800.000 

800.000 

1.400.000 

1.400.000 

219.585.100 

Sala das comissões, em 26 de novembro de 1958. - Freitas ca. 
valcanti. 
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N.O 2 

2. 02 - Senado Federal. 

Inclua-se: 

2 . o . 00 - Transferências . 
2 .1. 00 - Auxilios e Subvenções. 
2.1.01 - Auxílios. 

-
Mútua Parlamentar - Cruzeiros 

300 . 000,00 . 

Just:!flcação 

Só podem ser admitidos no. q]la
dro social da "Mútua Pa·rlamen
tar" os membros da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal e 
os funcionários da secretaria· das 
duas Casas do Congresso. 

T.rata-se de uma associação de 
assistênc~a. Por falecimento d~ 
cada associa-do os demais contn· 
buem com uma cota, e tôdas as 
cotas reunidas formam um pecúlio 
a ser entregue a quem o extinto 
haja designado. · 

Acontece que, por moti~os ó~vios, 
a coleta das contribuiçoes e de
morada. e· os beneficiários, - na 
maioria dos ·casos uma família po
bre - ficam na contingência de 
receber ·o pecúlio com longo atra
so ou recebê-lo aos pedaços, to~
na:ndo menos proveitosa a sua aph
cação. Além disso, às vêzes ocor
rem dois e mais falecimentos num 
mês ficando ainda mais demora
do Ó pagamento dos auxíli?S, tão 
úteis e necessários às famílias qu~ 
perdem os seus chefes e c:uja ~1· 
tuação reclama recursos . unedia-
tos. . íli 

Justifica-se, portanto, o aux o 
proposto na emenda, o qual cons· 
tituirá reserva para pronto atendi
mento a beneficiários. - Daniel 
Krieger. 

N.O 3 

2. 02 - Senado Federal. 

4.0.00 -Investimentos. 

4.1.00 -Obras. 

4 .1. 04 - Reparos, adaptações, con
servação e despesas de 
emergência com bens 
imóveis. 

Inclua-se: 

Mobiliário do Senado no prédio 
do Congresso, em construção em 
Brasília - Cr$ 50.000. 000,00. . 

. Justificação 

Sendo intenção do Govêrno Fe
deral efetuar a mudança da Ca· 
pital da República no primeiro se
mestre de ·1960, é justo que o Se
nado Federal cuide desde já das fu
turas instalações d.o projetado Pa
lácio do Congresso . Dai a: necessi
dade de' prever, no Orçamento de 
1959 de uma dotação para a aqui
siçã~ do mobiliário desta Casa do 
Congresso .. ,- Coimbra: Bueno. 

N.O 4 

1. o . 00 - Custeio . 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.24 - Diversos. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer natureza 
com a colaboração técnica de re
presentantes do Senado nas obras 
de .construção do prédio do Con
gresso Nacional em Brasília, de 
acôrdo com a Lei n.O 3.273, de 1.0 

de outubro de 1957 - Cruzeiros 
5. 000.000,00. 

Justificação . •, ·. ~ ... 

Tra:ta-se de verba já incluída. no 
Orçamento de 1958 e objetiva a 
satisfazer a Lei n.o 3.273, de 1.0 de 
outubro de. 1957 que .fixa a data 
da mudança da Capital li'ederal 
para Brasília. - Domingos . VeZ
lasco. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. · 

A primeira parte da hora do 
Expediente da sessão de hoje foi 
destinada à comemoração do "Dia 
de Ação de Graças". 
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T.em a pa.Iavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, orador inscrito. 

O SR. GILBERTO MARINHO
Sr. Presidente, que pode haver de 
mais justo e mais imperioso na 
criatura racional do que se ele
var pela sua intellgência até o So-. 
berano criador de tudo q1Je · existe 
e tributar-lhe, · com a aquiescência 
da vontade, o mais livre reconhe
cimento de gratidão e lealdade? 
. Como. pode ser de, outra ,-manei

ra "se tôda introspecção · no ho
mem tem ·que ser ao niesirio tempo 
uma • cont.emplação do :seu· 'naus'.', 
espírito soberano do qual .o ho-
mem procede. , · · ·· · · · · · · · 

Cada um de nós, no ·mistério de 
suas vidas ~ss()ais, . d:ent,r-o dos. 
episódios de sua peregrinação quo
tidiana encontra motivos para 
agradecer .a Deus os_nossos: .ca:irii-. 
nhos e os nossos descaminhos, os 
grandes acertos das horas decisi
vas como as pequenas . fraquezas 
dos momentos sem grandeza, tu
do isso sob· o céu aberto de' uma 
Providência que vigia. • < 

Mas o culto pessoal e privado de 
cada um de nós, no recesso das 
consciências . individuais, traduzin
do· a intimidade da gratidão,. se 
psicolôgicamente . satisfaz,: não 'cor-. 
resp.Qnde integràlmente as exigên
cias de uma vocação. comuriitária 
que. aglutín.a homens, . fazendo-os 
todos solidários num mundo. só. 

Os povos, também; 'sentem Deus 
em sua história. · -· ·. · · ' · 

Aquela permanente presença na 
vida individual insere-se na tece-
dura sociaL . . · 

A história nãO é apenas• a: lem
brança de :·comportamentos huma· 
nos,· traduzindo-· conflitos e espe~ 
~ando lutas e incompreens6es; 
é• a manifestação-do Deus·- que go. 
verna os homens através dos seus 
erros.- e · das s:u:as contingências. 

Para :cada· plano que a sua cria
tura livre inut1Uza, Deus. desdobra 
situações .,sub~-~qüentes, colocando 
sempre os ,ho:mens dentro dos seus 
grandes designios que jamais se 

frustram e que jamais se perdem, 
doutrina, em notável oração, D. 
Carlos Coelho. 

Já foi ·assina-lado que- no Brasil 
apesar de separados os càmpos de 
atuação d.o poder político e do po
der espiritual,·. nunca .. entre . êles 
houve choques de maior extensão 
respeitam-se e auxiliam-se. O Es
tado deixando à Igreja ampla li
berda-de qe pregação, assegura-lhe 
ambiente propício .a expandir-se e 
a ampliar o· seu domínio sôbre as 
almas; os .sacerdotes e .missioná
rios. colaboram :com ó Estado tim-. 
brando em ser: cidadãos ·exempla· 
res; obedientes·.à .lei '·civli, compre
endendo· que sem ela os . costumes 
se corrompem, o- sentido de dlgni; 
dade humana se apaga e tôda· · a 
vida.'' espiritual .·. se. estanca; 
. . ' . ' 

·:o·: Sr. Fernandes Távora - Per
mite ·V. Ex. a úm aparte ? . 

O SR .. GILBERTO MARINHO-~ 
Com muita honra .. _, .... 

o sr. · Femân'roes . Tá~ora ~.Nos 
d.ias amargurados .ein que vivemos, 
é um. co1lsôlo ·verificar que .a hu~. 
manidade,· 'a.O- n:ierios' uma·., vez .. por 
ano,:.dobra :Os'jóelhôs ante a Divln~ 
dade; para ·reconhecer. as suas· fal-' 
tas e .homenagear o . Todo. Podero~ 
só 'que <lhe pi:'opor.ciona · diària~ 
men~e}>~ In:~lhor-es b.~efíclos. · 

·· :o Sr. Novâes. Filho ._:_ Permite 
v·;, ' Ex:a. ·um àpà.rte ? : · · · 

· O SR. GILBERTO MARINHO -
Pois não; com muito prazer: · 

'.O 'Sr. Novaes .Filho .;;.... Em. nome 
da Bancada. do Partido Liberta-dor, 
nesta Casa, associo, me à. justa· ma
nifestação de :V .. ·Ex. a· no ,dia· em 
que todos os que têm fé rendem 
graças a Deus. Nesta oportuni
dade, temos, a-inda, um íntimo e 
grande motivo . para r-ender gra
ças a Nosso Senhor,·' qual seja a 
feliz escolha . do novo . Chefe da 
Cristandade; porque já o Santó 
Padre João XXIII provou ao 
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mundo que, nas suas mãos, o gran
de cajado de Chefe da Cristanda
de é muito leve. 

()SR. GILBERTO MARINHO
Agradeço . os apartes com que os 
eminentes Senadores Fernand-es 
Távora e Novaes Filho deram ao 
meu discurso o brilho de que ca
recia. 

o Sr. Mourão vieira - Na: rea
lidade, há uma ·pausa entre ~s a_m-. 
bições humanas e suas asp1raçoes 
maiores.. Devemos . aproveitar êste 
dia para: nos .. reconcilia·rmos . co
nosoo mesmos, ·. acreditando que . 
fô~ças . superiores .regem os desti
nos dó Mundo, esquecendo as amar
guras a que se referiu há pouco o 
nobre Senador .Fernandes Távora, 
elevando o pensamento bem· para, 
a alto, a fim de. agradecer ao Todo 
Poderoso, · Pl"incipalment·e, o dom 
do. raciocínio, de podermos pensar 
por nós· .mesmos.· · 

. r· • ' ... 

-Q SR: .GILBERTO MARINHO -
Os brilhantes pronunciamentos de 
v~ ·EX. a e· dos ilustre· colegas· Se
nadores Fernandes · Távora· e· No
vaes:·Filho ·evidenciam· que o Sena
do i cumpre com em~ção o seu.de
ver o primeiro · para· com Deus, 
co~o ··ensinava Pio. XII,· ·um dos 
mais . 'sábiOs ' .. éondutores . da barca 
de 'Pedro de· todos os tempos. 
· · sr. ·Presidente;. ao Brasil, pelo 
seu notável· episcopado, coube a 
honra de desfraldar esta. bandeira 
da · crúzada .Pró ·Dia. Universal de. 
Ação de G:r:aça; inspiran:do-se, pa:ra 
essa·: campanha, nos_ sentimentos 
de ·fraternidade crista • que 9-evem 
unir' todos· .os. povos .e· na. necessi
dade · doe congregar todos os que 
crêem ·em' Deus, na defesa da Fé. 

E assim •· como os dogmas cris
tãos não ·são irivenção dos Papas 
ou dos T.eólogos, mas apenas · se 
definem ou manifestam extraídos 
d.il.s Sagradas Escrituras ou da. tra
dição, assim · a nobre virtude da 
gratidão pa·ra com Deus não cons
titui invenção modema; é algo 

intimamente ligado à natureza 
do homem, é mais um fio dessa 
~mirável tela. que formam as 
relações da criatura com o seu 
Criador. 

Essa· é a voz do senad.o da Re
pública para o quál nos apelaram 
em vão os bispos e arcebispos da 
Nação, quando .há mais de três 
décadas·· o· exortavam . a reconhe
cer à sociedade. civil· a· obrigação· 
natural .de prestar seu culto à Di
vindade e agrad-ecer-lhe. seus be-. 
nefícios, sustentando que a qua
lidade de secular ou leigo não ex
c!u~ aquelàs. conseqüências' .neces-
sanas. . . . 

A justiça, . virtude ca:rdial· e base 
indispensável; essencial de :tôda so
ciedade, para ser completa, deve
rá· dar a Deus o que é de :Deus 
e aos .ho~ens o que é dós ho
mens. 

Dando-lhe . agora· pública··. expres
são, o que apenas se deseja é, :unir 
tôdas as vozes irmãs . da terra,. f,or~, 
mar um só côro, proferir . um .só 
brado uníssono, poderoso, que· en
cha com ó' ,seu comoyiçlo, eco as 
vinte e quatro horas.· dês'te dia. ·es; 
colhido peips homens · é .· abençoa
do· por Deus. (Muito bem!. .Muito· 
bem!· Palmas.· O orador é cumpri
mentado) . 

O SR. PRESIDENTE __:.. Continua 
facultada a palava ao Senador que 
desejar falar' sôbre o ·Dia de Ação 
~e Graças . . . · . · : · · 

O SR. EZECHIAS DA ROCHA 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

.o SR. PRESIDENTE,- iem ·a 
palavra o nobre senador Ezechias. 
da Rocha. · · · · · · 

O · SR; EZECHIAS DA ROCHA 
..:;;_ (Lê o . seguinte discurso) 7 Si- .. 
Presidente, transcorre hoje . o Dia 
de Ação . de Graças, . efeméride das 
mais gratas. aos corações dos.· ho
mens que não perderam a .. fé nas 
promessas . divinas. Por isso e por
que representamos um povo cuja 
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história surgiu e se confunde·, mui
tas vêzes, com a história da Fé 
Católica neste peda·ço d.o Continen
te, cumpre-nos hoje, nesta Casa, 
elevar nossos corações aos céus e 
dar graças a Deus pelos bens que 
desfrutamos e também pelas pro· 
vações que sofremos. 

Diz a Escritura Sagrada que um 
homem chamado Jó, · modêlo de 
virtude, diante do Senhor, foi pre
sa de muitas desgraças, chegando 
até a sofrer de uma chaga que lhe 
ia d.a cabeça· aos pés. 

Alguns amigos que o. foram con
solar, viram em tantos e tão gran· 
des sofrimentos claros sinais de 
gravíssimos pecados. Não obstan
te protestar sua inocência, Jó não 
conseguiu convencê-los. E o pró
prio Deus, justo e misericordioso, 
parecia surdo aos seus lamentos e 
à sua desgraça. Entretanto, a sua 
confiança na justiça do céu nun
ca diminuiu. Nunca deixou de dar 
graças ao Senhor. 

Ora, Jó era inocente e justo; nós 
somos injustos· e pecadores. As 
atribulações que nos afligem, me
rece-as o nosso destemor de Deus, a 
nossa cobiça irrefreável, as nossas 
iniqüidades. Mais do que nós· so
frem nossos irmãos da Igreja do 
Silêncio, naquelas desgraças das 
terras, onde se espezinha a digni
dade da pessoa humana, a ponto 
de negar-se à consciência sua pró
pria razão de ser: o direito de 
crer e de pensar. E a Igreja do 
Silêncio, como Jó, levanta nesta 
hora o olhar para os céus e dá 
graças a Deus. 

A despeito das tribulaçõesdêstes 
dias, · devemos · considera·r-nos um 
povo feliz. A Providência, sempre 
dadivosa, tudo nos deu. Nós é que, 
menosprezando essas dádivas ou 
dilapidando êsses tesouros, somos 
os responsáveis pela preamar de 
males que torturam nosso povo e 
assoberbam a República. 

Confessemos nossas culpas, pe
çamos seu auxílio e demos· s-empre 
graças a Deus. Sem sua ajuda 

nada podemos. Sem ela não po
deremos ··realizar a verdadeira de
mocracia·. 

E não esqueçamos nunca a defi· 
nição de Abraão Lincoln: "Gel· 
vêrno do povo, para· o povo e pelo 
povo". . · 

Não esqueçamos também as pa. 
lavras de Bergson: "A democra
cia é de essência evangélica". Nem 
tão pouco esta opinião de Jacques 
Maritain: "O ideal democrático é 
o nome profano do ideal de cris
tandade". 

COm esta convicção, veremos ela· 
ro que está nas fontes das água·s 
vivas de que falou o Divino Mes
tre, o remédio dos grandes males 
que minam o regime e atribula·m a 
Nação. 

"Paz na Terra aos homens d.e 
boa .vontade" - é a· grande pro. 
messa do Salvador. Mas não te
mos paz, que. é, segundo Santo 
Agostinho, "a · tranqülU.dade na 
ordem". E não a temos; porque es
casseia em nossos. corações a boa 
vontade de que fala a Mensagem 
de Natal, virtude capaz de remo. 
ver todos os tropeços que se ante. 
põem à felicidade dos ·· homens e 
ao bem-estat dos povos. Ti8.llto 
é dizer que não . obse$':amos o 
grande mandamento. da fraterni
dade cristã. Não temos sabido ser 
bons irmãos dos · nossos irmãos. 
ImpencLe-nos a todos "voltar atrás 
e retomar o antigo caminho", co
mo aconselhava Chesterton: o ca
minho palmilhado pelos nossos an
tepassados que, embora pecadores 
também, mas tementes a Deus, 
apegados aos velhos. e·· eternos · pa. 
drões morais, souberam construir 
a nossa grande Pátria, que nos 
cumpre legar, mais engrandecida 
ainda, ·aos nóssos filhos . · · 

Sr. Presidente, · ali · está a ima
gem do Crucificado, sinal de que 
esta Casa óeseja ser fiel ao seu 
passado, que é, por sinal, um belo 
capitulo da história da Cristanda
de. Vamos continuar a escrever 
êsse capitulo com as mesmas . tin-
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tas, o mesmo entusiasmo, a mes
ma· diretriz com que a escreveram 
os nossos maiores. E, por isso, nes
te dia de gratidão e fé universal, 
em que rendemos graças a Deus 
por tudo quanto nos tem dado, co
mecemos por pedir e merecer a 
paz, a sua paz, de que tanto pre
cisam os corações dos brasileiros, 
a: vida do regime, a marcha da Na
ção. (Muito bem; muito bem. P'al
mas. O orador é cumprimentado) . 

O SR. FRANCISCO GALLOTri 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 

·O, SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Francis
co Gallotti . 

O SR .. FRANCISCO GALLOTTI 
- ( •) ·- S-enhor President-e, no
bres colegas: aca·bamos de ouvir 
a palavra do . eminente Senador 
Gilberto Marinho, que .com tanto 
brilhantismo falou sôbre o Dia 
de Ação. de Graças. · 

O Sr. Gilberto Marinho - Bon
dade de Vossa Excelência. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Em seguida·, o· inteligente poeta 
alagoano, Senador Ezechias da Ro
cha, proferiu. página não menos ex
pressiva. Não nos devemos, porém, 
esquecer d-e que, há anos, 27 de 
novembro. foi um dia tristíssimo 
para. o Brasil. Nossos irmãos mili
tares foram traiçoeiramente mas
sacrados pelos desalmados comu
nistas. · 

Juntemos, pois, Sr. Presidente, 
Senhores Sena,ciores, · nossos pen
samentos; e com a inspiração ·do 
coração, supliquemos a Deus. · pos
samos sempre render graças por 
não mais assistirmos a fato tão 
aegradante, tão. i:Ílfamante para a 
História brasileira. 

Que Deus inspir-e a todos os bra
sileiros, mesmo os distanciados dos 
sentimentos patrióticos, para que, 
pela Graça Divina, não mais pro-

(>!IC) - Não foi revisto pelo orador. 

cedam para com o Brasil e seus 
filhos tão desgraçadamente como 
o fizeram, naquele trist-e 27 de no
vembro. (Muito bem I Muito bem ! 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Antes 
de .passalr à se,gunda p(art~ da 
hora · do Expectien,te, associio-me, 
em meu nome pessoal e no dos 
Membros da Mesa, às manifesta
ções do Plenário em homenagem 
ao Dia de Ação de Graças, pelos 
benefícios: concedidos por Deus ao 
Mundo, especialmente ao ·· Brasil. 

Nenhuma virtude exalta ma:is o 
coração e a alma humana do que 
a da gratidão pelos favores que 
Deus vem esparzindo a manchcias, 
sôbre o BrasiL (Pausa) . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos, primeiro orador 
inscrito. (Pausa). 

Não está 'presente. _ . . 

Tem a· pa~avra o nobre Senador 
Othon Mãder, segundo orador ins
crito. (Pausa> .. 

T.ambém está a:usente. 
T:em a: palavra o nobre Senador 

Novaes Filho, terceiro orador ins-. 
crito .. 

O SR. NOVAES FILHO - ( •) 
- Senhor Presidente, tenho rece
bido numerosos telegramas de as
sociações dos servidores da União, 
de diferentes Estados, de apêlo a 
esta Casa para .. que examine e 
resolva o momentoso assunto da 
Reclassificação. 

Respondendo a êsses reclamos, 
cabe-me esclarecer que, da tribu
na, antecipara meu a:poio a tão 
justa pretensão, e . assinara emen
da elaborada pelo eminente Lider 
da Minoria, senador João Villas
bôas, pela qual se qoncede ao fun
cionalismo em geral um aumento 
de 30%, a titulo precário e vigo~ 
rando a partir do próximo exer
cício financeiro. 

(*) - Não foi revia lo pelo orador. 
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Desejo tornar bem claro que o 
pensamento da Minoria do Sena:do 
é colaborar,. tanto quanto possí· 
vel, nos · estudos ·a que, certamen
te, proc·ederá a Maioria. 

Não temos qualquer dúvida em 
acompanhar· a Bancada majoritá
ria, ·a fim de se solucionar proble
ma que, tão de pertO, interessa aos 
servidores da União ; ' · 

Se, ·porém, · não se puder dmce. 
der .ao funcionalismo, brasileiro o 
que .reclama, então,. nós; da Mi· 
noria,. nos bateremos, com O. nia:iôr 
·entusiasmo e interêsse, 'pela' ·a pró. 
vação' da emendá. 'do nobre' Sena. 
dor João Villasbôas; · a fim de que 
os funcionários,··. diante • do ·alto 
custo· de· vida, . não ' fiquem sem 
melhoria ·no próximo exercício . fi· 
ná:hceiro. · · · · ~ · · · · · .. 

sr. 'Presidente, êssé. o penSamen
to e a: orientação da Minoria des· 
ta Casa, que · desejo fiq·u>e bem 
claro para · conhecimento dos in· · 
teressados. 

·O SR. PRESIDEN.TE -· Conti~ 
nua a hora do Expediente. . · · 

Tem a palayraa: nobre .Senador 
Ruy. Carneiro; .'quarto orador. ins· 
crlto. · (Pausa)'. ·· . · . ·: · · · . . · . 

Não está presente. . 
Não. há out~o orador inscrito. 

O . SR:. VICTÓRINO .FREIRÊ ...::, 
Sr .. Presidente, peço a, palavra. · · 

,, . . . .. . ' . ' . . '.-

O SR. ·'PRESIDENTE ..;__'Tem à 
palavra · o nobre ·. Senador · Victo. 
rino·· Freire~'· " ' : .·· . · · : ·· 

O SR .. VICT.ORINO. FREIRE -
c• ). - Senhor Presidente, há vin
te ~e .três anos,. no dia: de hoje, a 
·Nação brasileira , surprerendia·se 
com o levante •comunista .. Toman. 
do: .o 3.0 Regfmento de .. Infantaria 
e o 1.0 Regimento de Aviação, as· 
sassina vam companheiros adorme-
cidos·. . .·. · ·. · .. · · .. 
. ·~ão po~emos, nesta · data:, -esque

cer a figura: ·ímpar do General Eu· 
rico Gaspar Dutra; então Coman. 

<•) ..,- Nüo foi revisto pelo orador. 

dante da 1.0 Região Militar, que 
atacou,. pessoalmente, a Unidade 
revoltada. Na Escola de Aviação, 
o Brigadeiro Eduardo· Gomes foi 
ferido ao ~ procurar dominar o le· 
vante. ·O 'coronel José Joaquim de 
Andrade; Comandante da Vila Mi· 
litar, colocava a tropa em posi
ção, . e o:' Chefe ·. cto .Estado Ma·ior, 
hoje General Landry .. Salles, 'bom
bardeava o Regimento revoltado. 

Sr. Presidente, na Praia Verme
lha, quando o General Eurico Gas
par Dútra, à frente de sua tropa, 
e:;cpondo a. vida, p;rocurava. posi· 
çao para· a:tacar o·· Regimento; vi 
tombar a · seu lado, · mortalmente 
ferido, o Capitão Ribeiro Pinheiro, 
seu Ajudante .de Ordem. 

' ,. I ,' ,/ •: .! • 

'Já porém, rio 'nieio,dia··de 27 cte 
novembro ·de · 1935, o: ·General Eu~ 

. rico Gaspar ·nutra abafava a re
voltá do ·a.o•·RegimentO de· Infan
taria; e a Nação respirava·. tràn-
qüila. · · · 

. · · Dirigindo;se, · em · Ordem do Dia, 
ao Exército e à. Nação, terminava 
o ,General Eu.J::ico,. GaSpar; . Dutra 
com estas palaivras: · ·· · · . ·· · · · 

· · · · "Mães · · brasileiras, ·. · miseras 
espôsas, não deploreis os filhos 
.nem consortes. o que a Pátria 
lhes•··· deu à Pátria·:: deràm: · o 

. brio, a honra: e a .fama; :Mar
·.·· tos 'hoje •·.comó heróis, ressus~ 
··citarão Deuses• na eternidade". 
:_:·,, '] " ·. ·:-'. ':·: . · ... ·· .:.:· . ," '. 

Na manhã de hoje, o Exército 
na, .pessoa ·do: bravo :soldado · que é 
·o . .General .. Henrique .Teixeira. Lott, 
a Aeronáutica e · a Marinha ho-. . '• 

menagea:ram, cno Cemitério de São 
•· João:· Batista,. aquêles .que morre
ram .em defesa do Brasil .. 
· Sr. Presidente, deixando consig

nada nos Anais a bravura do Ge
neral Eurico .Gaspar Dutra, então 
comandante das tropas que domi
naram a intentona. vermelha, e .a 
do eminente Brigadeiro EduardO 
Gomes, que abafou a revolta no 
1.0 Regimento de Aviação, rendo 
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minhas homenagens aos mortos da 
Revolução de . 27 de novembro de 
1935 .. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
inesa . dois requerimentos de dis
pensa de interstício. · 

· · São,· 'sucessivamente, lidos e 
I aprovados os seguintes reque• 
'mentos. · · 

·'REQUERIMENTO . 

. , ... , · N .o · ~96, .. de .. 1958 

.. Nos . ·têrrhos .do art ... 123, le.tra 
a,· .do· Regimento· Interno, requeiro 
dispensa de' interstício para o Pro
jeto de Lei da Câmara n.()'l43-58 
(Oi:çamerito) Anexo n.o 2 .:..:..;. Poder 
Legislativo ,_ .. .' ,Subánexci '2.or·-;:.. 
Câmara dos:;.Deputados,'· a . fim. de 
que .. figure' na: ··Ordem •. do Dia · da· 
próXima sessão; ,, I •,. • I ' 

. ··' · ·. · .I' : .. I ,l.. · ... ·, . 

'Sala ··das•·sessõ-es~ em •26 de no
vembro de 1958. -Francisco· Gàl-
lotti . . · · .· :;· · · · 

., · REQUERIMENTO 

N.o 497, de 1958 
·- .. - . ' ' . : ( ,. 

Nos .· tênnos. do· art. 123, .letra 
a, dó,, Regimento .rnternO, requeiro 
dispensa de interstício para o •· Pro
jeto, de Lei. da. Câmara n.o ,,143-58 
<Orçamento> .Anexo .n..o·: 2 . _: Po
dei: Legisla:tivo ·_: subanexo· n.o 
2.02 ..:... Senado ~ederal, . a fim de 
que figure, na . Ordem·. do Dia da 
próxima sessão. · 

. · .. ·,;;::: .: ... i':···.-:,· ... -,. -~··:·· .. : .::.~ ! 

Sala· das Sessões, em 26 . de no
vembro de 1958., -, Francisco . Gaz. 
Zotti~ · · · · 

. O SR. PRESIDENTE. 7 As ma
tériàs ora dispensadas dô interstí· 
cio regimental serão incluídas na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de 'Lei da CO.mara 
n.o 141,. de. 1958, que revigora, 
pelo prazo de .dois anos, o cré-

dito . especial de Cruzeiros 
500.000.000,00, autorizado pela 
Lei n.o 3. 035, .· cZe 19 de dezem
bro • de 1956, 'para ocorrer a 
despesas de exercicios · encerra· 
dios, · tendo · pareceres tavorá. 
veis· do projeto e à E11'tj!lnda de 
Plenário, sob. ns; 400 e 509,. de 
1958, •. da. Comissão de Finan
ças; 

O SR~ PRESIDENTE -·Em VO· 
tàção à .Emenda.·n.0 1, substituti
va dos arts. 1.0 e 2.0 do projeto . 

. Os Srs. S-enadores que aprovam 
a .. emenda, queiram permanecer 
sentados .. (Pausá). . .· · 

Está aprovada. Ficam. prejudi
cados os· art~. 1.0 e 2.o do projeto. 

É. a seguinte a. 'emenda 
. apiovad.?-: · · · 

' . . . ; N.0 1 

.• Substitutivo ao Proj1tio n.o 
141, de ··1958, . do ~enado Fe-
deral. · · · 

Art. 1.0 ::.....::... Fica ó ;póder Execu
tivo autorizado ·'a''abrir ao Minis
tério da Fazenda um. crédito espe. 
cial . de . Cr$ · 700:ooo.ooo,oo (s'etecen
tos mi:lhões de· cr'Uz:eíros) para 
ocorrer a despesas de exercícios en. 
cerrados . . . . . . ' .. 

§ · 1.0 ~ Dessa imPortãn~i~ · des
tacam-se Cr$ 200.0oo·.ooo,oo .. (du
zentos milhões de cruzeiros) ;_para 
pagam-ento· das .dividas cuja, liqui
dação obedece · às normas estabe
lecidas pelo · art:. 78 · do Código' de 
Contabilidade da União. · · · 

. .. 
· · § . 2:o -· · Não se 'incluem ·:.nesse 
destaque os processos já relaciona
dos pelo Ministério· da .Fazenda, de 
acôrdo com o. §''4.0 do mencionado 
art, 78, cujos pagamentos já este· 
jam autorizados por lei. · · 

§ 3.o - A autorização .para pa. 
gamento. dessas despesas. é da com
petôncia do Diretor · da Despesa 
Pública do · Tesouro ·Nacional, que 
poderá delegá-Ia. 
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§ 4.o - O processamento das 
despesas de que trata êste artigo, 
obedecerá à ordem de entrada dos 
pedidos no Ministério da Fazenda. 

Art. 2.o - Do referido crédito 
será destacada ainda a parcela de 
Cr$ 1. 500.000,00 (hum milhão . e 
quinhentos mil cruzeiros) , destina. 
da a ocorrer ao pagamento de gra
tificação pela prestação de servi
ços extraordinários e com base no 
art. 145, iteni ·IU e art. 150, inciso 
I da ·Lei 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação ·o projeto,· assim emendado. 

Os Senhores Senadores· que · o 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. ( PaU8a) . 

Está aprovado. . 
É o seguinte o projeto apro. 

vado, com emenda, que vai à 
Comissão de Redação: · 

PROJETO DE LEI DA CÂliiiARA 

N.o 141, de 1958 

(N. 3.391, de 1957, na. Câma:ra. 
dos Deputados) 

Revigora, pelo . prazo de dois 
anos, o crédito especial de Cr$ 
50o.ooo.ooo,oo, . autorizado pela 
Lei n.o 3. 035, de 19 de dezem. 
bro de 1956, pa.ra ocorrer a 
despesas . de exercícios encer. 
rados; · · · · 

o Congresso Nacional decreta: 

Àrt. 1.0 .:_ · É revigorado, ·pelo 
prazo .de 2 ·(dois) anos,.·a partir 
d·e 1958, o crédito especial de Cr$ 
500.ooo.ooo,oo· (quinhentos milhões 
de cr.uzeiros) , · autorizado pela Lei 
n.o 3. 035, de 19 . de dezembro de 
1956, para ocorrer a despesas de 
exercícios encerrados. · - · 

§ 1.o - A autorização -para pa
gamento dessas despesas é da: com
petência do Diretor da Despesa Pú
blica do T.esouro Nacional, que po. 
derá delegá-la. 

§ 2.o - o processamento das 
despesas de . que trata êste artigo 
obedecerá à ordem de entrada: dos 
pedidos nb Ministério da Fazenda. 

§ 3.o - Independem de novo 
requerimento, para serem proces
sadas, as dívidas de exercícios fin. 
dos resultantes da liquidação das 
despesas decorrentes de solicitação 
feita a: qualquer título, dentro da 
prescrição legal. 

Art. 2.o - Do referido crédito 
será destacada a parcela de Cr$ 
1. 000.000,00 (um milhão de cru
zeiros), destinada a ocorrer ao pa
gamento da gratificação pela pres
tação de Serviços extraordinários, 
com base no art. 145, itein m, e 
na forma . do estipulado no art. 
150, · inciso I, da· Lei n.o · 1. 711, . de 
28 de outubro· de 1952, aos funcio
nários designados para procederem 
ao estudo e preparo dos processos 
de exercícios encerrados existen
tes na Diretoria da Despesa. Pú-
blica:. . . . .. . . . . 

Art. 3.o - Esta lei entrará em 
vigor na. data de sua publicação, 
revogadas as disposições· em con
trário. 

Discussão única do Projeto 
de ·Lei da Câmara n.O 155, de 

· 1958, que isenta de todos os 
impostos e taxas· federais o Mu
·seu de Arte Motittrna do Rio de 
Janeiro, 'tendo· Pareceres Favo
ráveis (sob ns. 533 e 534, de 
·1958), das Comissões de Eco
nomia e de .Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. · 

Não havendo quein peça a pala
vra, encerrarei a discussão. (Pau
sa>. 
· Está encerrada:. · 
Os ,Srs .. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen. 
tados~ ( Pausa>. 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 155, de 1958 

(N.0 4.295-B de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Isenta de todos os impostos 
e taxas federais o Museu de 
Arte Moderna do Rio de Ja. 
neiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida isenção 
de todos os impostos e taxas fede
rais, exceto a de Previdência So
cial, ao Museu de Arte Moderna do 
Rio de Janeiro, sociedade civil sem 
objetivo lucrativo, com sede no Dis
trito Federal, e a todos os bens e 
direitos de que seja titular aque
la entidade. 
. · Art. 2.o .- A isenção, a que se 

.. refere o· art. 1.0 desta lei, com
.~~preende, para' os portos adminiS. 
trados pela . União· ou suas Au
tarquias, as . taxas de capatazia e 
mais despesas portuárias e inclui, 
para . os pdmeiros trinta dias de 
armazenagem.,. nos·. armazéns por. 
tuários, franquia · das respectivas 
despesas. · 

Art. s.o-· . Està: lei entrará. em 
vigor na' data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. · 

O SR. PRESIDENTE- Esgota
da a matéria da Ordem do Dia. 

' ' ' 

T.em a palaVra· o nobre Senador 
Ruy . Carneiro, inscrito para esta 
oportunidade. 

. O' SR.· RUY CARNEmo- ·(*) 
_...;. Senhor Presidente, o "O Jor. 
nal", órgão líder dos Diários As
sociados, nos seus registres sôbre 
o ·movimento do Pôrto do Rio de 
Janeiro, inseriu, no dia 20 d.êste 
mês, nota que, ta:Ivez, tenha pas
sado despercebida aos Senhores se. 
nadares, como ocorreu comigo. 

( •) - NIIo 'foi revisto pelo orador. 

Por ine parecer de grande inte· 
rêsse, vou proceder à sua leitura, 
para con:necimento da Casa. 

M4S REFE~NCIAS AO 
BRASIL 

"Por ocasião da chegada do 
"Dei Norte" à Bala de Guana
bara, · aconteceu um fato ain

. da inédito em nosso pôrto, 
quando o comissário do navio, 
reunindo todos os· passageiros 
que se destinavam ao Rio, pas
sou para· êies um filme sôbre 
a "Cidade Maravilhosa", mos
trando a miséria das favelas 
e o ·perigo que representava 
para o turista os assaltos rea
lizados à mão armada pelos 
mala:ndros, em plena Cinelân· 
dia. · . . 

Recomén'dou ainda .que nin· 
guém bebesse · águà: nem co
messe; e:J:Il terra, póis a .. cid.a.· 
de estava: cheia de febres ma
lignas e outras epidemias". -

. Sr. Presidente, ·sabemos que nem 
o povo nem o Govêrno a-mericano 
têm responsabilidade por essa ati· 
.tud.e .. deselegante, grosseira do Co
missário do navio Dei Norte, da 
Companhia. de Navegação Delta Li· 
ne, lançando à face da população 
da cidade do Rio de Janeiro tanta 
mentira, tanta infâmia e tanta ln· 
júria. · .. 

A Capital da República está cheia 
de estrangeiras; · e não me consta 
que ninguém tenha morrido de fe. 
bre. maligna ou envenenado · pela 
nossa água ou nossas comidas. 
. Eu não havia lido a noticia, mas 
um para:ibàno dirigilll-me . carta 
chamando-me a atenção para ela. 
· Acentuou . que, embora não fôsse
mos cariocas, habitávamos nesta 
cidade acolhedora, a Metrópole do 
Pais. · Assim, pedia-me ·historiasSe 
o .fato, da tribuna do Senado, la· 
~ando veemente protesto. ' 

Sr. Presidente, deveria· eu trans
mitir a incumbência aos eminentes 
colegas representantes do Distrito 
Federal, . Senadores . Caiado de cas-
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. tro, Alescastro Guimarães e Gil
l)erto Marinho, todos tão devota
dos aos interêsses desta metrópole 
e de sua hospitaleira população 

O missivista, entretanto, dirigiu
se a mim pelo fato de ser eu s·eu 
correligionário e desejar que a voz 
da paquena Paraíba' vérberasse a 
atitude do referido Comissário 
americano. 

Sr. Presidente, entendo que de
via existir. um órgão do Govêrno 
Federal para cuidar do turismo, 
não somente na Capital da Rtepú
blica, mas em t·odos os Estados do 
Brasil. 

Temos no Distrito Federal um 
Departamento Municipal de T.uris
mo, mas êle só por si· não basta. 

O Distrito Federal, apesar da 
sua opulência em belezas naturais, 
é a panas pequena parcela. · 
· Por todo o Brasil há· o que mos

trar ao estrangeiro. 
Na Câmara dos Deputados foi 

criada uma Comissão de Inquérito, 
para· estudar os probloemas do tu
rismo e propor as medidas legisla
tivas adequadas. 
_ A matéria, porém, não se enqua

dra -bem nas finalidades das Co
missõas de Inquérito· que, em úl
tima análise·, são ()rgãos de fisca-
lização legislativa.· · 

Ficaria melhor numa Comissão 
Especial, quando não numa COmis

. são P.emianente. 
O Congresso Nacional tem um 

grupo de Deputados e Senadores 
filiado à Associação Interparla
mentar de Turismo, que poderia 
chamar a si o estudo dêsses pro
blemas e- a proposta das medidas 
legislativas. · 
· Mas, quando isso não pa-reça 
possível ao grupo, ao menos que 
s_e, criass·e, em cada Casa uma Co
missão Especial para est!ldo. d•es
ses problemas. 

Neste final de sessão legislativa 
e .de le-gislatura: não seria aconse
lhável a 1nfc1ativa. 

No comêço da nova l·egislatura, 
porém, a medida teria cabimento. 

La·nço a idéia - ·repito_-- da cria· 
ção de um órgão federal, enca·rre. 
gado do turismo através de todo o 
País, a exemplo de outras nações, 
como o México a Itália a França 
a· Suíça e muitos outros países, pa. 
ra a·s quais éssa atividade repre
senta apreciável fonte de .receita .. 
Além do mais, comsemelha:_n'te·pro
vidência, fatos dessa natureza se
riam evitados, porque êsse órgão 
faria a nossa propaga·nda . ·no es· 
trangeiro e aqui, evitand.o que um 
tresloucado como êsse do DeZ Nor
'be ludibriasse a boa fé de estran
geiros que desconhecem os foros 
de cidade civilizada como a nossa, 
ficando temerosos de nos visita
rem, como se a nossa cidade .fôsse 
tudo aquilo que a maldade ou o 
cérebro enfêrmo imputou ao Rio 
de Janeiro. 

De qualquer forma, Sr. Presi
dente, o que o Comissário do DeZ 
Norte praticou, exibindo um filme 
desairoso para a Capital da· Repú
blica, não podia -passar sem pro
testo. -Estamos certos, de que ·o 
ocorrido ecoará pessimamente én· 
tr·e os estrangeiros que, não co
nhecendo o Brasil, ·viajaram nesse 
na-vio e, naturalmente, quiseram 
conhecer a ·"Cidade Maravilhosa", 
a qual desfruta de natureza das 
mais belas. 

O Sr. Fernandes Távora - Per. 
mi te V. Ex. a ·um aparte ? · 

""' O SR. RUY CARNEffiO - Com 
muito prazer. 

· O Sr. Fernandes Távora ...:... i!:sse 
Comissário não é ·apenas · desafo
rado. Seu ato transcende· a órbita 
do desafôro, para entrar . na da 
alienação. Faz.er o que fêz no pôrto 
de uma Nação que o acolhia, é pro
va de insanidade mental. 

O . SR. RUY CARNEIRO - Foi 
exibido um filme· desprimoroso pa- · 
ra o Rio de Janeiro. Há, portanto 
- concluo -: plano preconcebido. 
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Sei que tanto- o povo como o Go
vêrno dos Estados Unidos· são nos
ws amigos e não lhes cabe· a res
ponsabilidade no caso. A película 
mostrava a nossa Capital como ci
dade abandonada:, sem policiamen
to, onde ocorrem, até na Cinelân
dia, vizinha ao Senado, assaltos a 
mão • armada a· estrangeiros passa
geiros . dos na'vios que aportam 
ao Rio de Janeiro. 

O Sr. Fernandes. Távora - Per
mite V. Ex. a outro aparte ? 

O SR. RUY CARNEIRO- Com 
prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - É 
tão grosseira a afirmação, que 
qualquer cidadão poderia verificar
lhe a falsidade. · 

O SR. RUY CARNEIRO - Per
feitamente. Acredito que a Delta 
Line, que tem escritório no Rio 
de Janeiro e é muito bem acolhida 
pelo povo, pelas autoridades e pe
la sociedade desta cidade, contes
tará a -insinuação do filme exibi
do pelo Comissário doe um de seus 
navios. · 

o Sr. Lima Teixeira - P-ermite 
V. Ex.a uma interrupção ? 

O SR .. RUY CARNEIRO -· Pois 
não. 

O Sr. Lima Teixeira - É justo 
o protesto de V. Ex.a; o procedi
mento daquele Comissário atinge 
às raias do desa:fôro. O· incidente 
faz-me lembrar que, · c•erta feita,· na 
Quinta ·Avenida; em Nova Iorque, 
um americã.no me perguntou· - co
mo, aliás, temos noticias de per
guntas idênticas - se era _fácil en
contrar-se cobras ·na Cinelândia. 

· Respondi-lhe · que, a julgar · pelas 
noticias chegadas . ao Brasil, na
quela .cidade, americana· existiam 
tantos, •. "gangsters" ·-:que. poderia-

·. mos ser assaltados a qualquer mo
mento. :Eu, no entantO, nada re
ceava. Desde que chegara, fôra 

muito bem tratado e ninguém. me· 
atacara. No Brasil dá,se a mesma 
coisa. O caso da Cia. Delta Line, 
a qu•e V. Ex. a se reporta·, é, repito, 
um desafôro, uma propaganda ne
ga-tiva, oom intuito preconcebid.o; 
e merece nossa repulsa. O protes
to de V. Ex.a tem intairo cabimen
to e damos-lhe integral apoio. 

' 
O Sr. Gilberto Marinho - Per-

mite V. Ex. a um aparte.? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Gilberto Marinho - Agra
deço a generosa referência de Vos
sa Excelência à minha atuação 
nesta. Casa, bem como as dos no
bres. colegas Caiado de Castro e 
Alencastró- . Guimarães. Dou intei
ra solidariedade ao protesto formu
lado por .~v. Ex.a. Pelos apartes 
de apoio que está recebendo fica 
evid.enciadb que suas palavras. ex
primem o pensamento unânime da 
Casa, 

. O SR. RUY CARNEIRO- Agra-
deço o apart~ dó nobre .senador e 

. prezado amigo . Gilberto Marinho, 
que tão brilh;Uitemente representa 
o povo carioca no Senado da Re
pública. · 

Sr. Presidente, concluo minhas· 
considerações esperando que a 
Delta Line tome providências quan
to ao procedimento . do Cqmissá
rio daqUtele nav.io. Insultou .êle 
esta· cid.aqe, que não o merece pe
lo acolhimento que · dispensa ·a- to
dos os estrangeiros, sobretudo aos 
americanos que vêm ao Brasi1 

· (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - T:em a 
·palavra o· nobre Senador ·Coimbra 
Bueno. 

. O SR. COIMBRA BUENO - ("') 
- Sr. Presidente, ocupo· no · mo
mento a tribuna para·,· a exemplo · 
do· que _tenho feito. nos anos ·ante
dores, fazer, uma vez mais, apêlO:, 

1 •) - Nlto foi revi.,to pelo·. orador. 
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que espero seja ·o último, à Câ· 
mara dos Deputados, no sentido 
de que dê acolhimento às emen
das desta Casa, c·omplementando a 
proposta orçamentária da União 
para 1959 em relação às rodovias 
BR-14 e BR-56, nos trechos que in· 
teressam à ligação Brasília-Santos. 

Como o Senado está informado, 
no dia 14 do mês corrente, o Sr. 
Presidente da República, em so
lenidade ~ue ficará assinalada co
mo um marco de progresso para 
todo o Interior, sobretudo para . o 
Planalto Central Brasileiro, inau
gurou, parte em terra, parte. em 
asfalto, a ligação Brasília-Santos, 

:com L 175 quilômetros de exten
são. Sr. Presidenta, esta ligação é 
de• vital importância para a instar 
lação da Capital Federal, em Bra-
sília,· em 1960. · ' 

O não asfaltamento, sobretudo 
dos trechos que interessam às li· 
gações das terminais ferroviárias · 
com Bra-sília, . acarretam uma aspi
rai ascendente dos preços de tô-
das as utilidades.. . 

Qualquer . carriinhão' carregado 
- é justo que ressaltemos -' para 
·trafegar em estrada de chão ba
tido, sofre desgaste tremendo, fi
cando com Sllai duração reduzida a 
wuco mais de um ano. O resul
tado é que os transportes pa:ra 
aquela cidade estão sendo feitos a 
preços astronômicos, pelas djficul
dad.es de concorrência e escassez 
de veículos, que deveriam entrar 
naquele mercado de fretes. O as
faltamente da estrada ·é, sem dú

. vidà, medida e.ssencial para a con-
cretização .d.a mudança da Capital 
em 1960. · · · 

As · emendas apresentadas e re
cém-aprovadas, nesta Casa, para 
o Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem, naquilo que . 
interessa à ligação "Brasília- San· 
tos" consignam a ·soma de 413 mi
lhões e 500 mil cruzeiros. Não 
significam inV>ersão, porque, atual· 
mente, entre Brasilia e Uberlân
dia . trafegam, diàriamente, segun-

do estatísticas levantadas pelo De
partamento Nacional die Estradas 
de Rodagem,: nada menos de 700 
veículos. Presume-se que êsse nú
mero, ao ser inaugurada a pavi
mentação dêsse trecho; se el.eva·rá 
para cêrca de mil e duzentos veí
culos por dia. A essa base, podere
mos concluir fàcilmente que, pela 
inversão dos quatrocento e treze 
milhões e quinhentos mil · cruzei
ros, .já em 1959 - em apenas um 
exercício, portanto - o País recu
perará nada menos do que setecen. 
tos e dezesseis milhões de·. cruzei
ros. São dados concretos, de esta
tistica;s levantadas pelo próprio De
partamento Nacional de Estrada 
de Rodagem. 

Assim, Sr. Presidente, o a pêlo 
que faço à Câmara dos Deputados, · 
e que espero seja apoiado pelos 
meus nobres colegas. do Senado, é 
no sentido de que pprestigié a Lei 
da mudança da Capital em 1960; 
prestigie a ação do eminente Pre
sidente ·.da R::pública, Sr. Jusce
lino· Kubstichek, cujo govêmo ne
cessita de um caminho para :o ·mar 
para prosseguir na construção de 
E·ra:silia, em condições mais eco
nômicas. 

Permito-m-e solicitar que · a cO
missão de Orçamento e o Plenário 
daquela Casa do Oongresso aumen
tem o teto dado ao senado para 
as "B .R.". e concedam êstes -qua
trocentos .e treze. milhões e qui
nhentos mil crtizeiros, essenciais,. 
vita·is, para a realização do maior 
de todos os problemas jamais equa-

. clonados em nosso. País · .:_ que -é 
a construção de Brasilla e .a in: 
teriorização da Capital da Repú
blica .. 

Lerei a seguir a.s Emendas ns. 
21, 22 e 68, ao anexo do M.V.O. 
(D.N.E.R.) ·que desejo sejam exa
minadas pela · Câmara dos •Depu
tados e cujas justificações demons
tram cabalmente a essenciaUdade 
da ultimação dos trechos rodoviá
rios em·· causa. 
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Aos argumentos já apresentados, 
lembramos aos Senhores Depu
tados, que a ultimação em 1959 do 
asfaltamento da "Brasília,Santos" 
só será possivel com a consigna
ção das verbas ora pleiteadas pe
las citadas Emendas ns. 21, 22 e 
68, no orçamento para 1959, o que 
permitirá aos empreiteiros .levan
tarem dinheiro por· antecipação, 
em estabelecimentos de crédito, 
para o ataque intensivo das obras, 
ainda em janeiro p. f. - .. Tôda e 
qualquer protelação ou promessa de 
cré:d!to outros "·em perspectiva" 
terá como resultado o adiamento 
do ataque intensivo e programado 
dos serviços. Uma das muitas con
seqüências nefastas, será a estag
nação para além de 1959, não só 
de pessoal técnico e administrati
vo;· mas também de um ·imenso 
parque · de máquinas rodoviárias 
atüalmente operando, ao longo 
de "Brasília-Santos", e cuja pro
dutividade irá ser fatalmente di· 
minuída, numa época em que uma 
simples máquina está custando mi
lllÕes e o País dispõe de escassíssi
mos recursos cambiais para impor
tação de novas. (Muito bem) . 

O Estado de São Paulo já ~om
pletou o asfaltamento .de dois tre
chos da "Brasília-Santos" em seu 
território; o 1.0 da Colômbia a 
Barretes com 45 quilômetros e o 
2.o de Matas a Santos com 380 qui
Iômetros; o 3.o e último·· trecho 
intermediário, entre Ba.:rr.l:lbos e 
Matas, deverá . estar ultimado no 
segundo semestl'e de 1959;. a União 
assumiu . sérios compromissos com 
são .. Paulo . para· a conjugação de 
esforços, no. sentido da "Brasília
Santos" ficar ultimada . em asfalto 
em. 1959, ainda em tempo.de a·ten
der às fases de construção e· da 
ina-uguração de Brasília; será inad
missível qu.e a União, que é a par
te mais interessada, deixe de cum
prir a sua parte. T.a.:t cumprim-en
to só será possível conseguindo-se 
em novembro, sem mais delongas 
no orçamento. para 1959, as ver-

bns essenciais, e que darão lastro 
aos empreiteiros para obterem em 
dezembro os r·ecursos bancários, 
necessários, para· intensificarem o 
ataque às obras, a pa·rtir de janei-· 
de 1959, para dá-Ias prontas até 
dezembro do mesmo ano. 

Assim, do trecho de 554 quilâ
m-etros do território de São Paulo, 
e a· cargo dêste Estado, só restam 
129 quilôm·etros por asfaltar, ser
viço êste que deverá estar com
pletado no s·egundo semestre de. 
1959. .' 

Os 627 quilômetros .restantes, a 
cargo da União; territórios de Goiás 
e Minas Gerais, (:lstão com a sua 
pavimentaç~o a·Sfáltica. prevista 
para 1959, na dependência, prin
cipalmente, dos recursos :orçamen
tários recém-aprovados · pelo Se
nado, e do .seu acolhimento pela 
Câmara dos: Deputados, que ora se 
pleiteia: - N·estes 627 quilômetros, 
estão incluídos os 132 quilômetros, 
entre Brasília· e Anápólis, já prà
ticamente asfaltados. 

Emendas do Senado ns. 21, 22 e 
68, ao anexo do M.V.O.P. (D.N. 
E .R. - BR); bem como "Relató
rio apr·esentado p:elo D.N.E.R. em 
14·11-1958, a que 'se refer3 o Sena
dor ~Coimbra E·ueno em seu dis
curso. 

N.0 21 

04.03.02- Divisão do Orçamento: 
2. O. 00 - Transferências. · · 
2 .1. 00 - Auxílios e Subvenções. 
2 .1.01 - Auxílios. 

3) Entidad·es Autárquicas. 
1) Departamento Nacional de 

Estradas de· Rodagem. · 

1 - Para estudos, ·projetos, pros
seguimento e ·conclusão de obras, 
desapropriação e aquisição de imó
veis, obras de a·cesso de pavimen
tação, reparos, pavimentação dos· 
trechos urbanos e outras obras nas 
seguintes rodovias: 

1 - Rodovias do Plano RocJ.o. 
viário Nacional. 



- 21M·---.. 

11 - BR-14 - Belém·- Guamá 
- Pôrto Franco - Porangatu -
ceres - Anápolis - Goiânia· -
Fruta!- Ourinhos- Irati- Ere
chim- Cruz Alta- Santa Maria 
- São Gabriel - Livramento. 

1) Substitua-se os itens abaixo 
ãe .números .6 e 11, r.etundindo.se 
no novo item n.O .... , que vai logo 
a seguir discriminado: 

6- Trecho Anápolis 
- Entroncamento 
BR- 71, inclusive 
uma ponte sôbre o 
Rio Paranaíba, em 
Itumbiara, ac-esso 
ao ponto termina·! 
da nova rodovia 
"Brasília-Anã polis", 
bem como · acesso 
ao ponto terrilinal 
do trecho asfaltado 
da· BR-71, perto de 
Mon1íe Alegre de 
Minas, sendo Cr$ 
10.000.000,00 para 

. pavimentação do 
acesso às depen
dências do DNER 
em Morrinhas, in
clusive pavimenta
ção dos trechos ur-

Cr$· 

banos . . . . . . . 500. 000.000,00 

11 - Trecho Itum-
biara..Monte Ale-
gre de Minas, inclu
sive ligação com 
Uberlândia e pavi
mentação dos tre-
chos urbanos . . . 37. 000. 000,00 

T.otal . . . . . . 537. ooo. ooo.,oo 

2) Pelo seguinte e 
novo item: 

Item n.0 ••• ) Tre
cho Anápolis-En
troncamento da BR-
71 

Inclusive: 

a) ponte sôbre o Rio 
Paranaíba. em Itum
biara; b) · acesso 
ao ponto terminal 
da rodovia "Brasi
lia-Anápolis"; c) 
acesso pavimenta
do às dependên
cias do DNER, em 
Morrinhas; d) pa
vimentação dos trf!l-

Cr$ 

chos urbanos . . . 781.000.000,00 

Justificativa 

Há um aumento de Cruzeiros 
224.000.000,00, resultante da inclu
são de Cr$ 35.000. 000,00, para· ul
timação do asfaltamento de todo 
trecho, que se .acha dividido em 7 
sub-trechos, adjudicados por COn
corrência Pública, devendo a en
trega de tôdas as obras ao tráfe
go, ser feita a-té fins de 1959, caso 
sejam os recursos entregues em 
tempo hábll . 

É essencial, pa·ra a transferên
cia do Govêrno para Brasília, em 
abril de 1960, que êste trecho es
teja integralmente pavimentado, 
uma vez que estabelece conexão 
com, nada · m•enos de 3 vias do 
sistema ferroviário nacional (R. 
M. V. F. - E. F. Mbgiana e 
E. F. Goiás). 

Vale notar, que centenas de má
quinas, representando bilhões • de 
cruzeiros, estão em franca ativida
de neste trecho, .executa·ndo os tra
balhos de pavimentação em ritmo 
acelerado, de acôrdo com determi
nação expressa do Sr. Presidente 
da República .. 

Assim, nada menos de. 7 das mais 
reputadas firmas espectàlizadas do 
Pais, sofr>erão pesadas perdas, se 
os recursos comp!romissados não 
constarem do Orçamento para 1959, 
o que as obrigarão a pleitearem 
indenizações ou reajustamento de 
preços caso se verifique .. paralisa-
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ção dos trabalhos ou dilatação do 
Pt:azo de cumprimento desta im
portante meta·. 

Além dêste ânus dlreto, a para
lisação ou redução do ritmo de 
tra·balho, abalará a confiança que 
as firmas construtoras vêm tendo 
na ação governam-ental, determi
nando, como conseqüência imedia
ta, preços mais elevados . · 

Os compromissos já assumidos 
para 1959, de acôrdo com as metas 
estabelecidas no Plano Qüinqüe
nal de Obras Rodoviárias, exigem 
que .o Orçamento da União, consig. 
ne as verbas necessárias à preser
vação do ritmo de trabalho que 
vem sendo observado. · 

Outro fator que impõe o acrés
cimo de Cr$ 244.000. ilOO,OO às ver. 
bas já votadas pela Câmara, é 
que segundo o relatório apresenta
do pelo D.N.E.R., no ato da inau~ 
guração em terra da rodovia: "Bra
sília-Santos", no d.ia 14 do corr-em
te mês, êste trecho já tinha uma 
freqüência diária de 700 v·eiculos. 
Com o aceleramento das obras de 
Brasilia e com. a impla·ntação do 
asfalto, a freqüência, deverá au
mentar para. 1. 200 veículos, sendo 
80% do tráfego -em caminhões, con
forme comprovam os estudos já 
efetuados pelo D.N.E.R. 

Admitindo·se uma freqüência 
diária de 1. 200 veículos, e consi
derando-se um tráf.ego doe 80% 
em caminhões, para o trecho em 
causa, cuja extensão é de 327 qui
lômetros, e caso o acréscimo ora. 
proposto seja aceito pelo Congres
so, teremos uma economia para o 
País dá seguinte parcela: . 

T.recho - 327 quilômetros. 

- Economia. média aceita pelo 
DNER por veículo/km. passando 
do piso de terra para o do as
falto - Cr$ 5,00. 

- Número .de dias do 1.0 ano 
de abertura· ao tráfego em asfalto 
(1959) - 365. 

- Número de veículos trafegan
do por dia (Estimativa para 1959) 
- 1.200. 

- Economia méd.ia por dia e 
P<>r veículo ·no trecho - Cruzeiros 
1. 635,00. 

- Economia média por dia, pa. 
ra os 1 . 200 veículos - Cruzeiros 
1. 962. 000,00. 

- Economia média anual para 
os 1. 200 veículos - Cruzeiros 
716.130.000,00. 

O acréscimo de verba pleiteado 
pela presente emenda, de cruzei-· 
ros 244.000.000,00, possibilitará a 
c-onclusão de todo trecho em 1959, 
e.. proporcionará uma economia 
anual ao Pais, de Cr$ 715.130.000,00. 

li:stes cinco cruzeiros da eco
nomia por "v·eículo-quilômetro", 
que decorrem de passagem da es
trada de terra para a asfa·ltação, 
são a integral de poupanças de 
material, combustíveis, lubrifican
t·es, pessoal e tempo mal gastos, e 
tem imediatos e benéficos refie· 
xos na· situação cambial do Pais. 

Dotações assim destinadas, ja· 
mais poderão ser tachadas de "in
flacionárias", ·e mesmo ,feitas à 
custa de emissões, estarão automà
ticamente lastreadas. - Coimbra 
Bueno. \' 

N.O 22 

04. 03. 02 - Divisão do Orçamento. 
2. o. O. - Transferências. 
2 .1 . 00 - Auxílios e Subvençõe~. 
2.1.il1 -Auxílios.; 

3) Entidades Autárquicas. 
1) Departamento Nacional de 

Estradas doe Rodagem. 
1 - Pa·ra estudos, projetas, pros

seguimento e conclusão doe obras, 
desapropriação e aquisição de imó· 
veis, obras de acesso da pavimen
tação, reparos, pavimentação dos 
trechos urbanos e outras obras 
nas seguintes rodovias: 

1 - Rodovias do Plano Rodoviá
rio Nacional. 

11 - BR-14 - Belém - Guamá 
- Pôrto Fra-nco - Porangatu -
Ceres - Anápolis - Goiânia -
Fruta!- Ourinhos- Irati- Ere
chim - Cruz Alta - Santa · Ma
ria - São Gabriel-Livramento. 
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Onde se lê: 

1) Entroncam-ento com a BR-'56 
- Anápolis, inclusive ponte sôbre 
o Rio Paraíba e pavimentação dos 
trechos · urbanos. Cruzeiros 
56. 500. 000,00 . 

Leia-se: 

1) Entroncamento com a BR-71 
Entroncament<> com a BR-56, para 
conclusão da terraplenagem e 
obras de arte incl·usive estud<>s e 
pr~jetci de pa-vimentação. - Cr$ 
80 . 000 . 000,00 . 

· Justificativa .. 

O a-créscimo de apenas Cruzeiros 
23.500. ()00,00 possibilitará, a ulti
mação das obras de arte e terra
plena)gem já emp:r>eitadas, cuja 
complementação depend:e . ünic:::.
mente de verba, bem como, se
ja-m iniciados ·os serviços eLe estu
c1os e projeto de pavimentação. 

É de tôda conveniência que os 
serviços de estudos e projetos de 
pavimentação s·ejam feitos com 
bastante ·antecedência, possibili
tando a localização de jazida-s de 
materiais de melhores qualidades, 
que determina uma econ·omia subs
tancial nos. serviços d.e pavimen
tação, quer pela menor espessura 
do pa·vimento, quer p2la menor dis· 
tância de transportes . · 

O acréscimo de v-erba pleiteado 
pela presente emenda d·e Cruzeiros 
23.500. 000,00, possibilitará a com
plementação de· todos os serviços 
de terraplenagem e obras de arte 
e o início dos estudos, proporcio: 
nando uma economia futura- com 
os. serviços d.e pavimentação. 
Cozmbra Bueno. · 

N.O 68 

04. 03.02 - Divisão do Orçamento. 

2. O. 00 -.·Transferências. 
2 .1. 00 - Auxilio e Subvenções. 
2:1.01 - Auxmos. · · ... . 

3) Entidades ..!1.utárquicas. 

1) Para estudos, projetas, pros
s-eguimento e conclusão. de obras 
desapropriação e aquisição de imó: 
veis, obras de a·cesso de pavimen
tação, repa·ros, pavimentação dos 
trechos urbanos e outras obras nas 
seguintes rodovias: 

I . 

1 - Rodovias do Plano Rodoviá
rio Nacional. 

43 - BR-56 - Frutal - Arara
quara-. 

Acrescente-se: 

2 - Trecho Frutal - Colômbia 
para pavimentação inclusive do~ 
trechos urbanos . - Cruzeiros 
146.000.000,00. 

Justificativa 

A inclusão da verba ora pleitea
da, visa proporcionar meios capa· 
zes de promover a pavimentação 
do trecho Frutal-Colômbia da · BR-
56, completando assim, o· asfalta
menta da ligação Brasília-San
tos. 

O orçam.ento_ prevê recursos para 
o trecho Matao-Barr-etos da liga
çã.o Brasília-Santos; tivemos opor
tunidade de apresentar · emenda 
propondo acréscimo pa-ra a dota
ção destinada no Orçamento ao 
tr·echo Entroncamento com a BR-
71 -· Anápolis da . BR-14, consi
derando que o trecho Frutal;En
troncamento com a BR-71 tem os 
recursos previstos no Projeto d(!; 
Lei n.O. ~. 747-58 - Crédito Especial 
- venf1ca-se que resta· apena-s a 
consignação dos recursos para o 
trecho Frutal-Colômbia da BR-56;. 
para que tenhamos assegurada a 
paytmentação tota-l da ligação Bra
silia-Santos. - Coimbra Bueno. 

RELATÓRIO 

Apresentado pelo DNER, em 
14·11-1958, por ocasião da inau
guração · do trecho Anápolis 

. (90) '7"- Colômbia (S.P.) com
. pZet:ando a ligação "B1'asilia-
Santos". 
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A entrega ao tráfego pelo DNER 
de mais 572 · quilômetros de rodo· 
vias integrantes do Plano Q;üinqüe
nal de Obras Rodoviárias ]1'ederais 
tem dois significados: o primeiro," 
a ligação direta em estradas de ro
dagem de ·caràcte'rísticas de alto 
padrão, entre Santos e Brasília, 
com a conclusão de 489 quilômetros 
das BR-56 e ER.-14; o segundo, a 
pavimentação de primeira classe 
da B-R-71 .com 83 quilômetros entre 
Uberlândia e a BR-14. · 

· Importância Econômica · da 
Ligação ·Santos-Brasília. 

A ligação Santos-Brasília; l'epre
senta muito mais d.o que o aces
so do mar à futura Capital da Re· 
pública. Na verdade ela integra, ao 
grande centro produtor, consumi
dor e distribuidor que· é São Pau
lo, vasta ··região que, numa. faixa 
de 50 quilômetros do eixo ora en
tregue aos usuários, abrange 11 
municípios do Estado de Minas e 
20 do Estado de Goiás, cruzando os 
férteis Vales dos Rios Grande e pa. 
rana-íba, cuja prodigiosa produção 
encontra doravante mercado fácil 
pàra ser .colocada, com a ~cípro
ca de ganhar cada . vez maior . po
der aquisitivo para· adquirir produ
tos mànufaturados. Especialmen
te o Vale do Parana-iba está classi
ficado como constituido das melho
res terras do mundo, fato atestado 
pela- excepcional produtividade das 
lavouras existentes. Acresce · ain
da a circunstância de que, em Co
lômbia, &.P ., encontra-se a pon
tà dos trilhos da Cia. Paulista de 
Estradas-de-Ferro, significando d.i· 
zer que o trecho ora concluído pe
lo DNER va-i contribuir, de manei
ra. positiva, funcionando como co
letor, para aumentar o tráfego des
sa ferrovia, à qual caberá o trans
porte dos produtos compatíveis 
com a sua finalidade. 

Em ligeira· síntese deve assina· 
lar-se que a ligação continua San
tos-Brasília representa principal
mente a articulação rodoviária das 

regiões Centro-Oeste e Sul do País, 
de tão diversas caracteristic81S geo
econômicas; e pode ser considera
da, como outras metas que no mes
mo sentido o Govêrno Federal vem 
finalizando, mais um dos sólidos 
marcos para a real integrà.ção do 
Oest·e na- economia brasileira, ·alia
da ao fator sócio-politico ao qual 
indiscutivelmente se associa. 

Desenvolve-se a ligação Santos
Brasília, no trecho de 489 km que 
o DNER vem de concluir, da for
ma seguinte: partindo· de Colôm
bia, SP, · é cruzado o· Rio Grande 
pela· ponte "Gumercindo Pentea
do", com 630 m de extensão, e 
atingindo o Estado de Minas Ge
rais, em Planura. Daí o segmento 
de 42 km da BR-56 alcança Fru· 
tal, ou· seja. do Rio Grande até à 
interseção •das BR-56 e BR-14. De 
Frutal prossegue, pela· BR-14, pâS· 
sando por Prata, MG, e atingindo 
o cruzamento com a<BR-71 numa 
extensão de 120 kin . ·nêsse cruza
mento a BR-14 .demanda a divisa 
MG/GO e :atravessa o Rio Paranaí
ba para alcançar :rtumbiara, · no 
Estado· de Goiás, numa extensão 
de 57. km. De Itumbia·ra . prossegue 
a.. BR-14 em direção a Goiânia, dei
xando à dil'eita as cidades de Mor
rinhas, Piracanjouba e Hidrolândia, 
para chegar aquela Capital com 
um percurso d.e 210 km desde Itum
biara. Finalmente, de Goiânia a 
Anápolis, sempre na. BR-14, .me
deiam os últimos 60 km .do total 
dos 489 km construídos pelo DNER. 
De Anápolis a Brasília, ·na exten
são de 132 km a construção e pa
vimentação estiveram a: cargo da 
NOVACAP; e de Santos ao Colôm
bia, sôbre o Rio Grande, na ex
tensão de '554 km com os trechos 
pavimentados Santos-Matão · (380 
km) e Barretos-Colômbia (45 km), 
coube ao DER-SP construi-los e 
pavimentar a quilometragem assi
nalada. Dista, assim, Brasília de 
Santos o total de 1.175 km, ou se
jam cêrca de 2/3 de ligação rodo
viária. Rio-Pôrto Alegre ou 3/4 da 
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distância do Rio de Janeiro a· Sal
vador, pela Rio-Bahia. 

Características da Ligação 
Santos-Brasília 

. As rodovias construídas pelo 
DNER para estabelecer a ligação 
Santos-Brasília desenvolvem-se par
te em zona ondulada· e parhe em 
regiões de topografia mais pesa
da.· Apresentando as caracterís
ticas da Classe I das Normas Bra
sileiras, tôdas elas têm a largu
ra de 7,00 m de pista mais 2,50m 
em cada acostamento, ou sejam 
12,00 m de plataforma. A t·erra
plell!ag.em atingiu nove · milhões, · 
quatrocentos e trinta e dois mil 
metros cúbicos e as obra·s d'arte 
especiais somaram 1.034,40 mi~ dos 
quais 19 pontes com a extensão 
axial de 851,90 mi e 6 bueiros es
peciais com a extensão axiad de 
182,50 mi. As pontes custaram 52 
milhões de cruzeiros e os bueiros 
especiais, 5 milhões d·e cruzeiros. 
Para a conclusão dos serviços o 
DNER despendeu a impOil'tância 
total de 395 milhões de cruzeiros, 
com os · 489 km ora entregues ao 
tráfego. Das pontes, tôdas em con
creto armado (16 na· BR-14 e 3 na 
BR-56) existem 13 com vãos até 
50 m; 5 com vãos entre 58 e 75 
m; e uma, que é a mais extensa, 
com 110 m. sôbre o Rio Tejuco. 
Os bueiros enquadrados no tipo 
d.e obras d'arte especiais situam
se em · extensões que vão de 18,90 
a 46,50 m. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outro orador inscrito. (Pausa) . 

Antes de encerrar a. sessão, con
voco os Senhores Senadores para 
uma extraordinária, hoje às 21 ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
t 

1 - Discussão única do Projeto 
d.e Lei da Câmara n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fiXa aDes. 
pesa da . União para o exercício 
financeiro de 1959. - Anexo n.o 
2 - Poder Legislativo - Subane
xo n.0 2. 01 - Câmara dos Depu
tados (incluído em Ordem do Dia 
em virtude de dispensa de inters
tício concedida na sessão anterior 
a requerimeTIII:c do Sr. Senador. 
Francisco Gallotti) , tendo Parecer 
n.o 552, de 1958, da Comissão de 
Finanças, favorável às Emendas ns. 
1 e 2 e .oferecendo a de n.o 3-C. 

2 - Discussão única do Projeto 
d.e Lei da Câmara n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa·, da União para o exercício fi
nanceiro de 19'59 - Anexo 2 - Po
der Legislativo - Subanexo n.o 
2.02 - Senado Federal (incluído 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de interstício concedida 
na sessão anterior, a requerimento 
do Sr. Senador Francisco Gallotti, 
tendo Parecer n.O 553, d·e 1958, da 
Comissão de Finanças, favorável, 
com as Emendas ns. 1-C a 4-C. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a1 sessão às 15 
horas e 40 minutos. · 



173. a Sessão da 4. a Sessão Legislativa, da 3. a Legislatura, 
em 27 de novembro de 1958 

EXTRA.ORDINA.RlA. 
PRESID:S:NCIA DOS SENHORE'S DOMINGOS VELLASCO E VICTORINO FREIRE 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: 

Viva·ldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião. Archer. 
Victorino Freire . 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas M:ello . 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso . 
Fernandes T'á vora. 
Kerginaldo Cavalca·nti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui. Palmeira. 
.Júlio Leite .. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha·. 
Juracy Magalhães. 
Lima TeiXeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes .. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Benedicto Valladares . 
Lima· Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 

Domingos Vellasco. 
COimbra Bueno .. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas .. 
Filinto Müller .. 
Othon Mãder. 
Gaspar venoso. 
Gomes de. Oliveira· .. 
Fra-ncisco Gallotti. 
saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá·.:_:_ (52). 

O SR. PREsiDENTE - A lis
ta de presença acusa o compar-e
cimento de 52 Senhores Senador-es. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a Ata. . .. 
O Sr. Francisco Gallotti, ser. 

vindo de 2.o Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior; que, posta em dis· 
cussão, é sem debate aprovada; 

O Sr. Quarto S1ecretário, ser
vindo de 1.o, dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE. 
Ofício 

Da Câmara dos Deputados n.o 
1. 304, encaminhando a-utógrafos 
do seguinte projeto de lei:· 

PROJETO DE LEI DA' CÂMARA 

(N.0 2. 684-C, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede isenção de direitos 
de : importação., · mais· taxas 
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aduaneiras e Impôsto de Con. 
sumo para materiais importa
dos pela s. A. Rádio Tu pi, com 
sede no Distrito Federal. 

O Congresso. Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida isenção 
de direitos de importação, ma·is ta~ 
xas aduaneiras, exceto a de Previ~ 
dência Social, e impôsto. de consu
mo para ·os seguintes materiai_s 
importados pela S. A. Rádio T.up1, 
com sede no Distrito F'ederal, para 
uso, respectivamente,· de su31 esta
ção de broadcasting e de televisão, 
instaladas na capital da:· Repú
blica, uma estação· completa · de 
onda média com a potência de 
cinqüenta kilowatts e uma estação 
completa de televisão de cinco kilo
watts de potência ·e equipamentos 
para manutenção de· transmissor 
de televisão . · • · · . 

Parágrafo único. Os ·materiais, 
a que se refere êste ·artigo foram 
adquiridos nos têrmos das licen
ças de iniportações DC~8/301S:6002, 
emitida em 10 de maio de 1948, 
processo na Alfândega. do Rio de 
Janeiro n.0 61.117/55-l)G;49-2683/ 
28.518, emitida em 20 de maio de 
1949, processos lia Alfândega ns. 
65.196/49 e 65-211-55 e DG-57/13987- · 
16275, emitida em 13 de abril de 
1957,. tôdas expedidas pelo Ba·nco 
do .Brasil S. A., atra·vés de sua 
Carteira de Importação e Exporta
ção e . Carteira do Comércio Exte
rior. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas 3/S disposições em con-
trário. · 

As Comissões de Economia 
e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. Não 
há orador inscrito. 

O SR. NOVAES FILHO·- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra· o nobre senador Novaes 
Filho.· 

O SR. NOVAES FILHO-(*)
Sr. Presidente, através dos jor
nais de hoje já se tem conheci
mento das dificuldades surgidas e 
que vão impossibilitar o honra~o 
Sr. Ministro da Fazenda de por 
em. prática, como desejava, ·o já co
nhecido e debatido · Plano de Es-' 
tabilização Monetária. 

De · outra parte. informa a Im
prensa desta cidade que já se dis
põe o digno titular da Pasta da 
Fazenda, a: submeter à aprovação 
do Sr. Pres~dente da República no
vo programa de contenção de des
pesa:, d·e cortes de verbas cuja 
destinação possa ser adiada sem 
maiores prejuízos para.o serviço·e 
para· os interêsses nacionais .. 

Sr. Presidente, o homem põe e 
Deus . dispõe. 

Acredito até que as· circunstân
cias a que aludo venham a tornar
se em benefício e rendirilento para 
os próprios interêsses nacionais. 
Ainda mais; nesta hora de conten
ção rigorosa . de despesa-s · e de es
forços sôbre-humanos • para .. o' equi
líbrio orcamentário, ·· acredito nu
ma política de diminuição · d·e rit
mo de muitas· obras, enfim, de su
proessão de tôda despesa que· fôr 
ou parecer adiável, contanto que.se 
desafogue a situação a:p.gustiosa 
que o Brasil a:tingiu com o eleva
do custo de vida, cuja tendência, 
sem dúvida, é o de gerar descOn
tentamento, vexames, contrarieda
des e exaltaÇões de tôda ordem.. 

Reconheço no Sr. Lucas I:.opes, 
um homem competente; capaz, so
bretudo modesto, e · . que não_. se 
acompanha· de ambições poli.ticas 
imediatas. Por isso mesmo, creio 
que S. Ex.a, meditando sôbre os 
problemas entregues à :sua direção, 
encontrará, sém maiores dificul
dades, o caminho adequado . para 

(ot) - Nifo foi revisto pelo orador. 
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aliviar a grave ·conjuntura econô
mica: a que' chegamos. 

Sr. Presidente, se minha voz ti
vesse maior expressão, se eu tives
se qualquer influência nos altos 
quadros governamentais, apelaria 
para· o· Exmo. Sr. Presidente da 
República e o honrado Sr. Minis
tro da Fazenda, no sentido de que 
êtsses dois eminentes brasdlieiros 
não tivessem qualquer constran
gimento e afastassem de si melin
dres oriundos da vaidad·e ou do 
a·mor próprio. Uma vez que o .Pla
no de Estabilização Monetãria não 
tem · cond.l.ções de ser conduzido à 
realidade que almejavam, :que S. 
Exas., com o alto e meritório pen
samento de acertar, em benefício 
da .coletividade que, acr adito, os 
acompanha em todos os instan
tes,. aproveitassem o ensejo e con
vocassem para. um debate profun
do, para uma argumentação séria 
e. honesta, ·as altas. r.eservas. que o 
·Brasil possui, de capacidade e ex
periência, para ·o exame e trato 
dos altos :problemas econômicos .e 
·financeiros do País. ·· . 

Acredito, ·Sr-·. ·Presidente, que a 
opinião pública -brasileira recebe
ria com gr~Wd.e confiança e: res
peito o gesto do honrado Sr. Pre
sidente da República· e do seu _emi
nente titular da Fazenda, se cha
massem homens do porte de José 
Maria · Whitaker, Eugênio Gudin, 
Horácio · Lãfer e ,outros que agora, 
não me ·acodem à memória, os 
quais poderiam levar-lhes os con
selhos da sua ·experiência, do seu 
saber, enfim, dos conhecimentos, 
recolhidos no estudo e na prãtica. 

O Sr. Gomes de Oliveira - De 
homens como V. Ex. a· ex-Ministro 
doe Estado, e com experiência da 
vida pública - é que o Brasil 
necass1tSJ. Somente com figuras 
dêsse naipe encontraremos. cami
nhos m.elhores. 

· O Sr. Lima GuimaTães ·- Muito 
bem! 

. O sa;· NOVAES FILHO Sou 
m'Uito grato ao aparte d.o ilustre 
Senador Gomes de Oliveira, e con
fesso que, desde que aqm convivo, 
sinto no trato com s. Ex. a. a pe
dra de toque de fidalguia, mas, 
agora·, verifico os extremos da sua 
generosidade. 

O Sr. Gomes de Oliveira - Não 
hã generosidade; apenas justiça. 

O SR. NOVAES FILHO- Acre
dito que o honrado Sr. Presidente 
da República, - como membro da 
Minoria o proclamo por espírito de 
justiça · - pode ser homem im
petuoso, como êle próprio tem re
petido, e desejoso de rea:lizar com 
precipitaçãO o progresso de · nossa 
Pátria:, mas . certo é· que dotadO, 
que é, de boa vontade e patriotis
mo, daria, nesta hora, nobre exem
plo de seu alto desejo de acertar 
e de retirar o Brasil dessa difícil 
conjuntura à qual ·se .tem· .repor-

. tado insuspeitos membros 'dà Maio
ria:, ·.como · ainda ontem o ·fêz o 
eminente Se~d.or Argemiro. de Fi-
gue~edo. · 

· Não estou fazendo apêlo algum 
-note b_em o Seriado; apenas de
claro que, se tivesse credenciais; di
rigiria veemente solicitação ao-hon
rado Sr. _Presidente da ~públicà. 

O $r. Gaspar vezzoso .:.... Vossa 
Excelência: está · em condições de 
faze-lo. 

O SR .. NOVAES FILHO -- Sou 
muito grato a V. Ex;a, mas . co
nheço bem o lugar reservado nos 
quadros da politica nacional, aos 
modestos· plantadores de · cana. 

Apela-ria, sim, para· q'\i.e Sua Ex
c·elência doesse ao Brasil inteiro 
testemunho inequívoco de sua von
tade ·de acertar, de corrlgk~rros 
e traçar rumos seguros, permitin
do ao Pais sair da dlficU · conjuntu
ra a que chegou, para tanto con
voca·ndo os homens de m·aior. ex
periência,. capacitados pelo saber e 
prática no trato dos negócios fi· 
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nanceiros e econonucos da Nação, 
os quais opinariam, .com indiscutí
vel autoridade .. Traçado a·ssim um 
plano para sairmos d-essas dificul
dades, o Sr. Presidente da Repú
blica teria. dividido com a própria 
Nação suas graves responsabilida
des nesta hora. 

Releve-me o senado a trepida
ção que uso ao debater os.assuntos 
que se ligam à inflação que aqui 
se encontra, devorando as derra
deiras energias do povo brasileiro . 

Sr. Presidente, tenho, desta tri
buna·, continuamente chamado a 
atenção dos homens responsáv·eis 
para os graves perigos que a infla
ção encerra aqui · ·e alhur.es. O 
que a História· nos ensina é que 
as grandes ·e mais prejudiciais con
vulsões dos povos,. têm por motivo 
as grandes dificuldades ecoriômi
cas que os atingem. 

. O Sr. Argemiro de Figueiredo 
-Muito .bem!. 

O SR. NOV AES FILHO -· Desta 
tribuna, tenho sempre conclama
do os homens responsáveis à que 
dêem melhor atenção a êsse pro
bl~ma. Cheguei a julgar qu-e o 
grave êrro era meu, a falta de 
observação era minha, d.e tanto 
clamar para o problema que mais 
uma: vez focalizo . As circunstân
cias, porém, os fatos, as dificulda
des, as inquietações - e mais que 
isso - os boatos que intranqüili
zam a família brasileira confor
tam-me, de certo modo, porque me 
dão a convicção de que não esta
va: errado ao pedir a atenção para 
·êsse grave .problema, nem foi ob
tusa minha observação de modest::> 
plantador de cana do massapê de 
Pernambuco. 
. ·Cheguei a apresentar vários pro

jetas, visando a combater a· espiral 
inflacionária. Infelizmente, todos 

.Pat:eceram · desnecessários para en
frentar a conjuntura, mas a ver
dade, Sr. Presidente, é que o d•es
penhadeiro se apresenta ca:da vez 
mais perigoso, de onde· recolho a 

agradável conv1cçao para minha 
consciência de brasileiro e de per
nambucano de· que me assistia 
muita razão da:s vêzes em que ocu
pei a tribuna para alertar os res· 
ponsáv~is para os perigos, as in
quietações e as próprias ameaças 
à ordem legal que o setor econômi
co esta:va oferecendo, em conse
qüência d.a inflação devastadora 
que até hoje não pôde ser contida. 

Sr. Presidente, sou homem sem 
prevenções, por índol•e e educação 
estou sempre pronto a · colaborar, 
a fazer justiça, a dar o quinhão 
que me cabe na comunhão brasi
leira para que nossos problemas 
mais importantes se encaminhem, 
com acêrto, para o bem do povo e 
tranqüilidade geral. • · 

Ainda uma vez, Sr. Presidente, 
ap·elaria desta tribuna para o hon
rado Sr. presidente da República, 
a· fim de que, dentro de suas as
pirações patrióticas, cha(masse à 
sua presença· os homens de maior 
experiência para um reexame d.o 
assunto.· Tal · providência, de mo
do algum·diminuiria o alto concei
to em que o · Brrasil todo tem o 
honrado Sr. Ministro Lucas Lo
pes, por certo estudioso e compe
t-ente, mas · que, só agora, começa 
a~ sentir, na prátiéa, as graves di
ficuldades da Pasta que dirige. 

·Sendo S. Ex.a, como todos o sa
bem, homem de formaçáo modes
ta, tranqüilo, cuja única preocupa
ção é acertar na gestão da im
portante Pasta da República, em 
vez de constrangido~ sentd!r-se~-ia 
honrado em debater a questão .com 
homens que merecem a maior con
fiança do Brasil, ·a fim . de que no
vos e seguros rumos sejam indica
dos para que o Pa·is saia das difi
culdades em que se encontra . 

Meus votos, sr. Presidente, d~ 
brasileiro sobretudo de nordestino, 
pois no Nordeste as dificuldad-es 
são. mais acentuadas, pelas pró
prias condições de clima, pauperis· 
mo e conjunturas, de tôda a or· 
d-em - meus votos, Sr. Presidenta 
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sempre foram, e continuam· sendo, 
para . que o Govêrno da República 
dentro da alta missão que o povo 
brasileiro. lhe conferiu nas urnas 
soberanas; lance mão de todos os 
recursos, de tôda a energia; para 
enfrentar os problemas sem timi
dez, sem receios na adoção das 
providências mais drásticas, a fim 
de que o nosso País possa, j â não 
direi sair das dificuldades, mas sen
tir-s·e ao menos aliviado de parte 
delas. (Muito bem; muito bem, pal
mas). 

. Durante o discurso do Sr. 
. Novaes Filho, o Sr. Domingos 

Vellasco deixa a cadeira da 
presidência, assumi'ndo-a o Sr. 
Victorino Freire. 

O . SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão 'única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 143, de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da Un'ião para o 
exercicio firianceirp de 1959 
- Anexo n.0 2 -· Podér Legis
lativo - Subanexo n.O 2. 01 
- Câmara dos Deputados in
cluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de inters
tício concedida na sessão an
terior a requerimento do Sr. 
Senador Francisco Gallotti) , 
tendo Parecer n.O 552, de 1958, 
da Comissão de Finanças, fa
vorável às Emendas de ns. 1 
e 2 e oferecendo a de n.0 3-C. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis· 
cussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça · uso 
da palavra, encerro a discussão. 
(Pausa>. 

Encerrada. 

Em votação as Emendas núme
ros .1, 2 e 3·C. 

Os Senhol'es S·enadores que apro
vam as emendas, queiram perma
necer sentados. (Pausa) . 

Estão aprovadas. 

São as seguintles as emendas 
aprovadas: 

N.0 1 . 

Repartição: 2. 01 - Câmara dos 
Deputados. 

Verba: 1.0.00 - Custeio. 
Consignação: 1. 5 . 00 - Serviços 

de Terceiros. · 
Subconsignação: 1.5.07 - Pu

blicações, serviços de 'impressão e 
encadernação. 

Acrescente-se: 

a) Biblioteca· da Câmara dos 
Deputados. Para a impressão do 
Boletim d.a Biblioteca · Cruzeiros 

·300.000,00.. - .. 

N.0 2 

·Repartição: 2.01 - Câmara dos 
Deputados. 

Verba: 4.0.00 - Inv•estimentos. 
. Consignação: 4. 1. 00 - Obras. 
Subconsignações: 4. i. 04 - Re-

paros, adaptações, conservação e 
·despesas de emergência com bens 
imóveis. · 

Inclua-se: 
Para.: mobiliário da Câmara no 

prédio do Congresso, ·em constru
ção em Brasília .: Cr$· 1QO.OQO.OOO,OO. . ' 

N.0 3-C '• . 

2. 01 - Câmara dos Deputados. 

1.0.00 -·custeio. 
1.1. oo - Pessoal Civil. 

· 1.1.02 - Subsídios de represen
tações. 

Parte fixa -. · Aumente-se para 
- Cr$ 126. 380.000,00. 

Parte variável·-· Aumente-se pa
ra· - Cr$ 150.300.000,00. 
· 1.1. 09 -,-,Ajuda de custo. 

. . . 
Aumente-se para Cr$ 35.000.000,00 
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1.1.18 - Gratificação pela re-
presentação de Gabinete. 

2) Gabinete do 1.o secretário. 

Aumente-se para Cr$ 300.000,00. 

Inclua-se: 

3) Demais Gabinetes - cruzei
ros 1. 620 . ooo,oo. 

1.1. 23 - Gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Aumente-se para Cr$ 31.000.000,00. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto assim emendado. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa). 

Discussão única do Pro-jeto 
de Lei da Cfl.mara n.o 143,· de 
1958, que estim.a a Receita e 
fixa a Despesa da União para 
. o exercício . financeiro de 1959 
- Anexo n.o 2 - Poder Le
gislativo. - Suba nexo n.O 2. 02 

Senado Federal · (incluído 

na Ordem do Dia em virtude 
de dispensa de interstício con
cedida na sessão anterior, a 
requerimento do Sr. Senador 
Francisco Gallotti), tendo Pa
recer n.o 553, . dle 1958, da Co
misséfo de Finanças, favorável, 
com as emendas que oferece 
de ns. 1-C a 4-C. · 

O SR. ·PRESIDENTE - Em· dis
cussão o projeto e as emendas. 
(Pausa). 

Não havendo quem faça uso da 
pa·lavra, encerro a discussão. 
(Pausa). 

Encerrada. 

Em votação as Em.e'ndas nume
ras 1-C a 4-C. 

Os Srs. · SenadOres que aprovam 
as emendas queiram . permanecer 
sentados. <Pausa) . 

Estão aprovàdas. 

São as seguintes · as emen
das aprovadas: 

Rubricas da Despesa 

DESPESAS ORDINARIAS 

1. o. 00 - Custeio. 
COnsignação: 
1.1. 00 - Pessoal Civil. 
Consignação: 

1.1.01 - Vencimentos ................. . 
1.1. 02 - Stibsidios e representações ... . 
1.1.05 - Salários ,de contratados ....... . 
1.1. 08 - Auxilio-doença ............... . 
1.1. 09 - Ajuda de .custo .............. .. 
1.1.11 - Substituições .................. . 
1.1.14 - .Salário-familla ............... . 
1.1.15 - GratificaÇão de função ....... . 
1. 1 .17 - Gratificação pela ·prestação de 

·. · · serviço extraordinário ........ . 

Dotação 

Fixa 
.cr$ 

63.078.000 
27.990.000 

672.000 

. .. 
Variável 
· Cr~ 

34.242.000 
4.000.000 

200.000 
18,120.000 

140.000 
2.000.000 . . . . . . .. , 

10.000."000 
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Rubricas da Despesa 

DESPESAS ORDINARIAS 

DOTAÇAO 
Fixa 

Cr$ 
1.1.18 - Gratificação pela representação 

de Gabinete ................. . 
~.1.23 - Gratificação adicional por tempo 

. de serviço ................... . 
1.1.27 - Diversos ..................... . 

19.975.500 

111. 715 . 500 

Total da Consignação 1.1. 00 .. 

·Consignação: 

1. 3. o o - Material de consumo e de Transformação. 

Subconsignações: 

1. 3. 02 - Artigos de expediente. desenho, ensino e educação 

Variável 
Cr$ 

2.4:57.600 

7.000.000 

78".159.600 

189.875.100 

Dotação 
Variável 

2.000.000 

1.3.03 -Material de limpeza, conservação e ·desinfecção_ 700.000 

1. 3. 04 - Combustíveis e lub;dfLcantes ....... ~ ........... - · 1. 200. '000 

1.3.05 - Materiais e acessórios de máquinas, 'Cie viaturas 
e de aparelhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 . 000 

1. 3 .11 - Produtos químicos, biológicos ; • farmacêuticos e 
odontológicos; artigos cirúrgicos e outros d.e uso 
nos laboratórios ... : . ; ........ ; , ... · ... ; . . . . . . . . . 150.000 

1.3 .13 - vestuários, · uniformes, equipamentos e acessó-
rios; roupa de cama, mesa e banho . . . . . . . . . . 800.000 

Total da Consignação 1. 3 . 00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 . 250. 000 

· Consignação: 

1.4.00- Material Permanente. 

Subconsignações: 

1. 4. 03 - Ma teria:!. bibliográfico em g.eral; filmes 

1.4.05 -.Materiais e acessórios.pàra instalações elétrlcas .. 

1.4.09 - utensílios de .copa, cozinha, dormitório e enfer. 
maria ................ · ......... ~ . ~-- ..... · ......... ; .. 

i: 4 .12 - Mobiliário em geral· ..... · ..... ~ .................. . 

Total · da consignação 1 . 4 . o o .................... 

300.000 

100.000 

400.000 

. 400.000 

900.000 
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Consignação: 

1. 5. 00 - Serviços de Terceiros. 

Subconsignações: 

DOTA c,· A O 
Variâvel 

1. 5. 03 - Assinatura· de órgãos oficiais e de recortes de 
publicações periódicas · .. ~ ... ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800. 000 

1. 5. 04 - numinação, fôrça motriz e gâs . . . . . . . . . . . . . . . . 500 . 000 
, 1. '5. 06 - Reparos, · adaptações, recuperação e conservação 

de bens móveis ........ ~ ......... ~ .... ~ ... : . . . . . 800. 000 
1.5.~7 --:- Pub~icações,. serviços de impressão e de enca~r-
. naçao .. ~ ................. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000 . 000 
1. 5 ~ ll -. T.elefone, telefonemas, telegramas, racllogra·mas, 

porte-postal e assinatura · de caiXas-postais . . . . 800.000 
1. 5. 13 .-.... seguros em geral ... ; . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400. 000 

Total da Consignação 1. 5. 00 . ·. , . . . . . . . • . . . . . . . . . 5 . 300 . 000 

Consignação: . .. 

1.6.00 - Encargos Diversos. 

Subconsignações: 

1. 6. 01 - Despesas miúdas de pronto . pagamento ........ . 

1. 6.14 - Exposições, • congressos. e conferências: 

380.000 

1) Grupo Brasileiro da .União .Interparlamentar 6.100.000 
2) · Grupo, Brasileiro. da ·Associação Interparla-. 

mentar .. de. T.urismo .· ; .•..... ·.: ............... ; 3. 000.000 
3) Para a . COnferência InterparJ..amenta-r Pró- · 

Govêrno Mundial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500. 000 
4) Diversos ........... · ............. · .......... ·. . . 1. 000.000 

1.6.24 - Diversos: 

1) Despesas de qualquer natureza com o Gabi· 
nete do Vice-Presidente . da. República . . . . . . 230.000 

2) Para a assm.a;lfU11a de· révista:s rtécnicas e 
aquisição de livros indispensâv,eis :·à .assessoria. 
técnica do Senado a cargo da Diretoria das 
Comissões - . : .. ~ .... ·~·.: . . · ... ·~ ~·.· .. ·................ 150.000 

3) Para despesa-s de _qualquer .natureza CO:!ll os 
encargos da· Lei n.o 3.273 de 1-10·1957 ··.... 5.000.000 

4) Pa·ra reequipamento e instalação de novos ser~· 
viços na Diretoria do Arquivo·· .. :........... 5oo·.ooo 

T.otal da Consignação 1. 6 .. 00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16.860.000 

' ' . 
Total da verba 1. O. 00 . • • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 218.185.100 

' 
" das Despesas Ordinârias . . . . . . . . . . . . • . . 218.185.100 
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DESPESAS DE CAPITAL 

Verba: 4.0.00 - Investimentos 

Consignação: 

4.1.00 - Obra·s. 

SubconsignaÇões: 

i. 

DOTAÇAO 
· · 'Variãvel 

4 .1. 04 - Reparos, adaptações, conservação e despesas de' 
emerg~n:ci~:. com· be~s. imóvefs .... .; · .......... ··- .... . 

Totai da Consignação. 4 .1. 00 .............•...... 

. 600.000 

600.000 

Consignação: 

.4.2.00 - Equipamento~ e Instalações. · 
·· · :SÜbcOnsignações: 

4. 2. 01 - Máquinas, motOres e aparelh~s ....... , ........ 
' ' . ' .. 

. . 800.000 

T.ota:l d~ consignação 4.2.00 .... .'.,. .... : ...... : .--..... 8'""'o.,..o-.. o-o-o 
1: 
" Total da Verba 4.0.00 ................ l:......... 1.400.000 

Total das Despesas de Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 400.000 

Total Geral ................................ 219.585.100 

N.o 2-C 

2. 02 - Senado Federal. 

Inclua-se: 

2.0.00 - Transferências. 
2 .1. 00 - Au.'"Õlios e Subvenções. 
2.1.01 - Auxílios. 
Mútua Parlamentar - Cr$ 300.000,00. 

N.O 3·C 

2. 02 - Senado Federal. 

4. O. 00 - Investimentos. 
4.1.00 - Obras. 
4 .1. 09 - Reparos, adaptações, con

. se~:ação e despesas de 
eri'lei.'gênda com bens 
im.óve:ls. 

Inclua·se: 

Mobiliãrio do Senado no prédio 
do Congresso, em construção em 
Brasília - Cr$ 50. 000 . 000,00. 

N.o 4-C 

2. 02 - Senado Federal. 

1. o • 00 - Custeio. 
1.6.00- Encargos Diversos. 
1. 6. 24 ..:.. Diversos. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer natureza 
com a colaboração técnica de re· 
presentantes do sena<lo nas obras 
de construção do prédio do Con. 
gresso Nacional em Brasília, de 
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acôrdo com a Lei n.o 3.273 de 1.0 

de outubro de 1957 - Cruzeiros 
5. 000.000.00. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto assim emendado. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa>. · 

Está aprovado. A matéria vai à 
Comissão de Finanças para Re
dação Final. 

O. SR. PRESIDENTE - EIStá 
esgotada a . matéria da Ordem do 
Dia. 

Antes de encerrar a SesSão, con
voco os Senhores senadores para 
uma: extraordinária, às dez horas 
e trinta minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão .úni-. 
ca, do Projeto de· Lei da ·Câmara 
n.o 64, de 1958, que cria no Tri
bunal Regional· ·do T.rabalho da 

2.a Região dois (2) cargos de Juiz 
e dá outras providências, tendo 
pa·receres favoráveis ao projeto 
e contrários às emendas de Ple
nário (ns. 1 e 2), sob ns. 300, 301, 
530 e 531, de 1958, das COmissões 
de Serviço Público Civil e Finan
ças. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 10, de 1958, de 
autoria do . Sr. Senador Filinto 

· Müller, que acrescenta parágrafos 
ao art. 154 do Regimento Inter
no, tendo Pareceres, sob números 
541 e 542, de 1958, · das Comissões 
de Constituição e Justiça:, fa vorá
vel, com a Emenda que oferece, de 
n.o 1-C, e Diretora, favorável ao 
projeto e à· emenda da comissão 

. de. Justiça. 

Está encerrada a. sessão. 

Levanta-se. a sessão às 21 ho
ras e 40 minutos. 
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174.8 Sessão da 4.a Sessão Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
em 28 de novembro de 1958 

EXTRAORDINA:RIA 

PRESID®NCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES, VICTORINO FREIRE 

E DOMINGOS VEL~ASCO 

As 10 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs; Senadores: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de MeU o. 
Waldemar Santos .. 
Mathias Olympio. 

. Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Kerginaldo CavalcantL. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. · 
Argeniiro .. de Figueiredo.· 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. · 
Ezechias da Rocha. 

·Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Neves da. Rocha. 
Juracy Magalhães . 

. Lima. T.eixeira. 
Carlos Ltildenberg. 
Attilio Vlvacqua. 

. Ary Vianna . 
Moreira· Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto VaUadares. 
Lima Guimarães. 

Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta .. 
João Villasbôas. 
Filinto Müiler. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes · â.e Oliveira. 
Francisco G~~lotti .. 
Saulo Ramos~·· 
Daniel Krieg.er. 

· Mem de Sá. - (52). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 52 Senhores Senadores. 
Hávendo número le'gal, está aber-
ta a sessão. · 

Vai ser lida a Ata·. 
· o Sr. Rui Palmeira, servindo 
de Segundo Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que,· posta em discu~
são, é sem debat~ aprO'Vada; 

O SR. PRESIDENTE - Não há, 
sôbre a mesa·, Expediente para lei
tura. i HiiJ 

T.erminou ontem .o prazo para 
recebimento de emendas ao Pro
jeto de Reforma Constitucional n.o 
2, de 1958, que outorga o titulo de 
Conselheiro da República aos ex
Presidentes da República, assegu
rando-lhes prerrogativas e vanta
gens dos Senadores. 
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Nenhuma emenda lhe foi 
recida. 

ofe. quilômetros quadrados, em que se 
abriga população superior a quatro 
milhões de habitantes. Na forma do disposto no § 1.0 do 

art. 182 do Regimento, a matéria 
vai à Comissão Especial, a fim de 
que emita sôbre ela o se11 parecer. 
(Pausa) • .. · .. 

Os fenômenos climáticos que 
atingiram em cheio o âmago do 
sert;ão perna·mbucano, diestruindo 
1avouras. 'e· impedindo o .lançamen-. ' ~ ' . . 

• . . to de novas, .fizeram sentir seu efei-
0 Sr_. Apolomo Splle_s detxa to ·· má:Iéfico, ·negativo, na própria 

a 7adetra da preside'f!cza, assu- ::.zona:::, da mata que se apontava 
mzndo·a o Sr. Dommgos Vel- ao País como região de terras ri-

. l_asco. cas, de •pluviosidade .. normal e su-
o . SR. APOLONIO SALLES. flciente para medrança da lavou. 

sr. Presidente, peço a palavra. ra, sem os percalços da irrigação. 
. O que. acontece, é que o; retarda-

O SR. PRESIDENTE -. · · · Tem. a mento· · doJrivérn<f ~ como chama. 
palavra o nobre· Senador Apolônio mos no Nordeste a estação daS chu
Salles. · · · · · · · · · · · · · vas - tem efeitos prejudiciais e 

O SR. APOLONIO .SALLES -
Sr. Presidente, Srs: Senadores, há 
poucos dias demorei-me quase .uma 
semana em uma visita· a ·Pernam
buco· visita habituaFao meu Es-' - . ,' . . 
_tado, que sempre trago: muito per-
to do eoração 'e cujo-destino, cujas 
vicissitudes, dificuldades e. a•legrias 
são sempre minha preocupação; 
as preocupações da' minha carrei
ra, de minha ';Vida públicá:. · · · · 

Dessa visita, Sr. Presidente, não 
trouxe. motivos . de.~ â.legria;· .·. a.o in7 
vés,. :pude :.maiS .'.Que:, n1inca: · .ver:ifi· 
car .. que: o esfôrço. inien.So; ciclópico 
mesmo;. dos. homens 'da :·minha .ter~ 
ra nem sempre têm a ·recompensa 
das bênçãos. de·.uma natureza que 
longe. de ser ,pródiga, por .vêzes é 
avara e cruel.. . · ... , ... · . ·... . 

P.emambuco, ·,todo, o.· 'mundo sa
be, tem· .. .sua ,economia· firmada na 
lavoura da .canâ.~ .de ·açúcar, na in
dústria· açucárreira que ocupa o 
maior acervo industrial'.•do. Estado, 
e é meio de .. trabalho, de ganha. 
pão, meio de vida para a ~:;l.iOr 
concentração populacional do .Nor
deste,· " . ', .. · · · " .- · -~ · · : .. 

'A ID.dústria açucareira.; situa-se 
nas chamadàs 'regiões da' mata' e 
do litoral; que ·abrangem· área que 
não ultrapassa. de quatorze ·mil •qut
lômetros quadrados dentro da es
cassa' superfície·· do território · per
nambucano, de. novénta e nove mil 

catastróficos, na. zona. da mata, 
zona cana vieira por, excelência de 
Pernambuco ... se tivesse . de anali
sar qual o. fator.negativo.de maior 
significação para::a ... economia ,do 
Nordeste, se a falta· de chuvas :ou 
a sua irregula:ridade, confesso, co
mo modesto afeiçoado, dos assun
tos de ·economia,. que não teria dú
vida em apontar. a irregularidade 
como o iienômero.-· ·que oca$iona 
maio·res prejuízos ... ::·· , : · : .. ·. 

O Sr. Limà '' Teid:eira . ...:.._ 11: ver
dade o que·.V ... Ex.a âfirmà. .. Qüan
do a estação chuvosa, .rião . ~-- regu
lar, os prejuízos são .:muito .. maio
res; às vêzes , ~té maiores, (lU~ a 
praga que ataca: : a, la v.oru.:~ • cana-
viera. : . ·. ·.:'. 

O SR. APOLONIO .. SAI.T.FlS :·
Diz muito bem o·, nobre :colega;· se~ 
nador Lima Tei.Xêir'a,· ·que .me. hon
ra com seu aparte.·; ;:, : · . . :. · · , 

Os prejuízos .. , da .· iii·egUJ.â.ridâ.de 
de chuva:s sómam-se 'e somam-se 
em progressão geométrica; ' na:. ~o
na da Mata, porque, .acreditando 
o agricultor na clemência· do céu, 
lança, com confiança, as sementes, 
inverte seus capitais "e concentra 
as suas preocupaÇões na produção 
para, mais·. tarde, '.com •o· retarda
mento inesperado :das chuvas, em 
vez da recompensá.·. das ·colheitas, 
sofrer a desilusão, com ·o estiola· 
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mento das plantas mal nascidas, 
sem esperança de searas produti
vas. Na· zona onde a· escassez das 
chuvas é mais • constante, menores 
são as inversões, menores os de
senganos .. 

Sr; Presidente, foi o que aconte
ceu e está ocorrendo, êste ano . 

A lavoura canavleira, em nilnha 
terra, ocupa área que se abeira de 
duzentos mU· hectares de lavouras 
anuais.· Por isso mesmo, em área 
tão vasta, se as chuvas se retar
dam, se as irregularidades se acen
tuam, como agora as lavouras bem 
lançadas e: bem . cuidadas e que 
cresceram ràpidamente às primei
ras chuvas; · pàram o desenvolvi
mento, ·depois, se estiolàm, estacio
nam ou perecem. Na época da sa
fra, ria éJ;)oca da colheita 31 cana, . 
não tendo atingido o maturamen
to, ocasiona ··perda· de· rendimento 
nas . usirias que· hoje se registra, 
em algumas delas, ao nível de vinte 
quilos por tonelada. · · · 

Imagine-se, Sr.· Presidente e Srs. 
Senadores, · o prejuízo quando se 
sabe que;·· êste :ano por exemplo, 
em: Pernambuco; a safra prevista, 
mais de 12. milhões . de sacas . de 
açúcar, talvez não atinja a 10 mi-
lhões.· ·. · 

Calcule-se, ·ezn dados grosseiros, o 
que significa uma redução, na sa
frà, de um· milhão · e meio de sa
cas. de ·açúcar, .··se . se · computa o 
preçO 'médio bruto do artigo em 
quinhentos cruzeiros por saca! Ter
se~ia, · àssiiÍl:, Um.· prejuízo orçado em 
nunca menos . de setecentOs e: cin
qüênta ·milhões de cruzeiros, que 
deixarão de circular nas · praças 
de .. Pernambuco. . 
.. Está ai, Sr: Presidente, ·uma: das 

razões . das: dificuldades bancárias 
recentemente apontadas. para mi
nha .. terra. Digo. uma ·porque por 
certo, houve outras; mas essa lei 
foi, sem dúvida, a ·principal, que 
ainda • não se pôde remover. 

Que resultará de tudo isso Sr. 
Presidente, para uma Nação, como 
o Brasil, em que se deseja como é 

de crer, a prosperidac:Le em todos 
os seus reca:ntos ? Resultará que 
um Estado ordeiro e trabalhador, 
como Pernambuco, não venha pe. 
dir à Nação· que lhe mande esmo
las ou lhe distribua benesses cari
tativa·s. Venha, sim, solicitar e exi
gir, pela voz dos seus representan
tes, aos homens que dirigem o cré
dito neste Pais que ajudem aquela 
região antes próspera a reparar, 
numa: hora de dificuldades, com .o 
crédito, aquilo que a crueldade da 
natureza não ·permitiu se transfor
masse em recompensa ao trabalho. 

Não pintO, . Sr: Presidente, uma 
ficção nem teço . argumento ·de re
tórica. O que eu . digo é ·que se 
faz necessário o crédito 'amplo a 
fim de se . aparelhar·.a, indústria 
açucareira ''pernambucana.' para 
enfrentar as horas difíceis para a 
industrialização racional · da cana 
de açúcàr,. guarido' .do ~·estiolamen
to da·· produção,· prQ'voêado·· pelas 
incertezas dp 1 clima;· Nesta. hora, o 
recurso humano, . para . obviar . as 
contlrigências que se . repetem, é 
tanto o : apàr~lha,mento das fábri~ 
cas,. como da .lavoura.. · · 

o Sr. Lima Teixéirci ~ Permite 
V. Ex.a 'outro •aparte? 
.. ' . .1'' • • ' 

o SR. APOLONrO .. SALLES ·. __:.. 
Com. muito prazer. 

o Sr. Lima Teixeira - Ouço vos. 
sa Excelência com a atenção que 
me merece,. sobretudo quando. é sa
bido que a. economia· do Estado de 
Pernambuco .. reside; principalmen
te, na cana· de. açúca·r. :' ·Ainda an. 
teontem dizia eu aqui: se 'há Es
tado· grandeni'ente · prejudicado · é 
o de Pernambuco, sobretudo · ago
ra com a redução· da safra, . que 
v. Ex. a anuncia: . e já. estava pre
vista, em virtude . da irregularida
de das estações, como .também por
que _; permitam~me o comentário 
...,.. o Instituto do Açúcar e do Alcool 
fàlhou a sua responsabilidade de 
promover, o quanto antes, o reequl· 
pamento das ·fábricas de açúcar do 
Nordeste. 
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O SR. APOLONIO SALLES -
O aparte do nobre Senador Lima 
Teixeira ilustra sem dúvida, o meu 
discurso. Analisarei, momentos 
adiante, o.· papel do Instituto do 
Açúcar. e do Alcool, no .que diz 
respeito ao aparelhamento da-s fá· 
bricas de Pernambuco. Não falhou 
o. grande órgão. 

' -

Parà .rião quebrar a unidade do 
meu modesto discurso, na orienta-

. ção que me tracei, vou repetir o 
sentido da última. fra·se,. justamen
te aquela que proferia, quando do. 
valioso aparte do prezado amigo 
e colega,. Senador Lima T.eixeira. 

Inipõe-se Sr. Presidente, ·como 
dizia;· aparelhamento das fábricas 
açucareiras de Pernambuco, de mo
do a permitir se restrinja a esta
ção . de colheita. . 

. ,:Discordo quando se diz que as 
fábricas açucareiras de . Pernam
buco não têm . aparelhagem· mo
derna, capaz de tirar da cana de 
açúcar maior rendimento, o açú· 
ca'l' que ela contém. Há· cêrca de 
dois· anos, um dos · técnicos mais 
conceituados · do Instituto ·do Açú
car e do .Alcool, _o Sr, Nelson Cou· 
tirlho traçou paralelo ·entre . o· ren· 
dimento açucareiro · das :fiábJ:-icas 
pernambucanas e o das paulistas 
chegando a: colocar. as de Pernam
buco em lisonjeira: e vantajosa po
sição.· A baixa. produtividade atual 
de algumas delas não · deco:rre de 
insuficiimte ·· aparelhagem, mas do 
fato 'de ..ser a· ·maquinaria mingua
da em p~oporção· às safras que te· 
riam de · colher-. ~Colhem . em .··seis 
.meses,,_ quando dteveriam fazê-lo 
em. quatro. · _ . . . 

Digo-o, Sr~ · Presidente, sem re
cêio de contestação~ Na verdade . o 
que faltoÚ e está· faltando a Per. 
na::mbuco é o crédito amplo e opor
tuno para .. o aparelhamento das 
fá.bricas;< a .fim de· capacitá-las _a 
nioer.·em. pouco tempo, a quanti
dade que, hoje moem· em 6 me
ses consecutivos e mais. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. ·Ex. a um aparte ? - (Assen
timento do oraclor) - Não . dis
cordo de V .. Ex. a., mas há uma ob
servação a ;fazer: o rendimento 
das duas fábricas, Catende e San
ta Teresinha, é realmente muito 
grande, enquanto que . o das de
mais é baixo; daí a .compensação. 

O SR. APOLONIO SALLES- É 
evidente, nobre colega, que .não 
devemos estabelecer, no momen
to. discordâncias, qua·ndo ambos 
trabalhamos no mesmo sentido. 
Permito-me, entretanto; ·esclarecer 
que o rendimento das pequenas fá· 
brié.as de Perii.ambúco se não. atin· 
ge os .índices desejados não é por 
conta de defeitos da: aparelhagem, 
mas . pela ·sua · iii.suficiência, que as 
força . a- operàr, · nas grandes · sa
fras, com canas não suficieii.temen . 
te maduras, cóm cana·s em. que não 
há açúcar para o .ferro das moen-
das tirar. · · ·· · --- · · 

~sse aparelhamento, entretanto, 
só é possível com crédito. Sei, dos 
contactos que tenho travado com 
os ·homens do açúcar.· de. minha: 
terra,. há tantos anos que,. mais 
de uma vez; bateram . usiii.eiros de 
Pernambuco às portas dos estabe
lecimentos de. crédito, .não para 
ampliar suas fábricas ou ultrapas
sar suas cota.S, mas para aperfei
Çoá-las e dar-lhes capacidade ··de 
moagem para a colheita racional 
em pouco teinp() .· Não têm, contu~ 
do,· sido ouvidos, · à· ·conta ·do pro. 
grama, . no·_ meU: .. entender errado, 
de. restriÇão da produção açuca-
reira ' no . Brasil. .- . . --· -· 

Cabe, · agora, Sr. Presidente, e 
com muito prazer,a_minha resposta 
ao · .apaTte do nobrE! Senador Li· 
ma T.eixeira, quanto ·ao papel do 
Instituto do Açúcar'. e do Alcool. 
Cumpre ao I.A.A. estimula;r o 
aparelhamento'· das fábricas, de to· 
d-o modo, ·. de tôdas as maneira:s, 
inclusive munindo-se de maior;es 
recursos, a fim de que possa êle 
suprir, como instituição de crédi-
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to não apropriado, o papel que os 
Bancos deviam exercer, por direi
to e por atribuição. 

O Sr.. Lima Teixeira - Permi
te-me V. Ex. a mais uma interrup
ção ? - (Assentimento do orador) 
- Para: se conseguirem êsses re
cursos, basta uma mensagem do 
Poder Ex-ecutivo aumentando a ta
xa de defesa, que ainda é a mes
ma de quando o açúcar estava a 
trinta e oito .cruzeiros a saca. 

O. SR. APÜLONIO SALLES - O 
apa:rte do nobre colega. é decorrên
cia do .brilha:nte discurso de hâ al
guns dias. Merece sém dúvida aten
ção especial do . modesto orador. 

Na verdade, o aumento da taxa 
de defesa do açúcar . é imperioso. 
Acredito que, em breve tempo, se 
póssa processar a . essa: aspiração 
do Instituto do Açúcar e do .Alcool; 
até no caso jâ hâ projeto na Câ
mara. Não é, porém, êsse o pa- . 
pel precípuo. do Instituto; o gran
de papel que o Instit:utq do Açú_car 
e do Alcool · vem exercendo e o . 
de alerta:r, como o está fazendo, a 
tôda ·hora, os industriais do açú
car quanto à necessidade·· de apa
relharem suas .fábricas, orientá-los 
e com . êles ·cooperar. Não se tra
ta . em muitos casos de moderni
za:r: mas aparelhar. as usinas para 
a moagem racional de cento e vin-. 
te. dias no máximo, e, não ce_nto e 
oitenta e até duzentos como. em 
algumas usinas .• se .. tem feito. 

Acredito, sr. Presidente e .pre
zados· colegas, que· o Instituto tem 
cuidado dessa parte; Tem mesmo 
ajudado com crédito possível;. mas 
a grande, a imensa culpa da con
juntúra não cabe a essa autarquia. 
Estou certo de·- q:ue··o :prezado cole
ga, Senador. Lima, .T.eixeira, ,hâ .. de 
concordar· comigo .em que culpa; 
dos··_· sãio os .estabelrecimentos :de 
crédito, que no · caso, não . estão 
cumprindo sua· missão crediticia. 
O Instituto do Açúcar e do Alcool 
não é um ·banco; é um órgão .de 
estimulo, de organização· e regu
larização da indústria açuca:reira 

do Brasil. É a garantia, até ·para 
os próprios bancos, de qu·e se mar
cha na: estrada certa da técnica, 
da . previsão econômica e da orga
nização. agro-social da zona de açú
car no Brasil. 

O Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Ex. a outro apa:rte? (AsSimti
mento do orador) ..:.. Os industriais 
de açúcar. do Norte e do Nordes
te . são pobres, diante dos indus
triais do Sul. _ Não · dispõem de re
cursos suficientes · para promover 
o reequipamento de. suas fábricas. 
É indispensável que· o Instituto do 
Açúcar e do Alcóol promova, quan
to antes, os meios de obter recursos 
através d.a taxa de. defesa·, para 
conceder empréstimos , a · fim de 
que ,,êsses .. industriais reequipem 
suas fábricas. Até. agora, o açúcar,· 
apesar de tudo, é dos poucos pro
dutos que rião: têm acompànhado 
a · ascensão de !Preços .. · 

' 1:; . .' • ' ·. 

O SR. APôLONIO SALLES 
Estou de pleno acôrdo com o pre
zado colega quanto ao· final do seu 
aparte. · 

VoltO; porém, .à minha tese:· o 
Instituto do ·Açúcar e . do Alcool 
não é um banco; !;'é o órgão de 
defesa . da produção, a grande ga
rantia, sem dúvida:, para os ban
cos, que devem financiar ·.a indús
tria açucareira de Norte. a.' Sul do 
País. · · · 

·Quando. aponto a ··indústria··.pau
Iista . dé . açúca:r . em franca prospe
ridade, riãó o faço com.'· amargura. 
Frui ·ela das bênçãos. de· Deus, em 
uma natureza ' bOndosa: e feliz. 
Oxalã, no Brasil, fôsse possível en
contrarem-se . muitas mancha·s de 
terras, em regiões tão privilegia-
das. · · . ··. · . · . . 

Sr. Presidente, apesàr de tudo, 
não .sou· um desalentado nem um 
descrente do Nordeste .. Verão os 
nobres Senhores Senadores, em dis
cursos ,que, provàvelmente ·farei 
antes de ·deixar esta·. Casa - em 
que · m.e acostumei a servir a:·· Per
nambuco - que . hei de apontar 
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outros· recursos, através dos quais 
se ressalte a premêncla dé restau
ração· da lavoura · canavlelra do 
Nordeste. · Não 'me· referirei sõmen· 
te à lavoura cana viera ' de Per
nambuco, mas à . da Paraíba, à do 
Rio Grande do Norte, à do Cearâ, 
à da Bahla, à. de Sergipe, ·à de 
Alagoas, numa contribuição de mo
desto' técnico e ,d.e brásileiro, 'que 
estimá· cada· ·uma · das unldádes da 
F'ederação com tôdas . as . veras; 
Com . o _mesmo _ardor com que es· 
tlm:a. os Integrantes de _uma gran
de e · únlcà · Pâtria! · (Muito: · bem! 
Muito · bem! Palmas> . -

Durante o discurso do Sr. 
Apolónio· Salles. o Sr. Domin
gos Vellasco deixa a cadeira 
da presidência. assumindo-a o 

·• Sr. VictOTino :Freire. · : · 
.. - '. 

O SR .. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para . explicação pessoal, 
o nobre Senador Gaspar venoso. 

. ' ···. .. .·· ,. . 
.' '. ' i,_ - ': • • . '• ;·· 

O SR.· .. GASPAR· VELLOSO -
· <Para expliCação pessoal> .....:. ( • >
- Sr. Presidente. Recebf da As
sociação Paranaense de .. Cafeiculto. 
res do Estado . do _- Pàranâ, ~ o se~ 

. gulnte ofício: 
. . ... ' ' 

. · "Curitlba, :24 •_de novembro 
· · · de 1958. : -·, : · • · : · 
- •: nustre patrício: · -· -_ - -

• · A Asoocb1çã.O Parà.naense de 
Cafeicultores, entidade · que 

.. congrega 1 a lá voü.ra' · ciif:E!elra 
·. dêste Estado; ·•representando o 

pensamento da clas;'e. e ' na 
· · conjuntura.: ·:Pela qual· a. traves
• · ·- samos, tem a honra • de . dirl

glr..se ao· • !nobre :Membtt'o · da 
Bancada Estàdua-1, deSsa Câ-

-marâ Alta, a· flni' de . expor o 
que_ abaixo se segue. 
· Estando• em 'andamento na 
Câmara· dos· Deputados Proje~ 

- to n.0 4.503-58, de autoria dó 
· Deputado -Ulysses·' Gulniarães·, 
· que· asSégurà aos cafeicultores 

'' não· benefiCiados ·pela Lei n.0 
' ' -' ' 

c•> - Nllo' foi revisto pelo· orador.·· 

3.393; de 27 de Maio de 1957, 
o direito de liberação integral 
da safra referente ao -período 
de 1957-1958, independente
mente: do pagamento. do res· 
pectlvo . débito ao Banco do 
Brasil,: e julgando esta enti
dade ser .o projeto oportuno e 
de ·grande valia para . a cafel· 

. cultura, -·.pois .. · : prorrogará:. os 
e,on trattos .. de _ flnanclam:e,n:to~ 
trazendo conseqüentes benefi· 
elos_ à lavoura, nesta hora de 
crise e -d.lfléulda-des, vem, com 
a devida vênla solicitar· de Vos
sa Excelência seus >melhores 

_ ofícios; · ·no sentido :da aprova-
ção·· do referido -projeto. . 

Certos • de J.::iodernios contar 
com~ à seu maior empe$o pa· 
ra,'o conseguiniento dessa me
dida., aproV'eiltlamos o : ensejo 

-para· :renovar :nossos protestos 
dà mals àlta. estima ,e distin-
ta corislderação .- · 
· _ .eorâlà.ls saudações~ . · · · ·· 

· Associação . Paranaense ' de 
Cafeiéultores. · a.)·· Deputado 
Dr~ 'Nilson ·· Batista .Ribas, Pre

. ictente - · · · · . · · · · -· · · . · s. • ' " ' ·. . '• ... ' 
·. -Sr. • : Pres!dent~; . ~c~bava · d~ ier 
no "Correió··da Manhã" de: hoje 
noticiara respeita .do .assunto, quan" 
do. recebi o oficio que acabei :de 
ler. -• · ·- · . ·:: ' ...... - · ·_. . · •. _. . ' ' . 
· A ·ComissãO de Cafeicultores do 

Estado' de .São 'Paulo' solicitou; on~ 
·tem, a.O··InstitUto·Bra.sileiro dO· Ca
fé,::a liberação da safra de 1957, 

·independentemente· do-:.pagamento 
dos:débltos ·para com o• Banco do 
Brasll~ . . -, -· .';. ·-··. · !_,.,·~ 

' . 

· · ô' sr . . othcn .Mãder, ~ Perinite 
v. Ex.e umapar~e ?_ ·•··· •. _·- ... ·• 

. 'o'':sR .. àAsPAR.':'vEiioso _..:... 
T.erel grande: prazer · em · ouVir ' o 
aparte do meu particular amigo e 
distinto · . colega: Senador. Othon 
Mãder. . - · 

' .. 
O· pr. Othon · Mãder ....;. Como 

v. 'Ex. a recebi na da:ta de. hoje, 
oficio, · em t:êrmos Idênticos, da As-
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sociação Paranaense de Cafeicul· 
tores no qual é . pedlda nossa in
tercessão em . favor do rápido an· 
damento do projeto. do Deputado 
Ulysses Guimarães. . Junto meu 
apêlo ao que o nobre colega cer
tamente fa:rã aos Senhores Depu
tados e, .também ao Dr. Renato 
COsta Lima, Presidente do Institu
to Brasileiro do Café, no 'sentido 
do rápido andamento . da . proposi
ção,. Como·:sabe V. Ex.8 , quando 
entrou. em: . vigência a lei que li· 
berou ·a:s safras cafeeiras; ·já gran
de •parte da·· de 1957, fôra entre-

. gue ao Banca ·do Brasil. o Banco 
opôs dificuldades .ao cumprimento 
do· · dispositivo· 'legal, . que · conferia 
àqueles que jã estivessem quitados 
o. direito ·a ·empréstimo ··de · igual 
quantia. para 1958 e 1~59 .. Dessa 
forma,.··. coin.O ·.não ·houy;tr' · interpre
tação correta da lei~ torncu"se pre· 
·ciso .. renovã-la, a fim· de que· confir
me ,a·. anterior, pela· qual·foi' libera
da· a safra 9e '1957 ~ ~958: A proposi
ção é justa·,· apenas repete a lei 
precedente e, não hã dúvida,. me
recerá a aprovação do Congresso 
Nacional.• ···· 

,. ~ 

o SR.. GASPAR VELLÓSO 
Muito·· obrigado a·· Vossa Excelên· 
ciâ.· •· · : .. : · '' 
. ·O :" ~parte dO nobre . Senador 
Othon Mãder, :meu companheiro de 
representação, . ilustra e . completa 
meu pensamento. .. .· .. . .. . · 
sr~ Presid~nte,' nà. reunião\ de 

ontem, no Institut~ .. BrasllÉ~iro ·'do 
Café, .. em presença: dos· cafeiculto
res · paulistas/ 'prom~té~; ,'!> !Uustre. 
Presidente , daquele' :orgao, sr·. '·R~ 
nato costa:: Liiria; résolver 'o' ·.as
sunto 'adm.iri.istrativamerite; pois â 
lei permite · que . asshn se faÇa. 

Nessas. condições, .envio .a s. Ex.8 

não só .o nieu 'apêlo,:·e:omo.'o .da 
Bancadâ. do Paraná; porqliantó re
cebi o apoio do ilustre representan
te da União Democrática Nacional 

. nesta: Casa, para que· resolva, 'des· 
de · logo · o assunto. Providências 
tardias às vêzes não alcançam os 
resultados· esperados. · Meus votos 

são no sentido de que dê so
lução imediata, para bem dos ca
feictiltores do Brasil, e mais que 
isso, em . benefício da economia na· 
clonai prejudicada com a procras
tinação das providências solicita
das. (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE - · Conti
nua a; hora do EXpediente. · · 

,: • e ' ' ' 

O SR. ·PAULO FERN.ANI:)ES -
(Para explicação pessoal) - ( •) 
..;.., . Sr. Presidente, desejo · apenas 
solicitar da . Mesa·· retificação da 
Emenda n.o 44, ao Anexo· do Mi
nistério da Agricultura, .· cuja· pu
blicação ··contém ·,erros,·· sem · que, 
a corrigenda importe em qualquer 
aumento do quantitativo. 

A emenda mereceu parecer fa
vorãv·el da COmissão de Finanças, 
foi aprovada em Plenário e en
ca:minhada .: ·à Câmara dos Depu-
tados. . 

A Redaçã:o1 a ser dada é a se-
guinte: . 

1 
: • · 

1 I 1·, . : . - . 

. ~AN.0 44 
.. _\ ·4 . ,, . '' <' 

16)< Comissão Nacional de. Avi
cultura .....:.·Cr$ 8.ooo;ooo;oo;· · · 

16) . :Pl'osséguiinento :com :a CO· 
operação da COmissã(fNacional de 
Avictiltura, nos trabalhos· de de
senvolvimento : da : ·a::victiltura, em 
cumprimentO· ao:'·:·acôrdó firmado 
ei:n 28 dê agôstO de 1957,: entre a 
Divisão de Fomento da· Produção 
Animal. (D;F.P.A.), e o ·Escritório 
T.écnico de Agrietiltura Brasil-Es
tados Unidos '(E.T;A;); a fim de 
constituir contribuição da D.F .P ;A. 
ao "Fundo COnjunto" do projeto 
ETA-42 · (Avictiltura) - Cruzeiros 
8. 000:000,00. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem>.· ·... · · 

. ' r<: 
O SR. PRESIDENTE -V. Ex.a 

serã atendido; 
Vão ser lidos pareceres chega-

dos ~.Mesa. · 

( •) - Nilo foi rtvisto pelo orador. 
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São lidos os seguintes pa. 
receres. 

PARECER 

N.o 554, de 1958 

Da Comz"ssão · de · Finanças, 
apresentando a Redação Final 
das E.rrumdas do Senadc ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
143; de 1958, que estima a Re. 
ceita e fixa :a Despesa da 
União . para exercício finan
ceiro de 19·59. - Subane:xo 4.01 
- Superintendência do Plano 

. de .. V cilorização Econômica da 
· Amazônia .. (Pwblicadc em se

plemento). 

. PARECER 

.. N;O 555, · de l958 

. Da Comissão · de · Finanças, 
apresentando a Redação. Final 
das Emend'as do .. Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

145, de 1958, que estima a Re. 
ceita e fixa · a · Despesa da 
União .. . para exercício . finan
ceiro.' de. ·1959 _: · Subanexo 4.22 
- · .MiniStério da Viação e 
Obrcts: PúbLicas. (Publicado· erm 
suplemento). ·· · 

. . '·-·· 

·O SR; PRESIDENTE..:..:.. Sôbre a 
mesa réque:dmentO do'nobre Sena-
dor Francisco Gallotti. · . . ' · . 

. . ' . . . ' . . . 
É lido e aprovado o seguinte 

.. , ... . . 

··· REQVERIMENTo . · 

. N.o 498,::d~. ~958 · 

Requeiro ·dispensa de· publica; 
ção . para· a imediata . discussão e 
votação · da ·. Redação Final das 
emendas do Senado ao subanexo 
orçam~ntário .referente à Superin
tendência do Plano de Valorização 
da .. Amazônia .... 

•, , .. ,.· 

Sala d~s-Se~~Ô{ls, em: 28: d,e ~nÓ~ 
vembro de 1958. -.FranCisco. G_al-Zottt. < · · · · .. · . 

O SR. PRESIDENTE - Nos têr. 
mos do requerimento que acaba 
de ser aprovado anunciei a dis
cussão da Redação Final das emen
da-s do Senado ao subanexo orça
mentário referente ài S·uperinten. 
dência do P)ano de Valorização 
Econômica da Amazônia. 

.. ·0 SR. VIVALDO LIMA - (*) 
- Sr. Presidente, pedi a palavra 
apenas para solicitar a retificação 
de duas Emendas, as de ns. 131 e 
168, ·· publicadas com incorreções. 

A Emenda· n.0 131, refere-se à 
alínea 6. Onde se_lê: · 

. · "Li$a de · Navegàção Ma
naus-Benjamim Constant -
Firma Nador & Cia. " . 

Leia-se: . 
··· "Linha· de· Navegação · Ma
naus-T.abatinga ·- Firma Na

.. dor&: Cia". . · . .. · · . ·.· 
Na Eménda.n.0 268, Onde se lê: 

"UniãO-~ Operária Amazonen~ 
· se - Cr$ .Looo:ooO,OO". 

Leia.se: 
. 

"União Operária Amazonen
.se - Cr$ 100. 000,00". 

• • ... ·; J -·' ~." ·-·' l •• 

são· as correções que me cum
pre fazer na oportunidade da dis
cussão da Redação Final, · em no
me, . da . Comissão. . de Finanças.; 
(Muito. bem) •.. · ·· 

O .SR ... PRESIDENTE - Vossa 
Excelência· .. será atendido. ·· . 

Em. discussão: a Reda:ção Final 
que constá. do, :L=Jarecer n.0 5'54, an~ 
tedorin-e!lte lido. . •· · · .·. · .. · .. 

Nãé:i havendo queixi 'faça uso da 
pàlavra, encerro, a discussão. 

Em votàção. . 

··Os Senhores Senadores que a pro. 
vàm a· Redação Final, queiram per
manecer s-entados. (Pausa). . . 

Aprovada.· 

· vai . à ;Câmàra · dos Deputados. 

( •) - Nilo fot revisto pelo orador. 
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Para acompanhar o estudo. das 
emendas do Senado, designo o no
bre Senador Vivalc!.o Lima. 

Há outro requerimento sôbre. a 
mesa. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 499, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção ·da Redação Fina:l das emen
das do Senado · ao subanexo orça
mentário. referente ao Ministério 
.cl.a Viação. 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro . de. 1958 - Francisco Gal
l·otti. 

O SR. PRESIDENTE :..... Em dis
cussão ·a Redação Final cuja: pu· 
blicação foi · dispensada .· e consta 
·do Parecer n.0 555, anteriormente 
lido. · 

Nenhum Sr. Senador desejando 
fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa) . 

Encerrada. · . · 

·Em votação'. 

Os Srs. senadores que aprovam 
a Reclação Final, -• queiram perma
necer sentados .. (Pausa). 

• • '. '' • > 

Aprovada. 

Vai à Câma·ra · dos. Deputados. 
. Designo o n_obre Senador Othon 

Mã'der para· acompanhar,. naquela 
Casa· do COngresso, o estudo das 
emendas do senado ... 

· Passa-se à · 

ORDEM DO· DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Lei· da -Câmara 
n. o· 64, de 1958; que cria no Tri
bunal Rl!!gional do ·Trabalho 
da 2.a Região dois (2) ··cargos 

de. Juiz, e dá outras providên
cias, 'bendo pareceres favorá
veis ao projeto e contrários às 
Emendas de Plenário (ns. 1 e 
2), sob ns. 300, 301, 530, e 531, 
de 1958, das Comrissões de Ser
viço Público Civil e Finanças . 

. . 
O SR. PRESIDENTE - .Em vo

tação as Emendas. ns. · 1 e 2, · que 
têm parecereS contrários das .Co-
missões. · · · · · 

Os Senhores Senadores que apro
vam as emendas queiram perma
necer sentados. (Pausa). 

Estão rejeitadas. 

São as seguintes as emend,as 
rejeitadas: 

EMENDA N.0 l 

Acrescentem-se . onde couber, os 
s·eguin~es .artigos: - : _ 

i . 1';'!· ·- ' -.- -. '· 

Art. . .. ,Os Juízes T.ogados dos 
Tripunais_ -~~g~onais-. do Trabalho 
serao nomeados pelo Presidente da 
República . e -serão . .indicados,· qua
tro quintos pelos Tribunais Regio
nais .entre . Juízes Presidente .. de 
Juntas da respectiva Região, -pelo 
critério de promoção a:lternada; por 
merecimento, e ,por antiguidade e 
um quinto alt~l'jnadamenw pela 
Ordem ·dos Advogados e- pelo Mi· 
-nistério. Público·.•do Trabalho,. em 
lista tríplice, entre :bacharéis ·:de 
notório saber jurídico' e. reputação 
ilibada com.: 10 .anos, pelo··menos 
de: prática· forense"; .. ~ - · ,- · . _ · ,· 

-"Art:. ~. As primeiras nomeações 
de. Juíses Togados, após·a vigência 
da presente lei, dev_erão recair sô
bre advogados e membros do ·Mi
nistério Público, nas. condições do 
artigo anterior, a fim _de se com
pletar ein cada T.ribunal a:· quinta 
parte dessas representações. · 

"Art. . . o Presidente e o Vice
Presidente dos Tribunais -Regio
nais do Trabalho serão escolhidos 
pelo Presidente da República entre 
os Juízes Togados. 
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"Art. . . Fica revogado o pará
grafo 2.o do artigo 670 da Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

"Ârt. · .. Na Segunda Região da 
Justiça dó Trabalho, é criada: uma 
Junta ·de Conciliação e Julgamen
to, _com sede. em Franca .e juris
dição. neste e ainda nos· Municípios 
. de B,atatais,· Pedregulho, Patrocí
nio, 'Paulista e Itairapuã, todos no 
Estad.o de São Paulo. 

§ .· L 0 São criados um cargo de 
Juiz do. -Trabalho de Junta, de 
duas funções de· Vogal sendo uma 
para a representação de emprega• 
dores e a outra para a de empre-
gados. · · 

§ 2.o Haverá um. Suplente para 
cad.a Vogal. 

§. 3.o ·Os vencimentos do ·cargo 
e das funções d.e que trata êste 
artigo serão os fixados na- Lei n.o 
2. 588, de 8 · de . setembro de· 1955. 

' .. • • • J __ ;.' ~:. : ', ·_, • • -. : • • ; • ;, • • ;·. .' ' 

§ 4.o • o Presidente do Tribunal 
Regional . do Trabalho da Segunda 
Região promoverá a instalação des
ta · Junta". · · ' · ' · · 

EMENDA N.0 ,2 
. ,• . : . ·.· ~/ . •' 

. "Art •.. · 3_.0 O Póder Executivo . é 
autorizado. a· abrir ao Poder Ju
diciário: , '-'-- Justiça do Trabalho 
..-: ..•. os:.·créditos ·: e~eciais para a 
execução desta:: lei, · até. a ·impor
tância de Cr$· 2.618;960,00 (dois 
milhões, , seiscentos . e dezoito . mil 
novecentos. e' sessenta icruzeiros) . 

. o. si{' PRESIDENTE -- Em vo-
tação. o projeto. · 

· ós Senhores senadores que o 
aprovam queira:m permanecer. sen-
tados. (Pausa>. · · ·· · 

· Está aprovado~ 

:S: o . seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA • CÂMARA 

N.O 64, de 1958 

(N.0 3.041-B, .de 1957, na Câmara 
d.os Deputados) 

Cria no Tribunal Regional 
rlo Traba~ho daf :·2.a. RJegião, 
dois cargos de Juiz e àá outras 
providências. .. · · 

O Congresso. Nacional decreta: 

, Art. 1:0 - Fie·~ ~lt~rad.~ o dispos
to no art. · 670 da .Consolidação 
das. Leis do Trabalho, quanto .. ao 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2. a. Região, que passará a ser com
posto de nove Juizes, dos quais 
dois serão representantes classis
tas, um dos empregadores e outro 
dos empregados. . ... 

,Art. 2.0 .....,.. Para:·.at~nder ao dis
posto no .. artigo anterior, .fi.cam 
criados· 2 (dois) . ca·rgos de • Juiz do 
Tribimal Regional do· Trabàlho. ·da 
2.a. Regiáio a serem pl1eenchidos 
d'!'! acôrdo com_ a legislação:vigente. 

Art. · 3;0 . :S: •o Poder • Executivo 
autorizado a abnr· • ao Poder Ju
diciário - Justiça do T.rabaolho -
o crédito especial de · · Cruzeiros 
614.928,00 (seiscentos. e quatorze 
mil novecentos e vinte ·e oitO· cru
zeiros) para atender·· ;às .despesas 
decorrentes ; de.sta lei; .. • . · · .. ·. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação . 

Art. 5.0 Revogam-se . as dispo
sições em contrário.. . . · · .. . 

.. Disidss'rfo 'únfua, do. Projeto 
'de. Resolução . n.o 10, ãe · 1958, 
d.e autoria do . Sr. Senaàâr Fi
linto Müller, . que . acrescenta 
pa:rágrafos ao art. 154. do. Re
gimento Interno, tendo Parece
res, sob· números 541 e 542, de 
1958, das ,Comissões dJe Cons. 
tituição · é: J'ltStiça, · favorável 
com a Emenda que oje:rece ;de 
n.o 1;0', e Diretora, fOIVorável 
ao projeto e ·à 'emenda oo Co
mis'são tLe Justiça. 
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O SR. PRESIDENTE Sôbre 
a mesa r-equerimento que vai ser 
lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.O 500, de 1958 

Nos. têrmos .dos arts. 126, letra 
t, e 155, letra b do Regimento In
terno, requeiro adiamento da dis

. cussão do Projeto de Resolução n.o 
10, de 1958, a fim. de ser feita na 
sessão de 2 de dezembro próximo. 

Sala das Sessões, em: 28 de no
vembro de 1958. -. Joãcj_Villasbôas. 

O SR. PRESIDENTE -. O pro
jeto será incluído na Ordem do 
Di~ CLo próximo dia. 2 . de :dezem-
bro~ ·· ·· · 

Está esgotada a matéria · da Or
dem do Dia. (Pausa). 

Nada. mais 'havendo que tratar; 
vou encerra.:r. a sessão. Designo pa
:ra, a sessão .ordinária das quator
ze' horas· . e- trinta minutos, a se-
guinte · · 

'' 

'· 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 29, de 1958, 
que concede o auxilio anual de 
Cr$ 800.000,00 à Biblioteca Públi
ca do Real Gabinete Português de 
Leitura do Rio de Janeiro, tendo 
Pareceres Favoráveis sob ns. 527 
a 529, de 1958, das Comissões de 
Constituição · ·e · Justiça, Educação 
e CUltura e Finanças. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei dá. Câmara· n.0 157, de 1958, 
que concede o auxilio de Cruzeiros 
12 . 000. 000,00 à ·Confederação Bra
sileira de Desportos para realiza
ção de campeonatos nacionaiS e 
participação do Brasil em· compe
tições internacionais, tendo Parece
res Favoráveis. <sob: números 535 
e 536, de 1958)· das Comissões:.· de 
Constituição e Justiça e cre ·Finan-
ças. · · 

r: 
Está encerrada a sessão. 

. ,. 

Encerra-se . a sessão às 11 
horas e lO minutos. 

[., 



175.a Sessão da 4.8 Sessão Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
em 28 de novembro de 1958 

PRESID:mNCIA DOS SENHORES APOLONIO SALLES. E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes. os Srs. Senadores: 

Vivaldo Lima·; • 
· Mourão Vieira; 

Prisco dos Santos. 
Lameira B·ittencourt. ·· 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. · 

. :Públio • de Mello. 
• Waldemar. Santos. · 
Mathias Olympio. 
Leonid.as Mello. 
Onof·re Gomes. 
Pa:rsifal Barroso . 

. Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
R·eginaldo Fernandes'. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio sanes. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Pa·lmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima T.eixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alenca·stro Guimarães. 
Caiado d.e Castro . 
Gilberto Marinho. 
Ben·edicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 

Moura Andrade. 
· Domingos Vellasco. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 

·. Gaspar Velloso. 
. Gomes de Oliveira:. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel· Krieger. 
Mem de Sá. -.(53). 

. O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presenÇa acusa o·comparecimen . 
to de 53 Senhores Senadores. Ha
vendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a· Ata. 

O $r. Segundo Suplente, ser. 
vindo de 2.o Secretário, ·pro. 
ced~ à leitura da Ata da. ses
são anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE- Não há 
Expediente a. ser lido. 

T.em a palavra o nobre Senador 
Lino de Ma:ttos, primeiro orador 
inscrito. · 

O SR. LINO DE MATI'OS -
(Lê o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, faz pouco mais de uma 
semana, compareci a esta Txibu
na, ooin intuito 1de a,dvert;J,ir os 
meus pares acêrca do desvirtua
mento do art. 59 da Lei de Tari
fas, pela Instrução n.0 161, da 
Superintendência da Moeda e do 
Orédito. 
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Distinguiu-me, então, c nobre Se· 
nador Lameira Bittencourt emi
nente Vice-Lícter da Maioria, com 
um aparte no qual asseverou que 
prevaleceria, contra as duas em
prêsas beneficiárias da deforma
ção da lei, o princípio inserto no 
parágrafo 6.0 da própria Lei n.o 
3.244 de 14 de agôsto de 1957, o 
qual estabelece 18% de margem 
cte lucro para· o montador. . 

Era a garantia de que a SUMOC 
não faria, por inteiro, tábula ra
sa do diploma legal, ra·sgando a 
própria Constituição . da Repúbli· 
ca, para obsequiar a dois hábeis 
grupos de homens de negócios. 

A assertiva categórica do nobre 
Vice-Lider da Maioria tranqüilizou
me inicialmente. O escândalo, pro
clamou-o S. Ex. a, seria apenas o 
da operação. · Não atingiria, quan
to aos resultados, a astronômica 
margem cte lucros que tive a ne
cessidade de denunciar, que é da 
ordem de cinco bilhões e seiscen
tos milhões. 

De qualquer maneira, Sr. Presi
dente, a subversão da ordem ju
rídica, efetivada· pela . SUMOC, 
através de porta·rias derrogatórias 
de leis, é inegável. 

Rogo a V. Ex.a e aos Srs. Se
nadores que .me acompanhem nes
ta crua e sing·ela exposição. 

Para: perfeito· entendimento da 
matéria, torna-se mister compul
sar e confrontar o Decreto n.o 
41.018 que institui o Plano Finan
c-eiro da Indústria; atinente a au
tomóveis de passageiros, o art. n.o 
59 da Lei de Tarifas, a Instrução 
n.o 161 da SUMOC, a Portaria 522 
do GEIA e mais a determinação da 
Carteii"a de Câmbio ·do Banco do 
Brasil. 

Quem o faz, como o fiz, chega
rá a conclusão desa·lentadora d-e 
que são inúteis os esforços inteli
gentes e moralizadores do Poder 
Legislativo, sempre que ferem os 
interêsses particularistas e incon
fessáveis de certos grupos finan
ceiros. 

Dispõe o texto, isto é, o art. 59 
da Lei de Tarifas: 

"De acôrdo com a Letra A 
C43.o do art. n.o 48) a cartei
ra de Câmbio do Banco do 
Brasil S. A. fará realizar em 
licitação específica para auto
móveis de passageiros, de pêso 
até 1. 600 quilos e valor FOB 
não . superior a US$ 2.300 (dois 
mil e trezentos dólares) , ou 
equivalente em outra moeda 
nos limites mínimos de US$ 
12. 000 .. ooo ( clloze milhões de 
dólares) no primeiro ano e US$ 
8.000.000 (oito milhões de dó
lares) no segundo ano ou equi
valente em outras moedas, me
diante leilões mensais e den
tro de verbas fiscais no orça
mento de câmbio a que se re
fere o ar"t. 12 da Lei 1. 807, de 
7 de janeiro de 1953'! ... 

Que quer ~~to dizer ? 

Quer dizer, é cla·ro, que o Ban
co do Brasil leiloará, mensalmen
te, um milhão de dólares ameri
canos ou o equivalente em outras 
moedas, até totalizar a veneta de 
vinte milhões de. dólares, para ·a 
importação de automóveis de pas
sageiros . 

A quem a lei confere o direito 
de importar os mencionados veícu-
los? · 

A resposta d·eflui, inequívoca, do 
próprio texto: a todos os interes
sados. 

o art .. 59, ao' qual me reporto, 
derivou da .emencta Bd.lac Pinto, 
parlamentar cujo nome declino 
com o maior respeito, também pe
lo seu empenho honesto em poli
ciar .o comércio de automóveis. 

Diante da nitidez do preceito, 
acima reproduzido, não havia lu·· 
gar para favoritismos e negocia
tas. 

·Cuidou-se, pois, de fraudar a lei 
a· pretexto de interpretá-la. 

Foi o que se fêz com a Instru
ção n.0 161 da SUMOC. 
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Realmente, a terceira norma, d.a 
aludida Instrução, dividiu os im
portadores em três grupos: A, B 
e c. 

Distinguiu, onde a lei não dis
tinguira, criando privilégios abusi
vas num texto que se atinha ao 
princípio da igualdade . de todos 
perante a própri~ lei. .. 

o Grupo A ·ficou• constituído pe
los "fabricantes 'nacionais . de au
tomóveis de passaggiros:" o •Grupo 
B pelos "montadores de automó
veis" e o Grupo C por "qualquer 
pessoa física · ou jurídica" . não in· 
cluída nos grupos a·nteriores. 

A instrução respeitou· apenas o 
quinhão de dólares americanos, ou 
o equivalente em outra moeda, a 
ser licitado · mensalm:ente, 

A 6.a riorma, porém, ·'núm petu
lante' desafio ao l·egislador defor
mou-lhe o propósito · saluta·r, esti
pulando que a. "Carteira df! C~~
bio estabel-ecerá as ·ucenças mim
mas para os leilões de. cada. g;upo, 
as quais, em . nenhuma hlpotes:, 
poderão . ser · inferiores, · a Cruzel
ros 130,00. por dólar ou equivalen
te ·sm outra moeda". 
Articulou~se, dêsté modc; o · gra- · 

ve golpé .desferido contra. os in- · 
terêsses do País, em benefício dos 
que sabem aproveitar~se das debi
lidades da administração federal. 

Sobrevém, então, como . segundo 
passo da urdidura, a Portaria n.0 

522, . baixada :pelo· GEIA, mandan
do 'que as eiri.prêsàs interessadas 
na importação de 'automóveis ;de 
passageiros ,;Fema·nesce~sem. suJei
tas, nos leiloes especia1s, às nor
mas por ela prescritas e que s·e 
divorciam berrantemente na lei vi-
gente.· · . · 

Como se não bastasse .esta . in· 
stirreiçãó de • órgãos do Poder • Exe
cutivo c.ontra um diploma emana
do ·do Legislativo e sancionado pe-· 
lo Sr. Presidente da República e 
por seu Ministério, a: Portaria n.0 

522 afrontou os interessados com 
a norma de nP 7, à qual deu a 
seguinte redação: "para apresenta-

ção da reformulação de projetas de 
fabricação e planos de montagem 
são fixados os seguintes prazos: 
"fabricantes" até· ·15 de setembro 
de 1958 •e "montàdores" até 30 de 
setembro de 1958". 

Ora, para o desfrute das vanta
g·ens concedidas à chamada pro. 
dução nacionàl de automóveis de 
passageiros, o Decreto 41.018, de 
26 .de fevereiro de· 1957, fixara, no 
art. 4.o,· percentagens de naciona
lização rígidas, precisas e· incon
tornáveis. Todavia; • pelo à.to de 30 
C!.e · agôsto de 1958, unia simples 
portaria do GEIA autoriza a "re
formulação daquela percentagem 
que o decreto presidencial prescre
via como de índices definitivos". 

No festim de dólares a· que es
ta-mos assistindo, e .. para o qual 
foram convocadas apenas duas em
prêsas,: • D.ão ficaríamos nisto, Sr. 
Presidente, 

o abuso iria .. além, . assumindo 
contornos ·táis que estão a•escanda
lizar, senão a revolta·r aquêles que 
conservam um mínimo de. confian
ça .na gestão e .admiriistração dos 
dinheiros públicos. ·. · · 

A Carteira ·de Câmbio do Banco· 
do Brasil, abusando ·dos •• poderes 
ditatoriais que·Ihe ·foram conferi
dos·· pela· norma· .. 6. a,' . d.a Instrução 
n.0 161, consoante 'já sublinhei, re
solveu criar, a 28. de .setembro 
últimc, condições estarrecedoras. 
para a licitação ·:do primeiro mi
lhão· de • dólares, previstas no art. 
59 • da· Lei ·das Tarifas. · 

.· Que :fêz ela ? . ,/ .· 

' ' Decidiu que, ao Grupo A o 
dos chamados "fabricantes~·.·. que 
pouco ou nada fabricam - reser~ 
var-se-ia uma fatia d-e 700 mil dó
lares com a sobretaxa de Cr$ 130,00 
por dólar; ao Grupo B o dos 
"montadores", conced-er-se-ia um 
naco de 80 mil dólares norte-ame
ricanos e · 50 mil dólares ACL, com 
uma sobretaxa mínima de Cruzei
ros 180,00 por d.ólar; a·o Grupo C 
- o dos particulares, 10 mil d.ó· 
la:res norte-am-ericanos com uma 
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sobretaxa mm1ma de Cr$ · 250,00 
por dólar lO mil dólares ACL e 
150 mil dólares de países com os 
quais mantemos convênios bila
terais .. 

Para ·alertar desde logo o espí
rito dos nobres Senadores, quero 
sublinhar que êstes 150 mil dóla
res, por último mencionados, cons
tituem moeda inconversível para 
os quais, dentro das condições pre
estabelecidas, não houve - não 
há e não haverá licitantes. 

Aparentemente, o primeiro gru
pO ficou cOm 70% das divisas lei
loadas. ·Na verdade, porém, bene
ficiou-se de mais de 90% d·essas 
mesma·s divisas. ]'raudou-se, por
tanto;· a lei, Sr. Presidente . e a 
pretexto de interpretá-la. Fraudou
sé a lei discriminando os interês
ses· .dos três Grupos: A, B é C. 
Fràudou;g.e ·· a ·lei, ... com a criação 

. de variações de ágios. 

Cr$ 130,00 para uns ! 
Cr$ 180,00 para outros ! 
Cr$ 250,00 para o 3.0 Grúpo ! 

Não ficou nisto a decisão da 
SUMOC, fugindo à vontade do. le
gislador quando era de sua obri
gação submeter-se a ela. 

Avancciu todos os sinais e afron
tou a :Nacão com uma dádiva de 
70% ···das . disponibilida:des ·à dupla 
merecedora de sua: simpatia, pre. 
sente êste que, em um cálculo cor
reto, :se eleva-··· · conforme· vimos 
- a 90%' das divisas leiloadas. Sr. 
Presidente, o que ocorre neste ins
tante;. no Brasil, é inominável. Não 
sei ·de que estranha exegese; nem 
atino· a que desmiolada· ha.rme
nêutica foram buscar argumentos 
aquêles que, para executar o ar
tigo 59 da Lei de Tarifas · - dis· 
positivo que ' regula a importação 
d·e · automóveis de. passageiros -
alijaram da importação o comér
cio, os motoristas de praça e par. 
ticulares em· geral, as· companhias 
que tradicionalmente operam no se
tor aUitomobUi~co, substi!tuiridp 
todos os indivíduos e tôd.as as en-

tidades por duas. emprêsas, ape
nas duas, verdadeiras tuteladas da 
SUMOC e · da Carteira· de Câmbio 
do Banco do Brasil. 

Onde, na lei, a distinção dos in
teressados em três grupos ? 

Onde, as diferenças de ágios, a 
que já me reportei ? 

Onde, o aquinhoamento de uma 
percentagem enorme a favor ·de. 
um só grupo? 

Onde está, sempre na lei, que o 
Grupo A deve receber, em cada 
leilão, 700 mil dólares ·em moedas 
conversíveis, e o Grupo C apenas 
10 mil dólares americanos e 10 mil 
dólal'es ACL, ou seja, de moedas 
inconversíveis ? 

Como justificar-se que portarias, 
normas e instruções invalidem leis 
votadas pelo Congresso Na'Cional e 
promulgadas pelo ·.Presidente da 
República, com a· solene assistên
cia de todo seu Mi:i:listério ? 

Onde estamos, Sr. Presidente, 
em · que terra moramos, em que 
época vivemos, eJ71: que semelhan" 
tes afrontas· à vontade · soberana: 
dos delegados· do povo, podem ser 
cometidas· sem qu'e os' responsáveis. 
colham âe ·pronto, a· punição que· 
merecem; sem que os responsáveis 
sequer se julguem obrigados a uma· 
satisfação a um dos integrantes 
do mais Alto Parlamento da• Na-
-·.? . . . . ' çao. . 
Não se diga, Sr. Presidente, que 

os fabricantes ou montadores fa- · 
zem jus ou . carecem de melhor 
tratamento do que ·os interessados, 
em gerai. . · · · ·· · 

A própria condição que possuem, 
os colocam em situação · de supe
rioridade financeira diante dos de
mais. :t!:les compram automóveis 
desmontados, adquirem-nos a pre.
ços de fábrica, não pagam mão 
de obra aUenígena, nem tarifas 
•. espeqiais, nem !corretagem, nem 
impostos no estrangeiro. 

Como se não bastasse, a . lei ge. 
nerosamente não os.esqueceu e lhes 
conferiu um ·privilégio, outorgan- . 
do-lhes uma redução no valor do 
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impôsto da importação que vai de 
40% a 90% num escalonamento 
que premia· o esfôrço do produtor 
nacional honesto e diligente. 

O retrospecto que acabo de fa
zer e fotografa a urdidura · enge
nhosa tecida em beneficio d.e duas 
emprêsas, não permite a esperan
ça, acalentada pelo eminente. Vice
Lider da Maioria de que se obser
vará a margem de lucro de 18%, 
dada ao fabricante. 
. Se nada se respeita, neste negó. 

cio, se a administração conspurca · 
o texto legal, que devemos e que 
podemos aguardar d.e tamanha ne
gociata? 

Repito, ainda uma vez, se fôr 
preciso irei bater às portas do 
Poder Judiciário pa·ra que a mons
truosidade não se consuma, para 
que a aberração não se repita, le
gitimada pelo nosso silêncio. 

Dentro de alguns dias; t~remos 
um novo leilão de divisas. . 

Aguardo as providências prome
tidas pelo eminente Senador La
meira Bittencourt. O eco da mi
nha voz há de chega:r à consciên
cia .do Sr. · Presidente da .Repú
blica, e o prim·eiro Magistrado da 
Nação vai nos dizer, através dos 
atos e das providências que ord.e
nia;rf, .. se ~omOSi e!et,ivamerltel o 
Congresso Nacional, ou se a:s nos
sas decisões, legalmente soberanas, 
podem ser, com impunidade, ras
gadas por simples agentes· do Exe
cutivo, em beneficio de emprêsas 
esquisitamente amparadas. 

É, Sr. Presidente e Srs. Senado
res, a· esperança . que acalento. 

Mais dois ou três dias, o novo 
leilão de divisas. Tomará o pri
meiro Magistrado da Nação provi
dências para que a lei seja cum
prida ? . Isto é, seja permitido a 
q~alquer cidadão .do povo com
pa:recer a êsse leilão, em igualda-' 
de de cond.ições com todos os in
teressados, arrematar divisas para 
a importação de automóveis ? 

Poderá! o motorista d:e praça 
comparecer a êsses leilões e con
seguir divisas para importa·r auto-

móvel para seu serviço, ou essas 
duas emprêsas continuarão com o 
privilégio de, somente elas, terem 
divisas, para consumação do maior 
negócio do ano que se finda, e 
que lhes proporcionará o lucro li· 
quido, sem empate de capital, da 
ordem de cinco bilhões e seiscen
tos mil cruzeiros ? 

Era o que desejava dizer, Senhor 
Presidente. (Muito bem ! ) 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

T.em a palavra o nobre Senador 
Othon Mãder, segundo orador ins
crito. 

O SR. OTHON MÃDER - (*) 
- Sr. Presidente, acabo de rece~ 
ber d.o meu prezado amigo Alva:ró 
Godoy, Presidente da ·Associação 
dos Lavradores do Norte do Para
ná, telegrama · que passo a ler: 

"Senador Othon Mãder. 

Senado li'ederal. 
Peço o obséquio de ler no 

·Plenário o presente telegrama 
.enderéçado a:o Senador Mo· 
!'eira Filho: 

"A Associação dos Lavrado
res do Norte d.o Pa·raná protes
ta contra os têrmos emitidos 
pelo ilustre Senador contra os 

·.organizadores da "Marcha da 
· Produção". O nobre Senador 

demonstraria patriotismo, e 
bom senso, insistindo junto ao 
Pr·esidente ~a Repúbti~. no 
sentido de enviar financistas a 
fim de resolver a situação ca
lamitosa· da cafeicultura nacio
nal, provocada pela péssima 
admin:istl1açã;Q. em lugax de 
ameaçar os lav·rad.ores, que sus
tentam o Brasil, com Fôrças 
Armada:s '.que nada resolvem; 
apenas aprofundam mais ain
da o abismo do entendimen
to entl'e os lavradores e o Go· 
vêrno. 

( *) - Não foi rcvislo pelo orador. 
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Pode o ilustre Senador estar 
ciente de que não descansare
mos enquanto nossas justas 
reivindicações não forem aten
didas. - Alvaro Goãoy -
Presidente". 

A esta hora, o ilustre Senador 
Moreira Filho, deve ter recebido o 
telegrama a que se refere o tele
grama do Presidente da Associação 
dos Lavradores do Norte do Pa
raná. 

Atendo apenas a um pedido da
quele grande fazendeiro de café 
que, na. região, é :um dos líderes 
da lavoura e dos organizadores da 
"Marcha da Produção". 

Sr. Pr:~sidente, eu não estava 
presente quando o nob~e Se~ador 
Moreira· Filho pronunciou discur
so que, repercutindo em Londrina, 
provocou imediato protesto. Jul
go, porém, pelo telegrama do ~~. 
Alvaro. Godoy, que S. Ex.a em1tm 
opiniões injustas, relativamente 
aos promotores da "Marcha da 
Produção". . 

Já se tem dito, neste Plenário, 
através da voz autorizada· do no
bre Senador Lino de Mattos, e tam
bém na Câmara dos Deputados, 
pela palavra de numerosos repre
sentantes do Paraná e d·e São Pau
lo, que a "Marcha da Produção'~· 
não era como se assoalha, movi
mento ;ubversivo, mas, ao contrá
rio bastante pacífico. Queriam os 
cafeicultores vir à Capital da Re
pública para fazer s·entir ao Go· 
vêrno Federal que a ·lavoura atra
vessa período de crise e que tô
das as reclamações anteriores não 
fora·m a tendidas. 

Dizem os que combatem o mo
vimento,' que os cafeicultores deve
riam ter usado de outros meios, 
em vez dessa marcha ameaçadora, 
que poderia pôr em perigo o regi
me constitucional. 

É preciso, porém, ressaltar q~e 
tudo fizeram antes de lança·r mao 
do recurso extremo: memoriais, 
apelos a autoridades. Para c·om
provar o caráter pacifico do movi· 

menta basta considerar que tive
ram o apoio de três Bdspos do Pa· 
raná - o de Jacarêzinho, o de 
Londrina e o de Maringá - auto. 
ridades eclesiásticas prudentes, 
ponderadas, que só se associaram 
à marcha quando viram que, efe. 
tivamente, era justa e tinha tôda 
a procedência, porquanto esgota
dos ·estavam todos os recursos. 

O Sr. Fernandes Távora - Per
mite V. Ex. a um apa·rte ? 

O SR. OTHON MADER - Pois 
não. 

O Sr. Fernandes Távora - O 
Govêrno estava perfeitamente ci· 
ente de que a "Marcha da Produ· 
ção" não visava senão a trazer 
à Capital da República a·s reivlndi· 
cações dos cafeicultpres. Gritando 
de longe, ninguém. ouviria. pissp. 
não havia qualquer dúvida, mas 
·era preciso inventar um pretexto 
para justificar a· brutalidade da. 
intervenção militar, tendente a 
impedir. viessem. os cafeicultores à 
sede do Govêrno para protestar 
contra as a·rbitrariedades ·do Poder 
Público. 

O SR. OTHON MADER - Muito 
grato pelo aparte do nobre Sena
dor Fe:rna·ndes Távora. que e"
prime a verdade. 

O .Sr. Lino de Mattos - Permi
te V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
muito gôsto. 

O Sr. Lino de Mattos - Disse 
V. Ex. a que não teve ensejo de 
ouvir o discurso do eminente Se
nador Moreira Filho. 

Eu, entretanto, estava presente, 
havendo mesmo sido honrado com 
citações nominais pelo ilustre cole
ga. Resumindo, o discurso de Sua 
Excelência foi injusto, nas aprecia· 
ções sôbre os lavradores. .Repito 
o que, por várias vêzes, ambos afir· 
mamas, V. Ex.a e eu: a "Marcha 
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da Produção" era a· manifestação 
dos de&encantados, dos desiludi
dos. 

O SR. OTHON MÃDER - Dos 
desesperados. 

O Sr. Lino de Mattos - . . . dos 
decepcionados e desesperados. Nin
guém usa de atitudes violentas, doe 
vocabulá:i'io duro, quando compre
endido. Os colegas que acompa
nham a minha· atuação nesta Ca
sa do Congresso Nacional, pode~ 
dar o testemunho de quantas ve
zes assomei à tribuna para louvar 
ações de membros do Govêrno Fe
deral. Por mais de uma vez, fiz 
referências justa-s e elogiosas ao 
sr. Embaixador José Carlos de Ma
cedo Soares, quando Ministro das 
Relações Exteriores. Em aparte ao 
nobre .colega, Senador Moreira Fi
lho afirmei que ao mesmo tempo 
em' que cens~rava· a atuaç~o. ~o 
General T.eixe1ra Lott no ep1sod1o 
da "Marcha da Produção", eu o 
louvava ·quando utilizava as fôrças 
gloriosas do Exército Nacional pa; 
ra: coibir o contrabando de cafe 
na fronteira com o Paraguai e pe
dia a S. Ex.a que não se limitasse 
àquelas .divisas mas fôsse para o 
Norte, o Nordeste, porque por ali 
também está escapulindo, crimino
samente, o café nacional. Há mo
mentos, porém, em que desespera
mos. A Casa é testemunha de que, 
ainda há pouco pronunciei um dis
curso violento, duro, rude, contun
dente. Não por prazer: não sinto 
alegria alguma de agir dessa ma
neira. É que também já estou de
sa·nimado, · ·desiludido, não adian
ta muito estar gritando desta tri
buna. Dá-me a impressão de estar 
perdido no deserto do Saara. O 
Presidente da República não ouve 
e as autoridades federais não to
mam conhecimento. Quem desco
nhece que, há ma:is de um ano, 
requeri informação ao Instituto 
Brasileiro do Café no sentido de 
que esclarecesse a aplicação dos 
recursos na campanha de café fi-

no ? Nenhuma resposta veio. Hou
ve agitação; o então Ministro da: 
Fazenda Deputado José Maria Alk· 
mim concedeu entrevista violenta 
cont;a. minha pessoa. Respondi à 
altura, ameaçando-o d~ . processo 
por crime de responsabllldade, de 
acôrdo com as nossas leis. O .c~so 
foi obj eto de manchetes em vanos 
jornais importantes e, no entanto, 
há poucos dias, em entrevis~a . co
letiva: o Presidente da Repubhca, 
sr. juscelino Kubitschek pergun
tado por um jornalista se havia 
dado ord·ens ao Sr. José Maria Alk
mim para não prestar os esclare
cimentos solicitados pelo Senador 
Lino de Mattos respondeu pura e 
simplesmente que d-esconhecia a: 
existência do requerimento. O Che
fe da Nação não sabe que meu 
pedido de informações deu mar
gem a entrevistas malcriadas ~do 
Ministro da Fa2lenda, a agressoes 
a um membro do Congresso Na-cio
nal· não sabe que há mais de um 
an~ estou reclamando. S. Ex. a 
:respondeu pura e simplesmente i~
norar a existência dêsse requen
mento. É bem possível que o Pre
sidente Juscelino Kubitschek ig
nore a existência, até, do represen
tante - modesto é verdade - ·do 
Estado de São Paulo no Parla
mento. 

O Sr. Fernandes Távora - Con
tinuará a ignorar tudo aquilo que 
não lhe convenha conhecer. 

O SR. O'I'HON MADER - As· 
si.Ín como o Presidente da Repú
blica declarou desconhecer o re
querimento do senador Lino de 
Mattos feito há mais de um ano, 
também não deu importância às 
recla:mações transmitidas desta 
alta Casa do Congresso Nacional 
contra a política de S. Ex. a con
tra o confisco · cambial há mais 
de três anos comba:tido; da mes
ma forma procedeu em relação 
aos cafeicutores do Paraná; não os 
atendeu. Não houve memorial, não 
houve missão das mais variadas 
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formas que conseguisse compade
cer o Govêrno da sorte daquela 
gente que trabalha, que produz, 
como bem diz o Presidente da As
sociação do Paraná, que paga im
postos, sustenta e enriquece a 
Nação. 

O Sr. Moreira Filho - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Da·rei, 
num momento, o aparte a Vossa 
Excelência. 

Nunca foram ouvidos os lavra
dores. Daí a razão de lançarem 
mão da providência extrema de 
marcha·rem para o Rio de Janeiro 
completamente desarmados. Tal
v·ez trouxessem, quem sabe, uma 
enxada como símbolo do trabalho 
do cafeicultor, mas nenhum pro. 
pósito de fazer desordem, de sub· 
verter a legalidade. 

O Sr. Moreira Filho- Dá V. Ex.a 
licença pa·ra um aparte ? 

O SR. OTHON MADER- Com 
muito prazer. 

O Sr. Moreira Filho - Como 
meu nome foi citado, afirmo a Vos
sa Excelência e ao Senado que 
ainda não· recebi êsse telegrama·. 
O prim·eiro conhecimento que tive 
da "Marcha da Produção" foi atra
vés do brilhante discurso do Sena
dor Lino de Mattos em o qual Sua 
Excelência trouxe ao Senado ele
mentos que ·me colocava-m - e 
creio a muito outros coJ.egas -
contra êsse movimento. Segundo 
aquelas informações, a "Marcha da 
Produção" era integrada por ho
mens desesperados, entre os quais 
alguns vigiados pelas respectivas 
famílias, para evitar o suicídio. 
Até então, desconhecia eu êsse mo· 
vimento denominado impropria
mente, "Marcha da Produção". Ou
tro fato que robusteceu minha 
opinião de que êsse movimento 
constituía uma agitação, foi a pu
blicação, em certo jornal, de en
trevista concedida pelo Exmo. Sr. 

Dr. Juiz d~ Direito da Comarca de 
Lolldrina, no Pá.raná, na qual o 
referido magistrado qualificava o 
movimento de perigoso ao regime 
e à estabilidade ·das instituições. 
Acrescento que, na ocasião em que 
o nobre Senador Lino de Mattos 
falava, tive a honra de apartear 
S. Ex.a afirmando não ser possí
vel admitir-se serenidade &e pro
pósitos em homens desesperados, 
que pensavam em suicídio. Poste
riormente, vindo a ocupar a tribu· 
na- mesi:no porque já corriam ru
mores de novas tentativas de "Mar
cha da Produção" - asseverei ao 
contrário do que consigna o tele
grama·, solidariedade aos compo. 
n·antes daquela manifestação. 
Apenas combati o método antide
mocrático de se pleitear reivindi
cações, que reputo justas, por par
te dos cafeicultores. Se V. Ex.a 
supõe que estou fálando sem infor
mações precisas, poderá verificar 
em meu discurso p.ublicado no "Diá· 
rio do Congresso" . de 26 de novem
bro de 1958, a parte noticiada· pelo 
citado jornal de ;Londrina. 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Atenção ! 
Pondero ao nobre Senador Morei
ra Filho q;ue, o R·egimento nã·o per
mite discursos paralelos. 

O Sr. Mo r eira Filho :_ Sr. Pre
sidente, como meu nome foi cita
do, desejava justificar minha ati
tude. 

O SR. OTHON MADER - Estou 
certo de que o nobre colega virá à 
tribuna tratar do assunto; e, n·es
sa ocasião, ouviremos o pronuncia
mento de V. Ex. a a respeito da 
"Marcha da Produção". 

Sr. Presidente, pelo que se ve
rifica·, o eminente representante 
do Estado do Rio, Senador Moreira 
Filho, baseou-se em declaração do 
Juiz de Direito da · Comarca d.e 
Londrina. Convém salientar, no 
entanto, que Juiz de Direito de 
Comarca é uma pessoa como outra 
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qualquer e que sua opinião é pu
ramente pessoal como a de qual
quer outro membro da comunidade. 
AUás, contra o ,pronunciamento 
daquele Juiz de Direito temos a 
manifestação da totalidade dos fa
zendeiros do Norte do Paraná, que 
somant alguns milhares. Trata-se, 
portanto, de opinião isolada, nes
se movimento da "Marcha da Pro
dução". 

Desejo, também, opor a êsse con
ceito outros mais valiosos por mim 
anteriormente citados - os dos 
Bispos do Norte do Paraná. Três 
BispadOs, três Dioceses declararam
se a favor da "Marcha da Produ
ção", acentuando não verem· nes
se movimento qualquer perigo pa· 
ra: o regime, sequer para a ordem 
pública. Sabemos como os .Bispos 
são cautelosos em seus pronuncia
mentos, como são respeitadol'es e 
evitam entrar em conflito com 
qualquer autoridade. Se, portan
to, os Bispos de Jacarêzinho, de 
Londrina e Maringá resolveram dar 
apoio integral à "Marcha da Pro
dução", foi porque viram que, na 
realidade, era um movimento jus
to, humano e pacifico, aliás co
mo se tem demonstrado. O na
bre representante de São Paulo, 
senador Lino de Mattos já provou · 
que o movimento não visava· mais 
do que chamar a atenção do Go
vêrno para a situação aflitiva dos 
cafeicultores do norte do Paraná. 

sr. Presidente, temos que com
preender a reação do homem da 
lavoura:, que trabalha· o dia todo, 
que sofre e corre grandes riscos 
- porque às vêzes a geada destrói 
numa noite o trabalho de d·ez e 
quinze anos - quando, ao colhêr 
alguma coisa, ao recolher o produ
to do seu trabalho se sente espo
liado. É que o Govêrno adquire 
o produto do cafeicultor e o v·en
de por três ou quatro vêz·es mais, 
a êle reservando a diferença, que 
deveria caber ao agricultor, que 
trabalhou para produzir. 

São, portanto, mais do que jus
tos e huma·nos os motivos em que 
se baseiam os protestos contra o 
confisco cambial. Vendo esgota. 
dos· todos os recursos, não tendo 
mais para quem apelar, porque as 
autoridades não lhes davam aten· 
ção nem ouvidos, foram obrigados 
a empreender essa "Marcha da 
Produção". Como declarei, é mo
vimento permitido pela Constitui
ção; não se pode obstar a qu.e 
um cidadão saia, em jipe ou ca
minhão, estrada afora, e vá a·té 
onde quiser. Ninguém pode proi
bi-lo; a proibição será o cercea
mento da liberdade, do direito de 
locomoção. 

Sr. Presidente, há poucos dias 
assistimos, em plena Capital da Re· 
pública, o desfile dos incapacita
dos, que percorreram as ruas a 
fim de pedir a a tenção do Govêrno 
para a sua situação. Lançaram 
mão dêsse meio pacífico, que não 
perturbou a ordem pública, como 
não a perturbariam os cafeiculto
res do norte do Paraná, que ape
nas pretendiam desfilar, como pro
testo, chamando a atenção do Go
vêrno para a situação que preci· 
sava ser atendida. 

O Govêrno, porém, entendeu de 
maneira dif·erente, e ma:ndou o 
Exército Nacional contê-los. Não 
consentiu que saíssem de suas fa. 
zendas e assim atentando contra 
as liberdades fundamentais asse
guradas na Constituição. 

Sr. Presidente, comparo a "Mar. 
cha da Produção" com outro caso 
recente, que ocorreu também no 
Estado do Paraná. 

Não faz ainda meio ano, a po
pulação do sudoeste do Paraná le
vantou-se num movimento de t'e· 
beldia contra a exploração de Com
panhias possuidoras de terras no 
Estado, das quais o Chefe do Exe. 
cutivo Estadual é sócio. Foi um 
movimento muito mais grave· do 
que a: "Marcha da Produção", por. 
que depuseram o Prefeito, um Pro
motor Público, um Juiz de Direito 
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e prenderam um Delegado de Po
lícia. Foram portanto, muito mais 
longe do que os integrantes da 
"Marcha da Produção". 

Que fêz o Exército Nacional nes
sa ocasião ? Que fêz o Sr. Presi
dente da República na: emergên
cia, quando até autoridades foram 
destituídas de seus cargos por êsse 
movimento ? - Nenhuma provi
dência foi tomada, porque o Go
vêrno do Paraná entendia como 
desprestígio para· sua autori~ade 
a prisão dos implicados por Força 
Federal. Para não enfraquec-er a 
autoridade do Govêrno do Paraná 
o Exército não saiu dos seus quar
téis· as unidades destacadas não 
pas~aram de União da Vitória. 

o movimento, entretanto, era 
muito mais perigoso e de conse
qüências mais funestas do que o da 
"Mar.cha da: Produção". Logo, há 
dois pesos e dua:s medidas para 
os atos do Govêrno Federal. 

Em São Paulo como se tratava ' . de lavradores indef•esos, o G<lver-
no Federal mandou o Exército ar
mado impedir o movimento pací
fico· no caso do Paraná, como se 
queria prestigiar o Govêrno do, E~
tado o sr. Presidente da Republl
ca deixou-o entregue à Polícia. 

Por que, então, não considerou 
a "Marcha da Produção" da alça
da policial ? 

Sempre há, .na ~eoolução dos 
incidentes, a influência política, a 
influência do. Govêrno político. 

Como todos os representantes do 
Pa:raná, principalmente os ligados 
à Agricultura, protestamos contra 
a participação d.as Fôrças Fede
rais impedindo essa marcha pací
fica. 

Na Câmara dos Deputados, hou
ve, por vêzoes, protestos ba·st~nte 
enérgico~ , do Deputjado CasJtalho 
Cabral. Afirmou S. Ex.a q:ue a 
"Marcha da Produção" não tinha 
outra finalidade senão a de fazer 
sentir ao Govêrno da República a 
gra-vidade da situação, resultante 
da crise da cafeicultura paranaen
se que precisava ser atendida. 

O Sr. Lino de Mattos -Permite 
v. Ex. a um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Lino de Mattos - O Depu
tado Federal, por São Pa·ulo, Sr. 
Castilho Cabral manifestou-se sô
bre o assunto, provando, com a 
Constituição nas mãos tratar-se de 
legítima intervenção federal nos 
Estados de São Paulo e Paraná, 
por intermédio do Exército Na.· 
cional. 

O SR. OTHON MÃDER- Muito 
grato ao aparte de Vossa Exce
lência. 

Sr. Presidente, aproveito a opor
tunidade para solidarizar-me com 
as afirmativas repetidas do nobre 
Senador Lino d·e Mattos acêrca de . 
que a Marcha da Produção não ti
nha intuitos subversivos; era mo
vimento democrático; dentro da 
l·ei, sem qualquer desrespeito à ·· 
Constituição. , 

A classe dos ca:fleicultores do 
Paraná chegou a ponto tal de de
sânimo, de desespêro, que lançou 
mão da medida extrema d·e vir ao 
Rio de Janeiro, com grandes des
pesas e sacrifícios; a fim de ver 
se o Govêrno se .compadecia da 
sua sorte. 

Dirijo desta tribuna novo apêlo 
ao Sr. Presidente da República, no 
sentido de que S. Ex.a olhe com 
carinho para os problemas da· ca
f·eicultura. Na realidade, como bem 
diz o ilustre Presidente da· Asso
ciação dos Cafeicultores do norte 
do Paraná, Sr. Alvaro Godoy, os 
problemas ainda não foram. re
solvidos. 

Há poucos dias, o Presidente da 
Federação das Indústrias do Es
tado de São Paulo, Sr. Antônio 
Devisati, com a a:lta responsabili
dade do seu cargo, declarou que 
se o Govêrno não tomar providên
cias para superar a atual crise re
sultante da inflação que sufoca 
o País, a "Marcha da Produção" 
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se repetirá, e, então, além dos pa
ranaenses dela· participarão São 
Paulo e outros Estados que tam
bém sentem os efeitos da infla
ção. 

O Sr. Lino de Mattos - O Go
vêrno está brincando com um bar
ril de pólvora. 

O SR. OTHON MADER - Vossa 
Excelência tem tôda a razão. A si
tuação é ~a·víssima•, e eodos o 
compreendem. Ainda anteontem, 
pessoa muito chegada ao Govêrno 
- o antigo Líder da Maioria, Sr. 
Vieira d·e Melo - declarava, na 
Bahia, que o Sr. J·uscelino Kubits
chek não chegará ao fim do seu 
mandato porque a convulsão so
cial ai está . A crise, porém, não 
demanda resolução a mão arma
da, como pretende o Govêrno fa
zer para sufocar a voz dos que 
protesta-m contl)a uma situação 
insuportável. 

Sr. Presiãente, solidarizo-me in
tegralmente com os promotores da 
"Marcha da · Produção". Acentuo 
mais, visto que êsse movimento 
tem sido acusado de infLuência po
lítica, que nunca a política nêle 
interferiu. Entre os seus promoto. 
res, existem representantes dos 
mais variados partidos políticos, 
mas a maioria não pertence a qual
quer agremiação partidária. 
Encontrava~me em Maringá, no 

dia· em que a "Marcha da Produ
ção" se concentrava naquela pro
gressista cidade do Norte do Pa
raná; assisti ao atrito surgido por
que um candidato a Deputado pre
tendia aproveitar-se da· oportuni
dade para fazer discurso político. 
Impediram-no os chefes do movi
mento, que não queriam intromis
são política numa reunião nitida
mente agrícola, de fazendeiros, si
tiantes e trabalha-dores rurais. O 
cidadão só logrou falar uma hora 
depois, quando o comício já se dis
solvera completamente. 

Em Londrina, deu-se o mesmo. 

Não permitiram que político alg:um 
se manifestasse, nesse caráter. 
Não desejavam se pensasse na Ca· 
pita! da República que o movimen
to tinha raízes políticas, ou estava 
sob influência desta ou daquela 
agremiação partidária. Tiveram 
todo o cuidado em afastar comple
tamente qualquer feição político. 
partidária da Marcha da Pro
dução". 

É, portanto, Sr. Presidente, mais 
uma injustiça que se faz aos ca
feicultores, atrib:uir-se-Ihes inten. 
ção política; e o nobre Senador 
Moreira Filho deixou-se levar por 
informações falsas. 

Filho do Paraná, conviv•endo 
sempre com paranaenses; tendo 
estado várias vêzes nos lugares on
de se reuniam os componentes da 
"Marcha da Produção",. jamais ou· 
vi qualquer pronunciam-ento políti
co.partidário em seus comícios. 
Timbraram êles em ficar alh-eios 
às questões políticas. Seu movi
mento era de fundo econômico, pa
ra protestar contra- a situação de
sesperàdora que atravessa a Agri
cultura do norte do Para:nã. 

Assim, S·enhor Presidente, desim
cumbindo-me da tarefa que me de· 
legou o signatário do telegrama, 
aproveito a· oportunidade para rea
firmar a minha solidariedade àque
les qu-e promoveram a "Marcha da 
Produção", movimento que julgo da 
mais perfeita ordem, pacífico e 
conforme às . leis e à Constituição 
da República. (Muito bem I Mui
to bem!) 

Durante o discurso· do Sr. 
Othon Miider, o Sr. Apolónio 
$alles deixa a cadeira da pre. 
'sidência, assumindo-a o Sr. 
Victorino F'l'eire. 

' O SR. MOREIRA FILHO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para ex
plicação pessoal. 

O SR.. PRESIDENTE - Tem a 
palavra, para- explicação pessoal, 
o nobre Senador Moreira Filho. 

' '· 

'l 
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O SR. MOREIRA FILHO - (Em 
explicação pessoal) - <"') - sr. 
Pr-esidente, Srs. Senadores, como 
afirmei em aparte ao nobre Sena. 
dor Othon Mãd.er, só tive conheci
mento da "Marcha da Produção" 
através do eloqüente discurso do 
Senador Lino de Mattos e, em se. 
guida, através da opinião de um 
Magistrado que se encontrava, por 
assim dizer, uma vez que há essa 
denominação de "Marcha da Pro. 
dução" no. teatro da:s operações -
o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito de 
Londrina, no Paraná. 

Não sei a quem atribuir maior 
autoridade: se ao meu ilustre 
colega, qu·e acaba de concluir o s-eu 
brilhante discurso, se à opinião do 
Exmo. Magistrado de Londrina. 

O Sr. Othon Miider - Muito 
obrigado a Vossa Excelência'! 

O SR. MOREIRA Fn.HO- As 
palavras do nobre Senador Othon 
Mãder merecem todo acatamento, 
todo respeito. Sôbre ser um Sena
dor, é um cidadão reconhecida· 
mente idôneo, de esplêndida for. 
mação de caráter. 

Quanto. ao meu discurso, quanto 
a crítica à minha atitude, há dias 
nesta Casa, ao ocupar a tribuna 
para condenar a "Marcha· da Pro. 
dução", se assim procedi, Sr. Pre. 
sidente, foi baseado na informação 
trazida ao discurso do nobre Se
_nacLor Lino de Mattos, de um ma
gistrado da cida:de de Londrina, no 
Paraná: "considerando-a perigosa 
para o regime, pois durante os pre
parativos para o movimento hou
ve pronunciamento abertamente 
contra o Govêrno, que incita:vam 
os cafeicultol'es a uma verdadeira 
rebelião". 

Declarou o Magistrado q;ue a li· 
herdade de trânsito e de reunião 
dos. · laVTadores paranaenses não 
foi coagida, em momento a·lgum, 
não se devendo confundir tais di-

("') - Nao foi revis~ pelo orador. 

reitos com "Marcha da Produção" 
que punha em risco a estabilidade 
do Govêmo. · 

Na opinião do Magistrado para
naense, não houve interf.erência 
militar, uma: vez que o Govêrno 
Federal mantém tropas em todos 
os pontos do território nacional e 
os contingentes que patrulham o 
Paraná têm sede no próprio Es
tado". 

O Sr. Othon MiicZer- A opinião 
do Juiz de Direito que V. Ex. a ci
ta, eu poderia opor a de numero
sos Prefeitos e Vereadores qu-e 
aplaudiam o projetado movimen. 
to. São· autoridades eleitas pelo 
povo e merecem nosso acatamen
to. Ao seu lado estão também os 
Bispos do norte do Paraná. Não 
há de ser, portanto, a voz isolada 
de um .Juiz de Direito que .virá 
destruir a significa:ção da Marchá. 

O SR. MOREIRA; FILHO - Os 
Prefeitos podem sér autoridades . , 
porem, antes de tudO, partidários. 
Não estabeleça V. Ex. a confronto 
entre a opinião de um Magistrado 
e a de Prefeitos e Vereadores. · 

O Sr. Othon Mãder-: Não vejo 
em que a opinião de Juiz se so· 
brepõe à de vários Vereadores e 
Prefeitos. 

O SR. MOREIRA FILHO -. No 
entender do nobre colega. 

O Sr. Othon Mãder - Afirmei 
que o. Prefeito de Maringá. decre. 
to.u feriado o dia da· "Marcha da 
Produção", depois de merecer a 
aprovação unânime da Assembléia 
L-egislativa. Houve, assim, através 
dos representant-es do povo a ma· 
nifestação do povo em f~vor da 
'",Ma!Ilcha da Produção". Contr;a 
essa manifestação, V. Ex. a traz a 
opinião de apenas um Juiz. 

O SR. MOREIRA FILHO - De 
um homem que executa a lei e 
equidistante, portanto, dos entre
choques partidários. 
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O Sr. Othon Miider -o Juiz é 
falível; pode inclusive estar defen. 
dendo uma causa por paixão. 

O SR. MOREIRA FILHO - É 
autoridade por isso que deve es. 
tar acima de qualquer suspeita em 
se tratando de um executor da lei. 

O Sr. Othon Miider - Podia ci· 
tar milhares de pessoas de respon
sabilidade que pa·rticipavam da 
"Marcha da Produção". Acredita
va V. Ex. a que estivesse igualmen
te apaixonadas pela causa? 

O SR. MOREIRA FILHO - Vos
sa Excelência: é de opinião que 
um Juiz é mais susceptível de se 
apaixonar por uma causa do que 
um Prefeito ? 

O Sr; Othon Miider - O Prefei
to é el·eito pelo povo ao passo que 
o Juiz é nomeado pelo Governador 
de Estado. 

O SR. MOREIRA FILHO - No 
campo político, talvez V. Ex. a te· 
nha razão, mas não no campo da 
ordem pública. 

O Sr. Othon Miider - Não se 
trata de movimento perigoso para 
a ordem pública. Pelo menos as· 
sim o entenderam os que estão com 
os Prefeitos e Vereadores do Bra
sil. A Marcha não tem caráter 
subversivo. Creio qu·e essa opinião 
vale mais que a voz isolada de 
um Juiz de Direito. 

O SR. MOREIRA FILHO - Aca
to a opinião de V. Ex. a, embora 
não a subscreva. 

O Sr. Othon Miider - Obriga
do a Vossa Excelência. 

O SR. MOREIRA FILHO - Não 
posso ver mais autoridade na opi
nião de :um Pref·eito do que na 
de um Juiz de Direito, que é o 
executor da lei. 

O Sr. Lima Guimarães Per-
mite V. Ex. a um aparte ? 

O SR. MOREIRA FILHO - Com 
prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - O no· 
bre Senador Othon Mãder afirma 
com aquela velha segurança de 
legislador que todos reconhecemos, 
que o movimento não é político; 
entretanto, S. Ex.a acaba de di· 
zer qu·e vários Vereadores e Pre· 
feitos o apóiam. São expressões ni
tidamente políticas, pelos cargos 
que exercem. 

O Sr. Novaes Filho - Até um 
Prefeito do P.S.D. aderiu à "Mar· 
cha da Produção"! 

O Sr. Lima Guimarães - Seja 
lá quem fôr; não estou dizendo 
que é movimento partidário, mas 
politico. A "Marcha· da Produção" 
não pode deixar de ser movimento 
político, o que o nobre Senador 
nega. 

O Sr. Othon Mãder - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. MOREffiA FILHO - Pois 
não. Com todo o prazer. 

O Sr. Othon Miider- É pr•eciso 
distinguir politica, no alto sentido 
do têrmo e política partidária. O 
que digo é que não há política par. 
tidária, no sentido do bem público. 

O Sr. Lima Guimarães - Não 
pode haver boa política com a 
pressão que se faz ao Govêrno. 

O Sr. Othon M ãder - Os PI">efei
tos, como representantes do povo, 
estão interessados nessa questão. 
A prova disso é· que pertencem aos 
mais variados partidos. Não se tra
ta de Prefeitos" do Partido Social 
Democrático, da União Democrá
tica ou do Partido Trabalhista Bra
sileiro; mas repito, de todos os 
partid·os. 

O SR. MOREIRA FILHO - O 
Prefeito é sempre politico partidá. 
rio. 
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Sr. Pr•esidente, desejando relem
bra·r a minha atitude nesta Casa, 
lerei trecho do meu discurso para 
mostrar a interpretação diversa 
que lhe deram os cafeicultores do 
Paraná, segundo o telegrama li
do pelo nobre Senador Othon Mã
d.er. 

Dizia eu: 

Estou solidário, sr. Presiden
te- desejo frisá-lo bem- com 
os ca·feicultores do Paraná, 
mas contrário à "Marcha da 
Produção". Desc·endo de famí
lia cuja profissão habitual é a 
cultura do café. Discordo, to
davia, do método antedemocrá
tico utilizado em suas reivin
dicações. 

O Sr. Othon Mãder - Permite 
V. Ex. a um aparte ? 

O SR. MOREIRA FILHO - Pois 
nã-o; com todo prazer. 

O Sr. Othon M ãder - Aí está 
a divergência entre ·V. Ex. a e o 
Presidente da Associacã-o dos Ca· 
feicultores do Paraná:" V. Ex.a é 
c-ontra a "Marcha da Produção"; 
e êle a favor. 

O SR. MOREIRA FILHO - Sou 
contra a "Marcha da: Produção", 
PQrque há improuriedade n-o 
têrmo. -

O Sr. Othon Mãder - Confessa 
V. Ex. a div·ergir do movimento. 

O SR. MOREIRA FILHO- Di
zia, no meu discurso, que a deno
minação "Marcha da Produçãio" 
só se justificaria se os cafeiculto
res do Paraná se encaminhassem 
pa:ra o Rio de Janeiro trazendo 

·produtos para abastecer êsse mer. 
cado, contribuindo, assim cl.lreta
mente, para combater a carestia 
e a ganância de comerciantes ines
crupulosos. 

Neste caso, seria·, com propri.:~
dade "Marcha da Produção". No 

sentido, porém, como se pretendeu 
compreendê-Ia com agitações, não 
estou de acôrdo. 

O Sr. Othon Mãder - É inter. 
pretação de V. Ex.a. Os que de
sejam realizá-la, pensam de modo 
diverso. 

O SR. MOREIRA FILHO- Se
gundo o discurso do eminente se. 
nador Lino de Mattos, há agita
ções, desespêro, tenta·tivas de sui
cídio. Empreender-se, nesse estado 
dalma, marcha para o Rio de Ja. 
neiro, pal'ece-me temerário. Embo· 
ra não seja Senador carioca, de· 
fendo a população do Distrito Fe
deral. São homens desesperados, 
que pensam em suicídio, que se 
propõem vir ao Rio de Janeiro ! 

o Sr. Othon Mãder- Desespera
dos na acepção de p.omens desani· 
mados, decepcionados, que nada 
mais esperam. Não viriam ao Rio 
praticar loucuras, cometer desa
tinos. 

O SR. MOREIRA FILHO - De
clarei a V. Ex. a., de início, que 
tive conhecimento da "Marcha da 
Produção" através do brilhante dis. 
curso do nobre senador Lino de 
Mattos. Foi S. Ex.a. quem empre
gou as palavras "agitad-os", "de
sesperados", "suicídio". Nã-o fui eu 
quem as a:plicou àqueles homens. 

o Sr. Othon Mãder - Desespe
rados com a situação. O têrmo 
"desesperados" não significa, no 
caso, pe'ssoas mentalmente agita· 
das. 

O Sr. Lino de Mattos - Perfei
tamente. Empreguei o vocábulo 
conforme interpreta o ·nobre Se
nador Othon Mãder. Quanto a-o 
nobre orador, faz S. Ex.a confu. 
são, dá outro sentido às minhas 
palavras e acrescenta-lhe até o têr
mo "suicídio". 

O SR. MOREIRA FILHO - Tra
ta-se de interpretação tardia, por 
parte de Vossa Excelência:. 
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O Sr. Lima Guimarães - Suicí· 
dlo é sempre suicídio; não admite 
duplo sentido. 

O SR. MOREIRA FILHO - De· 
sejando ainda, comprovar minha 
atitude de solidariedade aos cafei
cultores, embora contrário à "Mar
cha da· Produção", lerei outro tre
cho do meu discurso, já publicado. 

O Sr. Othon Mãder - O nobre 
colega é contra a "Marcha da Pro
dução"; os cafeicultores são a fa
vor. Essa a di v·ergência. 

O SR. MOREIRA FILHO - O 
movimento é antidemocrático. O 
que se pretende, através da impró
pria: denominação de "Marcha da 
Produção", é promover uma mar
cha de intimidação. Não é êsse o 
meio democrático de pleitear jus
tiça. 

O Sr. Othon Mãder- Está Vos
sa Ex.a equivocado. Não se trata 
de marcha de intimidação e, sim, 
de protesto, permitida na consti
tuição e adotada em outras pa:r
tes do mundo. 

O SR. MOREIRA FILHO- Ain· 
da assim, haveria impropriedade. 
Marcha sôbre ·o que? · 

O Sr. Othon Mãder - Marcha 
contra o desamparo e o desespêro 
em que vivem os lavradoi">es. 

O SR. MOREIRA FILHO - Isso 
não é forma: de protesto. 

Dizia eu, em meu discurso, Sr. 
Presidente: 

"Para demonstrar a sinceri
dade dos meus propósitos, Sr. 
Presidente, quando afirmo mi
nha solidariedade aos cafeicul- ·· 
tores, democràticamente acon
selho-os a se reorganizarem, 
mas não no estado de · alma 
de que estavam possuídos 
quando da formação da "Mar
cha da Produção". Sugiro-lhes 
instituam uma comissão, a fim 
de entender-se com o Exmo. 

Sr. Presidente da República. 
O ideal seria,· aliás, que dela 
fizesse parte a figura brilhan
te do Senador Lino de Mat
tos ... " 

Sr. Presidente, sugeri mesmo, a 
ad.oção de medidas democráticas, 
que cori">espondessem às justas as
pirações dos cafeicultores. 

O Sr. Othon Miider - Estamos 
cansados disso; é recurso esgota
díssimo. 

O SR. MOREIRA FILHO - Tal
vez, não contassem na época, com 
a· intervenção valiosa de V. Ex.11 

e do nobre Senador Lino de Mat· 
tos. 

O Sr. Othon Miider - Minha 
interferência é sempre modesta e 
fraca. Neste recinto, tenho sido 
dos que mais protestam contra o 
confisco cambial. 

O SR. MOREIRA FILHO- Te
nho adotado nesta alta Casa, ati· 
tudes claras e definidas. Não sou 
contrário às justas aspirações dos 
cafeicultores do Paraná e de São 
Paulo, mas contra os meios antide
mocráticos por êles a:dotados. 
(Muito bem) . 

O SR. O'I'HON MADER - Sr. 
Presidente, peço . a palavra para 
explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra. o nobre Senador. 

O SR. O'I'HON MADER - (*) 
- (Para explicação pessoal) -Sr. 
Presidente, acabamos de ·ouvir a 
palavra do nosso eminente colega, 
S·enador Moreira Filho, que afir
mou não estar c.ontra os agricul
tores, não ha:vendo, por isso, ra· 
zão para o protesto' que acabei de 
ler, vindo por telegrama de Lon
drina. 

S. Ex.a labora em equívoco. Es· 
tá, de fato, em divergência com os 

(«<) - Não foi revisto pelo orador. 
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cafeicultores, porque, conforme de. 
clarou e repetiu, é contra a "Mar. 
cha da Produção" e êles a: favor. 

Em segundo lugar, S. Ex.a acha 
que a "Marcha da Produção" é 
movimento antidemocrático, de ln· 
timidação às autoridades do País, 
enquanto os cafeicultores do Es
tado do Para-ná o julgam pura
mente democrático, sem o menor 
perigo para as instituições. 

Dirigiram-me os cafeicultor·es o 
telegrama de protesto, que há pou
co li. Afirmam que o ilustre re. 
presentante fluminense está mal 
informado. Seguramente, assim, é, 
po:i.s não posso ael"'ec!litar esteja 
convencido de que as razões que 
apontou sejam as verdadeiras. Ba
seia-se, naturalmente, em informa. 
ções de outras fontes, apaixonadas, 
facciosas, e que não tra:duzem a 
verdade. 

O Sr. Moreira Filho - Informa
ções facciosas de um . Juiz de Di. 
reito ou do nobre Senador Lino de 
Mattos? 

O .sr. Novaes Filho - Permite 
o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MÃDER :...._ Com 
todo o prazer. 

O Sr. Novaes Filho - Ninguém 
pode temer qualquer manifestação 
oriunda da lavoura brasileira, tra
dição de amor e obediência à or. 
dem. Quanto à sentença do Juiz, 
a que se reporta o nosso prezadís· 
simo companheiro, ta:mbém con. 
cordo que os homens políticos são 
mais suscetíveis às paixões que os 
magistrados. l!:stes d1evem reser. 
var-se um estado de absoluta isen
ção de ânimo, para melhor distri· 
buírem a justiça. 

Lembro a V. Ex. a que um outro 
magistrado do Para·ná · concedeu 
mandado· de segurança a agricul
tor·es para que iniciassem a "Mar
cha da Produção". 

O SR. OTHON MADER - Vossa 
Excelência: diz muito bem: foi o 
Juiz de Direito da Comarca de 
Maringá. 

O Sr. Lino de Mattos - Man
dado de segurança cujo inteiro 
teor li da tribuna e que consta dos 
Anais do Senado. 

O SR. OTHON MÃDER - O no. 
bre Senador Moreira Filho apon
ta, contra a "Marcha da Produ· 
ção", um Juiz de Direito de Lon. 
drina; temos a favor o Juiz de Di· 
reito de Maringá, que concedeu 
"habeas-corpus". · 

O Sr. Moreira Filho - O "ha
bea·s-corpus" era dispensável, por
que havia liberdade de locomoção .. 

O "habeas-corpus" fo~ apenas pa
ra surtir efeito. Entre conceder 
"habeas-corpus" e di:rer que a "Mar
cha da Produção" é pacífica:, a di· 
ferença é enorme. "Habeas-cor
pus" consegue-se; não há constran
gimento... · 

. O SR. OTHON MADER -;- O "ha· · 
beas-corpus" tinha. fundamento. 
Naturalmente, o Juiz entendeu que 
a "Marcha d.a: Produção" é mo· 
vimento permitido pelas Leis e a 
Constituição. O Presidente da Re· 
pública mandou fôrças para im· 
pedir êsse movimento democrático 
e pacífico. 

O Sr. .Moreira Filho - O "ha
beas-corpus" requerido era preven· 
tivo; apenas para dar a impressão 
de que a "Marcha da Produção" 
era legal. 

O Sr. Paulo Fernandes - Permi· 
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. OTHON MADER - Com 
prazer. 

O Sr. Paulo Fernandes - Não 
tive a satisfação de ouvir os deba
tes desde o início. Quero, porém, 
dar meu depoimento a respeito da 
controvérsia que aqui se trava em 
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tôrno da atitude do meu colega de 
Bancada, Senador Moreira Filho, 
de ser a favor ou contra, os ca
feicultores. S. Ex. a representa mu
nicípio do Estado do Rio de Ja. 
neiro essencialmente cafeeiro, e 
pode testemunhar o alto interêsse 
demonstrado pelos ca·feicultores do 
Estado em sua longa vida de ho
mem dedicado aos assuntos flumi
nenses. Parece-me que a questão 
está mal colocada. V. Ex. a decla
ra· que o nobre Senador Moreira Fi
lho era contra os cafeicultores. 
Esclareço - e êst;.e o ponto d·e vis
ta verdadeiro - que S. Ex. a não 
está contra a "Marcha da Produ
ção", muito menos contra as as· 
pirações dos cafeicultores do Pa
raná; discorda·, apenas, dos méto
dos por êles utilizados a fim de 
fazerem chegar suas reivindica
ções ao conhecimento das autori
dades. 

SR. OT'HON MADER- Perfei
tamente. Expliquei·o ao dizer que 
S. Ex.a, embora desejando o mes
mo que os cafeicultores do Paraná, 
ou seja:, a melhoria de preços e a 
superação desta crise, diverge dos 
métodos empregados. Daí estarem 
os cafeicultores do meu Estado 
contra o Senador Moreira Filho. 
Entendem que a "Marcha da Pro
dução" é o único caminho, para 
darem conhecimento ao sr. Presi
dente da República, de maneira 
mais positiva, da situação aflitiva 
em que se encontram. A diver
gência, porta-nto, é quanto aos mé
todos, não quanto ao objetivo. Os 
ca·feicultores consideram êsse ca
minho apropriado, justo, o único 
cabível na emergência, enquanto 
o eminente Senador Moreira Filho 
não concorda com a idéia. 

O Sr. Moreira Filho - Basta 
considerar as conseqüências da 

· · "Marcha da Produção". Fala-se em 
, ... : .·nada menos de. três mil cafeicul-

. '" tores. Admitamos que, em cada fa
zenda, existam oitenta. colonos, ou 
contratantes, conforme o regime. 

Se concordássemos com métodos 
antidemocráticos como a "Marcha 
da Produção", naturalmente deve
ríamos esperar, para daí a quinze 
dias ou um mês, outra marcha -
a da reivindicação dêsses pequenos 
colonos. Já pensou V. Ex.a na 
anarquia que provocariam oitenta 
vêzes três mil homens ? 

O SR. PRESIDENTE - (Fazen. 
do soar os tímpano·s) - Comuni
co ao nobre orador que o t·empo 
de que dispõe está por. terminar. 

O SR. OTHON MADER - Obri
gado a V. Ex. a, Sr. Presidente. 
Desejo apenas esclaTecer o aparte 
do nobre Senador Lima Guima
rães, que afirmou ser o movimen
to político. Político na alta acep
ção da palavra, na expresssão 
lírica do vocábulo, é todo ato que 
envolve interêsses da· população e 
da comunidade, não um movimen
to partidário, em que os partidos 
jogassem as .cristas um contra o 
outro e r;iaí resultasse sublevação. 

Não, Sr. Presidente. A "Marcha 
da Produção" era movimento apolí
tico e apa·rtidário. Político só no 
alto sentido da palavra, como já 
o disse. Tem muito mais valor, e 
deve pesar muito mais na n<>ssa 
opinião, o que dizem os milhares 
de lavradores paranaenses e os Pre
feitos, Vereadores e Bispos da re
gião, do que o. julgamento espar
so de um Juiz de Direito, que já 
têm aliás, contra a sua, a opi
nião de outro Juiz de Direito. 
(Muito bem/ Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Passa
se à 

ORDEM DO DIA 
.\: 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 29, de 
1958, que concede o auxílio 
anual de Cr$ 800.000,00 à Bi
blioteca Pública do Real Gabi
nete Português de Leitura do 
Rio de Janeiro, tendo Parece
res Favoráveis, sob ns. 527 a 
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529, de 1958, das Comissões de: 
Constituição e Justiça, Educa
ção e Cultura e Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requ.er.imento·, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

É lido, e sem debate, apro
vado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 501, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra 
t, e 155, letra b, do Regimento In
terno, requeiro adiamento da dis
cussão do Projeto de Lei da Câ
mara n.o 29, de 1958, a fim de ser 
feita na próxima sessão. 

Sala· das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE -· De acôr
do com a deliberação do Plenário, 
a matéria é retirada da Ordem do 
Dia e entrará na da próxima ses
são. 

Discussão única do· Projeto 
de Lei da Câmara n.0 157, de 
1958, que concede o auxílio de 
Cr$ 12.000. 000,00 à Confede.
ração Brasileira de Desportos 
para realização . de campeona,. 
tos nacionais e p-articipação do 
Brasil em competições inter
nacionais, tendo Pareceres Fa
voráveis (sob ns. 535 e 536, de 
1958), das Comissões; de Cons
tituição e Justiça e de Finan. 
ças. 

O SR. PRESIDENTE- Sôbre a 
mesa requerimento, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.o Secl'etário. 

É lido e aprovado sem de
bate o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 502, de 1958 

Nos têrmos dos arts. 126, letra 
t, e 155, letra b, do Regimento In
terno, requeiro adiamento da dis-

cussão do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 157, de 1958, a fim de ser 
feita na próxima sessão. 

Sala: das Sessões, . em 28 de no
vembro de 1958. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - De con
formidade com a ·decisão do Ple
nário, o projeto é retirado da Or
dem do Dia· e será apreciado na 
próxima sessão. 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia. 

T.em a ·palavra. o nobre senador 
Gilberto Marinho, primeiro orador 
inscrito pa·ra a oportunidade. 

o Sr. Senador Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
entregue à revisão do orador, 
será posteriorm~te publicado. 

O SR. PRESIDENTE - Convo
co o Senado para ~eunir-se extra
ordinàriamente às 16 horas e 15 
minutos. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou leva·ntar a sessão. Designo pa
ra a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
' 

1 -- Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.O 29, de 1958, 
que concede o auxilio anual de Cr$ 
800.000,00 à Biblioteca Pública do 
Real Gabinete Português de Leitu
ra do Rio de Janeiro, tendo Pa· 
receres Favoráveis, sob ns. 527 a 
529, de 1958, das Comissões de: 
Constituição e Justiça, Educação e 
Cultura e Finanças. 

2 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 157, de 
1958', que concede o auxílio de Cr$ 
12.000.000,00 à Confederação Bra
sileira de Desportos para realiza
ção de campeonatos nacionais e 
participação do Brasil em compe
tições internacionais, tendo Pare
ceres Favoráveis (sob ns. 535 e 536, 
de 1958), das Comissões: de Cons
tituição e Justiça e de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 
Levanta-se a sessão às 16 

horas e 55 minutos. 
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176.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 29 de novembro de 1958 

:PRESID.ll:NCI,A DOS SRS. FREITAS CAVALCANTI E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores : 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Wal"dema.r Santos., 
'Ma'bhias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal. Barroso. 
Fernandes· Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Cà.rneiro: 
Argemiro de Figueiredo. 
Apolônio Salles. 
Novaes Filho. , 
Ezechias da Rocha. 
Freitas cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júli.o Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves da Rocha. 
Juracy Maga.lhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary IVianna~ 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. , 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 

Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário , Motta. 
João V1llasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
FrancisC'o Gallotti. 
Saulo Ramos. 
, Daniel Krieger. 
Mem de Sã. - (54). 

O SR. PRESIDENTE - A lista, 
de presença acusa o compareci
mento de 54 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Primeiro Suplente, ser
vindo de 2.0 Secretário, proce
•de à leitura da Ata da Sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate apro· 
vada. 

O S.r. Quarto Secretário, ser
vindo de 1.o, dá conta do se
guinte 

EXPEDmNTE 

Men~agens 

- Do Sr. Presidente da Repú
blica, n.0 182, restituindo autógra
fos, sa.nctonados, do Projeto de Lei 
da Câmara, n.o 128, de 1958, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00, 
destinado a auxiliar a Prefeitura 
Municipal de Estrêla, no Estado 
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do Rio Grande do Sul, na realiza. 
ção da I Exposição Nacional de 
Suínos. 

Ofwios 
- Da Câmara dos Deputados, 

ns. 1.318, 1.319, 1.320 e 1.321, enca
minhando autógrafos dos seguin
tes: 

PROJETO DE LEI DA CÂl4ARA 

N.o 173, de 1958 

(N.0 3.724-B•, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Ex~tivo 
a abrir, pelo • Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 126.000.000 00 
para . atrmder ao . prosselru,i: 
mento das obras •·da Cidade 
Universitária da Universidade 

. do Brasil, e dá outras provi
déncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 li: o Poder Executivo au
torizado a, abrir, pelo Ministério 
da. Educação e Cultra, o crédito 
especial d~ Cr$ 126.000.000,00 (cen
to e vinte e seis. milhões de cru
zeiros), para atender, no corrente 
exevcício, ao prosseguimento das 
obras· da Cidade Universitária, da 
Universidade ·do Brasil, a cargo do 
Escritório Técnico, criado pelo De· 
creto;lei .n.0 7. 217, de 30 de dezem
bro de . 1944. · 

Art. 2. o A importância a que se 
refere o artigo anterior . será en
.tregue à Universidade do. BTasil, 
como subvenção especial, : e escri· 
tura.da no Fundo . Especial para as 
Obras da Cidade Universitária, nos 
têrmos do Decreto-lei n.o 8.393, de 
17 de dezembro de 1945, e do De· 
creto-lei n.0 2:321; de 18 de junho 
de 1946. 

Art. 3.0 Para assegurar o pro· 
grama de Obras da Cidade Univer
sitária, da Universidade do Bra· 
sil, o Orça.mento Geral da União 
consignará, durante 5 (cinco) exer· 
cicios consecutivos, verba especifi· 

ca de importância nunca inferior 
a Cr$ 400.000.000,00 (quatrocentos 
milhões de cruzeiros) anualmente. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vi· 
gor na data de sua publicação, re
voga.das as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 174, de 1958 

CN.0 2.386-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Altera o Quadro •da Secreta. 
ria do Tribunal Regional do 
Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta : 
. .. 

Art. 1.0 São extiiltos, no Qmi.dro 
da Secretaria do Tribunal Regio· 
nal Eleitoral do Rio Grande do 
Sul, 1 (um) cargo isolado de pro
vimento efetivo de Zelador; padrão 
K, e 1 (uma) função gratificada 
de Chefe de Seção, símbolo FG-4. 

Art. 2.0 São criados no mesmo 
Quadro 2 (dois) . ca.rgos isolados 
de provimento efetivo · de . Taquí
grafo, .padrão O, e 3 <três) fun· 
ções gratificadas,, . símbolo FG-4, 
sendo 1 (uma) de. Secretário do 
Corregedor e 2 (duas) ·de Chefe 
de Cartório, bem como 1 (uma) 
outra de Zelador, .símbolo FG-7. 

Art. 3. 0 os funcionádos da. Se· 
cretaria do Tribuna.! Regional Elei· 
toral do Rio Grande do Sul servi· 
rão também, quando designados 
pelo Presidente do Tribunal, ·nas 
Zonas Eleitorais. 

Art. 4.0 Para ocorrer às despe
sas decorrentes da presente. lei no 
exercício corrente, é o Poder Exe
cutivo autoriza.do a abrir ao Po· 
der Judiciário - Justiça Eleitoral 
- Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio Grande do 'Sul, o crédito espe
cial de Cr$ 120.000,00 (cento e vin-
te mil cruzeiros) . · 
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Art. 5.o Esta lei entrará em Vi· 
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá· 
rio. 

As Comissões de Constituição 
. e Justiça, de Serviço Público 
e de Finanças. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N. o 175, de 1958 

(N.o 2.603-C, de 1957, da Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 38.033.056,60, para comp·le
tar pagamento da percentagem 
devida aos. Municípios, referen
te- ao exercicio de 1956, "ex-vi" 
do art. 15, § 4.0 , da Constitui· 
ção Federal. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É o Poder Executivo au· 
torizado a abrir, pelo MinistéTio 
da Fa.zenda, o crédito especial de 
Cr$ 38.033.056,60 (trinta e oito mi-
1hões, trinta e três mil, cinqüenta 
e seis cruzeiros e sessenta centa
vos) , pára completar o pagamento 
da percentagem devida aos Muni
cípios, ex-vi do art. 15, § 4.0, da 
Constituição Federal, referente ao 
exercício de 1·956. 

Art. 2.o Os pagamentos aos Mu
nicípios não serão feitos parcela

·damente. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão de Finanças; 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.O 176, de 1958 
(N.o 3.182-B, de 1957, na Câmara 

dos Deputados) 

Modifica a letra "a" do pa· 
rágrafo único do art. 87 do De· 

creto-lei n.O 2.627, de 26 de se
tembro de 1940, que dispõe sô
bre as sociedades por ações. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 A letra. a do parágrafo 
único do art. 87 do Decreto-lei n.0 

2.627, de 26 de setembro de 1958, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 87. ...................... 
Parágrafo único ............. . 
a) nomear os membros da di

reteria, do conselho fiscal ou de 
qualquer outro cargo criado pelos 
estatutos e destituí-los quando ocor
rer justa. causa". 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vi
gor na da ta de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá
rio. 

A Comissão •de Constituição 
e Justiça. 

PARECER 

N.o 560, de 1958 

Redação Final dO Substituti
vo do Senado ao Projeto tle Lei 
da Câmara n.0 141, de 1958. 

Rela.tor: Sr. Gaspar Velloso. 

A Comissão apresenta a Redação 
Final (fls. anexas) do Substituti
vo do Senado ao Projeto de Lei n.0 

141, de 1958, de iniciativa da Câ
mara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 29 de no
vembro de ,1958. -· Públio de Mello, 
Presidente · eventua.l. - Gaspar 
Velloso, Relator. - Saulo Ramos. 

ANEXO· Aq?J'ARECER 
·r 

N.o 560, ·de 1958 
' ' 

Redação Final do Substituti
vo dO Senado ao Projeto de 
Lei da CO.mara n.o 141, de 1958, 
que revigora, pelo prazo de 2 
anos, o cr~dito especial de Cru
zeiros 500;000.000,00, autoriza
do pela A/Ji n.0 3.035, de 19 de 

i.' 

i . 
. ' 
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dezembro de 1956, para ocorrer 
a despesas de exercícios encer
rados. 

SUBS'l'ITUTIVO 

(Emenda n.o 1, de Plenário) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Ministério. da Fa
zenda um crédito especial de 
Cr$ 700.000.000,00 para ocorrer 
a despesas de exercícios encer
rados. 

O Congresso Na."cional decreta : 

Art. 1.0 · É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da 
Fazenda o crédito especial de Cru
zeiros 700.000.000,00 (setecentos mi
lhões de cruzeiros) para ocorrer 
a despesas de · exercícios encerra-
dos. · 

§ 1. o. Dessa importância desta
cam-se, Cr$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de cruzeiros) , pa.ra paga. 
mento das dívidas cuja liquidação 
·obedece às normas estabelecidas 
pelo art. 78, do Código de Conta
bilidade da União. 

§ 2.o · Não se incluem nesse des
taque os processos já relacionados 
pelo Ministério da Fazenda, de 
acôrdo com o pa.rágrafo 4.0 , do 
mencionado art. 78, ·cujos paga
mentos já estejam autorizados por 
lei. • . 

§ 3 o A autorização para paga
ment~ dessas despesas é da com
petência do Diretor da Despesa 
Pública. do Tesouro Nacional, que 
poderá delegá-la. 

§ 4.o · o processamento .das des
pesas de que trata êste artigo, obe
decerá à ordem de entrada dos 
pedidos no Ministério da Fazenda. 

Art. 2.o Do referido crédito se
rá destacada. ainda a parcela de 
Cr$ 1.500. 000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), destinada 
a ocorrer ao pagamento de gratifi
cação pela prestação de serviços ex
traordinários e com base no ax:t. 
145, item III e art. 150, inciso I, 
da Lei n.o 1.711, de 23 de outub:o 
de 1952. 

Art. 3.o Esta lei entra.rá em :Vi
gor na data de sua publlcação, re
vogadas a.s disposições em contrá
rio. 

O SR. PRESIDENTE - Está iin
da a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gomes de Oliveira, primeiro ora
dor inscrito. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
( *) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadares, parece que só agora teria 
voltado à ordem do dia dos fatos 
correntes a questão do custo . de 
vida; e entretanto, desde que aqui 
cheguei, há quase oito anos, foi 
êsse um dos assuntos que mais 
atra.íram minha atenção, e mais 
debati desta tribuna. ·· · 

Sem dúvida, o problema afeta va, 
desde então, e col,l.tinua afetan
do a vida de tôdas as classes, mas, 
sobretudo, da.s menos- favorecidas 

dos trabalhadores em geral, 
que são, em verdade, os mais. sa
crificados com o desnível constan
te do custo de vida e, talvez, com 
o esfôrço dos governos no sentido 
de progresso, porque, dia a dia, 
os salários se reduzem. 

O aumento de preço das utilida· 
des' importa. redução dos salários 
fixos, nem sempre reajustados co
mo de ordinário acontece nas clas
ses industriais. 

Também a classe dos comercian
tes reajusta os preços das merca
dorias na proporção ·em que êles 
se elevam nas fontes fomecedora.s. 
Industriais e comerciantes ·jamais 
perdem. Nem mesmo pagam os· 
impostos, que têm sido leit 1TWtif 
d.a grita contra a atuação dos po
deres públicos. Criados ou aumen
tados os tributos, imediatamente 
são rea.justados os preços das mer
cadorias, na mesma proporção. 

Realmente desajustado fica 
quem tem salário estável. Pode
ria mesmo dizer que, a rigor, gran
de parte do que realiza a admi· 
nlstração de um Pais em estado 

( *) - Nao foi revisto pelo orador. 
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inflacionário, é pago pelos que vi
vem de salário fixo. 

As outras classes são bem mais 
felizes. Gritam, e gritarão sem
pre, desde que haja. pequenos desa
justes ou crises nos seus setores 
industriais ou C'omerciais~ Clamam 
contra a atuação dos governos, 
responsabilizando-os por elas. Os 
governos às vêzes o são, mas, para 

·essas classes, sempre são, quando 
há crises nos seus respectivos seto
res econômicos. Então, arpeiam, pa
ra intervenção do Poder Executi
vo, como• único capaz de remediar 
a· situação. Tem sido assim nas 
crises do café, do mate, da madei
ra, do cac-au, do algodão, e tan
tos outros, sobretudo dos produtos 
nobres que encontram gua.rida nas 
preocupações dos poderes públicos, 
J;>orque esteios da economia do 
Pais. 

É de se observar o clamor das 
classes produtoras por uma ação 
enérgica do Poder Executivo para 
salvá-los da crise em que se deba
tem nos respectivos setores econô~ 
micos. 

Foi sempre assim. Em razão dês
ses reC'lamos, criaram-se, entre nós, 
os órgãos de defesa dos setores di
versificados da economia. O Ins
tituto do Café, o Instituto do · Açú
car e do Alcool, o Instituto do Sa1., 

o Instituto do Mate e tantos ou· 
tros órgãos foram fundados · espe
cificamente para ,proteger e assis
tir a.· economia do País, na parte 
relativa• a êsses produtos;' a fim 
de' evitar-se o que· se chamou. deba
cle econômica quando, . nas várias 
etapas :Por que tem. passado a nos' 
sa economia, sofrera.m baixa. de 
preços conseqüentes de superprodu
ção. o c-afé .se debate, atualmente, 
numa das· édses mais sérias que 
a hist6ria do Pa.ís tem registrado 
- tão séria como a de 19.29-1930, 
em que a superprodução levou . o 
Poder Público à medida drástica. 
de queimar, segundo as estatísti
cas, setenta milhões de sacas de 
café para diminuir os estoques e 
evitar que os preços, continuando 

a baixar, conduzissem o País a si
tua.ção mais dramática ainda. 

Outra vez manifesta-se uma cri
se de superprodução de café' e já 
os clamores das mesmas fontes se 
levantam. Organizam-se não mais 
as C!hamadas marcha.s pró-salários 
ou pró-medidas de defesa da popu
lação; prepara-se agora a "Mar
cha· da Produção'.', através da qual 
pretendem os •cafeicultores medi
das governamentais que conside
ram indispensáveis para a salvação 
da sua economia. 

Sr. Presidente, quru1do o Poder 
Público ·toma qualquer medida no 
sentido de proteger 'o consumidor, 
essa grande massa da população 
que vive de salários e tem supor
tado a maior carga· em todo o pe
ríodo da inflação; ·quando toma. 
partido, como acaba de fazê-lo, 
~tr~vés da COFAP .e das COAPS, 
orgaos· que merecem críticas,· ·não 
por serell1 em si um 'mal, mas por 
se terem · mostrado · incapazes no 
desempenho de sua. alta· missão de 
intervir na· vida · econômica do 
País, para conter a tendência al
tista dos :preços ·e as ambições des
medidas -· ···.ergue-se, ·então, o · cla
mor no8 setores ·industriais e pro
d~to~es. Pretendem que o · Poder 
Publico continue naquela velha 
concepção de garél de la nuit, · pa
ra defender e preservar a proprie
dade das' tentativas criminosas dos 
ladrões. · Não ! : O Poder· Público 
~ á lião· é o simples guardião; alheio 
a vidS: do Pais e· desinteressado' pe
las cr1ses que . comprometem a· sua 
eC'Onomia: · Incumbe-lhe •defender 
o p~odutor na.s ho_ras de ·superpro
duçao e queda de-.,;preços bem como 
o consumidor' riàs ·horas de abuso, 
de desmedi~a;1 ele~ação de. pr~ços. 

Nestas horas, a atuação do, Po· 
der. Públicó'.se faz mais necessária 
se impõe, é indispensável, no sen: 
tido. de preservar não só o produ
tor, mas. o consumidor. É· o que 
se está fazendo, com o fortaleci
mento dos órgãos de contrôle de 
preços, qua.ndo a tendência altista 
parece exacerbar-se. 
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Procedem de fato as crítiC"as à 
atuação dêsses organismos de con
trôle, não porque sejam desneces
sários, mas porque têm sido inca
pazes. 

Nesta hora em que o Govêrno 
promove o congelamento de preços, 
não seria eu quem haveria. de con
denar-lhe a orientação, por inde
vida, pois sempre defendi essa prer
rogativa do Estado moderno. O 
meu temor seria, apenas, quanto 
à impossibilidade de ·seus órgãos 
executarem as· medidas tendentes 
a. conter o aumento de preços e 
a congelar os preços. 

Ainda ontem, Sr. Presidente, as
sisti na televisão a entrevista do 
Coronel Frederico Mindello, ho· 
mem que sei de alto espírito pú
blico e de invulgar capacidade de 
trabalho, além de inteiramente· de
dicado à COFAP,. cuja direção lhe 
foi confia.da: . 

As indagações que lhe foram fei· 
tas, · respondeu · com a segurança 
de quem está senhor das dificulda· 
des e percalços que a sua tarefa 
tei:n encontrado e há de encontrar, 
sobretudo na ocasião. em . que se· 
outorga. àquele órgão a função po· 
demos dizer extrema de conter e 
congelar os preços. 

Considero também, como o ilus
tre Senador Mem de Sá, que o 
maior obstáculo que a COFAP terá 
a vencer, será conter o preço de 
determinadas mercadorias, quando 
sabemos que o custo de vida resul· 
ta do conjunto de cota.ções dos: 
mais variados .produtos. 

Se quisermos deter os preços de 
alguns . gêneros, corremos o . risco 
de não chegar a resultado satisfa· 
tório, pois ezn tôrno dos produtos 
cujo preço se pretende conter, há 
uma série de outros que subirão, 
sufocando o setor econômico atin
gido pela medida restritiva. Che· 
gará, então, o momento .em que o. 
indivíduo que traba.lha nessa ativi
dade buscará saída através do 
câmbio negro ou de ocupação mais 
remuneradora. 

Estará, então, malogrado o ten
tame de congelar preços. Eis o pe
rigo a enfrentar. 

Em. verdE~~de, raramente se pro
cura deter a alta dos produtos in
dustriais, que, muitas vêzes, com
põem o preço dos gêneros agríco
las, com a parcela do custo dos 
instrumentos de. que o lavrador 
necessita. · · ·· · .. 

Por outro lado, o custo da terra 
aumentou desmesurE~~damente em 
regiões ·próximas às cidades, difi
cultando ao agricultor produzir, em 
têrmos de contabilização, . o · sufi
ciente para a própria manutenção. 

Aliás; é verdade sobejamente co
nhecida. de quantos se interessam 
pela. . atividade agrícola, que, difi
cilmente, nosso lavrador pode con
tabilizar, . como o . industrial e o 
comerciante, a produção decorren
te de. sua atiVidade. Se o fizesse, 
veria que seu tral:ialho e esfôrcO 
são. deficitários; chegaria à. con; 
clusão de que seu sacrifício é inú
til e . buscaria outros a.fazeres pa
ra fugir a uma situação que o 
leva fatalmente à pobreza. :S:, 
aliás, o que acontece. O lavrador 
brasileiro . trabalha e produz · a.pe. 
nas para manter um nível ~de vida 
modesto, do qual· dificilmente con
segue sair. 

Mesmo os que nos parecem prós
peros,. em comparação com .os que 
nas c1dades se dedicam a outra.s 
atividades, são pobres. Se sua. casa 
porventura tiver melhor aparência 
que . a do homem .. da cidade, não 
tenha.mos dúvida de que,. não obs
tante, vive. humildemente. .· · , 

Eis por que, Sr. Presidente, ma
nifesto .o meu receio -• de que a de
terminação governamental de .. ca
minhar para o congelamento de 
preços não seja coroada · de .êxito. 
:S: imperativo, porém, que o Govêr
no tome medidas seguras . para. evi
tar a especulação, contendo · a 
ganância daqueles comerciantes e 
industriais que, mal ouvem falar 
em aumento de nível do salári(). 
mínimo, elevam os preços da.s suas· 
mercadorias. O Poder Público deve 
tomar providências que atendam 
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os reclamos, não dos industriais ou 
produtores mas, já agora, dos con
sumidores, da grande massa de 
trabalhadores, operários e funcio· 
nários que vivem nas cidades e 
são. realmente, as vítimas das im· 
paciência e sofreguidão com que 
produtores e industriais procuram 
resguardar-se, por antecipação, dos 
aumentos sala.riais. , 
· Não tenho dúvida, confio mesmo 

em que o Govêrno, através dos ór
gãos criados com a finalidade de 
atender a êsses reclamos,· possa 
realmente satisfazer, de algum mo
do, as exigência.s da populaÇão con
sumidora. 

Estou certo de que, embora insu· 
ficientes ainda e longe de cumpri
rem a sua missão precípua, êsses 
órgãos terão valido algum,a coisa. 
A presença .dêles na vida econômi· 
ca , do País deverá ser como a da. 
autoridade policial, que nem sem· 
pre tenha~ necessidade de agir mas 
cujo àto de presença baste ·para 
conter a ganância e a. sofreguidão 
dos que, não se contentando em 
ganhar. menos e preocupados em 
ganhar mais, · aproveitam· :as con
tingências das crises econômicas 
para o enriquecimento fácil e nem 
sempre lícito. (Muito bem ! Muito 
bem). 

O SR. FILINTO MULLER -
Sr. Presidente, peço a. palavra, para 
explicação pessoal. 

O SR.· PRESIDENTE Tem a 
palavra, para explicação pessoal, 
o nobre ~nadar Filinto Miiller. 

O SR. FILINTO .MULLER -
(Para explicação pessoal) ·- ( *) . 
- Sr. Presidente, desejo apenas 
fazer- um 1comunicado ao Senado. 

O Presidente da República, to· 
mando em .consideração .a denún
cta formulada pelo nobre Senador 
Lino de Mattos, sôbre a licitação de 
divisas para importação de . auto
móveis, determinou a. não realiza. 
ção do próximo leilão. 

(*) - Nao foi revisto pelo orador. 

A providência do Chefe do Exe· 
cutivo Federal não significa haver 
S. Exa. considerado verdadeiras as 
denúncias do eminente represen· 
tante paulista. A SUMOC, ao dis
tribuir os dólares, fê-lo após exa
me cuidadoso tendo em vista. a me· 
lhor forma de atender ao interêsse 
público. 

Em. face, porém, das críticas for· 
muladas e da denúncia do nobre 
Senador Lino de Mattos, resolveu 
o Presidente da República sobres· 
tar a próxima licitação a fim de 
proporcionar reexame da matéria. 

:S:sse, Sr. Presidente, o esclareci· 
menta que desejava prestar ao Se
nado, como homenagem ao nobre 
Senador pelo Estado de S. Paulo. 

O Sr. Lino ele Mattos - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

-
O SR. FILINTO MULLER 

Com prazer. 

O Sr. Lino •de Mattos - Congra
tulo-me com v. Exa. pelo esclare
cimento prestado. Não importa a 
ressalva de haver o Sr. Presidente 
da República tomado essa provi
dência, não em conseqüência das 
denúncias. por mim formuladas, 
mas por motivos outros. A mim 
importa que o Govêrno suspenda, 
conforme V. Exa. está C'omunican
do ao Senado, o próximo leilão e 
determine estudos criteriosos sô
bre a matéria. Não me assiste o 
direito de duvidar haver entre os 
homens do Govêrno, muitos e mui
tos preocupados com o bem cole· 
tivo e. principalmente, com os in
terêsses da nacionali.dade. Repito : 
tenho certeza ··de que, com estu
dos criteriosos; .. as . autoridades go-. 
vemamentais se'.cónven•cerão da 
inteira proC'edênéia · de minhas de
núncias e que melhor. solução será 
o Govêrno economizar nossa.s divi
sas deixando de dar cumprimento 
ao artigo 59 da Lei de Tarifas. 
Q.uando se trata de· acautelar os 
interêsses da nacionalida.de, não 
importa que a lei seja desrespei
tada. Tenho, para mim, que, se há 
artigo de lei que o Govêrno deve 
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desrespeitar para ficar bem pe
rante a opinião pública, é o a.rt. 
59 da Lei de Tarifas Alfandegá. 
rias. É preferível não cumprir a 
lei do que fraudá-la. 

O SR. FILINTO MULLER -
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Lino de Mattos. S. Exa., po
rém, não compreell!delli bem mi
nhas pa.la vras. 

O Sr. Lino de Mattos - É pos
sível. 

O SR. FILINTO MULLER -
Não foi por motivos outros que o 
Sr. Presidente da República deter
minou sobrestar o próximo leilão 
de divisas, para importação de au
tomóveis, fê-lo em atenção à de
núncia e críticas formuladas pelo 
nobre Senador Lino de Mattos. 

O Sr. Lino de Mattos- Perdoe
me não haver compreendido as pa
lavras de Vossa Excelência. 

O SR. FILINTO MULLER -
Fiz a seguinte ressalva : o fato de 
o tGovêrno determinar a suspensão 
do próxilpo leilão de, di!isas_ p~ra 
importaçao de a.utomove1s nao rm
plica aceitação, como verdadeira e 
definitiva, a denúncia formulada 
pelo nobre representante de São 
Paulo; fê-lo, porém, em atenção 
ao eminente Senador Lino de Mat
tos. 

Deve recordar-se o nobre Sena.: 
dor Lino de Mattos de que o art. 
59 da Lei de Tarifas ocasionou de
bate acalorado no Senado. Foi até 
necessário chegar-se a um acôrdo 
para ser vota.da em tempo útil a 
Lei de Tarifas Alfandegárias. Ago
ra que o Executivo está dando exe
cução àquela norma aceita quase 
- digamos assim - por imposição 
do Congresso e de parte da opinião 
pública, o nobre Sena.dor por São 
Paulo é de parecer que o Govêrno 
deve desrespeitar o art. 59 da cita· 
da lei. Não estou longe de concor
dar com S. Exa. O cumprimento 
dessa norma implica grande eva· 

são de divisas, tão necessárias no 
momento difícil que atra.vessamos. 
Folgo em verificar que um emi· 
nente representante do Estado de 
São Paulo deseja não se cumpra o 
disposto no art. 59 da Lei de Ta· 
rifas Alfandegárias. 

Sr. Presidente, vim à tribuna não 
para discutir a matéria. contida na
quela norma legal; mas para decla
rar que o Presidente da Repúbli· 
ca - repito - em atenção a de
núncia e críticas formula.das pelo 
nobre Senador Líno de 'Mattos, de· 
terminou não seja realizado o pró·. 
ximo leilão de divisas para impor
tação de automóveis, a fim de que 
seja reexaminada a determina.ção 
da SUMOC. 

O Sr. Lino de Mattos - Muito 
grato ao Govêrno da República por 
essa providência. · 

. . 
O SR. FILINTO :MULLER -

Era o que me cumpria. dizer. (Mui-
to bem). : 

O SR. COIMBRA BUENO - Se
nhor Presidente, peço a palavra. 
para explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador.: 

O SR. COIMBRA BUENO -
(Para explicação pessoal) - ( *) 
- Sr. Presidente, acabo de · pas
sar quatro noites . na Câma.ra dos 
Deputados, acompanhando a vo
tação das emendas, sobretudo de 
interêsse de Brasilia. 

Julgo muito oportuna a apresen
tação de requerimento verbal à 
Mesa., no sentido de que se entenda 
com a da outra Casa do Congres
so, para a constituição de comis
são interparlamentar que estude 
novos processos a serem observa
dos no encaminhamento anual da 
proposta. orçamentária. 

A razão principal desta sugestão 
é que as emendas votadas no Se
nado, depois de longos e. penosos 
trabalhos, ficam completamente 
desamparadas na Câmara., pela ra-

C*) - Não foi rcvi.,to pelo orador. 
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zão simples de que, neste corre
corre de fim de ano, os Senadores 
indicados para acompanharem _o 
andamento das ditas emenda.s, nao. 
podem atender ao mesmo tempo às 
solicitações de uma e outra Casa 
do Parlamento Nacional, ora em 
regim.e de três sessões por dia . 

De anteontem até hoje, a Câ· 
mara. dos · Deputados funcionou 
ininterruptamente e a Comissão de 
Orçamento só encerrou a sessão 
permanente às 7 horas e 30 minu
tos. É ób..,·io que nenhum Senador 
poderú, em . C'ondições normais, 
acompanhar ali o destino das 
emendas aqui votadas, . razão por 
que a maioria dos colegas recla· 
ma, anualmente, contra o não 
acatamento de emendas de inte
rêsse vital para a Nação brasileira. 

De minha parte, não posso quei· 
xar-me do tratamento e muito 
agradeço o convívio e a atenção 
dos colegas da Câmara dos Depu
tados, sobretudo pelo fa.to de me 
auxiliarem, nesta sessão legislati· 
va, a solver problema para. solu· 
ção do qual pedi e ·obtive o apoio 
da quase totalidade dos nobres Se· 
nadares, qual seja. a abertura e 
asfaltamento. do primeiro caminho 
do Planalto. Central do mar - a 
Rodovia Santos . Brasília. 

DaFei · oportunamente conheci· 
menta a esta. Casa da fórmula a 
que chegamos depois de exaustivos 
esforços na · Câmara Federal para 
que não faltem · recursos para o 
aceleramento e ultimação ainda 
em 1959 do a.sfaltamento de 1.200 
quilômetros do caminho do. Mar 
entre Brasilia e Santos. 

Agradeço, p~rtanto, desta· tribu· 
na, as atenções a mim dispensa
das pelos colegas da. Câmara dos 
Deputados e · renovo meu apêlo à 
Mesa do Senado. para que estude, 
já no início do próximo ano, meios 
de melhor encaminharmos as pro· 
postas orçamentárias para o futu
ro. (Muito bem !) . . 

O SR. PRESIDENTE- A maté
ria, a que' alude o nobre senador 
Coimbra Bueno não pode ser obje-

to de requerimento verbal. Se Sua 
Excelência desejar um pronuncia· 
menta do Senado, deve enviar à 
Mesa requerimento escrito, o qual 
será encaminhado à Comissão de 
Constituição ·e Justiça, a fim de 
pronunciar-se sôbre sua ·constituC'lo· 
nalidade. 

O SR. COJ:MBRA BUENO -
Agradeço o esclarecimento e opor. 
tunamente enviarei requerimento 
à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE - O Se
nhor Senad.or Lourival ·Fontes en
viou à Mesa disc-urso, a fim de 
ser publicado, na forma do dis
posto no art. 98, § 2.o, do Regi. 
menta Interno. 

S. Exa. será atendido. 
Discurso supra referido : 

O SR. LOURIV AL FONTES 
Venho compartilhar dos senti
mentos da Academia, Petropolitana 
de Letras e associar-me às mani
festações da Câmara dos Vereado· 
res da mesma cidade ao homena
gear os méritos artísticos e· os dons 
de interpreta.ção da. jovem. pianis
ta Regina Crossi de Agostinho que 
tendo apenas · dezesseis ·an.Os · é uma 
verdadeirà revelação artística no 
juízo da critica' especializada. 

Exibindo-se ·com brilho e suces. 
so na Exposição Internac'iona.l de 
Bruxelas e ·no Festival de Chopin, 
de Varsóvia, soube grangear e 
atrair para o nosso País os aplau
sos e as aclamações. das platéias 
mais exigentes .. · É o tributo que 
prestamos ao êxito 'da sua atuação 
e às expectativas promissoras des. 
sa jovem artista. 

O SR .. PRESIDENTE - Passa. 
se à .: , 

. ORDEM DO DIA 

DiscussãO única, do Projeto 
de Lei da Cfi.mara, n.O 143, de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a . Despesa da '(Jnião para 
o exercício financeiro ele 1959 
- Anexo n.0 1 (Receita) - in
cluído em Ordem do Dia, nos 
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têrmos do art. 91 do Regimen
to Interno, dependente de pa. 
recer da Comissão de Finan
ças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa, o parecer da Comissão de 
Finanças, que vai ser lido. 

É lido o seguinte: 

PARECER 

N.o 561, de 1958 

Da Comissão de Finanças -
sôb.re o Projeto de Lei da Câ· 
mara. n.o · 143, de 1958, qwe es
tima a Receita e fixa a Des
pesa para o exercício financei
ro de 1959 - Anexo Receita. 

Relator:. Sr. Lameira Bitten
court. 

Investido, pela primeira vez, na 
alta e árdua função de Relator da 
Receita da Comissão de Finança.s 
do Senado da República, com exa
ta e rigorosa consciência das res
ponsabilidades • e deveres que ela 
impõe, lamentamos que a maneira. 
tumultuária · e desordenada com 
que, via . de regra, se processa a 
elaboração da . · Lei Orçamentária 
da· União, sempre de afoga.dilho e 
sem um melhor entrosamento en
tre as duas Casas do Congresso, 
apesar do trabalJho ingente, e qua
se heróico mas, infelizmente, pou
co· disciplinado e · produtivo dos 
seus membros, não nos permita um 
mais perfeito e cabal c)lmprimen
to da. nossa missão, já de. si difí
cil pelas notórias deficiências do 
executor.· 

::a:ste anci, então, Essa situação 
anômala, se desgraçadamente já 
não tivesse .foros de hábito e pra
xe, que só uma reforma constitu
cional e uma lei reguladora. do tra
balho orçamentário, aliás por mais 
de uma vez, em louvável iniciativa, 
tentadas, poderiam corrigir, possi
bilitando ao Senado uma mais efe. 
tiva e eficiente presença na ela
boração da lei ânua do País. =a:ste 

ano, dizíamos, essa situação se 
agravou sobremodo por motivos 
por demais notórios, a tal ponto, 
que só nesta data podemos dar ês
te parecer, ainda assim, sem a fei
ção, substância e a.puros condizen
tes com o seu objetivo e mesmo 
com a tradição e os estilos desta 
Casa que sob pena de faltar à sua 
determinação histórica e constitu
cional, urge defender ou reivindicar 
as suas a.tribuições de peça mag. 
na, indispensável ao regular fun
cionamento do regime. 

Mas, apresentando, embora, nos~ 
so trabalho, possíveis erros ou equí
vocos e inevitáveis deficiências e 
senões, .terá, pelo menos, o mérito 
de ser honesto e sincero no estimar 
a Receita da União para o próxi-. 
mo exercício fiiianceiro de 1959, em 
bases rigorosamente reais e vera· 
zes, de acôrdo com as possibilida
des,. presumíveis e: lógicas, do- Erá-
rio Nacional. : 

Por isso mesmo, :para melhor au
tenticida.de dos nossos cálculos e 
previsões, procuramos ser frios, se· 
renos e objetivos, sem nenhuma 
eiva de partidarismo ou injunções 
políticas no exame e apreciação 
dos elementos e cirC'UllStâncias da 
donjuntura brasileira, :fugindo, do 
mesmo · passo, com igual decisão, 
das demasia.s do otimismo exage
rado e do pessimismo renitente, 
um e outro tão nocivos quão injus
tificáveis. 

Realmente, se temerário e até 
ridículo seria considerar tranquila, 
auspiciosa e .boa a situação finan~ 
ceira do· Pa1s, por outro forçoso 
é reconhecer que, se requer esta o 
maior zêlo, cuidado e atenção do 
Poder PúbUc.o, através uma ação 
vigilante, enérgica e planificada, 
face a sua inocultável delicadeza e 
gravidade, está ela, porém, mercê 
de Deus, longe de justificar a des
crença, o desânimo e o alarma, tão 
prejudiciais, além do mais, ao cré
dito, interno e externo da Nação, 
e até sua estabilidade social e po
lítica. 
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Do País, da sua sa.úde financeira, 
bem poderíamos dizer parafrasean
do a terminologia médiC"a, que o 
seu estado inspira cuidados mas, 
não é desesperador ... 

Já o temos dito em outras opor
tunidades, nesta. Casa e na outra 
do Congresso, nossa crise, a crise do 
Brasil, é, antes de tudo, uma cri· 
se de crescimento. 

Se os crescentes "deficits" or· 
çamentários, as vultosas emissões 
monetárias e a situação cambial 
(já agora atenuada com uma inci
piente mas animadora recuperação 
do eruzeiro), aspectos sombrios de 
um grave processo inflacionário, 
são, não há negar, índice ou fatô
res negativos, em saluta.r contra
partida, não se pode deixar de le· 
var em conta, como ponderáveis 
elementos dé melhoria e fortaleci· 
mento do organismo nacional, sua 
vigorosa expansão industrial e vá· 
rias obras de a.lto sentido econômi· 
co e reprodutivo, com próximos e 
benéfiC'os reflexos de ordem finan
ceira, como dentre outras. as rea
liza.das no setor da siderurgia, da 
indústria automobilística e da 
energia hidrelétrica. 

Ainda há poucos dias tivemos, 
vários Senadores, a oportunidade 
de visitar a Barragem de Três Ma· 
rias, já em fase de bem adiantada 
construção, a ser inaugurada. em 
dezembro de 1960, senão antes, co· 
mo asseguram seus técnicos e diri· 
gentes, que armazenando um volu
me de água de 21 milhões de me· 
tros cúbicos, sete vêzes superior ao 
da Baía de Guanabara, a. quinta 
do mundo em volume de terra, com 
uma capaCidade de fôrça de cêrca 
de 520.000 kw, irá beneficiar larga. 
mente tôda a. imensa região do 
São Francisco, assegurando-lhe um 
formidável surto de progresso e ri· 
queza. 

Sôbre a indústria automobilisti· 
ca nacional, tão impressionante e 
rápida tem sido sua expansão, que 
o ''Wall Street Journal", órgão es· 
pecializa.do da imprensa norte-ame
ricana, faz poucos dias, segundo 
largo resumo publicado nos jornais 

do Rio, registrou que, produzindo 
ela 67. 000 unidades neste ano, 
110.000 em 1959, já em 1960 ele· 
varia sua prqdução a 160.000 veí· 
culos de diversa.s marcas e tipos, 
dos quais 60. 000 destinados à ex
portação, como poderosa fonte de 
divisas. Neste fim de ano já estão 
sendo exportados, para o Chile, 
os primeiros 25 jipes brasileiros. 

A indústria têxtil brasileira, ape
sar das difiC'uldades que tem en
frentado, emprega 50 bilhões de 
cruzeiros com 400.000 operários tra· 
balhando em 741 fábncas. 

Muito haveria ainda a destacai 
e dizer sôbre inúmeras obras e em
preendimentos da iniciativa priva,. 
da ou governamental, como V. g., 
as grandiosas fábriC'as Ford e Mer
cedes Benz, de S. Paulo, as usina.s 
da COSIPA e Furnas - que per
mitem olhar com confiança e fé 
para. · o futuro do País, no que toca 
à regularização de suas finanças 
e ao seu soerguimento econômico, 
mas a limitação inexorável do 
tempo obriga-nos a fiC'ar neste rá· 
pido e singelo registro. 

Feitas estas considerações preli· 
minares, sem nenhuma. preocupa. 
ção de forma, beleza e estilo, an. 
tes "corrente calamo", passemos 
propriamente ao 

RELATóRIO 

O Projeto .de Lei da Câmara dos 
Deputados, n.o 143, de 1958, esti
ma a Receita Geral da. União pa. 
ra o próximo exercício em Cruzei
ros 138.689.328.000,00, sendo Cruzei
ros 131.839.328.000,00, como Renda 
Ordiná.tia, e Cr$ 6.850.000.000,00, 
como Receita Extraordinária. 

Concordando::· de um modo ge. 
ral com a previsão do ExeC'Utivo 
em quase todos os itens da Receita, 
sem favor ,um ,dos ma.is categoriza. 
dos valores da outra Casa do Con· 
gresso, não obstante entendeu ne
cessário proceder à revisão em dois 
impostos, aceitando em parte as re· 
comendações do Plano de Establli· 
zação Monetária. 

' 
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i 
)' 

·> 
1.

,' 

" 
1

,, 

" 

I 

'· 

' 
" 

I 
I'' 
!,• 

'' I 
I' 

'·" 1·'-' I' I; 
i-~~ 
!). 

i· 
'.;· 
' ··~ 

:/, 
" ,. 

P: 
' I, 
1." 

. 1 
j 

- 2189 

Assim, no impôsto aduaneiro 
houve uma. redução de Cruzeiros 
1.000.000.000,00 ao invés de 1 bi· 
lhão e meio e no Impôsto de Con· 
sumo um aumento de Cruzeiros 
1.616.000.000,00 resultante da ai. 
teração em várias rubricas reco
mendadas pelo Plano, e do substan
cial aumento de preço dos cigarros 
que veio acrescer a rubrica. Fumo, 
em cêrca de 3 bilhões de cruzeiros. 

Recapitulando, teremos a seguin
te estimativa proposta pela Câma· 
ra: 

Redução no Im· 
pôsto · de Impor-
tação .. .. . .. . 1. 000.000. 000,00 

Redução no Im· 
pôsto de Con-
sumo . . . . . . . . 1. 550.000.000,00 

. Total 

Elevação do lm· 
· pôsto de Con
sumo: 

2. 550.000. 000,00 

Fumo . . . . . . . . . 3. 000.000.000,00 
Aparelhos, máqui-

nas etc .. . .. . 166.000.000,00 

Total 3 .166. 000.000,00 

. Deduzindo-se as alterações, te
mos um aumento de Cruzeiros 
616.000. 000,00. 

n - Situação Financeira em 
1957-

No Orçamento para o exercício 
de 1957 - Lei n.o 2.996, de 10 de 
dezembro de 1956 - a Receita foi 
estimada em Cr$ 98.257.553.000,00 e 
a despesa fixada em Cruzeiros 
115.971.917.100,00, com um "deficit" 
previsível de Cr$ 17.714.364.100,00, 
por fôrça da própria conjuntura 
financeira e econômica do País, 
apesar dos ingentes esforços des
pendidos pelo Executivo, no senti
do da contenção de despesas e da 
racionalização e acréscimo da arre
cadação . 

O resultado do exercício foi, po· 
rém, adverso. A arrecadação dos 
três Impostos - Consumo, Renda 
e Sêlo, ficou muito abaixo das res
pectivas estimativas; situando-se a 
Receita efetivamente arrecadada 
em 1957, em Cr$ 35.788.466.435,90, 
menor em Cr$ 12.469.086.564,70 do 
qué a estimativa do orçamento. 

O progressivo desenvolvimento 
da economia nacional e as majo
rações de tributos, principalmente 
do Impôsto de Renda, Consumo, 
aumentos imprevisíveis quando fo· 
ram feitas as estimativas, foram 
causas importante·s do compreensí· 
vel otimismo nas previsões para o 
exercício passado. 

Entretanto, como ·Causa princi
pal, podemos apontar a evasão tri
butária, que já está se tornando 
calamitosa, não havendo, ao.certo, 
um cálculo sequer aproximado .. do 
seu valor. · 

· A boa, justa e eficiente arrecada
ção dos tributos por si só. possivel· 
mente seria de tal monta que o 
Poder Público prescindiria de au
mentar tributos para fazer face 
aos crescentes encargos da admi
nistração pública, não. fôra a con
tribuição negativa dos que, atra
vés de mil artifícios, senão fraudes, 
fogem ao pagamento dos impostos 
devidos. E circunstância digna de 
reparo, assim procedem exatamen
te os que menos · precisam e de· 
vem fazê-lo. 

As razões principais da evasão 
residem na deficiente fiscalização, 
sistema tributário antiquado e ain
da na ignorância. dos contribuin
tes no· ·que respeita ao modo de 
pagamento e recolhimento sem 
despreza.z- os que agem de má fé e 
ainda fraudulentamente. Melho· 
rar o organismo arrecadador e in
centivar a. fiscalização, orientan
do-a no sentido de ensinar o con
tribuinte, e só punir o que real
mente fôr encontrado em notória 
culpa, é tarefa das mais urgen
tes e meritória. 
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III - Aspectos da Economia 
Brasileira em 1957 -

Apesar dos esforços governamen
ta.is para sanear o meio financei
ro, e da crescente melhoria e acen
tuado aumento de certos setores 
da produção industrial e agrícola, 
persistiram, ainda, em 1957, os efei
tos de um grave processo inflacio
nário em plena. evolução .. 

Assim é que o Produto Nacional, 
bruto, que, em 1956, registra um 
acréscimo de 28,4%, em 1957, so
freu um decréscimo de 12%. 

Todavia o crescimento da econo
mia nacional não pode ser exa
minado em têrmos de crescimento 
global. O próprio processo infla
cionário, pela sua própria origem, 
natureza. e características, traz dis
torções que merecem estudo, para 
que se possa bem medir o . desen
volvimento econômico do País. 

Não nega o Govêrno, nem nós, 
nem ninguém de boa fé,· que os de
ficits orçamentários têm repercuti
do danosamente no mercado mo· 
netário e financ-eiro, anulando em 
grande parte, os progressos da pro
dução e a possibilida.de de <:oncor· 
rência das mercadorias brasileiras 
no comércio, internacional. 
. . As distorções provocadas pelo ex
cesso de· pa.pel . moeda em. circula
ção, pelo crescimento inusitado dos 
meios de. pagamento e outros de
sequilíbrios de · ordem financ-eira., 
exigem um Plano de conjunto que 
considere tôdas as interligações 
existentes entre os deficits orça
mentários, aumento dos emprésti
mos às entidades públicas, custo 
de produção e comércio exterior, 
formação de capitais e aumento 
de produção, eliminando a forma
ção de pontos de estrangulamento. 

o .programa de Estabilização Mo
netária para o . pêríodo de setem
bro de 1958 a dezembro de 1959, 
elaborado pelo 'Ministro Lucas Lo
pes já encaminhado à considera· 
ção do Congresso Nacional, é um 
indício auspic-ioso de que o Govêr
no compreende essa situação e está 
na firme e patriótica disposiçãc1 de 

enfrentá-la e corrigi-la, para o que, 
porém, não bastará apenas a ini· 
ciativa ·do Executivo, mas se faz 
indispensável o concurso, não me· 
nos decisivo de todos os setores 
responsáveis do Pais, mormente do 
Legislativo, a.o qual incumbe dar 
forma e fôrça legal às medidas e 
soluções propostas. 

Para ser compreendido necessita 
o ano econômic-o de 1957 de ser es
tudado nos seus diferentes a.spec-
tos. . 

Ao contrário do que aconteceu 
no ano anterior, já as condições 
climatéricas fa.voreceram a produ
ção agrícola, principalmente a do 
café. 

Como bem salienta o Relatório 
do Banco do Brasil de 1957, "de 
especial relevância são as cifras 
relativas a.o incremento da produ

. tividade agrícola per capita, pois 
demonstram que o progresso da in-
dustrialização do País vem sendo 
acompanhado pela melhoria ·do 
rendimento do trabalho rural". 

As estatísticas da produção dos 
dois mais importantes itens de ex

. portação, o café e o cacau, eviden
ciam um resultado muito favorá
vel para o ano agrícola .. de 1~57. 

No seu conjunto, a. ·produção 
agríc-ola aumentou de 11% entre 
1956 e 1957, contra apenas 3% no 

. período anterior. 
A contrastar com o aumento de 

produção dos produtos agz:ícolas 
(Quadro I) apenas o algodao so
freu certa . crise, apresenta.ndo de 
um lado, diminuição. da área cul
tivada e do volume produzido e, 
do outro lado, rendimento. •, por 
hectare e c-otação de. preço pràticSJ
mente estacionário. 

A produ~o do cacau em 1S57 
caracterizou-se pela maior área 
cultivada, maior produção, porém 
menor rendimento. por hectare e 
maior preço por tonelada. 

A baixa cotação do produto no 
mercado internacional . ao iniciar
se o ano de·· 1957, levou. o Brasil 
em meados dêsse. ano,· a uma po
litica de establlização de preço, 
busc:a.ndo urna remuneração, do 
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mesmo passo, parte para o produ
tor e não excessiva para o consu
midor.· Graças a essa política, 
conseguiu nosso País apurar, em 
1957, cêrca de 25 milhões de dóla
res a ma.is do que em 1956, apesar 
de ter exportado menos. 

os bens de consumo interno, co
mo feijão, milho, mandioca, bata
ta trigo, e arroz, · assinalaram um 
ra~oá vel incremento de produção, 
com uma taxa média de aumento 
de 10%. 

b) Produção Industrial . 

No seu donjunto, a produção in
dustrial para 1957, apresentou re
sultados razoáveis, principalmente 
no setor. siderúrgico e automobi
lístico e de bens de produção em 
geral, ·Conforme demonstra o Qua-
dro n.0 .• II. · 

A decomposição do índice em 
seus dois principais elementos -
bens de ·consumo e bens· de capital 
-· mostra que; em números rela
tivos, o crescimento dêstes vem su
perando o da.s manufaturas desti
nadas ao .consumo direto, o que evi
dencia . • progressivo fortalecimento 
do setor industrial. Os ramos de 
produtos alimentares e têxteis, que 
têm ocupado a liderança do valor 
de produção industrial, estão sen
do alcanç::bdos por outros setores 
de maior expressão econômica. 

.. Três aspectos preponderantes há 
a assinalar no setor industrial em 
1957' : a) violento impacto sôbre 
os custos ·dos. níveis de salários, e 
da alta dos custos internos da 
matéria prima, e. ainda dos produ
tos importados, maj orados pelos 
ágios; b) maciças aquisições no 
estrangeiro de máquinas e apare
lhos; e c) transferências de .'llul
tosos capitais realizados através 
do regime da. Instrução 113 da 
SUMOC, empregados no Brasil, 
principa.Imente na indústria auto
mobilística, como adiante melhor 
se comentará. 

IV - Programa de Metas do 
Govêrno 

No ano de 1957, o Govêrno con
. tinuou empenhado no processo de 
desenvolvimento econômico que 
objetiva dar ao País uma sólida 
estruturação de progresso. 

O programa de metas traçado 
pelo Sr. Presidente· da República 
continua sendo cumprido, apesar 
das dificuldades várias, inclusive, 
senão, principalmente, a de nossa 
fraca ca.pacidade de importar. 

Como bem. salienta o Conselho 
do Desenvolvimento "para que os 
projetas de desenvolvimento eco
nômico assumam feição realista, 
levando não a um surto episódico, 
mas um crescimento estável do 
produto nacional, é preciso ter em 
C·onta duas limitações: uma .de na
tureza interna e outra externa. 

Cumpre em primeiro lugar; que 
o esfôrço de investimento não leve 
pelo exagêro em demasia a uma 
agravação do processo inflacioná
rio, mas antes. crie condições· pro
pícias a seguro e rápido retôrno 
à estabilidade . 

A segunda limitação situa-se em 
nossa insuficiente · capaddàde de 
importar, que :coloca· a execução 
das metas na. ;dependência de fi
nanciamentos ou investimentos di
retas estrangeiros, que permitam 
cobrir. as despesas com a importa
ção de bens e serviços, sem acar
retarem uma posição de endivida
mento externo . ·incompatível com 
as perspectivas ou . possibilida.des 
da balança de pagamentos .. 
· Ambas essas •condições limitati
vas levaram, em vários casos, à fi
xação de metas em nível modesto, 
para. ajustar as necessidades . aos 
recursos. Em outros, foram ·elas 
estabeleCidas em caráter ainda 
condicional, tendo ficado .sua· exe
cu·r.ão ·integral na dependencia de 
m.êdldas que.:permitissem o levan
tamento de novos recursos inter
nos ou externos. Em nenhum caso, 
justo é destacar, .se procurou igno
rar o problema da insuficiência de 
recursos, através do · expedit~nte 
pouco recomendável de fillancia-
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mento inflacionário, por via de ex
pansão monetária e creditícia. 

Dos recursos a serem obtidos de 
1957 a 1961, a.través do Orçamento 
da União, no valor global de 112.994 
milhões de cruzeiros, cêrca de 35%, 
ou sejam, aproximadamente, 61.838 
milhões de cruzeiros, serão prove
nientes de fundos ou dotações pré
estabelecidas em lei, com vincula
ção a determinados setores das me
tas conforme se discrimina a. se
guir: 

Resultados de Leis em vigor 

Cr$ 
1) Fundo Rodoviário 

- Cota da União 
(Parcela de inves-
timento) . . . . . . . . . 7. 997.000 

2) Fundo de Pavimen
tação - Cota da 
União . . . . . . . . . . . 3. 611.000 

3) Fundo Ferroviário 
- Cota - RFF . . . 7. 857.000 

4) Fundo de substitui
ção de ramais fer-
roviários . . . . . . . . 2 . 730. 000 

5) Fundo Federal de 
Eletrificação 12. 831.000 

· 6) Cota da Petrobrás 
no impôsto sôbre 
combustíveis 11 ;000 .000 

7) Subvenções legais 
às Companhias de 
A viação . . . . . . . . . . 5 . 070 . 000 

8) Fundo Portuário . 5. 000 . 000 
9) ·Fundo de Marinha 

Mercante ........ 5.742.000 

Total 61.838.000 

Cabe aqui, pa.ra ilustração do 
que dissemos, transcrever a se
guinte passagem da Introdução do 
Plano de Estabilização Monetária 
(pág. V, vol. I) . 

"O recrudescimento da pressão 
deficitária que vem sofrendo a 
União nos últimos anos, deriva 
principa.lmente de fatôres estra
nhos ao Programa de Metas. Re
gistra-se, de um lado, uma continua 
elevação das despesas de consumo, 
particularmente dos gastos com o 

pessoal ativo e !nativo, votada.s 
não raro sem correspondente pre
visão de receita; assim é que o ín
dice das despesas de consumo da 
União elevou-se de 100, em 1947, 
para 906, em 1956, ao mesmo tempo 
que a relação das despesas de in
vestimentos para. as de consumo 
baixava' de 35% para 30%. De ou
tro lado, impressionante desperdí
cio ocorre através da pulverização 
de dotações para pequenas obras, 
desapoiadas em projetes técnicos, 
ou que representam parcela tão pe
quena do investimento programa
do, que décadas seriam necessárias 
para a sua conclusão. Nota-se, 
aliás, que das despesa.s de capital 
constantes dos orçamentos de 1957, 
1958 e da proposta orçamentária 
de 1959, as verbas relacionadas 
com o Programa de Metas não re
presentam mais que 58%, 60% e 
90%, respectiva.mente, correndo o 
restante à conta de outros proje
tas de investimento, de subvenções 
para programas de desenvolvimen
to econômico e social, e de parti
cipações financeiras e amortização 
da dívida pública. 

Afigura-se possível conciliar o 
objetivo do prosseguimento dos 
progra.mas de desenvolvimento 
com o da correção dos desequilí
brios financeiros do setor público 
- correção essa fundamental em 
qualquer · esfôrço de estabilização 
monetária - desde que seja ado
tada moderação nos gastos de con
sumo (ficando seu incremento sem
pre subordinado à obtenção de no
vas receita.s) e que os investimen
tos sejam- concentrados tê,cnica
mente maduros e susceptíveis de 
serem executados de forma rápida 
e coordenada." 

íi1't.. • 
'4\1 ~" 

Dos restantes 5Ll56 milhões de 
rcruzeiros a serem' aplica:dos em 
cinco anos a.trà:-vés do orçamento, 
parcelas pon:derá veis são vincula
das por lei ã programas regionais, 
como o Vale do São Franciscó, o 
da Amàzônica e do Poligono das 
Sêcas. 
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a) . Indústria Petrolífera 

O ano de 1957 foi de grande 
prosperidade para a indústria pe
trolífera nacional. A produção de 
óleo bruto aumentou de 150% em 
relação a de 1956, passando de 
4.058.704 barris de litros pa.ra 
10.105.269, em 1957. 

Segundo estimativas, o plano de 
investimentos da Petrobrás no 
qüinqüênio 1957-61 dá uma idéia 
da importância relativa atribuída 
a cada setor de suas ativida.des 
(em milhões de cruzeiros). 

Exploração ............ . 
Desenvolvimento ....... . 
Indústria do Xisto ...... . 
Refinação ............. . 
Transporte marítimo ... . 
Indústria Petroquímica .. 
Terminais e oleodutos 
Outros ................. . 

Total ............... 

b) Eletrícidade 

20.648 
9.510 

77 
9.042 
3.515 
3.378 
1.917 

200 

49.978 

O ano de 1957, marcou mais uma. 
etapa no processo de desenvolvi
mento da produção de energia elé
trica, conhecida, como a de n. 1 
do atual Govêrno. 

Já estão em execução os proje
tas que elevarão a potência a 
5.000.000 de kw. Além disso, cêrca 
de 40% dos gastos que serão reali
za.dos até 1960 se. destinarão a 
obras cujas máquinas entrarão em 
funcionamento depois de 1960, co-
mo Furnas e Três 'Marias. · 

No programa em curso, estima
se que as despesas de 1957 a 1961 
atingirão a 85,7 bilhões de cruzei
ros, inclusive a compra de cêrca. 
de · 225 milhões de dólares de equi
pamentos e serviços, sendo que o 
total de equipamento importado 
deverá ter o valor de 428 milhões 
de dólares, ficando cêrca de 203 
milhões de dólares para pagamen
to depois de 1961. 

c) Siderurgia 

A produção siderúrgica na.cional 
apesar de ser ainda bastante de
ficitária no que respeita ao aten
dimento das necessidades do mer
cado interno, experimentou notá
vel incremento em 1957. 

Assim, nas quatro maiores em
prêsas que concentra.m. cêrca de 
80% dos produtos de ferro e aço 
- o volume de ferro gusa alcan
çou 958 mil toneladas, isto é, mais 
de 11% que em 1956, o de aço 
foi de mais de 72 milhares de 
toneladas e, finalmente, o de la
minados passou de 385 mil tone
lihdas, em 1956 a 577 mil no fim 
do ano. 

Os fatos mais importantes do 
ano nesse particular foram as 
inaugurações da nova aciária de 
Monlevade e a concretização 1os 
projetas da. Usiminas e da Cosipa. 
Ambos os projetas já contam com 
financiamento em moe~ .estran
geira, sendo:·· que no caso da Usi
minas, o capital de três bilhões 
e meio já foi subscrito. 

d) Carvão 

A prorrogação da Lei n.o 1.1386, 
de 11 de janeiro de 1953, instituin
do o Plano de Carvão Naciona.l até 
1960, abrindo-se para isso um cré
dito especial de 'um bilhão e dez 
milhões de cruzeiros. 

No Rio Grande do Sul e no Pa
raná, onde não há produção de 
carvão siderúrgico, a solução que 
se apresentou foi a de construção 
de usinas termelétricas na bôca 
da.s usinas. 

e) Transportes 

A falta de transporte continua 
a ser um dos pontos fracos da es
trutura econômica nacional, con
correndo para elevação dos preços 
e conseqüente agravamento da. in
flação. 

No setor das ferrovias, o ano de 
1957 marcou o inicio da criação da 
Rêde Ferroviária Federal S. A. que 
reuniu 22 ferrovias dêsse enorme 



' I 
li 

I 
I'' 

'' ' .. 

' ' ,, ' 
~ ' I I 

,:, 11 

- 2194 

património, possibilitando eliminar 
o "deficit", e auferir em a.lguns 
casos, uma exploração rendosa das 
ferrovias que servem zonas econó
micas mais desenvolvidas. 

No setor rodoviãrio, o impósto 
único sóbre combustíveis líquidos 
e lubrificantes, vem possibilitando 
a construção de excelentes estra
das pavimentada.s. 

Panorama •da Economia Brasi
leira em 1958 

A falta de dados específicos sô
bre a produção agrícola e indus
trial do atua.l exercício, passaremos 
a examinar o ·comércio exterior, as 
emissões de papel moeda e os re
sultados até agora conhecidos da 
execução orçamentãda. 

a) Comércio Exterior 

Ao contrário do que ocorreu em 
1956, cuja bala.nça de pagamento 
apresentou um "superavit" de 248 
mi.lthões de dólares, o ano de 1957 
encerrou-se adverso com um "de
ficit" de 97. milhões de dólares. 

As exportações no ano · passado 
atingiram o montante de 1 bilhão 
e 3·92 milhões de dólares, a menor 
cifra do último qüinqüênio. Os 
três . produtos principa.is de nossa 
pauta de trocas - o -café, cacau e 
algodão - sofreram . um decrésci
mo de 242 mil toneladas, refletin
do-se na queda de 223 milhões de 
dólares no respectivo valor expor
tado. · 

No setor das importações houve 
um grande a.umento, sobretudo de 
bens de capital, com o que foram 
despendidos 547 milhões de dóla
res, contra 337 milhões em 1956. 

A pauta de importações· melho
rou assim consideràvelmente, pois 
mãquinas, aparelhos e equipamen
tos em geral são investimentos ne
cessãrios à marcha do processo de 
desenvolvimento econõmico. Os 
bens de ca.pital são essenciais pa
ra atingir-se uma maior capacida
de futura na produção dos bens 
de consumo, dos quais dependem 
os padrões de vida do povo. 

As perspectivas do nosso comér
cio em 1958, não são das melhores 
conforme se vê no Quadro n. 0 III. 

Em igual período de 1957 as ex
portações acusaram 615 milhões de 
dólares contra 703 milhões de im· 
portação. 

Houve ao lado de decréscimo de 
nossas exportações, grande redu
ção das importações, que . natural
mente foram limitadas, em pri
meiro lugar pela esca.ssez de divi· 
sas e, em segundo, pelas restrições 
impostas pelo Govêrnci ao. com é r· 
cio importador. 

b) Papel Moeda 

No exercício passado, o papel 
moeda em circulação cresceu qua
se 16 bilhões de cruzeiros, isto é, 
cêrca de 19,5% sóbre o ano ante
rior. 

Toma.ndo-se por base o ano de 
1948 ou seja um período de 10 
anos (Quadro n.o IV), vemos que 
o papel moeda em circulação au
mentou de 5 vêzes, passando de 
Cr$ 21.696.252.259,50, em 1948, para 
Cr$ 96.575.095.349,00, em :n de. de· 
zembro de 1957. 

Em 'janeiro de 1958 houve um 
resgate de Cr$ 2. 601 ~ 986. ()00,00, re-
duzindo-se para Cr$ .......... . 
93.973.127.349,00. 

· No corrente exerctcio, o papel 
moeda em circulação jã aumentou 
de Cr$ 20.000.000. 000,00, prevendo
se ·uma percentagem maior de 
acréscimo do que no ano anterior. 

c) Meios de Pagamentos 

. Continuou em 1957, e nos meses 
de 1958 (Quadro. n.o V), a expan
são dos meios .de pa.gamentos de· 
terminando .um: excesso de procura 
sôbre a ofer.t·a, ocasionando eleva
ção dos pr~Ç·os que nos primeiros 
meses de 1958 acusou a percenta
gem de 12,6, indicando a possib111· 
dade de·; que, em 1958, o nível de 
preços í;àtinja a média elevadíssi
ma. dofl' período de 1953-56, que foi 
de 14,4%. 
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Inflação 

A década de 1947 a 1957 é co
lllhecida como a de maior pressão 
inflacionária em tempo de paz, 
abrangendo de uma maneira ge
ral, todos os povos, agrava.da no 
caso brasileiro, pela deficiência de 
nossa .estrutura económico-finan
ceira. 

O quadro n.o VI. mostra a de
preciação . monetária nos países, 
acusando o cruzeiro um índice de 
depreciâção anual de 12,1, percen
tagem superada apenas pela Ar
gentina e Chile, e apesar de não 
constar do quadro, sabemos, tam
bém, que a Bolívia e a. Coréia do 
Sul estão abaixo do BrasiL 

VI - Platr/Jo de Estabilização 

O Plano pode ·ser dividido em 4 
partes principais, abrangendo 4 se
tôres básicos : 

a) Moeda e Crédito; 
b) Finanças Públicas; 
c) Sallários; e 
d) Balanço. de pagamentos . 

No setor moeda e crédito, prevê 
o Plano os seguintes tetas para 
expansão monetária : 

a) a expansão dos meios de pa
gamimtos no período julho-dezem
bro de 1958 não deve exceder de 
12,7 bilhões de -cruzeiros, ou seja, 
um incremento. de aproximada.men
te 40:% em relação ao nível de 30 
de julho de 1959, ou seja cêrca de 
10% acima do saldo estimado pa
ra 31-12-58. 

b) o saldo de papel-moeda emi
tido não ·deve ultrapassar, no pe
ríodo setembro a. dezembro de 3.117 
milhões de cruzeiros de modo a 
não permitir que exceda 107.361 
milhões de cruzeiros em 31 de de
zembro de 1958. Dado que em vir
tude de fatôres anormais, êsse sal
do já havia atingido a 109.437 mi
lhões de cruzeiros em 30-9-58, de
verá ser promovida sua redução no 
montante de 2.076 milhões, até fins 
de dezembro de 1958. Em 1959, o 
saldo do papel moeda emitido não 

deve crescer mrus de 10.50(} milhões 
de Cl"UZe!ros, . ou seja 10% relati
vament-e ao saldo previsto para 31 
de dezembro de 1958. 

O segundo item do Plano, o mais 
importante, recomenda medidas 
tão esperadas de equilíbrio orça
mentário. 

Quanto à despesa, aconselha. o 
seguinte: 

a) que não sejam aprovadas, 
no ·corrente exercício, créditos adi
cionais sem indicação concomitan
te das fontes de recursos, ou re
dução em outros gastos necessários 
à cobertura de tais despesas; 

b) que a entra.da em vigor dos 
reajustamentos de vencimentos e 
vantagens dos servidores das au
tarquias industriais fique condicio
nada ao reajustamento das tarifas 
de serviço; 

c) progra.mação mensal das des
pesas públicas, pelo Executivo, ten
do em vistà o fluxo· da receita e 
com o objetivo de evitar utilizações 
maciças, que provoquem .desneces
sárias emissões de papel-moeda. 

Com referência à. receita, foram 
feitas recomendações especificas 
pa.ra um.a revisão na estrutura dos 
tributos de renda, consumo e sêlo, 
assim como de cétas taxas e emo
lumentos. 

Pela ·primeira vez, estabelecendo 
uma política de salários, determi
na o tGovêrno, relativamente às au
tarquias deficitárias que, a.ntes de 
quaisquer aumentos de vencimen
tos os seus dirigentes apresentem 
um plano de revisão de tarifas de 
serviços, que lhes permitam cobrir, 
na maior proporção possível, o de
ficit ·cte custeio, e no caso de au
tarquias não industria.is, deverão 
elas apresentar um plano de com
pressão de despesas com os mesmos 
objetivos. 

No que respeita aos salários pri
va.dos se orienta o . Plano no sen· 
tido. de que, em quaisquer entendi
mentos oficiais ou decisões admi
nistrativas sôbre saJ.ários privados, 
se tenham em conta as reper-
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cussões inflacionárias e os efeitos 
sôbre a distribuição de renda so
cial que possam decorrer : 

a) de reajustamentos sala.riais 
superiores ao incremento da pro
dutividade da mão-de-obra e ao in
cremento do custo de vida; 

b) da subversão da hierarquia 
de salários prejudicial à mão-de
obra qua.lificada se houver tenta
tiva de condução de política mo
netária muito estrita em fase sub· 
seqüente a um aumento de salário 
mínimo real para nível demasiado 
alto. 

Quanto ao problema do bala.nço 
de pagamentos estabelece o Plano : 

a) contrôle nos setores monetá
rio e fiscal para impedir a expan
são imoderada da procura de bens 
e serviços estrangeiros; 

b) desburocratiza~rão crescente 
do setor exportador, a fim de tor
ná-lo um ramo de atividade eco
nômica tão remunerador quanto os 
voltados para os mercados inter
nos, desde que operando em bases 
de razoável produtividade técnica; 

c) eliminação gradual dos sub
sídios cambiais a fim de evitar es
tímulo artificial ao consumo de 
bens importados; e não incentivar 
a procura. de financiamentos exter
nos a serem aplicados a investi
mentos cuja rentabilidade sàmen
te se apresenta em nível razoável, 
dado o custo irrealmente baixo . do 
equipamento importado; 

d) subordinar a execução de 
novos projetas de desenvolvimen
to econômico de gra.nde intensida
de de capital e longo período de 
construção, à obtenção de finan
ciamento em moeda estrangeira a 
longo prazo, pois que os finan·cia
mentos de curto e médio prazo não 
se ajustam à natureza dêsses em
preendimentos e contribuem· para 
a.gravar o desequilíbrio fundamen
tal do balanço de pagamentos. 

VII - A situação financeira 
em 1958 

A execução do orçamento em vi
gor não apresenta resultados ani
madores. Nos sete primeiros me-

ses a receita orçamentária escritu
rada pela Contadoria Geral da 
República, atingiu a Cruzeiros 
53.835.061.449,20, ao passo que a. pre
visão era de Cr$ 63.035.586.677,40, 
donde a diferença de Cruzeiros 
9.200.525.228,20 - expressa no qua
dro anexo n.o VII. 

A arrecadação do impôsto adua
neiro, não vem correspondendo ao 
que dêle se esperava em virtude 
da escassez de divisa.s e da maior 
importação de bens de ·capital qu3 
gozam de taxas mais fa vorectdas 
do que os bens de consumo. 

Os demais tributos tendem a me
lhorar, principalmente o de renda 
onde os recolhimentos são maiores 
no fim do ano, principa.lmente os 
sôbre pessoas físicas. 

A grosso modo teremos· arrecada
ção para o corrente exercício de 
115 bilhões de cruzeiros, contra 130 
bilhões da estima, com um ·deficit 
da execução de orçamento da re
ceita de 15 bilhões de cruzeiros que 
percentualmente é igual ao do a.no 
passado. · · 

As causas . que determinaram es
sa fraca produtividade da receita, 
principalmente o seu crescimento 
vegetativo são tremenda eva.são, 
quadros deficientes de funcionários 
encarregados da fiscalização e so
bretudo sistema antiquado de co
brança, causas essas que estão sen
do combatidas pelo Govêrno com 
a.s reformas que estão sendo leva
das a efeito no mecanismo de pa
gamento do Im.pôsto de Renda, 
Consumo e · Sêlo. 

Impôsto de Importação 

Apesar da Lei n.0 3.244, de 15 de 
agôsto de 1957, que baixou a nova 
Lei da Tarifa das Alfândegas ter 
a.dotado a taxação ad valorem, 
muito mais produtiva do que se es· 
pecifica, a previsão da receita não 
será atingida sobretudo pela fraca 
·capacidade de importação do País, 
motivada pelo deficit ·do comércio 
exterior. '" 

Exporta.dor de' matérias primas, 
o Brasil vem sofrendo os efeitos 
da baixa dêsses produtos no merca-
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do internacional, e da alta dos pro
dutos manufaturados ou semi-ma
nufaturados que são por nós adqui
ridos, ocasiona.ndo deficit em nos
sa balança comercial, apesar das 
restrições às importações. 

Em virtude dos motivos acima 
apontados, a produtividade do im
pôsto caiu sensivelmente, não cor
respondendo à expectativa. da ar
recadação consignada no orca-
menta. • 

O fenômeno foi muito bem expli
cado pelo atual Ministro Dr. Lucas 
Lopes que sintetizou em cinco ver
dades, o drama do País : 

a) negligenciamos a expansão 
do volume físico de nossa.s expor
tações que declinava de 100, em 
1948, para 85, em 1957, enquanto as 
importações subiam de 100 para 
156; 

b) o financiamento do deficit 
oriundo do desequilíbrio entre o vo
lume declinante de exportações e o 
volume crescente de importações 
de bens e serviços tem sido feito 
pelos mais diversos processos como 
sejam utiliza.ção de reservas cam
biais, restrições de importações e 
entrada de· capitais estrangeiros; 

c) a terceira verdade é que o 
próprio processo de desenvolvimen
to econômico, durante a sua fase 
inicial de rápidas tra.nsformações 
estruturais, intensificou agudamen
te a demanda de importações; 

d) a quarta verdade é que o 
úni·co meio de baratear impol'ta
ções é a.umentar exportações, como 
bem salienta o articulista. É fre
qüente a ilusão de que se diminui 
o custo real de importação, outor
gando-se taxas cambiais de favor 
a determinados produtos ou deter· 
minadas emprêsa.s. Com isso, en· 
tretanto, o que se logra é apenas 
transferir o custo, subvencionando 
certas atividades mediante tribu
tos lançados sôbre outros. O ar
tifício do câmbio privilegiado pa
ra. importações não gera divisas; 
apenas intensifica-lhes a procura 
com o resultado inevitável de que 
o ·Custo global das importações ten
de a aumentar, enquanto não se 

debelar a causa básica de seu en
carecimento, que é a insuficiência 
da exportação. 

e) por último, um dos meios· efi· 
cazes de se elevar, a curto prazo, 
a produtividade da economia é o 
desenvolvimento do setor de expor
tação. 

Embora o Govêrno tenha adota
do medidas de simplificação do 
mecanismo burocrático de expor
tação, quer no tocante ao café, 
quer no tocante aos outros produ
tos, não podemos prever no próxi
mo ano, grandes disponibilidades 
para. importações, dada a soma de 
compromissos internacionais já as
sumidos e a incerteza de nossas 
receitas cambiais. 

A arrecadação do impôsto de im· 
portação apresenta norma.lmente 
várias dificuldacfes, · por depender 
não apenas de fa tôres -internos, 
mas ainda da conjuntu-ra · cam
bial, sujeita esta. a modificações 
bruscas de difícil previsão. Acres
ce que a reforma das tarifas efe· 
tuad.a pela Lei n.0 3.244, de 14 de 
agôsto de 1957, cujos efeitos so
mente gradualmente se estão ma
nifestando, solidifica. inteiramen
te as incidêndas tributárias an
teriores, criando situações intei
ramente novas. Somente · com 
a.cumulação de experiência será 
possível uma previsão mais fide
digna do comportamento do -tri
buto. 

As variá veis a serem examinadas 
na feitura das estimativas são as 
seguintes : 

a.) Receita em divisas utilizá· 
veis para as importações não isen· 
tas de direitos aduaneiros; 

b) InC'idência média' "ad valo
rem" sôbre o produto importado, 
fator êste que depende essencial· 
mente das alíquotas tributárias e 
da. composição das importações. 

c) Taxa de dólar fiscal. 

Conforme foi explicado na Pro
posta Orçamentá ria, as premissas 
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adotadas para o ·Cálculo do tributo 
foram as seguintes: 

US$ 

Estima,tiva das im-
portações ....... 1.564.000.000 

Menos isenções 
(60%) .......... 938.000.000 

Saldo Tributável . . 626.000.000 

Taxa média de Impôsto - 40% 
- Valor do impôsto de dólares -
US$ 250.000.000. 

Dólar fiscal (teórico) - Cruzei
ros 80,00. . 

Valor do Impôsto em cruzeiros 
- Cr$ 20.000.000.000,00. 

Os elaboradores do Programa de 
Estabilização, tendo em. vista a 
substa,ncial redução no montante 
de divisas ofertadas em leilão, co
mo .decorrência da agravação da 
crise cambial, bem como de um 
novo cálculo da taxa de incidên
cia que foi fixada em 23%, chega
ra,m ao, seguinte resultado: 

Saldo tributável das importações 
- US$ 465.000.000. 

Taxa de incidência - 23% 
US$ . 106.950.000. 

Dólar fiscal médio para 1959 
Cr$ 172,00 •. 
_Produto do impôsto de importa· 

çao - Cr$ 18.395.400.000,00. 
_A Câmara dos Deputados, ao in

ves de aceitar a redução de 1 bi
lhão.· e· meio, reduziu de a, penas 1 
bilhão. . · 

Arites de entrarmos, propriamen
te, no exame de nossas possibili· 
dades de arrecadação em 1959, se
ja-nos licito tecer alguns .comentá
rios e firmar certos princípios sô
bre o problema, o que fazemos sem 
nenhum sentido polêmico, ou con
traditório, não só porque tal seria 
descabido e impertinente em do
cumento desta índole, como porque 
forçoso. é reconhecer. que a, maté
ria, eminentemente técnica e con
trovertida, comporta· teses e solu
ções que, embora diversas ou an· 
-tagônicas, têm em seu favor o 
apoio sólido de argumentos e ra-

zões bem. ponderáveis. Assim, não 
nos parece aceitável que a incidên
cia média tarifária, calculada com 
base em determinada faixa de im
portações possa ser aplicada, como 
entendem alguns, a um volume 
be~ maior de importações, para 
est1ma,tiva da receita tributária 
sem necessidade de correção da
quele· cálculo de incidência; nem 
temos como . elevada a incidência 
média tributária das importações 
não consideradas no cálculo dos 
técnicos do Govêrno. 

<? aspecto da falta de homoge
neldade nos da,dos estatístkos po
de apresentar inconvenientes mais 
sérios que é da escolha da faixa 
de importações. . 

Se fôssem incluídas nas estima· 
tivas as volumosas importações 
isentas a,trás referidas, tanto no 
cálculo da incidência média em 
1958 (que baixaria grandemente, 
por motivos óbvios), . como .no va
lor de importações previsto para 
1959, o resultado não discreparia 
seriamente daquele encontrado pe
los técnicos do Govêrno, de vez que 

· a, redução da taxa de . incidência 
médica anularia a influência do 
aum.ento ,do valor das importações 
para 1959; diminuir-se-la, todavia, 
o grau de precisão da estimativa. 
pela introdução de fatôres , alea
tórios, estranhos à arrecadação do 
impôsto. , .. 

Não se encontra justificação 
maior para a ba,se de 40% (aliás 
já abandonada pelo DASP) como 
incidência média do tributo e, mui
to menos, para sua aplicação a um 
grupo de importações arbitrària,. 
mente. escolhido para a previsão 
de 1959, sem verificação da neces
sária coincidência com o grupo de 
mercadorias selecionado para .cál
culo da referida case de 40%~ 

Nem se diga que nos cálculos do 
G9verno foi omi~ida. importante 
falXa de importaçoes, sujeitas a 
elevado nivél de incidência tribu
tária, com.o a das 'importações su
jeitas a leilões especiais, bem como 
o daquelas fora dos leilões, das 
área,s de convênios bilaterais, e 
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das sem cobertura cambial. Por ou
tro lado a alta incidência tributá
ria sôbre leilões especiais para im
portações de bacalhau e artigos de 
Natal, encontra sua contrapartida 
em leilões especiais de maior vul
to, para importações destinadas à 
agricultura, que se beneficiam de 
isenção aduaneira, sendo de obser
var-se que, presentemente, se estu
da a conveniência de conceder-se 
isenção às importações de baca
lhau, tributadas em 15%. Se há a 
assinalar a presença de artigos não 
essenciais no inter.câmbio com paí
ses com os quais mantemos acor
dos bilaterais de comércio, . cum
pre, ta.m.bém, não esquecermos o 
vulto das importações de trigo nes
se intercâmbio. 

Achamos, todavia, que o assun
to merece amplos estudos para não 
fazermos uma estimativa. exa
gerada. 

Como não podia deixa'r de ser, 
tomamos como base, os dados re
lativos à entrada efetiva de mer
cadorias estrangeiras no País, que 
engloba tôdas as importações su
jeitas e não sujeitas a leilão, inclu
sive aquelas sem cobertura cam
bial. 

Segundo o Serviço de Estatísti
ca Econômico-Financeira do Mi
nistério da Fazenda, no período de 
junho a setembro do corrente ano, 
o comércio importador foi da or· 
dem de 115,5 milhões de dólares, 
o que corresponde a um total anual 
de 1. 366 milhões, base do cálculo 
de nossas estimativas abaixo trans
critas: 

Importações US$ 1.386.000.000. 
Menos isenções ( 60%) - .... 

US$ 831. 600 . 000 . 

Saldo Tributável - ......... . 
US$ 554.400.600. 

Taxa média do impôs to - 23%. 
Valor do impôsto em dólares 

US$ 127. 512 . 000. 

Dólar fiscal - Cr$ 172,00. 
lValor do impôsto em cruzeiros 

Cr$ 21. 932.084. 000,00. 

Impôsto de Consumo 
O Impôsto de . Consumo ocupa 

atualmente o primeiro lugar no 
quadro da renda tributária. 

Tomando-se por base o ano de 
1953, correspondendo ao número 
100, verificamos que a produtivi
dade do tributo cresceu de 283 vê
zes, quase triplicando a arrecada
ção em um qillnqüênio. 

Os impostos sôbre a renda con
sumida, ou como são mais conhe
cidos os impostos ine\iretos, são 
ainda os mais preferidos, mesmo 
em países industrializados como a 
França e a. Itália, onde 60% do or
çamento provém da tributação in.
direta e Sõmerite 33% de lucros 
e proventos. 

Entre as muitas vantagens da 
tributação indireta, podemos·· sali-
entar: : 

a) produtivi~ade firme; 
b) arrecadação prátLca e fácil; 
c) função repressiva e moral 

como no caso das bebidas, cigarros 
e baralhos. · 

O Impôsto de Con.sumo vem apre
sentando, desde 1956, razoável 
crescimento, em virtude de leis que 
maj oraram o tributo, principal
mente a de n.o 2.974, de 28 de no
vembro de 1956. 

A proposta do Govêrno estimou 
a. provável arrecadação no. ano de 
1958 em 36.581 milhões e a esti
mativa para 1~59 em 44.251 milhões. 

O Plano de Estabilização Mone
tária, porém, apresentado ao Con
gresso em outubro,· contém . um 
novo estudo, o que levou o Go
vêrno a reduzir a sua estimativa 
em 1.500 milhões, sendo 700 mi
lhões em aparelhos, máquinas e 
artefatos de metal, 250 mil!hóes em 
artefatos de matérias de origem 
animal e vegetal, 200 · milhões em 
produtos de higiene e cuidados pes
soais e 250 milhões em tecidos, ma
lharias e correlates. 

Diz o Plano de Estabilização do 
Govêrno que a· previsão inscrita 
na proposta enviada ao COngresso 
no inicio do corrente ano, basea .. 
da que fôra numa conjuntura de 
maior incremento de preços, deve 
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ajustar-se a,gora às novas circuns
tâncias, orientada pelo provável 
comportamento da economia na
cional em 1959. 

l!:ste reajuste deverá refletir-se 
naqueles tributos mais diretamen
te relacionados com a evolução dos 
preços. 

Examina,ndo a arrecadação até 
junho do ·Corrente ano verificamos 
que o seu comportamento faz pre
ver uma arrecadação de Cruzeiros 

· 38,5 bilhões. 

Tomando-se a taxa média de 
crescimento de 1956 para 1957, a 
previsão atingira ao que inicial
mente o Executivo enviou ao Con
gresso com os aumentos decorren
tes da elevação do preço dos cigar
ros. 

Os quadros anexos mostram a 
previsão da arrecadação feita, não 
somente tendo em vista o aumen
to vegetativo, como a,s alterações 
decorrentes do projeto de lei em 
tramitação no Congresso. 

Impôsto de Renda 

A tributação direta, afirmou-se 
universalmente como a mais de
moerá ti c a de tôdas. 

No Brasil, diz o art. 202 da Cons
tituição que os tributos terão ca
rá ter pessoa.!, sempre que isso fôr 
possível, e serão graduados confor
me a capacidade econômica do con
tribuinte. 

As sucessivas majorações do Im
pôsto de Consumo, determinaram 
maior arrecadação do tributo que, 
em. 1957, pa,ssou ao primeiro lugar, 
situação ocupada desde 1952 pelo 
Impôsto de R.enda. 

A cobrança do· Impôs to de Ren
da é feita segundo as origens do 
tributo, baseado na progressivi
dade. 

Assim, temos o Impôsto de Ren
da de pessoas físicas, de pessoa,s 
jurídicas e o, Impôsto de Renda 
arrecadado na fonte. 

Quanto às pessoas físicas e ju
rídicas não propomos qualquer al
teração na, estimativa da Câmara. 

Arrecadação de fonte 

A recém-aprovada Lei n.0 3 .470, 
de 28·11-58, do Impôsto de Renda, 
determinou profundas modifica
ções nas taxas arrecadadas na, 
fonte. 

Assim procedemos à nova esti
mativa nos seguintes itens da ru
brica : 

a) impôsto sôbre lucros apura
dos pelas pessoa,s físicas na venda 
de propriedades imobiliárias; 

b) impôsto decorrentes de prê
mios em dinheiro, obtido em lote
rias et~c.; 

·C) impôsto sôbre pessoas físi
cas e jurídicas residentes no es
trangeiro; 

d) taxação sôbre "royalties"; 

e) impôsto sôbre rendimento de 
exploração de películas cinemato
gráficas estra.ngeiras; 

f) sôbre rendimento do traba-
lho arrecadado na fonte; · 

g) sôbre aumento do fundo de 
reserva das sociedades a,nônimas; 

h) impôsto sôbre reavaliação de 
ativo. · · 

O quadro anexo bem como a 
emenda mostram as alterações pro-
postas.· ·-

·Ao encerrar êste Relatório, em 
que tanto nos valeu o inestimável 
auxílio de assessores desta Comis
são, seja-nos lícito desejar, tão fer
vorosamente, como numa contri. 
ta .prece a Deus, que da próxima 
lei orçamentária da União para 
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1959, se ausente o mais possível o 
fantasma horripilante do deficit. 

O deficit orçamentário, mormen
te quando representado por cifras 
elevadas, não é só, mesmo passo, 
um inevitável e terrível círculo vi· 
cioso, ca.usa e efeito da inflação, 
que tanto prejudica a Nação, afli
ge o povo e desmoraliza e amea
ça o regime pela intranqüilidade, 
mal-estar e desespêro que provoca, 
tais sofrimentos de miséria e penú
ria, que traz em seu cortejo. 

É, também, cumpre não esque
·Cer, causa, fundamento e defesa 
dos tão malsinados planos de eco
nomia, a que todos os governos re
correm pa.ra reduzir o deficit e 
atenuar seus efeitos. 

Façàmos,' então, no Parlamento, 
inspirados no mais alto espírito :pú
blico, o nosso Plano de Economia, 
no :próprio orçamento, antes que o 
Executivo tenha que fazê-lo, fora 
dêle ou contra êle, e por culpa, 
imprudência. ou omissão do Legis
lativo. 

É a nossa advertência, são os nos
so·s votos, 'e,' ainda, .. a ' nossa con-
fiança e fé, ao bom senso dos nos· 
sos homens públicos e no futuro 
do País. 

Na éomissão de Finanças, além 
das emendas do Relator, foi apre
sentada a Emenda. n.o 13-C, do ilus
tre Senador Vivaldo Lima, sôbre 
a qual falaremos a seguir : 

Se a lei orçamentária é, como 
sustenta a melhor doutrina,, uma 
lei de autorização· e não de impo
sição de despesas, não há como 
aceitar a 'emenda· em que pesem 
seus elevados objetivos, porque sua 
aprovação importaria em flagran
te violação de ·a.tribuições do Exe
cutivo, invadindo-lhe área de ação 
nitidamente privativa .. 

· Sôbre ser altamente inconveni
ente, no ponto de vista da admi
nistração e do interêsse público, 
é ainda a emenda inconstitucional 
porque pelo a,rt. 73, § 2.o, da Cons
tituição, apenas a "parte. fixa" do 
Orçamento compreende despesas 
obrigatórias, que· estas, sim, e só 
elas, não podem ser objeto de ne-

. nhum plano de economia. 

As despesas da "parte variável", 
estas estão a,penás sujeitas. a rigo-

, rosa "especialização" . e . dependem 
do prudente arbítrio do Poder Exe
cutivo, só se tornando obrigatórias 
depOis de empenhadas. 

Mas se assim não fôsse, se a 
· Constituição e o Orçamento já em 
si nü~smos, já !){)r si próprios, já 
por sua fôrça e ~autoridade, tor
nassem rigorosamente obriga.tórias 
e inadiáveis tôdas as despesas pre
vistas na lei orçamentária, então, 
a emenda conteria regra notõria· 
mente desnecessária e inócua, e, 
portanto, em boa. técnica legisla
tiva, de todo inaceitável. 

Iria . a lei pretender impor e con
seguir o que a Constituição im
pôs e não conseguiu ... 

Acresce, ainda, que dispositivo 
idêntico foi incluído na vigente lei 
orçamentária e teve o seu voto 
aprovado ·pelo Congresso Nacional. 

Nestas condições . á Comissão de 
FinanÇa.s ·opina, favoràveímente, 
ao projeto nos têrmos das Emen
das. ns. 1-C a 12-C, e contràriamen
te à de n.0 13-C. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Lamei· 
ra · Bittencourt, Relator. - Novaes 
Filho. - Mathias .Olympio. 
Othon Mãder. - Gaspar Velloso. 
- Lima Guimarães. ParsifaZ 
Barroso. - Carlos Lin•denberg. -
Lino de Mattos. 
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Produtos I 
De Exportação: 

Café ......... 
Algodão ...... 
Cacau ....... 

1952 

19.021 
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QUADRO N.o 1 

Produção Agrícola 

Cr$ 1. 000. 000 

I 1S53 1954 l 
21.451 29.797 

9.234 6.347 8.462 
896 1.716 3.767 

' 

1955 

41.558 
12.034 
3.283 

Total ..... 29.151 29.514 42.026 56..875 

De Consumo 

1944 
1945 
1946 
1947 
1948 
1949 
195{) 
1951 
1952 
1953 
1954 
1955 
1956 

Interno: 40.185 157.139 67.094 85.151 
' 

Total Geral 69.336 86.653 109.120 142.026 

("') Sujeitos a retificação. 
Fonte: Relatório do Ba.nco do Brasil- 1957. 

Q U A D R 0 N.0 II 

Volume Físico 

índices 194S. - 100 

Ano 

........................... ........................... ........................... ... ' ...................... . ........................... ........................... ........................... ........................... ............................ ........................... ........................... ........................... 
(.) ...................... . 

Bens 
rde Produção 

64 
68 
79 
86 

100 
116 
135 
150 
157 
177 
193 
198 
228 

( •) Dados provisór1os. 
Fonte : Relatório do Banco do Brasil - 1957. 

1956 11957 ("') 

30.528 43.715 
12.318 11.921 

2.504 2.602 

45.350 58.238 

110.128 120.839 

155.478 179.077 

Bens 
àe C'cmsumo 

93 
93 
97 
94 

100 
106 
117 
124 
130 
137 
147 
156 
147 
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Q U A D R O N.o III 

Comércio Exterior do Brasil .. 

(Em milhões de cruzeiros) 

1958 

Meses Importa- Exporta- Saldo 
' ção 

Janeiro ......................... 104,7 

Fevereiro ...................... 74,2 

Março 

Abril 

Maio 

Junho 

Total 

1948 

1949 

1950 

1951 

1952 

1953 

1954 

1955 

1956 

1957 

1958 

......................... 59,8 

.......................... 87,0 

.......................... 113,4 

... ·• ..................... 90,6 

................ •· .......... 574,7 

Q U A D R O N.o IV 

Papel moeda em circulação 
' 

Exercício 

............................................. 

............................................. 

........................ : ................... . 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

............................................. 

ção 

. 92,5. - 12,2 

87,3 + 13,1 . 
91,1: + 31,3 

99,8; + 12,8 

107,5 + 5,9 

145,3 - 54,7 

578,5 -· 3,8 

Importti.ncia. 

21.696.252.259,50 

24. 045. 027. 254,50 

31. 205. 244. 485,50 

35.319.454.294,50 

39.282.241.891,50 

47.004.352.451,00 

59.041.145.552,00 

69.339.910.050,00 

80.819.130.249,00 

93.973:127.349,00 

109.436.759.449,00 
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Q U A D R O N.o . V 

Efetlvo no fim do período Cr$ 1. àoo. 000) 

Fins do -·----.-----,-----.-----.,------
período Mei c· I M d I 

1952 ... . . . ..... 

1953 

1954 

1955 ..... 
1956 

1957 ..... 

Total 0 tr- Caixa ( *) 0~ q. c 
(C + D) culante (B) I publzco 

104.155 . 

124.070 

151.482 

177.923 

217;283 

290.939 

. (Aj . (C·A·B) _ _ 

39.280 7.747 

47.002 9.134 

59.039 10.074 

69.340 12.240 

80.819 13.361 

96.575 15.298 

31.533 

48.965 

57.100 

67.458 

81.277 

1958: 

I . 291.426 93.973 14.356 . 79.617 

II . 297.662 94.570 14.474 80.096 

·m . an4. 733 .96.569. 14.765 81.904. 

IV ~ 312.976 99.066 '15.198 . '83.868 
. 

v. 316.320 101.565 15.581 85.984 
. . 

Vl . 322.602 ·103.361 . 17.181 86.180 

' 

VIl • 325.560 I 103.354 16.555 8'6.819 

(*) Caixa. em moeda. corrente. 

Depósitos 
à vista 

(D) .. 

. 72;622 

86.202 

102.517 

120.823 

149.825 

209.662 

211.809 

217.566 

222.929 

230.336 

236.422 

238.741 

Fonte: Serviço de Esta.tistica. Econômica e Financeira. 
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Q U A D R O N.o VI 

índice de ·deprecia.ção das principais moedas do mundo 

Paí3es 

Suíça .......................... 
Alemanha Ocidental . . . . . . . . . . 
Venezuela ••••••••• o •••••••••••• 

Estados unidos 

índia ........... • .............. . 
Bélgica ........................ 
Itália .......................... 
Ca.nadá ......................... 
Dinamarca _ .................... . 

Noruega ........ -............. · .. 
Ãfrica do Sul ................ 
Países Baixeis " .................. 
Suécia .............. • .......... . 
Reino Unido ................... 
Nova Zelândia . . ............... . 

França 

México 

Uruguai 

Austrália 

Finlândia 

........................ 

..... ~ ... ~ .............. . 
••••••••••••• o ••••••••• 

................... ' ... 

....................... 
Peru •••••••••••••••• o •••• o •••••• 

BRASIL 

Argentina 

• • .............. o ••••••••• 

...................... 
Chile ............................ 

. 

tndice do valor 
das moedas em 

1957 
(1957 - 100) 

89 
87· . 

87' 

80 

79 

77 

74 

70 

69 

67 

66 

66 

65 

62 

61 

56' 

49· 

47 

46 

39 

37 

28 

16 

5 

Taxa a11JUal de 
depreciação 

1947 - 57 

1,2 

1,5 

1,5 

2,2 

2,3 

2,6 

3,0 

3,5 

3,6 

4,0 

4,'0 

4,1 

4,2 

4,7 

4,8 

6,2 

6,9 

7,3 

7,5 

8,9 

9,5 

2,1 

6,5 

25,5 

Fonte : Flrst Natlonal City Bank ot New York. 
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Q U A D R O N.o VII 

Receita Orçamentária prevlsta e arrecadada em 1958 

Janeiro a Julho 

vartação B/ a Previsão 

Discriminação Previsão Arrecadação 
- CorrigW.a Escriturada I Absoluta 

I 
Relativa 

' 

Importação ..................... 11.356.252.523,10 5. 745.646.013,90 - 5. 610.606.509,20 - 49,40 
Consumo ....................... 20.439.771.823,20 19.797.823.926,60 - 641.947.896,60 - 3,14 
Renda, • • • • • • • • • • • t t • I • • I I I I I I • I I 14.936.770.246,80 13.357.664. 7·95,00 - 1.579.105.451,80 - 10,57 
Sê lo • I • I I I • I • I I t I t I I I I I I I I I I I I I ·e 5. 982. 84'7: 545,00 6. 339.159.839,50 + 356.312.294,50 + 5,95 
Demais Rendas • I •• I I I I I • I I I • I I I 10.309.944.539,30 8. 504.766.874,20 - 1. '715 .177. 665,10 - 16,63 

. 

63. 025. 586. 677,40 1 1-Total .. ·' .................... 53.835.061.449,20 - 9.190. 525; 228,20 14,58 
. ' 

- '" -•,•••--.--:-'--F••-~- ~•---... ~~:~-Ç.:._,-_,..7="'~~·,.; c ~-; __,~.:.o...-.$-~~'ôíif<;;i- ··&,~~-"-"'-"':à.c-~~>f.ri-.:.:~Z:·-~~;0-_:-;;~:;-;.-;. ··-;-~'<''-';~~-- -::'-~a-:""'!"':=~·-~~.,.,_._ 
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Q U A DR O N.o VIII 
Aparelhos, Máquinas e Artetatos de metal 

(Em milhões de cruzeiros) 

Arrecada-
Variação 

Ano ção 
AbsoW.ta. % 

............... 954 - -............... 1.040 + 86 + .9,0 

............... 925 - 115 - 11,1 

............... 1.644 + 719 + 77,7 

............... 1.884 + 240 + 14,6 

......... -...... 2.993 + 1.109 + 58,9 

................ 3.815 + 822 + 27,5 
(1) ........... 5.500 + 1.685 + 44,2 
(2) ........... I 6.000 + 500 + 9,1 

Previsão 

550 
700 

1.030 
1.500 
1.650 
3.309 
3.700 

: 5.130 
: 6.000 

Fontes : Contadoria Geral da República ·do Ministério da Fazenda 
e Divisão de Orçamento e Organização do Departamento · 
Administrativo go Serviço Público. 

1951 
1952 
1953 
1954 
1955 
1956 
1957 
1958 
1959 

(1) Arrecadação provável. 
(2) Estimativ8J . 

QUADRO N.o .IX 
Artetatos de Matéria de Origem Animal e Vegetal 

(Em milhões de cruzeiros) 

Variação 

Ano 
Arrec(J)da-

ção 
Absoluta % 

............... 302 + - -............... 371 + 69 + 23,0 

............... 413 + 42 + 11,3 

....... -........ 524 + 111 + 26,9. 

............... 652 + 128 . + 24,4 

........ ·• ·• ..... 987 + 335 + 51,4 

................ 1.364 + 377 + 38,2 
(1) ........... 1.792 + 428 + 31,4 
(2) ........... 2.250 + 458 + 25,6 

Previsão 

195 
270 
450 
500 
536 
000 

1.020 
1.789 
2.250 

Fontes : Contadoria Geral da República do Ministério da Fazenda 
· e Divisão' de Orçamento e Organização do Departamento 

Administrativo do Serviço Público. 
(1) Arrecadação provável. 
(2) Estimativ8J. 
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QUADRO N.o X 
Produtos Farmacêuticos e MediCinais 

. (Em milhões de cruzeiros) 
. .. 

variação 
Ano Arrecada-

ção I Absol!uta % 
I 

: ................ 186 -................ 199 + 13 + 7,0 
............... 193 + 94 .+ 47,2 
................ 152 + 59 + 20,1 
............... 141 + 89 + 25,3 
............... 563 + 122 + 27,7 
{1) ........... 750 + 187 + 33,2 
(2) ........... ·1.030 + 280 + 37,2 

Previsão 

. . .. 200 
233 
240 
300 
375 
494 
561 
865 

Fontes : Contadoria Geral da República do Ministério da. Fazenda 
. e Divisão de o:r:çamento. e Organização do Departamento 

1951 
1952 
1953 
1954 
1955 
1956 
1957 
1958 
1959 

· Administrativo do Servico Público. · 
(1) Arrecadação provável. • · 
(2) Estimativa.. 

Q U A D R O N.0 XI . 

Produtos de Higiene e Cuidados Pessoais 
(Em milhões de cruzeiros). 

.. variação 

A-no Arrecada-
ção I Absoluta % 

............... 205 + - -............... 224 + 19 .+ 9,3 

. . . . . . . . . . . . . . . 297 + 73 .+ 32,6 . . 

. . . . .. . . . . . . . . . . 469 + 172 + 57,9 .. 

................ 579 + 110 + 23,5 

. . . . . . . . . . . . . . . 821 + 242 + . .41,8 .. . 

............... 1.003 + 182 + .22,2 
(1) ........... 1.300 + 297 + .. 29,6 
(2) ' 1.900 + 600 ·+ . .46,2 ............. .. . 

Previsão 

.. ... 150 
':201 

.. 245 
350 

', 506 
910 

1.003 
1.378 
1.900 

Fontes : Contado_ria Geral da República . do. Ministério da Fazenda 
e Divisao de Orçamento e Organização do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

(1) Arreca.dação provável. 
(2) Estimativa.. 



ll 

'· 

Ano 

1951 • o ••••••••••••• 
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1953 ............... 
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1956 •••••••• o •••••• 

1957 •••• o •• o o •••••• 

1958 (1) ........... 
1959 (2) ••••••• o o •• 
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Q U A D R O N.o XII 
Calçados 

(Em milhões de cruzeiros) 

Arrecada-
Variação 

ção 
AbSG•luta % 

294 - -
324 + 30 + 10,2 
376 + 52 + 16,0 
505 + 129 + 34,3 
676 + 171 + 33,9 

1.037 + 361 + 53,4 
1.170 + 133 + 12,8 
1.350 + 180 + 15,4 
1.928 + 578 + 42,8 

Previsão 

220 
265 
345 
420 
500 
866 

1.200 
1.350 
1.928 

Fontes : Contadoria Gers.l da República do Ministério dá Fazenda 
· e Divisão de Orçamento e Organização do Departamento 

Administrativo do Serviço Público. 

1951 
1952 
1953 
1955 
1·954 
!956 
1957 
1958 
1959 

( 1) Arrecadação provável. 
(2) Estimativa.. 

Q U A D R O N.o XIII 

Móveis 
(Em milhões de cruzeiros) 

variação 

Ano Arrecada-
, ção 

Absoluta % 

............... 145 - -

............... 174 + 29 + 20,0 

............... 206 + 32 . + 18.4 

............... 269 + 63 + 30,6 

............... 328 + 59 + 21,9 

............. ' .. 541 + 213 + 64,9 
•• o •••••••••••• 747 + 206 + 38,1 
(1) ........... 980 + 233 + 31,2 
(2) ........... 1.500 + 520 + 53,1 

Previsão 

105 
140 
200 
240 
284 
538 
620 
903 

1.500 

Fontes : Contadoria Geral da República do Ministério da Fazenda 
e Divisão de Orçamento e Organização do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

( 1) Arrecadação provável. 
(2) Estimativa.. 
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Q U A D R O N.0 XIV 

TeciJClos, Malharias e seus Artetatos, Passamarias, Cordoarias e Linhas 

(Em milhões de cruzeiros) 

Variação 
Ano Arrecada- Previsão ção 

I Absoltuta % 

1951 ............... 1.247 - - 1.000 
1952 1.285 + 38 • 3,0 1.250 ............... .,.. 
1953 ............... 1.578 + 293 + . 22,8 1.470 
1&54 ............... . 2.101 + 523 + 33,1 1.763 
1955 ............... 2.539 + 438 + 20,8 2.289 
1956 ............... 3.695 + 1.156 + . 45;5 3.900 
1957 ............... 4.772 + 1.077 + 29,1 5.241 
1958 (1) ........... 5.800 + 1.028 + 21,5 6.936 
1959 (2) ........... 7. 715 + 1.915 + 33,0 .7. 715 

Fontes: Contadoria Geral da República do Ministério da Fazenda 
e Divisão de Orçamento e Organização do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

(1) Arrel!adação provável. 
(2) Estimativa. · 

QUADRO RESUMO 

(Em milhões de cruzeiros) 

Proposta Revisão. Revisão Diferença 
entre Câ· 

Itens do Poder da do. mar a e 
Executivo CO:ínara Senado Senado 

. 

. .. 
Importação .. 19.464.000 18.464.000 21.932.084 + 3.468.084 
Consumo .... 44.251.122 45;867:122 49.135.100 + 3.267.978 
Renda ....... 36.007.000 36.007.000 40.521.000 + 4.514.000 
Outras recei-

tas (*) .... 38.351.206 38.351.206 38.351.206 -
Total .......... 138.073.328 138.689.328 149.939.390 + 11.250.062 

(*) Não alteradas pela Câmara e pelo Senado. 
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EMENDA SUBSTl'I'O'HvA N.o 1-C 

Substituir, no Anexo 1 - Receita, a classificação 1.00.00 - Impôsto 
de Importação e sua discrimina.ção pelas seguintes : 

1. 00.00 Impôsto de Importação e 
Afins ............... .. 

01.00 Impôsto de Importação .. 
01 Animais e produtos do rei

no animal (Seção ll) .. 
02 Produtos do reino vegetal 

(Seção U) ............ . 
03 Gorduras e óleos animais 

e vegetais; produtos de 
sua dissociação; gordu
ras alimentares ela.bora
das; cêras animais e ve
getais; resíduos da ela· 
boração das substâncias 
gordurosas (Seção m> . 

04 Produtos das indústrias ali
mentícias; bebida.s al
coólicas ou não; vina
gre; fumo (Seção IV) . 

05 Produtos minerais (Se-
ção V) ..•.....•...••.. 

06 Produtos das indústrias 
químicas (Seção VI) 

07 Plásticos, resinas sintéti~ 
cas e suas manufaturas; 
borrachas e suas manu
faturas (Seção Vl!) 

08 Couros e peles e suas ma
nufaturas; artigos das 
indústrias afins (Seção 

~ 'Vln') ..•..••..•....... 
09 Madeira e artigos de ma

deira; carvão vegetal; 
cortiça e artigos de cor
tiça; obra.s de esparta
ria e trançaria e outros 
materiais de cestaria 
(Seção IX) .......... .. 

10 Material para fabricação 
de papel - papel e suas 
ma.nufaturas (Seção X) 

11 Têxteis e artigos têxteis 
(Seção XI> ........... . 

12 Calçados, chapéus, sombri
nhas, guarda-chuvas, pe
nas preparadas e artefa. 
tos de penas, flôres arti
ficiais; artefa.tos de cabe-
lo (Seção ~) ....... . 

Subalíneas Alíneas Rubricas 

500.000 

700.000 

300.000 

750.000 

318.000 

1.900.000 

500.000 

200.000 

50.000 

1.000.000 

1.300.000 

1.000 

24.932.084 
21.932.084 
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13 Artigos de calcários, de 
· gêsso, de cimento, de 

amianto ou asbestos, de· 
mica e seme1har!tes, pro
dutos de cerâmica, vidros 

. . . . e cristais (Seção XIII) . 
14 Pérolas naturais e cultiva

das, pedras preciosas e 
semi-preciosas, . me~ a. is 
preciosos; folheados de 
metais preciosos; obras 
bijoterias de' fantasia; 
moedas (Seção XIi\71) .. 

15 Metais comuns emprega. 
dos na metalurgia e suas 
obras (Seção XV) 

16 Máquinas e instrumentos 
meC'ânicos; equipamen
tos elétricos (Secão XVI) 

17 Veículos e equipamentos 
de transportes (Seção 
XVII) ............... . 

18 Instrumentos e aparelhos 
de ótica, de fotografia e 
de cinematografia; de 
medida, de verificação, 
de precisão, instrumen
tos e aparelhos médico 
cirúrgicos; i:'elojoa r i a; 
instrumentos de música; 
aparelhos registradores 
e reprodutores. qe som 
(Seção XVIII) ........ . 

19 Armas e munições (Seção 
XIX) ................ . 

20 Obras não classificadas 
nem compreendidas em 
outra parte (Seção XX) 

21 Merc-adorias não classifica
das nas subalíneas ante-
riores ( art. 13) ...... . 

02.00 Taxa de DespaC'ho Adua. 
neiro ................ . 

Subalíneas 

28.000 

55.000 

1.300.000 

7.200.000 

5.000.000 

100.000 

10.000 

170.000 

650.000 . 

Justificação 

Alíneas Rubricas 

'~I • '• •, 

3.000.000 

A presente emenda tem por fim- promover a êlassificação correta 
dos tributos, que, pela· sua natureza, devem ser agrupados na rubrica 
do Impôsto de Importação e Afins. . 

A Lei n.0 3.244, de 14 de agôsto de 1957, a.o mesmo tempo que modi· 
ficou as Tarifas Aduaneiras, alterou a denominação do tributo para 
"Impôsto de Importação", suprimiu outros tributos cobrados sôbre mer
C'adorias importadas, substituindo-os por uma "Ta.xa de Despacho Adua-
neiro". ·· .,. 
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Esta nova "taxa" conservou tôdas as características dos tributos 
suprimidos, inclusive a sua universalidade, os qua.is eram classificados 
nesta rubrica. Releva notar que a forma de cobrança da nova "taxa" é 
idêntica à da a.nterior Taxa de Previdência Social, um dos antigos tri
butos componentes do grupo Impõsto de Importação e Afins. Portanto, 
o deslocamento da Taxa de Despacho Aduaneiro para o parágrafo das 
Taxas, onde se agrupa.m tributos de natureza diferente, não se justifica, 
pois ela é, na realidade, um impôsto idêntico à antiga Taxa de Previ
dência Social que substituiu ou à Taxa de Educação e Saúde, amba.s 
sempre classificadas no parágrafo dos impostos. 

AUMENTO 3.268 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 

EMENDA SUl3STITUTIVA N.o 2·C 

Substituir no Anexo 1 - Receita, a classificação 2.0.00 - Impôsto 
de Consumo ~ sua discriminação, pela. seguinte : 

2 . 00. 00 Impôs to de CoJ?Su;no ... 
01.00 Aparelhos, maqumas e 

artefatos de metais .. . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

02.00 Armas, munições e fogos 
de artifícios ......... . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

03.00 Artefatos de matérias de 
origem animal e vegetal 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

04.00 Brinquedos, artigos de es-
portes e jogos ....... . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

05. 00 Cerâmica e vidro ..... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

06.00 Chapéus .............. . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

07.00 Cimento e artefatos de 
cimento, de gêsso e de 
pedras naturais e arti-
ficiais ............... . 

01 Produtos nacionais : ... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

08. 00 Escôvas, espana.dores e 
pincéis .............. . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

09.00 Lâmpadas elétricas 
01 Produtos nacionais ..... 

Subalíneas Alíneas Rubricas 
.. 

49.135.100 

6.000.000 
5.000.000 
1.000.000 

173.500 
160.500 
13.000 

2.250.000 
2.160.000 

90.000 

142.800 
134.200 

8.600 
884.000 

814.000 
70.000 

66.000 
65.900 

100 

971.000 
~55.000 
16.000 

57.400 
57.200 

200 
93.000 

84.000 
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02 Produtos estrangeiros ... 
10.00 Pa.péis e seus artefatos .. 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

11.00 Produtos farmacêuticos e 
medicinais .......... . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

12.00 Produtos de higiene e 
cuidados pessoais 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

13.00 Tintas, esmaltes, vernizes e 
outras matérias· ..... . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

14.00 Velas ................. . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Pr!ldutos estrangeiros .. . 

15. 00 Calçados .............. .. 
01 Produtos nacionais 
02 Produtos estrangeiros .. . 

16.00 Guarda-C'huvas ........ . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

17. 00 - Cartas de j oga.r .... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

18.00 Alcool ................. . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

19. 00 Carbureto de cãlcio 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

20. 00 Vinagre ............... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

21.00 Bebidas e adicional 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos ~strangeiros .. . 
03 Adicional de 10% ..... . 

22. 00 Fósforos e isqueiros ... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

23.00 Fumo ................. . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

24.00 Jóias. obras de ourives e 
relógios ............. . 

01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

25. 00. Móveis ................ . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

Subalíneas 

9.000 

476.100 
19.800 

1.013.000 
17.000 

1.888.000 
12.000 

650.000 
140.000 

36.000 
1.400 

1.838.000 
90.000 

80.000 
7.300 

28.000 
700 

55.800 
100 

1.000 
400 

11.540 
60 

4.720.000 
31.000 

47s:ooo 

450.000 
11.200 

14.390.000 
32.000 .. 

Alíneas 

495.900 

'1.030.000 

1.900.000 

790.000 

37.400 

1.928.000 

87.300. 

28.700 

55.900 

1.400 

11.600 

5.226.000 

461.200 

14.422.000 

; '.. 444.000 
410.000 

34.000 

1.498.000 
2.000 

1.500.000. 
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Subalíneas Alíneas Rubricas 
26.00 Produtos alimentares in-

dustrializados ....... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

27.00 Sal ................... . 
01 Produtos nacionais .... . 
02 Produtos estrangeiros .. . 

28.00 Tecidos, malharias e seus 
a.rtefatos, passamana
rias, cordoalhas e linhas 

01 Produtos nacionais ..... 
02 Produtos estrangeiros 

29.00 Patentes de Registro 

1.920.000 
39.000 

23.970 
30 

7.660.000 
55.000 

Justificação 

1.959.000 

24.000 

7.715.000 

380.000 

A presente emenda tem por fim corrigir a discriminação dos pro
dutos sujeitos ao impôsto de C'onsumo tendo em vista a Nova Consoli
dação dêsse tributo aprovada com o Decreto n.o 43.711, de 17 de maio 
de 1958. Além disso, restabelece o desdobramento tradicional de ca:da 
alínea em produtos nacionais e produtos estrangeiros, cuja 'supressão 
não é recomendável. 

Embora a taxa de incidência do tributo seja idêntica para. os pro-
4utos nacionais e para os estrangeiros, os fatôres econômiC'os que influem 
sôbre a arrecadação do impôsto deriva.do dos produtos nacionais são 
completamente diferentes daqueles que atuam sôbre a decorrente; dos 
produtos estrangeiros. Enquanto a arrecadação dos primeiros resulta 
da expansão do pa.rque industrial nacional que cresce com o aumento 
da população e com a melhor distribuição da renda, oferecendo , C'erta 
regularidade no seu crescimento, a dos segundos depende primordial
mente da situação cambial, cuja instabilida.de provoca a miúdo, fortes 
contrações nas importações,, com queda correspondente na arrecadação. 

Portanto, a aglutinação da. arrecadação proveniente daquelas duas 
fontes que atuam completamente independente uma da outra, além de 
não trazer benefício de nenhuma ordem , para a administração fa.zendá
ria, ainda prejudica os serviços das estimativas da receita, cujo aprimo
ramento deve ser uma. constante das autoridades orçamentárias. 

EMENDA N •0 3-C 

Código Discriminação 

3. 00 . 00 Impôsto de Renda ...... . 

03.00 Impôsto de Renda arreca· 
dado nas fontes ..... . 

Ol Impôsto sôbre lucros apu· 
rados pela.s pessoas físi
cas na venda de pro
priedades imobiliárias .. 

cSubalínea.s 

2. 631.000 

Alíneas Rubricas 

40.521.000 

13.800.000 
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· lO Impôsto sôbre luCTos supe
riores a Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) decorrentes de 
prêmios em dinheiro, ob· 
tidos em loterias, con
cursos desportivos, inclu
sive do turfe, .compreen
didos os "bettings" e 
sorteios de qualquer es-
pécie ................. . 

11 Impôsto sôbre rendimentos 
percebidos pelas pessoas 
físicas ou jurídicas resi
dentes ou domiciliadas 
no estrangeiro e pelos 
residentes no País que es
tiverem ausentes no ex
terior por mais de doze 

· meses ................ . 
12 Impôsto sôbre os rendi· 

mentos percebidos pelas 
pessoas físicas ou jurídi
cas residentes ou domi· 
ciliadas no estrangeiro, a 
título de "royalties", tais 
como os decorrentes da 
exploração de marcas 
de indústria e de co
mércio, de patentes de 
invenção, processos ou 
fórmulas de fabricação . 

13 Impôsto sôbre o rendimen
to da exploração de pelí
culas cinematográficas 
estra.ngeiras .......... . 

14 Impôsto sôbre cotas-partes 
de multas recebidas por 
funcionários em virtude 
de leis fiscais ......... . 

15 Impôsto sôbre rendimentos 
de trabalho provenientes 
do exercício de empre
gos, cargos ou funções .. 

16 Impôsto sôbre o aumento 
dos fundos de reserva 
das sociedades anônimas 
com o aproveita.mento de 
luCTos apurados, quando 
êsses fundos já tenham 
atingido o valor do capi
tal social realizado 

17 Impôsto sôbre o aumento 
de capital mediante a 
reava.liação do ativo imo
bilizado e a incorporação 
de reservas ........... . 

Subalíneas Alíneas 

438.000 

2.534.000 

1.511.000 

156.000 

72.000 

937.000 

776.000 

3. 009 . 000 : ~.-:. 

Rubricas 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N.o 4·C 

Substituir, no Anexo 1 - Receita, a classificação 03.0.00.00 - Renda 
de Bens Imóveis e sua discriminação (no Título da Renda Patrimonial), 

pela seguinte : 

Discrimi:nação 
03. O. 00. 00 Renda de Bens Imóveis 

1.00.00 Aluguéis e Arrendamen-
tos ................ . 

01.00 Aluguéis ........... .. 
02. 00 Arrendamentos ..... . 

2 . 00 . 00 Foros e La udêmios .. . 
01.00 Foros ............... . 
02.00 Laudêmios .......... . 

3. 00. 00 Taxa de ocupação de 
imóveis ........... . 

(Milhares de cruzeiros) 
Alíneas Rubricas Parágrafos 

15.200 
1.500 

9.000 
37.000 

81.800 

16.700 

46.000 

19.100 

Justificação 

A presente emenda visa à identificação das rendas provexlientes de 
aluguéis, arrendamentos, foros e laudêmios, separadamente. iEssa clas
sificação já se encontra em vigor no corrente exercício de 1958, com 
reais vantagens para os serviços de contrôle da Receita Federal, não 
se justificando, portanto, o seu abandono. 

EMENDA SUBSTITUTIVA N.o 5-C 

Substituir, no Anexo 1 - Receita, no capítulo da Renda Ind~stria.l 
(3.00.0.00.00), ·os correspondentes parágrafos, rubricas, alíneas e subalí
neas, pelos seguintes : 

01. O. 00.00 Renda de Em
prêsas Públi-
cas ....... . 

1. 00.00 Departame n t o 
de Imprensa 

. Nacional 
2. 00. 00 Departa.me n t o 

dos Correios 
e Telégrafos 

3. 00.00 Receita dos por
tos adminis
trados pela 
União ....... 

01. 00 Pôrto de La-
guna ...... . 

02 . 00 Pôrto de N'a tal 
03.00 Outros portos . 

01 Receita da uti
lização dos 

Subalí
neas 

porto)S S . 000 
02 Receita da.s ca-

patazlas . . . . 700 

(Milhares de cruzeiros) 

Alíneas 

1.300 
640 

5.000 

.Rubricas Parágrafos 

2.551.940 

45.000 

2.500.000 

6.940 
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Alíneas Rubricas Parágrafos (Milhares de cruzeiros) 
Subalíneas Alíneas Rul>ricas 

03 Receita de ar- Alíneas Rubricas Parágrafos 
mazenagen.s . 1.300 

02.0.00.00 Renda de Ser-
viços Públicos 

2. 00.00 Ministér i o da 
105.531 

Agricultura . 40.222 
03.00 De partam e n to 

Nacional de 
Produção Ani-
mal ........ 25.460 

01 Divisão de Ca-
ça e Pesca . 

02 Divisão de De-
350 

fesa Sanitá-
ria Animal . 14.000 

03 Divisão de Fo-
men to da Pro-
dução Animal 8.000 

04 Instituto de Bio-
logia Animal 10 

05 Inst i t u t o de 
Zootecnia 3.000 

4. 00. 00 Ministé r i o da 
Fazenda 3.720 

Justificação 

, A presente emenda visa à correção da receita proveniente dos ser
viços portuários prestados diretamente pela União, em portos ·Cujo re
gime de concessão !!linda não se encontra aprovado pelas autoridades 
competentes. A classificação da proposta é· mais correta que a anterior, 
pois. a receita em causa não é, pràpriamente, renda de serviço do Mi
nistério da Fazenda, mas de serviços portuários ainda não organizados 
em forma de entidade autônoma. A segunda parte da emenda retifica 
a, previsão da receita de alguns órgãos do Ministério da Agricultura, 
saída com incorreções. 

EMENDA SUPRESSIVA N.o 6-C 

Suprimir, no Anexo 1 -Receita, na Renda Industrial (3.00.0.000.00) 
Renda de Serviços Públicos (02.0.00.00), Ministério da Fazenda 

(4.00.00), a seguinte alínea : 
04.00 - Alfândegas e Estações Aduaneiras (utilização dos 

portos, capatazias e armazenagens) . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000 

Justificação 
:-. .. • 

Esta sunressão resulta da classificação correta. desta receita na ru
brica própria existente no primeiro parágrafo da Renda Industrial, a 
qual foi proposta em outra emenda. · 

E'MENDA SUBSTITUTIVA N.o 7-C 

Substituir, no Anexo 1 -- Receita, a classificação 02.0.00.00 - Taxas 
e sua discrimlnaçã" pela ss~guinte : 
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02.0.00.00 Taxas 
1.00.00 Montepio Civil e Militar 
2. 00.00 Emolumentos Consula. 

res ................ . 
3.0G.OO Cotas de Participação 

em Contribuição e 
Rendas de Entidades 
Diversas .......... . 

01.00 Cota de 20% do Impôs· 
to Sindical ........ . 

02.00 Taxas sôbre a cota de 
previdência das Cai. 
xas e Institutos de 
Previdência Social 

03.00 Cota de 5% sôbre a ren. 
da especial da Comis. 
são da Marinha Mer. 
ca,n.te ............. . 

04.00 Cota de 10% sôbre per. 
·centagem percebida 
pelos porteiros de au. 
ditório ............ · 

4. 00 . 00 Taxas de Classificação 
e Fiscalização de Ex· 
portação de Produtos 

01.00 Taxa de classificação 
comercial e fisC'aliza,. 
ção de exportação de 
produtos .......... . 

02. 00 Taxa de classificação e 
avaliação de pedras 
preciosas .......•... 

03. 00 Taxa de classificação e 
a valia.ção de quartzo 

5. 00. 00 Taxas de Fiscalização 
01. 00 Contribuição para fis. 

calização bancária .. 
02. 00 Taxa de fiscalização de vi-

nhos e derivados .. . 
03 . 00 Taxa. de censura .... . 
04. 00 Cota semestral das em

prêsas que distribuem 
prêmios por sorteio . 

05 . 00 Taxa de análise para li· 
cenC'iamento de espe- · 
cialidades farmacêu
ticas, produtos quími
cos e congêneres 

Alíneas 

150.000 

12.000 

l.:i50 

10 

27.000 

400 

200 

20.000 

2.400 
:!..200 

:;..400 

500 

Rubricas Parágrafos 

1.008.500 
445.000 

200.000 

163.360 

27 .601) 

26.500 
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06. 00 Contribuição para fis· 
ca.lizaçiio de emprêsas 
c!.e estradas.de.ferro, 
concessioná r i a s de 
portos e companhias 
de seguros nacionais 
e estrangeiros ..... . 

07.00 Taxa de visita às em· 
barcações ......... . 

08.00 Contribuição para fisca· 
lização da Loteria. 
Federal ........... . 

6.00.00 Taxas Sanitárias .... . 
01. 00 Taxa de inspeção sani· 

tária ............. . 
02.00 Taxa fitossanitária .. . 
03 . 00 Taxa de desinfeccão .. 
04.00 Taxa. de expurgo ·de em-

barcações ......... . 
7. 00. 00 Taxas e Custas· Judi· 

ciais .............. . 
01.00 Taxa judiciária federal 

e da Justiça. local do 
Distrito Federal 

02.00 Custas Judiciais 
8 . 00 . 00 Taxas de Registro .... 

01.00 Taxas de Registro e li· 
'cenciamento de desca
roçadores e instala
ções de benefiC'ia.men· 
to e prensagem de al· 
godão e outras plan· 
tas têxteis ....... . 

02 . 00 Taxa de registro das o r· 
ganizações de pr~vi· 
dência social ...... . 

03.00 Taxa de registro abri· 
gatório dos comprado· 
res autorizados, lapi· 
dários e comerciantes 
de jóias e obras de 
ourives ........... . 

9. 00.00 Taxas sôbre minerais . 
01.00 Taxa sôbre a produção 

efetiva das minas .. 
02. 00 Taxa sôbre o carvão na

cional entregue ao 
mercado .......... . 

10. 00. 00 Taxas Diversas ..... . 
01.00 Impôsto de faróis 
02.00 Taxa cinematográfica 

para educação popu· 
lar ............... . 

03. 00 Taxas sôbre prêmios de 
corridas de cavalas .. 

Alíneas Rubricas Parágta.tos 

500 

350 

100 

14.000 
4.600 

300 

500 

8.000 
3.000 

160 

120 

60 
73 

64.000 

9.000 

13.900 

1.400 

27.000 

19.400 

11.000 

340 

42.300 

I r. 
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Justificação 

A presente emenda, unicamente de red.ação, tem por objeto corrigir 
a discriminação do parágrafo das taxas em face das novas disposições 
estabelecidas na. Lei n.0 3.244, de 14 de. agôstO de 1957, que modificou 
as Tarifas Aduaneiras e suprimiu vários tributos· ·relaci:ona~os com _a 
importação 'de mercadorias. Concomitantemente, procede:u a correçao 
da denominação de· algumas taxas e contribuiç.ões ( 4.03.00, ~-0~.00, 5.06.00 
e · 5.07.00) para atender aos· dispositivos legais que as inst1tu1ram. · 

EMENDA N.o. 8-C 

Inclua-se o seguinte artigo: 
' . 

Art. . . . Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir os créditos su
plementares. que se fizerem neces
sáriqs, na forma do a.rt. 48 do Re· 
guiamento Geràl de Contabilidade 
Públiéâ., para atender às entregas 
das importâncias correspondentes 
às diferenças verificadas entre a 
Receita efetiva.mente arrecadada e 

. as dotações a ela vinculadas. 
Justificação 

·O artigo acima, que há vários 
anos consta da Lei Orçamentária, 
existe com o n.o 6 da Lei Orcamen. 
tária para 1958 e foi suprimido na 
proposta para 1959. Trata-se, en
tretanto, de um dispositivo que 
sempre permitiu ao Ministério da 
Marinha. receber a diferença veri
ficada entre a arrecadação da taxa 
anteriormente referente ao produ
to do impôsto da Transferência de 
Fundos para o exterior (Lei n.o 
1.383, de 13·5·51), a.gora prevista 
ao artigo 66, da Lei n.o 3.244, de 
14·8·57 e a dotação própria do Fun
do Naval (Verba 3.0.00 - Consig
nação 3.1.00 Subconsignação 
3.1.09) do orçamento do Ministério 
da. Marinha. O dispositivo em aprê· 
'ço sômente terá aplicação na. hipó
tese de haver efetivamente maior 
arrecadação que a dotação do Fun
do Naval, seja qual fôr a fonte da 
receita. 

EMENDA N.o 9-C 

Projeto de Lei da Câmara 
n.o 143, de 1958, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da 
. União para o exercício finan
ceiro de 1959. 

Inclua-se, no fim da lista de leis 
relativas aos· impostos de consumo 
e sêlo, a expressão : 

"e dema,is leis resultantes de prc;>· 
jetos já em. curso no Congresso Na
cional cuja vigêl)-cia venham ocor
rer n~. presente ano legislativo". · 

' P~6je~o N.0 : . .. . 

EMENDA N:0 10 

·Acrescentar na Legislação daRe
ceita: 

Impôsto de Consumo. : 

Decreto n.o 43.711 - 17·5·1958. 

EMENDA N.o 12 

projeto de Lei da Câmara 
. n.o .143, de 1958, que estima JL 

Receita . e fixa a Despesa para 
o exercício de.1959. Anexo 1-
Receita. · 

Ao art. 2.0 acrescente-se entre as 
expressões "em vigor" "e das es
pecificações", o seguinte : "e leis 
resultantes 'de projetas já em curso 
no Congresso, cuja vigência venha 
ocorrer no presente ano legislati
vo". 

Justificação 

O art. 141, § 34 da Constituição, 
como é sabido, prescreve que "ne
nhum tributo será exigido ou au
mentado . sem que a lei' o esta.bele· 
.ça e nenhum será Jcobvado em 
cada exercício sem prévia autori
zação orçamentária", ressalvadas 
as hipóteses das tarifas a.duaneiras 
e do impôsto lançado por motivo 
de guerra. 
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Interpretando e aplicando êsse 
preceito, que, como observa Pon
tes de Miranda, "é uma novidade 
da Constituição de 1946", tem deci
dido o Supremo Tribunal Federal, 
em iterativa e re~ente jurispru
dência, já perfeitamente consoli
dada, que, para cobrança de títu
los, em geral, em determinado exer
cício, é necessário sejam êles pre
viamente previstos tanto em lei es
pecial, como no orçamento, mas 
não é preciso que aquela preceda 
a êste. (Acórdãos do Supremo Trl· 
bunal Federal, de 27-7-53, de 21·9· 
57 e de 3·12~56, publicados, respec
tivamente, nos "Diários d.a. Justi
ça", de 14·10·57, 24--\1·57 e 28-8-58) . 

Na conhecida questão de cobran
ça do aumento da taxa de Previ
dência Social, resultante da Lei 
n.o 2.250, de 30-6-54, ainda no curso 
do exercício, foi ainda mais longe 
nossa mais alta Côrte de Justiça : 
"havendo lei, como no caso, que 
estabelece aumentos, basta para 
que fique· a-utorizada a sua cobran
ça nos têrmos do art. 141, § 34, da 
Constituição, a menção do tributo 
na .lei de meios, já que a previsão 
orçamentária é genérica ... " (Acór
dão do Supremo Tribunal Federal, 
de 30·1·58, no "Diário da. Justiça", 
de 3·11-58). 

Dentro dessa já pacifica e consa
grada orientação jurisprudencial, 
que na doutrina encontra apoio 
nas lições de. Carlos Maximiliano 

· <Direito Internacional) e Temisto
cles Cavalcanti ("A Constituição 

· Federal Comentada". vol. III, págs. 
258, 259 e 263), cabe perfeitamente 
nossa emenda, que é, rigorosamen-
te, constitucional. · 

Não colherá dizer-se ser ela uma 
perigosa autoriza.ção antecipada e 
genérica, imprecisa· e vaga, uma 
espécie de cheque em branco em 
favor Executivo, que o preencheria 
ao sabor do seu arbítrio e de sua 
vontade. Muito ao 'contrário, pela 
redação, bem meditada. e pruden
te, dada à emenda, ficam perfeita
mente · indicada e determinada as 
leis a que ela se refere; não haverá 
como estendê-la a outras; Não há 

quem de boa fé, no caso, ignore 
que se oferece ela ao projeto de 
impostos de consumo e do sêlo, já 
em curso na Câmara. 

Por outro lado, objetiva nossa 
emenda, e ai está ~:!eu maior méri
to e principal finalidade, permitir 
que êsses projetos possam melhor 
ser estudados e votados. sem uma 
precipitação incompatível ,com a 
sua importância, num ambiente de 
entendimento e cooperação entre 
Maioria, Minoria e Oposiç&.o, em 
busca de uma solução que conci· 
lie, prudentemente, os interêsses do 
Fisco, da Nação e do contribuinte. 

Sala das Comissões, em . . de no· 
vembro de 1958. - Lameira Bit
tencourt. 

EMENDA N •0 11 

Projeto de Lei da CO.mara 
n.0 143, de 1958, que fi:xa aDes
pesa e estima a Receita para o 
exercício de 1959 - Anexo 1, 
Receita. 

Inclua-se na legislação da Recei· 
ta a Lei n.o 3.470, de 28 de novem
bro de 1958. 

(Ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n.o 143, de 1958, que es
. tima a Receita e ·fixa a Des
pesa da União para o exercício 
financeiro de 1959 - Anexo 1) . 

1 -Receita. 

Acrescente-se na Lei de Receita 
o seguinte artigo : 

Art. . . As despesas consigna
das nos anexos do presente Orça.
mento não poderão ser objeto de 
qualquer redução, seja a que titulo 
fôr, tendo absoluta · prioridade; 
quanto ao pagamento sôbre as deS
pesas resultantes de créditos adi
cionais. salvo os destina.dos · a me
didas de salvação pública. 

Parágrafo único. Os créditos adi-
. clonais . serão relacionados por or
dem cronológica para eft!ito de 
atendimento e pagamento poste
rior à integra.! execução dêste Or
çamento. 

I' 
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Justificação 

Os chamados Planos de Econo
mia vêm prejudicando não só o pa
gamento de subvenções como qua
se que paralisando obras impor
tantes e deixando hospitais sem 
verbas pa.ra atender aos doentes. 

Não· é' justo que sejam pagos os 
créditos adicionais antes do paga· 
menta das dotações consignadas 
na lei orçamentária. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis· 
cussão o projeto com as emendas. 

O SR. MEM DE SA- Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Mem de 
Sá. 

O SR. MEM DE SA - ("') 
Sr. Presidente, Senhores Senado· 
res, a digna Comissão de Finan
ças, por proposta. do seu eminente 
Relator, Senador Lameira Bitten
court, introduziu no art. 2.o da lei 
que estima. a Receita e fixa a Des
pesa, para o exercício de 1959, o 
seguinte acréscimo : 

EMENDA N.o 12 

"Acrescente-se entre as ex
pressões "em vigor" e "das es
pecificações", o seguinte: 

"De lei resultante de proje
tas já em curso, cuja vigência 
venha ocorrer no presente ano 
legislativo". 

O referido artigo estabelece que 
"a Receita estimada. para o exer
cício de 1959 será arrecadada de 
acôrdo com as leis vigentes". 

~ a expressão clássica, tradicio
nal, de tôdas as leis orçamentá
rias. 

Realmente, o art. n.0 73, § 1.0 , da 
Constituição, é expresso, e dispõe 
que: 

( •) - Não foi revi.•to pelo orador. 

"A lei do Orçamento não con
ter-1 dispositivo estranho à pre
visão da Receita e à fixação 
da Despesa para os serviços 
anteriormente criados .. Não se 
incluem nessa proibição : 

I - a autorização para a.ber
tura de créditos suplementares 
e operações de crédito por an
tecipação da receita; 

II - a aplicação do saldo e 
o modo de cobrir o defiC'it". 

Em face dêsse preceito e como 
decorrência de principio consagra· 
do na doutrina, na teoria univer
sal da Ciência das Finanças e do 
Direito Orçamentário, entende-se 
que a Lei de Meios só pode conter, 
rigorosa e absolutamente, a esti
mativa. da Receita e a fixação da 
Despesa, sendo que a Despesa Va· 
riá.vel deve ser, também; rigorosa· 
mente discriminada. : · 

o preceito tem uma velha his· 
tória no orçamento brasileiro, e 
foi introduzido na nossa legislação· 
constitucional pela. emenda de 1926, 
com o fim de acabar com as fa· 
migeradas e escandalosas caudas 
orçamentárias. 

Assim, tôdas as Leis de Meios se 
limitavam a fazer a estímativa de 
receita, de a.côrdo com a legisla
ção em vigor. 

A legislação deve ser especifica
da. Os Orçamentos brasileiros, 
aliás são falhos, são omissos a res
peito, porque, muita vez, deixam 
de incluir algumas das leis vigo
rantes, segundo as quais a Receita. 
é arrecadada. 

O que não resta dúvida, porém, 
é que o texto é sempre êste: "A 
Receita será arrecadada. de acôrdo 
com a legislação em vigor, especi· 
fica.da nos anexos respectivos". 

Agora, segundo a emenda do 
eminente Relator, aceita pela Co
missão de Finanças, diz-se que "a 
Receita será arrecadada de acôr
do com a legislação em vigor e 
com as leis resultantes de proje
tas já em curso no Congresso, cuja 
vigência venha a ocorrer no pre· 
sente ano legislativo". 
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Sendo assim, será possível arre
cadar, em 1959, não só de acôrdo 
com as leis criadoras ou modifica
doras de impostos, votadas e sa.n
cionadas até o dia 30 de novembro, 
mas, também, de acôrdo com as leis 
criadoras ou modificadoras de tri
butos, votadas e sanciona.das até 
15 de dezembro. 

É uma inovação. Reconheço a 
extrema hab111dade dessa "trou
vallle" legislativa, e rendo as ho· 
menagens da minha admira.ção in
telectual, já para não falar das 
da minha estima pessoal ao ilus
tre, operoso e digno Senador La· 
meira Bittencourt. 

o Sr. Lameira. Bittencourt -
Permite v. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA -. Com todo· 
o prazer. 

o Sr. Lameira. Bittencourt -
Muito agradeço a V. Exa. as ge
nerosas palavras com que distin
guiu e honrou a minha emenda; 
e, desde já, prometo a íV. Exa. que, 
logo após terminar o seu brilhan
te ·discurso, ocuparei a tribuna. pa
ra explicar que, felizmente, são in
fundados os receios de V. Exa. 
O que inspirou a apresentação 
dessa emenda foi o mais puro. o 
mais nobre e elevado espírito pú
blico. Muito grato, de qualquer 
maneira, às referências tão bon
dosas do nobre ·Colega. 

O SR. MEM DE SA - Devo des
de logo dizer que, de forma. algu
ma, em hipótese alguma, duvidei 
ou· duvidaria do alto espírito ins
pirador da emenda de V. Exa. Em
bora discordasse dela, embora a 
ela me opusesse, sempre o faria 
reconhecendo a. elevação de pro
pósitos que teria guiado Vossa 
Excelência. 

o Sr. Lameira. Bittencourt -
Muito grato a Vossa Excelência. 

O SR. MEM DE SA - Rea.lmen
te é uma "trouvaille". como disse; 
e, na azáfama dêstes dias, no tu
multo e nas preocupações legislati-

vas destas semanas, confesso que 
não pude pesquisar, estudar, pro
curar os textos de autores e de 
jurisprudência. para confrontar o 
ponto de vista que desejo expor, 
como uma ressalva para atitudes 
futuras em tôrno do assunto. 
. Sr. Presidente, o art. 141, § 34, 
da Constituição, referente aos Di
reitos e Garantias Individuais, es
tabelece o texto fá tão conhecido 
e consagra.do : 

"Nenhum tributo será exigi
do ou aumentado ·sem que a 
lei o estabeleç~; nenhum será 
cobrado em cada exercício sem 
prévia autorização orçamentá
ria, ressalvada, porém, a tari
fa aduaneira e o impôsto lan
çado por motivo de guerra". 

Aqui está a extrema habilidade 
da fórmula. 
. A Constituição não permite que 

nenhum impôsto seja. arrecadado 
sem prévia lei que o estabeleça e 
sem prévia autorização orçamen-
tária. ' 

Ora, a emenda do eminente Se
nador Lameira Bittencourt con
signa uma autorização orça.mentá
ria, porque estabelece, no Orçamen
to, a autorização para cobrar im
postos que venham a ser criados 
ou alterados por lei em curso, pro
mulgadas até 15 de dezembro. 

Dirá, portanto, S. Exa. : o tex
to constitucional foi atendido, por
que do Orçamento consta. a autori
zação. 

Declarou-me o eminente colega 
pelo Pará que a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal abona 
seu ponto de vista., e o Senado vai 
ter oportunidade, graças à minha 
intervenção, de conhecê-la. É o úni
co mérito que tenho na discussão 
da matéria. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
O nobre colega sabe que o Senado 
ouve sempre com o máximo agra
do e grande proveito os discursos 
de V. Exa. São obra.s-primas de 
eloqüência parlamentar, demons
trações primorosas de erudição e 
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provas cabais de espírito público. 
Nesse ponto, discordo de V. Exa., 
como também dos têrmos gerais da 
tese que defende. 

O SR. MEM DE SÃ - Muito 
agradecido pela extrema generosi
da.de. 

Vai S. Exa. trazer a jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal 
que esposa o ponto de vista da 
emenda. Como disse, não tive opor
tunidade de procurar a jurispru
dência, e nem mesmo de investi
gar os têrmos da doutrina sôbre a, 
matéria; entretanto, a mim se afi
gura. que, a interpretação literal, 
puramente etimológica e lógica dos 
têrmos da Constituição, quer no 
art. 73, quer no § 34 do art. 141, 
poderá permitir a, fórmula dêsse 
acréscimo. 

Segundo penso, porém, a Cons
tituição sabidamente não se deve 
interpretar apenas pelo texto, mas 
pelo contexto. Todos os dispositi
vos de ordem constitucional além 
dos têrmos verbais, têm um espíri
to, um conteúdo lógico, uma inten
ção, uma vontade. 

Ora, Sr. Presidente, o que presi
diu, o que inspirou, o que determi
nou o preceito do § 34 do art. 141, 
foi a defesa do cidadão, do contri
buinte, tanto que, êsse princípio 
foi introduzido no Capitulo dos Di
reitos e Garantias Individuais. O 
objetivo, portanto, foi defender o 
c:ontribuinte de ser surpreendido 
com a cobrança do impôsto : pri
meiro, não constante, não ·Criado 
por lei anter~or; segundo, que não 
teve prévia autorização orça,mentá
ria. Esta pressupõe que a lei cria
dora do tributo tenha sido elabo
rada e sancionada antes e não de
pois do Orçamento. 

O Sr. Lino de Mattos - Permi· 
te V. Exa,. um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com mui
to prazer. 

O Sr. Lino de Mattos- A ques
tão foi suscitada por mim quando, . 
há três ou quatro sessões, íamos 

votar a urgência, de acôrdo com o 
art. 156, § 4.o, para o projeto de 
lei que fixa os subsídios dos par
lamentares, e o Projeto de Lei que 
a.ltera o Impôsto de Renda. 

Afirmei, na ocasião, que não via 
motivo para a urgência urgentíssi
ma, porquanto, a prevalecer a ju
risprudênc-Ia já firmada em tôrno 
da matéria, o a.umento do Impôsto 
de Renda, bem como o dos impos
tos, poderia ser feito depois de 
promulgado o Orçamento. Não 
discutia a matéria como jurista, 
que não o sou, mas dava meu tes
temunho do que se verificou, na 
Assembléia Legislativa. de S. Paulo, 
durante dez anos sucessivos. Citei 
tTês ou quatro casos, do período em 
que eu liderava a bancada situa
cionista. Finalizei minhas c<lnside
rações por lembrar o que está acon
tecendo, atualmente, na Assem
bléia Legislativa de São Paulo. O 
Orçamento para 1959, já foí pro
mulgado; entretanto, a Assembléia 
Legislativa ainda está" votando o· 
aumento do Impôsto de Vendas e 
Consignações, a, fim de :atender ao 
aumento de vencimentos do fun
cionalismo. O entendimento que 
tem sido dado é que tôda vez que 
o Orçamento tenha a rubrica refe
rente ao tributo pode ser êle au
mentado desde que o seja dentro 
do exerdcio que finda às vinte e 
quatro horas do dia trinta e um 
de dezembro de .ca.da ano. Houve 
recursos de contribuintes, inclusi
ve meu- contra o ato da Assem
bléia Legislativa. Combati- como 
V'. Exa. o faz, neste momento, tal 
interpretação, infelizmente, porém, 
o Judiciário deu ganho de causa. 
em São Paulo, ao Poder Executi
vo, e à decisão da Assembléia Le
gisla,tiva, que majorou impostos de
pois de promulgado o Orçamento, 
antes, porém, de findar o Exer
cício. 

O SR. MEM DE SÃ - O nobre 
colega está-se adiantando ao que 
vai di~er o ·nobre Senador Lamei
ra Bittencourt. Além dos altos pro
pósitos que inspiraram sua emen
da, S. Exa,. está estribado - ao 
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que me informou - em larga ju
risprudência do Supremo Tribunal 
Federal. 

O Sr. Lino de Mattos - De mi
nha parte, não defendo essa inter
pretação, cito apenas um exemplo. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
É ponto de vista pacífico e recen
te manifestado atra.vés de acór
dãos. Afirmo, lealmente, a Vossa 
Excelência que antes de conhecer 
essa j·urisprudência, também tinha 
as mesmas dúvidas que provoca
ram e estão fuda.mentando o dis
curso do nobre colega. Hoje, en
tretanto, rendo-me à decisão do 
intérprete máximo da lei em nos
so Pais : - o Supremo Tribunal 
Federal. 

O SR. MEM DE SA - Apesar da 
jurisprudência da Alta Côrte do 
Pais mantenho meu ponto de vis
ta. Infelizmente, as decisões do 
Supremo já não me impressionam 
mais, tão a.costumado está êle em 
esposar entre nós o pensam~nto do 
Poder Executivo. De resto, é sabi· 
do que o nosso Supremo Tribunal 
Federal longe tem estado de se
guir o exemplo da Suprema Côrte 
dos Estados Unidos, inspirador da 
criação do nosso. Enquanto aque
la foi e continua sendo a cúpula. 
do regime, a pedra fundamental 
máxima, sustentada pela inspira
ção de largo, generoso e alto espí
rito, e, sobretudo, tem mantido uma 
independência verdadeira.mente ex
cepcional, o nosso Supremo Tribu
nal Federal parece mais afeiçoado 
a lidar com matéria de Direito Pri
vado; não tem estado à altura da 
sua. missão constitucional. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. MEM DE SA - Com muita 
satisfação. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti -

Como obscuro advogado, que sem
pre acompanhou os trabalhos do 
Supremo Tribunal Federal, não 

posso, da.ta verua, concordar com 
as palavras de V. Exa., até porque, 
tanto aqui como nos Estados Uni
dos, nossos mais altos julgadores 
têm procurado dar à Constituição 
sentido evolutivo. Eis por que se 
encontra em muitos julgados do 
Supremo Tribunal Federal a.paren· 
te discrepância - embora, na rea
lidade e no fundo 'estejam perfei
tamente de acôrdo com o espírito 
da Constituição Federal. São as 
palavras que me permito proferir, 
na qualidade de modesto advoga
do que sempre acompanhou os 
trabalhos de nossa Suprema Côrte. 
Ainda hoje, neste recinto, arreda
do da.s lides advocacionais, sus
tento que continuo a admirar nos
sos Magistrados, cuja integridade 
está bem à altura dos destinos da 
Pátria e da tarefa de cúpula que 
a Constituição lhes conferiu. 

O SR. MEM DE SA - Não sou 
advogado. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Há dez anos não advogo, por fôrça 
de estar cumprindo êste mandato, 
ao qual dediquei tôda a minha 
vida. 

O SR. MEM DE SA - Quanto ao 
Direito Público, à função constitu
cional, entendo que o Supremo Tri
bunal Federal .não a tem preen
chido. Minha. opinião, aliás, nada 
vale ... 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
apoiado! 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti -
Ponto de vista respeitável, mas 
não meu. 

O SR. MEM DE SA - . . . mas 
tem a seu favor a de Rui Barbo
sa, muito valiosa, segundo a qual 
dos três Poderes da República,, o 
que menos tem cumprido o seu de
ver é o Judiciário. 

o Sr. Kerginaldo Cavalcanti 
É muito velha essa opinião. 

l 
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O SR. MEM DE SÃ - Imagine 
então V. Exa. o que diria Rui se 
vivesse em nosso tempo ! 

O Sr. K erginaldo Cavalcanti -
Diria justamente o que estou di· 
zendo. 

O SR. '1\ffiM DE SA - O que 
pensaria da composição do Supre
mo Tribunal Federal, em nossos 
dias ! Bem; sejamos discretos c 
encerremos aqui o comentário. 

Creio que nossa Constituição não 
tem evoluído, não tem sido areja.
da ao influxo dos arestas do Supre
mo Tribunal, como vem acontec-en
do na Norte-América, cuja Carta 
Magna, uma das mais antigas do 
mundo, foi periodicamente modifi
cada, principalmente graças à in
tervenção e às interpretações do 
Supremo Tribunal. 

O Sr. Kerginaldo Cavakanti 
V. Exa. devia notar os equívocos 
que fizeram as Constituições poste
riores, por causa do "New Deal". 

O SR. MEM DE SA - Dada a 
opinião do Supremo Tribunal Fe· 
deral, dentro da minha insignifi
cânc-:ia ... 

O Sr. Fernandes Távora - Não 
apoiado! 

O SR. MEM DE SA - . . . e ba
seado exclusivamente na minha in· 
tuição em matéria financeira e or
çamentária, entendo que, declaran
do, no § 34 do art. 141, que nenhum 
tributo será cobrado em cada exer
cício, sem prévia autorização orça
mentária, o constituinte, eviden
temente, quis estabelecer, em de
fesa do contribuinte, que o ímpôs" 
to terá sido necessàriamente cria
do ou modific-ado antes da sanção 
da Lei de Meios, e não depoís. 

Afigura.-se-me perigosa e infrin
gente não da letra mas do espíri
to da vontade do constituinte bra
sileiro, a interpretação dada. 

O mesmo preceito, agora. introdu
zido na Lei Orçamentária de 1959, 
infringe, a meu ver, o disposto no 
art. 73, § 1.0, porque a declaração· 

de que os tributos serão cobrados 
de acôrdo · com a Legislação em vi
gor e com a que vier a ser elabo
rada e sancionada até o fim da 
Legislatura já é um!lJ infração, já 
é legislar dentro do Orçamento 
já é estabelecer preceito alheio à 
previsão da Receita e à fixação da 
Despesa. Em têrmos absolutos e 
rigorosos o constituinte quis evi
tar tôda e qualquer introdução 
todo e qualquer acrésc-:imo ao or: 
çamento, além daquilo que foi pre
visto e prescrito. Assim é que, em
bora sabendo que a emenda do emi
nente Senador Lameira Bittencourt 
está apoiada na jurisprudência de 
nossos tribunais, continuo julgan
dÇ! que o precedente é perigoso e 
nao corresponde às finalidades do 
Capítulo referente às Garantias In
dividuais, assim como. fere uma das 
lições universais para elaboração 
Orçamentária. 

Como êsse ponto de vista não 
é amparado pela juri_sprudência e, ·· 
portanto, não tem possibilidade de 
qualquer êxito, apenas o enuncio 
como ressalva da minha posição 
futura:; n;em penso apresentar 
qualquer emenda ou levar avante 
êsse deba~. Deixo consignado ape
nas meu ponto de vista, não per
mito que a lei se altere ao pêso 
da autoridade pois já São Thomaz 
de Aquino dizia: "O maiS fr!lJCo 
dos argumentos é o argumento da 
autoridade". (Muito bem; muito 
bem). 

Durante o discurso do Se
nlwr Mem de Sá, o Sr. Victori
no Freire •deixa a Presidência, 
assumindo-a o Sr. Freito:s Ca
valcanti .. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
em discussão o Anexo dar Receita 
com as. emendas .. 

O SR .. LA.lii.IEIRA BITTEN'COURT 
- ("') - Sr:. Presidente;. antes de 
considerar a matéria .. cabe-me la· 
mentar a premêncfa de tempo· com 
que mais uma. vez. nos vimos for
çados a. preparar !lJ. Lei Orçamentá. 

("') - NíUI foi re'Oi.,to pelo orado-,·. 
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:ria da União e também :minhas ine
vitáveis e notórias deficiências não 
permitirem produzir nesta. oportu
nidade ... 

O Sr. Mem de Sá- Peço licença 
para um "não apoiado". 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Multo grato à bonda.de de Vos
sa Excelência. 

Lamento, como dizia, não poder 
oferecer no momento, defesa à al· 
tura do valor, do brilho e da auto· 
rldade do discurso com que acaba 
de enc9Jntar o Senado da República 
um dos seus mais ilustres e deste.
cados membros, o nobre Senador 
Mem de Sá. 

O Sr. Mem de Sá - V. Exa., 
além de tudo, é fidalgo. Antes de 
me esm91gar com o pêso dos argu· 
mentos, esmaga-me com o pêso do 
cavalheirismo. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Muito grato a. V. Exa. Ficarei, 
porém, bem satisfeito ao final des
ta minha modesta e rápida oração, 
se conseguir não esmagar, porque 
como homem ou parlamentar em 
nenhum aspecto ou sob qualquer 
efeito pode ser esmagado. . . · 

o Sr. Filinto Müller - · Muito 
bem. · 

O· SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- . . . ma.s .convencer sinceramen
te o nobre colega da pureza dos 
meus propósitos e do acêrto da 
solução que ofereço ao Senado. 

.. O Sr. Mem de Sá - Quanto à 
pureza de propósito, sou o primei
ro a depor. . 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
-Muito grato a Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, para mostrar que 
a emenda em debate não. ofende, 
nem direta nem indiretamente, não 
viola de leve sequer a letra, o es
pirito, nem o . sistema. da nossa 
Constituição e que, por outro lado. 
no do ponto de vista · prátic•o, no 

do ponto de vista objetivo, no do 
ponto de vista politico, e da pró· 
pria defesa do prestigio e das prer
rogativas do Congresso, só vanta
gens oferece, peço permissão para 
resumir o que consta da justifica
ção da minha. emenda, para des
tacar, mais uma vez, a sincerida
de com que agi no caso. Eu tam
bém, antes de ser lembrado, atra
vés do interessante aparte do emi
nente Senador Lino de Mattos, da 
existência dessa copiosa e pe.cifica 
jurisprudência do supremo intér
prete e aplicador da lei brasileira, 
também tinha as mesmas dúvidas 
que motivara.m o discurso de Sua 
Excelência. 

O Sr. Lfno de Mattos - Dá Vos
sa Excelência licença para um es
clarecimento ? 

O SR LAMEIRA BITTENCOURT 
Fico muito grato. 

O Sr. Lino de Mattos - Não foi 
através de aparte que alertei Vos
sa Excelência. Fizera. a propósito 
do assunto, dois discursos de en
caminhamento de votação. o pri
meiro, quando estava sendo vota
da a urgênC'ia urgentíssima para o 
projeto de resolução que eleva o 
subsidio dos parlá,mentares; o se
gundo, ainda encaminhando vota
ção, quando também foi pedida ur
gência urgentíssima para o proje
to de lei. que alterou o Impôsto .de 
Renda. 

O SR .. LAMEIRA BITI'EN'COURT 
- É exato. Recordo-me de que 
com êsses discursos, V. Exa. pro
curou provar a. desnecessidade da 
urgência urgentíssima requerida e 
concedida pelo 'Senado.· 1:, no en
tanto, mera minúcia, que não afe-
ta minha. argumentação. · 

Sr. Presidente, como já é do c-o
nhecimento do Plenário, por mais 
de uma vez, como base da sua. 
argumentação foi recordado pelo 
eminente Senador Mem de Sá, que 
o § 34 do art. 141, da Constituição 
prescreve que nenhum tributo será 
exigido ou emendadQ sem que a lei 
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o estabeleça. Ressalva, portanto, 
uma .condição, que a lei esta.bele· 
ça. Prescreve, igualmente, que ne
nhum tributo será cobrado em ca
da exercício sem prévia autoriza. 
ção orçamentária, ressalvada - é 
claro - a hipótese das ta.rlfas 
aduaneiras e do impôsto lançado 
por motivo de guerra. 

Interpretando êsse preceito salu
tar, necessário e prudente, reco
nheço - como adverte Pontes de 
Miranda - que não se continha 
nas Constituições a.nterlores da 
Repúbllca e .certamente na do Im
pério, a ponto dêsse eminente ju
rista classificá-lo de novidade; e 
que o Supremo Tribunal Federal, 
através dos acórdãos de 27 de ju
nho de 1953, de 21 de setembro de 
1957 e 3 de dezembro de 1956 pu
blicados, respectivamente nos Diá
rios da Justiça, de 14 de outubro 
de 1957, 24 de abril de 1957 e 28 
de a.gôsto de 1958, em pacífica, rei
terada e uniforme jurisprudência, 
que já podemos considerar perfei
tamente consolidada, tem assenta
do que para cobrança de títulos 
em geral, em determinado exercí· 
elo, é necessário sejam êles previs
tos, tanto em lei especial - e 
nesse ponto, estamos todos de a.côr
do - como no Orçamento. 

Vai além a jurisprudência da 
nossa mais Alta. Côrte de Justiça. 
Neste ponto, confesso não veJo em 
que ela possa violar a Constitui
ção ou, de qualquer modo preju
dicar o interêsse público ou amea
ça,r o .constituinte. Não é preciso, 
contudo, que aquela - a Lei Espe
cial - preceda esta - o Orçamen
to da República. 

O Sr. Mem de Sá- Permite Vos
sa Excelência um aparte ? 

O SR. LAMEIRA B!I"l'ENCOURT 
- Com prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Quem não 
está muito seguro dessa interpre
tação é o honrado Sr. Presidente 
da República e também o ilustre 
e eminente Sr. Ministro da Fa
zenda. 

Em relação ao Impôsto de Ren
da, não obstante tôda. essa juris
prudência, S. Exas. insistiram em 
obter o término de suo. elaboração 
antes da Lei Orçamentária; e fo
ram tão açodados que o veto já 
saiu no Diário do Congresso Na
cional de hoje, sinal. portanto, de 
que o nosso Poder Elcecutivo ·não 
está multo tranqüilo a êsse res
peito. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Essas ponderações, êsses comen. 
tários, êsses argumentos de V. Exa., 
correm ma:l::: por conta de sua co
nhecida e inteligente malícia poli
tica do que :podem, a rlgor, ser con
siderados argumentos de ordem ju. 
rídica. ou de ordem constitucional 
a se operem às razões modestas que 
estou apresentando. : 

O Sr. M em de Sá -:É um argu. 
mento de autoridade., É que no 
caso, estou mais c-om o Presidente 
da República do que com o Supre
mo Tribunal Federal. 

O SR. LA.J.VIEIRA BITTENCOURT 
- Muito grato a v·. Exa. . Pode 
crer : em que pese nosso ponto 
de vista jurídico a. respeito do as
sunto, recebemos nós, que integra
mos a Maioria, com o máximo aca
tamento e a mais sincera simpa. 
tia as manifestações de agrado de 
V. Exa.. a respeito do eminente Che· 
fe do Executivo. 

o Sr. Mem de Sá - S. Exa. na 
qualidade de bom médico, neste 
caso, foi bom constitucionalista. 

o Sr .. Kergínaldo Cavalcanti -
E inteligentemente malicioso. 

O SR. LAMEIRA. BITTENCOURT 
-Na conhecida questão a que se 
referiu, em vários discursos,. há re
centes dias, e ainda há pouco, em 
seu a.parte, o ilustre representan
te de São Paulo, Senador Lino de 
Mattos, da aplicação da Lei n.0 

2.250, de 30 de junho de 1954, na 
Previdência Social, o Supremo Tri
bunal foi ainda mais longe ao de
cidir: 
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"Havendo lei, como no caso, 
que estabelece aumentos, bas
ta, para que fique autorizada. 
a. sua cobrança, nos têrmos do 
a.rt. 14L § 34. da Constituição, 
a. menção do tributo na Lei de 
Meios, já que a previsão orça
mentária é genérica, .. " (Acór
dão do Supremo Tribunal Fede
ral, de . 30-1-58; no "Diário da 
Jústiça", de 3-11-58) "• 

O Sr. Mem de Sá -. Lamentá
vel Supremo Tribunal Federal ! 

o SR. LA'MEIRA BITTENCOtJRT 
- Diailte dêsse conceito haverá 
V. Exà. de convir q'ue não é só. a 
Justiça que tem. entendido e de
cidido aissim. A nossa própria dou· 
trina, em grande e brilhante . par
te, ·através .de SUaS exJ>ressões mais 
representativas e ilustres, tem 
também aceito essa tese: 

o :Sr. Mêm de Sá - A doutrina, 
não. 
o "SR. LAMEIRA ':BITTENCOURT 

-··· Como 'se verifica no. Direito In
tertemporal .. de Carlos. Mâximllia;no 
-·· infelizmente não tenho, ;de me
mória, o número :da página do li
vro, "mas v. Exa. o. conhece ·e o 
manuseia, sem -dúvida, tanto ou 
melhor do que eu. 

O -sr. Mem de Sá --· · Basta que 
v. -Exa. o cite; para mim é o 'SU· 
ficiente. 

O :sR. ~LAMEIRA BITTENCOURT 
- -Obrigâdo. -Isso corre por c~nta, 
-da bondade ou da ironia âe Vos-
sa ·Excelência; mas, âe qualquer 
forma, -agradeço. 

O -Sr. Mem de Sá·- Pôr em dúvi· 
da -uma .citação -de V .. Exa . .seria 
injúria que, :de .maneira .alguma, 
eu admitiria. 

. O .SR. .LAMEIRA BITTENCOURT 
- Verifica-se, ·portanto, Sr .. Presi
dente, . que .. a .nossa emenda é. rigo
rosamente constitucional e tem a 
seu favor não só a Jurisprudência. 
do Supremo Tribunal Federal, co· 

mo também a melhor doutrina 
constitucional. 

O Sr. Mem de Sá - Nesse ponto 
divirjo de V. Exa. ~ melhor dou· 
trina, de forma alguma 1 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Sr. Presidente, eis na integra a 
minha justificação: · 

"Não colherá dizer-se ser ela, 
uma. perigosa autorização, an
tecipada e genérica, imprecisa 
e vaga·, uma espécie de cheque 
em branco em favor do Exe
cutivo, que ·o preencheria, ao 
sabor do seu arbítrio e de sua 
vontade-. Mui ao contrário, pela 
redação, bem meditada e pru
dente dada à emenda, ficam 
perfeitamente itndica'das e de
terminadcts as leis a que ela 
sé refere; não haverá como es
tendê-la a oú.tra,s. Não há quem 
de boa fé, no ·caso, ignore que 

'se refere ela ao projeto de im
postos de consumo e do sêlo, 
já em curso 'na Câmara". 

'Vou. demonstrar, ainda, ao emi• 
~nente 'Senador -Mem de Sá e ou
:tros ·ilustres. colegas que a emenda 
não é só :plenamente constitucio
na,l, ·mas rigorosamente convenien
te, :no interêsse mesmo do bom 
funcionamento éia máquina legis
·lativa ,(io Congresso Nacional. 

:o -Sr.. -Mem .. d,e Sá-- Perdoe-me 
V. cExa. outro :aparte. 

SR. :LA!MEIRA :SITTENCOURT 
-- :Pois :rião. 

:o ,sr. Mem de .Sií.- lilsse );~recei
to ·da ·constitUição "lião tem por 
objetivo :Somente o :oom .tonctona
mento da :máquina ·do Estado; 'Visa 
igualmente a defesa, e a garantia 
do contribuinte . 

O .SR. LAMEIRA BI:l7IENCOURT 
- Tive -oportunidade de acentuar 
que essa defesa .fica, ·perfeitamen
te, assegurada. 

O Sr. M em de Sá - Não creio. 

i 
j 
l 
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O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Ao ser elaborada, votada, a.pro
vada e sancionada a Lei Orçamen
tária, o contribuinte já fica ciente 
de que lei se trata; além do ma.is, 
a elaboração orçamentária precisa 
ser complementada pela promulga
ção das leis a que se refere. Há, 
pois, dupla .cautela., dupla preo
cupação. 

O Sr. Mem de Sá- Eis ao meu 
ver, a infringência. A garantia 
que a Constituição assegura ao 
contribuinte é que "Nenhum 1m, 
pôsto poderá ser cobrado sem ter 
sido previsto no Orçamento". 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- Meu nobre colega, essa a.utori
zação orçamentária está perfeita
mente clara, definida, precisa, de
tenninada; ao votar-se, sabe-se a 
que projeto, a que lei se refere. 

O Sr. Mem de Sá - Aí está a 
habllidade da emenda. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- A prudência, o acêrto da emen
da. 

O Sr. Mem de Sá- A habilida
de da emenda é que encobre a in
fringência da Constituição. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- O que quis foi retirar dessa au
toriza,ção qualquer sentido de im
precisão, de indeterminação, pela 
qual talvez se tomasse perigosa, 
transformando-se em . "cheque em 
·branco"' ao Poder Executivo. 

O Sr. Mem de Sá -Não se trata 
disso. 

O SR . .LA:MEIR.A. Bl1"I'ENCOURT 
- Vou concluir : (Lendo) 

.. . . . Por outro lado, objeti
va nossa emenda, e aí está 
seu ma.ior mérito e principal 
finalidade, permitir que êsses 
projetos possam melhor ser es
tudados e votados. sem uma 
precipitação incompatível com 
a sua importância, num ambi· 
ente de entendimento e coope-

ração entre Maioria, Minoria e 
Oposição, em busca de uma. so
lução que concilie :prudente
mente os interêsses do Fisco, 
da Nação e do contribuinte". 

Termino, Sr. Presidente, demons
trando não só a constitucionalida
de da emenda, como ainda que 
não oferece nenhum inconveniente 
ou risco, do ponto de vista politico; 
antes, procura resguardar, perfei
tamente, o prestigio do Legisla.tivo. 

Ê de todos sabido que os proje
tos a que se referem essas autori
zações evidentemente só poderão 
ser aprovados e se tomarem vigen
tes até· o fim do presente ano le
gislativo, ou seja, até 15 de dezem-
bro próximo. · 

O Sr. Mem de Sá -· Até 31 de 
dezembro. ' 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- O ano legislativo só vai a.té 15 
de dezembro. 

O Sr. Mem de Sá - A sessão le
gislativa pode ser prorrogada. 

O SR. LAMEIRA Bl1"1'ENCOURT 
- Mas então não é ordinária. Essa 
hipótese só poderá ocorrer se, evi
dentemente, Minoria e Maiori..a en
trarem em entendimentos ... 

O Sr. Mem de Sá - Mas será a 
presente sessão legislativa., embora 
prorrogada. 

O SR. LAMEIRA BITI'ENCOURT 
- . . . permitindo que essas Pro
posições transitem normalmente, 
sem prejuízo do seu estudo, da 
apreciação prudente de sua maté
ria, através das duas Casas do 
Congresso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre
sidente, lamentando que a premén
cia do tempo não me permita es
planar melhor a matéria. Feliz. 
mente, procurei suprir a fraqueza 
de meus argumentos ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Não apoia
do ... 
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O Sr. Mem de Sá - v. Exa. é 
brilhantíssimo, como sampre. 

O SR. LAMEIRA BITTENCOURT 
- . , , com a. invocação da. autori
dade do Suprento Tribunal Fede
ral do Pais, (Muito bem. Muito 
bem). 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
(Para encaminhar a votação) -
( • )-·· Sr. Presidente, não tive opor
tunidà.de de ouvir . todo o discurso 
do nobre Senador Mem de Sá, ent 
tômo éla interpretação do § 34, . do 
art. 141, da ConstituiÇão. · Ouvi, 
entretanto, âs brilhantes palavras 
do :nosso .eminente colega., também 
consagrado jurista, Senador Lamei
ra BittenC'i:mrt ... 

o Sr. Lameira Bittenéourt -
Muito grato a Vossa Excelência .. 

b SR. ~'t'l:'íLIO VIVACQUA -
. . . em sentido oposto. . . 

Quando. aparteei o nobre Sena
dor Lino de Mattos, a respeito des
ta 'ma,téria, manifestei o l.lleu pon
to de vista. 

A Suprema Côrte :merece ·o nos
so l.llais alto respeito, o que não 
importa em havermos. ;c-omo ·intan
giveis seus arestas. além :do- mais, 
porque não temos a -institu:Içã<> ·d.O 
prejulgado. o que . cabe, espedal
mente, em assunto :de 1nterêsse tão 
fundamental ·para O cida-dão e 'O 
povo, é a :discussão -franca e. ~_va 
no seio do Parlamento e da opinião 
pública. Não pod.e e rião ·deve a 
questão ficar confiada:nas sdlas :dos 
tribur.ais e· dos ccnáculos juridiC'os. 
Aliás, os .acórdãos, .. })al'ece-me, não 
se .aplilcam a.o caso •tia emenda 
do Senador La.meira 'Bittencourt, 
emenda cujo texto deC'lara. o § 34, 
do art. 141, da Constituição: 

"Nenhum tributo será exigi
do ou aumentado sem que a lei 
estabeleça; nenhum será cobra
do em cada exercício sem pré
via autorização orçamentária,, 
ressalvada, porém, a ·tarifa 

(*') - Níío foi revisto pelo orador. 

aduaneira e o impôsto lançado 
por motivo de guerra". 

Na interpretação dêsse disposi· 
t1vo, o cita.do parágrafo 34, tem· 
se partido de pressupostos errôneos, 
esque:;idos os intérpretes de que 
êle não é uma norma orçamentá
ria, mas, um cânone basilar do 
r:::lsteme, constitucional de garantias 
e direitos individuais, e por isto 
mesmo, se acha inscrito entre. os 
preceitos do art. 141 da Lei Ma.gna. 
no CapíLulo . -. Dos direitos e das 
garantias inrLividuais. Em aparte, 
o prec·laro Senador Mem de. Sá alu
diu a êsse aspecto do preceito cons
ti tu ci anal. 

o § 34 cita do consagra, um pos
tulado do regime democrático -. o 
üa anualidade do tributo; ~ uma 
garantia para o contribuinte a fim 
de que . oriente e planeje sua .. vida 
económica e financeira,, para o ano 
vindouro. 

É a oportunidade para o legisla· 
dor verificar se a Nação pode SU· 
portar a tributação ou . se ela se 
tornou inadequada ou prejudicial 
Está, ta,ínbél.ll, consubstanciada no 
§ 34 uma prerrogativa inalienável 
do Poder Legislativo, qual seja a 
de ajuizar, dentro do principio bá
sico de anualidade do impôsto, as 
circunstâncias que aconselham ou 
-não sua cobra.nça. Essa prerroga
tiva & também violada pela inter
ptetação do Supremo Tribunal. 

o Sr. Lameira Bittencourt -
Perd.oe.me V, Exa. interrompê-lo. 

O SR. ATI1LIO VIVACQUA 
Com multa honra. 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Não posso deixar de opor ligeiro 
reparo, às considerações do nobre 
colega, até porque não o faço ape
nas baseado na minha autoridade, 
que seria nenhuma, mas na juris· 
prudência do tribunal supremo do 
País e na lição de mestres como 
Themistocles Cavalcanti e Carlos 
Maximiliano, lição aliás do conhe
cimento de V. Exa. As duas condi-

tf 
' ' 

') .. 
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ções a que o ilustre colega acaba 
de referir-se, os dois requisitos ou 
as duas exigências da nossa Cons
tituição estão perfeita e rigorosa
mente atendidos na, fórmula da 
nossa emenda, que, por sua vez, se 
inspirou na jurisprudência do Su
premo Tl'lbunal Federal. Há, . de 
maneira clara, precisa, determina
da, prévia autorização orçamentá, 
ria, e há também lei especial .C'l'i• 
ando, ou modificando, o impôsto 
em questão. Estou de pleno . ncôr· 
do com a tese de v. Exa., tigoro• 
samente constitucional e dêcorrert• 
te da própria letra e do eSpir1to 
do mandamento constitucionlil. Pêt· 
mita,me, entreta-nto, ressàlvar ~ 
pode ser que esteja em êrro, mas 
estou em boa companhia -= que 
es.sa tese não colide de maneira ai· 
guma éom o que se contém na 
minhà emenda. Perdoe-me v. Exa. 
a extensão e impertinência do 
apa,rte. 

à SR. ATl'íLIO VIVACQUA 
sr. Presidente, o ilustre Senador 
Lameira Bittertcourt invocá, sem 
dúvida, apoio dós mais prestigio
soa. Não précisaria fazê-lo. A cul
tura e a inteligência de S. Exa. 
seriam um pálio de autoridade dos 
mais completos para sustenta· 
ção da tese de Sua Excelência. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Muito grato. Em V. Exa. não se 
sabe o que mais admirar, se o va
lor, se a generosidade. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Estou apenas fazendo justiça. 

Em primeiro lugar, essa interpre
tação se ateve, e com gritante he
resia constitucional, ao aspecto fi. 
nanceiro e, particularmente, o as
pecto orçamentário, que alguns exe
geta.s consideram predominante no 
§ 34 do art. 141, desa,percebidos de 
que êsse preceito, .como já disse
mos, encerra um principio essen
cial do regime democrático e do 
sistema de direitos e garantias in· 
dividuais. ~sse principio é que 
deve, no caso, ser a idéia preemi· 
nente na exegese constitucional. 

O que o acórdão aludido ndmitc, 
por 1ncr1vel que pareça, é que umo. 
vez existindo lei que cria o tribu· 
to, a lei que vier a aumentá-lo 
prescinde. de prévia autorização or
çamentária e pode ser aplicada no 
exercicio. A majoraçao do impfJsto 
equivale a nov111 tributação. A lei 
que estabelece é no'IJa lot tributá· 
ria. à que a Constituição objetiva 
no mención!ido § 34 6 precisamen
te àvlsâr e garantir llô contribuin· 
te, através dâ lél orçiimêntú.rln que 
os s~us errtc!irg'ós tributários no 
exêrcició subseqüemte serãô apenas 
os nê1e prE!Vlstos, 

. Nãó tfquei !iinda perféitamentc 
Inteirado dõ téx:to dft eménda, da 
quàl tiYe c1ênc1à ào entràr no rc· 
cinto, MEbS,. o me-u fn.ttiito ao par· 
tlclpâr dá di.c:cwsão, erà o de ma
nfféStar m1nhà discordância con
trà a tese sustEmtàdá j)êlo ilustre 
Benàdor l.àttiéira Bittencourt, 

à S'T'. Lameínt :Btttencourt -
Se assim ooo:rresse, V, Exa. teria 
razão; sertfJI uma autorização, um 
chequé em branco, N'a justifica
ção da emE!tlda., precisamos perfei
tamente os projetas a que a auto
rização se retere. Sã() dois, já do 
conhecimento do público, em CUl'So 
na Câmara dos Deputados, e terão 
de ser aprovados, pa.ra efeito da 
autorização, até 15 de dezembro 
próximo. ~ de todos sabido que só 
há uma possibilidade, dentro do 
próprio mecanismo Ieg:fslatlvo, de 
tal aprovação ocorrer até aquela 
data : é se êsses projetas intro
duzirem na, legislação vigente mo

'di!icaçóes que não importem au-
mento de tributação; logo, não ha
verá nenhum perigo ... 

O SR. ATI'f:LIO VIV ACQUA -
:G: ·uma ressalva pessoal de Vossa 
Excelência. 

O Sr. Lameira Bítten.cou.rt -
... quanto aos projetos em curso 
na Câmara dos Deputados que se
jam aprova,dos, ainda no corrente 
ano legislativo, ou seja até o dia 
15 de dezembro. 
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. O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Sr. Presidente, com a devida vê· 
nia, confesso que, antes de infor
mado sôbre o objeto da emenda, 
não pudesse supor que ela ferisse 
tão frontalmente assim o § 34 do 
art. 141, da. Constituição. Agora 
vejo o contrário, com o esclare
cimento do eminente colega, que 
se trata de autorização para cobrar 
impostos que serão ainda votados, 
e o Parlamento poderá ... 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Pelo amor de Deus ! Então fui 
muito infeliz, e não esclareci Vossa 
Excelência.. Eu disse coisa com
pletamente diversa do que me está 
atribuindo. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA 
Tem V. Exa. à mão o teor da 
emenda? 

O Sr. Lameira Bittencourt 
Perfeitamente. V. Exa. tem o di
reito de disC'ordar de minha opi· 
nião, mas não o cJ.e atribuir-me pa
lavras que não proferi. 

o SR. ATTíLIO VIVACQUA 
Data. vênia, não retiro o entendi
mento que fiz das palavras de 
V. Exa. Vejam a emenda: 

Emenda n.0 12 -. Ao art. 2.o, 
acrescente-se, entre as e:l-."Pres
sões "em vigor" e "das especi
ficações" o seguinte: "de leis 
resultantes de projetas já em 
curso no Congresso. cuja vi· 
gência venha. ocorrer no pre· 
sente ano legislativo". 

São leis tributárias futuras cujo 
ônus ninguém pode prefixar ... 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Pela jurisprudência do Supremo 
Tribunal. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA -
Acho, em verdade, que a emenda 
é muito mais grave. 

O 'Sr. Lameira Bittencourt -
. . . êsses impostos poderiam ser 
cobrados ainda mesmo que os pro-

jetos ·nem estivessem em curso no 
Congresso. Eu restrinjo muito mais 
do que o faz a jurisprudênc·ia do 
Tribunal. 

O SR. ATTíLIO VIVACQUA 
O fato de estar em curso projeto 
que deve sofrer discussão na Câ
mara dos Deputados e no próprio 
Senado, portanto sujeito às modi
ficações - não significa, realmen
te, segurança aJguma para o con
tribuinte. V. Exa., além do enten
dimento que, segundo os julgados 
proferidos no caso de São Paulo, 
acharam que uma vez existente le
gislação sôbre determinado tribu
to, a majoração de um item dessa 
lei não exige sua prévia. inclusão 
no Orçamento. Esta tese é' menos 
grave do que a que inspirou a 
emenda. 

Uma iniciativa de lei não fixa 
desde sua origem a vontade e a 
diretriz definitiva do Parlamento, 
sa.lvo a renúncia impossível do di· 
reito de modificar o projeto no seu 
curso. 

Somente a Emenda Constitucio· 
nal apresentada por um quarto 
dos membros da Câmara e do Se· 
nado, s1ômente ela nasce C'om o 
sêlo da vontade do constituinte, 
pois, quando se pretende alterá-la., 
será considerada como emenda. 
nova, sujeita às mesmas exigências 
de propositura em tramitação. 

Não tenho necessidade de voltar 
às considerações iniciais sôbre o 
entendimento do § 34 do art. 141 
da Constituição. 

De sorte que nós, não podemos, 
de modo a.lgum, aceitar a emenda, 
- embora preste a maior homena
gem à inteligência e cultura do seu 
autor - ela tem alcance muito 
mais sério, no sentido da violação 
do § 34 do art. 141 da Constituição, 
do que aquêles precedentes judiciá
rios a- qtie aludiu o nobre Senador 
Lino de Ma.ttos. 

vamos consagrar em lei um pre· 
cedente dos mais perigosos, que tor
nam letra morta êsse preceito sal
vaguardador do direito do contri· 
buinte. 

r: 
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O Sr. Lameira Bittencourt -
Perdoe-me V. Exa. importuná-lo 
novamente, com aparte, mas meu 
silêncio; ,no caso, poderia pa.recer 
aquiescência à afirmação do nobre 
colega. Acredito sinceramente que, 
para minha felicidade, V'. Exa. não 
conseguiu apreender perfeitamente 
o pensamento, a finalida.de de mi· 
nha emenda. Estou certo de que 
se tiver oportunidade de reexami
nar e ponderar bem o assunto, Vos
sa Excelência concluirá que minha 
emenda acautela muito mais o in
terêsse público, resgua.rda muito 
mais o prestígio do Parlamento do 
que a fórmula aceita pela juris· 
prudência do Supremo Tribunal Fe· 
dera!. 

No que diz respeito ao caso de 
São Paulo, de conformidade com 
o último acórdão de 1958, dessa 
Alta Côrte, estamos da.ndo autori· 
zação quanto a um projeto de lei 
que nem sequer foi ainda apresen
tado. Ocorreu, no caso de São Pau
lo, que a proposição teve seu iní
cio, seu curso, depois da votação 
do Orçamento, ao passo que, pela 
minha. emenda, essa autorização só 
vale, só será vigorante para pro
jeto já em .curso no Congresso, já 
sob exame da Câmara, cujos con
teúdo e objetivo conheçamos, cujo 
acêrto é lícito prever. Cheque em 
branco haveria, sim, no caso de 
São Paulo, que estaria dando a.u
torização para projeto de lei apre
sentado depois da aprovação do 
Orçamento; isso, repito, não acon
tece com minha emenda. 

O Sr. Mem de Sá- Em compen· 
sação, de acôrdo •Com a. emenda 
de V. Exa., toma-se possível, in· 
clusive, a votação e sanção de tri· 
buto novo, não existente ainda. 

O Sr. Lameira Bittencourt -
Não lhá tributo novo. Minha emen
da não cogita disso - porque se 
refere a projeto já em curso na 
Câmara. 

O SR. ATTíLIO .VIVACQUA 
O nobre Sena.dor Mem de Sá avan
çou meu pensamento. 

o Sr. Mem de Sá- No momen
to atuaJ., não há tributo novo, mas 
fixa o principio para os Orçamen
tos subseqüentes. Poderá ocorrer 
a hipótese. 

O SR. ·ATTíLIO VIVACQUA -
Como acentuei, o nobre Senador 
Mem de Sá avançou meu pensa
mento. A iniciativa parlamenta.r, 
o projeto de lei, pelas razões que 
já expus, e qualquer que seja a 
doutrina em tôrno do § 34, não 
pode servir de base legal. Além 
do mais, o que considero gravíssi- . 
mo, Sr. Presidente, é :a fixação 
dêsse critério legislativo ~eguido na. 
emenda. ; 

Enquanto a interpretação está 
no campo judiciário, ela continua 
na área da controvérsia jurídica, 
dentro e fora do Parlamento, e 
não estimulando ta.nto o seguimen
to do seu exemplo pelos Estados e 
municípios. Consubstanciada,: po
rém, em lei, a regra atentatória do 
art. 141, § 34, estará mascarada a 
sua. pretensa eonstitucionalidadc 
pela consagração que o Congresso 
Nacional, com sanção do Presiden
te da República, faz dessa inter
pretação. 

Peço desculpas ao eminente Se· 
nador Lameira Bittencourt por ter 
sido, talvez, um pouco veemente 
em minhas palavras. mas a minha 
convicção no sentido do entendi
mento que adoto em relação ao 
§ 34 do art. 141, tanto mais se a:fer
vora quanto compreendo a gravi
dade de violação de um preceito 
constitucional que é norma do re· 
gime demoerático, asseguradora. de 
direitos e garantias individuais no 
campo tributário. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão o projeto com as emendas. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, encerrarei a. discussão 
(PCIIUSa). 

Está encerrada. 
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Em votação as Emendas ns. 1 a 
12, com pareceres favoráveis. 

Os Senhores Senadores que apro
vam a,s emendas, queiram perma
necer sentados. (Pausa) . 

Estão aprovàdas. 

. O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n.0 13, com pare
cer contrário. 

Os Senhores Senadores que apro
va,m a emenda, queiram permane
cer sentados . (Pausa) . 

Está rejeitada. 
Em votação o projeto assim 

emendado. 
·Os. Senhores Senadores que o 

Aprovam, queiram permanecer sen
tados. (Pausa) • 

Está aprovado. A matéria vai à 
Comissão de Finanças para Reda
ção Final. 

Esgotada a matéria da. Ordem do 
Dia e ninguém querendo usar da 
palavra, vou eneerrar a sessão. An· 
tes, convoco os Senhores Senado· 
res para uma sessão extra.ordiná
ria hoje, às dezesseis horas e vinte 
minutos, para. apreciação de maté
ria orçamentária urgente, com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Reda.ção Fi· 
nal das emendas do Senado ao" 
Projeto de Lei da Câmara n.o 143, 
de 1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1959 -
Anexo n.o 1 - Receita (matéria 
incluída em Ordem do Dia, nos 
têrmos do art. 91, letra b, do Regi
mento Interno). · . 

Está encerra.da a sessão. 

•'· 
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177.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa, da 3.a Legislatura, 
em 30 de novembro de 1958 

EXTRAORDINA.RIA 

PRESII>ll:NCIA DO SENHOR VICTORINO FREIRE 

As 16 horas e 15 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima. 
Mourão Vieira. 
Prisco dos Santos. 
Lameira BittenC'ourt. 
Seba.stião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 
Onofre Gomes. 
Parsifal Barroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 

. Apolônio Sa.lles. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalcanti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
·Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 
Neves· da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima. Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Vianna. 
Moreira .Filho. 
Paulo Fernandes . 

. Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho, 
Benedicto Valladares. 

Lima Guima.rães. 
Lino de Mattos. 
Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra Bueno. 
Pedro Ludovico. 
Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 
FranC'isco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Daniel Krieger. 
Mem de Sá. - (54). 

O SR. PRESIDENTE - .A lista 
de presl;;!nÇa. acusa . o compareci •. 
mento de 54 Senhores Senadores. 

Havendo número legal, está aber
ta a sessão.· 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallotti, sn
vindo de 2.0 Secretário, proce
de à leitura da Ata da sessão 
anterior, que, posta em dis
cussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. Quarto Secretário, scr
vi'Tlido de 1.0 , dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

PARECER 

N.o 556, de . 1958 

Da· Comissão Especial para 
dar Parecer s6bre a Emerula 
Constitucional n.o 2·58, que ou-
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torga o título de Conselheiro 
da República aos ex-Presiden
tes da República, assegurando
lhes prerrogativas e vantagens 
dos Senadores. 

Relator:. Sr. Attílio Vivacqua. 

1. A presente Emenda Constitu· 
cional, redigida pelo ilustre Sena
dor Gilberto Marinho, visa a a.cres
centar ao art. 61 da Carta Magna 
o seguinte parágrafo único : 

"Os Presidentes da Repúbli
ca, desde a da ta em que ha.
jam deixado o cargo, terão com 
o título de Conselheiros da Re
pública, as prerrogativas e 
vantagens dos Senadores ex
ceto o direito de voto." ' 

A . inici~t~va surge apoia.da por 
5'! signatanos. e, portanto, presti
giada por mais de quatro quintos 
dos membros desta Casa. 

Os Cons«:lheiros da República, 
que o proJeto pretende instituir 
não ·farão parte da composicão d~ 
Senado. Exercerão, a.través da Câ
mara Alta suas relevantes atribui
ções, sem, todavia, formarem den
tro delas um Magnum Concilium 
um ,corpo ins~itucional. Serão Se~ 
nadores honorários, sem voz deli
berativa. Gozarão de imunidades 
e de outras prerrogativas e vanta
gens, assegura.das aos Senadores 
na Constituição e no Regimento In
terno. LOgicamente, a aplicaçãa 
do novo dispositivo constitucionàl 
terá de ficar subordinada à inter
pretação e às normas da competên
cia exclusiva do Senado. 

2. A· brilhante justificação do 
projeto resume e destaca os obje
tivos que o inspiram. Ao lado da 
intenção de conferir aos ex-Presi
dentes da República um pôsto emi
nente e vitalício, que os resguarde 
de priva.ções materiais, os ,cerque 
de respeito público e lhes assegure 
uma alta e intangível tribuna pa
ra defesa do programa e atos do 
seu govêrno, a proposição colima 
também, permitir a colaboração' 
nas atividades legislativas, ·da ex: 

periência e do tirocínio auferidos 
no exercício da Suprema Magistra
tura do País. 

É de aduzir-se a essas razões jus
tificativas a de que será, sobremo
do, ponderável, e muitas vêzes de
cisiva, a presença., no seio do Con
gresso Nacional, de conspícuos ci
dadãos que, pela sua autoridade 
e moderação, possam, n.os momen
tos 'críticos da vida do País, colo· 
car-se acima dos conflitos partidá
rios e coopera.r para entendimen
tos e congraçamento em benefício 
do regime e da Pátria. · 

Invocou-se, ainda, em abono do 
projeto, o exemplo da Constitui
ção Italiana, outorgando, aos ex
Presidentes da República, o man
dato de Senador Vita.licio (art. 59) 
e o da nova Constituição Francesa 
incluindo-os entre os· membros na: 
tos do Conselho Constitucional 
(art. 56). 

O Projeto da Câmara dos Depu
tados, n.0 2.128, de 1956, de auto
ria do ilustre Deputado Aliomar 
Baleeiro, instituindo o Conselho de 
Esta.do, confere aos ex-Presidentes 
da República a categoria de mem
bro nato dêsse órgão. Tratando
se, porém, de instituição criada por 
lei ordinária, não se lhes pode atri
buir imunidades, as quais consti
tuem garantia ·essencia.l, dentro da 
finalidade objetivada · pela emenda 
Constitucional em exame. 

3. Não se pode levantar contra 
a emenda qualquer objeção no 
sentido de que seria ofensiva. ao 
regime democrático. A investidura 
no cargo de Conselheiro da Repú
blica deriva do sufrágio popular 
mediante o qual é eleito o Chefe da 
Nação. 

Não haveria, também, como con
siderar-se atingido ·o regime fede
rativo, basea.do na igualdade de re
presentação no Senado dos Esta. 
dos e do Distrito Federal. Os Con
selheiros da República não repre
sentarão as unidades da Federacão 
mas, o interêsse geral e nacional. 
Não ,caberia., assim, qualquer criti
ca a.o projeto, quando examinado 
em face do § 6;0 do art. 217 do 
Estatuto Fundamental, "cerne inal-
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terável", da Constituição de 1946, 
como disse Pontes de Miranda. 

A propositura da emenda e sua 
tramitação até êste momento obe· 
decem à Constituição e ao Regi. 
mento Interno. 

4. Ante o exposto, a Comissão 
Especial opina pela aprovação .da 
Emenda Constitucional em aprêço. 

Sala. das Comissões, em 28 de no
vembro de 1958. - Lourivaz Fon
tes, Presidente. - Attílio Vivacqua, 
Relator. - Gaspar Velloso. - Gil
berto Marinho.- Novaes Filho.
Benedicto VaZladares. - Ruy Car
neiro. - João Villasbôas, vencido 
nos têrmos que exporá em Plená
rio. - Lima Guimarães, com res
trições. - Públio de Mello. - La
meira Bittencourt. -. Argemiro de 
Figueiredo, aom restrições. - Da
niel Krieger, com restrições - Rui 
Palmeira. - Viva~do Lima, com 
restrições. - Kerginaldo Caval· 
canti, de acôrdo, porém, com a se. 
guinte ponderação: melhor seria 
a criação do Conselho, como órgão 
à parte, pois não seria de melhor 
alvitre que, não sendo Senador prõ
pria.mente dito, possa alguém inter
vir nos debates do Plenário e opi
nar, mesmo sem direito a. voto. 

Os cargos de Conselheiros, sobre
tudo sem direito a voto, não ferem 
o principio da igualdade, na. Fe
deração, pois, não sendo êles vo
tantes, nem Senadores, superou o 
máximo obstáculo, que, a meu ver, 
seria intransponível, mesmo por 
meio ·de emenda constitucional. 

Não está, porém, claro se não 
podendo vota.r. não poderão ser 
votados para os cargos da Mesa e 
das Comissões, o que se nos afi· 
gura desautorizável. 

PARECER 

N.o 557, de 1958 

Da Comissão •de Finanças, 
sôbre a Redação Final das 
emendas do Sr:m.ado ao Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 143, de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para 

o exercuno financeiro de 1959 
- Anexo 2 - Poder Legislati
vo - Subanexo 2.01 - Câmara 
dos Deputados. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

A Comissão de Finanças apresen
ta a fôlhas anexas a Redação Final 
das emendas do Senado ao ProJeto 
de Lei da. Câmara, n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fi
nanceiro de 1959 - Anexo 2 
Poder Legislativo - Subanexo 01 
- Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 28 de ou
tubro de 1958. - Vivaldo Lima, Pre
sidente em exercício e Relator. -
Moura Andrade.- Parsifal Barro
so. - Mathias OZympio.- Daniel 
Krieger. - Ary Vianna. -·Novaes 
Filho. - Othon Mãder. - Lima 
Guimarães. - Gaspar. Velloso. -
Júlio Leite. i 

Redação Final das emenda.s 
do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara que estima a Recei
ta e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1959 - Anexo 2 - Poder Legis
lativo - Subanexo 2.01' - Câ
mara dos Deputados. 

N.0 1 

2. 01 - Câmara dos Deputados. 
1. O. 00 - Custeio. 
1. 5. 00 - Serviços. 
1. 5. 07 - Publicações, serviços 

de impressão e enca
dernações. 

Acrescente-se : 

a) Biblioteca da Câmara dos 
Deputa.dos. 

Para a impressão do 
Boletim da Biblio-
teca ............ . 

N.0 2 

Cr$ 

300.000,00 

2.01 - Câmara dos Deputados. 
4.0.00 - Investimentos. 
4 .1. 00 - Obras. 
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4 .1. 04 - Reparos, adaptações, 
conservação e despesas 
de emergência com 
bens imóveis. 

Inclua-se: 

Para mobiliário da 
Câma,ra no prédio 
do Congresso, em 
construção em Bra-

Cr$ 

sília ............. 100.000.000,00 

N'.o 3 

2. 01 - Câmara dos Deputados. 

1. O. 00 - Custeio. 

1.1. 00 - Pessoal Civil. 

1.1. 02 -. Subsídios de represen
tações. 

Cr$ 

Parte fixa - Aumen-
te-se para, ........ 126.360.000,00 

Parte variável -. Au-
mente-se para .... 159.300.000,00 

1.109 - Ajuda de custo. 
Cr$ 

Aumente-se para . . . . 35.000.000,00 

1.1.18 - Gratificação pela re
presentação do Gabi
nete. 

2) Gabinete do 1.0 Secretário. 

Aumente-se para 

Cr$ 

300.000,00 

Inclua-se: 

3) Dema,is Gabinetes 1. 620.000,00 
' 

1.1. 23 - Gratificação adicional 
por tempo de serviço. 

Cr$ 

Aumente-se para 31. 000.000,00 

Senado Federal, em . . de no
vembro de 1958. 

PARECER 

N.0 558, de 1958 

Da Comissão éle Finanças, 
sôbre a Redação Final das 
emendas do SeTUJido ao Projeto 
de Lei da Câmara· n.o 143, éle 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para 
o exercicio financeiro de 1959 
- Anexo· 2 -Poder Legislati
vo - Subanexo 02 - Senado 
Federal. 

Relator: Sr. Vivaldo Lima. 

A Comissão de Finanças apre
senta a fôlhas anexas a Redação 
Final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei "da Câmara n.o 143, 
de 1958, que estima a Receita e .. , 
fixa a Despesa da União para o 
exercício finanC'eiro de 1959 -
Anexo 2 - Poder Legislativo .
Subanexo 02 - Senado Federal. 

·Sala das Comissões, em 28 de 
novembro de 1958. -:-,-- VivaZdo Lima, 
Presidente em exercício e Rela.tor. 
- Parsifal Barroso. Mathias 
Olympio. - Ary Vianna. - Daniel 
Krieger.- Nov'aes Filho.- Othon 
Mãder.- Lima Guimarães.- Gas
par Velloso. - Moura Andrade. -
Júlio Leite. 
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Redação Final das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1959 - Anexo 2 - Poder Legislativo, 
Subanexo 2.02 - Senado Federal. 

N.0 1 

Emenda ao Projeto de Lei da Câmara, n.0 143, de 1958, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1959 - Anexo 2 - Poder Legislativo, Subanexo 2.02 
- Senado Federal. 

Rubricas da Despesa. 
Despesas Ordinárias. 

VERBA 1.0.00 - CUSTEIO. 

Consignação 1.1.00 - Pessoal 
Civil. 

Subconsignações : 

1.1. 01 - Vencimentos ......... . 
1.1. 02 - Subsídios e representa. 

ções ................. . 
1.1.05 -Salários de contratados 
1.1. 08 - Auxílio-doença ....... . 
1.1.09- Ajuda de custo ....... . 
1.1.11 - Substituições ......... . 
1.1.14 - Salário-família ....... . 
1.1.15 - Gratificação de função . 
1.1.17 - Gratificação pela prcs
. · tação de serviço extra.or· 

dinário .............. . 
1.1.18 - Gratificação pela repre
. · sentação de gabinete .. 

1.1. 23 - Gratificação adi cio n a 1 
por tempo de serviço .. 

1.1. 27 - Diversos ............. . 

Total da 
ção 1.1.00 

Consigna-

Consignação 1.3.00 - Material 
de Consumo e de Trans· 
formação. 

Subconsignações : 
i. 3. 02 - Artigos de expediente, 

desenho, ensino e edu· 
cação ................ . 

1. 3. 03 - Material de limpeza, con
servação e desinfecção . 

1. 3. 04 - Combustíveis e lubrifi· 
cantes ............... . 

D O T A ·ç A O 

Fixa 
Cr$ 

63.078.000 

27.990.000 

672.000 

19.975.500 

111. 715.500' 

189.875.100 

Variável 
Cr$-

34.242.000 
4.000.000 

200.000 
18.120.000 

140.000 
2.000.000 

10.000.000 

2.457.600 

7.000.000 

78.159.600 

2.000.000 

700.000 

1.200.000 
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Rubricas da Despesa 

1. 3. 05 - Materiais e acessórios de 
mãquinas. de viaturas e 
de aparelhos ......... . 

1. 3 .11 - Produtos químicos, bio· 
lógicos, farmacêuticos e 
odontológicos; a.rtigos ci
rúrgicos e outros de uso 
nos laboratórios ...... . 

1. 3 .13 - Vestuãrios, unifor m e s, 
equipamentos e acessó· 
rios; roupa de cama, 
mesa e banho ....... . 

Total da 
ção 1.3.00 

Consigna-

Consignação 1.4.00 - Material 
Permanente. 

Subconsignações : 
1. 4. 03 - Materia.l bibliogrãfi C' o 

em geral; filmes ..... . 
1. 4. 05 - Materiais e acessórios 

para instalações elétri· 
cas .................. . 

1. 4. 09 - utensílios de copa, cozi· 
nha, dormitório e enfer-
maria ................ . 

1. 4.12 - Mobiliãrio em geral 

Total da Consigna
ção 1.4.00 ........ 

Consigna.ção 1.5.00 - Serviços 
de Terceiros. 

Subconsignação : 
1.5.03 - Assinatura de órgãos ofi· 

clais e de. recortes de pu
blicações periódicas 

1.5.04 - iluminação, fôrça mo· 
triz e gãs ............ . 

1. 5. 06 - Reparos, adaptações, re
cuperação e conservação 
de bens móveis ...... . 

1. 5. 07 - Publicações, serviços de 
impressão e de encader-
nação ............... . 

1. 5 .11 - Telefone. telefonemas, te. 
legra.mas, radiogramas, 
porte-postal e assinatura 
de caixas postais ..... . 

1.5.13- Seguros em geral 
Total da Consigna-

ção 1.5.00 ........ . 

DOTAÇAO 
Fixa variãvel 

Cr$ 

400.000 

150.000 

800.000 

5.250.000 

300.000 

100.000 

100.000 
400.000 

900.000 

800.000 

500.000 

800.000 

2.000.000 

800.000 
400.000 

5.300.000 

::·.t 
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Consignação 1.6.00 - Encargos 
Diversos. 

Subconsignações : 

1. 6. 01 - Despesas miúdas de pron-
to pagamento ........ . 

1. 6.14 - Exposições, congressos e 
conferências 

1) Grupo Brasileiro da 
União Interparlamen-
tar ................ . 

2) Grupo Brasileiro da 
Associação Interpar
lamen tar de Turismo 

3) Para a. Conferência 
Interparlamentar Pró· 
Govêrno Mundial 

4) Diversos 

1.6.24 - Diversos 

1) Despesas de qualquer 
natureza com o Gabi· 
nete do Vice-Presiden
te da República .... 

2) Para a assinatura. de 
revistas técnicas e 
aquisição de livros ln
dispensá veis à asses· 
soria técnica do Sena· 
do a cargo da Direto· 
ria das Comissões .. 

3) Para. despes as de 
qualquer na tu reza 
com os encargos da 
Lei n.o 3.273, de 1.0 de 
outubro de 1957 .... 

4) Para reequipamento 
e instalação de novos 
serviços na Diretoria 
do Arquivo ........ . 

Total da 
ção 1.6.00 

Consigna. 

Total da Verba 1.0.00 

Total das Despesas Or· 
dinárias ......... . 

DOTAÇAO 
Fixa Variável 

218.185.100 

Cr$ 

380.000 

6.100.000 

3.000.000 

500.000 

1.000.000 

230.000 

150.000 

5.000.000 

500.000 

16.860.000 



: 

I 

1 .. 
o, 

J:. 
I 

-2244-

Despesas •de Capital. 
VERBA 4.0.00 - INVESTIMEN· 

!TOS. 

Consign81ção 4.1.00 - Obras. 
Subconsignações : 

4.1. 04 - Reparos, adaptações, 
'conservação e despesas 
de emergência com bens 
imóveis .............. . 

Total da Consigna. 
ção 4.1.00 ......... . 

Consignação 4.2.00 - Equipa. 
mentos e Instalações. 

Subconsignações: 
4.2.01 -Máquinas, motores e 

a p81relihos . . . . . . . . . . . . . 

Total da 
ção 4.2.00 

Consigna-

Total da Verba 4.0.00 

'Total das Despesas de 
Capital .......... . 

Total Geral 

N.0 2 

2. 02 - Senado Federal. 
Inclua-se: 

2. O. 00 - Transferênci81s. 
2.1.00- Auxílios e Subvenções. 
2 .1. 01 - Auxílios. 

Cr$ 

Mútua Parlamentar 300.000,00 

N.0 3 

2. 02 - Senado Federal. 

4.0.00 - Investimentos. 
4 .1. 00 - Obras. 
4 .1. 04 - Reparos, adaptaçõ e s, 

conservação e despesas 
de emergência com bens 
imóveis. 

DOTAÇAO 

Fixa 
Cr$ 

Inclua-se: 

219.585.100 

Mobiliário do Sen81do 
· no prédio do Con

gresso, em constru-

variável 
Cr$ 

600.000 

600:000 

800.000 

800.000 

1.400.000 

1.400.000 

Cr$ 

ção em Brasília, . . . 50. 000.000,00 

N.0 4 

1. O. 00 - Custeio. 
1. 6. 00 - Encargos Diversos. 
1.6.24 - Diversos. 

Inclua-se: 

Despesas de qualquer 
na tu reza com a co
laboração técnica de 
representant e s do 
Senado nas obras 
de construção do 
prédio do Congres
so N81cional em Bra-
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sília, de acôrdo 
com a Lei n.0 3.273, 
de 1.0 de outubro de 

Cr$ 

1957 . . . . . . . . . . . . . 5. 000.000,00 

Parecer n.0 559, de 1958, da Comis· 
são de Finanças, apresentando a 
Redação Final •das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da C'â· 
mara n.0 143, de W58, que esti
ma a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício finan
ceiro de 1959, relativamente ao 
Subanexo n.0 4.13 - Ministério 
da Agricultura. 

(Publicado em Suplemento) 

O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos requerimentos do nobre Se
nador Mathias Olympio. 

São sucessivamente lidos e 
aprovados os seguintes reque
rimentos: 

REQUERIMENTO 

N.o 503, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 143·58 (Or· 
çamento) - Anexo n.0 2 - Sub
a.nexo n.o 2.01 - Câmara dos Depu
tados. 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958. - Mathias Olym
pio. 

REQUERIMENTO 

N.o 504, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 143-58 (Or
çamento) - Anexo n.0 2 - Sub
anexo n.o 2.02 - Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958. - Mathias Olym
pio. 

REQUERIMENTO 

N.o 505, de 1958 

Requeiro dispensa de publicação 
para a imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 143-58 (Or
çamento) - Anexo n.O 4 (Poder 
Executivo) - Subanexo 4.13 - Mi
nistério da Agricultura. 

Sala. das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958. - Mathias Olym
pio. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão a Redação Final do subane
xo orçamentário relativo à Câmara 
dos Deputados e constantes do Pa· 
reaer n.o 457, anteriormente lido. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em vota.ção. _ 
Os Senhores Senadores que 

aprovam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados; (Pausa). 

Aprova.da. 
A matéria vai à Câmara dos 

Deputados. 
Designo o nobre Senador Vivaldo 

Lima para acompanhar, na Câma
ra dos Deputados, o es~udo da.s 
emendas do Senado. (Pausa) . 

Passa-se à discussão da Redação 
Final do subanexo relativo ao Se
nado Federal. Consta do Parecer 
n.0 558, já lido e dispensado de 
publicação. 

Em discussão. 
Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que 
aprovam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) . · 

Aprova.da. 

Vai à Câmara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador Vlval-

do Lima para. acompanhar o estu
do das emendas do Senado na ou
tra Casa do Congresso. (Pausa). 
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Em discussão a terceira Redacão 
Final dispensada de publicação, nos 
têrmos do Requerimento n.o 505. 
Refere-se às emenda.s do Senado ao 
subanexo orçamentário do Minis· 
tério da Agricultura. 
. Não havendo quem faça uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votacão. 
Os Senhores Senadores que 

aprovam a Redação Final, queiram 
permanecer sentados. (Pausa). 

Aprova.da. · 
!Vai à Câmara dos Deputados. 
Designo o nobre Senador Pa.ulo 

Fernandes, relator da matéria, pa
ra acompanhar o estudo das emen
das do Senado, na Câmara dos 
Deputados. (Pausa). 

Continua a hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Lima Teixeira, orador inscrito . 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( *) 
- Sr. Presidente, assisti ontem à 
justa homenagem que os gaúchos 
prestaram a.o eminente colega Se
nador Alberto Pasqualini, na opor
tunidade do lançamento do seu li
vro pela Livraria São José. 

Compareceram ·à cerimônia par
lamentares, representa.ntes da co
lônia Sul-riograndense e o Gover
nador do Estado do Rio Grande do 
Sul, Dr. :Leonel Brizzola. Comoveu
me profundamente a maneira ca
rinhosa com que todos se referiam 
a Alberto Pasqualini, cuja. perso· 
nalidade bem se podia ajuizar pe· 
los altos conceitos emitidos na oca
sião. 

O Sr. Mem de Sá - Permite 
V. Exa. um aparte? -· (Assenti
mento do orador) - Nenhuma· ho· 
menagem a Alberto Pa.squalini 
será demasiada. Não estive pre· 
sente ao lançamento do livro por· 
ignorar essa sessão e porque ela 
poderia ter caráter partidário. A 
meu ver, Alberto Pasqualini está 
acima dos Pa.rtidos; e foi tão gran
de que seu Partido não o compreen-
deu. . 

(*) - Nao tot rcvbto pelo orador. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço o aparte do nobre Senador 
Mem de Sá, digno representante 
do Estado do Rio Grande do Sul. 

A homenagem prestada a Alber
to Pasqualini, o foi acima dos Par
tidos. 

o Sr. Daniel Krieger - Nesse 
caráter, também a· ela me associo 
porque considero Alberto Pasquali
ni uma das mais altas expressões 
morais e intelectuais do Rio· Gran· 
de do Sul. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço o aparte do nobre Senador 
Daniel Krieger, outro eminente re· 
presentante do Rio Grande do Sul. 

O Sr. Novaes FilhO - Permite 
V. Exa. um aparte ? - (Assenti
mento do orador) .- · Dou meu 
apoio à manifestação de V. Exa. 
sôbre a persona.lidade, sem dúvida 
de alto teor patriótico e cultural 
de Alberto Pasqualini, que tanto 
dignificou no Senado, a represen· 
tação do Rio Grande . do Sul. 

O SR. LIMA. TEIXEIRA - Mui
to obrigado pelo aparte do Sena
dor Novaes Filho, digno represen
tante do EStado de Perna.mbuco. 

o Sr. Gomes de Oliveira -· Dá 
licença para um aparte ? - (As
sentimento do orador) - Alberto 
Pasqualini sobressai na vida polí
tico-partidária do País em nível 
muito . alto. Sem receio de exa.gê
ro, podemos dizer. que todos os 
Partidos lhe exaltam a figura, . de 
fato ímpar, dado o merecido con
ceito de que goza entre os políticos 
e intelectuais dêste País. · Assisti 
ontem, como V. Exa., à justa home
nagem prestada àquele ilustre gaú
cho; e vimos corroborado o alto 
conceito em que o ·têm seus con
cidadãos e companheiros de Parti
do, aos quais de bom grado · nos 
associamos. · · 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Mui
to agradeço o aparte do ilustre Se
nador Gomes de· Oliveira, eminente 
representante do Estado de Sa.nta 
Catarina. · 

···, 
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O Sr. Neves da Rocha- Dá Vos· 
sa Excelência licença para um 
aparte? 

_O SR. LIMA ,cTEIXEIRA - Pois 
na o. 

O Sr. Neves da Rocha- A Ban· 
cada. da Bahia associa-se, de cora
ção, à justa homenagem que Vos· 
sa Excelência presta à figura de 
Alberto Pasqualini, e pede fale tam
bém em seu nome. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço o apoio do nobre Senador 
Neves da RoC'ha, digno represen
tante da B-a.hia, em seu nome e no 
da Bancada, às minhas palavras. 

O Sr. Vivaldo Lima - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Vivaldo Lima - Conhece 
V. Exa., nobre Sena.dor Lima Tei· 
xeira, a composição da Bancada 
do Amazonas nesta Casa do Con
gresso Nacional. Seus três repre
sentantes· pertencem ao Partido 
Trabalhista Brasileiro. Posso. por
tanto, falar em nome da Bancada 
amazonense, como no do próprio 
Estado e no do Partido Trabalhis
ta Brasileiro, para louva.r-lhe as 
palavras, revelando a personalida
de do nosso companheiro Alberto 
Pasqualini. O Amazonas o tem em 
alto aprêço e considera.ção. Sabe· 
mos . que se trata do teórico do 
Partido, do verdadeiro doutrina. 
dor do trabalhismo brasileiro. No 
Amazonas, sobretudo nós que mili· 
tamos no trabalhismo, adotamos 
os ensinamentos de Pa.squalini. A 
Amazônia pratica o trabalhismo; 
e dentro dêle se recupera, política 
e administrativamente. Os livros 
de Pasqualini, dos quais sai agora 
o primeiro tomo, têm, na. Amazô. 
nia, a maior aceitação. Lerão, por 
assim dizer, o catecismo do Parti
do Trabalhista Brasileiro, Seção do 
Amazonas, e dos verdadeiros tra
balhistas da minha terra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - · Agra. 
deço ao nobre Senador Vivaldo 
Lima, eminente representante do 
Ama.zonas, a solidariedade de sua 
Ban-cada à justa homenagem que 
estou prestando a Alberto Pasqua
lini. 

O Sr. Arlindo Rodrigues - Per· 
mite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Arlin•do Rodrigues - Asso
cio-me, de C'oração, às justas home
nagens que V. Exa. presta a uma 
das mais altas expressões da cultu
ra e da inteligência do Rio Gran, 
de do Sul, que é, sem dúvida, AI· 
berto Pasqualini. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço a manifestação : do digno re- · 
presentante do Estado do Rio de 
Janeiro, Senador Arlini:lo Rodrigues. 

O Sr. Públio de Mello- O nobre 
orador permite um apa.rte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Públio de Mello -. Junto 
às brilhantes palavras que V. Exa. 
profere, em homenagem ao Sena
dor Alberto Pasqualini, a solidarle· 
dade da Bancada. do Maranhão, da 
qual tenho a honra de fazer par. 
te. O Rio Grande do Sul,. de tão 
brilhantes tradições, teve, na pes
soa do Senador Alberto Pasqualini, 
um dos mais dignos representa.n
tes. A trajetória de S. Exa; há de 
ficar perene na recordação do Se
nado da República. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to obrigado ao ilustre Senador Pú
blio de Mello, digno representante 
do Estado do Maranhão, pelas pa.
la vras de solidariedade a minha 
oração. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 



i 

• I 
I I 
'i 'I 

! 

f,i 
I 1 

:I 
i'.j 
I I 
I I 

i I 
I I 
I I 

- 2248-

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permita-me, v. Exa., dar-lhe a. so· 
lidariedade da Banca.da Paraibana 
e do Partido Trabalhista da Pa
ra.íba, às justíssimas homenagens 
que IV. Exa. presta a um Senador 
que tanto honra esta Casa e, so
bretudo, a vida pública brasileira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
deço a solidariedade que o emi
nente Sena.dor Argemiro de Figuei
redo, digno representante da Pa· 
raíba, presta.. em nome de sua Ban
cada e do Partido Trabalhista, às 
minhas palavras. 

O Sr. Lourival Fontes - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Lourival Fontes - Consi
dero o Senador Alberto Pasqualini 
o maior teórico e o maior idealista 
do trabalhismo brasileiro. Senti
mos, no Parlamento, a sua. ausên
cia, a falta de suas luzes, de sua 
experiência, de sua. inteligência. 
Sua recente obra é uma afirmação 
de seus ideais trabalhistas, do amor 
às causas sociais, da fidelidade aos 
princípios que lhe norteara.m a 
vida. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to obrigado ao ilustre Senador Leu
rival Fontes, eminente representan
te de Sergipe, pelo seu aparte. 

O Sr. Gaspar Velloso -Permite 
v·. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - Acres
cente V. Exa. às justa.s homenagens 
que presta ao ilustre Senador pelo 
Rio Grande do Sul, Alberto Pas
qualini, as do Partido Social De
mocrãtico, que sente na obra apre
sentada pelo eminente Senador 
gaúcho a vonta.de de que os parti
dos brasileiros se organizem com 
programas estabelecidos, .diretrizes 
certas. Para o bem da República 

e para o bem da política brasilei
ra, urge se defina.m os Partidos em 
programas teóricos, objetivos, ca
pazes de fazer com que a popula
ção eleitoral, ao comparecer às ur
nas, vote antes em programas do 
que em homens. É 'preciso que o 
eleitor se sinta à vontade para es
C'olher, entre as diversas platafor
mas políticas, aquela que diga mais 
de perto com as aspirações da co
letividade. A homena.gem presta
da por V. Exa., neste instante, ao 
ilustre Senador gaúcho, •Cuja obra 
acaba de ser editada, é· justa; e a 
ela se associa.m a Maioria desta 
Casa e o Partido Social Democrã
tico. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to oportuno o aparte do eminente 
representante do Paraná, o nobre 
Senador Gaspar Velloso, principal
mente porque toca. em um dos pon
tos fundamentais da.s "Sugestões" 
de Alberto Pasqualini. 

O Sr. Domingos Vellasco -Per
mite V. E~a. um aparte ? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
todo o prazer. 

O Sr. Domingos Vellasco·- As· 
socio-me às opiniões manifestadas 
por todo o Senado, que acompanha 
V. Exa. na. homenagem prestada 
ao Senador Alberto Pasqualini. Os 
socialistas do Brasil· têm, por Al· 
berto Pasqualini, a maior admira
ção, não apenas pelo seu carãter, 
senão também e principa.lmente, 
pela sua inteligência e exata com
preensão dos problemas nacionais. 
Ainda que S. Exa. não esteja cem 
por cento de acôrdo com o pen
samento do Partido Socialista Bra
sileiro, na vida pública, sobretudo 
em sua a tuação no Senado, espe
cialmente como Relator, na Comis
são de Finanças, do projeto · que 
criou a Petrobrãs, Alberto Pasqua
lini interpretou com fidelidade, o 
pensamento nacionalista do Brasil, 
que defendia. o monopólio estatal 
na exploração do petróleo. O Pa
recer de S. ~a. sôbre a espécie é 



- 2249-

um monumento de inteligência, de 
cultura e de conhecimento profun
do do problema. Na oportunidade 
em que Alberto Pasqualini publica 
suas obras completas, apraz-me di
zer que os socialistas vêem em Al
berto Pasqualini não um integran
te do Partido Tra.balhista Brasilei
ro, mas um dos cidadãos mais aca
tados pela inteligência brasileira. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Mui
to obriga.do ao nobre colega, Sena
dor Domingos Vellasco, eminente 
representante de Goiás, pela con
tribuição do seu aparte. Figurará 
em nossos Anais como exprimindo 
a opinião ·sincera e leal do Partido 
Socialista Brasileiro. 

O Sr. Gilberto Marinho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA·- Com 
pra.zer. 

O Sr. Gilberto Marinho- Venho 
trazer minha solidariedade à ho
menagem que IV. Exa. está prestan
do, com tanto brilho e proprieda
de ao grande brasileiro Senador 
Alberto Pasqualini. Tive a ventura 
de conhecê-lo qua.ndo assombrava 
a vetusta FaC'Uldade de Direito de 
Pôrto Alegre com os fulgores do 
seu talento, um dos maiores que 
por ali passaram, em todos os tem
pos. Depois, um longo contato na 
sua notável vida pública, só fêz 
acrescer a minha sincera. e profun
da admiração pelo extraordinário 
teórico do trabalhismo nacional, 
sem favor algum, uma das mais 
extraordinárias cultura.s do Brasil 
contemporâneo. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Agra
decido ao nobre colega Senador 
Gilberto Marinho, digno represen
tante do Distrito Federal. 

Sr. Presidente, as obras c-omple
tas de Alberto Pasqualini se inti
tulam Bases e Sugestões para uma 
Política Social. O primeiro volu
me publicado trata dos seguintes 
assuntos : 

Objetivos Básicos ·do Trabalhis
mo; Trabalhismo, Socialismo e Ca
pitalismo,· Riquezas do Subsolo e 
Forvtes Naturais de Energia; Ca· 
pital Estrangeiro; Abuso do Poder 
Económico; Criação do Fundo So
cial; Problema Agrário;· Ditadu
ra do Dinheiro,· Caixas Económi
cas e Institutos de Prev~dência; Di
reitos Fundamentais,· Trabalhis
mo e Profissionalismo Político-Pa
rasitismo,· Manutenção da Paz en
tre os Povos; Diretrizes Gerais e 
Problemas do Govêrno; Explica
ção do Programa. 

Sr. Presidente, a obra é prefa
ciada pelo jornalista Rafa.el Azam
buja, que ressalta, com brilhantis
mo, os méritos, as virtudes e os 
serviços daquele ilustre homem pú-
blico. . 

Na sua passagem por esta alta 
Ca.sa do Congresso Nacional, teve 
Alberto Pasqualini ensejo de tra
tar de assuntos da mais profund·a ·· 
objetividade, como sej_am Reforma 
Bancária, Previdência: Social, Re
forma Agrária, Créditó Agrícola e 
ta.ntos outros. 

Lamentamos-lhe a ausência, oca
sionada ·por pertinaz enfermidade, 
que há longos meses nos priva de 
seu agradável c-onvívio. 

·sr. Presidente, formulamos sin
ceros votos pelo restabelecimento 
do eminente gaúcho, a fim de que 
continue a orienta.r, com suas lu
zes, 6 trabalhismo brasileiro. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Muito bem.! 

O SR. LIMA !I'EIXEIRA - Sua 
vida e sua obra constituem orgu-· 
lho para todos os brasileiros de 
boa formação que desejam ver êste 
País próspero e grandioso; que de
sejam ver o Brasil marchar na es
trada da paz e do progresso, livre 
das crises que nos atormentam, vi
sando ao grande ideal - que é tam
bém de Alberto Pasqualini - do 
congraçamento, do bom entendi
mento, da, harmonia e do bom sen
tido que se deve dar à palavra po
lítica. 
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O Sr. Fernan·des Távora - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

o Sr. Fernandes Távora - A 
vida e a atuação do nobre Sena
dor Alberto P~squalini honram a 
mentalidade gaúcha. Sua rápida 
pa.ssagem pelo Senado deixou um 
rastro brilhante, que sempre eno
brecerá esta Casa do Congresso. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Obri
gado ao nobre colega Fernandes 
Távora, digno representa.nte do 
Ceará, que complementa a ma.nifes
tação dos integrantes das diversas 
Bancadas desta alta Casa do Pa.r
lamento. 

Congratulo-me, já agora, não 
apenas em meu nome pessoal e no 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
mas no de todo o Senado Federal, 
com aquêles que resolveram pu
blicar ·as obras de Alberto Pas
qua.lini. Dando-lhes sentido real 
e possibilitando a disseminação dos 
princípios defendidos, evidencia
ram o elevado sentimento patrió
tico que anima a grande figura de 
brasileiro, que é Alberto Pasqua
lini. (Muito bem! Muito bem! Pal
mas prolonga•das. O orador é cum
primentado) . 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associa.se às homenagens presta
das pelo Senado ao eminente Se
nador Alberto Pasqualini, que sem
pre demonstrou nesta Casa grande 
inteligência., respeito, equilíbrio e 
honradez modelar. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única, do Projeto 
de Lei da Câmara n.o 29, de 
1958, que concede o auxílio 
anual de Cr$ 800.000,00 à Bi
blioteca Pública do Real Gabi
nete Português de Leitura do 
Rio de Janeiro, tendo Parece-

. res Favoráveis, sob ·ns. 527 a 
529 de 1958, das Comissões de : 

Constituição e Justiça, Educa
ção e Cultura e Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
("') - 'Sr. Presidente, rendo, de 
início, minhas homenagens ao Real 
Gabinete Português de Leitura . do 
Rio de Janeiro, pelos grandes be
nefícios que presta ao País. 

Apesar, entretanto. de minha ad
miração, e do meu respeito por 
essa Sociedade, estranho que o Se
nado da República, ultimamente 
tão rigoroso na aplicação de ver
bas, lhe conceda um auxilio anu~l. 
permanente. 

Causa-me estranheza. Sr.· Presi
dente, que se dê a entidade sabida· 
mente rica a subvenção anual de 
oitocentos mil c:ruzeiros, renovada. 
periodicamente no Orçamento. 

Se as condições do Real Gabine
te Português de Leitura justificas
sem ajuda imediata, não faria 
qualquer objeção; ma.s, tratando· 
se de sociedade bem aquinhoada, 
do ponto de vista financeiro, a pre
tensão parece-me exagerada. !Maior 
é meu espanto, porque, como cario
ca, sinto as dificuldades da ins
trução; no Distrito Federal conhe:. 
ço o drama doloroso dos pais de 
milhares de crianças que por oc:a· 
sião da abertura das aulas, vão em 
romaria implorar matrícula nas es
colas. 

Sr .. Presidente, quero deixar con
signada minha opinião contrária 
a. essas liberalidades do Congresso. 

Há dias, o nobre Líder da União 
Democrática Nacional, em cerrada 
argumentação, opôs-se à concessão 
de uma pensão - que afinal foi 
concedida - a velho médic:o octo· 
genário, que passara a vida. dedi
cando seus conhecimentos profis
sionais à pobreza,,tsem receber se· 
quer um centavo. 

Como conceder oitocentos mil 
cruzeiros anuais ao Real Gabinete 
Português de Leitura, enquanto o 
Brasil existir ? . · 

< • l - Nao foi revisto pelo orador. 
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Esta, a decla,ração que desejava 
fazer, pedindo a atenção dos nobres 
Senadores para. o que vamos pra
ticar (Muito bem) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a discussão. (Pausa). 

Não havendo mais quem queira 
usar da. palavra, enC'errarei a dis
cussão. (Pausa). 

Encerrada. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
destaque que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 506, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.0 do ar
tigo 158, requeiro destaque para 
rejeição, da seguinte parte do pro· 
jeto : no a.rtigo 1.o, a palavra 
"anual". 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958. - Auro Moura 
Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
(Para encaminhar a votaçiio) -
(*) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores, relator do Projeto de Lei 
da Câmara., n.0 29, de 1958, na Co· 
missão de Finanças, verifico que 
o requerimento do nobre Senador 
Moura Andrade altera por comple· 
to a estrutura da proposição. Se 
aprovado, transformaria o caráter 
perma.nente do auxílio financeir? 
ao Real Gabinete Português de Lel· 
tura num auxílio único. 

O 'SR. PRESIDENTE - (Fazendo 
soar os tímpanos) - Desejo escla· 
recer a V. Exa. que há sôbre a 
mesa, mais dois requerimentos de 
destaque, também de autoria do 
nobre Sena.dor Moura Andrade. Um 
para rejeição do parágrafo único 

( *) - Não foi rev/.9/o pelo orador. 

do art. 1.0 e outro da expressão "no 
exerC'ício de 1958". no artigo 2.0 • 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Sr. Presidente, V. Exa., com sua 
bondade, poderia repetir os desta· 
ques requeridos ? 

O SR. PRESIDENTE - Perfeita
mente. V. Exa. está encaminhan
do a votação do requerimento em 
que o nobre Sena.dor Moura An· 
drade pede a rejeição, no art. 1.0, 
da palavra "anual". 

No segundo requerimento, Sua 
Excelência pede a rejeição do pa
rágrafo único do art. 1.0, assim re
digido: 

"Pa.ra cumprimento do que 
dispõe êste artigo, o Poder Exe
cutivo incluirá, anualmente, 
no Orçamento Geral da Repú
blica, a dotação corresponden
te, através do Subanexo 4.13 
- Ministério da ·Educação e 
Cultura, do Anexo 4 - Poder 
Executivo". 

N'o terC'eiro requerimento, o no
bre Senador Moura Andra.de pede 
a rejeição, no art. 2.0, da expres
são "no exercfcio de 1958". 

Diz o art. 2.o: 

"Para ocorrer ao pagamento 
previsto no art. 1.o, no exercí
cio de 1958, é o Poder Executi· 
vo autorizado a abrir o crédi· 
to especial de Cr$ 800.000,00 
(oitocentos mil cruzeiros)". 

O SR. PARSIFAL BARROSO -
Sr. Presidente, com os escla.reci
mentos gentilmente prestados por 
V. Exa., verifico que o nobre Sena
dor Moura Andrade, através de 
seus três requerimentos de desta
que, altera a estrutura do proJeto, 
de modo a transformá-lo em pro
posição semelhante à segunda ma
téria, da Ordem do Dia, o proje
to que· concede apenas um auxflio 
à Confederação Brasileira de Des
portos. 
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Pedi a palavra porque, se não ti· 
vessem sido apresentados os reque
rimentos de destaque, dos quais 
V. Exa. acaba, de dar conhecimen
to à Casa, providenciaria, nesse sen
tido e pediria ao Plenário que a~ei
tasse o projeto, mas alterado na 
forma proposta pelo representa,nte 
paulista, Senador Moura Andrade. 
(Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE - Em vota
ção o Requerimento do nobre Se· 
nador Moura Andrade, pedindo des
taque para rejeição da palavra. 
"anual", no art. 1.0 do projeto. 

Os Senhore_s Senadores que o 
aprovam, que1ram permanecer sen· 
tados (Pausa). 

Está aprovado. Fica excluída do 
projeto a palavra "anual" do ar-
tigo 1.o. (Pausa). ' 

Vai ser lido outro requerimento. 

:É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 507, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra m 
em combinação com o § 4.o, d~ 
art. 158, requeiro destaque, para 
rejeição, da seguinte parte do pro
jeto : parágrafo único do art. 1.0. 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958.- Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Fica ex
cluído do projeto o parágrafo 
único do art. 1.0 (Pausa). 

Vai ser lido mais um requerimen
to de destaque. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 508, de 1958 

Nos têrmos do art. 126, letra m, 
em combinação com o § 4.o, do 
art. 158, requeiro destaque, pa,ra 
rejeição, da seguinte parte do Pro· 

jeto : no art. 2.0 as expressões: 
"no exercício de 1958". 

Sala das Sessões, em 28 de no
vembro de 1958.- Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Ficam 
excluídas do art. ~.0 do projeto, as 
expressões : "no início de 1958". 

O SR. PRESIDENTE - Em vo; 
tação o projeto com as modifica· 
ções constantes dos requerimentos 
de destaques já aprovados. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o projeto, queiram permane
C'er sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
É o seguinte o projeto apro

vado, que vai· à . Comissão de 
Redação. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 29, de 1958 

(N.o 2.745-B, de 1957, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio anual •de 
Cr$ 800.000,00 à Biblioteca Pú· 
blica do Real Gabinete Portu. 
guês de Leitura do Rio de Ja. 
neiro. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1.0 É concedido o auxílio 
anual de Cr$ 800.000,00 (oitocen· 
tos mil cruzeiros) à Biblioteca. Pú· 
blica do Real Gabinete Português 
de Leitura do Rio dé Janeiro. 

Parágrafo único. Para cumpri· 
mento do que dispõe êste artigo, 
o Poder Executivo incluirá, anual· 
mente, no Orçamento Geral daRe· 
pública, a dota.ção correspondente, 
através do S:ubanexo 4.13 - Minis· 
tério da Edticação e Cultura, do 
Anexo 4 - Poder Executivo. 

Art. 2.0 Para ocorrer ao paga· 
menta previsto no art. 1.0, no exer· 
cicio de 1958, é o Poder Executivo 
autorizado a a.brir o crédito espe
cial de Cr$ 800.000,00 (oitocentos 
mil cruzeiros). 
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Art. 3.o Esta lei entrará ~m Vi· 
gor na data de sua publicaçao, r~· 
vogadas as disposições em contra
rio. 

Comissão de Redação, em 27 de 
março de 1958. - Abguar Bast?s, 
Presidente.- Lopo Coelho.- Bzas 
Fortes. - Neiva Moreira. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 157, de 
1958, que concede o auxílio de 
Cr$ 12.000.000,00 à Confedera. 
ção Brasileira de Desportos 
para realização de campeona. 
tos nacionais e participação do 
Brasil em competições interna. 
cionais, tendo Pareceres Favo. 
ráveis (sob ns. 535 e 536, de 
1958), das Comissões: de 
Constituição e Justiça e de Fi
nanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. 

Não havendo quem peça. a pala. 
vra, encerrarei a discussão. (Pau. 
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Sena.dores que apro
vam o projeto, queiram permane
cer sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto apro
vado, que vai à sanção : 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 157, de 1958 

{l'\l,,o 4.250-B, de 1958, na Câmara 
dos Deputados) 

Concede o auxílio de Cr$ 
12.000.000,00, à Confederação 
Brasileira de Desportos, para 
realização de campeonatos na. 
cionais e participação do Bra. 
sil em competições internacio· 
nais. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1,0 É o Poder Execut!v? au
torizado a abrir, pelo Minister10 da 
Educação e Cultura, o crédito es
pecial de Cr$ 12.000.000,00 (dÇ~~e 
milhões de cruzeiros), como aux1llo 
à Confederação Brasileira de Des
portos. 

Art. 2.0 o auxílio, de que trata 
esta lei,· será entregue à Confede· 
racão Brasileira de Desportos e 
destinado a ocorrer despesa.s com 
os cSJmpeonatos nacionais e .P~r· 
cipação do Brasil em compet1çoes 
internacionais, autorizadas pe~ÇI 
Conselho Nacional de Desportos, Ja 
realizadas e a realizar-se. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em Vi· 
gor na dSJta de sua publicação, re· 
vogadas as disposições em C'ontrá
rio. 

Câmara dos Deputados, em 19 
de novembro de 1958. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a matéria da Ordem do Dia. 
Convoco os Senhores Senadores 
para uma sessão extraordinária, 
amanhã, às 14 horas. 

Não há orador inscrito para a 
oportunidade. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pala.vra o nobre Senador Gomes 
de Oliveira. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
("') - Sr. Presidente, não me es
tenderei mais que o tempo ne~es. 
sário para tecer algumas cons1<!e· 
rações sôbre o Plano da Operaçao 
Pan-Americana. 

Tenho sido, nesta Casa, há vá
rios anos, um dos Sena.dores que 
mais têm salientado a necessidade 
de auxílios substanciais dos povos 
mais favorecidos aos países sub
desenvolvidos a fim de que atinjam 
o progresso a que aspira.m, como 
integrantes de uma comunidade 
em que há desníveis tão marcan
tes. -

("') - Nc1o foi revisto pelo orador. 
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Critiquei, várias vêzes, a atua
ção do nosso rico vizinho do nort~ 
- os Estados Unidos - pela desl
gualdade de tratamento dispensa
da. aos vários países. Aos da Eu
ropa assolados pela guerra, con
cediá substanciais auxílios, em bi
lhões de dólares - calculados em 
doze a dezessete bilhões - para. 
sua recuperação. Enquanto isso, 
nós, da América do Sul, países eco
nômicamente atrasados, mas que 
cooperamos· valio~amente naq~ele 
conflito, como aha.dos dos pa1ses 
ocidentais, continuávamos no mes
mo atraso, lutando com as conse
qüências da guerra, com a; infla
ção, a maior doença. Lutavamos 
com grandes contratempos, pa.ra 
dar melhores condições de vida às 
populações, de acompanhar, de al
gum modo, os países super-desen. 
volvidos no progresso que alcan_ça. 
ram, principalmente no i~dustnal, 
de que dependemos inegavelmen
te para. emancipação. 

Continuàvamos, como disse, nes. 
se estado de atraso, sem qualquer 
ajuda que permitisse uma recupe
ração, um adiantamento maior na 
nossa vida econômica, e, ·conse
qüentemente, na social. 

Recebemos - e temos recebido 
- alguns auxílios dos Estados Uni
dos, mas esporádicos, que mal dão 
para tapar buracos na nossa insu
ficiência de divisas. Não recebe· 
mos, porém, nenhum auxílio que 
permitisse ao País tra.çar e exe
cutar um plano de envergadura, 
no sentido do seu maior progresso. 

Em vários congressos, na Argen
tina e em Petrópolis, se debateram 
os problemas do subdesenvolvimen
to e os auxílios que esperávamos, 
pa.ra encetar um plano de traba
lho que nos permitisse melhorar 
nossa situação econômica e social. 

Fomos sempre mal compreendi· 
dos, até· que o ilustre Chefe do 
Govêrno concebeu a chamada Ope
ração Pan-Americana, movimento 
no sentido da recuperação e do 
progresso dos países subdesenvolvi· 
dos, sobretudo a América do Sul. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. Exa. um aparte ? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Pois não. 

o Sr. Lima Teixeira - Tenho 
sido apologista ,da Operação Pan
Americana, mas, ao mesmo tempo 
entendo que o Brasil deve promo
ver o reatamento das relações co
merciais com a Rússia. Necessita. 
mos aumentar nossas exportações 
procurando outros mercados, e a 
URSS poderá a.bsorver grande par
te dos nossos produtos. Digo-o com 
autoridade, pois sou contra o co
munismo. Já é tempo de reatar
mos as relações especialmente co
merciais com a Rússia. Se seguir
mos êsse caminho, acredito que os 
Estados Unidos atenderão muito 
mais depressa às justas pretensões 
dos países latino-americanos. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Fico muito honrado com o aparte 
do ilustre Senador Lima Teixeira. 

S. Exa., o Sr. Presidente Jusce
lino Kubitschek, apresentou real
mente um grande Plano, que visa 
o desenvolvimento econômico dos 
países sul-americanos, no sentido 
da. solidariedade continental, e co
loca, sem dúvida, nosso País numa 
alta posição na vida. dos povos 
americanos. 

Hoje, depois de vários entendi
mentos e da troca de correspon~ 
dência entre os Presidentes do Bra
sil e dos Estados Unidos da Amé
rica do Norte, vemos que a idéia 
passou do terreno das. conjecturas 
para o caminho das realizações. In
felizmente, parece que nessa traje
tória ainda há tropeços, decorren
tes um pouco de desentendimentos 
na execução de um Plano que pos
sa resultar. no desenvolvimento e 
progresso que os sul-americanos es
peram, sobretudo o nosso País. 

Tomamos, porém, uma posição 
definida, cla.ra, que o Presidente 
Juscelino Kubitschek reafirmou 
ainda ante-ontem na Conferência 
proferida na Escola do Estado 
Maior do Exército. 

I 
' 

I 
j 

I 



-2255-

A reafirmação dos pontos de vis· 
ta que inspiraram o movimento 
pa.n-americanista no sentido rea
lístico e positivo está consubstan· 
ciada no discurso de S. Exa. que 
passo a ler para que conste dos 
nossos Anais : 

Desejo, em primeiro lugar, 
exprimir o meu agradecimento 
à Associação dos Diplomados 
da. Escola Superior de Guerra 
e ao seu Presidente, por esta 
feliz oportunidade de estar 
convosco, a fim de falar sôbre 
a Operação Pan-Americana. 
Vosso interêsse por êste assun· 
to, de palpitante e indiscutível 
atualidade, demonstra. que vos. 
conservais fiéis ao espírito des· 
ta instituição, que já tão bons 
e relevantes serviços tem pres
tado ao Brasil. 

Em oportunidades anterio· 
res, venho procurando real• 
çar que, pela primeira vez em 
nossa história. de povo inde· 
pendente, os assuntos da poli· 
tica externa passam a interes· 
sar profundamente a diferen· 
tes camadas da vida nacional. 
Até há pouco tempo, o deba.te 
dos problemas internacionais 
não transcendia os limites dos 
gabinetes de trabalho de nos· 
sa Chancelaria. Julgo salutar 
a discussão sôbre a política ex· 
terior do Brasil na. imprensa, 
no parlamento,. nos meios cul
turais e universitários, nos cír· 
culos de estudo e de pesquisa 
das Fôrças Armadas. É que o 
Govêrno, responsável pela con
duta das relações exteriores, 
não deseja e não pode exe
cutar senão a política que lhe 
seja dita.da pela consciênC'ia 
nacional. 

Um protesto 

A Operação Pan-Americana 
representa precisamente uma 
tomada de posição, um protes
to contra a desigualdade de 
condições econômicas neste he
mizfério, uma a.dvertência pú-

blica e solene no tocante aos 
perigos latentes no atual esta. 
do de subdesenvolvimento da 
América Latina. Não estamos 
pleiteando favores, auxilias ou 
empréstimos. Não estamos exi
gindo a execução imedia,ta de 
um programa rígido. e perfeita. 
mente configurado e definido. 
Não estamos colocando povos 
amigos e a.liados diante de do
lorosas contingências de esco
lha, nem condicionando o nos
so apoio - que é irrestrito e es
pontâneo- à causa do Ociden
te. Colocamos um problema 
premente na consciência da 
América. usando a voz da, fran
queza e da lealdade. Falamos, 
sobretudo, com o realismo de 
quem conhece perfeitamente 
os obstáculos imensos a supe. 
ra.r, os pontos de vista antagô
nicos a conciliar, as · dificulda
des a aplainar,· e as incoii1· 
preensões a vencer. ·· 

Que é a Oper~ção Pan-Am~· 
ricana ? Quais as suas possl· 
bilida.des de êxito? Quais os 
seus perigos de fracasso ? Quais 
as suas conseqüências, media
tas ou imediatas, nos grandes 
rumos da. política continental? 
Qual o prazo útil estabelecido 
para a. sua realização .? Quais 
os resultados positivos já al· 
cançados ? Qual o programa 
imediato de ação internacional 
a ser empreendida pelo Brasil 
e pelos outros Estados Ameri
canos ? São esta.s as pergun
tas a que procurarei responder 
sem falsos otimismos, sem ilu· 
sões e sem desarrazoada.; es· 
peranças. 

Trabalho de Persuasiío 

Estou perfeitamente cons
ciente do fato de que um gran
de trabalho de persuasão e de 
convenC'imento ainda se torna 
necessário para familiarizar a 
opinião pública brasileira e a 
opinião pública continental 
com os verdadeiros objetivos 
da "Opera.ção". A verdade é 
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que a opinião pública brasilei· 
ra não estava acostumada à 
idéia de uma ação diplomática 
mais ativa e ma.is corajosa por 
parte do Brasil, com os riscos 
inerentes a todo e qualquer mo· 
vimento de caráter essencial
mente político. Absorvido com 
seus imensos problemas inter· 
nos, de estabilização e de de· 
senvolvimento, o País vivia um 
pouco alheio ao mundo em que 
tem de viver e à América que 
o circunda. Apegados, talvez, 
às benéficas influências que 
sempre recebemos do Velho 
Continente, a êle liga.dos pelo 
elo da tradição portuguêsa e 
por vínculos humanos e cultu. 
rais que nunca repudiaremos, 
não nos havíamos aper·cebido, 
de maneira nítida, de nossa fi· 
sionomia la.tino-americana. 

Sôbre êste alheiamento bra. 
sileiro, desejo relembrar um 
trecho, altamente expressivo. 
da carta que recentemente me 
dirigiu o Presidente Lleras Ca· 
margo: 

"Devo dizer a Vossa Excelên
cia, no entanto, que, em mais 
de uma. ocasião, lamentei que 
o interêsse do. Brasil pelo res· 
tante do mundo latino-ameri· 
cano que o rodeava não fôsse 
mais visível, e que· sua partici· 
pação nos problemas comuns 
não fôsse sempre proporcional 
à sua importância demográ
fica, geográfica., cultural e eco
nómica. Pensei que no Brasil 
prevalecia a opinião de que, 
em seu especialíssimo caso, a 
maneira por que sua história 
decorreu e seus laços parti
culares eom o antigo continen
te, o separavam involuntària
mente do conjunto americano 
restante, ao qual, no entanto 
ofereceu amizade e uma cola
boração jurídica e polítiC'a da 
mais alta tra.nscendência". 

E assim parecia na realida
de. Nosso sentimento pan-ame
ricano se afirmava na colabo· 

ração prestada, a.liás com ad. 
mirável lucidez, à tarefa do 
ordenamento político-jurídico 
das relações inter-america.nas. 
Nunca havíamos colocado pe
rante o Continente a idéia. -
inteiramente nova - de que o 
princípio de solidariedade co
mum ante a agressão e a amea
ça externa deveria, agora, es
tender-se à necessidade da luta. 
comum contra a penúria, o 
subdesenvolvimento e a misé.· 
ria. 

Objetivo alcançado 

"Nosso objetivo imediato já 
foi alcancado : o de colocar o 
problema· do subdesenvolvi
mento, um problema real e in
disfarçável, ante a consciênc.ia 
americana. O aC'êrto e a opor· 
tun'idade de nossa iniciativa 
nesse sentido fora.m ràpida
men te comprovados pela.s ma
nifestacões de solidariedade 
que reéebemos dos eminentes 
Chefes de Estado das Repúbli· 
cas americanas. 

A conferência 

O êxito de nossa diplomacia 
patenteou-se finalmente na. 
reunião informal das 21 Re· 
públicas da América, realizada 
em Wa.shington, na 2.a quin
zena de setembro. O Comuni
cado conjunto, que resume as 
conv~sações entabuladas, es
tabelece um programa de ação 
para o futuro, representa o en
dôsso mais pleno e irrestrito 
da tese brasileira, que vincula
va, de maneira. indissolúvel os 
conceitos de desenvolvimento 
econôm~co"Cte de segurança cole
tive. e aprêsentava o fortaleci
mento eêonômico da América 
Latina como uma necessidade 
fundamental da estratégia 
global do OC'ldente. 

. .... 
Os Ministros reunidos em 

Washin-gton aceitaram, inte
gralmente, os seis pontos pro· 
postos pelo Brasil como possí· 
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veis temas de discussão entre 
os países americanos, com vis
ta à fixação de bases e pontos 
de partida para a luta comum 
contra o subdesenvolvimento 
e, no que diz respeito ao as
pecto processual do problema, 
concordaram com a nossa pro
posta, tendente à constituição 
de um Comité de 21 Estados, 
inC'umbido de alcançar um 
a·côrdo básico sôbre pontos 
fundamentais de orientação 
política.. 

Debate ocioso 

Parece-nos oC'ioso o deba
te, que intermitentemente re
ponta na imprensa, a. respeito 
da conceituação da Operação 
Pan-Americana, ora como um 
movimento de caráter político, 
ora como movimento de cará
ter econômiC'o, debate que 
pressupõe uma antinomia in
justificável entre os dois con
ceitos. Em reiteradas ocasiões 
temos manifestado que o pan
americanismo é um sistema 
pràticamente perfeito e inal
terável do ponto de vista polí
tico-jurídico e que, nesse setor, 
muito pouco existe a realizar 
no futuro imediato. O que que
remos é traduzir os princípios 
do pan-americanismo em rea
lidades permanentes e dura
douras, no campo da coopera
ção econômica efetiva, diante 
do qual sempre se tinham de
tidos nossos esforços. Nesse 
sentido, a Operação tem um 
objetivo clara.mente econômi
co. Certo é, por outro lado, que 
êsses resultados econômicos 
não serão alcançados sem a 
execução de uma política, sus
cetível de assegurar a sua con
secução e sem uma idéia polí
tica, que lhe dê sentido e con
teúdo. E a idéia política con
tida na OperaÇão Pan-America
na, não é· senão a de dar maior 
dinamismo e maior capacida
de criadora à política ociden
tal, que não mais pode 

perm,anecer na posição pas
siva de apenas procurar re
sistir aos caprichos da diplo
macia soviética, mas deve reto
mar a iniciativa, iniciativa de 
paz e de desenvolvimento eco
nômico, de segurança coletiva 
e de justiça social. 

Reorientação política . 

No aide-mémoire bra.sileiro 
de 9 de agôsto deixá vamos bem 
claro que a Operação Pan
Americana não era uma ação 
delimitada no tempo, com ob
jetivos a serem atingidos em. 
pra.zo curto, . mas uma verda
deira reorientação da política 
continental, com o fim de co
locar a América Latina, medi
ante um processo de valoriza
ção total, em condições de par
ticipar mais · eficazmente na 
defesa do Ocidente, através· de 
um sentido crescente de vita
lidade e um maior desenvolvi
mento de suas possibilidades 
"A Operação Pan-Americana 
não é, assim, um simples pro
gra.ma, mas tôda uma políti
ca". Dizíamos então que a 
Operação Pan-Americana de
via ser compreendida como um 
corolário da estratégia geral do 
Ocidente. dentre cujos objeti
vos fundamentais sobressaíam 
os seguintes : a preservação 
do regime democrático, basea
do na liberdade política e re
ligiosa e no respeito à proprie
dade privada e à livre emprê
sa, e a defesa de tôdas a.s áreas 
que interessam à segurança 
do mundo livre. Por causa de 
sua importânC'ia intrínseca -
política, econômica, social e 
estratégica - e porque uma 
ameaça à paz em qualquer par
te do mundo era agora uma 
ameaça à paz do mundo intei
ro, era oportuno rever, com o 
objetivo de fortificá-la., a con
tribuição ao poderio do mundo 
livre a ser dada pelas nações 
signatárias do Tratado do Rio 
de Janeiro. 
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Enunciávamos, na mesma 
ocasião, os seguintes conceitos, 
que hoje nos parecem mais 
fortes e indiscutíveis do que 
qua.ndo os formulamos pela 
primeira vez : 

"No quadro da Operação 
Pan-Americana, a luta pela de
mocracia identifica-se com a 
luta contra a esta.gnação e o 
subdesenvolvimento. O subde
senvolvimento reinante neste 
Hemisfério compromete moral 
e materialmente a causa que 
defendemos. Zonas subdesen
volvidas são zonas abertas à 
penetração da ideologia anti
democrática. A batalha do 
Ocidente é, sob muitos aspec
tos e em tôdas as suas impli
cações, a luta pelo desenvolvi
mento. As ideologia.s mate
rialistas se alimentam da pe
núria e da miséTia de onde se 
originaram : o C'ombate a es
tas constitui o único caminho 
seguro para o efetivo combate 
àquela.s. Onde houver miséria, 
a nossa causa estará em pe
rigo". 

E advertíamos, com a· J..acs
ma firmeza com que o fazemos 
hoje: 

"É ilusório esperar atuação 
convicta, em prol de uma cau
sa. que abrange aspectos tão 
complexos, de povos cujo exí
lio nos rigores do pauperismo 
os impede de pensar e sentir 
fora do âmbito restrito de suas 
prementes neC'essidades de so
brevivência". 

É foto assaz .conhecido 
é hoje um truísmo econômico 
- que os países industriais au
mentam a sua riqueza com 
muito maior ra.pidez do que os 
de economia agrícola e pasto. 
ril. A continuar esta tendên
cia, veremos aumentar indefi
nidamente a distância que se
para os países desenvolvidos 
dos subdesenvolvidos. 

Esta situação alarmante im· 
põe-nos o dever de buscar os 
meios de inverter esta traje
tória., o que só pode ser feito 
mediante a eliminação, no pro· 
cesso hist~rico do nosso desen· 
volvimento ec·onômico, de al
gumas etapas que nos separam 
das potências industriais. 

Ganhar tempo 

Temos de lutar de tôdas as 
forma-s e por todos os meios 
para realizar, em anos, o que 
outros realizaram em décadas; 
temos de exigir o mesmo da 
nossa imaginação, de nosso en
genho, para conseguir os re
cursos em técnica e em ca.pi
tal, que nos permitirão a exe
cução dêsse objetivo. 

Infelizmente, porém, com 
uma população geralmente po
bre, grande parte da qual ape
nas percebe o bastante para 
prover à sua subsistênC'ia é 
impossível contar 'com a pou
pança individual C'omo fonte 
de capital. 

o exame· retrospectivo do 
comércio entre os países indus
triais e ás de economia colo
nial tampouco nos autoriza a 
conta.r com o comércio exte
rior •Como única fonte de fi
nanciamento do nosso progJ;"a
ma de desenvolvimento. Por 
um lado, as flutuações de pre
ços dos produtos primários no 
mercado internacional são de 
tal ordem que se torna impos
sível basear na receita . oriun
da. da sua venda um programa 
de desenvolvimento a longo 
prazo. Por outro, as condições 
do intercâmbio entre as potên
cias industriais e os países não 
desenvolvidos tornam-se pro
gressivamente desfavor á v e 1 
aos segundos, exigindo a expor
tação de uma quantidade sem
pre crescente de produtos pri
mários para. a aquisição da 
mesma quantidade de produ
tos manufaturados. 

I 
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De tudo isso, ressalta a ne
cessidade urgente e imperiosa 
de romper êste círculo vicioso 
em que a pobreza gera o sub
desenvolvimento, o subdesen
volvimento perpetua a pobre
za.. 

Para tanto se impõe a ado
gão de fortes e enérgicos C'or
retivos, que pela natureza mes
ma da situação que acabo de 
descrever, têm de transceder 
a órbita nacionru, projetando
se no campo da cooperação en
tre as nações. ~ste objetivo, 
porém, só será a-tingido após 
a solução de uns quantos pro
blemas básicos, que represen
tam, de algum modo, as pre
missas funda.mentais de qual
quer progresso econômico. 

Em tais condições, fazemos 
face a um verdadeiro desafio. 
Queremos desenvolver nossos 
países em ritmo acelerado e 
estamos dectdidos a fazê-lo, 
pois assim o exigem nossos po
.vos. Desejamos .chegar a êste 
resulta.do dentro do conceito 
democrático e cristão que cons
titui o fundamento da nossa 
sociedade, mas só poderemos 
fazê-lo se tivermos o auxílio 
das grandes potências ociden
tais, particularmente dos Esta
dos Unidos da América. 

Sob um sistema rígido de 
pla,nejamento estatal, que com
prime os níveis de C'onsumo do 
povo e :canaliza os recursos na
cionais de forma inexorável no 
sentido que melhor se adapte 
às necessidades do desenvolvi
mento nacional, os países co
munistas têm atingido um 
maior volume de investimentos 
do que os ocidentais, conse
guindo, assim, um maior ritmo 
de desenvolvimento. 

O programa de auxilio 
dá'URSS 

Pcir outro lado - e o que 
é' ainda mais significativo -
a URSS lançou um programa 
de auxílio aos países subdesen-

volvidos num ritmo qee o le
vou de zero em 1954 a US$ 1,6 
biLhões em 1957. 

Além do seu volume cres
cente, o tipo de auxílio soviéti
co tem sido de molde a atrair 
a. simpatia dos países subde
senvolvidos. Caracteriza-se êle 
em geral pela C'oncessão de 
vultosos empréstimos, a juros 
moderados, amortizá veis em 
mercadorias do país devedor. 
Contorna.m, assim, o problema 
de divisas e fornecem multas 
vêzes possibilidade de escoa
mento pa.ra produtos agrícolas 
de difícil colocação no merca
do internacionaL Esta situa
ção põe, muitas vêzes, o Oci
dente na ·posição de competi
dor do país que deveria auxi
liar, enquanto os países do blo
co comunista surgem .. C'Oll!o 
.compradores· providenciais de 
produtos gravosos. 

Dia.nte das condições ofere
cidas pela URSS, a tendên·cia 
freqüente tem sido no sentido 
de esquecer a motivação políti
ca do auxílio para pensar ape
nas nos seus resultados con
cretos, comprovados ou espe
rados. 

São. êsses, fatos da maior 
gravidade, cheios de signifiC'a
ção políti-ca e suscetíveis de al
terar substancialmente o atual 
equilíbrio de fôrças entre os 
dois blocos de nações, para os 
quais a a.tenção dos principais 
responsáveis pela política oci
dental se acha voltada. 

O trabalho do "Comitê 
·dos 21" 

Julgo agora oportuno refe
rir-me, em linhas gerais, ao tra
balho que está cometido a.o 
Comité dos· 21, que em 17 do 
corrente mês, se instalou em 
Washington, na sede da Orga
nização dos Estados America
nos. Nos têrmos · do comuni
cado final expedido pela Reu
nião dos Chanceleres de se
tembro último, o Comitê dos 
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21 deverá examinar, o aide· 
mérnoire de S de agôsto, SUb· 
metido pelo Itama.rati à con· 
sideração das Chancelarias dos 
demais Estados Americanos. 
De ta.l documento, que contém 
nossas idéias básicas sôbre a 
luta que nos propomos travar 
contra o subdesenvolvimento, 
consta uma lista de temas, es
quematizados à luz dos gran
des problemas com que, no 
campo econômiao, se defronta 
a América Latina. 

A importância maior deve 
ser atribuída ao aumento de 
volume de investimentos, pro
veniente de capitais públicos, 
conforme estabelece o segundo 
dos temas propostos. Disto de· 
penderá em última análise, a 
materialização da Operação 

· Pan~Americana, a qual condi· 
clona a solução dos grandes 
problemas da América Latina 
a aplicações maciças de capi· 
tais, em volume impossível de 
ser fo.rnecido por investimen· 
tos privados. 

Por outro lado, o fortaleci
mento geral da. economia, as· 
sim obtido, provocará uma 
maior atenção de ,capitais pri· 
vados, naiCionais e estrangei
ros, mercê das maiores condi· 
ções de segurança e rentabili· 
dade que lhes poderão ser ofe· 
recidas. 

Repito, pois, para que não 
haja dúvidas sôbre nossa po· 
sição que, somente a convoca
ção de capitais públicos, em 
quantidades urgentes, permiti
rá à América La tina acelerar o 
ritmo de crescimento da renda 
individual de seus habitantes, 
permitindo-lhes atingir um ín· 
dice superior ao das áreas já 
plena.mente desenvolvidas. Es· 
tá claro, e todos os verdade!· 
ros estudiosos do problema 
concordarão comigo, que a 
maior parte de tais investimen
tos, serão mesmo sua quase to
talidade, deverá ser orientada 
para os setores básicos e in-

fra-estruturais da.s economias 
latino-americanas, a fim de que 
sejam removidos os obstáculos 
hoje existentes à sua expan
são global. 

O problem'a é sério e as so
luções que buscamos, com ur
gência, não poderão ser par· 
ciais. O Brasil está disposto 
a não aceitar meias soluções. 
De nada nos servirá procurar 
mostrar ao mundo uma unani· 
midade de vistas inexistente 
ou demonstrar uma satisfação 
fictícia com os resultados obti
dos. Os estudos econômicos, em 
curso no Itamarati, situam em 
3,5 bilhões de dólares as ne· 
cessidades mínimas de crédi· 
tos externos para que possa, 
só o Brasil, financiar a dife. 
rença entre a receita de suas 
exportações e o montante das 
importações indispensáveis ao 
crescimento de seu produto 
nacional bruto, no período 
compreendido entre 1959 e 1980. 
Para tôda a América Latina, 
o mesmo cálculo se elevaria a 
um total de 10 bilhões de dó· 
lares. A quantia. não é despro
porcionada; é, antes, bastan
te razoável · e realista, se con· 
siderarmos · os perigos que 
acarretam para o mundo livre 
o estabelecimento de um clima 
de insegurança. e insatisfação 
na América Latina. 

Trata o item IV do Memo
randum brasileiro, da tentati
va de disciplinar, eqüitativa. 
mente, os mercados dos pro· 
dutos de base:''•· 

Com isso se~ teria alcançado 
a solução {P.~T.a o mais grave 
dos problema:s com que se de
batem ?~".:p:àíses desta parte 
do hem1s~éno, e que consiste, 
justamente, na instabilidade 
dos preços e dos mercados pa. 
ra os produtos de exporta.ção 
que constituem o cerne mesmo 
de suas economias. A instabl· 
lidade econômica, dai resul· 
tante, acarreta necessària· 
mente a instabilidade política 
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e social, provocando todo um 
clima. de pessimismo e de de
salento. 

No quadro da Operação Pan
Americana deverão ser busca
das, portanto, e simultânea
mente, a estabilidade das re
ceitas cambiais e a. segurança 
de compensações adequadas 
aos favores concedidos pelo 
mercado comum europeu aos 
produtos das colônias africa
nas. Ora, a segurança de uma 
receita cambial estável terá de 
decorrer da fixação, simultâ
nea, de cotas de exportação de 
nossos produtos e do estabele
cimento de um nível de pre
ços remunerador, ou seja, a 
uma efetiva reserva de mer
cado. 

Mercado regional 

Ao lado disso, e dentro do 
espírito da Operação de que 
tratamos, deverão ser feitos 
esforços sinceros para a ado
ção de medidas que favoreçam 
ou acelerem a criação de um 
mercado regiona.l latino-ame
ricano e a integração econô· 
mica da área, tão rápida e 
completamente quanto possí
vel. 

A Assistência T-écnica, obje
tivo do item VI da lista apre
sentada pelo Brasil, represen
ta. o terceiro elemento, de ori
gem externa, inadiàvelmente 
necessária para a execução de 
um programa sério de desen
volvimento. Apesar de sua ex
periência, relativamente longa, 
a assistência técnica presta.da 
pela ONU .e pelo Govêrno dos 
Estados Unidos da América 
Latina se ressente de amplitu
de conveniente, e de coorde
nação e de método, na sua dis
tribuição e aplicação efetiva. 
É necessário, agora., que ela 
adquira uma· contextura com
patível com o esfôrço a ser de
senvolvido nos outros campos. 

Independentemente das pos
sib111dades maiores ou meno-

res de êxi~o integral e imedia
to, o que o Govêmo brasileiro 
deseja deixar bem claro é que 
considera a Operação Pan
Americana como um movimen
to político irreversível porque 
corresponde a um problema 
rea.l - o problema do subde
senvolvimento econômico no 
Hemisfério. A Operação Pan
Americana só perderá o seu 
sentido quando os seus objeti
vos tiverem sido alcançados. 
Não estamos diante de um ca
pricho ou de um devaneio di
plomático, mas de um progra
ma de ação e já agora não 
poderemos recuar, quaisquer 
que sejam as dificuldades e 
obstáculos .a superar. 

A ameaça ·soviética 

o êxito fina.! da Operação 
- bem o sabemos - não de
penderá u~camente de nossa 
ação e de nossos esforços. De
penderá, em última análise, de 
um número de fa.tôres e de cir
cunstâncias latentes na atual 
situação internacional. O sig
nificado da Operação Pan
Americana transcende de mui
to os limites da: política éon
tinental e vem a.justar-se às 
novas modalidades. da crise 
mundial num momento crítico 
para o Ocidente. A ameaça 
soviética era até há poucos 
anos, considerada como uma 
a.m,eaça de tipo puramente mi
litar, localizada no Ocidente 
europeu. Já agora se percebe 
claramente que· a guerra fria 
vai mudando de caráter, com 
a atenuação dos aspectos pu
ra.mente militares e com uma 
ênfase cada dia maior nos as
suntos econômíco, industrial 
e tecnológico. O Ocidente, ao 
organizar o seu sistema defen
sivo, preparou-se para uma 
guerra que talvez não se mate
ria.lize, muito embora seja jus
to reconhecer que poderia ter 
vindo a materializar-se não 
fôra a adoção das medidas as-
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securatórias de defesa. A 
preocupação com a ameaça. so
viética, logo após o término 
da Segunda Guerra Mundial, 
fêz com que todos os esforços 
da diplomacia ocidental se 
concentrassem no auxílio e na 
recuperação das áreas devas
tadas pela conflagração. Como 
já disse, não queremos locali
zar e individualizar responsa
bilidades. Talvez, na ocasião, 
os Estados Unidos da América 
não tivessem a.Iternativa, e tal
vez a liberdade e a democra
cia tivessem sido sufocadas 
pela avalancha soviética, se 
essa. política. de auxílios não 
tivesse sido planejada e exe
cutada. O que acontece é que 
não podemos manter em 1958, 
o mesmo plano de ação que 
foi considerado indispensável 
em 1945. Hoje, a América La
tina está em situação mais 
precária do que a. dos países 
reconstruídos da Europa e 
constitui o elo mais fraco da 
coligação ocidental. É para 
êsse fato que não cessaremos 
de chamar _a atenção de nos
sos amigos dos Estados Unidos 
da América, ·com franqueza.. 
com lealdade e até com pala
vras duras e realistas. 

Mudanças auspiciosas 

De qualquer ma.neira, os 
indícios de uma mudança na 
. posição americana são . franca
mente auspiciosas e encoraja
doras .e vemos com satisfação 
que êsses indicias não se ma
nifestam apenas no seio do Go
vêrno dos Esta.dos .Unidos e no 
âmbito das Divisões do Depar
tamento . de Estado, mas em 
muitos setores do Congresso, 
da imprensa e mesmo da opo
sição democrata. O nosso de
ver é estimular essa tendên
cia, que julgamos irreversível, 
e compreender que tôda ação 
diplomática é obra de pa.ciên
cia, de firmeza e de tenacida
de. Sabemos que, nos regimes 

democráticos, nenhuma mu
dança sensível poderá proces
sar-se em matéria de politica 
nacional sem o pleno apoio 
da opinião pública. e sabemos 
que essa opinião pública tem 
de ser esclarecida e orientada. 

Somos os primeiros a reco
nhecer que todo programa de 
combate ao subdesenvolvimen
to é, pela sua própria natu
reza, um programa. a longo 
prazo, visto como sempre tere
mos de assentar previamente 
as bases téc:nicas e materiais 
do fomento econômico. Nossa 
posição é, entretanto, intran
sigentemente contrária a ado
ção de meros palia.tivos, que 
poderiam dar-nos a ilusão de 
alívios passageiros e momentâ
neos, mas que nos roubariam a 
grande causa e a grande ban
deira que leva,ntamos. 

Nobre iniciativa 
Estou, entretanto, inteira

mente convencido - de que se 
formos fiéis a nós mesmos, à 
causa que defendemos, ao ideal 
que transmitimos a nossos ir
mãos do Continente, se perse
verarmos em nosso caminho 
sem desfalecimentos e sem ti
bieza, se tivermos a coragem 
de não tra,nsformar pequenos 
avanços momentâneos em vi
tórias fictícias e irreais, se ti
vermos a grandeza 'de re~onhe
cer os nossos erros e de corri
gir as nossas omissões, tere
mos ao mesmo tempo associa
do o nome do Brasil e da di-

. plomacia brasileira. a uma das 
mais nobres e :mais puras ini
ciativas da história das nações 
ocidentais, _ a· essa grande ten
tativa d,a. Operação Pan-Ame
ricana, grito:: de redenção de 
um ContirieÍite estuante de 
vida, que deseja trabalhar pela 
paz e pelâ' .. ,tranqüilidade das 
nações. ·-' 

Senhores ·Senadores : êsse dis
curso do Sr. Presidente da. Repú
blica, demonstra o sentido da po-
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lítica americana, soh o ponto de 
vista realista, bem como a decisão 
de levar a bom têrmo o Plano que 
o Govêrno brasileiro traçou e lan
çou na AmériC'a. do Sul. 

Não poderíamos deixar de lou
var a decisão com que o Sr. Jus
ceUno Kubitschek retoma o as
sunto, reafirmando sua opinião, 
seus objetivos e a vontade de bus
car a coopera.ção decisiva e substan
C'ial da América do Norte, para a 
realização dêste Plano. 

Sr. Presidente, sentimos as difi
culdades por que passa o País, di
ríamos mesmo tôdas as nações 
sulamericanas, que enfrentam es
ta infla.ção absorvente e realmente 
tenebrosa que está empobrecendo 
o povo e criando agitações sociais 
nesta parte do Hemisfério. 

Vemos o Brasil procurando ven
cer a inflação. Poderíamos censu
rar, aqui e ali, o Govêrno, por cer
tas medidas que, a.parentemente, 
contrariam sua orientação de com· 
bate à inflação. Haveremos de con
vir, · porém, que, na execução do 
seu Plano de Metas, que redundam 
em desenvolvimento econômico, 
está uma forma eficiente de com
bate à inflação. De C'omêço, o Pla
no de Metas do Govêrno da. Repú
blica conduzirá, sem dúvida, à ccr
reção dos inconvenientes a que a 
inflação nos arrastou. Aplicados 
os capitais .em empreendimentos 
reprodutivos, dentro de pouco os re
sultados que haveremos de colhêr, 
normalizarão a situa.ção de desnível 
criada pelo processo inflacionário. 
Com a execução dos projetas de 
desenvolvimento eC'onômico, que o 
Govêrno da República atacou, es
taremos promovendo o combate à 
inflação. Mas, - e aqui estão real
mente as dificulda.des por que es
tamos passando - não temos ele
mentos suficientes yara levar a 
bom têrmo a execuçao dêstes "Pla
nos de Metas"; só. com auxilio 
substancial em dólares poderemos 
de fato enfrentar as dificuldades 
atuais, detendo as conseqüências 
da inflação que está indomável e 
incontrolável há tanto tempo. 

Dentro da orientação de um Go· 
vêrno din.âznico C'(.}mo o que v!ge 
em nosso País, que procura real
mente realizar obras, enfrenta.r 
problemas, não teremos recursos 
necessários para correr o risco, es· 
tamos sofrendo de uma exacerba
ção do processo inflacionário. 

Indagamos, então : - havemos 
de parar? Países como o nosso, 
que anseia:m por maior desenvolvi
mento e progresso. hão de parar 
na execução das metas traçada:s ? 
Haveremos de parar êste País no 
seu anseio de desenvolvimento ? 
Não creio possa a resposta ser ne
gativa. 

Precisamos realmente da.r a esta 
Nação ávida de progresso e desen
volvimento os elementos indispen
sáveis à C'onsecução dos seus obje
tivos, à elevação do nível de vida 
de sua população: · .. 

O Sr. Lima T~xeira - Muito 
bem! 

O SR. GOMES DE OLIVEffiA -
Países como o nosso e outros da 
América do Sul desejam o mesmo 
progresso, a mesma. providência, 
no sentido do desenvolvimento eco
nómico. 

O Sr. Lima Teixeira - O Presi
dente Juscelino Kubitschek é ho· 
mem com suficiente energia e ca
pacidade de trabalho para levar 
avante essa tarefa. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Grato pelo aparte de V. Exa.. que 
vem corroborar minhas considera
ções. É inegável que o . Sr. JUSC'C· 
Uno Kubitschek tem demonstrado 
- e já o sabíamos - ser homem 
de grande capacidade de trabalho 
e de iniciativa. Decidiu-se a fa.zer, 
em cinco anos, aquilo que normal
mente se fazia em cinqüenta. Tal
vez seja fôrça de expressão êste 
enunciado; mas a verdade é que 
S. Exa. está empenhado num pro
gra.ma . de realizações e de pro
gresso. 

O Sr. Lima Teixeira - É ver
dade. 
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O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Não se poderá onde quer que haja 
homens de responsabilidade, re
cusar apoio a tão boa orientação. 

O Brasil quer progredir. As suas 
populações querem melhorar as 
condições de vida; e ha.verão de 
consegui-lo; mas somente sob o 
govêrno de homens de real capa
C'idade de ação, de idealismo e de
cisão na consecução de seus obje
tivos. 

O Sr. Lima Teixeira - Com o 
auxílio do Congresso. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Por certo ! O Congresso haverá 
de compreender os altos objetivos 
do Chefe da Nação. De minha par
te, e pelo tempo ·que me resta., eu 
os compreenderei. 

o Sr. Lima Guimarães - Permite 
v. Exa. um aparte? - (Assenti
mento do orador) - O Sr. Jusce
lino Kubitschek, ao afirmar que 
em cinco anos faria obra de cin
qüenta, antecipou apenas uma rea.
lidade. Nestes cinC'o anos, S. Exa. 
dará ao Brasil alicerces econômi· 
cos suficientes para suportar não 
cinqüenta anos, mas séC'Ulos de de
senvolvimento econômico. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Muito grato pelo aparte do nobre 
colega. 

Estamos, pois, Sr. Presidente, sob 
um Govêrno que quer fazer aqui
lo que nós todos, o Brasil inteiro, 
a sua população espera. Estará, 
talvez, sentindo dificuldades, depa
rando os embara,ços de um plano 
de ação extenso, amplo e profundo. 

O Sr. Lima Teixeira - É o mal 
entre nós : o derrotismo. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Haveremos também de C'ombater 
êsse espírito de descrença, de der
rotismo, de que fala o nobre Se· 
nador Lima Teixeira. Haveremos 
de n.os imbuir dos anseios progres· 
sistas que animam o Poder Exe
cutivo, na gestão do Sr. Juscelino 
Kubitschek. 

Não estou aqui, Sr. Presidente, 
para erguer · louvaminhas ao Se
nhor Presidente da República. Rea
firmo apenas ponto de vista tan
tas vêzes enunciado, nesta Casa,, 
Entendi sempre que o Brasil não 
pode parar; e êsse pensamento não 
será tão acaciano, por ser o de 
todos os brasileiros. 

Está nossa Pátria no caminho da 
evolução; não pode estacionar e, 
nesse sentido, da,remos todo o apoio 
ao Govêrno, que, imbuído de espí
rito progressista, precisa continuar 
C'om decisão a sua obra. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Ouvirei o aparte de V. Exa. com 
prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro - É com 
encanta.mento que ouvimos o dis· 
curso de V. Exa., tão cheio de con
'fiança, de fé, no programa de rea
lizações do Oovêrno, nà maneira 
por que está encarando os proble
mas do País, justamente num mo .. 
mento em que se pensa com pessi
mismo, com derrotismo. Para, aquê
les cujo ânimo se acha imbuído 
da idéia de falência, será benéfiC'o 
ouvir o que V. Exa. proclama com 
a autoridade de representante do 
glorioso Estado de Santa Cata,rina. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Muito honrado com o aparte de 
Vossa Excelência. 

Sr. Presidente, o derrotismo e o 
ceticismo não constróem. É preci
so ser otimista, e não se justificEo 
não o sejamos num País pleno de 
riquezas, de ·possibilidades, e que 
conta C'om homens capazes, l,iUe fa,. 
zem quase o impossível para vencer 
as dificuldades imensas que se ~hes 
deparam. O aceleramento da in
flação· e das dificuldades que esta
mos scifrendo ta,lvez sejam conse
qüência; da ânsia de progresso e 
de desenvolvimento. 

O Sr. Lima Teixeira - Muito 
bem! 

' :?t 
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O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Há dois caminhos, realmente, pa. 
ra combater a inflação. Aquêle que 
talvez mais se recomende, é o da 
contenção das despesas. Havere
mos, sem dúvida., de gastar, mas 
nunca pensar em parar obras e 
serviços reprodutivos, essenciais, 
pois só caminhando, avançando, 
realizando, combateremos a infla
ção nas suas raízes. 

Sr. Presidente, tenho. desta tri
buna, reclamado a cooperação dos 
povos ricos para o desenvolvimen
to dos países subdesenvolvidos co
mo o nosso, sem a qual não pode
remos enfrentar ideologias extre
mistas. É necessário, entretanto, 
reconhecer que nos cumpre fugir 
aos velhos processos de rotina. que 
não satisfazem mais à.s prementes 
exigências das massas. Os povos 
querem melhores condições de 
vida. A cultura que já se expan. 
de entre os povos subdesenvolvidos, 
abre-lhes os olhos e impõe real
mente, medidas que. aperfeiçoem 
o seu progresso, para que possam 
atingir aquêle nível de bem-estar 
que é a aspiração de todos os po
vos do Continente. 

.. 
O Sr. Lima Teixeira - Perfeito ! 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA -
Estaremos pois com o Govêrno, em 
busca de apoio naqueles países 
mais ricos e com possibilidades; 
estaremos com o Govêrno nessa 

empreitada em busca do que talvez 
seja um direito : a ajuda dos po
vos ricos, das classes mais favore
cidas aos mais necessitados. É a 
manifestação dêsse pensamento e 
dessa decisão contidos na. Confe· 
rência do Presidente Juscelino 
Kubitschek que haveremos de aju
dar, pois visam tão somente à me
lhoria e ao progresso de um País 
cheio de possibilidades, que preci
sa apenas da ajuda dos homens de 
boa vontade e da. cooperação da
queles povos que têm o dever de 
oferecê-Ia. (Muito bem, m;uito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE Nada 
mais havendo que tratar, vou en
cerrar a sessão. Designo para. a 
sessão extraordinária de amanhã 
a seguinte · 

ORDEl\4 DO DIA 

1 - Discussão' única, do Projeto 
de Lei da Câmara, n.o 143, de 1958, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício fi· 
na.nceiro de 1959 - Anexo n.0 1 
(Receita) - incluído em Ordem 
do Dia nos têrmos do ·art. 91 do Re· 
gimento Interno, dependente de 
parecer da Comissão de Finanças. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às.17 ho· 
ras e 30 minutos. 



178.8 Sessão da 4.8 Sessão Legislativa, da 3.8 Legislatura, 
em 30 de novembro de 1958 

EXTRAO:RDINARIA 

PRESIDlllNC'IA DO SR. FREITAS CAVALCANTI 

As 16 horas e 15 minutos, acha:m
se presentes os Senhores Senado
res: 

Vivaldo Lima. 
MQurão Vieira. 
Prisco dos Santos. 

... Lameira Bittencourt. 
Sebastião Archer. 
Victorino Freire. 
Públio de Mello. 
Waldemar Santos. 
Mathias Olympio. 
Leônidas Mello. 

- Onofre Gomes. 
Parsifal Ba,rroso. 
Fernandes Távora. 
Kerginaldo Caval,canti. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Argemiro de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Ezechias da Rocha. 
Freitas Cavalca.nti. 
Rui Palmeira. 
Júlio Leite. 
Jorge Maynard. 
Lourival Fontes. 

- Neves da Rocha. 
Juracy Magalhães. 
Lima Teixeira. 
Carlos Lindenberg. 
Attilio Vivacqua. 
Ary Via.nna. 
Moreira Filho. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Alencastro Guimarães. 
Caiado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 

- Lima Guimarães. 
Lino de Mattos. 

Moura Andrade. 
Domingos Vellasco. 
Coimbra. Bueno. 
Pedro Ludovico. 

- Mário Motta. 
João Villasbôas. 
Filinto Müller. 
Othon Mãder. 
Gaspar Velloso. 
Gomes de Oliveira. 

- Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. 
Mem de Sá. - (52). 

O ·SR. PRESIDENITE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 52 Senhores Senadores. 

Ha.vendo número legal, está aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Segundo S!Uplente, ser· 
vindo de 2.o Secretário, pro· 
cede à leitura da Ata da ses
são anterior, que.. posta em dis
cussão, é sem •debate aprova
da. 

O Sr. Quarto Secretário, ser
vindo de 1.0, dá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens 

Do sr. P:r;esidente da República, 
ns. 183, 184 e 185, restituindo autó
grafos sancionados, atinentes aos 
seguintes Projetas de Lei da Câ
mara: 

ii 
' i 

i 
1 
.! 

•j 

:~: 
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- n.0 103, de 1958, que isenta 
de impostos de importação e de 
consumo, inclusive a taxa adua. 
neira de 5%, trilhos de aço e res· 
pectivos acessórios, destinados à 
Companhia Paulista de Estradas
de-Ferro e mais emprêsas ferro
viárias, nas mesmas condições; 

- n.o 104, de 1958, que autoriza 
o Poder Executivo .a abrir, pelo Mi· 
nistério da Agricultura, . o crédito 
especial de Cr$ 10. 000. 000,00, para 
combater a erosão que assola o Es
tado do Paraná; e 

- n.o 92, de 1958, que concede 
a pensão especial de Cr$ 3.000,00 
mensais a Hermelinda FranC'o de 
Godoy, viúva do ex-oficial adminis
trativo aposentado do antigo Mi· 
nistério da Educação e Saúde Ave
lino de Godoy. 

Carta 

Do Presidente da Associação Bra
sileira de Educação, .como segue : 

Rio de Janeiro, 11 de novem
bro de 1958. 

Exmo. Sr. Senador Cunha 
Mello. 

Digníssimo Primeiro Secretá
rio do Senado. Federal. 

Tenho a honra de enviar a 
V. Exa. um parecer elaborado 
por uma · comissão designada 
pela Associação que presido, 
para estudar o relevante pro
blema da. importação dos livros 
estrangeiros entre ·nós. Em 
sessão reC'entemente realizada, 
o Conselho Diretor da mesma 
Associação aprovou unânime
mente êsse parecer e tomou-o 
seu. Manifestou o Conselho 
Diretor o desejo de que o mes
mo estudo, no qual · são suge
ridas medidas · de carã ter legis
lativo e executivo. para obvia.r 
à situação presente, seja sub
metido à atenção do Congres· 
so Nacional e divulgação em 
seu órgão oficial. 

:Transmitindo a V. Exa. êsse 
desejo, é com o maior aprêço 
que me subscrevo. 

Raul J. Bittencourt - Pre
sidente. 

A Associação Brasileira de Edu
cação não pode ficar indiferente 
à situação criada em nosso País 
pelas dificuldades opostas à entra
da de livros e revistas. A própria 
Associação, quer coletivamente, 
quer através de seus membros in
dividuais, tem sentido a.s dificul
dades mencionadas, e o seu Presi
dente, há já alguns meses, pedia 
para o assunto a atenção do Se
nhor Ministro da Viação e Obras 
Públicas. Recentemente, por apro
vação do Conselho Diretor, foi _de
signada. uma Comis~ão para estu~ . 
dar o problema. É o resultado dos 
seus trabalhos que vão aqui expos-
tos. · ., __ 

A situação é tão grave que, se 
não fôr remediada a tempo, a cul
tura brasileira sofrerá um retraces: 
so sensível. É um fato reconheci
do pelo patriotismo ma.is esclare
cido que as culturas naC'ionais pre
cisam ser vivificadas, !Constante
mente, pela produção estrangeira. 
Sem precisar rembntar a exem
plos mais distantes no tempo, bas. 
ta. apontar o das três grandes na
ções que, de um século a esta par
te, se vêm projetando no cenário 
mundial : Estados Unidos, Japão e 
Rússia. Tôdas as três aproveita
ram e aproveitam àvidamente os 
progressos realizados em outra.s 
terras. E êste é um dos principais 
motivos por que tais nações já são 
hoje também exportadoras de no
vos conceitos científiC'os e de no
vas técnicas. 

Há geralmente uma correlação 
entre o desenvolvimento cultural 
e o desenvolvimento econômico. O 
semi-bloqueio eultural, alfandeg{:. 
rio e postal, que estamos nos im
pondo a nós mesmos, é, pois, par
ticularmente la.mentãvel; pois coin
cide com os anseios do Pais para 
emergir do sub-desenvolvimentu 
econômico. 
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Vejamos, para . contraste, o q~e 
se passa com paises como a Gta· 
Bretanha, a. França e os Estados 
Unidos nos quais a cultura e a 
econo~ia já atingiram um. eleva
do grau de expansão. Par!:cia, por 
êsses motivos que êles na.o. deve
riam preocupar-se com fa~Illtar a. 
entrada de livros estrangeiros. ~ 
justamente o contrário.. Em pr~
meiro lugar, em todos ~les, os ll· 
vros de enc-adernação simples, es
critos em línguas estra.ngeiras, n:o· 
te-se bem, entram livres de quaiS· 
quer direitos. Se são recebidos e~ 
pequenas quantida.des, por ~arti· 
culares ou instituições, o corr~IC? _os 
entrega prontamente a. domicilio. 
Se vêm em maior quantidade, pas
sam pelo Serviço de Encom~ndas 
Postais Internacionais, mas ai tam. 
bém o desemba.raço é rápido. Mes· 
mo ·· neste caso, não há qualquer 
taxa aduaneira a pagar, com algu
mas exceções especificadas n_os re
gulamentos francês e amencano. 
Na. França os livros encadernados 
em couro pagam 20% aél-valo_rem. 
Nos Estados Unidos, todos os livros 
escritos em inglês pagam 5%, s~ 
são escritos por autores estrangei· 
ros e 10% se são escritos por au
tor' americano. O motivo d~ssas 
curiosas exceções deve ser eviden
temente a proteção das casas PU· 
blica.doras nacionais. É talvez por 
isso que existem várias casa~ _PU
blicadoras inglêsas com ramific~
ções nos Estados Unidos. A Gra
Bretanha, porém, não abre !XC~
ção à sua regra de importaçao ll
vre de direitos. Tanto lá como na 
França. existe o licenciamento ~as 
importações, que abrange_ ta.mbem 
os livros, quando êste~ saç> lmpor
tados para venda. Assim e· que na 
França se o livro ou livros ficar~m 
abaixo de dez mil francos, o 1m
portador nenhum documento tem 
de a.presentar. 

São concordes as informações de 
que nesses três países, quai~quer 
que sejam as quantidades de livros 
importados, o desembaraço é rá-
pido. _ 

Veja.mos agora a situaçao em 

nosso País. 

A situação no Brasil 
• 

O primeiro e estranho óbice er
guido à importação de livros em 
nosso País resulta da .taxa de des
pacho aduaneiro no valor de 5%, 
criada pelo art. 66 da Lei de :Ta.ri
fas (n.o 3.244), de 1-957. Essa taxa 
recai sôbre diversos produtos. O 
legislador, voluntária ou in~oh.Ul
tàriamente, deixou de exclulr os 
livros dêsses produtos. Assim, a 
taxa se aplica a todos os livro~, 
sem distinção da língua ou do Pa~s 
em que toram impressos. Saiu da 
memória do legislador o art. 17~ da 
Constituição, que diz : "O ampa
ro à cultura é dever do Estado". 

o segundo gran:d~ óbice são . as 
dificuldades cambla.Is. O terce1ro, 
e talvez o maior, são ::os dificulda
des burocráticas. 

!Vejamos, em primeiro lugar, o 
caso dos particulares e o c-aso das 
instituições culturais, como é a 
nossa Associação : sob o ponto de 
vista cambial se acha.m eq.ui:pa
rados. Antes, podíamos fazer a 
adição à nossa pequena bibliote
ca, de algumas obras educacionai.s 
de maior importância.. Eram aqlll
sições muito modestas, em virtude 
da escassez dos recursos associati
vos. Agora, nem isto é possível. Es· 
tamos sujeitos às precâria.s conces
sões de câmbio especial feitas pela 
SUMOC. Estas recentemente fo
ram suspensas para os importad~
res que não seja.m livreiros. A lel, 
entretanto, não distingue entre uns 
e outros. Lendo-se atentamente os 
arts. 50 e 56, da Lei de Tarifas, 
vê-se que os livros e outros pro
dutos têm direito a câmbio espe
cial (isto :é, ao câmbio oficial acres
cido de uma sobretaxa), quaisquer 
que sejam os importadores. 

Ma.s ainda obtido o câmbio es
pecial; os obstáculos não ces..'>am, 
como vamos ver. É S•em dúvida o 
Sindicato Médico a organização 
que mais tem com.batido as tenta
tivas de bloqueio cultural. E o mo-· 
tivo é fácil de compreender : os 
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médic·os têm uma. necessidade que 
se pode chamar apropriadamente 
vital, de manter-se em dia com os 
progressos acelerados de sua pro
fissão, em curso em diversos paí
ses. Como resultado dêsses esfor
ços, o Sindicato foi equiparado aos 
livreiros, e os seus membros têm 
obtido câmbio especial pa.ra a im· 
portação de livros e revistas. Mas 
isso não tem impedido que o Ser· 
viço de Encomendas Postais Inter
nacionais (o chamado serviço de 
colis postaux, . que é' uma depen
dência dos C'orreios mas funciona 
em simbioso com a alfândega) 
a.preenda os livros. Foi esta a de· 
núncia feita, ainda em julho fin
do, pelo seu então Presidente, Dr. 
Iseri de P.Jmeida e Silva. Disse êle 
que da apreensão, além da perda 
de tempo, resultavam "taxas es· 
corchantes", constituídas pela so· 
ma. da taxa de despacho aduaneiro 
com a de armazenagem. 

A nossa própria Associação teve 
ciência, em fins do ano passado, 
de um caso ainda mais grave, oC'or
rido com uma nossa digna. colega 
do Conselho Diretor. Tratava-se de 
um simples exemplar de uma revis
ta de terapêutica ocupSJcional. 
Apreendido indevidamente pelo. 
colis, foram tais os embaraços e 
taxas opostos à entrega do exem
plar que a destinatária dêle desis
tiu. 

Os livreiros não partilham de me
lhor sorte. As suas queixas são 
veementes contra o Serviço acima 
referido. Hoje não são poucos os 
que aconselham os seus fornecedo· 
res a deixarem de utilizar-se do 
mesmo, e preferir os ônus do fre
te em navios, que a.final reC'ai sô· 
bre o importador e consumidor na· 
clonais. Um dos motivos conducen
tes a esta deC'isão é que, segundo 
alegam os livreiros, o Serviço, na 
confusão do recebimento das enco· 
mendas postais, freqüentemente 
não encontra senão uma parte dos 
livros constantes da fatura.. Esta 
parte não pode ser retirada até que 
os outros volumes sejam encontra. 
dos, e isto leva, às vêzes, meses. 

Uma justa queixa ouvida é que, 
se a quantidade de livros é gran
de e há demora. na sua entrega, 
as taxas a pagar se elevam a quan
tias vultosas, às vêzes de milha· 
res de cruzeiros. O pagamento des
sas taxas é feito em selos, e o Ser
viço não passa. recibo, de sorte que 
a escrituração da livraria não tem 
base concreta para os seus regis
tras. 

Assim, o Serviço de Encomendas 
Postais Internacionais, que é, em 
todos os países civilizados, um 
instrumento de cultura, entre nós 
lhe é um embara.ço. 

Apesar dos benefícios de câmbio 
especial, os livreiros têm a impor
tuná-los a exigência de que paguem 
à administração 75% do valór ·de 
cada partida de livros C'hegada an· 
tes de recebê·los. ; Assim perdem 
os benefícios que outrora usufruíam 
de um prazo razoável para paga
rem ao vendedor estrangeiro. Não 
se pode atinar com os motivos que 
tornam imperiosa tal exigência. 

De outro lado da. linha, a situa
ção não é mais satisfatória. Ain· 
da recentemente, a 12 dé setembro, 
o "Correio da Manhã" transcrevia 
trechos de uma carta de um ex· 
portador britânico, na qual êle se 
queixa da. série incrível de forma
lidades e documentos exigidos pe
las autoridades C'onsulares brasi
leiras, a fim de satisfazer às exi
gências alfandegárias nos portos de 
chegada. A demora é' tão gra.nde 
que às vêzes o navio desejado par
te sem a mercadoria. Nenlhuma 
exceção é feita para os livreiros, 
no que diz respeito às exigências 
burocráticas. 

Mas onde aparece o desa.fio mais 
franco à credulidade, é no que diz 
respeito aos livros enviados gratui
tamente. Em lugar das dificulda. 
des diminuirem, a.umentam consi
deràvelmente. Assim é que em fins 
de julho findo, a nossa Associa
ção reC'ebeu uma ca.rta da chama
da Organização Mundial da Pro
fissão Docente, com sede em Wa. 
shington, revelando que um seu re
latório a nós enviado no comêço 
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do ano lhe havia sido devolvido 
pelo correio brasileiro com a nota 
de "não reclamado.". A direção 
apurou que o relatório havia ido 
parar no Serviço de Encomendas 
Postais, e aí foram tais as delon
gas que o nosso encarregado de
sistiu da procura. Investiga.ções 
posteriores apuraram que até as 
grandes organizações filantrópicas 
de projeção internacional, quando 
desejam fazer um donativo a ins
tituicões bra,sileiras, seja de livros, 
seja "de outros instrumentos de cul
tura, têm de pedir, em cada caso, 
licença prévia à Carteira de Co
mércio Exterior. E a concessão de 
licença leva às vêzes um tempo 
considerável. Sabemos que há es
forços das autoridades educacio-

. nais bra.sileiras para abolir tais 
exigências, humilhantes para o 
nosso País e para as instituições 
doadoras. Em relação a livros, a 
exigência é francamente ilegal, 
conforme a.creditam autoridades da 
própria Carteira de ComérC'io Ex
terior. Ela resultou de uma cir
cular da Diretoria de Rendas Adua
neiras, datada de 31 de janeiro 
de 1957. Nela se exige a licença 
pela. CACEX para os livros impor
tados gratuitamente (fica aí evi
dentemente incluído o caso do re
latório que nos foi enviado). Ora, 
essa circular não podia revogar o 
art. 7 da Lei n.0 2.145, de 1953, 
confirmado posteriormente pelo 
a.rt. 56 da Lei de Tarifas, nos quais 
se diz claramente que independem 
de licença, entre outros produtos, 
"mapas, livros, jornais, revistas e 
publicações similares que tratem de 
matéria técnica., científica, didáti
ca ou literária, redigidos em língua 
estrangeira, assim como obras em 
português, impressas em Portugal, 
e livros religiosos escritos em qual
quer idioma e de qualquer proce
dência". Como se vê, aí não se faz 
a. mínima distinção entre livros 
importados gratuitamente e livros 
pagos. E onde a lei não distingue, 
ninguém pode distinguir, nem mes
mo as poderosas autoridades adua
neiras. 

Em resumo : a situação brasilei
ra no que diz respeito à importa
cões de livros foi muito bem defi
nida numa moção aprovada êste 
ano pela Sociedade Brasileira pa
ra o Progresso da Ciência, reuni
da em São Paulo. Aí se diz que 
a atual Lei de Tarifas coloC'ou os 
cientistas bra,sileiros numa situa
ção vexatória, "única no mundo ci
vilizado"• por não poderem mais 
receber sem entraves os meios de 
cultura representados pelo~ ~ivros 
e periódicos de ~a~ureza ~1da~i~a, 
científica, tecnolog1ca e hterar1a. 

Medidas aconselháveis 

Essas medidas podem dividir
se eni. legislativas e simplesmente 
administrativas . 

Entre as primeiras, logo se des
taca a supressão· da taxa de des
pacho adua.neiro, fonte não só de 
despesas para os !mportador~s. co
mo de complicaçoes burocrat1cas 
inúmeras. Aplicad~ a livros e a 
outros instrumentos de cultura, a 
taxa constitui uma medida. para a 
qual só resta aplicar o velho têr
mo : draconiana. 

A segunda medida não diz res
peito a livros; · é o restabeleC'imen
to do dispositivo C'ontido no art. 
7.o da Lei n.o · 2.145, de 1953, pelo 
qual independiam de licença, de im
portação "os objetos e material des
tinados a instituições educativas, 
de assistência social ou religiosa, 
para uso próprio e utilização sem 
fins lucrativos". ~ste item foi su
presso pela nova, Lei de Tarifas. 
Pareceu-nos que, pelo menos, o ma
terial didático e o destinado a 
pesquisas e a diagnóstico em lab~
ratório deveriam ser isentos de 11-
cença e gozar das mesmas regalias 
que devem ser conferidas aos. li
vros. Cumpre lembrar que o C'am
bio especial concedido para tais 
importações não representaria sub
sidio do Govêrno. A sobretaxa nêle 
incluída se ba.seia na média ponde
radora das bonificações pagas aos 
exportadores brasileiros. O Govêr
no deixa de ter lucros nas referidas 

'. 
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importações. Estas, cumpre lem
brar, são em quantidade mínima, e 
não afetam, pois, a situação finan-
ceira do País. . 

Quanto às medidas administrati. 
vas : seria de tôda conveniência 
que elas fôssem inicia,das pela de
signação de um grupo de trabalho 
inC'Umbido de estudar os meios de 
racionalização dos trâmites postais 
e aduaneiros. Ela faria para as 
importações obra, semelhante à que 
acaba de ser executada com real 
proveito pelo grupo de trabalho de
signado para melhorar o mecanis
mo das exportações. A sua tarefa, 
inicial bem podia ser a que foi aqui 
tratada e interessa tão vitalmente 
à cultura do País, e, por conse
guinte, ao seu desenvolvimento eco
nômico.·. O grupo naturalmente 
convoca,ria para disC'Ussões com êle, 
não somente funcionários adminis
trativos, mas representantes de as
sociações culturais, de livreiros e 
parti.culares· especialmente interes
sados. 

É óbvio que a primeira conse
qüência de um tal inquérito seria 
a reorganiza,ção dos métodos usa
dos pelos serviços postais e adua
neiros. o Serviço de Encomendas 
Postais, por exemplo, precisa ter 
aqui a utilidade que lhe é reconhe
cida mundialmente. Além disto 
devem escapar ao seu ridículo e in
justo contrôle exemplares de livros 
manda,dos a particulares (médicos, 
educadores, cientistas, homens de 
letras etc.) "e a instituições cultu
rais. É evidente que a Lei de Ta
rifas, por pior concebida que te
nha sido nesse ca,pítulo, não podia 
ter tido a intenção de impor taxas 
de despacho adua,neiro a tais exem
plares isolados, que serão em míni
ma quantidade. Estamos certos de 
que o Conselho de Política Adua
neira, se consultado, opinaria nes
se sentido. 

Quanto aos livreiros, só teriam 
a lucra,r com uma organização efi
ciente do serviço de Encomendas 

Postais. Além disto, fácil será à 
administração aliviá-los da exigên
cia do pagamento imediato de 
grande parte das aquisições feitas. 
Mas parece-nos que deveria,m, por 
sua vez, ser compelidos a uma ra
zoável margem de lucro, acima do 
câmbio especial que lhes é conce· 
dido. Se o contrôle dessa exigên
cia, que é um dos mais fáceis, não 
puder ser feito dentro da legisla
ção atual, seria o caso de estabe
lecê-lo em a nova legislação aci
ma proposta. 

São essa,s as medidas para as 
quais a Associação Bra,sileira de 
Educação solicita a esclarecida 
atenção dos P9deres públicos. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin· 
da a leitura do EXPediente. 

Não há orador inscrito. (Pausa). 

Sôbre a mesa, requerimento dos 
nobres Senadores La,meira Bitten
court e Filinto Müller. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 508, de 1958 

Requeremos, na forma do dispos
to no art. 187, do Regimento Inter
no, seja incluído em Ordem do Dia 
o Projeto de Reforma Constitucio
nal n.0 2, de 1958, . dispensado o 
interstício de que trata o § 2.o do 
art. 182 da lei interna. 

Sala da,s Sessões, em 29 de no
vembro de 1958. - Lameira Bitten
court. - Filinto Müller. 

O SR. PRESIDENTE - Será in
cluído na Ordem do Dia da pró
xima sessão o projeto a que se re
fere o requerimento ora aprovado. 

Sôbre a mesa, outro requeri
mento. 

É lido e aprovado o seguinte 
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REQUERIMENTO 

N.0 509, de 1958 

Requeiro dispensa de· publicação 
pa.ra a imediata discussão e vota. 
ção da Redação Final do Projeto 
de Lei da Câmara, n.0 141, de 1958. 

Sala das Sessões, em · 29 de no· 
vembro de 1958. - Francisco Gal
Zotti. 

O SR. PRESIDEN.TE - Em dis
cussão a Redação Final dispensa
da de publicação. Consta do Pa.re· 
cer n.0 560, lido na sessão ante
rior. 

Não havendo quem faça uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação a Redação Final. 

Os Senhores Senadores que a. 
aprovam, queiram conservar-se sen
tados. (Pausa) . 

Aprovada. 

A matéria vai· à Câma.ra dos 

Deputados. 

Designo o nobre Senador Ary 
Vianna para acompanhar, na Câ· 
mara dos Deputados, o estudo das 
emenda.s do Senado. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única da Redaçâo 
Final das Eme71Jdas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmára 
n.o 143, de 1958, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício finan
ceiro de 1959 - Anexo n.0 1 -

Receita (redação oferecida pe. 
la Comissão de Finanças em 
seu Parecer n.O 562, de 1958, 
matéria•incluída em Ordem do 
Dia, nos têrmos do art. 91, le
tra "b", do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa o parecer da Comissão de 
Fina.nças, que vai ser lido. 

É lido o seguinte : 

PARECER 

N.o 562, de 1958 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre a Redação Final das 
emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 143, de 
1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1959 
- Anexo 1 -· Receita. 

Relator: Sr. Lameira Bitten
court. 

A Comissão de Finança.s apre
senta a fôlhas anexas a Redação 
Final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 143, 
de 1958, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da. União para o 
exercício financeiro de 1959 -
Anexo 3 -Receita. 

Sala das Comissões, 29 de no
vembro de 1958. - Vivaldo Lima, 
Presidente em exercício. - Lamei
ra Bittencourt, Relator. - Ary 
Vianna. - Carlos Lindenberg. -
Othon Mãder. - Francisco Gallotti. 
- Parsital Barroso. -~~ Lima Gui
marães. - Mathias OzlÍmpio. 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câmara que esti
ma a .Receita e fixa a Despesa. da União para o exercício finan
ceiro de 1959 - Anexo 1 - Receita. 

N'.O 1 

Substituir no Anexo 1 - Receita. - a classificação 1. O. 00 - Impôs
to de Importação e sua discriminação pela seguinte : 

Código Discriminação Subalíneas Alíneas Rubricas 

1. 00. 00 - Impôsto de Importação 
e Afins 

01. 00 - Impôsto de Importação 
01 - Animais e produtos do 

reino anima.! (Se-
ção I) ............ . 

02 - Produtos do reino vege
tal (Seção II) 

03 - Gorduras e óleos ani
mais e vegetais; pro-
dutos de sua disso-
ciação; gorduras ali-
mentares elab~radas; 
cêras animais e vege-
tais; resíduos de ela.-
boração das substân-
cias gordurosas (Se-
ção III) ........... . 

04 - Produtos das indústrias 
alimentícias; bebidas 
alcoólicas ou não; vi-
nagre; fumo (Seção 
IV) .............. .. 

05 - Produtos minerais (Se-
ção V) ............ . 

06 - Produtos das indústria.s 
químicas (Seção VI) 

07 - Plásticos, resinas sinté
ticas e suas manufa-
turas (Seção VII) 

08 - Couros e peles e suas 
manufaturas; artigos 
das indústrias afins 
(Seção VIII) ..... . 

09 - Ma.deira e artigos de 
madeira; carvão ve-
getal; · cortiça; obras 
de espartaria e tra.n-
çaria e outros mate-
riais de cestaria (Se-
ção IX) .......... . 

10 - Material pa.ra fabrica
ção de papel - papel 
e suas manufaturas 
(Seção X) ......... . 

500.000 

700.000 

300.000 

750.000 

318.000 

1.900.000 

500.000 

200.000 

50.000 

1.000.000 
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11 - Têxteis e artigos têxteis 
(Seção XI) ....... . 

12 - Calçados, C'hapéus, som
brinhas, guarda~chu-
vas, penas prepa:ra
das e artefa.tos de pe
nas, flôres artificiais~ 
artefatos de cabelo 
(Seção XII) ...... . 

13 - Artigos de calcários de 
gêsso, de cimento, 
de amianto e seme
lhantes, produtos de 
,cerâmica., vidros e 
cristais (Seção XIII) 

14 - Pérolas naturais e culti
vadas, pedras precio
sas e semi-preciosas, 
metais preciosos; 
obras, bijuterias de 
fantasia; moedas (Se-
ção XIV) .......... . 

15 -· Metais comuns empre
gados na meta.lurgia 
e suas obras (Seção 
XV) .............. . 

16 - Máquinas e instrumen
tos meC"ânicos; equi
pamentos elétr i c o s 
(Seção XVI) ...... . 

17 - Veiculas e equipamen
tos de tran.sportes-
(Seção ~) ...... . 

18 - Instrumentos e apare
lhos de ótica, de foto
grafia e de cinemato
grafia; de medida, 
de verificação, de pre
cisão, instrumentos e 
aparelhos médico-ci
rúrgi-cos; relojoaria; 
instrumentos de mú
sica; aparelhos regis
tradores e reproduto
res de som (Seção 
XVII!) ............ . 

19- Armas e munições (Se· 
ção XIX) ......... . 

Subalíneas 

1.300.000 

1.000 

28.000 

55.000 

1.300.000 

7.200.000 

5.000.000 

100.000 

10.000 

Alíneas Rubricas 

l 
j 
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20 - Obras não classificadas 
nem C'ompreend i d a s 

Subalíneas 

em outra parte (Se· 
ção XX) . . . . . . . . . . . 170.000 

21 - Mercadorias não cla-ssi-
ficadas nas subalí-

neas anteriores (art. 
13) . . . . . . . . . . . . . . . . 650.000 

Alíneas 

02.00 -Taxa de Despacho Adua-
neiro . . . . . . . . . . . . . . . 3 . 000 . 000 

N.O 2 

Rubrtcas 

Substituir, no Anexo 1 - Receita - a classificação 2.00.00 - Impôs
to de Consumo e sua discriminação, pela seguinte: 

Código Discriminação 

2. 00.00 - Impôsto de Consumo 
01.00 - Aparelhos, mãquinas e 

artefatos de metais . 
01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros . 

02.00 - Armas, munições e fo
gos de artifícios 

01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros . 

03.00 - Artefatos de matérias 
de origem a.nimal e 
vegetal ........... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

04. 00 - Brinquedos, ·artigos de 
esportes e jogos ... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

05. 00 - Cerâmica e vidro .... . 
01 - Produtos na.cionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

06. 00 - Chap_éus ............ . 
01 - Produtos nacionais. . .. . 
02 - Produtos estrangeiros . 

07. 00 - Cimento e artefatos de 
cimento, de gêsso e 
de pedras naturais e 
artificiais ......... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

08. 00 - Escôvas, espanadores e 
pincéis ............ . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

09. 00 - Lâmpada.s elétricas 
01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros . 

10. 00 - Papéis e seus artefa tos 

Subalíneas Alíneas Rubricas 

6.000.000 
5.000.000 
1.000.000 

173.500 
160.500 
13.000 

2.250.000 
2.160.000 

90.000 

142.800 
134.200 

8.600 
884.000 

814.000 
70.000 

66.000 
65.·90()' 

100 

971.000 
955.000 
16.000 

57.400 
57.200 

200 
93.000 

84.000 
9.000 

495.900 
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01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros . 

11. 00 - Produtos farmacêuticos 
e medicinais ...... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

12.00 - Produtos de higiene e 
cuidados pessoais .. 

01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros 

13.00 - Tintas, esmaltes, verni-
zes e outras matérias 

01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros 

14.00 - Velas ................ . 
01 - Produtos na.cionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

15. 00 - Calçados ............ . 
01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

16.00 - Guarda-C'huvas ...... . 
01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

17.00 - Cartas de jogar ..... . 
01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

18.00 - Álcool .............. . 
01 - Produtos na.cionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

19.00 - Carbureto de cálcio .. 
01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros 

20 . 00 - Vinagre ............. . 
01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

21.00 - Bebidas e adicional .. . 
01 ·- Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

22. 00 - Fósforos e isqueiros 
01 - Produtos nacionais .... 
02 - Produtos estrangeiros 

23.00 - Fumo ............... . 
01 - Produtos na.cionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

24.00 - Jóias, obras de ourives 
e relógios ......... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros 

25.00- ~óveis ............. . 
01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

26.00 - Produtos alimenta r e s 
industrializados ... . 

01 - Produtos nacionais ... . 

Subalíneas 

476.100 
19.800 

1.013.000 
17.000 

1.888.000 
12.000 

650.000 
140.000 

36.000 
1.400 

1.838.000 
90.000 

80.000 
7.300 

28.000 
700 

55.800 
100 

1.000 
400 

11.540 
60 

4.720.000 
31.000 

450.000 
11.200 

14.390.000 
32.000. 

410.000 
34 .. 000. 

•I' ·• 

1. 4'98 . 000 ~ 
2 .ooo.r 

1.920.000 

Alíneas Rub1"icas 

1.030.000 

1.900.000 

790.000 

37.400 

1.928.000 

87.300 

28.700 

53.900 

1.400 

11.600 

5.226.000 

461.200 

14.422.000 

444.000 

1.500.000 

1.959.000 
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02 - Produtos estrangeiros 
27.00 - Sal ................. . 

01 -Produtos naciona.is ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

28. 00 - Tecidos, malharias e 
seus artefatos, passa
manarias, cordoalhas 
e linhas ........... . 

01 - Produtos nacionais ... . 
02 - Produtos estrangeiros . 

2·9.00- Pa.tentes de Registro 

N.0 3 

Código Discriminação 

3. 00.00 - Impôsto de Renda 
03.00 - Impôsto de Renda arre

cadado nas Fontes 
01 - Impôsto sôbre lucros 

apurados pelas pes
soas físicas na venda 
de propriedades imo-
biliária.s ........... . 

10 - Impôsto sôbre lucros su
periores a Cr$ 1.000,00 
(mil cruzeiros) decor
rentes de prêmios em 
dinheiro, obtidos em 
loterias, concu r s o s 
desportivos, inclusive 
do turfe, compreendi· 
dos os "bettings" e 
sorteios de qualquer 
espécie ............ . 

11 - Impôsto sôbre rendi
me n t os percebidos 
pelas pessoas físicas 
ou jurídicas residen
tes ou domiciliadas 
no estrangeiro e pe
los residentes no País 
que estiverem ausen
tes no exterior por 
mais de doze meses 

12 - Impôsto sôbre os rendi
mentos percebidos pe
las pessoas físicas ou 
jurídicas residentes 
ou domicilia.das no es
trangeiro, a titulo de 
"royalties", tais como 
os decorrentes da ex
ploração de marcas 
de indústria e de co· 

Subalíneas 

39.000 

23.970 
30 

7.660.000 
55.000 

Alíneas Rubricas 

24.000 

7.715.000 

380.000 

Subalíneas Alíneas Rubricas 

40.521.000 

2.631.000 

438.000 

2.534.000 
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mércio, de patentes 
de invenção, proces
sos ou fórmulas de 

Cr$ Cr$ Cr$ 

fabricação ........ . 
13 - Impôsto sôbre o rendi· 

mento da exploração 
de películas cinema
tográfi<cas estra,ngei· 
ras ............... . 

14 - Impôsto sôbre cotas
partes de multas re· 
cebidas por funcioná· 
rios em virtude de leis 
fiscais ............ . 

15 - Impôsto sôbre rendi· 
mentos do trabalho 
provenientes do exer
cício de empregos, 
cargos ou funções .. 

16 - Impôsto sôbre o au
mento dos fundos de 
reserva das socieda
des anônimas com o 
aproveitamento de lu
cros a,purados, quan
do êsses fundos já te
nham atingido o va
lor do capital social 
realizado ......... . 

17 - Impôsto sôbre o au
mento de capital me
diante a reavaliação 
do ativo imobilizado 
e a, incorporação de 
reservas .......... . 

N.0 4 

1.511.000 

156.000 

72.000 

937.000 

776.000 

3.009.000 

Substituir, no Anexo 1 - Receita - a classificação 03.0.00.00 - Ren
da de Bens Imóveis e sua discriminação (no Título da, Renda Patrimo· 
nial) , pela seguinte : 

(milhares de cruzeiros) 

Código Discriminação Alíneas 

03. o. 00. 00 Renda de Bens ·Imóveis 
1.00.00 Aluguéis e Arrendamen· 

tos .. .. .. .. . .. . .. .. 15.200 
01.00 Alugué~ ............. 1.500 
02. oo Arrendamentos ..... . 

2.00.00 Foros e Laudêmios . . . 9.000 
01.00 Foros . .. . .. .. .. .. .. .. 37.000 •· 
02.00 Laudêmios .......... . 

3. 00. 00 Taxa de ocupação de 
imóveis ........... . 

Rúbricas Parágrafos 
81.800 

16.700 

46.000 

19.100 
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N.0 5 

Substituir, no Anexo 1 - Receita - no capítulo da Renda Industrial 
(3.00.0.00.00), os correspondP.ntes parágrafos, rubricas, alíneas e subalíneas pelo seguinte : 

Código 
(milhares cruzeiros) 

Discrimimação 

01. O. 00. 00 Renda de Emprêsas Pú-
blicas ............ . 

1. 00.00 Departamento de Im. 
prensa N~ional .... 

2. 00.00 Departamento dos Cor
reios e Telégrafos .. 

3. 00.00 Receita dos p o r to s 
ad~inistrados p e 1 a 
Un1ao ............. . 

01.00 Pôrto de Laguna .... . 

02.00 Pôrto de Natal ...... . 

......... 
utilização 
......... 

03.00 Outros portos 

01 Receita da 
dos portos 

02 Receita das capatazias 
03 Receita de armazena. 

gens .............. . 
02. O. 00. 00 Renda de Serviços Pú· 

blicos ............. . 
2. 00. 00 Ministério da Agricul-

tura .............. . 
03.00 Departamento Nacional 

de Produção Animal 

01 Divisão de Caça. e 
Pesca ............. . 

02 Divisão de Defesa Sani-
tária Animal ..... . 

03 Divisão de Fomento da 
Produção Animal ... 

04 Instituto de Biologia 
Animal ........... . 

05 Instituto · de Zoo técnica 

4. 00. 00 Ministério da Fazenda 

Subalí- Ali- .Rubri- Pará. 
neas neas cas grafos 

1.300: 
640 : 

5.000 : 

3.000 
700 

1.300 

25.460 

350 

14.000 

8.000 

10 
3.000 

45.000 

2.500.000 

6.940 

40.222 

8.720 

2.551.940 

105.531 

N.0 6 

Suprimir, no Anexo 1 -Receita- na. Renda Industrial (3.00.0.00.00), 
Renda de Serviços Públicos (02.0.00.00), Ministério da Fazenda (4.00.00), a seguinte alínea: 

04.00 - Alfândegas e Estações Aduaneiras (utilização dos portos, capatazias e arma.zenagens) - 5.000. 
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N.O 7 

Substituir no Anexo 1 - Receita - a classificação 02.0.00.00 - Taxas 
e sua discriminação pela seguinte : 

Código Discriminação Subalíneas Alíneas Rubricas 

02. O. 00. 00 ,Taxas . . . . . . . . . . . . . . . 1. 008. 500 
1.00.00 Montepio Civil e Militar 445.000 
2. 00.00 Emeilumentos Consula-

res ................ . 
3. 00. 00 Cotas de Participação 

em Contribuição e 
Rendas de Entidades 
Diversas .......... . 

01.00 Cota de 20% do Impôs-
to Sindical ....... . 

02. 00 Taxas sôbre a cota de 
previdência. das Cai
xas e Institutos de 
Previdência Social . 

· 03.00 Cota de 5% sôbre a ren
da especial da Comis
são da Marinha Mer-
cante ........ o ••••• 

04.00 Cota de 10% sôbre per
centagem percebida 
pelos porteiros de au-
ditório ........... o • 

4 o 00. 00 Taxas de Cla.ssificação 
de Fiscalizacão de Ex
portação de· Produtos 

01.00 Taxa de classificação 
comercial e fiscaliza
ção de exportação de 
produtos .......... . 

02 . 00 ,Taxa de classificação e 
ava.liação de pedras 
preciosas ......... . 

03 . 00 Taxa de classificação e 
avaliação de quartzo 

5 . 00 . 00 Taxas de Fiscalização . 
01.00 Contribuição para fisca

lização ba.ncária ... o 

02 . 00 Taxa de fiscalização de 
vinhos e derivados . 

03. 00 Taxa de censura 
04.00 Cota semestral das em

prêsas que distribuem 
prêmios por sorteio . 

05. 00 Taxa de análise para li
cenciamento de espe
cialidades farmacêu
tica.s, produtos quimi
cos e congêneres 

150.000 

12.000 

1.350 

10 

27.000 

400 

200 

20.000 

2.400 
1.200 

1.400 

550 

200.000 

163.360 

27.600 

26.500 
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06. 00 Contribuição para fis
calização de emprêsas 
de estradas-de-ferro 
concessionár i a s de 
portos e companhias 
de seguros nacionais 
e estrangeiros ..... . 

07. 00 Taxa de visita. às embar-
cações ............ . 

08. 00 Contribuição para fis
calização da Loteria 
Federal ........... . 

6.00.00 Taxas Sanitárias 
01. 00 Ta~a. de inspeção sani. 

tarra .............. . 
02.00 Taxa fitossa.nitária 
03. 00 Taxa de desinfecção 
04. 00 Taxa de expurgo de em-

barcações ......... . 
7. 00. 00 :Taxas e Custas Judi-

ciais .............. . 
01 . 00 Taxa judiciária federal 

e da Justiça loca.! do 
Distrito Federal 

02 . 00 Custas Judiciais 
8. 00. 00 Taxas de Registro 

01.00 Taxa de registro e li
cenciamento de des
caroçadores e instala
ções de beneficiamen. 
to e prensagem de a}. 
godão e outras pla,n. 
tas têxteis ........ . 

02. 00 Taxas de registro das 
organizações de pre
vidência social 

03.00 Taxa de registro obri
gatório dos compra
dores autorizados, Ia
pidários e comercian. 
tes de jóias e obras de 
ourives ............ . 

9. 00.00 Taxas sôbre minerais 
01. 00 !Taxa sôbre a produção 

efetiva das minas .. 
02.00 Taxas sôbre o carvão 

nacional entregue a.o 
mercado .......... . 

10.00. 00 Taxas Diversas ..... . 
01. 00 Impôsto de faróis 
02. 00 Taxa cinematográfica 

para educação popu. 
lar ............... . 

03. 00 ,Taxa sôbre prêmios de 
corridas de cavalos 

Cr$ 

500 

350 

100 

14.000 
4.600 

300 

500 

8.000 
3.000 

160 

120 

60 

64.000 

9.000 

13.900 

1.400 

27.000 

Cr$ Cr$ 

19.400 

11.000 

340 

73.000 

42.300 
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N.0 8 

Inclua-se o seguinte artigo : 

Art. . . Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir os créditos su
plementares que se fizerem neces
sários, na forma do art. 48 do Re· 
guiamento •Geral de Contabilidade 
Pública, pa.ra atender às entregas 
das importâncias correspondentes 
às diferenças verificadas entre a 
Receita efetivamente arrecadada e 
as dotações a ela vinculadas. 

N.O 9 

Inclua-se, ao fim da lista de leis 
relativas aos impostos de consumo 
e sêlo, a. expressão : 

"e demais leis resultantes de pro
jetes já em curso no Congresso Na
cional, cujas vigências venham 
ocorrer no presente ano legislativo. 

N.0 10 

Acrescentar na Legislação da Re· 
ceita 

Impôsto de Consumo. 
Decreto n.o 43.711 - 17·5·958. 

N.0 11 

Inclua-se na legislação da Recei· 
ta. a Lei n° 3.470, de 28 de novem
bro de 1958. 

N.0 12 

Ao art. 2.0 acrescente-se entre as 
expressões "em vigor" e das especi
ficações o seguinte : 

"e leis resultantes de projetes já 
em curso no Congresso, cuja vi. 
gência venha ocorrer no presente 
ano legislativo". 

Senado Federal, em . . de no. 
vembro de 1958. 

O SR. PRESIDENTE Em dis· 
cussão a Redação Final. 

Não havendo quem peça a pala· 
vra, encerrarei a discussão. (Pau· 
sa). 

Está encerrada. 

Os Senhores Senadores que apro· 
vam o Parecer n.o 562, de 1952, 
queira.n;J. permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está aprovado. 

A matéria volta à Câmara dos 
Deputados. 

Designo o Sr. Lameira Bittencourt 
para acompanhar naquela. Casa o 
estudo das emendas do Senado. 

Está esgotada a matéria da Or· 
dem do Dia. 

Nada ma.is havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. 

Designo, para a próxima, a se· 
guinte 

ORDEM DO DIA 

PrÓjeto de Reforma Consti· 
tucionaZ n.0 2·58. 

Primeira discussão do Projeto de 
Reforma Constitucional n.0 2, de 
1958, que outorga o título de Con· 
selheiro da República aos ex-Pre· 
sidentes da. República, asseguran· 
do-lihes prerrogativas e vantagens 
dos Senadores (incluído em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa do 
interstício constante do § 2.0 do 
art. 182, do Regimento Interno, 
concedida na sessão anterior a. re· 
querimento dos Senhores Senadores 
Lameira Bittencourt e Filinto Mlil· 
ler), tendo Pare-eer Favorável, sob 
n.0 556, de 1958, da Comissão Es· 
peclal. 

Está encerrada a Sessão. -..·. 

Levanta-se a Sess.ão às 16 horas 
e 25 minutos'. r,., 

',:I 


